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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 919, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre a colaboração entre a Pro-
curadoria Federal no Estado do Pará e a
Procuradoria-Federal Especializada junto à
Fundação Nacional do Índio - FUNAI

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, re-
solve:

Art. 1º A Procuradoria Federal no Estado do Pará prestará
colaboração à Procuradoria Federal Especializada junto à Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, relativamente à consultoria jurídica pres-
tada à Fundação Nacional do Índio em sua unidade administrativa de
A l t a m i r a / PA .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 920, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre a colaboração entre a Pro-
curadoria Federal no Estado do Amazonas
e a Procuradoria Federal Especializada jun-
to ao Instituto Chico Mendes de Conser-
vação da Biodiversidade - ICMBio

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, re-
solve:

Art. 1º A Procuradoria Federal no Estado do Amazonas e a
Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade - ICMBio no Estado do Amazonas
atuarão em colaboração, sob coordenação da primeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO DE

MERCADO

PORTARIA No- 2.143, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo espe-
cializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.177106/2011-78, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária SOS AIR SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA
com sede social em São José dos Pinhais / PR, como empresa ex-
ploradora do serviço aéreo público especializado na atividade de
combate a incêndio, aeroagrícola, aerolevantamento (aerofotograme-
tria), aeropublicidade, aeroreportagem, aeroinspeção, aerofotografia e
aerocinematografia, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data
da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SDA No- 39,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto no Anexo III da Portaria no 291, de 23 de
julho de 1997, e o que consta do Processo no 21028.002742/2008-05,
resolve:

Art. 1o Declarar desinterditadas as propriedades situadas em
zona urbana, no Município de Fronteira - MG, conforme a relação
abaixo:

PROPRIETÁRIO PROPRIEDADE
Roseli Aparecida de Moraes Rua Herculano Reis, n° 1.030,

Quadra 20, Bairro Vila Reis
Edvaldo Fernandes Galvão Rua 23, n° 135, Quadra 20, Bair-

ro Vila Reis
Sueli Barra Rua Herculano Reis, n° 1.040, Quadra 20, Bairro

Vila Reis
Reinaldo Antonio de Souza Rua Herculano Reis, n° 91,

Quadra 20, Bairro Vila Reis
João José de Souza Rua Herculano Reis, n° 98, Quadra 20,

Bairro Vila Reis
Julio Roque da Silva Rua 23, n° 107, Quadra 20, Bairro Vila

Reis
Adair Manoel Gonçalves Rua 21, n° 128, Quadra 20, Bairro

Vila Reis

Art. 2o Fica revogada a Instrução Normativa no 21, de 18 de
junho de 2008.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria No- 185, de 01 de novembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União no- 211, de 03 de novembro de 2011,
Seção 1, página 30, onde se lê " NIO ANTONIO MARQUES PE-
REIRA" leia-se " ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

C U LT I VA R E S

DECISÃO No- 54, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

A Coordenadora do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção de cultivar das espécies relacionadas.

ESPECIE C U LT I VA R No- DO PEDIDO
Avena sativa L. URS Guria 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 1 9 / 2 0 11
Avena sativa L. URS Charrua 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 2 0 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. T M G 11 7 6 R R 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 9 / 2 0 1 0
Daucus carota L. BRS Planalto 21806.000217/2010
Gossypium hirsutum L. BRS Topázio 21806.000032/2010
Glycine max (L.) Merr. T M G 11 7 9 R R 21806.000174/2010
Glycine max (L.) Merr. FPS Júpiter RR 21806.000178/2010
Glycine max (L.) Merr. BRS 316RR 21806.000066/2010
Chrysanthemum L. Anastasia Dark Lime 21806.000147/2008

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

DANIELA DE MORAES AVIANI

Presidência da República
.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 12, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, no uso das atribuições que lhe confere inciso XXII do Art. 44,
do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial no 428,
de 9 de junho de 2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista a decisão proferida no Processo 21028.005800/2007-63, resolve:

Art. 1o Suspender a Portaria no- 05, de 13 de junho de 2011,
publicada no DOU no- 116 de 17 de junho de 2011, referente ao
descredenciamento da empresa BRIGITEC CONSULTORIA E AS-
SESSORIA TÉCNICA E AMBIENTAL LTDA, tendo em vista a
liminar suspensiva impetrada pelo Mandado de Segurança 0044836-
10.2011.4.01.0000/MG de 19/10/2011, do Tribunal Federal da 1ª Re-
gião.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

Assinatura: Antônio do Valle Ramos - Superintendente Fe-
d e r a l / S FA / M A PA - M G .

Belo Horizonte, 01 de Novembro de 2011

ANTÔNIO DO VALLE RAMOS

PORTARIA No- 13, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 44 inciso XXII,
do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial no 428,
de 9 de junho de 2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA no 66, de 27 de no-
vembro de 2006, Art. 3o da Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, no
Decreto 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21028.002001/2007-35, resolve:

Art. 1o Alterar o Certificado de Credenciamento da Empresa
Expurex Serviços de Expurgo Ltda, registro número BR MG 0352,
CNPJ 04.410.151/0003-30, inscrição estadual - isenta, devido a nova
localização no endereço Rodovia BR 381, km 534,7, Bairro Pinhei-
ros, em Itatiaiuçu/MG, como empresa prestadora de serviços de tra-
tamento fitossanitários com fins quarentenários, no trânsito inter-
nacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens de
madeira, na modalidade de Tratamento por Ar Quente Forçado
(AQF).

Art. 2o Ficam canceladas nesta data a Portaria no- 02 pu-
blicada na seção I do DOU 111, de 07 de Agosto de 2011, e a
Retificação publicada na pagina 02, da seção I do DOU no- 120, de 24
de junho de 2011.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assinatura: Antonio do Valle Ramos - Superintendente Fe-
d e r a l / S FA / M A PA - M G

ANTONIO DO VALLE RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

PORTARIA No- 281, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

O Superintendente Federal de Agricultura em Pernambuco,
no uso da atribuição que lhe confere o Art. 42, do anexo I do Decreto
no- 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa SDA n° 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 3o-

da Lei no- 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto no- 4.074, de 04
de janeiro de 2002, e o que consta do Processo no-

21036.001125/2011-81, resolve:
Art. 1o- - Conceder a INCLUSÃO no Credenciamento da

Empresa FUMITEC SERVIÇOS DE TRATAMENTO FITOSSANI-
TÁRIO LTDA - EPP, sob o número BR PE 430, CNPJ no-

12.361.958/0001-97, localizada na Rua Clóvis Beviláqua, 54 - Ma-
dalena - Recife-PE, para, na qualidade de Empresa Prestadora de
Serviços de Tratamentos Quarentenários e Fitissanitários no Trânsito
Internacional de Vegetais e Suas Partes, para também executar os
seguintes tratamentos: Fumigação em Porões de Navios Fosfina
(FPN), Fumigação em Portões de Navios BrMe (FPN) e Fumigação
em Câmaras de Lona com Fosfina e BrNe (FCL) .

Art. 2o- - A inclusão de que trata o Art. 1o- dessa Portaria terá
validade por 01 (um) ano, a partir da data de credenciamento da
Empresa solicitante, podendo ser renovado por 05 (cinco) anos, me-
diante solicitação da Interessada e homologação pelo Serviço de Fis-
calização Agropecuária da SFA/PE.

Art. 3o- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENILDO PEREIRA DE LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 241, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Co-
legiada nº. 22/2009, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313,
de 23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos
projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos através da comercialização
de certificados de investimento nos termos dos art. 1º da Lei nº.
8.685, de 20/07/1993 e mediante patrocínio, na forma prevista no art.
1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0471 - Gonzaga - De Pai Para Filho
Processo: 01580.046394/2008-97
Proponente: Conspiração Filmes Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 02.020.661/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: R$ 9.246.108,29
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.500.000,00 para R$ 2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 15.140-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.500.000,00 para R$ 2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 15.142-4
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

3.000.000,00
Prazo de captação: até 31/12/2012.
11-0316 - Lourenço Príncipe
Processo: 01580.029372/2011-68
Proponente: Aurora Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 08.429.784/0001-80
Valor total do orçamento aprovado: R$ 3.448.409,82
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 700.000,00
Banco: 001- agência: 4055-X conta corrente: 10.168-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.675.989,32 para R$ 1.975.989,32
Banco: 001- agência: 4055-X conta corrente: 10.052-8
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de co-
produção nos termos dos art. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993
respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-
A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0300 - A Igreja do Diabo
Processo: 01580.027816/2011-21
Proponente: Olhar Imaginário Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.605.800/0001-07
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.467.090,47
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 1.500.000,00
Banco: 001- agência: 4055-X conta corrente: 10.167-2
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

4.000.000,00 pra R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 4055-X conta corrente: 10.051-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.543.735,95 para R$ 1.043.735,95
Banco: 001- agência: 4055-X conta corrente: 10.050-1
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

RETIFICAÇÃO

Retificar os termos da Deliberação nº. 240 de 01/11/2011,
publicada no DOU nº. 211 de 03/11/2011, Seção 1, página 33, em
relação ao projeto "Memória Fantasma", para considerar o seguinte:

onde se lê: 09-0214 - Memória Fantasma
leia-se: 09-0215 - Memória Fantasma

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA No- 287, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de
08/04/2004, em conformidade com a Portaria n° 129 de 7/07/2011,
publicada no DOU de 8/07/2011, que regulamentou o Edital da Bolsa
Funarte para Formação em Artes Circenses/2011, resolve:

I - Tornar público o selecionado que foi aprovado após a
demonstração presencial para comprovação das habilidades especí-
ficas ocorrida em 31/10/2011, na Escola Nacional de Circo, loca-
lizada no município do Rio de Janeiro, conforme item 4.9 do Edi-
tal:

Região Insc. Nome Cidade UF
Sudeste 6 7 / 2 0 11 Robson de Jesus dos Santos Almenara MG

ANTONIO GRASSI

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O S

Processo: OC-0924/2011- Objeto: Aquisição de transdutores de ul-
trassom. Contratada: Arotec Indústria e Comércio Ltda- Valor: R$
40.076,10 - Parecer Jurídico VRP-041/2011. Justificativas: O Parecer
Técnico firmado pela CI-ITQ-090/11, anexo ao Processo, apresenta as
justificativas para a não-realização do certame licitatório, para a aqui-
sição direta do material, informando que a NUCLEP adquiriu em
09/12/2010 da empresa AROTEC representante da OLYMPUS no
Brasil, através do Contrato C-705/CB-099, 06 aparelhos digitais por-
táteis de Ultrassom modelo EPOH 600, fabricados pela OLYM-
PUS.Ocorre que os aparelhos necessitam de acessórios indispensáveis
para a realização de Ultrassom. Narra o Parecer Técnico que estes
acessórios visam atender as características técnicas dos equipamentos,
sem a necessidade de adaptações, que invariavelmente, diminuem a
eficiência do conjunto. A aquisição dos transdutores deve ser da
marca OLLYMPUS, uma vez que os equipamentos de Ultrassom
adquiridos anteriormente são da referida marca. Ao versarmos a res-
peito de licitar os equipamentos para ensaios de ultrasom e radio-
grafias em obras da Petrobrás, Condensadores e Acumuladores para
Eletronuclear, e Submarino, os prazos de aproximadamente para rea-
lização de uma licitação é composto a saber: de 30 a 45 dias de
preparação do processo licitatório; de 45 dias para apresentação das
propostas, com média de 60 a 75 dias para obtenção das propostas e
decisão do vencedor e assinatura do Contrato e mais pra zo de
fornecimento do material, estourando o cronograma das obras. Con-
siderando que a justificativa acima tem fundamento no art. 25, caput
da Lei 8666/93, reconheço a inexigibilidade de licitação referente ao
processo supracitado.

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Ministério da Cultura
.
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SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 636, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Fomento e Incentivo à Cultura, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 5º da Portaria Ministerial nº 29, de 21 de maio de 2009, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 3º da
referida portaria, bem como no item 8.11 do Edital de Intercâmbio nº 1/2011, da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, publicado na Seção 3 do Diário Oficial da União de 8 de julho de 2011, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação dos requerimentos selecionados pela Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural, para participação em eventos culturais cujas viagens
estejam previstas a ocorrer em dezembro.

I - Eixo Artes - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO OR DO BENEFÍ-
CIO

0 1 4 0 0 . 0 3 7 1 9 6 / 2 0 11 - 1 7 11 11723 Fernanda de Oliveira Go-
mes

Participação de Fernanda Gomes no Consciousness Reframed 2011 (Lisboa)
e no VII Congresso da Sopcom (Porto)

MG Portugal 48,9 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 1 9 8 / 2 0 11 - 0 6 11 11725 Theo Blandy Craveiro "Mitologias" - Arte Brasileira no Circuito Internacional Hoje / Cité in-
ternationale des arts - Paris

SP França 46,8 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 4 9 5 / 2 0 11 - 4 3 11 11830 Victor Paulo de Seixas Trajetórias da Mímica Contemporânea SP França 46,1 R$ 3.500,00
0 1 4 0 0 . 0 3 0 0 6 2 / 2 0 11 - 6 7 11 8951 Loraine Maria Ferla Ba-

len Tatto
Música Brasileira Concerto na Índia PR Índia 44,1 R$ 5.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 5 0 7 / 2 0 11 - 3 0 11 11840 Marcelo Ricardo Maga-
nha

Participação no maior congresso de música de Bandas, Orquestras e Big
Bands do mundo / The Midwest Clinic - An International Band and Or-
chestra Conference

SP EUA 44 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 0 0 / 2 0 11 - 3 9 11 11727 Daniele da Mata Rama-
lho

Participação Festival YELEEN em Burkina Faso/África RJ Burkina Faso 43,5 R$ 5.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 0 2 / 2 0 11 - 2 8 11 11728 Romarci Dias Júnior Metalbroadcast-Brasil/The Experience Festival RS Ta i l â n d i a 41,3 R$ 5.000,00
0 1 4 0 0 . 0 3 7 4 9 8 / 2 0 11 - 8 7 11 11833 Elisiana Alves de Souza

Costa
A Arte do Norte de Minas na Bienal de Florença SP Itália 41,2 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 2 1 / 2 0 11 - 5 4 11 11743 Rodrigo Calvo Morte Concerto com a Filarmônica de Bruxelas/Concerto "Dança Brasileira", com
a Brussels Philarmonic, dias 3 e 4 de dezembro

SP Bélgica 40,5 R$ 5.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 3 0 9 / 2 0 11 - 7 6 11 11817 Vijai Maia Patchineelam Apoio à viagem para viabilizar a presença na participação da Feira de Arte
Contemporânea NADA Miami Beach Art Fair 2011

RJ EUA 40,2 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 8 1 / 2 0 11 - 7 7 11 11798 Valmir Mauro dos Santos Participação na Bienal de Firenze / Florence Biennale Biennale Interna-
zionale Dell arte Contemporanea

SC Itália 40 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 7 4 / 2 0 11 - 7 5 11 11791 Fernanda Ferreira Mar-
condes Nogueira

Projeto de exposição Cuerpos Desobedientes. Nuevos cruces en-
tre arte y política en América Latina en los años 80 (reunião da equipe de
coordenação) - Reunião da equipe de coordenação do projeto de

RJ Espanha 39,5 R$ 3.500,00

exposição "Cuerpos Desobedientes. Nuevos cruces entre arte y política en
América Latina en los años 80" no Museo Nacional Centro de Arte Reina
Sofia (MNCARS)

0 1 4 0 0 . 0 3 7 5 0 3 / 2 0 11 - 5 1 11 11837 Fabio Christian da Costa
Silva

Corpo Antropofágico (residência para pesquisa e criação colaborativa) PI Holanda 37,3 R$ 9.000,00

II - Eixo Artes - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENE-
FÍCIO

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 7 6 / 2 0 11 - 6 4 11 11793 Grupo de Xaxado Cabras de Lampião /
Anildomá Willans de Souza

Participação do Grupo de Xaxado Cabras de Lampião na 4ª
Festa das Tradições Nordestinas

PE SP 47 R$ 25.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 0 4 / 2 0 11 - 1 7 11 11730 Ospália - Charles Augusto de Oliveira Brincando Entre o Rio e a Mata/Brincando entre o Rio e a
Mata-Intercâmbio entre Projeto Ospália (SC) e Cia2emcena
(PE), tendo o estudo do folguedo Cavalo Marinho

SC PE 46 R$ 4.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 5 0 4 / 2 0 11 - 0 4 11 11838 Paulo César Anjinho e Luiza Brina Lançamentos dos discos Flores Maçãs, de Paulo César An-
jinho, e A Toada Vem é Pelo Vento, de Luiza Brina na Europa.
Com o show Flores Pelo Vento / Quintas Sul-Americanas

MG Portugal 45,8 R$ 7.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 5 0 5 / 2 0 11 - 4 1 11 11839 Trio Baru / João Bosco de Oliveira Trio Baru, concerto para a Brazilian Arts Foundation, Houston,
EUA / Concerto, palestra e oficinas musicais do Trio Baru

DF EUA 43 R$ 10.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 2 0 / 2 0 11 - 1 8 11 11742 Consuelo Froehner/Quarteto Mousiké Apresentação e premiação do Quarteto Mousiké
com o Troféu Empreendedores de Sucesso Internacional

PR RJ 42,5 R$ 6.000,00

2011, oferecido pela Revista Top os Business em
evento no Sheraton Rio Hotel & Resort, na avenida Neimayer,
12, Leblon, Rio de Janeiro, no dia 9 de dezembro de 2011, às
21h.

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 7 7 / 2 0 11 - 1 7 11 11794 Grupo Rodrigo Camargo Piva Na Garganta do Artista / Club Brasil - Notorious SC A rg e n t i n a 41,1 R$ 4.000,00
0 1 4 0 0 . 0 3 7 1 9 7 / 2 0 11 - 5 3 11 11724 Grupo Opanijé / Gilcnei Lázaro Castro

da Silva
Grupo Opanijé na Plataforma Cultural Feira Preta / Plataforma
Cultural Feira Preta - "Feira Preta 10 ANOS - Identidade
Preta"10ª Edição da Feira Cultural Preta 2011

BA SP 35,6 R$ 9.000,00

III - Eixo Diversidade Cultural - requerimento individual:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍCIO
0 1 4 0 0 . 0 3 7 1 9 9 / 2 0 11 - 4 2 11 11726 Letícia Rigatti Ramires Bar-

cellos
Projeto Comum Tierra no Evento consejo de Visiones Lla-
mado de La Montaña - Colômbia

RS Colômbia 46,5 R$ 3.500,00

IV - Eixo Diversidade Cultural - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BE-
NEFÍCIO

0 1 4 0 0 . 0 3 7 3 0 5 / 2 0 11 - 9 8 11 11813 Gabriela Bruce/Coletivo Flores Crew Brincando de Graffitar PE RJ 46,5 R$ 4.500,00
0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 7 0 / 2 0 11 - 9 7 11 11789 Fabiana Rodrigues da Silva/ House

Dancers
Intercâmbio Europa 2011 SP França 39,5 R$ 7.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 3 0 7 / 2 0 11 - 8 7 11 11815 Associação Brasileira do Bem Estar
Social, Turismo, Inclusão Social, Cultural e Meio
Ambiente-Estimativa/Suelen dos Santos da Sil-
va/Janete Bustamante dos Santos

Cine da Preta - Feira da Preta- SP/10ª Edição Feira
Cultural Preta 2011

RJ SP 38,5 R$ 9.000,00

V - Eixo Formação e Capacitação - requerimentos individuais:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BE-
NEFÍCIO

0 1 4 0 0 . 0 3 7 4 9 9 / 2 0 11 - 2 1 11 11834 Raquel de Holanda Rufi-
no

Entre desertos e os horizontes: gênero, diáspora e utopia no cinema
brasileiro - 7 SOPCOM / VII Congresso da SOPCOM

PE Portugal 52,5 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 1 7 / 2 0 11 - 9 6 11 11739 Lígia Raquel Rodrigues
Soares

A Música e o Universo Sonoro dos Ramkokamekra/Canela/X Congresso
de Antropologia Social

AM A rg e n t i n a 50,5 R$ 2.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 0 9 / 2 0 11 - 4 0 11 11749 Mayana Marenga Macha-
do

Participação no evento e Curso Formativo Invisible Undescore: CI Cor-
poreidad y Colaboracion, entre os dias 8e 14 de dezembro em Buenos
A i r e s / A rg e n t i n a

SC A rg e n t i n a 49,5 R$ 2.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 0 0 9 3 / 2 0 11 - 1 8 11 8981 Fernanda Faustino Gonçal-
ves

Workshop de Interpretação para Cinema - New York Film Academy SP EUA 49,5 R$ 7.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 7 5 / 2 0 11 - 1 0 11 11792 Isabel Cristina Macêdo do
Nascimento

Curso de formação profissional - Direção de vídeo / Filmmaking
Wo r k s h o p

SP EUA 48,9 R$ 7.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 8 0 / 2 0 11 - 2 2 11 11797 Toni Edson Costa Santos Residência artística na Casa da Palavra em Bobo Diulasso, Burkina Faso,
África / Residência Artística no Festival Internacional de Teatro Yeleen e
Formação em Contação de Histórias na Associação Casa da Palavra,
Bobo Diulasso, Burkina Faso

SE Burkina Faso 47,8 R$ 7.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 0 3 / 2 0 11 - 7 2 11 11729 Volmir Gionei Cordeiro Quiproco Residência de Criação/ Quiproco: a criação reside no dissenso;
Residência no Centre National de Dance Contemporaine de Angers, Fran-
ça

RJ França 46,8 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 1 9 5 / 2 0 11 - 6 4 11 11722 Luana Maftoum Proença NO ATO: Curso de Improviso nos Estados Unidos vinculada a pesquisa
de Mestrado em Uberlândia e Grupo de Pesquisa em Brasília / Three
Day-Intensive: All-Improv Intensive

DF EUA 46 R$ 3.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 3 0 8 / 2 0 11 - 2 1 11 11816 Tatiana Dager Aguiar Arquivo de Retratos Sonoros: Projeto de Criação, Intercâmbio e Re-
sidência Artistica/Arquivos de Retratos Sonoros PDJ

RJ Portugal 43,3 R$ 7.500,00



Nº 212, sexta-feira, 4 de novembro de 20114 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110400004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 0 9 / 2 0 11 - 4 0 11 11733 Cleber Rodrigo Braga de
Oliveira

Práticas Artísticas de Intervenção Urbana em Andalucia. PR Espanha 38,5 R$ 5.500,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 2 2 / 2 0 11 - 0 7 11 11744 Juliana Macedo Carneiro Cena e Som: Formação, Capacitação e Pesquisa de campo com o grupo
Farm In The Cave/Musicalidade no Teatro e Teatralidade na Música

MG República Tcheca 37,8 R$ 5.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 3 4 / 2 0 11 - 2 3 11 11756 João Victor Morgado Cle-
rot

O Teatro Esporte: Desenvolvimento de habilidades improvisacionais a
partir da espontaneidade no teatro/The Second City traing Center Dec
2011 Adult 3 Day Intensive: All Improv.

DF EUA 35,5 R$ 3.500,00

VI - Eixo Formação e Capacitação - requerimentos de grupos:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍCIO
0 1 4 0 0 . 0 3 7 5 3 3 / 2 0 11 - 6 8 11 11863 Fernanda Érica Silva de Lima/Ex-

pressart Produções
I Encontro da Orquestra Internacional Luso-brasileira
Brasil/Portugal

PE Portugal 48,5 R$ 14.000,00

0 1 4 0 0 . 0 3 7 3 1 3 / 2 0 11 - 3 4 11 11821 Marilice Bastos e Jorge Foques Residência artística de integração entre a dança contem-
porânea e a música brasileiras

RS Espanha 46,1 R$ 7.000,00

VII - Eixo Economia Criativa - requerimento individual:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍ-
CIO

0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 7 9 / 2 0 11 - 0 6 11 11796 Edlisa Barbosa Peixoto Oficina de gestão sobre "Economia Criativa- Uma alternativa em
construção" (60 horas) para colaboradores do Observatório do Mercado
Nacional do

CE Timor Leste 48 R$ 5.000,00

Timor Leste órgão de assessoramento técnico da Secretaria de
Estado da Formação Profissional e Emprego(SEFOPE)

VIII - Economia Criativa - requerimento de grupo:

PROCESSO PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO ORIGEM (UF) DESTINO PONTUAÇÃO VALOR DO BENEFÍCIO
0 1 4 0 0 . 0 3 7 2 8 2 / 2 0 11 - 11 11 11799 Associação Difusão Amazonas /

Caio Marques Mota
Imersão na Casa Fora do Eixo São Paulo / Programa UNIF-
DE - Imersão na Casa Fora do Eixo São Paulo

AM SP 47,5 R$ 14.000,00

Art. 2º - Tornar pública a relação dos requerimentos desclassificados pela Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural:

PRONAC REQUERENTE TÍTULO DO PROJETO / EVENTO PONTUAÇÃO RAZÃO DO INDEFERIMENTO

11 11820 Joaquim Bittencourt Lino Encontros Bélgica/Brasil-Jovens Artistas - Paixão segundo Clarice 37,1 Subitem 5.21
11 8997 Jéssica Aline Tardivo Curso de quatro semanas de História da Arte e Língua Italiana no Instituto Michelangelo em Florença 23 Subitem 8.7
11 11721 Edições Facada - Severino Ramos de Araújo Santos Participação na Feira Laica 2011 - XIX Feira Laica 22,4 Subitem 8.7
11 11835 Jorge Luiz Ferreira Júnior/Banda Original Raiz O Reggae Esquentando para o Carnaval 22 Subitem 8.7
11 11818 Marcel Ayres de Araújo Curso de quatro semanas de História da Arte e Língua Italiana no Instituto Michelangelo em Florença 19 Subitem 8.7
11 11819 Anderson Quevedo Farias/Anderson Quevedo Quarteto Show do grupo Anderson Quevedo Quarteto no I Festival de Jazz I.C.M, Argentina 17,3 Subitem 8.7

Art. 3º - Foram disponibilizados R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) para o presente período, divididos entre os quatro eixos e as duas categorias de requerimentos, observados os subitens 10.5,
10.7, 10.7.1 e 10.8 do Edital de Intercâmbio n. 1/2011.

Art. 4º - O atendimento e a distribuição dos recursos financeiros serão feitos em ordem decrescente de pontuação para cada categoria, em observância ao item 4 e aos subitens 10.7, 10.7.1, 10.8, 8.7.2 e 8.8
do Edital de Intercâmbio n. 1/2011.

Art. 5º - No caso de requerimentos de grupos, os recursos financeiros serão creditados nas contas bancárias dos beneficiários indicados pelo requerente.
Parágrafo único. A indicação dos beneficiários deverá ser apresentada pelo requerente, juntamente com a documentação complementar a que se refere o item 9 do Edital de Intercâmbio n. 1/2011, observadas

eventuais recomendações da Comissão de Avaliação e Seleção do Programa de Intercâmbio e Difusão Cultural.
Art. 6º - Os candidatos selecionados que não cumprirem as obrigatoriedades documentais ou que deixarem de cumprir as condições legais, fiscais e documentais incidentes, perderão o benefício.
Art. 7º - Caberá pedido de reconsideração do resultado, a ser enviado no prazo de 3 (três) dias úteis, por meio de formulário próprio (Anexo IV do edital), contados a partir da homologação do resultado no

Diário Oficial da União, para o seguinte endereço:
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA (SEFIC)
EDITAL DE INTERCÂMBIO Nº 1/2011
CAIXA POSTAL 8553
CEP: 70.312-970
Brasília /DF
Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

PORTARIA No- 637, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 8846 - JACINTA
Boa Vida Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.595.079/0001-40
Processo: 01400.029918/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.810.390,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Projeto de montagem e temporadas no Rio de Janeiro (Teatro

Poeira) e São Paulo (Teatro a ser definido oportunamente) do texto
inédito JACINTA de Newton Moreno, com direção de Aderbal Freire
Filho, cenografia de Fernando Mello da Costa, iluminação de Maneco
Quinderé e no elenco Andréa Beltrão e mais quatro atores cariocas
que serão convidados na ocasião da execução do projeto. O projeto
prevê a realização de aproximadamente 100 apresentações, sendo 64
no Rio de Janeiro e 36 na cidade de São Paulo

11 9628 - Au, au, au, um latido musical
Só de Sapato Produções e Promoções Artistica Ltda ME
CNPJ/CPF: 00.993.247/0001-56
Processo: 01400.034023/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.149.370,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realização da montagem e temporada do espetáculo musical

infantil Au, au, au, um latido musical, texto e direção de Claudio
Figueira com estreia prevista na cidade do Rio de Janeiro para tem-
porada de 03 meses seguindo para temporada também de 03 na
cidade de São Paulo. No total serão realizadas 24 apresentações no
Rio de Janeiro e 24 apresentações em São Paulo.

11 9703 - Édipo Mestiço
Centro de Empreend. Artísticos Barca Ltda.
CNPJ/CPF: 61.430.062/0001-28
Processo: 01400.034128/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 758.660,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Este projeto da empresa Centro de Empreendimentos Ar-

tísticos Barca Ltda se propõe a viabilizar a produção, os ensaios e a
temporada de 4 meses (51 apresentações) da peça inédita da Cia.Li-
vre, Édipo |anti| Édipo - uma tragédia afro-brasileira (nome pro-
visório), resultado de 1 ano de estudos do projeto África/Brasil Mes-
tiçagem.

11 9173 - Frida Khalo, La Pasíon
Encenar Produções artísticas LTDA-ME
CNPJ/CPF: 13.559.355/0001-67
Processo: 01400.033414/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 845.120,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

O projeto destina-se à montagem do espetáculo inédito "Fri-
da Khalo, La Pasión", de Ricardo Halac dirigido por Ricardo Rizzo.
O espetáculo, retrata o triângulo amoroso entre três ícones da arte
mexicana, a grande figura da pintora Frida Kahlo, o muralista re-
nomado internacionalmente Diego Rivera, e a diva das telas do ci-
nema Maria Félix. Serão ao todo 24 apresentações no Estado de São
Paulo.

11 9333 - GESTUS CIDADÃOS
Centro de Dança Gestus Ltda.
CNPJ/CPF: 03.294.437/0001-73
Processo: 01400.033633/20-11
SP - Araraquara
Valor do Apoio R$: 841.940,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Grupo Gestus, através de suas várias realizações, integra-

se ao contexto sócio-cultural como agente fomentador de compe-
tências artísticas, facilitando o acesso aos bens e manifestações cul-
turais. O projeto Gestus Cidadãos, de caráter educacional continuado,
aqui proposto, pretende dar continuidade à formação artística de
crianças e jovens e prevê, como uma de suas ações a realização de 2
apresentações de espetáculo no final de cada semestre, baseados nas
atividades pedagógicas desenvolvidas.

11 9632 - O príncipe dos porquês
da Gaveta Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 14.165.296/0001-05
Processo: 01400.034028/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 403.810,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto tem como síntese a montagem do espetáculo "O

príncipe dos porquês" a ser apresentado durante 2 meses em tem-
porada Rio de Janeiro (18 apresentações). Prevê-se um público mí-
nimo de 5.400 espectadores.
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11 9488 - Patrocínio Grupo Corpo 2012
Corpo Ltda
CNPJ/CPF: 18.719.369/0001-14
Processo: 01400.033850/20-11
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 9.500.860,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O presente projeto tem como principal objetivo a manu-

tenção das atividades do Grupo Corpo que, desde 1975, tem se
destacado como uma das mais respeitadas companhias de dança do
País. Pretende ainda viabilizar a criação e produção de um novo
espetáculo, a realização de uma temporada de apresentações e a
edição de um DVD sobre os trabalhos da Companhia. São 80 (oi-
tenta) apresentações do Grupo Corpo, em média, por ano.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 9650 - GROOVE SAMBA CONVIDA
Excel Eventos e Entretenimentos Ltda
CNPJ/CPF: 59.649.715/0001-12
Processo: 01400.034047/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 755.240,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Gravar o DVD ao Vivo do Grupo INSTRUMENTAL Groove

Samba no Via Funchal, convidando amigos, como a orquestra Al-
legro, o Maestro Renato Misiuk, o tenor Jorge Durian, entre outros,
para fazer uma enorme festa da música instrumental brasileira. Serão
30.000 DVDs com CDs áudio.

11 9165 - ABC Musical São Paulo.
UNIC COMUNICACAO E MARKETING LTDA
CNPJ/CPF: 11.035.064/0001-44
Processo: 01400.030320/20-11
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 643.434,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realizar um Projeto Musical / socioeducativo na cidade de

São Paulo, intitulado de ABC Musical São Paulo que é formado por
oficinas de música e dança folclórica brasileira ministradas pelo mul-
ti-instrumentista Naná Vasconcelos para crianças de 7 a 10 anos da
rede ensino pública, que ao final se apresentarão em dois shows
espetáculos junto com uma orquestra sinfônica (80 músicos) e Naná.
Trata-se de um trabalho de inclusão social e de promoção do primeiro
contato de crianças com a cultura.

11 9646 - NATAL ENCANTADO DE POÇOS DE
CALDAS
MARLENE DE FÁTIMA SILVA
CNPJ/CPF: 650.300.606-34
Processo: 01400.034043/20-11
MG - Poços de Caldas
Valor do Apoio R$: 423.040,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Em busca de nossa identidade, pela questão geográfica e

cultural, o Natal em Poços de Caldas ressurge resgatando grupos
parafolclóricos de Reizados, Pastorinhas e inúmeras atrações culturais
envolvendo e sensibilizando toda a comunidade. Teremos: 1 Musical
de abertura,13 apresentações das Pastorinhas, 20 apresentações do
espetáculo Histórias Cantadas, 4 Desfiles Encantado e divididos em 3
tardes de Sábado, teremos 36 apresentações.

11 9508 - É tempo de amar
Artemusical Intermedições Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 00.175.390/0001-30
Processo: 01400.033870/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.071.488,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Execução de vinte (20) apresentações musicais com o con-

junto de câmara em hospitais, asilos, orfanatos e centros de as-
sistência e recuperação. A duração de cada apresentação terá por
volta de uma hora de duração e o contexto musical será apresentado
ao público de forma didática aos pacientes, funcionários, familiares,
convidados e amigos destas instiuições descritas. O objetivo principal
é levar cultura e entretenimento. As apresentações serão gratuitas e
não serão confeccionados ingressos.

11 9419 - Gente é pra Brilhar
Banda Musical Lyra Mogimirana - Mogi Mirim / SP
CNPJ/CPF: 58.380.940/0001-33
Processo: 01400.033755/20-11
SP - Mogi Mirim
Valor do Apoio R$: 846.850,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Dar continuidade às atividades de formação musical da es-

cola de música da Banda Lyra Mojimiriana através de 28 oficinas
(musicalização e instrumentos musicais) e 5 apresentações gratuitas,
promovendo a difusão da arte musical para o maior público possível
e o ensino da música através de programas gratuitos oferecidos à
população mojimiriana, em especial crianças e adolescentes, enquanto
ferramenta de desenvolvimento humano, social, educativo e cultu-
ral.

11 9781 - Plano Anual de Atividades Arte pela Vida 2012
Associação Espaço Cultural Arte & Vida
CNPJ/CPF: 07.754.511/0001-48
Processo: 01400.034712/20-11
PR - Arapongas
Valor do Apoio R$: 370.190,00

Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realizar ao longo de 2012 oficinas de dança, circo, capoeira,

ginástica ritimica, ballet clássico, hip hop, música, teatro e recreação,
destinado ao público alvo sendo: crianças, adolescentes e jovens,
carentes da cidade de Arapongas. Realizar 4 (quatro) espetáculos para
demostrar os resultdados obtidos com as oficinas ministradas.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 9026 - Exposição Aprendiz de Fotógrafo
A. Luiza Produções Atísticas Ltda EPP
CNPJ/CPF: 10.237.630/0001-38
Processo: 01400.030153/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 947.564,44
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Projeto Exposição Aprendiz de Fotógrafo propõe a rea-

lização de 01 Exposição de Imagens no Metrô de São Paulo obtidas
através de workshops de fotografias realizados para jovens estudantes
de escolas públicas em diversas cidades do Brasil.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 9386 - PONTOS DE VENDA DE LIVROS
Editora Ecoarte Ltda
CNPJ/CPF: 03.205.403/0001-65
Processo: 01400.033707/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 58.775,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Impressão de livros para venda em estandes em cinco es-

tações do Metrô de São Paulo.Os livros serão comercializados por
funcionários da proponente, em estandes instalados em 5 estações do
metrô, em local de circulação de pessoas que utilizam o transporte.
Os livros, destinados ao público infantil, juvenil e adulto, com o
benefício do incentivo fiscal.

11 7289 - Navegando a Costa Norte Nordeste
Juliana Taddeo Soares
CNPJ/CPF: 264.945.248-00
Processo: 01400.026859/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 217.925,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
"Navegando a Costa Norte Nordeste " vai mapear sócio-

culturalmente a região menos explorada da costa Nordeste e Norte do
Brasil, entre Fortaleza e o Cabo Orange, extremo norte do litoral
brasileiro. Este mapeamento será apresentado de forma interativa pela
internet, com imagens com geoposicionadas e vídeos e depois em um
livro impresso com uma versão digital para download gratuito no site
do projeto. A base é a visão que os moradores locais têm da região,
e sua vivência cotidiana.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
11 9289 - Qualificação da Documentaçã Museologica e
Acondicionamento do Acervo do Museu Julio de Castilhos
C.R.S.FERREIRA EVENTOS
CNPJ/CPF: 10.787.766/0001-11
Processo: 01400.033576/20-11
RS - Pelotas
Valor do Apoio R$: 276.481,11
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Desenvolver um novo sistema de documentação museoló-

gica, assim como aperfeiçoar o acondicionamento do acervo do Mu-
seu Julio de Castilhos, de forma a adaptá-lo as normas da museologia,
da conservação e a lei federal 11.904Garantindo assim a democra-
tização do acesso e a salvaqguarda das informações do acervo do
museu mais antigo do RS, para pesquisadores, visitantes e comu-
nidade interessada.

11 9216 - Maratona Cultural 2012
Harmônica Arte e Entretenimento
CNPJ/CPF: 09.373.084/0001-83
Processo: 01400.033466/20-11
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 1.237.906,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
"Maratona Cultural" consiste na promoção de uma série de

eventos culturais, apresentados sob diversas manifestações artísticas,
do teatro, passando pela música, dança, artes visuais, cinema, circo,
intervenções urbanas e as artes plásticas, em vários pontos geográ-
ficos da cidade de Florianópolis. A primeira edição da Maratona
Cultural. A Segunda edição acontecerá no aniversário de Florianó-
polis.

11 8010 - Realizar desfile oficial da escola de samba
GRCES UNIDOS DE JUCUTUQUARA, integrante do
grupo especial
Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba Unidos de
Jucutuquara
CNPJ/CPF: 31.675.887/0001-41
Processo: 01400.027715/20-11
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 1.367.787,50
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

Proponente PJ de direito privado, sem fins lucrativos, de
natureza cultural, apresenta proposta na área de artes integradas, mo-
dalidade técnico artístico para o segmento Carnaval, a ser realizado
na cidade de Vitória/ES, organizado pela Prefeitura Municipal de
Vitória/ES em conjunto com a Liga Espíritosantense das Escolas de
Samba.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 9213 - Circulação do show O Sol Rodando Vermelho
ADRIANO SIMÕES SALHAB
CNPJ/CPF: 025.284.164-66
Processo: 01400.033463/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 73.710,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Apresentações em Palmas, Vitória, Mogi das Cruzes, Gua-

rulhos e Taubaté, do show-aula-espetáculo de Adriano Salhab, através
do patrocínio da EDP pelo seu edital de cultura e esportes.

11 9058 - Execução Remunerada
Produtora Artística Mbox Ltda
CNPJ/CPF: 10.788.424/0001-16
Processo: 01400.030188/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 252.450,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Remuneração de artistas cadastrados no site Melody Box

calculada através do número de streamings (quantidade de vezes que
a música é executada). O projeto irá ocorrer ao longo de todo o ano
garantindo remuneração mensal para 3000 artistas já cadastrados no
site e criando uma nova janela de exibição de seus trabalhos.

11 9648 - Formação Artística para Crianças e Adolescentes
(título provisório)
MMP Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 61.398.780/0001-64
Processo: 01400.034045/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 640.740,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Com intuito de despertar e estimular o conhecimento das

artes e aproximar crianças e adolescentes da nossa cultura, este pro-
jeto oferecerá oficinas semanais para 400 jovens entre 7 e 15 anos de
baixa renda de comunidades carentes da cidade de São Paulo. O
projeto será finalizando com apresentações artísticas gratuitas desses
jovens em suas comunidades e uma grande apresentação que terá a
presença dos 400 participantes.

11 9175 - CONCERTOS ABRALE
Artedarte Produções Ltda.-EPP
CNPJ/CPF: 04.514.650/0001-06
Processo: 01400.033416/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 509.620,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Realização de shows musicais, com artistas a serem de-

finidos, e com a renda totalmente revertida para a ABRALE (As-
sociação Brasileira de Linfoma e Leucemia) Total de apresentações:
4

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
10 11239 - VAI-VAI, E O SAMBA CONTINUA: Uma
escola no coração de São Paulo
CND - Companhia de Notícias Consultoria S/C Ltda
CNPJ/CPF: 57.863.854/0001-19
Processo: 01400.022129/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 309.240,00
Prazo de Captação: 04/11/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Publicação histórica que contará a trajetória dos oitenta anos

da Escola de Samba Vai-Vai, a mais tradicional das escolas de Samba
do Estado de São Paulo. A convivência entre negros e italianos no
Bairro do Bixiga em São Paulo é o ponto de origem deste enredo,
culminando com o encontro de dez mil integrantes que fazem parte
de sua comunidade.

PORTARIA No- 638, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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ANEXO

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
06 7408 - Restauro e Revitalização do Complexo
Arquitetônico do Morro de Convento de Santo Antônio - 400
Anos
Provincia Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil
CNPJ/CPF: 62.340.203/0001-84
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 8.236.533,71

PORTARIA No- 639, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 2605 - Festival Internacional de Folclore de Nova Prata
Bailado Gaúcho Folclore, Arte e Danças

CNPJ/CPF: 03.511.176/0001-04
RS - Nova Prata
Período de captação: 01/10/2011 a 30/11/2011
09 0103 - A LUA VEM DA ÁSIA
Zucca Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.303.114/0001-36
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/08/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 11377 - Wholetrain ( Vitoria - Belo Horizonte )
Art Unlimited Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.262.392/0001-79
SP - São Paulo
Período de captação: 01/11/2011 a 31/12/2011
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
08 10410 - Projeto de Restauração da Igreja Matriz de Nossa
Senhora da Conceição de Paty de Alferes
Mitra Diocesana de Valença
CNPJ/CPF: 32.356.438/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/11/2011 a 31/12/2011
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
08 8560 - João Pança: Uma Estória que Rosa Não Contou ou
Mais Pedrinhas de Ouro da Cidade do Coração
João de Araújo Ferreira
CNPJ/CPF: 510.276.156-00
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/11/2011 a 31/12/2011

08 1969 - Bio Regiões do Brasil (As)
Amazon Books & Arts Ltda.
CNPJ/CPF: 04.361.294/0001-38
SP - São Paulo
Período de captação: 08/07/2011 a 31/12/2011

ANEXO II

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
10 6452 - 30ª Gauderiada da Canção Gaúcha
Aline Ferrão da Silva
CNPJ/CPF: 672.412.200-72
RS - Rosário do Sul
Período de captação: 06/10/2011 a 31/12/2011

PORTARIA No- 640, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 10 6452 - "29ª Gauderiada da Canção Gaúcha",
publicado na portaria aprovação n° 0016/11 de 11/01/2011, publicada
no D.O.U. em 12/01/2011, para "30ª Gauderiada da Canção Gaú-
cha".

PRONAC: 10 12016 - "CONEXÃO ARTES VISUAIS
MINC FUNARTE 2011", publicado na portaria n. 0016/11 de
11/01/2011, publicada no D.O.U. em 12/01/2011, para "Conexão Ar-
tes Visuais MinC / Funarte / Petrobras 2011.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES
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COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 587/GC3, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Institui o Sistema de Comércio Exterior da
Aeronáutica e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XIV, do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, tendo em vista o disposto na ICA-700-1 "Instrução
para a Implantação e Gerenciamento de Sistemas no Comando da
Aeronáutica", aprovada pela Portaria nº 839/GC3, de 29 de agosto de
2006, e considerando o que consta do Aviso Interno n° 7/GC6, de 08
de setembro de 2011, e do Processo nº 67800.007864/2011-79, re-
solve:

Art. 1º Instituir o Sistema de Comércio Exterior da Ae-
ronáutica (SISCOMAER) com a finalidade de integrar e coordenar
procedimentos, diretrizes e rotinas, a fim de proporcionar um efi-
ciente funcionamento de todas as atividades relativas ao Comércio
Exterior no âmbito do Comando da Aeronáutica (COMAER).

§ 1º Para os fins desta Portaria, as atividades inerentes ao
Comércio Exterior da Aeronáutica são as relacionadas com a aqui-
sição internacional de bens e a contratação de serviços, suportadas ou
não por operação de crédito externo.

§ 2º O SISCOMAER interage com os demais sistemas exis-
tentes, principalmente com o Sistema de Gestão do Plano Estratégico
Militar da Aeronáutica (SIGPEMAER), cujos órgãos envolvidos, ma-
croprocessos, competências, tarefas e atividades estarão definidas em
normas a serem elaboradas pelo Órgão Central do sistema.

Art. 2º O Órgão Central do SISCOMAER é a Secretaria de
Economia e Finanças da Aeronáutica, pertencente à estrutura or-
ganizacional do Comando da Aeronáutica, a qual tem sua constituição
e suas competências definidas em Regulamento e Regimento Interno
próprios.

Art. 3º Ao Órgão Central do Sistema compete:
I - Normatizar, orientar, coordenar, integrar, controlar e su-

pervisionar tecnicamente as atividades do Sistema de Comércio Ex-
terior da Aeronáutica;

II - Assessorar o Comandante da Aeronáutica no trato dos
assuntos concernentes ao SISCOMAER;

III - Aprimorar permanentemente o desenvolvimento e a
atualização de métodos e processos adotados pelo SISCOMAER, em
face da conjuntura e da evolução de procedimentos e normas ema-
nados dos órgãos externos, tais como: Ministério da Fazenda, Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Banco Central do Bra-
sil e Banco do Brasil;

IV - Aprimorar a capacidade técnico-profissional do pessoal
militar e civil envolvido com as atividades do SISCOMAER; e

V - Relacionar-se com os órgãos externos ao COMAER, no
trato de assuntos relativos ao Comércio Exterior, assim como efetuar
a ligação com os órgãos centrais dos demais sistemas do COMAER,
nos assuntos afetos ao SISCOMAER.

Art. 4º Os elos do SISCOMAER são todos os órgãos da
estrutura organizacional do Comando da Aeronáutica, que realizam
atividades de Comércio Exterior e têm suas constituições e com-
petências definidas em Regulamentos e Regimentos Internos próprios
ou das Organizações a que pertencem.

Art. 5º Aos elos do Sistema compete:
I - Exercer as atividades delineadas nos macroprocessos,

conforme estabelecidas em normas emitidas pelo Órgão Central do
SISCOMAER;

II - Propor, quando julgar necessário, a atualização das nor-
mas concernentes ao SISCOMAER; e

III - Comunicar, de imediato, ao Órgão Central quaisquer
ocorrências, de fato ou de direito, que venham a obstar ou inviabilizar
a plena execução de suas competências, conforme definidas nas nor-
mas e diretrizes emitidas pelo Órgão Central do SISCOMAER.

Art. 6º Os elos do SISCOMAER ficam sujeitos à orientação
normativa, à coordenação, ao controle, à supervisão técnica e à fis-
calização das atividades pelo Órgão Central do Sistema, respeitada a
subordinação hierárquica às organizações em cuja estrutura organi-
zacional estejam integrados.

Art. 7º Os Órgãos de Direção Setorial do COMAER deverão
verificar junto aos elos do SISCOMAER, que a eles estiverem su-
bordinados, o cumprimento das orientações, normas e princípios emi-
tidos pelo Órgão Central.

Art. 8º O Órgão Central do SISCOMAER terá 180 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria para, em conjunto com o
EMAER, elaborar Diretriz que estabeleça a integração do SIGPE-
MAER com o SISCOMAER, as competências, órgãos envolvidos,
tarefas e atividades de ambos os sistemas relacionados com o Co-
mércio Exterior.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 10 Revoga-se a Portaria nº 145/GC3, de 11 de março de
2010, publicada no Diário Oficial da União nº 48, de 12 de março de
2010, Seção 1, página 15, que reformula o Sistema de Despacho
Aduaneiro da Aeronáutica; mantendo o Depósito de Aeronáutica do
Rio de Janeiro, como coordenador do macroprocesso de Desembaraço
Alfandegário do Comando da Aeronáutica, bem como pela emissão
de suas respectivas normas de funcionamento, que deverão ser adap-
tadas às orientações do Órgão Central do SISCOMAER após a pu-
blicação da respectiva norma de sistema.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO

Ministério da Defesa
.

COMANDO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIA COMGEP No- 728-T/1EM, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Altera dispositivo do Aviso de Convocação para a Seleção de Profissionais de Nível Superior da Área de Ensino
(Magistério e Pedagogia) Voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, no ano de 2011, aprovado pela
Portaria COMGEP nº 318-T/1EM, de 19 de julho de 2011.

(Protocolo COMAER nº 67400.007901/2011-51)
O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria nº 550/GC3, de 9 de

agosto de 2010, e das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 9º do Regulamento do Comando-Geral do Pessoal, aprovado pela Portaria
nº 216/GC3, de 24 de fevereiro de 2005, em conformidade com o § 3º do art. 17 do Regulamento da Reserva da Aeronáutica, aprovado pelo
Decreto nº 6.854, de 25 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Acrescentar as vagas abaixo discriminadas ao número estabelecido no item 2.4.7 do Aviso de Convocação para a Seleção de
Profissionais de Nível Superior da Área de Ensino (Magistério e Pedagogia) Voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, no ano de
2011, aprovado pela Portaria COMGEP nº 318-T/1EM, de 19 de julho de 2011, conforme a seguir:

Especialidade III COMAR IV COMAR Total
Bargacena

(MG)
Rio de Janei-

ro (RJ)
Pirassununga (SP) Guaratinguetá (SP)

Química - (Magistério - En-
sino Superior)

- - 1 - 1

Pedagogia - 2 1 - 3

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ten.-Brig. do Ar ANTONIO GOMES LEITE FILHO

PORTARIA COMGEP Nº 729-T/1EM, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Altera dispositivo do Aviso de Convocação para a Seleção de Profissionais de Nível Superior da Área de Saúde
(Enfermagem e Nutrição) Voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, no ano de 2011, aprovado pela
Portaria COMGEP nº Nº 320-T/1EM, de 19 de julho de 2011.

(Protocolo COMAER nº 67400.007902/2011-04)
O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria nº 550/GC3, de 9 de

agosto de 2010, e das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 9º do Regulamento do Comando-Geral do Pessoal, aprovado pela Portaria
nº 216/GC3, de 24 de fevereiro de 2005, em conformidade com o § 3º do art. 17 do Regulamento da Reserva da Aeronáutica, aprovado pelo
Decreto nº 6.854, de 25 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Acrescentar as vagas abaixo discriminadas ao número estabelecido no item 2.4.7 do Aviso de Convocação para a Seleção de
Profissionais de Nível Superior da Área de Saúde (Enfermagem e Nutrição) Voluntários à Prestação do Serviço Militar Temporário, no ano de
2011, aprovado pela Portaria COMGEP nº 320-T/1EM, de 19 de julho de 2011, conforme a seguir:

LOCALIDADE Enfermagem
(ENF)

Nutricão
(NUT)

II COMAR RECIFE - PE /
JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE

1 -

III COMAR RIO DE JANEIRO - MG 5 1
VI COMAR BRASÍLIA - DF 1 -

TO TA L 7 1

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ten.-Brig. do Ar ANTONIO GOMES LEITE FILHO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.676ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 1o- DE NOVEMBRO DE 2011 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmº Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO CEZAR BO-
KEL, SERGIO BEZERRA DE MATOS e NELSON CAVALCANTE
E SILVA FILHO foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi aprovada
a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31 do Re-
gimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
24.470/2009 e 25.155/2010 do Exmº Sr. Juiz Marcelo David

Gonçalves; 24.037/2009 do Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel;
24.396/2009 e 24.629/2010 do Exmº Sr. Juiz Fernando Alves La-
deiras; 23.833/2008, 23.965/2009, 24.422/2009, 25.685/2011,
25.831/2011 e 25.840/2011 do Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Ma-
tos; 23.753/2008, 24.413/2009, 25.690/2011 e 25.709/2011 do Exmº
Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho.

R E P R E S E N TA Ç Õ E S
Nº 25.902/2011 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"ALTANEIRA", ocorrido nas proximidades do porto do município de
Guamaré, Rio Grande do Norte, em 30 de julho de 2010.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Manoel Antônio Chaves (Coman-
dante) e Narciso Xavier Cruz (Imediato). Decisão unânime: recebida
a unanimidade.

Nº 25.573/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM
"THEODORE JR", de bandeira panamenha, e um estivador, ocorrido
no porto de Vitória, Espírito Santo, em 21 de janeiro de 2010.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel. Revisor: Exmº
Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Edilson dos Santos Correa (Supervisor de
Operações Portuárias), Dourival Costa Santos (Estivador) e Almir
Lisboa dos Santos (Contramestre). Decisão unânime: recebida a una-
nimidade.

Nº 25.760/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
Rb "MONTE DOURADO III", em comboio com a balsa "FLEXAL",
ocorridos nas proximidades do cais do porto de Vila do Conde, Pará,
em 22 de janeiro de 2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel. Revisora: Exmª
Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Ewerton Melo de Oliveira (Marinheiro Flu-
vial de Máquinas). Decisão unânime: recebida a unanimidade.

Nº 25.995/2011 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação de passageiros "BALEIA FRANCA III", ocorrido nas pro-
ximidades da praia de Garopaba, Santa Catarina, em 10 de janeiro de
2 0 11 .

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Dênis Carlos dos Santos (Mestre) e Turismo
Vida, Sol e Mar Ltda. (Proprietária). Decisão unânime: recebida a
unanimidade.

Nº 26.086/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM
"COMTE AIRES II" e uma lancha da Capitania dos Portos, ocorrido
no Furo do Carnapijó, Pará, em 07 de julho de 2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Antônio Quintas Paiva (Coman-
dante) e Delson Santos Aires. Decisão unânime: retornar os autos à
Douta Procuradoria para que também ofereça representação em face
de Manoel dos Santos Aires, considerando a responsabilidade do
proprietário da embarcação apontada pelo Encarregado do Inquérito.

Nº 25.600/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
BM "COMANDANTE MAIA III" e um bote de alumínio, não ins-
crito, ocorridos no rio Negro, Manaus, Amazonas, em 27 de setembro
de 2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmº Sr.
Juiz Sergio Cezar Bokel. Autora: a Procuradoria Especial da Marinha.
Representados: José Renato Brito da Silva (Proprietário/Condutor) e
Raimundo Santana Fernandes Pinheiro (Comandante). Decisão unâ-
nime: recebida a unanimidade.
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J U L G A M E N TO
Nº 23.888/2009 - Acidente da navegação envolvendo o NT

"PIRAJUÍ" e o BP "DOM MATEUS", ocorrido nas proximidades do
Cabo de Santa Marta, Santa Catarina, em 07 de fevereiro de 2008.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representada: Izabel Cristina Borges (Oficial de Náutica),
Adv. Dr. Leandro Eloy Souza (OAB/ES 13.463). Decisão unânime:
preliminar indeferida. Quanto ao mérito: julgar procedente a repre-
sentação da Douta Procuradoria Especial da Marinha (fls. 238/243),
considerando o acidente da navegação, previsto no art. 14, letra "a",
da Lei nº 2.180/54 e suas consequências como decorrente da conduta
imprudente, imperita e negligente de IZABEL CRISTINA BORGES,
Oficial de Serviço, condenando-a a pena de multa de R$ 400,00
(quatrocentos reais) prevista no art. 121, inciso VII, c/c o art. 127,
ambos da Lei nº 2.180/54, com redação alterada pela Lei nº 8.969/94.
Custas na forma da lei. Oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos
em Laguna, agente da Autoridade Marítima, comunicando a infração
ao artigo 11 do RLESTA (tripulantes inabilitados para as funções
exercidas a bordo) cometida pelo proprietário do BP "DOM MA-
THEUS" envolvido no acidente, objeto do presente processo.

Às 15h08min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h15min.

Nº 23.598/2008 - Acidente e fato da navegação envolvendo
os BP "DOM PEDRO IV" e "ECOMAR VI", ocorridos em águas
costeiras do estado do Pará, em 11 de fevereiro de 2007.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Agnaldo Silva Macedo (Condutor inabili-
tado), Advª Drª Alessandra Fonseca de Carvalho (DPU/RJ) e João
dos Santos Matias (Proprietário), Advª Drª Elizangela Martins Pantoja
(OAB/PA 9.907). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
previsto no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente da
imprudência dos representados, condenando o primeiro à pena de
repreensão, sem custas, e o segundo à pena de multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) e custas. Oficiar à Capitania dos Portos da Ama-
zônia Oriental, agente da Autoridade Marítima, quanto às infrações:
condutor inabilitado e falta de equipamento de salvatagem por parte
do proprietário do B/P "DOM PEDRO", além de navegar em mar
aberto e descumprir o seguro obrigatório DPEM.

Nº 24.906/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "PIERRE", quando fundeada na ilha de Itacuruçá, Mangaratiba,
Rio de Janeiro, em 30 de outubro de 2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Alexsandro Moreira de Oliveira
(Marinheiro Auxiliar de Convés) - Revel e GLJ Hotéis Ltda. Adv. Dr.
Richard Passagli M. Borges (OAB/RJ 102.551). Decisão unânime:
julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (nau-
frágio), da Lei n° 2.180/54, como decorrente de caso fortuito, ex-
culpando os representados, Alexsandro Moreira de Oliveira, Mari-
nheiro Auxiliar de Convés, e GLJ Hotéis Ltda., proprietária da em-
barcação "PIERRE", mandando arquivar os presentes autos.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 25.734/2011 - Acidente da navegação envolvendo a lan-

cha "PITA II", ocorrido na praia do Pinho, Balneário Camboriú, Santa
Catarina, em 19 de dezembro de 2010.

Relator: Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmº Sr.
Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, capi-
tulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
um caso fortuito e de força maior, mandando arquivar o processo.
Oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí, agente da
Autoridade Marítima, para que imponha sanções sobre o Sr. Tony
Luiz da Conceição, por conduzir a embarcação sem ser habilitado,
ferindo o art. 11 do RLESTA.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO PRO-
CESSUAL DO TRIBUNAL

Nº 25.379/2010 - Acidente da navegação envolvendo a em-
barcação "ELVIS", ocorrido em águas costeiras de Paracuru, Ceará,
em 05 de fevereiro de 2010.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: arquivar os autos, considerando
o acidente da navegação previsto no artigo 14, letra "a", da Lei nº
2.180/54 e suas consequências, como decorrente de fortuna do mar,
tudo conforme requerido pela Douta Procuradoria em sua promoção
de fls. 50/52, não antes de oficiar à Capitania dos Portos do Ceará,
agente da Autoridade Marítima, comunicando as seguintes infrações
ao RLESTA e que devem ser imputadas ao proprietário da em-
barcação "ELVIS": art. 23, inciso II (navegação e atividade de pesca
em área marítima além do limite da área de navegação autorizada e a
menos de 500 metros de uma plataforma de exploração de petróleo);
art. 15, inciso II (dotação de material de salvatagem incompleta).

Nº 25.404/2010 - Fato da navegação envolvendo a balsa
"SÃO PEDRO I" e um passageiro, ocorrido na travessia intermu-
nicipal do Passo Novo, município de São Pedro Butiá, Rio Grande do
Sul, em 02 de junho de 2010.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: arquivar os autos como re-
querido pela Douta Procuradoria (fls. 79/80), equiparando o fato da
navegação em apreço, previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº
2.180/54, como de origem fortuita.

Nº 25.427/2010 - Fato da navegação envolvendo o NT
"KEMPTON", de bandeira cingapuriana, e três pessoas estranhas,
ocorrido no terminal de Miramar, baía de Guajará, Pará, em 02 de
fevereiro de 2008.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: arquivar os autos como re-
querido pela Douta Procuradoria em sua promoção juntada às fls.
79/81, equiparando o fato da navegação, previsto no art. 15, letra "e",
da Lei nº 2.180/54, como mais um daqueles casos de autoria in-
determinada.

Nº 25.448/2010 - Fato da navegação envolvendo o navio de
cruzeiro "VISION OF THE SEAS", de bandeira bahamense, ocorrido
na enseada de Búzios, Rio de Janeiro, em 03 de março de 2010.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento dos
autos como requerido pela Douta Procuradoria em sua promoção de
fls. 80/82, considerando o fato da navegação, previsto no art. 15, letra
"e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada.

Nº 25.570/2011 - Fato da navegação envolvendo o Rb "CA-
BINESS TIDE", de bandeira vanuatuense, e a plataforma "OCEAN
WORKER", de bandeira das Ilhas Marshall, ocorrido na bacia pe-
trolífera de Campos, município de Campos dos Goytacazes, Rio de
Janeiro, em 19 de fevereiro de 2010.

Relatora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento dos
autos como requerido pela Douta Procuradoria em sua promoção de
fls. 374/375, considerando o fato da navegação, previsto no art. 15,
letra "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada.

Nº 25.636/2011 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"JEAN FILHO LIX", ocorrido no porto da CEASA, margem es-
querda do rio Negro, Manaus, Amazonas, em 31 de agosto de
2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmº Sr.
Juiz Sergio Cezar Bokel. Autora: a Procuradoria Especial da Marinha.
Autora: Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, letra "a", da Lei nº 2.180/54, mandando arquivar os autos
conforme promoção da Douta Procuradoria. Como Medida Preventiva
e de Segurança, oficiar a Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental,
agente da Autoridade Marítima, para retirar de tráfego o Rb "JEAN
FILHO LIX" até que sejam reavaliados e, se assim entender, até que
sejam refeitos por um engenheiro naval os cálculos de estabilidade
chancelados pela Bureau Colombo, em razão da notória falta de
estabilidade quando navegando desatrelado de uma balsa.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 16h12min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmº Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, em 1º de novembro de 2011.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO

CORREIA
Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

Art. 2o A Bolsa-Formação visa a potencializar a capacidade
de oferta instalada das redes de educação profissional e tecnológica
para:

I - ampliar e diversificar a oferta de educação profissional e
tecnológica gratuita no país;

II - integrar programas, projetos e ações de formação pro-
fissional e tecnológica; e

III - democratizar as formas de acesso à educação profis-
sional e tecnológica para públicos prioritários.

Art. 3o A oferta da Bolsa-Formação abrangerá as seguintes
modalidades:

I - Bolsa-Formação Estudante; e
II - Bolsa-Formação Trabalhador.
§ 1o A oferta de cursos se dará em parceria com instituições

de educação profissional e tecnológica, que, para os fins desta por-
taria, serão denominados parceiros ofertantes.

§ 2o Os órgãos da administração pública federal, direta e
indireta, e os entes federados que participarem do regime de co-
laboração para consecução das finalidades da Bolsa-Formação do
Ministério da Educação serão denominados parceiros demandantes.

§ 3 o Os cursos de educação profissional serão ofertados na
modalidade presencial.

Art. 4º São beneficiários das vagas oferecidas por meio da
Bolsa-Formação do Pronatec:

a) estudantes do ensino médio propedêutico da rede pública,
inclusive da educação de jovens e adultos;

b) trabalhadores, inclusive agricultores familiares, silvicul-
tores, aquicultores, extrativistas e pescadores;

c) beneficiários titulares e dependentes dos programas fe-
derais de transferência de renda;

d) pessoas com deficiência; e
e) povos indígenas, comunidades quilombolas, bem como

adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas.
Parágrafo único. Para fins desta portaria consideram-se tra-

balhadores os empregados, trabalhadores domésticos, trabalhadores
não remunerados, trabalhadores por conta-própria, trabalhadores na
construção para o próprio uso ou para o próprio consumo, de acordo
com classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, independentemente de exercerem ou não ocupação remune-
rada, ou de estarem ou não ocupados no período de arregimentação
para o Pronatec.

Art. 5o São objetivos e características da Bolsa-Formação
Estudante:

I - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio
público, por meio da articulação com a educação profissional;

II - ampliar e diversificar as oportunidades educacionais aos
estudantes, por meio do incremento da formação técnica de nível
médio e de qualificação profissional.

§ 1o Os beneficiários da Bolsa-Formação Estudante nos cur-
sos de educação profissional serão selecionados pelo parceiro de-
mandante.

§ 2o Os cursos ofertados por intermédio da Bolsa-Formação
Estudante deverão constar do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos,
nos termos do Parecer CNE/CEB nº 11/2008, Resolução nº 3, de 9 de
julho de 2008 e Portaria nº 870, de 16 de julho de 2008.

§ 3o Os estudantes deverão estar obrigatoriamente matri-
culados no ensino médio público, a fim de caracterizar a forma
concomitante, nos termos do Art. 36C, inciso II, Lei Nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996. Os cursos em concomitância deverão estar em
conformidade com documento orientador do Ministério da educação

§ 4o Os cursos ofertados pela Bolsa-Formação aos estudantes
do ensino médio admitem certificação intermediária.

Art. 6o São objetivos e características da Bolsa-Formação
Tr a b a l h a d o r :

I - ampliar as oportunidades educacionais aos trabalhadores,
por meio da educação de formação profissional inicial e continua-
da;

II - incentivar a elevação de escolaridade;
III - integrar ações entre órgãos da administração pública

federal direta ou indireta e entes federados para a formação de tra-
balhadores;

§ 1o Os cursos de educação profissional da Bolsa-Formação
Trabalhador deverão submeter-se aos seguintes requisitos:

a) os estudantes serão selecionados pelo parceiro deman-
dante;

b) os cursos adequar-se-ão às diretrizes do ofertante parceiro
ao Programa Bolsa-formação; e

c) os cursos ofertados pela Bolsa-Formação Trabalhador de-
verão constar do Guia Pronatec de Cursos de Formação Inicial e
Continuada

§ 2o Para efeitos do Programa Bolsa-Formação a carga ho-
rária mínima dos cursos de formação inicial e continuada é de 160
horas.

§ 3o Aos estudantes do ensino médio público poderão ser
ofertados cursos de formação inicial e continuada, com possibilidade
de certificação intermediária, na forma da Bolsa-Formação Traba-
l h a d o r.

Art. 7o O Ministério da Educação publicará manual de gestão
do Programa Bolsa-formação, com as orientações e procedimentos
para os demandantes, ofertantes e beneficiários.

Parágrafo único. Cabe ao Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação (FNDE) a realização do repasse dos recursos às
redes ofertantes de educação profissional participantes do programa,
conforme os §§ 1o ao 7o do Art. 6º e Art. 7º da Lei no 12.513 de 26
de outubro de 2011.

Art. 8o As instituições de educação profissional e tecnológica
das redes públicas que ofertarem vagas no âmbito das bolsas-for-
mação poderão conceder bolsas aos profissionais envolvidos nas ati-
vidades do programa que exerçam atividades de coordenação, su-
pervisão, docência, apoio a atividades acadêmicas e administrativas e
orientação.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.568, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no o § 1º do Artigo 5º da
Lei 12.513 de 26 de outubro de 2011, e,

Considerando a necessidade de estabelecer um referencial
comum às denominações dos cursos de formação inicial e continuada
do Pronatec;

Considerando a necessidade de organização desses cursos, a
partir da concepção de eixos tecnológico, conforme define o parecer
do CNE/SEB n.º 11/2008;

Considerando a necessidade de fomento à qualidade por
meio da apresentação de infraestrutura recomendável, escolaridade
mínima, carga horária a partir de 160 horas, com o escopo de atender
as especificidades desses cursos, resolve:

Art. 1º Aprovar o Guia Pronatec de Cursos de Formação
Inicial e Continuada, elaborado pela Secretaria de Educação Pro-
fissional e Tecnológica do Ministério da Educação, disponibilizado no
sítio eletrônico oficial do Ministério da Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA Nº 1.569, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Fixa diretrizes para execução da Bolsa-For-
mação no âmbito do Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
Pronatec, nos termos da Lei nº 12513, de
26 de outubro de 2011 e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto da Lei nº 12.513, de 26
de outubro de 2011, resolve:

Art. 1o A ação referente à Bolsa-Formação, criada pela Lei
nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, será executada conforme as
diretrizes estabelecidas nesta Portaria.

Ministério da Educação
.
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PORTARIA Nº 1.343, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O Reitor em exercício da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.001389/2011-64, resolve:

Prorrogar pelo período de 15-11-2011 a 14-05-2012, a va-
lidade do Processo Seletivo para o provimento de cargo Professor
Substituto realizado através do Edital nº 024/2011, cujo resultado foi
homologado através do Edital nº 040/2011, de 13-05-2011, publicado
no DOU de 16-05-2011, Seção 3, fls. 64.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.348, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O Reitor em exercício da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.004787/2010-51, resolve:

Prorrogar pelo período de 24-11-2011 a 23-11-2012, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
de 3º Grau, Classe Adjunto, Nível 1, realizado através do Edital nº
091/2010, cujo resultado foi homologado através do Edital nº
112/2010, de 24-11-2010, publicado no DOU de 25-11-2010, Seção 3,
fls. 68.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.349, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O Reitor em exercício da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.004789/2010-41, resolve:

Prorrogar pelo período de 25-11-2011 a 24-11-2012 a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
de 3º Grau, Classe Adjunto, Nível 1, realizado através do Edital nº
092/2010, cujo resultado foi homologado através do Edital nº
113/2010, de 25-11-2010, publicado no DOU de 26-11-2010, Seção 3,
fls. 62.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.350, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O Reitor em exercício da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.004788/2010-04, resolve:

Prorrogar pelo período de 24-11-2011 a 23-11-2012, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
de 3º Grau, Classe Adjunto, Nível 1, realizado através do Edital nº
094/2010, cujo resultado foi homologado através do Edital nº
107/2010, de 24-11-2010, publicado no DOU de 25-11-2010, Seção
3, fls. 67.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS

E DA NATUREZA
INSTITUTO DE QUÍMICA

PORTARIA No- 8.272, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

A Diretora do Instituto de Química da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, Professora Cássia Curan Turci, no uso de suas
atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do Processo Seletivo para pro-
vimento de uma vaga de Professor Temporário de Expansão para o
Departamento de Química Analítica, Área de Química Analítica, do
Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
observado o disposto no Edital nº 101, de 23 de setembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União nº185, seção 03, de 26 de
setembro de 2011.

Aprovados - Classificação Final
1º Colocado: Lívia Ferreira de Melo Guedes
2º Colocado: Amadeu Cardoso Júnior

CÁSSIA CURAN TURCI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.188, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor, em exercício, do Departamento de Desenvolvi-
mento de Potencialização de Pessoas da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.028696/2011-52 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Civil, instituído pelo Edital nº
113/DDPP/2011, de 14 de setembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União nº 179, Seção 3, de 16/09/2011.

Campo de Conhecimento: Engenharia Civil - Área Estru-
turas.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

CLESAR LUIZ LOCH

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 2.482, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:
I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, destinado à contratação de Professor Temporário, objeto do Aviso de Seleção nº

010/2011, conforme segue:

Unidade Curso ou Departa-
mento

Disciplina Carga Ho-
rária

Classe/ Padrão Candidato Classificação

ICB Biotecnologia Instrumentação
Técnico-científica em

Biotecnologia

40h Professor Assistente,
MS-B, nível 1

Raimundo Carlos
Pereira Junior

1°

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação
do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Art. 9º A normatização suplementar, incluindo fixação de
valores e condições para a concessão, atendimento ao aluno, rea-
lização de transferências e prestação de contas dos recursos trans-
feridos no âmbito da presente Portaria será estabelecida em resolução
a ser editada pelo FNDE.

Art. 10. O montante de recursos a ser transferido pelo FNDE
a cada parceiro ofertante será calculado com base no valor da hora-
aluno multiplicado pelo número de alunos atendidos em cursos téc-
nicos e de formação inicial e continuada nas instituições vinculadas
ao serviço nacional de aprendizagem, computadas exclusivamente as
vagas informadas no sistema de gestão do Programa, mantido pelo
Ministério da Educação (MEC), sendo que, após as transferências, as
matrículas deverão ser homologadas pelo MEC.

§ 1º O valor da Bolsa-Formação incluirá tanto recursos para
o custeio das vagas e a remuneração de profissionais envolvidos nas

atividades do programa como aqueles relativos à assistência estudantil
aos beneficiários, inclusive pessoas com deficiência, conforme § 4º
do Art. 6º da Lei no 1 2 . 5 1 3 / 2 0 11 .

Art. 11. Os ofertantes de bolsas-formação deverão promover
a acessibilidade às pessoas com deficiência nos cursos do programa
em conformidade com o Decreto n° 5.296/2004, que regulamenta as
leis n° 10.048/2000, e n° 10.098/2000, bem como com os Decretos nº
186/2008 e 6.949/2009 que ratificam a Convenção sobre os Direitos
da Pessoa com Deficiência/ONU.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CAMPUS PROFESSORA CINOBELINA ELVAS

PORTARIA No- 60, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor do Campus "Profª Cinobelina Elvas", no uso de
suas atribuições legais e, considerando: O Edital Nº 03/2011, CPCE
de 15 de setembro de 2011, publicado no DOU de 16 de setembro de
2011; o processo Nº 23111.014323/11-64; as Leis nºs. 8.745/93;
9.849/99, e 10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.93 e
15.05.2003, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, com lotação no Campus Profª
Cinobelina Elvas, na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como se-
gue:

1. Construções Rurais e Topografia - Professor Classe Au-
xiliar, Nível I, em regime de Tempo Parcial TP-20 (vinte) horas
semanais - Habilitando os candidatos ALESSANDRO FRANCO
TORRES DA SILVA (1º lugar), NERISON PEDRO BOHN (2º lugar)
e classificando para contratação o 1º e 2º colocados.

2. Química Geral e Analítica - Não houve candidato ins-
crito.

3. Patologia Florestal - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em
regime de Tempo Parcial - TP-20 (vinte) horas semanais - Habi-
litando e classificando para contratação o candidato MARCELO XIS-
TO RIBEIRO.

JOSÉ LINDENBERG ROCHA SARMENTO

PORTARIA No- 61, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor do Campus "Profª Cinobelina Elvas", no uso de
suas atribuições legais e, considerando: O Edital Nº 04/2011, CPCE
de 22 de setembro de 2011, publicado no DOU de 23 de setembro de
2011; o processo Nº 23111.0616471/11-22; as Leis nºs. 8.745/93;
9.849/99, e 10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.93 e
15.05.2003, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, com lotação no Campus Profª
Cinobelina Elvas, na cidade de Bom Jesus/PI, da forma como se-
gue:

1. Tecnologia e Inspeção de Produtos de Origem Animal -
Professor Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Tempo Integral TI-
40 (quarenta) horas semanais - Habilitando as candidatas AMÂNCIA
MARIA TEIXEIRA PINHEIRO (1º lugar), SILUANA BENVINDO
FERREIRA (2º lugar) e classificando para contratação a 1ª colo-
cada.

JOSÉ LINDENBERG ROCHA SARMENTO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 410, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
VI, do art. 16, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007,
resolve:

Art. 1º Os municípios que implantaram o Ensino Funda-
mental de nove anos em 2008 poderão requerer ao INEP a não
divulgação de seus resultados na Avaliação Nacional do Rendimento
Escolar - ANRESC (Prova Brasil) 2011 e no Índice de Desenvol-
vimento da Educação Básica - IDEB 2011 até o final do mês de
fevereiro de 2012.

Art. 2º Eventuais dúvidas quanto à interpretação desta Por-
taria poderão ser esclarecidas pela Diretoria de Estatísticas Educa-
cionais e pela Diretoria de Avaliação da Educação Básica.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MALVINA TANIA TUTTMAN

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 32, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso
de suas atribuições e considerando as disposições da Portaria In-
terministerial nº 3.185, de 07 de outubro de 2004, modificada pela
Portaria Interministerial nº 475, de 14 de abril de 2008 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico apresentadas na reunião de 21 de se-
tembro de 2011 e pelos fundamentos da Informação nº 022/2011-
CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos a
contar de 10 de dezembro de 2011, a Fundação de Estudo e Pesquisa
em Medicina Veterinária e Zootecnia - FEPMVZ, CNPJ nº
16.629.388/0001-24, como Fundação de Apoio à Universidade Fe-
deral de Minas Gerais - UFMG, processo nº 23000.008240/2011-
19.

Art. 2º. A validade do recredenciamento fica condicionada à
apresentação, em 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da pre-
sente Portaria, da ratificação, pelo órgão colegiado superior da ins-
tituição apoiada, das informações referentes à aprovação dos projetos
desenvolvidos em parceria com a Fundação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RUBENS REBELATTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

PORTARIA Nº 1.342, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O Reitor em exercício da Universidade Federal de Alfenas,
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.000670/2011-80, resolve:

Prorrogar pelo período de 09-11-2011 a 08-05-2012, a va-
lidade do Processo Seletivo para o provimento de cargo Professor
Substituto realizado através do Edital nº 018/2011, cujo resultado foi
homologado através do Edital nº 037/2011, de 10-05-2011, publicado
no DOU de 13-05-2011, Seção 3, fls. 50.

EDMÊR SILVESTRE PEREIRA JÚNIOR
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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 1o- de novembro de 2011

Processo no: 17944.001636/2011-82.
Interessado: Estado do Maranhão.
Assunto: Avaliação do cumprimento de metas e compromissos do Pro-
grama de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado do Maranhão re-
lativo ao exercício de 2010. Apreciação dos argumentos apresentados
pelo interessado para o não cumprimento das metas pertinentes ao re-
sultado primário e à reforma do Estado, previstas, respectivamente, nos
incisos II e V do art. 2º da Lei No- 9.496, de 11 de setembro de 1997.

Com fundamento no inciso IV do parágrafo único do art. 26
da Medida Provisória No- 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, e tendo
em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, considero o Estado do Ma-
ranhão adimplente relativamente ao cumprimento de metas e com-
promissos do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal relativos ao
exercício de 2010, concedida remissão de penalidade por meta não
cumprida.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO
Interino

PORTARIA No- 502, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º,
incisos I e II e § 1o, do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011,
resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de pagamento de que trata o Ane-
xo II, do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011, bem como ajustar
o detalhamento constante dos Anexos I e II da Portaria MF no 70, de 2
de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

ANEXO I

REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMEN-
TO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA PARA 2011 E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE
TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF No- 70, DE 2 DE MARÇO
DE 2011

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

56000 Ministério das Cidades 10.000 10.000 10.000

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exer-
cícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGA-
MENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA PARA 2011 E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE
TRATA O ANEXO II DA PORTARIA MF No- 70, DE 2 DE MARÇO
DE 2011

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

56000 Ministério das Cidades 10.000 10.000 10.000

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação
de saldos de exercícios anteriores.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM JUNDIAÍ

ATO No- 4, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial - PAES, de que trata o
art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de maio de
2003.

A PROCURADORA SECCIONAL SUBSTITUTA DA FA-
ZENDA NACIONAL EM JUNDIAÍ/SP, abaixo identificada, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 81 c/c art. 79, ambos do Re-

gimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria No- 257, de 23 de junho de 2009 (DOU de
25/06/2009), considerando o disposto no art. 7º da Lei n° 10.684, de
30 de maio de 2003, art. 7°, incisos I e II da Portaria Conjunta
PGFN/SRF n° 01, de 25 de junho de 2003, art. 10 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF n° 03, de 25 de agosto de 2004, e ter sido: a)
verificada a inadimplência do sujeito passivo por 3 (três) meses con-
secutivos ou 6 (seis) meses alternados, relativamente às prestações
mensais ou a quaisquer dos tributos e das contribuições referidos nos
arts. 1º e 5º da Lei n° 10.684/2003, com vencimento posterior a 28 de
fevereiro de 2003; ou b) constatado que o sujeito passivo deixou de
informar à SRF ou à PGFN a liquidação, extinção ou rescisão de
parcelamento junto ao INSS, nos termos do art. 5º da Lei 10.684/
2003, até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrer
os referidos eventos; EXCLUI o(s) seguinte(s) contribuinte(s) do Par-
celamento Especial de que trata o art. 1º da Lei n° 10.684, de 30 de
maio de 2003:

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO
205.700.319-15 REINALDO BARROS 11 2 4 2 . 0 0 11 3 5 / 2 0 11 - 2 7

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do
programa de parcelamento, o contribuinte pode acessar o sítio oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet (www.recei-
ta.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

O contribuinte pode, ainda, no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados da publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Procurador Seccional da Fazenda Nacional
em Jundiaí/SP, com endereço à Rua Dr. Torres Neves, n° 508, Centro,
Jundiaí/SP, CEP 12.308-058.

MAYRE KOMURO

BANCO DO BRASIL S/A
BB SEGUROS PARTICIPAÇÕES S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2011

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de junho de 2011 às 16 horas e
30 minutos, na sede social da BB Seguros Participações S.A., CNPJ
11.159.426/0001-09; NIRE: 5330001069-2, situada no Setor Bancário
Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício Sede I, 15º andar, sala 02,
Brasília (DF). II. MESA: Presidente: Marco Antonio da Silva Barros
Secretário: Luiz Cláudio Ligabue III. PRESENÇA: BANCO DO
BRASIL S.A., único acionista, sociedade de economia mista federal,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Lote 32, Bloco G,
Edifício Sede III, 24º andar, Brasília (DF), inscrito no CNPJ/MF sob
o No- 00.000.000/0001-91, com os atos constitutivos arquivados na
Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 5330000063-8 ("BB"),
representado pelo seu vice-presidente Paulo Rogério Caffarelli. IV.
CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma do § 4° do artigo 124 da Lei
No- 6.404/76, conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em vista a
presença do acionista representante da totalidade do capital social da
Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Presença de
Acionistas. V. ORDEM DO DIA: (i) exame, discussão e ratificação
da nomeação da PLANCONSULT Planejamento e Consultoria Ltda.,
com sede na Av. das Nações Unidas, No- 13.797, bloco II, 17º andar,
Morumbi, São Paulo (SP), CEP 04794-000, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o No- 51.163.798/0001-23, com seus atos constitutivos
arquivados no 3º Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São
Paulo, sob o No- 565.588 (Empresa de Avaliação), para preparar os
laudos de avaliação dos bens da BB Aliança Participações S.A. (BB
Aliança), sociedade de capital fechado, situada no Setor Bancário Sul,
Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício Sede I, 15º andar, Brasília,
Distrito Federal, e da BB Aliança REV Participações S.A. (BB Alian-
ça REV), sociedade de capital fechado, situada no Setor Bancário Sul,
Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício Sede I, 15º andar (parte),
Brasília, Distrito Federal, a serem conferidos pela Companhia, res-
pectivamente, à BB Mapfre SH1 Participações S.A. (SH1) e à Mapfre
BB SH2 Participações S.A. (SH2) como integralização dos capitais
sociais a serem subscritos (Laudos de Avaliação); (ii) exame, dis-
cussão e aprovação do Laudo de Avaliação da BB Aliança; (iii)
exame, discussão e aprovação do Laudo de Avaliação da BB Aliança
REV; (iv) autorização à Companhia para participar da sociedade SH1
e nesta realizar aporte da totalidade das ações detidas na BB Aliança
e de valor em moeda corrente nacional; (v) autorização à Companhia
para participar da sociedade SH2 e nesta realizar aporte da totalidade
das ações detidas na BB Aliança REV e de valor em moeda corrente
nacional; (vi) autorização à administração da Companhia para praticar
todos os atos necessários à implementação das deliberações da pre-
sente Assembleia. VI. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, e
procedida à leitura da ordem do dia, o acionista da Companhia de-
cidiu: (i) Ratificar a nomeação da Empresa de Avaliação, anterior-
mente qualificada, cujos trabalhos já haviam sido concluídos antes
mesmo da presente ratificação, como responsável pela elaboração dos
Laudos de Avaliação dos bens a serem conferidos pela Companhia
como forma de integralização dos capitais sociais da BB Mapfre SH1
Participações S.A., anteriormente denominada GVH PARTICIPA-
ÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., com sede na Av. das Nações
Unidas, No- 11.711, 16º andar, Brooklin, São Paulo (SP), CEP 04578-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o No- 03.095.453/0001-37, e da Mapfre
BB SH2 Participações S.A., com sede na Av. das Nações Unidas, No-

11.711, 21º andar, Brooklin, São Paulo (SP), CEP 04578-000, ins-
crita no CNPJ/MF sob o No- 12.264.857/0001-06; (ii) Aprovar o
Laudo de Avaliação constante do Anexo I, elaborado pela Empresa de
Avaliação, o qual atribuiu o valor de R$ 1.648.023.148,68 (um bilhão,
seiscentos e quarenta e oito milhões, vinte e três mil, cento e quarenta
e oito reais e sessenta e oito centavos) à totalidade de ações ordinárias
detidas pela Companhia no capital social da BB Aliança, representada

por 123.287.867 (cento e vinte e três milhões, duzentos e oitenta e
sete mil, oitocentos e sessenta e sete) ações ordinárias, nominativas e
sem valor nominal, de emissão da BB Aliança. A Companhia aceita
o valor atribuído pelo Laudo de Avaliação dos ativos de sua ti-
tularidade, os quais são, neste ato, conferidos em integralização ao
aumento do capital social da SH1, a ser por ela subscrito; (iii) Apro-
var o Laudo de Avaliação constante do Anexo II, elaborado pela
Empresa de Avaliação, o qual atribuiu o valor de R$ 804.832.898,31
(oitocentos e quatro milhões, oitocentos e trinta e dois mil, oitocentos
e noventa e oito reais e trinta e um centavos) à totalidade de ações
ordinárias detidas pela Companhia no capital social da BB Aliança
REV, representada por 75.861.800 (setenta e cinco milhões, oito-
centos e sessenta e um mil e oitocentas) ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal, de emissão da BB Aliança REV. A Companhia
aceita o valor atribuído pelo Laudo de Avaliação dos ativos de sua
titularidade, os quais são, neste ato, conferidos em integralização ao
aumento do capital social da SH2, a ser por ela subscrito; (iv) Au-
torizar a Companhia, nos termos do Artigo 20, inciso II, do seu
Estatuto Social, a participar da sociedade SH1 e nesta realizar aporte
no valor total de R$ 1.674.276.354,99 (um bilhão, seiscentos e setenta
e quatro milhões, duzentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta
e quatro reais e noventa e nove centavos), do qual R$
1.648.023.148,68 (um bilhão, seiscentos e quarenta e oito milhões,
vinte e três mil, cento e quarenta e oito reais e sessenta e oito
centavos) mediante a conferência de 123.287.867 (cento e vinte e três
milhões, duzentos e oitenta e sete mil, oitocentas e sessenta e sete)
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, representativas da
totalidade do capital social da BB Aliança, e R$ 26.253.206,31 (vinte
e seis milhões, duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e seis reais
e trinta e um centavos) em moeda corrente nacional, por meio da
subscrição de 1.039.908.051 (um bilhão, trinta e nove milhões, no-
vecentos e oito mil e cinquenta e uma) ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal, e 2.079.400.386 (dois bilhões, setenta e nove
milhões, quatrocentos mil, trezentas e oitenta e seis) ações prefe-
renciais, nominativas e sem valor nominal, nos termos do Boletim de
Subscrição de ações da SH1, que será oportunamente subscrito pela
Companhia; (v) Autorizar a Companhia, nos termos do Artigo 20º,
inciso II, do seu Estatuto Social, a participar da sociedade SH2 e
nesta realizar aporte no valor total de R$ 1.111.194.105,25 (um bi-
lhão, cento e onze milhões, cento e noventa e quatro mil, cento e
cinco reais e vinte e cinco centavos), do qual R$ 804.832.898,31
(oitocentos e quatro milhões, oitocentos e trinta e dois mil, oitocentos
e noventa e oito reais e trinta e um centavos) mediante a conferência
de 75.861.800 (setenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e uma
mil e oitocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
representativas da totalidade do capital social da BB Aliança REV, e
R$ 306.361.206,94 (trezentos e seis milhões, trezentos e sessenta e
um mil, duzentos e seis reais e noventa e quatro centavos) em moeda
corrente nacional, por meio da subscrição de 345.950.669 (trezentos e
quarenta e cinco milhões, novecentos e cinquenta mil, seiscentas e
sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
e 360.071.105 (trezentos e sessenta milhões, setenta e um mil, cento
e cinco) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, classe
A, nos termos do Boletim de Subscrição de ações da SH2, que será
oportunamente subscrito pela Companhia; (vi) Autorizar a adminis-
tração da Companhia a praticar todos os atos, registros e publicações
necessários para a implementação das matérias ora aprovadas. VII.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Assembleia, lavrando-se a presente Ata que, lida e achada conforme,
vai devidamente assinada pelos presentes. Ass.), Marco Antonio da
Silva Barros Diretor-Gerente da BB Seguros Participações S.A., Pre-
sidente da Assembléia, e Paulo Rogério Caffarelli, Representante do
Banco do Brasil S.A. ESTE DOCUMENTO CONFERE COM O
ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 01, FOLHAS 272 A 395. A
Junta Comercial do Distrito Federal certificou o Registro em
25.10.2011, sob o número 20110778065 - Luiz Fernando P. de Fi-
gueiredo, Secretário-Geral.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO E

LOTERIAS

CIRCULAR No- 561, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Divulga novas versões de manuais opera-
cionais do agente operador do FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7o, inciso II da Lei no 8.036, de 11.05.90, artigo
67, inciso II do Decreto no. 99.684, de 08.11.90, com a redação dada
pelo Decreto no 1.522, de23.06.95, e em cumprimento às disposições
das Resoluções do Conselho Curador do FGTS nos 288, de
30.06.98,387, de 27.05.02 e 411, de 26.11.02, 449, de 22.06.04 e 460,
de 14.12.04, 469, de 08.03.05, 476, de 31.05.05 e491, de 14.12.05,
526, 529, de 03.05.2007 e 535, de 01.08.07, 567, 25.06.08, 612, de
27.10.09, 632, de 04.05.10 e647, de 14.12.10, das Instruções Nor-
mativas do MCIDADES nos 31, de 21.06.06, 34, de 30.06.08, 08, de
26.03.09,30, de 01.07.09, 068, de 21.12.09, 22, de 10.05.10, 60, de
11.10.10, 78, de 23.11.10, 80, de 10.12.10, 83 e 86,23.12.10, 02, de
20.01.11, 04, de 31.01.11,16, de 17.03.11, 17, de 13.04.11, 36 e 37,
de 05.10.11 e Portaria daControladoria Geral da União No- 516, de
15.03.10 e Lei 11.945 de 04.06.09, resolve:

1 Divulgar versões atualizadas dos Manuais abaixo rela-
cionados, que consolidam as diretrizes, conceitos eparâmetros es-
tabelecidos pelo Conselho Curador do FGTS e pelo Gestor da Apli-
cação dos recursos doFGTS, tendo como objetivo a racionalização
dos procedimentos operacionais a serem observados pelos

Ministério da Fazenda
.
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Agentes Financeiros, Agentes Promotores e Mutuários nas
operações de crédito lastreadas comrecursos do FGTS:

1.1 Manual de Fomento - Pró - Moradia;
1.2 Manual de Fomento - Pró-Transporte;
1.3 Manual de Fomento - Saneamento Para Todos.
2 As versões dos Manuais, ora divulgadas, consolidam as

alterações ocorridas nos procedimentosoperacionais dos Programas
Pró-Moradia, Pró -Transporte e Saneamento Para Todos, no período
de06.04.11 a 27.10.11, com destaque em negrito no texto.

2.1 Esse Manual está disponível a todos os participantes dos
Programas de Aplicações do FGTS, porintermédio das Superinten-
dências Regionais e das Gerências de Filial Fundo de Garantia da
Caixa

Econômica Federal, em todo o território nacional e no sítio
da CAIXA, no endereçohttp://www.caixa.gov.br, escolher a opção
download, Item FGTS e subitem Manuais de Fomento.3 Esta Circular
entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Circular
CAIXA 545 e 549, de 06/04/2011 e 02/05/2011.

FABIO FERREIRA CLETO
Vi c e - P r e s i d e n t e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

PORTARIA/CVM/PTE/N o- 108, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

A Presidente da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁ-
RIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 1º,
inciso VI, da Portaria MF No- 140, de 30 de junho de 2003, publicada
no Diário Oficial da União de 02 subsequente, com base nos artigos
11 e 12 do Decreto-Lei No- 200/67, de 25 de fevereiro de 1967.

Considerando a necessidade de dar maior celeridade às de-
cisões na área administrativa, resolve:

I - Delegar competência ao SUPERINTENDENTE GERAL
e / ou ao SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO-FINANCEI-
RO, na qualidade de Ordenadores de Despesas, para:

a)Autorizar despesas, solicitar remanejamento das contas
bancárias, assinar contratos e convênios para execução de serviços e,
mediante despacho fundamentado, dispensar ou homologar licitações
para compras, assim como emitir ato de designação de servidores
para atuar na fiscalização dos contratos celebrados com terceiros;

b)Em conjunto com o GERENTE DE CONTABILIDADE E
FINANÇAS, assinar notas de empenho, relações de ordens bancárias
externas (RE), notas de anulação de empenho, cheque e ordens ban-
cárias, solicitar transferência de numerários, ofícios e demais do-
cumentos bancários.

II - Revogar a Portaria CVM/PTE/No- 118, de 15 de de-
zembro de 1992, a partir desta data.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE

DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM No-

RJ2010/10555
Acusado: Instituto Banese de Seguridade Social - Sergus
Ementa: Descumprimento, por parte do Instituto Banese de

Seguridade Social - Sergus, da vedação de participar de eleição para
vaga de Conselheiro Fiscal do Banese, direito esse que cabe aos
acionistas preferencialistas. Multa.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu aplicar ao
Instituto Banese de Seguridade Social multa pecuniária no valor de
R$ 200.000,00 por sua participação na eleição para o Conselho Fiscal
do Banco do Estado de Sergipe - Banese , em infração ao art. 161, §
4º, "a", da Lei No- 6.404/76.

O acusado punido terá um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM No-

538, de 05 de março de 2008.

Proferiu defesa oral a advogada Maria Isabel do Prado Bo-
cater, representante do Instituto Banese de Seguridade Social.

Presente a Procuradora Federal Raquel Passarelli de Souza
Toledo de Campos, representante da Procuradoria Federal Especia-
lizada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Otavio
Yazbek, relator, Alexsandro Broedel Lopes, Eli Loria, Luciana Pires
Dias e a Presidente da CVM, Maria Helena dos Santos Fernandes de
Santana, que presidiu a sessão.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2011.
OTAVIO YAZBEK

Diretor-Relator

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

Presidente da Sessão de Julgamento

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM

Assunto: Retificação de representante de acusados.
Informamos que, em razão de outorga de substabelecimento

por parte do Escritório Sérgio Botto Lacerda para o Escritório Car-
valhosa e Eizirik Advogados, faz-se necessária a seguinte retifica-
ção:

Na Pauta da Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador CVM n° 13/09 - SADIA S/A, publicada no DOU
de quinta-feira, 27 de outubro de 2011, Seção 1, pág.14, no tocante ao
representante dos acusados Juliano Zandonai, Nanci Lúcia Panzara
Former, Octaviano Zandonai e Octaviano Zandonai & Cia Ltda., onde
se lê Fabricio Massardo, leia-se Nelson Eizirik.

PAS CVM No- 13/09 - SADIA S/A
Data da Sessão de Julgamento: 13.12.2011 - terça-feira
Horário: 15h
Relator: Diretor Eli Loria
Procuradora: Milla de Aguiar Vasconcellos Ribeiro
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34º andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ
Objeto do Processo: apurar eventual utilização de informa-

ções relevantes ainda não divulgadas ao mercado em operações rea-
lizadas com ações de emissão da SADIA S/A, no período que an-
tecedeu à divulgação do fato relevante de 25 de setembro de 2008.

Acusados Advogados
Alberto Stringhini Gloria Maria de Macedo Porchat
Alberto Zuzzi Gloria Maria de Macedo Porchat
Clube Primoinvest de Inves-
timentos

José Estevam de Almeida Prado

Elvio de Oliveira Flores José Estevam de Almeida Prado
Family Trust Clube de Inves-
timentos

José Estevam de Almeida Prado

Hugo Saito José Estevam de Almeida Prado
Daniel Antunes de Azevedo Afonso Celso Mattos Lourenço
Juliano Zandonai Nelson Eizirik
Nanci Lúcia Panzara Forner Nelson Eizirik
Octaviano Zandonai Nelson Eizirik
Octaviano Zandonai & Cia
Ltda.

Nelson Eizirik

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2011.
RENATA NOSRALA PORTAS

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.993, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS SALLES, C.P.F. No-

252.481.928-03, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM No- 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.994, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. BENJAMIN JEAN-YVES ERGAS, C.P.F. No- 232.803.998-74, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM No- 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.995, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. PABLO ALEJANDRO ANABITARTE BRAVO DE LAGUNA,
C.P.F. No- 234.875.368-54, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM No- 306,
de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.996, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. HEGLER JOSE HORTA BARBOSA FILHO, C.P.F. No-

523.868.721-49, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM No- 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.997, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
a SUPPLIER GESTÃO DE RECURSOS LTDA, C.N.P.J. No-

13.797.505, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM No- 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.998, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
a INVA CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA, C.N.P.J. No-

13.971.519, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM No- 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.999, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
a RBJ ADMINISTRADORA DE FUNDOS MOBILIÁRIOS LTDA,
C.N.P.J. No- 13.692.473, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM No- 306,
de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 12.000, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM No- 158, de 21/07/93, autoriza
a PETROPOLIS INVESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. No- 13.557.425,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM No- 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 3 de novembro de 2011

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF No- s.

No- 199 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as
empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade,
emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Linx Sistemas e Consultoria Ltda 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL4002011, nome: Easy Linx Frente Loja, versão: V02.01, código MD-

5: D76A5EB0A5440D11143E46C1208F4652 *FrenteLoja
Meta Tecnologia e Sistemas Ltda 66.361.197/0001-00 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL3312011, nome: DataSeller, versão: 6.0.1, código MD-5:

D5DD2434534BFFCC6ECC26F3180F4EA2 *DataSeller
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Premium Sistemas e Consultoria Ltda. ME 03.173.527/0001-06 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL3882011, nome: Premium, versão: 5.0, código MD-5:
4 2 4 A 7 F 9 F 4 A 0 E F D D C B 8 7 E C A 4 7 B 5 6 F D D D 0 * P r e m i u m _ PA F E C F

GCF Sistemas Ltda 02.865.930/0001-33 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL3952011, nome: PDVVENDAS, versão: 2.5.7, código MD-5:
8f448e5574d84cb9ebd0b5f47e2bec91 *PDVVENDAS

GCF Soluções Ltda 03.082.191/0001-76 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL3962011, nome: PDVENDAS, versão: 2.5.8, código MD-5:
8f448e5574d84cb9ebd0b5f47e2bec91 *PDVENDAS

Echo Informática Ltda 01.104.308/0001-40 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL3942011, nome: Commerce Client-Server, versão: 5.0.5.0, código
MD-5: 4722b2fbf3635dd180551a09b636fb02 *VFLCaixa

Luxsys Sistema de Informática Ltda 07.169.883/0001-07 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL3932011, nome: Omega, versão: 3.0, código MD-5:
2F115C131D3CB029C39D707072E00962 *Omega

Worldflex Computação Ltda 01.848.406/0001-91 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL4152011, nome: WF-Loja, versão: 3.10, código MD-5:
be5bd330eb5fbd2e7d20d50fab3e538a *WF-Loja

Base4 Sistemas Ltda ME 08.427.847/0001-69 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL4022011, nome: Base4 Mondo, versão: 2.0, código MD-5:
777250D15BFD421AC0FF6EE060E03E9E *BOOT

Eduardo Marcos de Bona 95.059.390/0001-81 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL4082011, nome: Gpaf, versão: 1.00, código MD-5:
AA0E37E30072A06CCBD1137190A7698B *GPAF

2. Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - FINATEL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
DBSoft Informática Ltda 03.754.648/0001-41 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número INA0772011, nome: Frente de Caixa DBSoft, versão: 3.0, código MD-5:

1038D4F56C0542BEEACBC42E158D164B

3. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PSP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
JN Moura Informatica Ltda 64.152.986/0001-06 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número PSP0402011, nome: PDV MOURA, versão: 1.2, código MD-5:

c4228e241ca7a62407bfef7d09532416
Sherwin-Willians do Brasil Indústria e Comercio Ltda 60.872.306/0001-60 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número PSP0492011, nome: Store Front, versão: 3.0, código MD-5:

71a270e29160e252b7f98a09be908439

4. Faculdade Idez - i10

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Infosol - Soluções em Informática Ltda 35.420.066/0001-15 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número i100722011, nome: MODULO DE CAIXA, versão: 4.00, código MD-5:

008FF08A992D0931FE8059D2B40D196F

5. Universidade Potigua - UNP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Softline Comercio e Serviços Ltda 0 5 . 5 2 2 . 3 11 / 0 0 0 1 - 3 4 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UNP0222011, nome: Decision PDV, versão: 1.2, código MD-5: 0cbabb-

fe467d8d2a48bc616f9fc97f7c* DecisionPDV

6. Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
L. Vargas e CIA Ltda - ME 04.223.030/0001-18 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número TEC0222011, nome: SIS PDV, versão: 1.7a, código MD-5:

E568DC1ED80AD4C1E2C292B7F1FCD303
LMD - Desenvolvimentos de Sistemas de Informática Ltda - ME 03.659.735/0001-10 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número TEC0232011, nome: LMD-SHOP, versão: 1.003, código MD-5:

93CF61FF2BA3CDB5CED3045D53C9AC3E

7. Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Totall Sistemas Ltda 04.303.719/0001-52 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0702011, nome: Commerce Checkout, versão: 5.2, código MD-5:

c23c480a0dec42af75c2abd4cded1d42
Centrium Informática Ltda 72.227.986/0001-48 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0692011, nome: Sistema Administrativo Integrado Centrium, versão:

8.0, código MD-5: 1da50b9c3110228a42ae3bf0220c3d8d
Apoio Informática Ltda 80.495.914/0001-00 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0672011, nome: Frente de Caixa Apoio, versão: 3.0, código MD-5:

242d0b369def79456730b3cf58dd5090
CB Sistemas Ltda 73.241.333/0001-86 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0712011, nome: CB-ECF, versão: 1.25, código MD-5:

1 2 5 a f c 4 5 d a 4 4 c 3 4 3 a ff 1 a d 7 0 7 2 b f d 2 3 2
Dataplan Tecnologia de Informática Ltda 04.644.002/0001-36 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0662011, nome: SIGELPDV, versão: 2.0, código MD-5: 8ae-

ed7f46b2b00e26c724ea7389d7cae

8. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Cantú, Stange & Cia Ltda 0 0 . 11 3 . 0 0 2 / 0 0 0 1 - 9 7 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número PRS0712011, nome: Zada, versão: 5, código MD-5:

dde239ce4d6efb22c03e2bd4ae0ea6c0

9. Universidade Federal de Goiás - UFG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
E-Solution Tecnologia Ltda 09.107.581/0001-30 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UFG0222011, nome: eSolution, versão: 1.0, código MD-5: 89cfc-

ded1db4885ae699b91c58e83f01 *esPortal

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF No- s.

No- 200 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as
empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos
pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:
1. Instituto Filadélfia de Londrina - IFL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
CS Comercio de Informática Ltda 07.841.532/0001-09 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número IFL0382011, nome: CES_ADM

CES_ADM, versão: 2.97.06, código MD-5: 7c11ca67b7a4c54c2f8b34137b44924f

2. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUCRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Lojas Renner S.A 92.754.738/0013-04 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número PRS0692011, nome: PDV_CLIENT, versão: 3.9.9L, código MD-5:

87b66915bc7dd150abfcb4d61a441d83

3. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
LBC Sistemas Ltda 00.442.351/0001-52 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL4112011, nome: LBC GAS STATION - LBCPDV, versão: 8.10,

código MD-5: DD245403B61B31DE7671E25097E18AC5*LBCPDV
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Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

No- 201 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que está habilitado a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) o seguinte estabelecimento:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
ABANO RJ DISTRIBUIDORA LTDA 04.570.097/0001-29 Rua Francisco de Sousa Melo, 1590 - Galpão 3 - Armazéns 101 a 107 - Cordovil

Rio de Janeiro - RJ
CEP: 21.010-410

ALVES DIAS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA ME

07.896.847/0001-45 Av. Dom João VI No- 503Sala 206 A Ed. San Diego Sala 301
Brotas Salvador-BA
CEP: 40.285-000

VILHENA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 17.237.298/0001-50 Rua Goitacases, 909 - Loja -Centro
Belo Horizonte - MG
CEP: 30.190-050

MONT' ALVÃO & PRADO LTDA 26.281.410/0001-41 Rua Tiradentes, 166, Loja 41 B -Centro
Barbacena/MG
CEP: 36.200-062

ON NET SOLUÇÕES EM INTERNET LTDA 03.127.257/0001-05 Rua Osório Afonso da Silva, Constantino
Patrocínio - MG
CEP: 38.740-000

SUPPLY INFORMATICA LTDA 03.145.673/0001-28 Avenida Dr. Cristiano Guimarães, No- 1652, Bairro Itapõa
Belo Horizonte-MG
CEP: 31.720-300

No- 202 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, faz publicar o seguinte Protocolo ICMS celebrado entre as Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal indicadas em seu respectivo
texto:

PROTOCOLO ICMS 86, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011

Adia o início da vigência da obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, pelo critério de CNAE, prevista no Protocolo ICMS 42/09, para as Empresas de Jornais.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro,
Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita, tendo
em vista o disposto nos arts. 102 e 199 da Lei No- 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e no art. 38, inciso lI, do Anexo ao Convênio ICMS 133/97, de 12 de dezembro de 1997, resolvem
celebrar o seguinte

P R O TO C O L O

Cláusula primeira Fica prorrogado para 1º de julho de 2012 o início da vigência da obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e , modelo 55, nas situações previstas nos incisos da cláusula
segunda do Protocolo ICMS 42/09, de 3 de julho de 2009, para os contribuintes que tenham sua atividade principal enquadrada nos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas:

I - 5812-3/00 Edição de Jornais;
II - 5822-1/00 Edição Integrada a Impressão de Jornais.
Cláusula segunda Fica prorrogado para 1º de julho de 2012, o início da vigência da obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, prevista no Protocolo ICMS 42/09, para os

contribuintes que tenham sua atividade principal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas:
I - 1811-3/01 Impressão de jornais;
II - 4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comercio de jornais, revistas e outras publicações;
III - 4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
IV - 4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comercio de jornais, revistas e outras publicações.
Parágrafo único. A prorrogação prevista no caput aplica-se, inclusive, à obrigatoriedade de emissão de NF-e nas operações descritas nos incisos da cláusula segunda do Protocolo ICMS 42/09.
Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Isper Abrahim Lima, Bahia - Carlos Martins Marques de Santana, Ceará - Carlos Mauro

Benevides Filho, Distrito Federal - Luiz Henrique Fanan, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Edmilson José dos Santos,
Mato Grosso do Sul - Mário Sérgio Maciel Lorenzetto, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Rubens Aquino Lins, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco
- Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir
Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Nelson Antônio Serpra, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira
da Silva, Tocantins - José Jamil Fernandes Martins.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.207, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a incidência do Imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro,
ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliá-
rios (IOF) nas operações com derivativos.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo
em vista o disposto nos arts. 2º e 3º da Medida Provisória nº 539, de
26 de junho de 2011, no art. 8º da Medida Provisória nº 545, de 29
de setembro de 2011, nos arts. 32-C e 66 do Decreto nº 6.306, de 14
de dezembro de 2007, e na Portaria MF nº 464, de 22 de setembro de
2011, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a cobrança e o
recolhimento do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Se-
guro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF) incidente
sobre as operações com contratos de derivativos.

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA E DA BASE DE CÁLCULO
Art. 2º O IOF será cobrado à alíquota de um por cento, sobre

o valor nocional ajustado, na aquisição, venda ou vencimento de
contrato de derivativo financeiro celebrado no País que, individual-
mente, resulte em aumento da exposição cambial vendida ou redução
da exposição cambial comprada.

§ 1º Poderão ser deduzidos da base de cálculo apurada dia-
riamente:

I - o somatório do valor nocional ajustado na aquisição,
venda ou vencimento de contratos de derivativos financeiros cele-
brados no País, no dia, e que, individualmente, resultem em aumento
da exposição cambial comprada ou redução da exposição cambial
vendida;

II - a exposição cambial líquida comprada ajustada apurada
no dia útil anterior;

III - a redução da exposição cambial líquida vendida e o
aumento da exposição cambial líquida comprada em relação ao dia
útil anterior, não resultantes de aquisições, vendas ou vencimentos de
contratos de derivativos financeiros.

§ 2º A base de cálculo será apurada em dólares dos Estados
Unidos da América e convertida em moeda nacional para fins de
incidência do imposto, conforme taxa de câmbio de fechamento do
dia de apuração da base de cálculo divulgada pelo Banco Central do
Brasil (PTAX).

§ 3º No caso de contratos de derivativos financeiros que
tenham por objeto a taxa de câmbio de outra moeda estrangeira que
não o dólar dos Estados Unidos da América em relação à moeda
nacional ou taxa de juros associada a outra moeda estrangeira que não
o dólar dos Estados Unidos da América em relação à moeda nacional,
o valor nocional ajustado e as exposições cambiais serão apurados na
própria moeda estrangeira e convertidos, pelas entidades ou insti-
tuições autorizadas a registrar os contratos de derivativos, em dólares
dos Estados Unidos da América para apuração da base de cálculo.

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:
I - valor nocional ajustado - o valor de referência do contrato

- valor nocional - multiplicado pela variação do preço do derivativo
em relação à variação do preço da moeda estrangeira, sendo que, no
caso de aquisição, venda ou vencimento parcial, o valor nocional
ajustado será apurado proporcionalmente;

II - exposição cambial vendida - o somatório do valor no-
cional ajustado dos contratos de derivativos financeiros do titular que
resultem em ganhos quando houver apreciação da moeda nacional
relativamente à moeda estrangeira, ou perdas quando houver de-
preciação da moeda nacional relativamente à moeda estrangeira;

III - exposição cambial comprada - o somatório do valor
nocional ajustado dos contratos de derivativos financeiros do titular
que resultem em perdas quando houver apreciação da moeda nacional
relativamente à moeda estrangeira, ou ganhos quando houver de-
preciação da moeda nacional relativamente à moeda estrangeira;

IV - exposição cambial líquida vendida - o valor máximo
entre zero e o resultado da diferença entre a exposição cambial ven-
dida e a exposição cambial comprada;

V - exposição cambial líquida comprada - o valor máximo
entre zero e o resultado da diferença entre a exposição cambial com-
prada e a exposição cambial vendida;

VI - exposição cambial líquida comprada ajustada - o valor
máximo entre zero e o resultado da diferença entre a exposição
cambial comprada, acrescida de US$ 10.000.000,00 (dez milhões de
dólares dos Estados Unidos da América), e a exposição cambial
vendida;

VII - contrato de derivativo financeiro - contrato que tem
como objeto taxa de câmbio de moeda estrangeira em relação à
moeda nacional ou taxa de juros associada a moeda estrangeira em
relação à moeda nacional; e

VIII - data de aquisição, venda ou vencimento - data em que
a exposição cambial do contrato de derivativo financeiro é iniciada ou
encerrada, total ou parcialmente, pela determinação de parâmetros
utilizados no cálculo do valor de liquidação do respectivo contrato.

§ 5º A base de cálculo para apuração do imposto deverá ser
mensurada conforme as orientações constantes no Anexo II desta
Instrução Normativa, com base nas informações disponibilizadas pe-
las entidades ou instituições autorizadas a registrar os contratos de
derivativos financeiros conforme o art. 7º.

CAPÍTULO II
DA ALÍQUOTA ZERO
Art. 3º A alíquota fica reduzida a zero nas operações com

contratos de derivativos financeiros não incluídos no art. 2º.
CAPÍTULO III
DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL
Art. 4º O contribuinte do tributo é o titular do contrato de

derivativos financeiros.
Art. 5º São responsáveis pela apuração e recolhimento do

tributo as entidades ou instituições autorizadas a registrar os contratos
de derivativos financeiros.

Art. 6º Na impossibilidade de apuração do IOF pelos res-
ponsáveis tributários, tais entidades ou instituições deverão dispo-
nibilizar, por meio dos intermediários e participantes habilitados, as
informações necessárias para a apuração da base de cálculo das ope-
rações com contratos de derivativos financeiros registrados em seus
sistemas e para o recolhimento do tributo:

I - ao contribuinte residente ou domiciliado no País;
II - ao representante legal do contribuinte residente ou do-

miciliado no exterior; e
III - ao administrador de fundos e clubes de investimentos,

para o qual as informações de que trata o caput poderão ser dis-
ponibilizadas diariamente.

Parágrafo único. Caracteriza-se impossibilidade de apuração
ou de cobrança, respectivamente, quando as entidades ou instituições
responsáveis não possuírem todas as informações necessárias para
apuração da base de cálculo, inclusive informações de outras en-
tidades autorizadas a registrar contratos de derivativos financeiros, ou
não possuírem acesso aos recursos financeiros do contribuinte ne-
cessários ao recolhimento do imposto.
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CAPÍTULO IV
DAS INFORMAÇÕES A SEREM DISPONIBILIZADAS
Art. 7º As informações a que se refere o art. 6º deverão ser

disponibilizadas em formato eletrônico até o décimo dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência do fato gerador, devendo a primeira
informação, referente aos fatos geradores ocorridos até 30 de no-
vembro de 2011, ser disponibilizada até o dia 14 de dezembro de
2011, observadas as orientações constantes do Anexo I desta Ins-
trução Normativa.

§ 1º Os intermediários e participantes a que se refere o caput
do art. 6º deverão encaminhar aos contribuintes as informações dis-
ponibilizadas pelas entidades ou instituições autorizadas a registrar os
contratos de derivativos até o décimo quinto dia útil do mês sub-
sequente ao da ocorrência do fato gerador.

§ 2º O contribuinte que não receber as informações ne-
cessárias para a apuração da base de cálculo das operações com
contratos de derivativos financeiros até o décimo quinto dia útil do
mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, deverá informar o
ocorrido à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), identi-
ficando as entidades ou instituições autorizadas a registrar contratos
de derivativos e o intermediário ou participante habilitado, na forma
estabelecida em ato específico da Coordenação-Geral de Fiscalização
(Cofis).

CAPÍTULO V
DA APURAÇAO E DO RECOLHIMENTO
Art. 8º Para apuração do IOF devido, o contribuinte deverá

seguir as orientações constantes do Anexo II desta Instrução Nor-
mativa, com base nas informações disponibilizadas pelas entidades ou
instituições autorizadas a registrar os contratos de derivativos fi-
nanceiros.

§ 1º O recolhimento do imposto será efetuado até o último
dia útil do mês subsequente ao da ocorrência dos fatos geradores, por
meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf),
utilizando-se o código de receita "2927 - IOF - Contrato de De-
rivativos".

§ 2º O recolhimento do imposto relativo aos fatos geradores
ocorridos até 30 de novembro de 2011 deverá ser efetuado até o dia
29 de dezembro de 2011.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A metodologia de cômputo da variação do preço do

derivativo em relação à variação do preço da moeda estrangeira,
disposta no inciso I do § 4º do art. 2º, será aquela disponibilizada
pelas entidades ou instituições autorizadas a registrar os contratos de
derivativos nos seus respectivos sítios na rede mundial de compu-
tadores.

§ 1º Nos casos em que a metodologia de cálculo não seja
disponibilizada nos sítios das entidades ou instituições autorizadas a
registrar os contratos de derivativos na rede mundial de compu-
tadores, o valor da variação do preço do derivativo em relação à
variação do preço da moeda estrangeira será aquele arbitrado pelas
referidas entidades ou intituições autorizadas a registrar contratos de
derivativos financeiros.

§ 2º O critério referido no § 1º será informado à RFB e ao
contribuinte, quando por este expressamente solicitado, na forma do §
8º do art. 32-C do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007.

§ 3º A RFB, tanto em relação ao disposto no caput quanto ao
disposto no § 1º, poderá determinar o uso de metodologia alternativa
para o cômputo da variação do preço do derivativo em relação à
variação do preço da moeda estrangeira, devendo, nesses casos, as-
segurar a concessão de prazo adequado para ajuste dos sistemas das
entidades ou instituições autorizadas a registrar os contratos de de-
rivativos financeiros.

CAPÍTULO VII
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Art. 10. As entidades ou instituições autorizadas a registrar

contratos de derivativos deverão conservar as metodologias adotadas
e as informações disponibilizadas enquanto perdurar o direito de a
Fazenda Pública constituir os créditos tributários decorrentes das ope-
rações a que se refiram, de forma a possibilitar a comprovação dos
dados utilizados pelo contribuinte na apuração do IOF devido.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO I

INFORME DE OPERAÇÕES COM DERIVATIVOS FINANCEI-
ROS

Identificação do titular/contribuinte:
(CPF ou CNPJ do contribuinte)

Na qualidade de entidade ou instituição autorizada a registrar
os contratos de derivativos e tendo em vista a impossibilidade de
apuração ou de cobrança do Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF)
incidente nas operações com derivativos, na forma autorizada pelo
art. 32-C do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, en-
caminho o Informe de Operações com Derivativos com as infor-
mações necessárias à apuração do IOF devido, contendo:

I - o somatório do valor nocional ajustado de aquisição,
venda ou vencimento de contratos de derivativos financeiros cele-
brados no País, no dia, e que, individualmente, resultem em aumento
da exposição cambial vendida ou redução da exposição cambial com-
prada;

II - o somatório do valor nocional ajustado na aquisição,
venda ou vencimento de contratos de derivativos financeiros cele-
brados no País, no dia, e que, individualmente, resultem em aumento

da exposição cambial comprada ou redução da exposição cambial
vendida;

III - a exposição cambial líquida apurada no dia útil anterior,
sendo positiva caso a exposição cambial líquida seja comprada e
negativa caso a exposição cambial líquida seja vendida; e

IV - a variação da exposição cambial líquida em relação ao
dia anterior, não resultante de aquisições, vendas ou vencimentos, a
qual será positiva caso corresponda a aumento da exposição cambial
líquida comprada ou redução da exposição cambial líquida vendida e
negativa caso corresponda a aumento da exposição cambial líquida
vendida ou redução da exposição cambial líquida comprada.

___________________________________________________
CNPJ e nome da entidade autorizada que registrou os contratos

ANEXO II
APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO

A apuração da base de cálculo pelo contribuinte, adminis-
trador de fundo ou clube de investimento ou representante legal de
investidor estrangeiro será efetuada por meio da consolidação dos
valores identificados nas hipóteses previstas nos incisos I a IV do
Anexo I (A + B + C + D), da seguinte forma:

A - somar os valores correspondentes ao inciso I do Anexo
I, informados por meio dos relatórios disponibilizados pelas entidades
ou instituições autorizadas a registrar os contratos de derivativos
financeiros;

B - somar os valores correspondentes ao inciso II do Anexo
I, informados por meio dos relatórios disponibilizados pelas entidades
ou instituições autorizadas a registrar os contratos de derivativos
financeiros;

C - somar os valores correspondentes ao inciso III do Anexo
I, informados por meio dos relatórios disponibilizados pelas entidades
ou instituições autorizadas a registrar os contratos de derivativos
financeiros, acrescendo US$ 10 milhões (dez milhões de dólares dos
Estados Unidos da América) ao total, e caso o resultado seja ne-
gativo, considerá-lo zero; e

D - somar os valores correspondentes ao inciso IV do Anexo
I, informados por meio dos relatórios disponibilizados pelas entidades
ou instituições autorizadas a registrar os contratos de derivativos
financeiros, e caso o resultado seja negativo, considerá-lo zero.

O IOF devido deverá ser recolhido na forma do art. 8º da
Instrução Normativa RFB nº 1207, de 3 de novembro de 2011.

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO E
AT E N D I M E N TO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO E
COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 79,
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011

Divulga a taxa de juros equivalente à taxa
referencial do Sistema Especial de Liqui-
dação e de Custódia (Selic) para títulos fe-
derais relativa ao mês de outubro de
2 0 11 .

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de 2010, e
tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei No- 9.065, de 20 de junho
de 1995, nos arts. 16 e 39 da Lei No- 9.250, de 26 de dezembro de
1995, no art. 61 da Lei No- 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no
art. 73 da Lei No- 9.532, de 10 de dezembro de 1997, DECLARA:

Art. 1º A taxa de juros equivalente à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos
federais, relativa ao mês de outubro de 2011, aplicável na cobrança,
restituição ou compensação de tributos federais, a partir do mês de
novembro de 2011, é de 0,88%.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 56,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
No- 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da Empresa
de Mineração de Águas Sant´anna Ltda, CNPJ 04.574.135/0002-00.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANTONIO ZOMER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53, DE 3 DE
NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a desobrigatoriedade de uti-
lização do Sistema de Controle de Produ-
ção de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB
No- 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos industriais envasadores de bebi-
das, abaixo relacionados, desobrigados da utilização do Sistema de Controle de
Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução Normativa RFB No- 869,
de 2008, tendo em vista encerramento da atividade de produção de bebidas.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Companhia Nacional de Bebidas
Nobres

45.426.798/0003-38 Cabo de Santo Agostinho PE

Refrigerantes Imperial Ltda 01.542.810/0001-32 Gurupi TO

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANTONIO ZOMER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54, DE 3 DE
NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
No- 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da empresa
Refrigerantes Coroa Ltda, CNPJ 27.657.485/0001-47.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANTONIO ZOMER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 55, DE 3 DE
NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
No- 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da empresa
Indústria de Bebidas Mestre Alvaro Ltda, CNPJ 05.275.975/0001-
46.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANTONIO ZOMER

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13, DE 3 DE
NOVEMBRO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei No- 7.798, de 10 de julho de
1989.

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO (SEFIS) DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂ-
NIA, no uso da competência delegada pelo art. 4º, inciso VIII da

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 57,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
No- 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da Empresa
de Maxxi Beverage Indústria e Comércio Ltda, CNPJ
10.346.426/0001-55.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANTONIO ZOMER
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Portaria DRF/GOI No- 65/2011 (DOU 15/03/2011), fundamentado no inciso I do § 3º do art. 5º da
Instrução Normativa RFB No- 866, de 6 de agosto de 2008, nos arts. 200 a 206 e 209 a 210 do
Regulamento do IPI (Ripi/2010), aprovado pelo Decreto No- 7.212, de 15 de junho de 2010, bem como
o disposto no Decreto No- 6.588, de 1º de outubro de 2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei No-

7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados conforme Anexo Único.
Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente

definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor e produz efeitos a partir da data de sua

publicação.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produto para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDA-DE (milili-
tros)

CÓDIGO TI-
PI

ENQUADRA-MEN-
TO (letra)

10.609.696/0001-01 CACHAÇA RAINHA CARREIRO OURO (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 N

10.609.696/0001-01 CACHAÇA RAINHA CARREIRO PRATA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 N

10.609.696/0001-01 RAIZAMA MEL CARREIRO De 671ml até 1000ml 2206.00.90 D

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 132, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza o fornecimento de selos de controle.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no
uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada do Diário Oficial da União
em 23 de dezembro de 2010 e considerando o disposto no inciso I, do Art. 57, da Instrução Normativa
SRF No- 504, de 3 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 9 de fevereiro de 2005, e, ainda,
considerando o pedido do contribuinte TOP INTERNACIONAL LTDA., CNPJ 04.387.155/0001-83,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas Registro Especial n.º 02201/0001,
localizado à Rua Guilherme Moreira n.º 155 - Centro - CEP: 69055-330, Manaus-AM/Brasil, formulado
nos autos do processo n.º 18365.721739/2011-46, declara:

Artigo único. Fica autorizado o fornecimento de 5.650 (cinco mil, seiscentos e cinquenta) selos
de controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, Código TIPI 9829-14, tipo Uísque, Cor
Amarela, para os produtos e quantidades abaixo identificadas, a saber:

Marca Comercial Característica Quantidade de
Caixas

Quantidade de
Unidade

CHIVAS REGAL Uísque 12 anos; 24x500ML 75 1.800
ROYAL SALUTE Uísque 21 anos; 6x700ML 60 360
CHIVAS REGAL Uísque 12 anos; 6x1750ML 40 240
CHIVAS REGAL Uísque 18 anos; 6x7500ML 70 420
CHIVAS REGAL Uísque 12 anos; 2x4500ML 50 100
THE GLENLIVET Uísque 12 anos;

12x1000ML
20 240

SOMETHING SPECIAL Uísque 15 anos; 6x750ML 40 240
SOMETHING SPECIAL Uísque 08 anos;

12x1000ML
180 2.160

CHIVAS REGAL CHRISTIAN LACROIX Uísque 18 anos; 3x750ML 10 30
CHIVAS REGAL Uísque 25 anos; 3x700ML 20 60

TO TA L - - 5.650

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 133, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza o fornecimento de selos de controle.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM, no
uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada do Diário Oficial da União
em 23 de dezembro de 2010 e considerando o disposto no inciso I, do Art. 57, da Instrução Normativa
SRF No- 504, de 3 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 9 de fevereiro de 2005, e, ainda,
considerando o pedido do contribuinte TOP INTERNACIONAL LTDA., CNPJ 04.387.155/0001-83,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas Registro Especial n.º 02201/0001,
localizado à Rua Guilherme Moreira n.º 155 - Centro - CEP: 69055-330, Manaus-AM/Brasil, formulado
nos autos do processo n.º 18365.721740/2011-71, declara:

Artigo único. Fica autorizado o fornecimento de 7.630 (sete mil, seiscentos e trinta) selos de
controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, Código TIPI 9829-14, tipo Uísque, Cor
Amarela, para os produtos e quantidades abaixo identificadas, a saber:

Marca Comercial Característica Quantidade de
Caixas

Quantidade de
Unidade

BALLANTINES FINEST Uísque 08 anos; 12x1000ML 340 4.080
BALLANTINES FINEST Uísque 08 anos; 2x4500ML 50 100
BALLANTINES FINEST Uísque 08 anos; 6x2000ML 50 300
BALLANTINES Uísque 12 anos; 12x1000ML 55 660
BALLANTINES Uísque 21 anos; 12x700ML 15 180
BALLANTINES Uísque 17 anos; 12x750ML 30 360
BALLANTINES FINEST Uísque 08 anos; 24x500ML 50 1.200
BALLANTINES Uísque 12 anos; 12x500ML 40 480
BALLANTINES Uísque 30 anos; 6x700ML 5 30
S C A PA Uísque 16 anos; 6x700ML 20 120
BALLANTINES LIMITED EDITION Uísque 12 anos; 6x700ML 20 120

TO TA L - - 7.630

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JI-PARANÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Declara a inscrição no registro especial para estabelecimento que realize ope-
rações com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos -
Modalidade GRÁFICA.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JI-PARANÁ/RO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 295, incisos VI e VII da portaria MF No- 587, de 21
de dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010 e considerando o disposto na
Instrução Normativa RFB No- 976, de 7 de dezembro de 2009, com alterações dadas pela Instrução
Normativa RFB No- 1.048, de 29 de junho de 2010, declara:

Art. 1º. CONCEDER o Registro Especial de GRÁFICA para realizar operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, de número GP-02502/0011, do estabelecimento da
empresa LEONORA COMÉRCIO DE PAPÉIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrito no
CNPJ sob o número 03.064.692/0007-15 localizado na Av. Celso Mazutti, 4.071, Jardim América,
Vilhena, RO, de acordo com os autos do processo No- 1 0 2 4 2 . 0 0 0 0 1 3 / 2 0 11 - 5 1 .

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo No- 008, de 19 de setembro de 2011.

LEONILDO CAMILO ROSA

RETIFICAÇÕES

No Ato Declaratório Executivo DRF/Manaus No- 125, de 28 de outubro de 2011, publicado no
DOU No- 210 de 01/11/2011, Seção 1, página 43, processo No- 10283.005402/2010-13, retifique-se nos
seguintes termos:

Onde se lê:
Artigo 1º . Fica reconhecido o direito da empresa CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA, CNPJ

04.422.931/0001-95, ...... atinente a produção de Condicionador de Ar de Janela ou parede com mais de
um corpo … a partir do ano-calendário de 2010.

Leia-se:
Artigo 1º . Fica reconhecido o direito da empresa CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA, CNPJ

04.422.931/0001-95, ...... atinente a produção de Unidade Condensadora de Ar "Split System" … a partir
do ano-calendário de 2010.

No Ato Declaratório Executivo DRF/Manaus No- 128, de 31 de outubro de 2011, publicado no
DOU No- 211 de 03/11/2011, Seção 1, página 46, processo No- 10283.004458/2010-42, retifique-se nos
seguintes termos:

Onde se lê:
Artigo 1º . Fica reconhecido o direito da empresa ELCOTEQ DA AMAZÔNIA LTDA,CNPJ

06.369.890/0001-90, ...... atinente a produção de Placa de Circuito Impresso Montada ( exceto de uso em
Informática)… a partir do ano-calendário de 2010.

Leia-se:
Artigo 1º .Fica reconhecido o direito da empresa ELCOTEQ DA AMAZÔNIA LTDA,CNPJ

06.369.890/0001-90, ...... atinente a produção de Placa de Circuito Impresso Montada ( de uso em
Informática)… a partir do ano-calendário de 2010.

3ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE

F O RTA L E Z A

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Fortaleza - ALF/FOR,
no uso da competência conferida pelo § 3o do artigo 810 do Decreto 6.759, de 05 de fevereiro de 2009,
publicado no DOU de 06/02/2009, com a redação dada pelo Decreto No- 7.213, de 15 de junho de 2010,
e esteado no artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela
Portaria do Ministro da Fazenda No- 587, de 21/12/2010, publicada no DOU de 23/12/2010, DE-
CLARA:

Art. 1º Incluídos no Registro de Despachante Aduaneiro:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
3D.0.197 Diane Queiroz Rocha 022.166.053-44 111 3 1 . 7 2 0 5 7 5 / 2 0 11 - 3 4

3D.0.198 Iranildo Martins da Silva 821.956.253-68 111 3 1 . 7 2 0 6 2 6 / 2 0 11 - 2 8
3D.0.199 Mário Carneiro Baratta Monteiro Neto 969.935.103-91 111 3 1 . 0 0 0 0 4 4 / 2 0 11 - 2 1

Art. 2º Excluídos do Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
3A.0.268 Diane Queiroz Rocha 022.166.053-44 111 3 1 . 7 2 0 5 7 5 / 2 0 11 - 3 4

3A.0.249 Iranildo Martins da Silva 821.956.253-68 111 3 1 . 7 2 0 6 2 6 / 2 0 11 - 2 8
3A.0.239 Mário Carneiro Baratta Monteiro Neto 969.935.103-91 111 3 1 . 0 0 0 0 4 4 / 2 0 11 - 2 1

Art. 3º Incluídos no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
3A.0.325 Luiz Carlos Policarpo da Silva 053.649.033-38 11131.720573/2011- 45

3A.0.326 Ramir Cavalcante de França 037.608.873-76 11131.720613/2011- 59

3A.0.327 Lúcio Gurgel do Amaral Mota 003.257.993-42 11131.720636/2011- 63

3A.0.328 Alana Xavier Ferreira 974.965.613-04 111 3 1 . 7 2 0 6 6 1 / 2 0 11 - 4 7
3A.0.329 Robério Gleydson Cosme Silva 950.228.563-87 111 3 1 . 7 2 0 6 6 2 / 2 0 11 - 9 1

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo vigora na data de sua publicação.

HELDER COSTA DA ROCHA
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 85,
DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I , do artigo 1º, da Portaria DRFB/FOR/CE No-

149, de 7 de abril de 2011, publicada no DOU de 8/4/2011, como
também, em observância ao processo judicial, em nível de Apelação
em Mandado de Segurança- AMS No- 92026-CE, processo No-

0022732-41.2003.4.05.8100 (proc. originário No- 2003.81.00.022732-
5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do Ceará, haja vista o
deferimento de antecipação da tutela para fornecimento dos selos de
controle de bebidas alcoólicas importadas de distribuidora estrangeira,
e considerando-se os documentos de fls. 7 a 10 e 12 a 16, tendo como
fase atual (11/11/2010) "Remessa Externa" (fls.12), conforme abaixo
especificados e conforme demais documentos constantes do processo
administrativo fiscal No- 10380.730479/2011-08, declara:

Art.1º. Fica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ No-

63.385.587/0001-14. cadastrada no Registro Especial sob o No-

03176/0051, a adquirir selos de controle (Tipo Uísque), no total de
10.320 (dez mil e trezentos e vinte) unidades, conforme fatura No-

S11-0191, de 30/09/2011 (fls. 02/03), destinados à selagem da mer-
cadoria no exterior, referente ao produto classificado no código
2208.30 da TIPI, exportadas por RICHPORT DISTRIBUTION S.A.,
com endereço em Advanced Tower, 1st Floor - Panamá City - Rep.
Of Panamá, conforme especificações abaixo:

1. WHISKY BLACK & WHITE 12/100/40 NRF
860 caixas com 12 unidades de 1000MLS, com preço de

comercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$
55,00.

TOTAL DE SELOS = 10.320 UNIDADES.
Art.2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86,
DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I , do artigo 1º, da Portaria DRFB/FOR/CE No-

149, de 7 de abril de 2011, publicada no DOU de 8/4/2011, como
também, em observância ao processo judicial, em nível de Apelação
em Mandado de Segurança- AMS No- 92026-CE, processo No-

0022732-41.2003.4.05.8100 (proc. originário No- 2003.81.00.022732-
5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do Ceará, haja vista o
deferimento de antecipação da tutela para fornecimento dos selos de
controle de bebidas alcoólicas importadas de distribuidora estrangeira,
e considerando-se os documentos de fls. 7 a 10 e 12 a 16, tendo como
fase atual (11/11/2010) "Remessa Externa" (fls.12), conforme abaixo
especificados e conforme demais documentos constantes do processo
administrativo fiscal No- 10380.730478/2011-55, declara:

Art.1º. Fica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ No-

63.385.587/0001-14. cadastrada no Registro Especial sob o No-

03176/0051, a adquirir selos de controle (Tipo Uísque), no total de
10.320 (dez mil e trezentos e vinte) unidades, conforme fatura No-

S11-1192, de 30/09/2011 (fls. 02/03), destinados à selagem da mer-
cadoria no exterior, referente ao produto classificado no código
2208.30 da TIPI, exportadas por RICHPORT DISTRIBUTION S.A.,
com endereço em Advanced Tower, 1st Floor - Panamá City - Rep.
Of Panamá, conforme especificações abaixo:

1. WHISKY BLACK & WHITE 12/100/40 NRF
860 caixas com 12 unidades de 1000MLS, com preço de

comercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$
55,00.

TOTAL DE SELOS = 10.320 UNIDADES.
Art.2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 87,
DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I , do artigo 1º, da Portaria DRFB/FOR/CE No-

149, de 7 de abril de 2011, publicada no DOU de 8/4/2011, como
também, em observância ao processo judicial, em nível de Apelação
em Mandado de Segurança- AMS No- 92026-CE, processo No-

0022732-41.2003.4.05.8100 (proc. originário No- 2003.81.00.022732-

5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do Ceará, haja vista o
deferimento de antecipação da tutela para fornecimento dos selos de
controle de bebidas alcoólicas importadas de distribuidora estrangeira,
e considerando-se os documentos de fls. 7 a 10 e 12 a 16, tendo como
fase atual (11/11/2010) "Remessa Externa" (fls.12), conforme abaixo
especificados e conforme demais documentos constantes do processo
administrativo fiscal No- 10380.730480/2011-24, declara:

Art.1º. Fica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ No-

63.385.587/0001-14. cadastrada no Registro Especial sob o No-

03176/0051, a adquirir selos de controle (Tipo Uísque), no total de
10.320 (dez mil e trezentos e vinte) unidades, conforme fatura No-

S11-1194, de 30/09/2011 (fls. 02/03), destinados à selagem da mer-
cadoria no exterior, referente ao produto classificado no código
2208.30 da TIPI, exportadas por RICHPORT DISTRIBUTION S.A.,
com endereço em Advanced Tower, 1st Floor - Panamá City - Rep.
Of Panamá, conforme especificações abaixo:

1. WHISKY BLACK & WHITE 12/100/40 NRF
860 caixas com 12 unidades de 1000MLS, com preço de

comercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$
55,00.

TOTAL DE SELOS = 10.320 UNIDADES.
Art.2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 88,
DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I , do artigo 1º, da Portaria DRFB/FOR/CE No-

149, de 7 de abril de 2011, publicada no DOU de 8/4/2011, como
também, em observância ao processo judicial, em nível de Apelação
em Mandado de Segurança- AMS No- 92026-CE, processo No-

0022732-41.2003.4.05.8100 (proc. originário No- 2003.81.00.022732-
5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do Ceará, haja vista o
deferimento de antecipação da tutela para fornecimento dos selos de
controle de bebidas alcoólicas importadas de distribuidora estrangeira,
e considerando-se os documentos de fls. 7 a 10 e 12 a 16, tendo como
fase atual (11/11/2010) "Remessa Externa" (fls.12), conforme abaixo
especificados e conforme demais documentos constantes do processo
administrativo fiscal No- 10380.730477/2011-19, declara:

Art.1º. Fica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ No-

63.385.587/0001-14. cadastrada no Registro Especial sob o No-

03176/0051, a adquirir selos de controle (Tipo Uísque), no total de
10.320 (dez mil e trezentos e vinte) unidades, conforme fatura No-

S11-1193, de 30/09/2011 (fls. 02/03), destinados à selagem da mer-
cadoria no exterior, referente ao produto classificado no código
2208.30 da TIPI, exportadas por RICHPORT DISTRIBUTION S.A.,
com endereço em Advanced Tower, 1st Floor - Panamá City - Rep.
Of Panamá, conforme especificações abaixo:

1. WHISKY BLACK & WHITE 12/100/40 NRF
860 caixas com 12 unidades de 1000MLS, com preço de

comercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$
55,00.

TOTAL DE SELOS = 10.320 UNIDADES.
Art.2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 149,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Declara concedida a inscrição no Registro
Especial, a que estão sujeitos os produtores,
engarrafadores, cooperativas de produtores,
estabelecimentos comerciais atacadistas e
importadores de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 295,
inciso II, do Anexo da Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010 e tendo em vista o que consta no processo No-

10480.729802/2011-64, resolve:
Art. 1º. Declarar, com fundamento no artigo 3º da Instrução

Normativa (IN) SRF No- 504, de 3 de fevereiro de 2005, alterada pela
IN RFB No- 1.026, de 16 de abril de 2010 e IN RFB No- 1.065, de 16
de agosto de 2010, CONCEDIDO o Registro Especial No- 04101/067
para a atividade de IMPORTADOR de bebidas alcoólicas ao es-
tabelecimento de CNPJ No- 02.731.684/0003-99 da pessoa jurídica
FRUTAS CANTU NORDESTE LTDA., situado na Rodovia BR 101
Sul, No- 550, Galpão UCE Loja 10, CEP 50.790-900, Curado, Re-
cife/PE

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO MACIEL VALENÇA FILHO

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 221,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Cancelamento, a pedido, de habilitação de
pessoa jurídica no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura - REIDI.

Base Legal : Lei No- 11.488, de 15/06/2007, art. 9º e 10 do
Decreto No- 6.144, de 03/07/2007, e IN RFB No- 758, de 25/07/2007,
alterada pela IN RFB No- 778, de 19/10/2007 e pela IN RFB No- 955,
de 09/07/2009.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 295, inciso VII do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587 de 21
de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.488, de
15 de junho de 2007, e nos arts.9º e 10 do Decreto No- 6.144, de 3 de
julho de 2007, e Instrução Normativa RFB No- 758/2007, alterada pela
IN RFB No- 778/2007 e pela IN RFB No- 955/2009, e considerando o
que consta do processo No- 10680.015652/2008-56, declara:

Art. 1º - CANCELADA, a pedido, a habilitação da pessoa
jurídica HIDRELÉTRICA PIPOCA S/A, CNPJ 06.814.778/0001-10,
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura - REIDI, a que se refere o ADE DRF/BHE No- 1, de
02/01/2009, por ter concluído sua participação no projeto Pequena
Central Hidrelérica denominada PCH Pipoca, aprovada pela Portaria
No- 424, de 05/12/2008, do Ministério de Minas e Energia.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 222,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Declara anulada a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte
- MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 295,
inciso VII do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 587, de 21 de dezembro de
2010, DOU de 23/12/2010, e tendo em vista o disposto no art. 33
item II da Instrução Normativa RFB No- 1.183 de 19 de agosto de
2011, e considerando o que consta no processo 15504.721090/2011-
33, resolve:

I- Anular de ofício a inscrição de No- 12.425.312/0001-26 no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ concedida por esta
Delegacia à associação PROJETO VIDA SOLIDARIA - PROVI-
DA.

II- Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos tri-
butários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela associação cima citada, a partir de 02/07/2010, data de sua
abertura.

III- Os efeitos serão a partir da data abertura da empresa.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIVINÓPOLIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31, DE 1o- DE
NOVEMBRO DE 2011

Inscreve no Registro Especial de Bebidas

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-
MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VI do
art. 6º da Portaria DRF/DIV/Nº 37 de 29 de junho de 2011, a partir
das atribuições conferidas pelos art. 295 e 307 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 587 de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União em 23 de dezembro de 2010, tendo em vista o que consta do
processo administrativo nº10665.722302/2011-33, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o No-
06107/182, como produtor (inciso I do §1º do art. 2º da Instrução
Normativa SRF No 504, de 3 de fevereiro de 2005) o estabelecimento
da empresa Cachaça Curió Ltda, CNPJ 03.251.828/0001-00, sito à
Fazenda Capão dos Porcos s/n Zona Rural - distrito de Mariândia -
Itapecerica - MG, não alcançando este registro qualquer outro es-
tabelecimento da mesma empresa.

Art. 2º A referida empresa exerce a atividade de produtora
de aguardente de cana, do código 22.08.40.00-3 da TIPI, da marca
comercial "Curió".

Art. 3º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na Instrução Normativa da Receita Federal No-
504, de 3 de fevereiro de 2005, com as respectivas alterações su-
pervenientes, sob pena de suspensão ou cancelamento desta inscri-
ção.

Art. 4º Este ato declaratório somente terá validade, após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTÔNIO AMARILDO SOARES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32, DE 1o- DE
NOVEMBRO DE 2011

Inscreve no Registro Especial de Bebidas

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-
MG, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VI do
art. 6º da Portaria DRF/DIV/Nº 37 de 29 de junho de 2011, a partir
das atribuições conferidas pelos art. 295 e 307 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 587 de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União em 23 de dezembro de 2010, tendo em vista o que consta do
processo administrativo nº10665.722302/2011-33, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o No-
06107/183, como Engarrafador (inciso II do §1º do art. 2º da Ins-
trução Normativa SRF No 504, de 3 de fevereiro de 2005) o es-
tabelecimento da empresa Cachaça Curió Ltda, CNPJ
03.251.828/0001-00, sito à Fazenda Capão dos Porcos s/n Zona Rural
- distrito de Mariândia - Itapecerica - MG, não alcançando este
registro qualquer outro estabelecimento da mesma empresa.

Art. 2º A referida empresa exerce a atividade de engar-
rafadora de aguardente de cana, do código 2208.40.00-3 (art.149 do
Dec. No- 4.544, de 2002-RIPI) da marca comercial, tipo e capa-
cidades dos recipientes informados no anexo único ao presente ato.

Art. 3º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na Instrução Normativa da Receita Federal No-
504, de 3 de fevereiro de 2005, com as respectivas alterações su-
pervenientes, sob pena de suspensão ou cancelamento desta inscri-
ção.

Art. 4º Este ato declaratório somente terá validade, após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

ANEXO ÚNICO

MARCA COMERCIAL TIPO DO RECIPIENTE CAPACIDADE DO RECIPIENTE
(ml)

Curió Não retornável 100, 300, 600, 660, 700, 900 e 1000

ANTÔNIO AMARILDO SOARES

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 104, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: VENDA DE VEÍCULOS USADOS. A atividade

de compra e venda de veículos usados nas operações de conta própria
cuja receita bruta é o produto da venda, excluídas as vendas can-
celadas e os descontos incondicionais concedidos, tributada na forma
do Anexo I da LC No- 123, de 2006, permite a opção pelo Simples
Nacional. Inaplicável a equiparação do art. 5º da Lei No- 9.716, de
1998, para fins de Simples Nacional. A prestação de serviços de
intermediação na compra e venda de veículos usados veda a opção
pelo Simples Nacional, nos termos do inciso XI do art. 17 da LC No-

123, de 2006. A venda de veículos em consignação, mediante con-
trato de comissão ou contrato estimatório, é feita em nome próprio,
motivo pelo qual a atividade não caracteriza a intermediação de
negócios vedada pelo art. 17, inciso XI, da LC No- 123, de 2006.
Assim, a referida atividade permite o ingresso no Simples Nacional,
desde que observadas as demais vedações previstas na mencionada
Lei Complementar. No contrato de comissão (arts. 693 a 709 do
Código Civil), a receita bruta (base de cálculo) é a comissão, tri-
butada pelo Anexo III da LC No- 123, de 2006. No contrato es-
timatório (arts. 534 a 537 do Código Civil), a receita bruta (base de
cálculo) é o produto da venda a terceiros de veículos usados re-
cebidos em consignação, excluídas as vendas canceladas e os des-
contos incondicionais concedidos, tributada pelo Anexo I da LC No-

123, de 2006. Para fins de verificação dos limites de enquadramento
como microempresa - ME e empresa de pequeno porte - EPP, o
conceito de receita bruta a ser considerado é o mesmo que o utilizado
na determinação da base de cálculo do valor devido pelo Simples
Nacional, conforme definido para cada uma das formas de exploração
da atividade de comercialização de veículos usados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art. 146, III, alíneas "a" e "d",
parágrafo único, incisos I e III; LC No- 123, de 2006, art. 3º, §1º, art.
13, incisos VII e VIII, art. 17, inciso XI, art. 18, caput, §3º; §5º-F e
Anexos I e III; Lei No- 9.716, de 1998, art. 5º; Código Civil, arts. 534
a 537, 693 a 709.; Ajuste Sinief No- 02, de 1993.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NITERÓI

PORTARIA No- 193, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI - RJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, e com base
no disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei No- 200, de 25/02/67,
regulamentado pelo Decreto No- 83.937, de 06/09/79, alterado pelo
Decreto No- 86.377, de 17/09/81, resolve:

Art. 1º - Delegar competência, vedada a subdelegação, ao
Chefe da Equipe Aduaneira 1 - EAD/1, sediada no Aeroporto In-
ternacional de Cabo Frio, e, no impedimento deste, ao substituto legal
para a execução, em sua área de atuação, no que couber, dos se-
guintes atos:

I - mediante expedição de ofício, memorando ou outro ex-
pediente (padrão definido no Manual de Redação da Presidência da
República) solicitar informações a outros órgãos, bem como, prestar
informações sobre assuntos afetos a sua área de competência em
atendimento a solicitações de órgãos públicos, inclusive com o for-
necimento de cópias, com as cautelas devidas e obedecendo à le-
gislação referente ao sigilo fiscal, observado, quando for o caso, o
disposto em convênios;

II - mediante registro nos respectivos autos, proceder à de-
volução, ao interessado, de documentos que instruam processos ad-
ministrativos fiscais, desde que tais documentos não constituam prova
de ilícito fiscal e/ou penal, bem como autorizar extração de cópia de
processos, observadas as normas atinentes ao sigilo fiscal, ao res-
sarcimento de despesas e as cautelas previstas no art. 64 do Decreto
No- 70.235/72;

III - expedir intimações, inclusive sob forma editalícia, para
a prestação de esclarecimentos, apresentação de documentos e ciência
de decisões e atos administrativos, decidindo sobre eventuais pedidos
de prorrogação de prazo para atendimento;

IV - determinar arquivamento e desarquivamento de autos
processuais, observados os prazos previstos na Tabela de Tempo-
ralidade de Documentos;

V - negar seguimento de impugnação, manifestação de in-
conformidade e recurso voluntário em processos de sua área de com-
petência;

VI - decidir sobre pedido de despacho aduaneiro de ex-
portação, no estabelecimento do exportador ou em outro local não
alfandegado, por ele indicado, nos termos da Instrução Normativa
SRF No- 28/94;

VII - designar técnicos e empresas credenciados para exame
e emissão de laudos técnicos necessários à identificação e quan-
tificação de mercadoria importada ou a exportar, nos temos da le-
gislação em vigor, na forma da Instrução Normativa RFB No- 1.020,
de 31 de março de 2010;

VIII - determinar a realização de vistoria aduaneira, de-
signando, inclusive, a comissão respectiva;

IX - autorizar o despacho antecipado na situação prevista no
art. 17 da Instrução Normativa SRF No- 680/2006;

X - autorizar a verificação da mercadoria nos termos do art.
35 da Instrução Normativa SRF No- 680/2006;

XI - decidir sobre concessão, extinção e prorrogação de
Regime Aduaneiro Especial e dos Aplicados em Áreas Especiais
(atípicos);

XII - exigir os tributos suspensos, constituídos em Termo de
Responsabilidade e autorizar a sua baixa;

XIII - reconhecer a isenção de que trata o art. 2º, inciso II,
alínea "j", da Lei No- 8.032/90;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, devendo ser expressamente mencionada nos atos praticados
no exercício das competências ora delegadas.

DIRCEU RESENDE PINHEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 101,
DE 28 DE OUTUBRODE 2011

Declara inapta a inscrição de entidade no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CNPJ, conforme IN RFB 1.183/2011.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES, no
uso da competência prevista no artigo 295, inciso II, da MF No-

587/2010 e tendo em vista o disposto no artigo 81§5º da Lei No-

9.430/96, com a redação dada pela Lei 11.941/09, e nos art. 37, inciso
II combinado com o art.39, inciso II, ambos da IN RFB No- 1 . 1 8 3 / 11 ,
bem como a representação fiscal lavrada em 28/10/2011 no Processo
Administrativo No- 15586.720.160/2011-73, declara :

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, CNPJ No- 06.135.949/0001-85, da Pessoa Jurídica M. VIEI-
RA GAVA, uma vez que \a pessoa jurídica não foi localizada no
endereço informado no CNPJ.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica M VIEIRA GAVA a partir da data da publicação
deste Ato Declaratório Executivo.

LUIZ ANTÔNIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, com base na Lei
9.430 de 27 de dezembro de 1996, e nas disposições contidas na
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil No-

1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:
Baixar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) da sociedade INFO SOLUTION DE CAMPO GRANDE CO-
MERCIO DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 07.831.278/0001-50,
conforme o artigo 46, i da Instrução Normativa RFB No- 1183, de
2 0 11 .

A presente declaração de inaptidão baseia-se na falta de
regularização cadastral e no não atendimento à intimação constante
do Edital No- 71, de 17 de junho de 2011, publicado no Diário Oficial
da União No- 117, de 20 de junho de 2011, página 36, Seção 3,
constatando-se a inexistência de fato do contribuinte, de acordo com
o art. 27, inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa RFB No- 11 8 3 ,
de 2011, e em conformidade com os registros contidos no processo
administrativo No- 1 8 4 7 0 . 7 2 4 4 5 6 / 2 0 11 - 5 9 .

Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ARAÇATUBA

PORTARIA No- 145, DE 28 DE OUTUBRODE 2011

Acrescenta inciso XIII ao caput do art. 3°
da Portaria DRF/ATA No- 22, de 04 de abril
de 2011, que dispõe sobre delegação de
competências aos chefes de seções, do
Centro de Atendimento ao Contribuinte
(CAC), das agências e das Equipes.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARAÇATUBA/SP, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 295, 300 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21
de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União aos 23 de
dezembro de 2010, e sem prejuízo das competências ali discrimi-
nadas, com base no disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei No-

200, de 25/02/67, regulamentado pelo Decreto No- 83.937, de
06/09/79, alterado pelo Decreto No- 86.377, de 17/09/81, e consi-
derando a conveniência da desburocratização e da descentralização
administrativa, resolve:

Art. 1º. O caput do art. 3° da Portaria DRF/ATA No- 22, de 04
de abril de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art.3º.......................................................................................
XIII - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação

de declarações;
................................................................................................."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EDENILSON NUNES FREITAS

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 101, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. PROMOÇÃO

DE EVENTOS DE RECREAÇÃO E LAZER. RETENÇÃO DE 11%.
A promoção de eventos de recreação e lazer insere-se entre as ati-
vidades sujeitas à retenção de 11% prevista no art. 31 da Lei No-

8.212, de 1991. Caso a prestação de serviços ocorra sem a colocação
de trabalhadores à disposição do contratante, não resta caracterizada a
cessão de mão de obra e, consequentemente, fica afastada a in-
cidência da retenção.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei No- 8.212/1991, art. 31 e § 3º;
Instrução Normativa RFB No- 971/2009, arts. 115 e 118, XXI.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 102, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: Ganho de Capital - Isenção da Tributação do
Ganho de Capital na alienação do único imóvel. Não faz jus a tal
isenção o Contribuinte que possui mais de um imóvel urbano ou
rural.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei No- 5.172, de 1966, art. 111,
inciso II (CTN); Lei No- 9.250, de 1995, art. 23 e RIR/99, art. 122,
inciso II.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 103, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física -
IRPF

EMENTA: DESPESAS COM INSTRUÇÃO. FINANCIA-
MENTO ESTUDANTIL. CRÉDITO EDUCATIVO. DEDUTIBILI-
DADE. REQUISITOS. Os valores pagos para fins de amortização de
financiamento estudantil não são considerados como despesas com
instrução. Contudo o valor pago à instituição de ensino, ainda que
com recursos do crédito educativo, pode ser deduzido como despesa
com instrução, no ano do efetivo pagamento dessa despesa, res-
peitadas as condições legais pertinentes a tal dedução.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei No- 9.250, de 1995, art. 8º e
alterações.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 66, DE 1o- NOVEMBRO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso
XV do artigo 220, do anexo do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda
nº 587, publicada em 23/12/2010, resolve:

1. Cancelar no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, em razão de inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros, as
seguintes inscrições:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO Nº
8A.13.824 CLÁUDIO EDUARDO SCHULZ ROSSETTO 277.537.258-90 10865.001303/06-27
8A.13.860 RENATA ZANETTI DE FARIA 260.395.548-94 10865.001682/06-55

2. Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes inscrições:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO Nº
8D.06.353 CLÁUDIO EDUARDO SCHULZ ROSSETTO 277.537.258-90 1 0 8 6 5 . 7 2 11 4 8 / 11 - 2 6
8D.06.354 RENATA ZANETTI DE FARIA 260.395.548-94 1 0 8 6 5 . 7 2 1 4 4 6 / 11 - 1 6

3. Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte inscrição:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO Nº
8A.16.094 MAURÍCIO CHIOSINI BAIO 095.878.838-37 1 0 8 6 5 . 7 2 1 3 1 9 / 11 - 1 7

4. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JULIO CESAR NAVAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 56,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Concede inscrição no registro especial para
operações com papel destinado à impressão
de livros, jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso VII do art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21
de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 2º da
Lei No- 11.945, de 4 de junho de 2009, e na Instrução Normativa RFB
No- 976, de 7 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1? Conceder as inscrições UP-08120/00099 e GP-
08120/00100 no registro especial de que trata o art. 1º da Lei No-

11.945, de 2009, nas categorias usuário e gráfica, de acordo com os
incisos II e V do § 1º do art. 1? da IN RFB No- 976, de 2009, ao
estabelecimento da pessoa jurídica JP EDITORA E GRAFICA LTDA
- ME, CNPJ 14.265.519/0001-06, situado na Av. Doutor Adhemar de
Barros, 1793, sala 12 - Vila Adyana - São José dos Campos/SP,
requeridas no processo administrativo No- 1 3 8 8 4 . 7 2 1 6 7 0 / 2 0 11 - 7 8 .

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CLOVIS MORELLO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2010, com base no
disposto nos artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB
No- 1042, de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no
processo No- 16041.000143/2011-36, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF No- 234.299.398-60, em nome de José
Ribeiro, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2010, com base no
disposto nos artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB
No- 1042, de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no
processo No- 16041.000142/2011-91, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF No- 234.567.478-45, em nome de João
Pedro Alves, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2010, com base no
disposto nos artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB
No- 1042, de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no
processo No- 16041.000141/2011-47, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF No- 234.600.518-50, em nome de Miguel
Nogueira, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2010, com base no
disposto nos artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB
No- 1042, de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no
processo No- 16041.000140/2011-01, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF No- 234.536.098-40, em nome de Gabriel
Fagundes, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 35,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2010, com base no
disposto nos artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB
No- 1042, de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no
processo No- 16041.000139/2011-78, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF No- 416.577.888-57, em nome de Daniel
Martins, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2010, com base no
disposto nos artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB
No- 1042, de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no
processo No- 16041.000138/2011-23, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF No- 234.245.588-77, em nome de Mag-
nólia dos Anjos Santos, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, publicado no DOU de 23 de dezembro de 2010, com base no
disposto nos artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB
No- 1042, de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no
processo No- 16041.000137/2011-89, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF No- 234.551.948-77, em nome de Lazaro
Ferreira da Costa, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 92,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Declara Habilitada perante a RFB no Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura (Reidi), ins-
tituído pela Lei No- 11.488, de 15 de Junho
de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JOAÇABA -
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que

lhe confere o vigente Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal (Portaria MF No- 125/2009) e do disposto na instrução nor-
mativa RFB No- 758, de 25 de Julho de 2007 e da Lei No- 11.488, de
15 de Junho de 2007, e face ao que consta do processo fiscal No-

10925.722310/2011-71, DECLARA:
Artigo 1º - A pessoa jurídica AGROPECUÁRIA, GERA-

ÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA SALTO DO LEÃO
S/A - CNPJ No- 05.729.514/0001-04, Habilitada no Regime Especial
de incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), pe-
rante a RFB para efeitos de utilização na suspensão da incidência das
contribuições Sociais - Pis e Cofins, nas aquisições de máquinas,
aparelhos, instrumentos, equipamentos, novos, para incorporação na
obra; de materiais de construção e da execução e prestação de ser-
viços destinados à construção e instalação da Pequena Central Hi-
drelétrica denominada PCH Barra do Leão, projeto de sua titula-
ridade, conforme Portaria MME No- 568, de 30 de setembro de
2 0 11 .

Artigo 2º - Nos casos de aquisição com suspensão das con-
tribuições referendadas (Pis e Cofins), a pessoa jurídica vendedora ou
prestadora de serviços deve fazer constar no corpo da Nota fiscal:

I - o número da Portaria Ministerial que aprovou o projeto da
empresa adquirente: "Portaria MME No- 568, de 30/09/2011";

II - O número do Ato Declaratório Executivo que concedeu
a Habilitação ao Reidi, a empresa adquirente: "ADE DRF/JOA No- 92,
de 31/10/2011".

III - a expressão: a) "Venda de bens com suspensão do
Pis/Pasep e da Cofins - Decreto No- 6.144, de 03/07/2007, art.2º,
inciso I", ou; b) "Venda de serviços com suspensão do Pis/Pasep e da
Cofins - Decreto No- 6.144, de 03/07/2007, art.2º, inciso I".

Artigo 3º - Concluída a participação da pessoa jurídica no
projeto, deverá ser solicitado, no prazo de dez dias, contado da data
em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da presente
Co-habilitação.

Artigo 4º - Constatado que a contribuinte não preenchia à
época da expedição deste Ato Declaratório Executivo (ADE) ou que
deixou de preencher as condições previstas para gozo do benefício,
bem assim se constatada qualquer irregularidade na sua concessão,
serão suspensos de imediato os seus efeitos.

OTTO MARESCH
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 790, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil no Muni-
cípio de Santa Maria do Herval / RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto No-

7.257, de 04 de agosto de 2010, tendo em vista o atendimento do
prazo legal estipulado para apresentação do plano de trabalho e da
Notificação Preliminar de Desastre/NOPRED resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Santa Maria do Herval / RS, no valor de R$ 520.000,00
(quinhentos e vinte mil reais), para a execução de obras de Arte
correntes em vicinais, descrita no Plano de Trabalho juntado ao pro-
cesso n° 59050.000373/2011-07.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.1029.22BO.0103; Natureza de
Despesa: 44.40.42; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da liberação da 1ª parcela dos recursos.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto No- 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

PORTARIA No- 791, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o acréscimo no empenho e transferência
dos recursos para o município de TROMBUDO CENTRAL / SC,
concedidos pela Portaria No- 682, de 16 de setembro de 2011, pu-
blicada no DOU de 19/9/2011, Seção 1, pág. 38, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), para execução de ações de Socorro,
Assistência às vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, no
processo No- 5 9 0 5 0 . 0 0 1 3 6 9 / 2 0 11 - 5 8 .

Art. 2º Os recursos financeiros adicionais serão empenhados
a título de transferência obrigatória, conforme legislação vigente, ob-
servando a Nota de Empenho emitida: 2011NE000242, Termo Comp
0149/2011 com a classificação orçamentária: PT
06.182.1029.22BO.0103; Natureza de Despesa: 33.40.41; Fonte 0388;
UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e pelo
ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º Ficam inalterados os demais artigos da portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

PORTARIA No- 792, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o acréscimo no empenho e transferência
dos recursos para o município de AURORA / SC, concedidos pela
Portaria No- 658, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU de
15/9/2011, Seção 1, pág. 33, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), para execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e
Restabelecimento de serviços essenciais, no processo No-

5 9 0 5 0 . 0 0 1 3 5 2 / 2 0 11 - 0 9 .
Art. 2º Os recursos financeiros adicionais serão empenhados

a título de transferência obrigatória, conforme legislação vigente, ob-
servando a Nota de Empenho emitida: 2011NE000236, Termo Comp
0138/2011 com a classificação orçamentária: PT
06.182.1029.22BO.0103; Natureza de Despesa: 33.40.41; Fonte 0388;
UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e pelo
ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º Ficam inalterados os demais artigos da portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LAGES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Registro especial obrigatório dos estabelecimentos produtores, engarrafadores, atacadistas e importadores de bebidas
alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LAGES, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 307, VI do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria Nº 587 de 21/12/2010, e tendo em vista o Processo Administrativo
Nº 13984.721344/2011-32, resolve:

Artigo Único. Declarar, com fundamento no art. 3º da IN SRF Nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, CONCEDIDO o REGISTRO
ESPECIAL para Importadores de bebidas alcoólicas, sob o número 09205/009 referente ao estabelecimento da empresa SANJO - CO-
OPERATIVA AGRÍCOLA DE SÃO JOAQUEIM, CNPJ nº 01.58775410001-20, situado à Av. Irineu Bornhausen, 677, São Joaquim (SC).

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACID. RECIPIENTE
Vinho Espumante Rose Brut - Maestrale Maestrale 750 ml
Vinho Espumante Moscatel - Nobrese Nobrese 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Carbenet Sauvignon - Nobrese Nobrese 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Carbenet Sauvignon - Núbio Núbio Tinto 750 ml
Vinho Rose Seco Fino Núbio Núbio Rose 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Maestrale Maestrale 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Sauvignon Blanc Núbio Sauvignon Blanc 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Maestrale Integrus Maestrale Integrus - Chardonnay 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Maestrale Integrus Maestrale Integrus - Carbenet Sauv. 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon - Nobrese Nobrese 375 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon - Núbio Núbio Tinto 375 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay/Sauvignon Blanc Maestrale Integrus Maestrale Integrus 750 ml

MAURO DE BRITO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 203,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Retifica o Ato Declaratório Executivo
DRF/JOI No- 191, de 30 de setembro de
2011, o qual concede à pessoa jurídica que
especifica a habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-estrutura (Reidi) previsto nos arts. 1°
a 5º da Lei No- 11.488, de 15 de junho de
2007, regulamentados pela Instrução Nor-
mativa RFB No- 758, de 25 de julho de
2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11 da
Instrução Normativa RFB No- 758, de 25 de julho de 2007, tendo em
vista o disposto no despacho decisório exarado no Processo MF No-

13973.720233/2011-38, resolve:
Art. 1º Alterar a redação do art. 1º do Ato Declaratório

Executivo DRF/JOI No- 191, de 30 de setembro de 2011, conforme
demonstrado abaixo:

Onde se lê:
"Art. 1º A pessoa jurídica Mata Velha Energética S/A, CNPJ

No- 11.083.857/0001-39, está habilitada ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi) de que
trata os arts. 1° a 5º da Lei No- 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pela Instrução Normativa RFB No- 758, de 25 de
julho de 2007."

Leia-se:
"Art. 1º A pessoa jurídica Mata Velha Energética S/A, CNPJ

No- 11.083.857/0001-39, está habilitada ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi) de que
trata os arts. 1° a 5º da Lei No- 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pela Instrução Normativa RFB No- 758, de 25 de
julho de 2007, em relação ao projeto PCH Mata Velha, aprovado por
meio da Portaria No- 476, de 10 de agosto de 2011, do Ministério de
Minas e Energia, na categoria de geração ou de transmissão de ener-
gia elétrica sem contrato regulado pelo poder público."

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 37, de 1º de novembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 3 de novembro de
2011, Seção 1, página 51, onde se lê "Inclui no registro de Ajudantes
de Despachante Aduaneiro ", leia-se "Cancela inscrição no Registro
de Ajudantes de Despachante Aduaneiro e inclui no Registro de
Despachantes Aduaneiros ".

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi), instituído pela Lei nº 11.488 de 15
de junho de 2007.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PORTO ALEGRE-RS, no uso da atribuição que lhe
confere o § 2º, art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e
art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº
13005.721626/2011-16 e do projeto aprovado pela Portaria do Mi-
nistério de Minas e Energia nº 429, de 12 de julho de 2011, do
Ministério de Minas e energia, publicado no DOU de 13/07/2011,
resolve:

Art. 1º Declarar habilitada ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-estrutura - Reidi, a pessoa jurídica
ENERPLAN - GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA LTDA, CNPJ
11.867.107/0001-58, domiciliada no município de Gravataí/RS.

Art. 2º A referida habilitação é específica para o projeto
Central Geradora Eólica - denominada EOL PONTAL 2C - geração
de energia de fonte eólica para Sistema Interligado Nacional (SIN),
através de centrais geradoras a serem instaladas no município de
Viamão/RS, aprovado pela Portaria nº 378, de 28 de junho de 2011,
do Ministério de Minas e Energia, publicada no DOU nº 123 de
2 9 / 0 6 / 2 0 11 .

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada a qual-
quer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer
dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MAGDALA DE FÁTIMA VITÓRIA SELBACH

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA No- 736, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 281, de 29 de abril
de 2011, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto nos
incisos I e II do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993,
e no inciso XIV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de
maio de 2011, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio da Secretaria do Tesouro Na-
cional na Internet, por meio do endereço http://www.tesouro.fazen-
da.gov.br/contabilidade_governamental/relatorio_resumido.asp, o Re-
latório Resumido da Execução Orçamentária do Governo Federal, de
acordo com a Portaria nº 249, de 30 de abril de 2010, da STN, com
informações realizadas e registradas no SIAFI pelos órgãos e en-
tidades da Administração Pública, relativo ao mês de setembro de
2011, os Balanços Financeiro e Patrimonial das empresas que in-
tegram o SIAFI na modalidade total, outros demonstrativos da exe-
cução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

Ministério da Integração Nacional
.
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA No- 54, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 12 da Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 06
de julho de 2011, Seção 1, página 79 e 80, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (LDO-
2011), e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária do Ministério da Integração Nacional, a fim de permitir a liberação
de recursos por meio de convênio celebrado com Município, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias consignadas
na Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

ANEXO

53000 - Ministério da Integração Nacional
53101- Ministério da Integração Nacional

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

19 . 691 . 1430 . 8902 .0 200 - Promoção de Investimentos em
Infra-Estrutura Econômica - Nova Monte Verde/MT.

F 13.282.684 13.282.684
100 4430.00 13.282.684 4440.00 13.282.684

To t a l 13.282.684 13.282.684

JUSTIFICATIVA: A alteração orçamentária visa permitir a aplicação de recursos por meio de convênio celebrado com Município de Nova Monte Verde/MT

PORTARIA No- 793, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o acréscimo no empenho e transferência
dos recursos para o município de LONTRAS / SC, concedidos pela
Portaria No- 622, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU de
15/9/2011, Seção 1, pág. 33, no valor de R$ 140.000,00 (centro e
quarenta mil reais), para execução de ações de Socorro, Assistência às
vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, no processo No-

5 9 0 5 0 . 0 0 1 3 5 3 / 2 0 11 - 4 5 .
Art. 2º Os recursos financeiros adicionais serão empenhados

a título de transferência obrigatória, conforme legislação vigente, ob-
servando a Nota de Empenho emitida: 2011NE000232, Termo Comp
0143/2011 com a classificação orçamentária: PT
06.182.1029.22BO.0103; Natureza de Despesa: 33.40.41; Fonte 0388;
UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e pelo
ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º Ficam inalterados os demais artigos da portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

PORTARIA No- 794, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o acréscimo no empenho e transferência
dos recursos para o município de ITUPORANGA / SC, concedidos
pela Portaria No- 657, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU
de 15/9/2011, Seção 1, pág. 33, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), para execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas
e Restabelecimento de serviços essenciais, no processo No-

5 9 0 5 0 . 0 0 1 3 5 0 / 2 0 11 - 1 0 .

Art. 2º Os recursos financeiros adicionais serão empenhados
a título de transferência obrigatória, conforme legislação vigente, ob-
servando a Nota de Empenho emitida: 2011NE000235, Termo Comp
0139/2011 com a classificação orçamentária: PT
06.182.1029.22BO.0103; Natureza de Despesa: 33.40.41; Fonte 0388;
UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e pelo
ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º Ficam inalterados os demais artigos da portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

PORTARIA No- 795, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o acréscimo no empenho e transferência
dos recursos para o município de AGRONÔMICA / SC, concedidos
pela Portaria No- 663, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU
de 15/9/2011, Seção 1, pág. 33, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), para execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas
e Restabelecimento de serviços essenciais, no processo No-

5 9 0 5 0 . 0 0 1 3 5 5 / 2 0 11 - 3 4 .
Art. 2º Os recursos financeiros adicionais serão empenhados

a título de transferência obrigatória, conforme legislação vigente, ob-
servando a Nota de Empenho emitida: 2011NE000231, Termo Comp
0141/2011 com a classificação orçamentária: PT
06.182.1029.22BO.0103; Natureza de Despesa: 33.40.41; Fonte 0388;
UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e pelo
ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º Ficam inalterados os demais artigos da portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

RETIFICAÇÃO

1. Na Portaria No- 75, de 02 de fevereiro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2011, Seção 1, pág.
19, no art. 5º, onde se lê: Os recursos financeiros, relativos ao pre-
sente exercício, no valor de R$ 875.000,00 (oitocentos e setenta e
cinco mil reais), leia-se: Os recursos financeiros, relativos ao presente
exercício, no valor de R$ 674.257,33 (seiscentos e setenta e quatro
mil, duzentos e cinquenta e sete reais, trinta e três centavos).

PORTARIA No- 55, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ES-
TRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 12 da
Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União de 06 de julho de 2011, Seção 1, página 79 e 80, tendo em
vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de
agosto de 2010 (LDO-2011), resolve:

Art. 1º Considerar sem efeito as Portarias de nº 16 e 17 de 11
de julho de 2011, publicada no D.O.U. de 14 de julho de 2011, seção
I, pag. 39, e de nº 39 de 19 de setembro de 2011, publicada no
D.O.U. de 22 de setembro de 2011, seção I, pág. 672, conforme
solicitado por meio do OF. GDAL nº 023/11 de 24 de outubro de
2 0 11 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 38, de 15 de setembro de 2011,
publicada no D.O.U, de 20 de setembro de 2011, Seção I pág 56, que
promoveu a alteração da Modalidade de Aplicação de dotações or-
çamentárias consignadas da Companhia de Desenvolvimento dos Va-
les do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF,

Onde se lê:

F 1.100.000 1.100.000
100 4499.00 1.100.000 4490.00 1.100.000

To t a l 1 . 1 00 .000 1 . 1 00 .000

Leia-se:

F 1.100.000 1.100.000
100 4499.00 1.100.000 4440.00 1.100.000

To t a l 1 . 100 .000 1 . 100 .000

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS E
INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO Nº 68, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto Presidencial nº 7.472,
de 4 de maio de 2011, e nos termos do art. 1º , inciso V, do Anexo
I da Portaria nº 373, de 20 de maio de 2011; e do caput do art. 11 da
Portaria nº 639, de 4 de abril de 2007, ambas do Ministério da
Integração Nacional.

Considerando que a Empresa AGRIMISA - AGROPECUÁ-
RIA INDUSTRIAL E MINERAL DO PARÁ S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.986.857/0001-83, teve seu projeto original-
mente aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam nº 6.034, de
22 de agosto de 1984, posteriormente enquadrado na nova sistemática
de incentivos fiscais instituída pela Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de
1991, por meio da Resolução Condel/Sudam nº 7.417, de 7 de fe-
vereiro de 1992, com o objetivo de implantar um empreendimento
voltado à bubalino cultura de corte nas fases de cria, recria e engorda,
no Município de Vizeu, no Estado do Pará, com aporte de recursos do
Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
verificou-se a paralisação das obras e serviços de implantação; a falta
de manutenção das inversões executadas, culminando no abandono do
empreendimento; perda das inversões físicas, veículos, máquinas e
equipamentos constatados em fiscalizações anteriores; defasagem en-
tre índices de liberação e execução física; e a falta de apresentação da
documentação contábil necessária a comprovar a correta aplicação de
recursos recebidos;

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do
artigo 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se
no art. 12, § 1º, incisos I e II, e no § 7º; bem como no art.16, inciso
I, todos dispositivos da referida Lei. Ademais, infringiram o art. 44, §
1º, enquadrando-se no art. 44, § 2º, ambos do Regulamento dos
Incentivos Fiscais administrados pela Superintendência do Desen-
volvimento da Amazônia - Sudam, aprovado pela Resolução nº 7.077,
de 16 de agosto de 1991;

Considerando que a defesa escrita apresentada foi indeferida,
bem como a Beneficiária não interpôs o recurso administrativo a que
tinha direito; e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59003.000056/2009-23, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa
AGRIMISA - AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL E MINERAL DO
PARÁ S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.986.857/0001-83.

HENRIQUE SAMPAIO

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 3 de novembro de 2011

No- 1.388 - Ref.: Processo nº 08200.000701/2009-41. Interessado:
Departamento de Polícia Federal. Assunto: Possibilidade de auto-
rização ao Departamento de Polícia Federal para proceder à inves-
tigação de infrações penais de repercussão interestadual e interna-
cional que exigem repressão uniforme.

Decisão: Considerando que foram atendidos os pressupostos
do caput e parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.446, 8 de maio de
2002, autorizo o Departamento de Polícia Federal a proceder à apu-
ração da infração penal de que tratam os presentes autos, nos termos
do PARECER nº 259/2011/CEP/CGLEG/CONJUR/MJ, da Consul-
toria Jurídica, cujos fundamentos passam a integrar esta decisão.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2004 de 13 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2011, Seção 1, página
36, referente ao requerimento de anistia n.º 2003.01.27089, formulado
por LUIZ PAULO ROCHA 'post mortem', onde se lê: 'ANTONIO
CHIARELLO', leia-se: 'LUIZ PAULO ROCHA'.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO Nº 659
REALIZADA EM 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Dia: 03.11.2011
Hora: 10h
Presidente: Fernando de Magalhães Furlan
Secretária Substituta do Plenário: Rachel de Souza Ferreira
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos do art. 54 da lei n.
8.884/94.

Ministério da Justiça
.
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Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes fei-
tos:

Ato de Concentração nº 08012.010182/2011-61
Requerentes: AC Engenharia e Sistemas S/C Ltda., SIXCO

Participações Ltda.
Advogado(s): Leonardo Maniglia Duarte
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.011516/2011-13
Requerentes: Bolsa de Mulher S.A., E-Midia Informações

Ltda.
Advogado(s): Rodrigo Zingales Oller do Nascimento, Vi-

viane Greche Gonçalves Pranckevicius
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.011517/2011-68
Requerentes: Chequers Partenaires S.A., Cordenka Holding

B . V.
Advogado(s): Maria Eugênia Novis de Oliveira, Carolina

Maria Matos Vieira, Tito Amaral de Andrade
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.011518/2011-11
Requerentes: EDP Renováveis Brasil S.A., Norvento Brasil

Energias Renováveis Ltda.
Advogado(s): Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu,

Joyce Midori Honda
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.011529/2011-92
Requerentes: CAEP - Central Abril Educação Participações

Ltda., Maxiprint Gráfica e Editora Ltda.
Advogado(s): Daniel Oliveira Andreoli, Denis Alves Gui-

marães, Isabela Braga Pompilio, Luis Gustavo Rolim Lima
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.011531/2011-61
Requerentes: GIF Sambaíba Participações S.A., Odebrecht

Óleo e Gás S.A.
Advogado(s): Maria Cecília Andrade, Ubiratan Mattos, Ales-

sandra R. B. Oshiro
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.011532/2011-14
Requerentes: G4S plc, ISS A/S
Advogado(s): Helena de Sá, Carolina Maria Matos Vieira,

Tito Amaral de Andrade
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.011533/2011-51
Requerentes: Ag Angra Infraestrutura Fundo de Investimento

em Participações, BPMB Digama Participações S.A., Estre Ambiental
S.A.

Advogado(s): Barbara Rosenberg, Luis Bernardo Coelho
Cascão, José Carlos da Matta Berardo

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.011550/2011-98
Requerentes: Avex, Brasil Foods S.A., BRF
Advogado(s): Paulo de Tarso Ramos Ribeiro, Carolina Ca-

d a Vi d
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.011557/2011-18
Requerentes: Companhia Nacional de Seguros - CONAPP,

Icatu Seguros S.A.
Advogado(s): Alexandre Augusto Reis Bastos, Amanda Re-

nata Enéas Navas, Vicente Bagnoli
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.011561/2011-78
Requerentes: Marcegaglia do Brasil Ltda., SIMEST S.P.A. -

Società Italiana Per Le Imprese AllEstero
Advogado(s):
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.011590/2011-30
Requerentes: Espírito Santo Property Brasil S.A., Fundo de

Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI -
FGTS, Logbras Participações e Desenvolvimento Logístico S.A.,
TRX Investimentos Imobiliários S.A.

Advogado(s): Renata Foizer Silva, Maurílio Monteiro de
Abreu

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.011602/2011-26
Requerentes: Centro Hospitalar São Marcos S.A., Hospital e

Maternidade São Luiz S.A., MAIS - Multi Assistência Incorporada à
Saúde Ltda.

Advogado(s): Rafael Szmid, Barbara Rosenberg, André Pre-
viato

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.011603/2011-71
Requerentes: Hayes Lemmerz Indústria de Rodas Ltda., Io-

chpe-Maxion S.A.
Advogado(s): Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, André

Previato, José Augusto Regazzini, Marcelo Calliari, Daniel Oliveira
Andreoli, Luis Gustavo Rolim Lima

Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.011604/2011-15
Requerentes: Bobstore Confecções Ltda., Inbrands S.A.
Advogado(s): Isadora Postal Telli, Sérgio Varella Bruna
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.011612/2011-61
Requerentes: ICAL - Indústria de Calcinação Ltda, Pyla Pe-

dreira Yolita Ltda.
Advogado(s): Marcus Phelipe Barbosa de Souza, Rodrigo

Zingales Oller do Nascimento
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.011614/2011-51
Requerentes: Odebrecht Óleo e Gás S.A., Technip Brasil -

Engenharia, Instalações e Apóio Marítimo Ltda.

Advogado(s): Cristianne Saccab Zarzur, Lilian Barreira
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 53500.023199/2011
Requerentes: Abril Comunicações S.A., Telefônica Brasil

S.A.
Advogado(s): Celso Fernandes Campilongo, Guilherme de

Aguiar Falco, Cristianne Saccab Zarzur, José Alexandre Buaiz Neto,
Lilian Barreira, Marcos Pajolla Garrido

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN
Presidente do Cade

RACHEL DE SOUZA FERREIRA
Secretária do Plenário

Substituta

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 13.359, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/3185 DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIGSERV - SERVIÇO
DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
36.040.947/0001-73, sediada no ESPÍRITO SANTO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

3000 (três mil) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 13.521, DE 6 DE OUTUBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/3826 DPF/LDA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PCT CENTRO DE
TREINAMENTO SS LTDA, CNPJ nº 80.916.406/0001-58, sediada
no PARANA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

3 (três) Revólver(es) calibre 38,
3 (três) Pistola(s) calibre 380,
87500 (oitenta e sete mil e quinhentos) Espoletas para Mu-

nição calibre 38,
87500 (oitenta e sete mil e quinhentos) Projéteis para Mu-

nição calibre 38,
7200 (sete mil e duzentos) Espoletas para Munição calibre

.380,
7200 (sete mil e duzentos) Projéteis para Munição calibre

.380,
5000 (cinco mil) Estojos para Munição calibre .380,
2150 (dois mil, cento e cinquenta) Cartuchos de Munição

calibre 12,
2 (dois) Arma(s) de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s .
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 13.702, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/003576/DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA., CNPJ nº 07.283.885/0004-75, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar na PA-
RAÍBA, com Certificado de Segurança nº 1888/11, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.715, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4074 DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALVO ACADEMIA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 03.732.792/0001-
87, sediada em GOIÁS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

1 (um) máquina de recarga para munição calibre 38,
1 (um) máquina de recarga para munição calibre .380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.766, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/003366/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLA BRASIL DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 09.493.045/0001-10, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) Curso de Formação, para atuar em MINAS GE-
RAIS, com Certificado de Segurança nº 1952/11, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.807, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/3467 DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa E.S.V - EMPRESA
SERGIPANA DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 16.208.738/0001-
89, sediada em SERGIPE, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

17 (dezessete) Revólver(es) calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.810, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/4128 DE-
LESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA - SESI, CNPJ nº 03.910.210/0001-05, sediada em PER-
NAMBUCO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

8 (oito) Revólver(es) calibre 38,
408 (quatrocentos e oito) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.812, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, tendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 2011/004184/DPF/DVS/MG, re-
solve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO TERRA
PARQUE SHOPPING, CNPJ nº 08.154.896/0001-75, para atuar em
MINAS GERAIS.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.814, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/4165 DE-
LESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa JURISEG SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 07.658.074/0001-69, sediada
no PARANA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

7 (sete) Revólver(es) calibre 38,
126 (cento e vinte e seis) Cartuchos de Munição calibre

38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.824, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/003835/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 64.179.724/0003-99, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, Segurança
Pessoal, para atuar no RIO DE JANEIRO, com Certificado de Se-
gurança nº 1995/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.826, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/003532/DPF/MCE/RJ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PREVENÇÃO TÁTICA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA., CNPJ nº 05.304.111/0001-05, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar
no RIO DE JANEIRO, com Certificado de Segurança nº 2004/11 ,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 13.827, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2011/003723/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa JORIMA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 08.609.047/0001-69, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar em TOCANTINS, com
Certificado de Segurança nº 1963/11, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 1o- de novembro de 2011

O SECRETÁRIO DE DIREITO ECONÔMICO, no uso das
competências que lhe foram atribuídas pela Lei nº 8.884, de 11 de
Junho de 1994, e com base no disposto na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, opina pela:

No- 870 - Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.009856/2011-
84 em que são Requerentes: Accesstage Tecnologia Ltda.; K3M Tech
Participações e Empreendimentos Ltda. e Mitsubishi Corporation do
Brasil S/A. Advs.: Thaís Maria M. F. Cordero e Mariana Roncaglia
C. Santos.

No- 871 - Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.008727/2011-
79 em que são Requerentes: Neo Capital Mezanino Fundo de In-
vestimento em Participações e Gafor S/A. Advs.: Hilda Akio Miazato
Hattori e Fabrício Costa Resende de Campos.

No- 872 - Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.009917/2011-
11 em que são Requerentes: Bluedrip S.ar.L. e Netafim Ltd. Advs.:
Tito Amaral de Andrade e outros.

No- 873 - Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.011424/2011-
33 em que são Requerentes: Kinea I Real Estate Equity Fundo de
Investimento em Participações e Vifran K S/A. Advs.: Aurélio Mar-
chini Santos e outros.

No- 874 - Ref: Ato de Concentração nº 08012.003061/2011-62. Re-
querentes: Tegma Gestão Logística S/A e Direct Express Logística
Integrada S/A. Advs.: José Inácio Gonzaga Franceschini e outros.

Pelos princípios da economia processual e da eficiência da
Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei nº
9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ nº 33/2006,
concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento
Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar
esta decisão, como sua motivação. Opino, consequentemente, pela
aprovação do ato sem restrições, devendo este processo ser enca-
minhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54, da Lei nº
8.884/94.

No- 875 - Ref: Ato de Concentração nº 08012.008397/2011-11. Re-
querentes: Kuehne + Nagel Serviços Logísticos Ltda. e Comissária
Eichenberg S/A. Advs.: Thomas George Macrander e outros.

Pelos princípios da economia processual e da eficiência da
Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei nº
9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ nº 33/2006,
concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento
Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar
esta decisão, como sua motivação. Opino, consequentemente, pela
aprovação do ato sem restrições, devendo este processo ser enca-
minhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54, da Lei nº
8.884/94.

No- 876 - Ref: Ato de Concentração nº 08012.008323/2011-85. Re-
querentes: Light Energia S/A e Renova Energia S/A. Advs.: Tito
Amaral de Andrade e outros.

Pelos princípios da economia processual e da eficiência da
Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei nº
9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ nº 33/2006,
concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento
Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar
esta decisão, como sua motivação. Opino, consequentemente, pela
aprovação do ato sem restrições, devendo este processo ser enca-
minhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54, da Lei nº
8.884/94.

No- 877 - Ref.: Processo Administrativo no 08012.006715/2002-19.
Representante: SDE "ex-officio" e Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP. Representadas: Liquigás Distri-
buidora S/A, Companhia Ultragaz S.A., Copagaz Distribuidora de
Gás Ltda, SHV Gás Brasil Ltda., Nacional Gás Butano Ltda., Onogás
S.A. Comércio e Indústria, SPGás Distribuidora de Gás S.A. e Serv-
gás Distribuidora de Gás S.A. Adv: Túlio Freitas do Egito Coelho e
outros; Tito Amaral de Andrade e outros; Fernando de Oliveira Mar-
ques e outros; Bolívar Moura Rocha e outros; Carlos Roberto de
Siqueira Castro, Christiane Rodrigues Pantoja e outros; Osvaldo da
Silva Batista e outros; Celso Simões Vinhas e outros; Paula Guedes
Vilela e outros; Jarbas Andrade Machioni e outros.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do
DPDE, Dr. Diogo Thomson de Andrade e, com fulcro no §1º do art.
50, da Lei n. 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Tendo em vista estar o feito satis-
fatoriamente instruído, decido pelo encerramento da fase instrutória,
intimando-se as Representadas para a apresentação das suas alegações
finais em 05 (cinco) dias, a serem contados em dobro, nos termos do
art. 39 da Lei n.º 8.884/94 e do art. 49 da Portaria MJ n.º 456/10, a
fim de que, em seguida, a SDE profira suas conclusões definitivas
acerca dos fatos. Ao Departamento de Proteção e Defesa Econô-
mica.

No- 878 - Ref.: Processo Administrativo no. 08012.000998/99-83. Re-
presentante: Ministério Público do Estado do Ceará - Serviço Especial
de Defesa Comunitária - DECOM. Representados: Sindicato do Co-
mércio Varejista de Derivados do Petróleo do Estado do Ceará -
SINDIPOSTOS; Posto Jangadeiro; Posto Pequeno Grande; Posto
Cambeba; Posto Centauro; Posto TH Vasconcelos; Posto Abolição;
Posto Pinto Madeira; Star Posto; Posto Petrox; Posto Esplanada;
Posto N. S. Aparecida; DAMPETRO - Comércio e Derivados de
Petróleo Ltda.; Posto Ventura; Posto Liberdade; Posto Ford; Posto
Rancho Cajazeiras; Posto Tigrão; Posto Sol Poente; Posto Iguatemi;
Posto Mitre; Posto Real; Posto Pampino; Posto Rique; Posto Oceano;
Posto Barra Limpa; Posto Barra Nova, Posto Holanda; Posto VIP;
Posto Dallas; Posto Vitória; Posto Barra Leste; Posto Arizona, Posto
Premium; Posto Novo Horizonte; Posto Padrão; Posto Leste Oeste;
Posto Cristo Redentor; Posto São Cristóvão; Posto Antonio Bezerra;
Posto Jacarey; Posto Mendes; Posto Guaracy; Posto Campeão; Posto
Gás Natural; Posto Guararapes 2000; Posto Itapery; Posto Iracema;
Posto Five Star; Posto Five Star II; Posto Aliança Aldeota; Posto
Planalto; Posto Monte Castelo; Posto Jotacar; Posto Triunfo; Posto
Perimetral; Posto Tijuca II, Posto Multiposto; Posto Aliança Meireles;
Posto Aurora e Posto Gama. Advs.: Felipe Klein Goidanich, Samara
Silva Barroso Dias e outros.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson
de Andrade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Decido nos termos do caput e parágrafo único do art. 37 da
Lei n.º 8.884/94 c/c e do art. 48 e seguintes da Portaria MJ n.º
456/10, pelo deferimento da produção de provas testemunhal, pericial
e documental requeridas pelo Representado Sindicato do Comércio
Varejista de Derivados do Petróleo do Estado do Ceará - SINDI-
POSTOS e pelos Representados Posto Jangadeiro; Posto Pequeno
Grande; Posto Cambeba; Posto Pinto Madeira; Star Posto; Posto
Esplanada; Posto N. S. Aparecida; DAMPETRO - Comércio e De-

rivados de Petróleo Ltda.; Posto Ventura; Posto Liberdade; Posto
Ford; Posto Tigrão; Posto Sol Poente; Posto Rique; Posto Oceano;
Posto Barra Nova; Posto Dallas; Posto Barra Leste; Posto Arizona;
Posto Leste Oeste; Posto Cristo Redentor; Posto São Cristóvão; Posto
Antonio Bezerra; Posto Jacarey; Posto Mendes; Posto Guaracy; Posto
Guararapes 2000; Posto Itapery; Posto Iracema; Posto Aliança Al-
deota; Posto Planalto; Posto Monte Castelo; Posto Jotacar; Posto
Triunfo; Posto Perimetral; Posto Tijuca II; Posto Aliança Meireles e
Posto Gama. Ficam os Representados intimados da realização de
oitivas das testemunhas Maria do Socorro Macedo dos Santos, An-
tonio José Gomes Costa e José Carlos Rodrigues Oliveira no dia 24
de novembro de 2011, às 09h00min, 10h30min e 14h30min res-
pectivamente, no Edifício-sede do Ministério da Justiça, Esplanada
dos Ministérios, Bloco T, 5º andar, Sala 536, Brasília-DF. Em relação
à produção de prova documental, esclareço que, nos termos do art. 37
da Lei n.º 8.884/94, os Representados poderão apresentar novos do-
cumentos até que seja declarado o encerramento da presente instrução
processual. Intimem-se as testemunhas.

No- 879 - Ref.: Processo Administrativo no 08012.007002/2009-49.
Representante: SDE ex-officio. Representados: Sindicato das Em-
presas de Transporte de Combustível e Derivados de Petróleo do
Estado de Minas Gerais - Sindtanque-MG e Juarez Alvarenga Lage.
Advs.: Camilo Machado de Miranda Porto e Rodrigo Bravim Bran-
dão.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson
de Andrade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Estando o feito satisfatoriamente instruído, decido pelo en-
cerramento da fase instrutória, intimando-se os Representados para a
apresentação das suas alegações finais em 05 (cinco) dias, a serem
contados em dobro, nos termos do art. 39 da Lei n.º 8.884/94 e do art.
49 da Portaria MJ n.º 456/10, a fim de que, em seguida, a SDE
profira suas conclusões definitivas acerca dos fatos. Ao Departamento
de Proteção e Defesa Econômica.

No- 880 - Ref.: Procedimento Administrativo no 0 8 0 1 2 . 0 0 0 7 7 3 / 2 0 11 -
20. Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio. Re-
presentados: LG Chem Ltd., Korea Kumho Petrochemical Co. Ltd.,
Lee Chang Yung Chemical Industry Corporation, Em Chuan Che-
mical Industries Co. Ltd., Taiwan Syntethic Rubber Corporation,
Shou-Ren Wang e outros.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson
de Andrade, e, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Decido pela instauração de Processo Administrativo, em face
dos Representados mencionados no item 90 da nota técnica, para
apurar a ocorrência de infração à ordem econômica, passível de en-
quadramento no art. 20, inciso I, c/c art. 21, incisos I e II, ambos da
Lei no 8.884/94, por reconhecer indícios suficientes à sua instauração
nos fatos mencionados na nota supracitada. Notifiquem-se os Re-
presentados para, querendo, apresentar sua defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, contados em dobro (art. 83 da Lei nº 8.884/94 c/c art.
191 do CPC), com a advertência contida no item 91 da nota técnica
de fls.

No- 881 - Ref.: Averiguação Preliminar no 08012.000255/2007-20.
Representante: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia do Espírito Santo. Representada: Telemar Norte Leste
S/A. Adv.: Adriana da Cunha Costa e outros.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson
de Andrade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Decido, pois, pelo arquivamento da presente Averiguação
Preliminar por entender pela não-configuração de infração à ordem
econômica. Recorro de ofício ao CADE, nos termos do art. 31 da Lei
nº 8.884, de 11 de junho de 1994.

No- 882 - Ref.: Averiguação Preliminar no 08012.011033/2005-71.
Representante: Governo do Estado do Rio de Janeiro. Representadas:
Gráfica e Editora Duas Mil Cores Ltda, Artes Gráficas Printcolor
Ltda e ABC Glória Gráfica e Editora.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson
de Andrade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n. 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Decido, pois, pelo arquivamento da presente Averiguação
Preliminar por entender pela não-configuração de infração à ordem
econômica. Recorro de ofício ao CADE, nos termos do art. 31 da Lei
nº 8.884, de 11 de junho de 1994.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR

DESPACHO DA DIRETORA
Em 3 de novembro de 2011

No- 28 - Processo Administrativo n.º 08012.002951/2009-32.
Representante: DPDC ex officio
Representada: Sistema Brasileiro de Televisão - SBT

Compulsando os autos verifico que o recurso apresentado
pela representada é tempestivo, uma vez observado o prazo esta-
belecido pelo caput do art. 49 do Decreto n.º 2.181/97, bem como
pelo art. 59 da Lei n.º 9.784/99.
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Considerando que o recurso interposto traz em seu bojo os
mesmos argumentos já apreciados e rebatidos na decisão proferida
nesse Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-la.

Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo
o recurso no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos
termos do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 9.784/99
e do art. 49 do Decreto n.º 2.81/97, considerando que há receio de
prejuízo de difícil ou incerta reparação à representada, caso a decisão
seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria de
Direito Econômico deste Ministério, conforme norma do art. 56, §
1.º, da Lei n.º 9.784/99.

JULIANA PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08125.001963/2011-97 - DELICIA MARUPA
MALDONADO

Processo N° 08296.002520/2011-51 - DOMINGOS MAR-
TINS ALVES

Processo Nº 08354.001052/2011-66 - THOMAS BIANCHI-
NI DAUGAARD

Processo Nº 08420.021900/2011-12 - MASSIMO FACCIO-
LI

Processo Nº 08505.005092/2011-14 - FERNANDO ANTO-
NIO JUNIOR

Processo Nº 08505.071330/2011-71 - JAVIER MARCOS JI-
MENEZ

Processo N° 08296.002813/2011-39 - FERNANDO VILLA
BARREALES

Processo N° 08505.064962/2011-89 - TANIA ELISABETE
RODRIGUES DA SILVA REIS

Processo N° 08505.016230/2011-82 - OLIVER JAKOBS
Processo N° 08295.008366/2011-31 - JORGE HUMBERTO

MENDONÇA GOMES
Processo N° 08354.002440/2011-64 - MARCO PAULO MO-

REIRA TEIXEIRA
Processo N° 08505.009457/2011-71 - SERGIO JAVIER

GONZALEZ GUTH
Processo N° 08505.010966/2011-47 - LUCIE PEYRARD

GEHRKE FERREIRA
Processo N° 08458.000648/2011-81 - YVONNE CHRISTI-

NA SEFNER DE ASSIS
Processo N° 08505.064955/2011-87 - ARTEMIO BOGADO

BAEZ.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo N° 08505.006491/2011-94 - ISIDRO DARIO VAL-
LEJOS BERNAL

Processo N° 08505.059309/2010-17 - JOAQUIM ANTONIO
ORDONEZ GUTIERREZ

Processo N° 08295.008449/2011-21 - MAURIZIO ZUMBO
Processo Nº 08505.047456/2011-25 - RAMIRO QUISPE

MAMANI e REMEDIOS ARUQUIPA
Processo Nº 08505.056690/2011-43 - HASSAN ALI

DBOUK
Processo Nº 08295.008173/2011-81 - ANTONIO MANUEL

DA SILVA DAS NEVES
Processo Nº 08354.002301/2011-31 - JENNIFER SUE LAR-

SON
Processo Nº 08389.029110/2011-19 - ELIODORO CAR-

BALLO NUNEZ.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08354.004992/2011-15 - MERITXELL ZURI-
TA TURK

Processo Nº 08433.002326/2011-54 - EMA TATIANA RE-
BOLEDO DA COSTA

Processo Nº 08460.018405/2011-50 - VICTOR DANIEL
WA L L

Processo Nº 08505.040060/2011-57 - SILVIA MIRIAM
S A U S TO

Processo Nº 08505.047491/2011-44 - OSVALDO SEBAS-
TIAN LUCERO

Processo Nº 08458.008396/2011-38 - LAURA NATALIA
CALSINA

Processo Nº 08505.075971/2011-03 - RAUL OMAR RO-
MEO.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.079156/2011-13 - MARCELO OSCAR
LORENZO

Processo Nº 08389.033183/2011-13 - EDGARDO ADRIAN
LOPEZ.

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 06/97 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08433.003507/2011-06 - KAYAN GHOSSOUB AL HAJ.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,
amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08296.002514/2011-02 - RUSSELL ROYCE
WILSON.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista a ine-
xistência dos requisitos previstos no art. 75, II, a, da Lei 6.815/80.
Processo N° 08240.019826/2010-10 - ANTONIO JOEL RIVERA
CABRERA.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista, que os estrangeiros não foram localizados no en-
dereço fornecido nos autos, restando prejudicada a instrução do pro-
cesso.

Processo Nº 08295.008465/2011-13 - ADRIANNA ZIMNA
DA SILVA

Processo Nº 08389.027671/2011-83 - MARIO LOPEZ
Processo Nº 08711.002528/2009-55 - ANTIMO PIROZZI.

CARLOS EUGÊNIO REZENDE E SILVA
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08295.012769/2011-85 - BRANDON HOUS-
TON SCHRUMPF

Processo Nº 08296.001688/2011-40 - RUI MIGUEL SAN-
TOS CATALÃO

Processo Nº 08354.000316/2011-64 - RICARDO CONCA
CASTELLO

Processo Nº 08354.002389/2011-91 - CESARE PLUCHI-
NO

Processo Nº 08375.002190/2011-14 - CHRISTIAN PIERRE
FRANÇOIS BARBE

Processo Nº 08504.010273/2011-64 - HANS-MICHAEL
WERNER KUNTZE.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08505.017129/2011-49 - DANIELE COSTAN-
TINI

Processo Nº 08505.071304/2011-43 - AVINASH SRI-
CHAND

Processo Nº 08505.011053/2011-48 - JAVIER MONA LA-
PEIRA e VIVIAN CRISTINA NARVAEZ ECHEVERRI

Processo Nº 08505.042927/2011-17 - CHENG CHEN e
SHUANGFENG JIN

Processo Nº 08505.056862/2011-89 - NAIZHANG FANG e
LITING WU

Processo Nº 08520.005435/2011-44 - KLAUS HOLM
MOELLER

Processo N° 08387.001444/2011-48 - JIANFENG LI e
CHENGMAN LI

Processo Nº 08505.016181/2011-88 - CARLOS GERARDO
BARTOLOZZI MUNOZ.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo N° 08097.002816/2011-19 - PAMELA VANESA
YBALO.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo N° 08505.076030/2011-89 - IGNACIO RICARDO
LEMUS DELUCA.

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 06/97 do Conselho Nacional de Imigração.

Processo Nº 08433.003508/2011-42 - AHMAD AQIL SAM-
HAN.

Nos termos do Parecer CJ nº 066/85, constante do Processo
MJ n º 021339/83, determino a REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Processo N°
08501.001872/2011-17 - LINDSAY GIBB REID.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art.75, II, b, da Lei
6.815/80.

Processo Nº 08420.000477/2011-17 - JORGE VIRIATO AL-
VES MORAIS

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista, que os estrangeiros não foram localizados no en-
dereço fornecido nos autos, restando prejudicada a instrução do pro-
cesso.

Processo Nº 08505.026891/2011-16 - ASDRUBAL GENA-
RO VILCA VALDIVIA

Processo Nº 08505.063609/2010-09 - IFEANYI PAUL
EZE.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionados:

Processo Nº 08501.004573/2011-34 - ISILDA HELENA
DUMBO, até 08/07/2012

Processo Nº 08505.076161/2011-66 - RICARDO PARIONA
LLANOS, até 24/10/2012

Processo Nº 08505.078854/2011-93 - PRISCILIA AGUI-
LAR RAMIREZ, até 31/10/2012

Processo Nº 08505.078858/2011-71 - PAULA ANDREA JA-
RAMILLO GARCIA, até 31/10/2012

Processo Nº 08506.015865/2011-52 - EDGAR LEONARDO
MARTINEZ ARIAS, até 18/02/2013

Processo Nº 08506.015896/2011-11 - RITA ELENA ME-
LIAN ZAMORA, até 02/11/2012

Processo Nº 08506.015900/2011-33 - BIOCSAN OBNA, até
0 6 / 11 / 2 0 1 2 .

DEFIRO o pedido de republicação de prazo de estada so-
licitado pelo interessado, com prorrogação de prazo de estada até
10/03/2012. Processo N° 08501.000746/2011-45 -THERESSE VED-
DENNE LUGO CANDIA.

INDEFIRO, o presente pedido tendo em vista os termos da
Resolução Normativa 42/99, artigo 2º parágrafo 2º. Processo N°
08505.052806/2011-75 - GLORIA JUDITH SEPULVEDA CARRIL-
LO.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
temporário item V, abaixo relacionado(s), ressaltando a necessidade
de autuação na forma do disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80
c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo N° 08000.004552/2011-60 - NADIM NURUDDIN
SOLKAR, até 18/12/2011

Processo N° 08000.014139/2011-11 - NAWAF KAZI, até
1 8 / 1 2 / 2 0 11

Processo N° 08000.014076/2011-95 - BJARTUR JOHAN-
NESEN, até 29/02/2012

Processo N° 08000.012813/2011-15 - WILLIAM VINCENT
SCAROLA, até 04/08/2013

Processo N° 08000.012296/2011-84 - SANTHOSH KUMAR
KANDATHIL RAMAN, até 17/07/2012

Processo N° 08000.007061/2011-71 - BRADLEY SAVIO
PEREIRA, até 05/01/2012

Processo N° 08000.014944/2011-37 - ROLLIE DULAY
GULLE, até 27/03/2012

Processo N° 08000.015797/2011-12 - PETER NICO KOEN
DE DECKER, até 04/10/2013

Processo N° 08000.012170/2011-18 - RAJA KRISHNAMO-
ORTHY, até 28/07/2013

Processo N° 08000.014561/2011-69 - APOORVA CHETAN
ASHOK DIGHE, até 10/07/2012

Processo N° 08000.015041/2011-73 - GERMAN SANDO-
VAL ACLAN, até 25/09/2013

Processo N° 08000.015188/2011-63 - RICHE IYOY GUN-
TING, até 23/11/2012

Processo N° 08000.015648/2011-53 - FEGEE TECSON ME-
DRANO, até 08/10/2013

Processo N° 08000.015191/2011-87 - LEOPOLDO BA-
NAAG LAJATO, até 23/11/2012

Processo N° 08000.015785/2011-98 - SPIRIDON ACHIN,
até 10/07/2012.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do(s)
pedido(s) de prorrogação de estada no País, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.013658/2011-54 - PER TANG KRIS-
TENSEN

Processo Nº 08000.014074/2011-04 - MIHAI LUCIAN AN-
DRONIE

Processo Nº 08280.042074/2011-97 - HARVEY JOHN
NYSTROM e CARLOS JAVIER SHALLENBERGER.

INDEFIRO os pedidos de prorrogação de prazo, abaixo re-
lacionados, por ter se esgotado o prazo da estada legal no País, nos
termos do art. 38 da Lei nº 6.815, de 1980.

Processo Nº 08000.016557/2011-35 - ARNOLFO MOSTIE-
RO LAUREZO

Processo Nº 08000.016709/2011-08 - ANDREA CONSO-
LINI, ALICE CONSOLINI e ICLA ZONTA.

Considerando a natureza da estada do estrangeiro no país,
cujo visto foi concedido ao amparo do art. 6º da Resolução Nor-
mativa nº 61/2004 do CNIg, que impossibilita a prorrogação do prazo
de estada no território nacional, tendo em vista a estipulação de prazo
certo e determinado para o fim a que se destina, INDEFIRO o pedido
formulado pelo interessado. Processo N° 08460.018049/2011-74 -
CHRIS ALAN WAGNER.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.008146/2011-76 - IOANNIS KARA-
GIANNIS, até 01/05/2012

Processo Nº 08000.011721/2011-18 - REY CLUTARIO
CRUZA, até 25/09/2013

Processo Nº 08000.012141/2011-48 - WOJCIECH JAN MI-
CHALKIEWICZ, até 10/10/2013

Processo Nº 08000.012146/2011-71 - TONCI KASTELA-
NAC, até 05/10/2013

Processo Nº 08000.012206/2011-55 - ZORAN HADROVIC,
até 18/11/2013

Processo Nº 08000.012217/2011-35 - CEZARY ADAM
CZAPIEWSKI, até 29/10/2013

Processo Nº 08000.013642/2011-41 - MARLON LLAGUNO
MANRIQUE, até 25/09/2013

Processo Nº 08000.013649/2011-63 - NORMAN GALING
BATANG, até 25/09/2013

Processo Nº 08000.013977/2011-60 - ANTHONY GERARD
ANDERSON, até 10/10/2013
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Processo Nº 08000.014948/2011-15 - GENE ABLE NONES,
até 01/09/2012

Processo Nº 08000.014956/2011-61 - ROY OBDAMEN BA-
LENA, até 01/09/2012

Processo Nº 08000.015074/2011-13 - VIRGILIO MONTE-
CLARO MAHILUM, até 06/11/2013

Processo Nº 08000.015081/2011-15 - Federico Elbancol
Agustin, até 30/07/2012

Processo Nº 08000.015172/2011-51 - FABRIZIO RUD-
MANN, até 27/10/2012

Processo Nº 08000.015527/2011-10 - ANTHONY MAGAL-
LANES GARCES, até 27/04/2012

Processo Nº 08000.015530/2011-25 - ROGELIO JR ABA-
NALES DELOS SANTOS, até 12/08/2012

Processo Nº 08000.015590/2011-48 - John Christian Deme-
gillo Balleza, até 06/11/2013

Processo Nº 08000.015592/2011-37 - Allano Banilla Casipit,
até 06/11/2013

Processo Nº 08000.015593/2011-81 - DANILO VILANUE-
VA DELA CRUZ, até 15/12/2012

Processo Nº 08000.015634/2011-30 - MAGANLAL MANJI
CHAUHAN, até 15/05/2012

Processo Nº 08000.015636/2011-29 - ROBERT PAIS, até
15/05/2012

Processo Nº 08000.015645/2011-10 - DURICA IVANOVIC,
até 11/04/2013

Processo Nº 08000.015649/2011-06 - KARLO DUZEVIC,
até 11/04/2013

Processo Nº 08000.015676/2011-71 - GRZEGORZ MAREK
ORZOLEK, até 25/07/2013

Processo Nº 08000.015822/2011-68 - ANDREW RICHARD
BLACKBURN, até 25/07/2013

Processo Nº 08000.015856/2011-52 - DRAZEN ZUNIC, até
0 9 / 11 / 2 0 1 2

Processo Nº 08000.016048/2011-11 - KHIM JOY IBANEZ
DEO, até 14/09/2013

Processo Nº 08000.016051/2011-26 - FRITZ OFAMIN BO-
LIVAR, até 14/09/2013

Processo Nº 08000.016052/2011-71 - RICHARD JAMES
BROWN JR, até 14/09/2013

Processo Nº 08000.016053/2011-15 - JEFFREY YBALLE
PEPITO, até 14/09/2013

Processo Nº 08000.016056/2011-59 - NESTOR YANESA
BACHILLER, até 14/09/2013

Processo Nº 08000.012027/2011-18 - DRAGAN NANJARA,
até 07/10/2013

Processo Nº 08000.012297/2011-29 - JOSEPH ROSHAN
CUTINHA, até 17/07/2012

Processo Nº 08000.012299/2011-18 - DINANATH DIGAM-
BAR SAWANT, até 17/07/2012

Processo Nº 08000.015591/2011-92 - Antonio Carreon Men-
doza, até 06/11/2013

Processo Nº 08000.015677/2011-15 - MAREK ADAM KO-
PERSKI, até 25/07/2013

Processo Nº 08000.015679/2011-12 - MARCIN WOJ-
NOWSKI, até 25/07/2013

Processo Nº 08000.015796/2011-78 - RICHARD CURTIS
OWEN JR, até 12/01/2014

Processo Nº 08000.015891/2011-71 - VINCENT ARAK-
KAL MAROKY CHACKO, até 21/03/2014

Processo Nº 08000.015915/2011-92 - SCOTT ROSS VET-
TERS, até 25/07/2013

Processo Nº 08000.015925/2011-28 - ROBERT KIERSZ-
NIEWSKI, até 25/07/2013

Processo Nº 08000.015933/2011-74 - JORGE ANDRES GU-
ZMAN GUILLEN, até 22/12/2013.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 298, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Programa: ZOOM (Brasil)
Produtor(es): Fernando Vieira
Diretor(es): Gustavo Victorino
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Cultura
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Linguagem Inadequada
Tema: Música
Processo: 08017.002043/2011-13
Requerente: EMPRESA PORTO ALEGRENSE DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA.

Episódio: THE HOMECOMING (BROTHERS AND SISTERS -
THE COMPLETE FIFTH SEASON, Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 01
Título da Série: BROTHERS AND SISTERS - 5ª TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Michael Morris
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003914/2011-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BRIEF ENCOUNTER (BROTHERS AND SISTERS -
THE COMPLETE FIFTH SEASON, Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 02
Título da Série: BROTHERS AND SISTERS - 5ª TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Michael Morris
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003915/2011-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FAKING IT (BROTHERS AND SISTERS - THE COM-
PLETE FIFTH SEASON, Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 03
Título da Série: BROTHERS AND SISTERS - 5ª TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Michael Morris
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003916/2011-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RIGHTEOUS KISS (BROTHERS AND SISTERS -
THE COMPLETE FIFTH SEASON, Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 04
Título da Série: BROTHERS AND SISTERS - 5ª TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Michael Morris
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003917/2011-50
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CALL MOM (BROTHERS AND SISTERS - THE
COMPLETE FIFTH SEASON, Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 05
Título da Série: BROTHERS AND SISTERS - 5ª TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Michael Morris
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003918/2011-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: AN IDEAL HUSBAND (BROTHERS AND SISTERS -
THE COMPLETE FIFTH SEASON, Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 06
Título da Série: BROTHERS AND SISTERS - 5ª TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Michael Morris
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama

Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003919/2011-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RESOLVED (BROTHERS AND SISTERS - THE
COMPLETE FIFTH SEASON, Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 07
Título da Série: BROTHERS AND SISTERS - 5ª TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Michael Morris
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003920/2011-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: COLD TURKEY (BROTHERS AND SISTERS - THE
COMPLETE FIFTH SEASON, Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 10
Título da Série: BROTHERS AND SISTERS - 5ª TEMPORADA
C O M P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Michael Morris
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003923/2011-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SONG BENEATH THE SONG (GREY`S ANATOMY -
THE COMPLETE SEVENTH SEASON, Estados Unidos da Amé-
rica - 2010)
Episódio(s): 18
Título da Série: GREY`S ANATOMY - 7ª TEMPORADA COM-
P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Rob Corn
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Procedimentos Médicos
Tema: Rotina Médica
Processo: 08017.003975/2011-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SONG BENEATH THE SONG - EXTEND EPISODE
(GREY`S ANATOMY - THE COMPLETE SEVENTH SEASON,
Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 19
Título da Série: GREY`S ANATOMY - 7ª TEMPORADA COM-
P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Rob Corn
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Procedimentos Médicos
Tema: Rotina Médica
Processo: 08017.003976/2011-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: IT`S A LONG WAY BACK (GREY`S ANATOMY -
THE COMPLETE SEVENTH SEASON, Estados Unidos da Amé-
rica - 2010)
Episódio(s): 20
Título da Série: GREY`S ANATOMY - 7ª TEMPORADA COM-
P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Rob Corn
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Procedimentos Médicos
Tema: Rotina Médica
Processo: 08017.003977/2011-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: WHITE WEDDING (GREY`S ANATOMY - THE
COMPLETE SEVENTH SEASON, Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 21
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Título da Série: GREY`S ANATOMY - 7ª TEMPORADA COM-
P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Rob Corn
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Procedimentos Médicos
Tema: Rotina Médica
Processo: 08017.003978/2011-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: I WILL SURVIVE (GREY`S ANATOMY - THE COM-
PLETE SEVENTH SEASON, Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 22
Título da Série: GREY`S ANATOMY - 7ª TEMPORADA COM-
P L E TA
Produtor(es):
Diretor(es): Rob Corn
Distribuidor(es): Sonopress - Rimo da Amazônia Indústria e Co-
mércio Fonográfica Ltda./Buena Vista Home Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Procedimentos Médicos
Tema: Rotina Médica
Processo: 08017.003979/2011-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: 11-11-11 (Estados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Loris Curci
Diretor(es): Darren Lunn Bousman
Distribuidor(es): Unifilmes Distribuidora, Importadora e Exportado-
ra de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Suspense/Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Religião
Processo: 08017.008238/2011-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ÁREA 51 (51, Estados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Moshe Diamant
Diretor(es): Jason Connery
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes/Califórnia Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Tema: Força Aérea
Processo: 08017.008239/2011-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A CORRENTE DO MAL (CHAIN LETTER, Estados Uni-
dos da América - 2010)
Produtor(es): Michael J.Pagan
Diretor(es): Deon Taylor
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes/Califórnia Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência Extrema
Tema: Superstição
Processo: 08017.008240/2011-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: VISÕES DE UM CRIME (FACES IN THE CROWD, Es-
tados Unidos da América / França - 2011)
Produtor(es): Kevin Dewalt
Diretor(es): Julien Magnat
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes/Califórnia Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Tema: Sobrevivência
Processo: 08017.008244/2011-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: COTIDIANOS (Brasil - 2011)
Produtor(es): Associação Cultural Kinoforum
Diretor(es): Gustavo Viana/Eduardo Inácio
Distribuidor(es): Não Possui
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdos Educativos sobre Sexo
Tema: Família
Processo: 08017.008289/2011-07
Requerente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL KINOFORUM

Filme: VAMOS JOGAR (Brasil - 2011)
Produtor(es): Associação Cultural Kinoforum
Diretor(es): Ana Carolina Barão/Elisabete Severino
Distribuidor(es): Não Possui
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Televisão
Processo: 08017.008291/2011-78
Requerente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL KINOFORUM

Filme: LATE BLOOMERS - O AMOR NÃO TEM FIM (LATE
BLOOMERS, França - 2010)
Produtor(es): Sylvine Pialat
Diretor(es): Julie Gavras
Distribuidor(es): Serendip Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Tema: Amor
Processo: 08017.008297/2011-45
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BEETHOVEN - AVENTURA DE NATAL (BEETHO-
VEN`S CHRISTMAS ADVENTURE, Estados Unidos da América
- 2011)
Produtor(es): Daniel Altiere/Steven Altiere
Diretor(es): John Putch
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Natal
Processo: 08017.008308/2011-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

Recorrente: Diretoria Colegiada da Superintendência Nacio-
nal de Previdência Complementar Recorridos: Boris Galperin, Fer-
nando Antonio Pimentel de Melo e Márcio de Araújo Faria Entidade:
Fundação Atlântico de Seguridade Social

Relatora: Maria Batista da Silva
Ementa: "Auto de Infração com insuficiente descrição dos

fatos e descasamento entre o fundamento legal e a conduta descrita
no relatório do AI. Nulidade. Recurso de Ofício Improvido."

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar conheceu do recurso de ofício, para no
mérito negar-lhe provimento.

4) Processos nº 44000.003471/2007-20 e
44000.003472/2007-74

Autos de Infração nº 112/07-19 e 113/07-73
Decisão-Notificação nº 62/09-04
Recorrentes: Hélcio Evandro Oliveira Gomes, João Fernando

Alves dos Cravos e Marcos André Prandi
Entidade: Fundiágua - Fundação de Previdência da Com-

panhia de Saneamento Ambiental do DF
Relator: Luís Ricardo Marcondes Martins
Ementa: "Recurso Voluntário - Aplicação dos recursos ga-

rantidores das reservas técnicas, provisões e fundos dos planos de
benefícios operados em desacordo com as diretrizes estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional - Infração continuada - Decisão-
Notificação que julgou procedentes os Autos de Infração - Diferença
de média do mercado informados pela Andima e Selic/Bacen - Ine-
xistência de obrigatoriedade de adoção pela legislação - preço me-
ramente indicativo e divulgado somente no dia seguinte - não com-
provação de dolo ou má-fé recursos providos"

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar - CRPC conheceu dos recursos dos Srs.
Hélcio Evandro Oliveira Gomes, João Fernando Alves dos Cravos e
não conheceu do recurso do Sr. Marcos André Prandi. Por maioria de
votos a CRPC afastou a preliminar quanto à conversão do julgamento
em diligência, para manifestação da Superintendência Nacional de
Previdência Complementar, em caráter de juízo de reconsideração,
vencido o voto do Relator. Por maioria de votos a CRPC afastou a
preliminar de prescrição quinquenal em relação ao Sr. Marcos André
Prandi, vencido o voto do Membro Relator e do Membro Itamar
Prestes Russo. Por unanimidade de votos a CRPC afastou a pre-
liminar de prescrição quinquenal, de cerceamento de defesa e a da
necessidade de apreciação conjunta dos recursos. Por maioria de
votos, a CRPC, no mérito julgou improcedentes os Autos de Infração
nº 112/07-19 e 113/07-73, estendendo os efeitos do julgamento ao
autuado Marcos André Prandi, vencido o voto da membro Maria
Batista da Silva, que deu parcial provimento aos recursos para excluir
a pena de inabilitação e o voto do Membro Daniel Pulino que negou
provimento aos recursos.

5) Processos nº 44000.003474/2007-63 e
44000.003475/2007-16

Autos de Infração nº 115/07-07 e nº 116/07-61
Decisão-Notificação nº 72/09-50
Recorrentes: Hélcio Evandro Oliveira Gomes e João Fer-

nando Alves dos Cravos
Entidade: Fundiágua - Fundação de Previdência da Com-

panhia de Saneamento Ambiental do DF
Relator: Thiago Barros de Siqueira
Vista do membro Luís Ricardo Marcondes Martins
Ementa: "Operações com derivativos (opções flexíveis e

contratos futuros de Ibovespa). Inexistência de sistemática prévia de
controle e análise dos riscos inerentes aos investimentos. Inobser-
vância dos requisitos de segurança e rentabilidade dos investimentos.
Infração à legislação caracterizada. Recurso voluntário não provi-
do."

Decisão: Por maioria de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar negou provimento aos recursos, vencido
voto do membro Luís Ricardo Marcondes Martins que deu provi-
mento aos recursos e os votos dos Membros Itamar Prestes Russo e
Luiz Gonzaga Marinho Brandão que votaram no sentido de dar par-
cial provimento aos recursos para reduzir a pena de multa pecuniária
em 20% (vinte por cento).

6) Processo nº 44190.000001/2010-10
Auto de Infração nº 0009/10-57
Decisão nº 22/2011/Dicol/Previc
Recorrente: Diretoria Colegiada da Superintendência Nacio-

nal de Previdência Complementar
Recorrido: Elzio Batista Machado
Entidade: Fundação Copel de Previdência e Assistência So-

cial
Relator: Itamar Prestes Russo
Ementa: "Recurso de ofício. Extinção da punibilidade. Fa-

lecimento do autuado. Extinção do processo administrativo. Arqui-
vamento."

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar, conheceu do recurso de ofício, para, no
mérito negar-lhe provimento.

7) Processo nº 44190.000006/2009-17
Auto de Infração nº 0021/09-19
Decisão nº 06/2011/Dicol/Previc
Recorrente: Diretoria Colegiada da Superintendência Nacio-

nal de Previdência Complementar
Recorrido: Paulo Maurício Mantuano de Lima
Entidade: Previg - Sociedade de Previdência Complementar
Relator: Alfredo Sulzbacher Wondracek
Ementa: "Aplicação de recursos em desacordo com diretrizes

do cmn. Falta de estabelecimento de procedimentos de controle ade-
quados, não verificados pelo DIRIGENTE responsável. OMISSÃO
INESCUSÁVEL. Impossibilidade legal de delegação da responsa-
bilidade dos administradores, ainda que permitida a delegação da
gestão dos investimentos, situação que não pode ser confundida com

CÂMARA DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DECISÕES DE 19 DE OUTUBRO DE 2011

Com base no disposto do art. 19 do Decreto nº 7.123, de 03
de março de 2010, publica-se o resultado do julgamento da 18ª
Reunião Ordinária, realizada em 19 de outubro de 2011.

1) Processo nº 44000.001957/2008-12
Auto de Infração nº 25/08-99
Decisão nº 23/2010/Dicol/Previc
Recorrentes: Pedro Evandro Ferreira, Pedro José Mercador

Mendes e Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar

Recorrido: João Batista de Vasconcelos Torres Filho
Interessado: Renato Guerra Marques
Entidade: Prece - Previdência Complementar
Relatora: Maria Batista da Silva
Ementa: "Aplicação dos recursos garantidores em operações

de mercado futuro, sem a observância de procedimentos prévios de
controles e de avaliação de riscos de mercado e de demais riscos
inerentes às operações, em frontal desacordo com as diretrizes do
Conselho Monetário Nacional. Recurso Improvido."

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar - CRPC conheceu dos recursos de Pedro
Evandro Ferreira, Pedro José Mercador Mendes e Diretoria Colegiada
da Superintendência Nacional de Previdência Complementar. Por
maioria de votos a CRPC afastou a preliminar de prescrição quin-
quenal, vencido parcialmente o voto do Membro Luís Ricardo Mar-
condes Martins, que acolheu a prescrição quinquenal em relação ao
recorrente Pedro José Mercador Mendes. Por unanimidade de votos, a
CRPC, no mérito, negou provimento aos recursos voluntários e de
ofício.

2) Processo n° 44000.001955/2008-15
Auto de Infração n° 27/08-14
Decisão nº 25/2010/Dicol/Previc
Recorrentes: Magda Chagas Pereira e Diretoria Colegiada da

Superintendência Nacional de Previdência Complementar
Recorrido: Ubiratan de Gusmão Campelo Lima
Interessado: Paulo Alves Martins
Entidade: Prece - Previdência Complementar
Relatora: Maria Batista da Silva
Ementa: "Aplicação dos recursos garantidores em operações

de "Day-trade", no mercado futuro de índice, em desacordo às di-
retrizes do Conselho Monetário Nacional. Recurso Improvido"

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar - CRPC conheceu dos recursos e afastou
a preliminar de prescrição quinquenal. Por maioria de votos, a CRPC,
no mérito, negou provimento ao recurso voluntário, vencido o voto
do Membro Luís Ricardo Marcondes Martins, que deu parcial pro-
vimento ao recurso voluntário para converter a pena de inabilitação
em suspensão pelo prazo de 180 dias. Por unanimidade de votos, a
CRPC, no mérito, negou provimento ao recurso de ofício.

3) Processo n° 44000.004629/2007-89
Auto de Infração n° 125/07-52
Decisão nº 09/2010/Dicol/Previc

Ministério da Previdência Social
.
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responsabilização objetiva. Precedentes desta Câmara. Recurso de
ofício que há de ser provido, ante o equívoco do enquadramento legal
dado em primeiro grau."

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar - CRPC conheceu do recurso. Por maioria
de votos, a CRPC, no mérito, deu provimento ao recurso, vencido o
voto do Relator e do Membro Luis Ricardo Marcondes Martins que
negaram provimento ao recurso.

8) Embargos de Declaração
Decisão de 18/05/2011, publicada no DOU de 31/05/2011
Processo nº 44000.002813/2006-11
Embargantes: Ivanildo Pinto de Melo, Luiz Antonio de Al-

meida, Pauliran Câmara, Ubaldo de Jesus Pereira e outros
Entidade: Iasan - Instituto Assistencial dos Advogados do

Nordeste
Relator: Itamar Prestes Russo
Decisão: Sobrestado o julgamento em virtude da petição

formulada pelo procurador da partes e com o deferimento do pelo Sr.
Presidente da CRPC e do Relator. Adiando o julgamento para a
reunião ordinária do dia 7 de dezembro de 2011.

9) Embargos de Declaração
Decisão de 27/07/2010, publicada no DOU de 14/09/2010
Processo nº 44000.003319/2007-47
Embargante: Sonia Maria da Fonseca
Entidade: Fapes - Fundação de Assistência e Previdência

Social do BNDES
Relator: Thiago Barros de Siqueira
Vista do membro Emílio Keidann Júnior
Decisão: Sobrestado o julgamento, retirado de pauta a pedido

do Membro Suplente Luís Ricardo Marcondes Martins.

PAULO CESAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 161, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autorização para uso de veículos oficiais
pertencentes à frota do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto n° 6.403, de 17 de março de 2008; e
Instrução Normativa/MPOG n° 3, de 15 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.556, de 24 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1° Fica autorizado aos Superintendentes Regionais e aos
Gerentes-Executivos utilizarem os veículos de transporte do INSS, no
interesse do serviço, observando as regras contidas no Decreto n°
6.403, de 17 de março de 2008, e no Manual de Procedimentos e
Rotinas de Suprimentos e Serviços Gerais, aprovado pela Resolução
n° 138/INSS/PRES, de 26 de janeiro de 2011.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

RESOLUÇÃO No 162, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a alteração de denominação
de Agências da Previdência Social - APS,
alterando o Anexo III da Resolução nº 153
INSS/PRES de 12 de setembro de 2011.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria/MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011; e
Resolução nº 153/PRES/INSS, de 12 de setembro de 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e

Considerando a necessidade de adequar a rede atendimento
da Previdência Social, resolve:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Agência da Pre-
vidência Social Campina Grande-Floriano Peixoto, APSCFP, código
13.021.03.0, vinculada à Gerência-Executiva Campina Grande, Es-
tado da Paraíba, para Agência da Previdência Social Campina Grande
- Dinamérica, APSCGD.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, aos Órgãos Espe-
cíficos, aos Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev, adotar as providências
de caráter técnico e administrativo para a concretização deste ato.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011

Nº 43 - A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de
Previdência Complementar no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11 inciso III do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, faz
saber que decidiu:
Processo nº: 44000.000184/2007-68
Recorrente: Márcio Dayrell Batitucci e outros
Entidade: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS

Vistos, relatados e discutidos os autos em que Márcio Day-
rell Batitucci, Wagner Paulino e Fernando Antônio Avelar interpõem
recurso administrativo contra decisão do Diretor de Fiscalização, de-
cidem os membros da Diretoria Colegiada da Superintendência Na-
cional de Previdência Complementar - PREVIC, por unanimidade,
pelo não conhecimento do recurso interposto pelos recorrentes, con-
forme Parecer nº 01/2011/CGCD/DICOL/PREVIC, de 27/10/2011,
aprovado nesta oportunidade.

JOSÉ MARIA RABELO
Diretor-Superintendente

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 2.616, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do Anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA
AP FERREIRA GOMES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FERREIRA

GOMES
11 8 5 0 7 2 1 0 0 0 111 0 0 3 209.380,00 2 4 11 0 0 0 4 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 1 6

AP S A N TA N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA 111 9 3 4 4 2 0 0 0 111 0 0 4 1.000.000,00 20460012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 7 2
PB SAO SEBASTIAO DO UM-

BUZEIRO
PREF MUN SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 0 9 0 7 4 9 9 8 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00 20270003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 3 8

PR GENERAL CARNEIRO PREF MUN GENERAL CARNEIRO 7 5 6 8 7 6 8 1 0 0 0 111 0 0 2 86.400,00 23990003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1
PR MIRADOR FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRADOR 0 9 1 6 0 0 5 5 0 0 0 111 0 0 1 8 3 . 11 0 , 0 0 18740004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 7, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna pública, nos
termos do artigo 34, inciso II, e artigo 59 do Decreto no 4.176, de 28
de março de 2002, minuta de portaria que institui a Linha de Cuidado
do Acidente Vascular Cerebral (AVC), bem como as diretrizes clí-
nico-assistenciais sobre Acidente Vascular Cerebral no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

O texto em apreço encontra-se disponível no seguinte en-
dereço eletrônico: http://www.saude.gov.br/sas.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.
Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério da Saú-
de até 30 (trinta) dias a contar desta publicação, exclusivamente, para
o endereço eletrônico: linhadecuidadoavc@saude.gov.br , especifi-
cando o número desta Consulta Pública e o nome do anexo no título
da mensagem.

O Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de
Atenção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições apresen-
tadas, elaborando a versão final consolidada da Linha de Cuidado do
Acidente Vascular Cerebral (AVC) para que, findo o prazo esta-
belecido, seja aprovada e publicada, passando a vigorar em todo o
território nacional.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

PORTARIA N°

Institui a Linha de Cuidado do Acidente
Vascular Cerebral (AVC) no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando que as doenças cerebrovasculares se consti-
tuem uma das principais causas de morbidade, incapacidade e morte
no mundo e no Brasil;

Considerando a necessidade de uma ação integrada contra as
doenças cerebrovasculares, bem como a necessidade de padronizar o
tratamento do Acidente Vascular Cerebral (AVC) no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS);

Considerando a implantação da Rede de Atenção às Ur-
gências e a necessidade de implantação da Linha de Cuidado do
Acidente Vascular Cerebral (AVC);

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de
regulação, controle e avaliação da assistência aos portadores de doen-
ças cerebrovasculares; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - DAE/SAS, resolve:

Art. 1º Instituir a Linha de Cuidado do Acidente Vascular
Cerebral (AVC) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) ,
constante do Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A Linha de Cuidado do Acidente Vascular
Cerebral (AVC) e as diretrizes clínico-assistenciais sobre o Acidente
Vascular Cerebral encontram-se disponíveis no sítio: www.sau-
d e . g o v. b r / s a s .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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RJ PA R A C A M B I PREF MUN PARACAMBI 2 9 1 3 8 2 9 4 0 0 0 111 0 0 4 407.360,00 14620012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 3 2
RS MORRO REDONDO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRO

REDONDO
1 2 3 0 6 0 1 6 0 0 0 111 0 0 1 124.231,00 2 0 9 8 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

RS MORRO REUTER PREF MUN MORRO REUTER 9 4 7 0 7 6 2 7 0 0 0 111 0 0 2 191.100,00 25650005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3
SC IPUMIRIM PREF MUN IPUMIRIM 8 2 8 1 4 5 7 5 0 0 0 111 0 0 3 223.031,00 1 9 7 7 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2
SP BARRA DO TURVO PREF MUN BARRA DO TURVO 4 6 6 3 4 3 1 7 0 0 0 111 0 0 1 128.184,00 25450016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5
SP ECHAPORA PREF MUN ECHAPORÃ 4 4 4 7 0 3 0 0 0 0 0 111 0 1 3 191.780,00 25450016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

PORTARIA Nº 2.617, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do Anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF
MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRA-

M AT I C A

AP MAZAGAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MAZAGAO

11 3 4 7 3 0 6 0 0 0 111 0 0 1 140.020,00 2 4 11 0 0 0 4 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 1 6

MG MATO VERDE PREF MUN MATO VERDE 1 7 7 8 2 6 1 6 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00 35820012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

MG SAO TOMAS DE AQUINO PREF MUN SAO TOMAS DE AQUINO 1 8 2 4 1 3 6 4 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 13940021 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 2 8 2

PR J A G U A P I TA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
J A G U A P I TA

0 9 1 5 2 8 5 7 0 0 0 111 0 0 3 39.636,00 36450010 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

RJ ARRAIAL DO CABO PREF MUN DE ARRAIAL DO CABO 2 7 7 9 2 3 7 3 0 0 0 111 0 0 4 149.500,00 25920009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 3

RJ CABO FRIO PREF MUN CABO FRIO 2 8 5 4 9 4 8 3 0 0 0 111 0 0 5 488.800,00 1 4 6 2 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 2 4

RN CORONEL EZEQUIEL PREF MUN CORONEL EZEQUIEL 0 8 1 5 8 6 6 9 0 0 0 111 0 0 1 57.545,63 21230009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 4

RS BOM PROGRESSO PREF MUN BOM PROGRESSO 9 4 7 2 6 3 5 3 0 0 0 111 0 0 1 50.000,00 25680017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

SC C O R U PA PREF MUN CORUPA 8 3 1 0 2 4 6 7 0 0 0 111 0 0 1 93.160,00 23840004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2

SP ARUJA PREF MUN ARUJA 5 6 9 0 1 2 7 5 0 0 0 111 0 0 2 188.033,00 25390003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP ESPIRITO SANTO DO PINHAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ESPIRITO SANTO DO PINHAL

4 5 7 3 9 0 8 3 0 0 0 2 11 0 0 1 184.069,40 25380005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP IPEUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IPEUNA

1 0 5 0 1 2 6 7 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 10660007 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 8 2

SP I TA Q U A Q U E C E T U B A PREF MUN ITAQUAQUECETUBA 4 6 3 1 6 6 0 0 0 0 0 111 0 0 2 124.170,00 23960018 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP MONTE ALEGRE DO SUL PREF MUN MONTE ALEGRE DO SUL 5 2 8 4 6 1 4 4 0 0 0 111 0 0 1 180.752,68 25270005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP POMPEIA PREF MUN POMPEIA 4 4 4 8 3 4 4 4 0 0 0 111 0 0 2 186.692,00 25450012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 9 2

PORTARIA Nº 2.618, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.957/GM/MS, de 25 de novembro de 2009, que habilita Municípios
e define o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Estadual do Rio Grande do Sul; e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar Municípios a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica
Estadual do Rio Grande do Sul, conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte
Básico

Competência a partir de: Valor de repasse
mensal

Valor do Repasse Anual

Carlos Barbosa 01 J u l h o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Erechim 01 O u t u b r o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Jaguarão 01 J u l h o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Nova Petrópolis 01 A g o s t o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
São Francisco de Assis 01 M a i o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Uruguaiana 01 A g o s t o / 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
To t a l R$ 900.000,00

PORTARIA Nº 2.619, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem o incentivo de custeio referente às Unidades
de Suporte Básico destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Central de Regulação Médica de Tuntum (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.671/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que aumenta o limite
financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional de Tuntum (MA).

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
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PORTARIA Nº 2.621, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Brejo do Cruz
(PB) a receber o incentivo de custeio re-
ferente à Unidade de Suporte Básico des-
tinada ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) Regional de
Sousa (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 997/GM/MS, de 5 de maio de
2006, que alterou o limite financeiro anual dos recursos destinados ao
custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
Regional de Sousa (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Brejo do Cruz (PB) a
receber o incentivo de custeio referente à Unidade de Suporte Básico,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) Regional de Sousa (PB), conforme especificado a seguir:

Município para
repasse

Unidade de
Suporte Bá-
sico (USB)

Valor do Re-
passe Mensal

Valor do Repasse
Anual

Brejo do Cruz
(PB)

01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde de Brejo do Cruz
(PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Definir, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que
compõem o território de abrangência regional de Sousa (PB), com um
total de 301.241 (IBGE 2009) de habitantes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE
ABRANGÊNCIA REGIONAL DE SOUSA/PB, COM UM TOTAL

DE 301.241 (IBGE 2009) DE HABITANTES

Nº MUNICÍPIO
1 Aparecida
2 Belém do Brejo do Cruz
3 Bom Sucesso
4 Brejo do Cruz
5 Brejo dos Santos
6 Cajazeirinhas
7 Catolé do Rocha
8 Coremas
9 Jericó
10 Lagoa
11 Lastro
12 Marizópolis
13 Mato Grosso
14 Nazarezinho
15 Paulista
16 Pombal
17 Riacho dos Cavalos
18 Santa Cruz
19 São Bento
20 São Domingos de Pombal
21 São Francisco
22 São José da Lagoa Tapada
23 São José do Brejo do Cruz
24 Sousa
25 Vi e i r ó p o l i s
26 São Bento de Pombal

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para re-
passe

Unidade de Supor-
te Básico (USB)

Valor do
Repasse
Mensal

Valor do Re-
passe Anual

Aguiar (PB) 1 12.500,00 150.000,00

Art. 1º Habilitar os Municípios a receberem o incentivo de custeio referente às Unidades de
Suporte Básico destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Central de
Regulação Médica de Tuntum (MA), conforme especificado a seguir:

Municípios para repasse Unidade de Suporte
Básico
(USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Presidente Dutra (MA) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
São Domingos do Maranhão 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
To t a l R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Definir, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de abran-
gência da Central de Regulação Médica de Tuntum (MA).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA
DA CENTRAL DE REGULAÇÃO MÉDICA DE TUNTUM (MA)

Município População
Buriti Bravo 22.562
Colinas 38.708
Dom Pedro 22.493
Fortuna 15.108
Governador Eugênio Barros 15.691
Governador Luiz Rocha 7.337
Graça Aranha 6.140
Jatobá 8.526
Joselândia 15.430
Mirador 20.389
Paraibano 19.913
Passagem Franca 17.296
Presidente Dutra 44.286

Santa Filomena do Maranhão 7.063
São Domingos do Maranhão 32.090
São José dos Basílios 7.469
Sucupira do Norte 10.398
Tu n t u m 36.813
TO TA L 347.712

PORTARIA Nº 2.620, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Itaporanga (PB) a receber o quantitativo referente às
Unidades de Suporte Básico e Avançado destinado ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.569/GM/MS, de 29 de outubro de 2008, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Itaporanga (PB) a receber o quantitativo referente às Unidades
de Suporte Básico e Avançado destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Piancó (PB), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Itaporanga (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para re-
passe

Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Unidade de Su-
porte Avançado

(USA)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Itaporanga (PB)
1 RS 12.500,00 R$ 150.000,00

1 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
To t a l

R$ 40.000,00 R$ 480.000,00

PORTARIA Nº 2.622, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Aguiar (PB) a receber o
quantitativo referente à Unidade de Suporte Bási-
co destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.569/GM/MS, de 29 de outubro
de 2008, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) do Município de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo re-
ferente à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB),
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no Anexo
a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Aguiar (PB).

PORTARIA Nº 2.623, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Brumado (BA) a
receber o quantitativo referente às Unida-
des de Suporte Avançado destinado ao Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional de Brumado (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.282/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que destina incentivo financeiro de custeio para a
Central e Regulação e Unidade de Suporte Básico do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Brumado
(BA); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Brumado (BA) a receber o
quantitativo referente à Unidade de Suporte Avançado, destinado ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional
de Brumado (BA), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no Anexo
a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Brumado
(BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte Avançado
(USA)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Brumado (BA) 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PORTARIA Nº 2.624, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Pirenópolis (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica Regional de Anápolis
(GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005, que incorporou recursos ao
limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) do Mu-
nicípio de Anápolis (GO), habilitado em Gestão Plena do Sistema Municipal, para o custeio do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica
Regional de Anápolis (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte Básico
(USB)

Competência a partir
de:

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse Anual

Pirenópolis (GO) 01 J u n h o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Patos (PB),
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Patos (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para
repasse

Unidade de
Suporte Básico

(USB)

Unidade de
Suporte Avan-
çado (USA)

Valor Unitá-
rio

Valor do Re-
passe Mensal

Valor do Repasse
Anual

Patos (PB)
7 - R$ 12.500,00 87.500,00 R$ 1.050.000,00

1 R$ 27.500,00 27.500,00 R$ 330.000,00
To t a l

7 1 R$ 1.380.000,00

PORTARIA Nº 2.627, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Município de Trindade (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 29/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006, que altera o limite financeiro
anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
do Município de Goiânia (GO); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Trindade (GO) a receber o quantitativo referente à Unidade de
Suporte Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Metropolitano
de Goiânia (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Trindade (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Valor do Repasse Men-
sal

Valor do Repasse Anual

Trindade (GO)
01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PORTARIA Nº 2.628, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do
Estado do Acre a receber o incentivo de custeio referente à Unidade de
Suporte Avançado destinado ao Município de Cruzeiro do Sul (AC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.299/GM/MS, de 18 de setembro de 2007, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Estado do Acre, localizado no Município de
Cruzeiro do Sul (AC); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Estado a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Avançado,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Cruzeiro do Sul (AC),
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Estadual de Saúde (AC).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Cruzeiro do Sul (AC) 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PORTARIA Nº 2.625, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Cajazeiras (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.005/GM/MS, de 16 de dezembro de 2010, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Cajazeiras (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Cajazeiras (PB),
conforme especificado a seguir:

Município para repasse Unidade de Suporte Básico
(USB)

Valor do repasse mensal Valor do repasse anual

Bernardino Batista (PB) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Bernardino Batista (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL DE
CAJAZEIRAS - PB, COM UM TOTAL DE 169.621 (IBGE 2009) DE HABITANTES

Nº MUNICÍPIO
1. Bernadino Batista
2. Bom Jesus
3. Bonito de Santa Fé
4. Cachoeira dos Índios
5. Cajazeiras
6. Carrapateira
7 Monte Horebe
8. Poço José de Moura
9. Poço Dantas
10. Santa Helena
11 . Santarém
12. São João do Rio do Peixe
13. São José de Piranhas
14. Tr i u n f o
15. Uiraúna

PORTARIA Nº 2.626, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Patos (PB) a receber o quantitativo referente às
Unidades de Suporte Básico e Avançado destinados ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Patos (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.888/GM/MS, de 16 de novembro de 2006, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Patos (PB); e
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PORTARIA Nº 2.629, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Município a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) Regional de Juazeiro (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setembro de 2004, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192) Municipal de Juazeiro (BA); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Avançado,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Juazeiro (BA),
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repas-
se

Unidade de Suporte Avan-
çado (USA)

Valor do Repasse Men-
sal

Valor do Repasse Anual

Juazeiro (BA) 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PORTARIA Nº 2.630, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Nova Olinda (PB) a receber o quantitativo referente
à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.569/GM/MS, de 29 de outubro de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Nova Olinda (PB) a receber o quantitativo referente à Unidade
de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Piancó (PB), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Nova Olinda (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte
Básico (USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Nova Olinda (PB) 1 12.500,00 150.000,00

PORTARIA Nº 2.631, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Mara Rosa (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional Norte/Serra da Mesa no Município de Po-
rangatu (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.116/GM/MS, de 5 de dezembro de 2007, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Porangatu (GO); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Mara Rosa (GO) a receber o quantitativo referente à Unidade
de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional
Norte/Serra da Mesa no Município de Porangatu (GO), conforme especificado no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Mara Rosa (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de janeiro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Mara Rosa (GO) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 2.632, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Catingueira (PB) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.569/GM/MS, de 29 de outubro de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Catingueira (PB) a receber o quantitativo referente à Unidade
de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Piancó (PB), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Catingueira (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte
Básico (USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Catingueira (PB)
1 12.500,00 150.000,00

PORTARIA Nº 2.633, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Guapó (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 29/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006, que altera o limite financeiro
anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
do Município de Goiânia (GO); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Guapó (GO) a receber o quantitativo referente à Unidade de
Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Metropolitano de
Goiânia (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Guapó (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Guapó (GO)
01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 2.634, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
da Central de Regulação Médica Regional de Anápolis (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005, que incorporou recursos ao
limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) do Mu-
nicípio de Anápolis (GO), habilitado em Gestão Plena do Sistema Municipal, para o custeio do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica
Regional de Anápolis (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA



Nº 212, sexta-feira, 4 de novembro de 2011 31ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110400031

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.637, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Cambuquira
(MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os Incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de
2006, em especial o item 5, do Capítulo III;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Suspender a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira outubro de 2011, do Município de Cambuquira (MG), em
virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pela Controla-
doria-Geral da União (CGU), especialmente no que tange à equipe de
Saúde da Família incompleta, devido à ausência de profissional en-
fermeiro, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Bá-
sica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) equipe
de Saúde da Família e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 276,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Estabelece procedimentos a serem obser-
vados nos inquéritos administrativos apli-
cados à liquidação extrajudicial das Ope-
radoras de Planos de Assistência à Saúde,
por força do art. 24-D, da Lei n° 9.656, de
3 de junho de 1998.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, tendo em vista o disposto na alínea "d" do inciso
XLI, do art. 4º, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, no
parágrafo 6º do artigo 24-A e artigos 24-D e 26, da Lei nº 9.656, de

3 de junho de 1998, e nos artigos 41 a 45, da Lei n° 6.024, de 13 de
março de 1974, no uso da competência que lhe é conferida pelo
inciso II, do art. 10, da Lei nº 9.961 de 2000, adotou a seguinte
Resolução Normativa, e eu Diretor-Presidente determino a sua pu-
blicação:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução Normativa estabelece os procedi-

mentos a serem observados nos inquéritos administrativos a que alu-
dem os artigos 41 a 45 da Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974,
aplicados à liquidação extrajudicial das Operadoras de Planos de
Assistência à Saúde, por força do art. 24-D, da Lei n° 9.656, de 3 de
junho de 1998.

Art. 2º O inquérito é procedimento de natureza investigatória
e instrumental, limitado a constituir substância informativa.

Art. 3º São administradores, para efeitos do inquérito, todos
aqueles que tenham exercido, inclusive de fato, a administração da
Operadora.

Parágrafo único. Para fins de identificação dos administra-
dores tomar-se-á por base aqueles identificados no curso da direção
fiscal ou na decretação da liquidação extrajudicial.

CAPÍTULO II
DO INQUÉRITO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 4° Decretada a liquidação extrajudicial, a falência ou a

insolvência civil da Operadora, a ANS procederá a inquérito a fim de
apurar as causas que levaram a Operadora àquela situação e a res-
ponsabilidade de seus administradores e membros do Conselho Fis-
cal.

Parágrafo único. Considera-se período de apuração dos fatos
aquele referente aos 5 (cinco) anos anteriores à decretação da li-
quidação extrajudicial, falência ou insolvência.

Art. 5º No inquérito a ANS poderá:
I - examinar, quando e quantas vezes julgar necessário, a

contabilidade, os arquivos, os documentos, os valores e demais ele-
mentos da Operadora;

II - tomar depoimentos, preferencialmente por escrito:
a) quando por escrito, será formalizado por meio de ofício,

do qual constarão os quesitos formulados, e respondido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de recebimento; e

b) quando presencial, será realizado, preferencialmente, nas
dependências da ANS, na localidade onde se desenvolvem os tra-
balhos de apuração, precedido de intimação com tal finalidade.

III - solicitar informações aos ex-administradores ou a qual-
quer autoridade ou repartição pública, ao juiz da falência ou da
insolvência civil, ao Ministério Público, ao administrador judicial ou
ao liquidante; e

IV - examinar os autos da falência ou insolvência civil e
obter, mediante solicitação escrita, cópias ou certidões de peças des-
ses autos.

Seção II
Das Etapas do Inquérito
Art. 6º O inquérito é constituído exclusivamente das se-

guintes etapas:
I - abertura do inquérito;

II - instrução processual;
III- intimação dos ex-administradores da operadora da aber-

tura do inquérito;
IV - Relatório Preliminar de Apuração;
V - intimação dos ex-administradores da operadora para ale-

gações;
VI - diligências finais, se necessárias;
VII - Relatório de Conclusão do Inquérito; e
VIII - encerramento do inquérito.
Subseção I
Da Abertura
Art. 7º O inquérito será aberto imediatamente à decretação

da liquidação extrajudicial, ou ao recebimento da comunicação da
falência ou insolvência civil.

Parágrafo único. O inquérito será concluído dentro de 120
(cento e vinte) dias, prorrogáveis, se absolutamente necessário, por
igual prazo.

Subseção II
Da Instrução
Art. 8º O inquérito será instruído com os seguintes docu-

mentos, referentes à Operadora, relativos ao período de apuração:
I - relatórios do diretor fiscal e do diretor técnico;
II - relatórios de análise econômico-financeira e de Planos de

Recuperação ou de Programas de Saneamento existentes na ANS;
III - balanços e balancetes patrimoniais e demonstrações

financeiras existentes na ANS ou apresentados pelo diretor fiscal ou
pelo liquidante;

IV - relatórios de auditoria;
V - livros contábeis;
VI - certidões de protesto de títulos, ações judiciais e ad-

ministração fazendária;
VII - atos societários; e
VIII - outros documentos absolutamente necessários à con-

clusão do inquérito.
§ 1º Os documentos serão requeridos aos órgãos competentes

da ANS, que atenderão no prazo de 10 (dez) dias úteis.
§ 2º Eventual inexistência de documento previsto nos incisos

do caput, ou impossibilidade de sua localização, será consignada e
justificada no Relatório.

Subseção III
Da intimação da Abertura do Inquérito
Art. 9º Os ex-administradores da Operadora serão intimados,

por ofício, para acompanhar o inquérito, oferecer documentos, indicar
diligências, que serão acatadas a critério da ANS; bem como para,
querendo, apresentar suas declarações de bens, dos últimos 5 (cinco)
anos.

Subseção IV
Do Relatório Preliminar de Apuração
Art. 10. No Relatório Preliminar de Apuração serão ana-

lisados os documentos previstos nos arts. 8º e 9º, a fim de promover
uma avaliação especifica sobre a administração e a evolução da si-
tuação econômico-financeira da Operadora, identificando:

I - situação da Operadora com o exame da sua adminis-
tração, referente ao período de apuração, contendo:

a) a qualificação e a identificação dos ex-administradores por
gestão;

ANEXO

Município para repas-
se

Unidade de Suporte
Básico (USB)

Competência a
partir de:

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Alexânia (GO) 01 O u t u b r o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

PORTARIA Nº 2.635, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de São Domingos (GO) a receber o quantitativo referente
à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Formosa (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005, que incorpora recursos ao
limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) aos Mu-
nicípios que compõem o (SAMU 192) Regional de Formosa (GO), habilitado em Gestão Plena do
Sistema Municipal, para o custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de São Domingos (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Formosa (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de São Domingos (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte Bá-
sico (USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse Anual

São Domingos (GO)
01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 2.636, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Coroatá (MA) a receber o incentivo de custeio
referente à Motolância destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Ur-
gência (SAMU 192) Regional de Coroatá (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 935/GM/MS, de 15 de maio de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Coroatá (MA); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o incentivo de custeio referente à Motolância destinada
à central de regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Coroatá/MA, conforme especificado a seguir:

Município para Repasse Motolância Valor do repasse mensal Valor do repasse anual
Coroatá (MA) 1 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Coroatá/MA.

Art. 3º Estabelecer, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de
abrangência da Regional de Coroatá/MA.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA REGIONAL
DE COROATÁ/MA, COM UM TOTAL DE 120.495 (IBGE 2009) DE HABITANTES

Nº MUNICÍPIO
1 Coroatá
2 Capinzal do Norte
3 Peritoró
4 Ti m b i r a s
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b) as atribuições dos órgãos sociais e dos cargos diretivos;
e

c) a evolução do capital social e as alterações ocorridas no
controle, direto e indireto, da Operadora;

II - os índices de liquidez, sinistralidade e solvência;
III - a estrutura de capital e a relação entre recursos próprios

e de terceiros;
IV - a composição do Ativo e do Passivo;
V - as receitas, as despesas e o resultado;
VI - as causas da queda;
VII - a identificação e a relação dos bens particulares, quan-

do apresentada, dos ex-administradores responsáveis pela gestão da
Operadora no período de apuração; e

VIII - o montante ou a estimativa dos prejuízos apurados em
cada gestão, para fins de aplicação do disposto no § 6º do art. 24-A
da Lei nº 9.656/1998.

§1º Considera-se gestão ou mandato o período durante o qual
o ex-administrador integrou o quadro diretivo ou o conselho da Ope-
radora.

§ 2º Eventual impossibilidade de identificação específica dos
aspectos descritos nos incisos deste artigo será consignada e jus-
tificada no Relatório.

§ 3º Eventuais indícios de gestão ineficiente, incompetente
ou temerária, organização deficiente da operadora, ou de prática de
ato previsto no art. 26 da Lei 9.656 de 1998, serão relatados em
conjunto com os demais itens previstos nos incisos deste artigo.

Subseção V
Da Intimação para Alegações
Art. 11. Concluída a apuração com a elaboração do Relatório

Preliminar de Apuração, os ex-administradores da Operadora serão
intimados, por ofício, a apresentarem, por escrito, suas alegações e
explicações no prazo de 5 (cinco) dias, comum para todos.

Parágrafo único. Alegações e explicações que possam ter
reflexos na apuração dos prejuízos por gestão deverão vir acom-
panhadas de documentação hábil; caso não haja prova das alegações,
elas serão desconsideradas para fins de elaboração do Relatório de
Conclusão do Inquérito.

Subseção VI
Das Diligências Finais
Art. 12. Se os ex-administradores apresentarem alegações e

explicações relevantes, cujo exame possa modificar as conclusões até
então alcançadas, poderão ser realizadas diligências complementares,
a critério da ANS, a fim de aferir sua veracidade.

Subseção VII
Do Relatório de Conclusão do Inquérito
Art. 13. Transcorrido o prazo para apresentação das ale-

gações, com ou sem defesa, será elaborado o Relatório de Conclusão
do Inquérito o qual considerará a existência ou não de fatos su-
pervenientes capazes de modificar o Relatório de Apuração Preli-
minar:

I - em não havendo, deverá ratificar o relatório de apuração
preliminar; ou

II - em havendo, deverá acrescer os novos elementos, es-
pecificando, sumariamente, as seguintes informações:

a) situação da Operadora com o exame da sua administração,
referente ao período de apuração;

b) as causas da queda;
c) a identificação e a relação dos bens particulares, quando

apresentada, dos ex-administradores que participaram da gestão da
Operadora no período de apuração; e

d) o montante ou a estimativa dos prejuízos apurados em
cada gestão.

Parágrafo único. Eventual impossibilidade de identificação
específica das informações constantes do inciso II deste artigo será
consignada e justificada no Relatório.

Subseção VIII
Do Encerramento do Inquérito
Art. 14. O inquérito será submetido à apreciação da DI-

COL.
Art. 15. Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo

será, nos casos de liquidação extrajudicial, arquivado na ANS, ou, de
falência ou insolvência civil, remetido ao juízo competente.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, a ANS
determinará, nos casos de liquidação extrajudicial, de ofício ou a
requerimento de qualquer interessado, o levantamento da indispo-
nibilidade de bens.

Art. 16. Concluindo o inquérito pela existência de prejuízos,
este será remetido pela ANS ao juízo da falência ou da insolvência
civil, ou ao que for competente para decretá-la, comunicando o fato
ao Ministério Público Estadual.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17. O direito de acompanhar o inquérito e requerer

diligências é restrito aos ex-administradores e a seus procuradores
legalmente constituídos, podendo ter vista dos autos nas dependências
da ANS, na localidade onde se desenvolvem os trabalhos de apu-
ração.

Parágrafo único. Esse direito não confere a prerrogativa de
interferir nos atos e diligências a cargo da ANS.

Art. 18. Na hipótese de indícios de prática de ato previsto no
art. 26 da Lei 9.656, de 1998, a pessoa responsável será intimada na
forma dos artigos 9º e 11, e terá o direito previsto no art. 17.

Art. 19. A colaboração do liquidante e de todos os servidores
e órgãos da ANS durante o inquérito, em especial no que diz respeito
ao levantamento dos fatos contábeis, relatórios de análise econômico-
financeira, balanços e balancetes patrimoniais, demonstrações finan-
ceiras e qualquer outra informação, deve ser irrestrita.

Parágrafo único. Os agentes previstos no caput devem pres-
tar todas as informações requisitadas, dentro do prazo fixado, bem
como encaminhar todos os documentos necessários ao bom anda-
mento dos trabalhos de apuração.

Art. 20. O procedimento administrativo de que trata esta
Resolução restringe-se a apurar as causas que levaram a sociedade à
situação de liquidação extrajudicial, falência ou insolvência e a res-
ponsabilidade de seus administradores e membros do Conselho Fis-
cal, em sendo necessária a apuração de fato diverso, deverão ser
efetuadas as providências administrativas pertinentes de forma apar-
tada ao inquérito.

Art. 21. As solicitações formuladas pela ANS a órgãos ex-
ternos serão instruídas com pedido de prazo de 10 (dez) dias úteis
para atendimento, admitida uma reiteração.

Art. 22. Na hipótese de liquidação de pessoa jurídica por
força do artigo 51 da Lei nº 6.024, de 1974, a apuração de res-
ponsabilidades e causas da queda se restringirá à operadora, não
cabendo apurar condição unicamente relativa à pessoa jurídica que
tenha com aquela integração de atividade ou vínculo de interesse.

Parágrafo único. A apuração de responsabilidades e causas
da queda da operadora alcança a conduta dos administradores da
pessoa jurídica referida no caput deste artigo, que tenha compro-
vadamente contribuído para tanto.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. As disposições desta Resolução aplicam-se aos in-

quéritos em curso, no que couber.
Art. 24. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 3 de novembro de 2011

No- 99 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, e com fundamento
no art. 52 e no art. 63 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006 e à Portaria nº 1.417 de 20 de setembro de
2011, e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril
de 2008, resolve pelo não conhecimento do recurso a seguir es-
pecificado, determinando a extinção do recurso, sem julgamento do
mérito, mantendo os termos da decisão recorrida
Empresa: UNIJOHN SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 25.497.280/0001-16
Produto: SUN FREE FPS 15
Processo nº: 25351.627638/2010-11
Expediente do recurso nº: 369835/11-1
Assunto: Registro de Produto Grau 2 - Nacional

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE PROPAGANDA, DE

PUBLICIDADE, DE PROMOÇÃO E DE INFORMAÇÃO
DE PRODUTOS SUJEITOS A VIGILÂNCIA

DESPACHO DA GERENTE-GERAL
Em 1º de novembro de 2011

A Gerente-Geral da Gerência de Monitoramento e Fisca-
lização de Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação
de Produtos Sujeitos a Vigilância da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 50-A, XII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.
25351.872842/2008-54 - AIS:448515/08-7 ( 648/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 90.000,00 ( Noventa mil

reais ), além de Suspensão de Propaganda e Publicidade,
COMERCIAL D. TERRA LTDA ME
25351.237205/2007-74 - AIS:303125/07-0 ( 171/2007) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
DELTAMARCAS COMERCIO DE PRODUTOS NATU-

RAIS LTDA EPP
25351.222529/2008-99 - AIS:282022/08-6 ( 125/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000,00 ( Cinco mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
DFC PROPAGANDA, PROMOÇÕES, PRODUÇÕES,

EVENTOS E EMPREENDIEMTNSO LTDA
25351.222637/2008-61 - AIS:282145/08-1 ( 124/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,

DROGARIA CASARIN LTDA.
25351.441489/2008-82 - AIS:582357/08-9 ( 339/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

), além de Proibição de Propaganda,
EMS S/A
25351.866672/2008-06 - AIS:346847/08-0 ( 587/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
EMS SIGMA PHARMA LTDA
25351.163832/2008-42 - AIS:207814/08-7 ( 77/2008) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 31.000,00 ( Trinta e um

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
FARINHAS INTEGRAIS CISBRA LTDA
25351.563550/2008-41 - AIS:732919/08-9 ( 490/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 70.000,00 ( Setenta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
FARMACIA E LABORATORIO HOMEOPATICO ALMEI-

DA PRADO LTDA
25351.246967/2008-42 - AIS:312536/08-0 ( 212/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
HERBORISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -EPP
25351.483792/2008-52 - AIS:633599/08-3 ( 385/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 11.000,00 ( Onze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO VITAMED LTDA
25351.173145/2008-35 - AIS:219588/08-7 ( 92/2008) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 25.000,00 ( Vinte e

cinco mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
LABORATÓRIO NEO QUÍMICA COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA
25351.163814/2008-61 - AIS:207788/08-4 ( 78/2008) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 32.000,00 ( Trinta e dois

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO TIARAJU

LT D A .
25351.563723/2008-21 - AIS:733152/08-5( 482/2008) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
25351.380083/2008-16 - AIS:488041/08-2 ( 317/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA
25351.047910/2008-62 - AIS:060972/08-2 ( 011/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
LUNDBECK BRASIL LTDA
25351.687351/2008-28 - AIS:884342/08-2 ( 559/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 25.000,00 ( Vinte e

cinco mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
LURENE FERNANDES GERALDO ME
25351.616463/2008-02 - AIS:795234/08-1( 515/2008) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

), além de Proibição de Propaganda,
MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.440649/2008-76 - AIS:581670/08-0 ( 341/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET

LT D A
25351.297272/2008-29 - AIS:377207/08-1 ( 294/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 25.000,00 ( Vinte e

cinco mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET

LT D A
25351.173120/2008-31 - AIS:219552/08-6 ( 93/2008) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
NEOLATINA COMÉRCIO E INDÚSTRIA FARMACEU-

TICA LTDA
25351.047896/2008-05 - AIS:060946/08-3 ( 007/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinquenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
R ENGEL E CIA LTDA
25351.865957/2008-28 - AIS:447198/08-9 ( 599/2008) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 17.000,00 ( Dezessete

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,



Nº 212, sexta-feira, 4 de novembro de 2011 33ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110400033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TORRENT DO BRASIL LTDA
25351.267604/2007-60 - AIS:343321/07-8 ( 244/2007) -

GGPRO/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 32.000,00 ( Trinta e dois

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
TV OMEGA LTDA
25351.267549/2007-16 - AIS:343252/07-1( 216/2007) - GG-

PRO/ANVISA
Penalidade de Advertência

MARIA JOSÉ DELGADO FAGUNDES

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E CONTROLE
DE INSUMOS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 31 de outubro de 2011

A Gerência-Geral de Inspeção e Controle de Insumos, Me-
dicamentos e Produtos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,
XXVII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, e com fundamento na
delegação de competência conferida pela Portaria nº 1, de 09 de
setembro de 2009, vem tornar públicas a Decisão Administrativa
referente ao processo abaixo relacionado:

EMPRESA: A. M. SILVA SANTANA E CIA LTDA ME
25351.572064/2010-41 - AIS:292/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
EMPRESA: DROGARIA NAYARA LTDA
25351.572098/2010-10 - AIS:297/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
EMPRESA: DROGARIA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR LT-

DA
25351.729515/2010-31 - AIS:397/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 31.000,00 (Trinta e um

mil reais)
EMPRESA: F C BRINGEL DE LIMA - ME
25351.606705/2010-73 - AIS:320/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 28.000,00 (Vinte e oito

mil reais)
EMPRESA: FARMACIA PILAR LTDA
25351.572937/2010-54 - AIS:306/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 8.000,00 (oito mil

reais)
EMPRESA: HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
25351.396849/2008-84 - AIS:071/2008 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil

reais)
EMPRESA: IVAN ANTONIO DA SILVA - IPOJUCA -

ME
25351.257242/2011-11 - AIS:110/2011 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis

mil reais)
EMPRESA: J.M.B. DOS SANTOS
25351.423358/2009-72 - AIS:168/2009 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 24.000,00 (Vinte e

quatro mil reais)
EMPRESA: MARIA M SOUZA - ME
25351.483521/2010-44 - AIS:213/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 2.000,00 (Dois mil

reais)
EMPRESA: TCS EVANGELISTA-ME
25351.134223/2011-36 - AIS:074/2011 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 8.000,00 (Oito mil

reais)

A Gerência-Geral de Inspeção e Controle de Insumos, Me-
dicamentos e Produtos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,
XXVII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, e com fundamento na
delegação de competência conferida pela Portaria nº 1, de 09 de
setembro de 2009, vem tornar públicas a Decisão Administrativa
referente ao processo abaixo relacionado:

EMPRESA: BAIANA MEDICAMENTOS LTDA
25351.242971/2010-49 - AIS:077/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Advertência
EMPRESA: BATON COMERCIAL E INDUSTRIAL DE

COSMÉTICOS LTDA - ME.
25351.190958/2011-30 - AIS:160/2011 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 3.000,00 (Três mil

reais)
EMPRESA: BONYPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA
25351.108129/2010-82 - AIS:024/2010 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 25.000,00 (Vinte e

cinco mil reais)
EMPRESA: BUYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
25351.219825/2011-41 - AIS:182/2011 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 10.000,00 (Dez mil

reais)
EMPRESA: CLAUDEMIRO RIBEIRO SOARES PRODU-

TOS DE LIMPEZA - ME
25351.364907/2011-12 - AIS:337/2011 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil

reais)

EMPRESA: DLA PHARMACEUTICAL LTDA
25351.520522/2006-78 - AIS:214/2006 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil

reais)
EMPRESA: DROGAFONTE LTDA ME
25351.271638/2011-72 - AIS:264/2011 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 10.000,00 (Dez mil

reais)
EMPRESA: drogaria do caseb ltda
25351.572035/2010-15 - AIS:290/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
EMPRESA: EMS S/A
25351.260760/2005-38 - AIS:217/2005 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 200.000,00 (Duzentos

mil reais)
EMPRESA: H M DE SOUSA - ME
25351.534300/2009-31 - AIS:188/2009 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil

reais)
EMPRESA: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTI-

CA LTDA
25351.285990/2010-15 - AIS:127/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 100.000,00 (Cem mil

reais)
EMPRESA: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTI-

CA LTDA
25351.475772/2010-96 - AIS:241/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil

reais)
EMPRESA: MARACAIPE & MARACAIPE
25351.729836/2010-27 - AIS:415/2010 - GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 6.000,00 (Seis mil

reais)
EMPRESA: VIC MED DA TIJUCA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA
25351.219847/2011-32 - AIS:183/2011 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no Valor de R$ 10.000,00 (Dez mil

reais)

LUIS BERNARDO D. BIEBER
p/ Delegação de Competência

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS E
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 31 de outubro de 2011

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem, com fundamento no art.
2º da RDC nº 205, de 13 de julho de 2005, tornar pública as Decisões
de Retratação proferidas nos processos administrativos abaixo re-
lacionados:

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA SUL-
TIBA LTDA

25725.000016/2000-86 - AIS:268962/03-6 (056/00) - GG-
PA F / A N V I S A

Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais
)

OPÇÃO FÊNIX DISTRIBUIDORA DE INSUMOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA

25759.198123/2005-52 - AIS:234714/05-8 (154/05) - GG-
PA F / A N V I S A

Penalidade de Multa minorada para o valor de R$ 4.000,00 (
Quatro mil reais )

PAULO BIANCARDI COURY

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 736, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria SAS/MS nº 690, de 19
de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 202, de
20 de outubro de 2011, Seção 1, página 49.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 737, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regu-
lamento técnico do SNT; tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:

Art. 1º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de medula óssea autogênico ao estabelecimento de saúde abai-
xo identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 21 11 RJ 03
II - denominação: UNIMED Volta Redonda Cooperativa de trabalho
médico;
III - CGC: 35.917.970/0007-26;
IV - CNES: 6635148;
V- endereço: Rodovia dos Metalúrgicos, n° 2490, Bairro: Jardim
Belvedere, Volta Redonda/RJ, CEP: 27.258-000.

Art. 2º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de medula óssea autogênico à equipe de saúde abaixo iden-
tificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 21 11 RJ 07
II- responsável técnico: Marcos Oliveira da Cunha, hematologista,
CRM 52498290;
III - membro: Luis Fernando da Silva Bouzas, hematologista, CRM
52337789;
IV - membro: Decio Lener, hematologista, CRM 52539750;
V - membro: Maria Claudia Rodrigues Moreira Lima, hematologista,
CRM 52516771;
VI - membro: Rita de Cassia Barbosa da S. Tavares, hematologista,
CRM 52596132.

Art. 3º - Conceder autorização para realizar retirada e trans-
plante de tecido ocular humano às equipes de saúde abaixo iden-
tificadas:

CÓRNEA: 24.07
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 11 11 MG 34
II - responsável técnico: Evandro Ribeiro Diniz, oftalmologista,
CRM 43950;
III - membro: Evandro Ribeiro Diniz, oftalmologista, CRM 43950.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 11 11 RJ 08
II - responsável técnico: Lauro Augusto Costa Rebello, oftalmo-
logista, CRM 52627976;
III - membro: Lauro Augusto Costa Rebello, oftalmologista, CRM
52627976.

MATO GROSSO DO SUL

I - Nº do SNT 1 11 11 MS 03
II - responsável técnico: Cristiane Santos Bernardes, oftalmologista,
CRM 3482;
III - membro: Cristiane Santos Bernardes, oftalmologista, CRM
3482.

Art. 4º - Estabelecer que as renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a
contar da publicação desta Portaria, em conformidade com o es-
tabelecido nos parágrafos 5º, 6º 7º e 8º do Artigo 8º do Decreto nº
2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de
outubro de 2009.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 738, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regu-
lamento técnico do SNT, tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para
a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos
ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde; resolve:
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Art. 1º - Excluir da equipe de transplante habilitada pela
Portaria SAS/MS nº 314, de 1º de julho de 2011, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 126, de 04 de julho de 2011, Seção 1,
página 73, os membros conforme nº do SNT 1 01 02 MG 36:

CORAÇÃO: 24.11
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 01 02 MG 36

II - membro: Carla de Oliveira, cirurgiã cardiovascular, CRM
24107;
III - membro: Marcelo Frederique de Castro, cirurgião cardiovas-
cular, CRM 20858.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 739, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997; e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da secretaria de estado da saúde de
São Paulo;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação Geral
do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º - Conceder renovação de autorização ao Banco de
tecido ocular humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 3 51 02 SP 13
II - denominação: FAEPA - Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo;
III - CGC: 57.722.118/0001-40;
IV - CNES: 2082187;
V- endereço: Campus Universitário Monte Alegre - Bairro Monte
Alegre - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14.048-900.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 740, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria 2.318/GM/MS, de 30 de setembro
de 2011, que redefine no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,
a prestação de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos; e

Considerando a Deliberação CIB-SUS/PR nº 87, de 10 de
Outubro de 2011, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, re-
solve:

Art. 1º Redefine o limite financeiro dos recursos para a
execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado do Pa-
raná, referente aos Componentes I - Cirurgias de Catarata, Com-
ponente II - Especialidades e Procedimentos Prioritários e o Com-
ponente III- Outros Procedimentos, conforme o anexo a esta Por-
taria.

Parágrafo único - Os recursos financeiros de que trata o
caput deste artigo serão transferidos ao Estado e aos Municípios em
parcela única, excepcionalmente, na competência setembro/2011.

Art. 2º Instruir que a redefinição dos recursos transferidos
por meio desta não acarretará impacto no limite financeiro global do
Estado.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

IBGE MUNICIPIO COMP. I COMP. II COMP. III To t a l
410180 Araucária 34.570,03 34.570,03 69.140,06
410690 Curitiba 733.696,32 506.599,84 506.599,84 1.746.896,00
412550 São José dos

Pinhais
7 6 . 4 11 , 5 2 7 6 . 4 11 , 5 2 152.823,04

4 11 8 5 0 Pato Branco 30.396,66 20.988,17 20.988,17 72.373,00
410840 Francisco

Beltrão
33.161,94 22.897,53 22.897,53 78.957,00

410830 Foz do Igua-
çu

107.554,02 74.263,49 74.263,49 256.081,00

410430 Campo Mou-
rão

36.660,54 25.313,23 25.313,23 87.287,00

412810 Umuarama 42.300,72 29.207,64 29.207,64 100.716,00
410550 Cianorte 29.384,04 20.288,98 20.288,98 69.962,00

4 11 5 2 0 Maringá 149.989,14 103.563,93 103.563,93 3 5 7 . 11 7 , 0 0
410140 Apucarana 50.771,28 35.056,36 35.056,36 120.884,00
4 11 3 7 0 Londrina 212.790,90 146.927,05 146.927,05 506.645,00

Gestão Municipal 1.426.705,56 1.096.087,77 1.096.087,77 3.618.881,10
Gestão Estadual 2.952.030,26 1.913.609,13 1.913.609,13 6.779.248,52
Total Geral 4.378.735,82 3.009.696,90 3.009.696,90 10.398.129,62

PORTARIA Nº 741, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das suas atri-
buições;

Considerando a Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2006, que em seu Anexo I, item B - Responsabilidades Gerais da
Gestão do SUS, estabelece que cabe à União responder, solidaria-
mente com os Municípios, o Distrito Federal e os Estados, pela
integralidade da atenção à saúde da população;

Considerando a Portaria 3.643/GM/MS, de 23 de novembro
de 2010, a Portaria nº 3.131/GM/MS, de 24 de dezembro de 2008 e
a Portaria nº 1.787/GM/MS, de 26 de agosto de 2004, que esta-
belecem recursos financeiros a serem incorporados ao Teto Financeiro
de Média Complexidade do Município de Salvador/BA, para o cus-
teio específico da Associação Obras Sociais Irmã Dulce - Hospital
Santo Antonio;

Considerando a necessidade de manutenção dos compromis-
sos firmados no Termo de Convênio nº 008/2011, Processo nº 2980,
de 04 de julho de 2011, entre a Secretaria Municipal de Saúde de
Salvador (BA) e a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - Hospital
Santo Antonio;

Considerando a série de reuniões envolvendo a Secretaria
Municipal de Saúde de Salvador, a Secretaria de Estado da Saúde da
Bahia, o Conselho Estadual dos Secretários Municipais de Saúde da
Bahia - COSEMS(BA) e o prestador citado, sem a devida solução, até
o momento, da irregularidade do pagamento contratual pela Secretaria
Municipal de Saúde de Salvador à Associação Obras Sociais Irmã
Dulce - Hospital Santo Antônio;

Considerando a importância do prestador citado na oferta de
serviços hospitalares no Estado da Bahia e na capital em particular,
com mais de 1.000 leitos credenciados ao Sistema Único de Saúde -

SUS e possibilidade de colapso iminente no SUS-Bahia com a
interrupção de seus serviços por falta de recursos financeiros mínimos
contratualizados e já repassados pelo Ministério da Saúde; e

Considerando o conjunto de documentos arquivados na Se-
cretaria de Atenção à Saúde sobre este assunto demonstrando a gra-
vidade da situação e os processos em curso de auditoria no SUS da
Bahia e Salvador com resultados preliminares, resolve:

Art. 1º - Estabelecer, pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias, de forma excepcional e provisória, o remanejamento de recursos
no montante anual de R$ 90.050.354,64 (noventa milhões, cinquenta
mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
do Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de
Salvador(BA) para o Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade
da Gestão Estadual da Bahia, conforme Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados exclusivamen-
te ao custeio e manutenção do Hospital Santo Antonio - Associação
Obras Sociais Irmã Dulce - CNES 2802104, cuja gestão ficará sob a
responsabilidade da Secretaria de Estado da Saúde da Bahia, no
período definido no caput deste artigo, devendo esta estabelecer ime-
diatamente instrumento bancário que viabilize a garantia da trans-
ferência destes recursos federais de forma automática e regular ao
prestador citado.

Art. 2° - Instruir que o remanejamento de recurso concedido
por meio desta Portaria não acarreta impacto orçamentário e finan-
ceiro para o Ministério da Saúde.

Art. 3º - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote
as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do
valor para o Fundo Estadual de Saúde correspondente.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0029 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade no estado da Bahia.

Art. 4º - Determinar que a Secretaria de Estado da Saúde da
Bahia providencie a alteração da gestão da referida instituição no
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

Art. 5º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias
para que os três Entes Federados realizem avaliação das medidas
adotadas por meio desta Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JUNIOR

ANEXO

Componente Valor mensal Valor anual
Pré Fixado 4.884.170,21 58.610.042,52
NTEGRASUS 111 . 1 5 9 , 8 8 1.333.918,56
Incentivo MS 855.000,00 10.260.000,00
IAC 650.896,22 7.810.754,64
Subtotal Pré Fixado 6.501.226,31 78.014.715,72
Alta Complexidade 1.002.969,91 12.035.638,92

Total Geral 7.504.196,22 90.050.354,64

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 511, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Institui Comissão Única de Acompanha-
mento da Avaliação de Desempenho, no
âmbito do Ministério das Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.112, de 11
dezembro de 1990; no Decreto nº 6.693, de 12 de dezembro de 2008;
no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010 e na Portaria MCI-
DADES nº 83, de 25 de fevereiro de 2005, resolve:

Art. 1º Instituir Comissão Única de Acompanhamento da
Avaliação de Desempenho, com as seguintes atribuições:

I - participar de todas as etapas dos processos de avaliação
de desempenho do estágio probatório da Carreira do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo e da Carreira de Infraestrutura;

II - deliberar sobre o resultado final das avaliações de de-
sempenho de estágio probatório e homologá-lo;

III - participar de todas as etapas do ciclo de avaliação de
desempenho dos servidores da Carreira do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo, da Carreira de Infraestrutura e dos ocupantes de
Funções Comissionadas Técnicas - FCT;

IV - julgar, em última instância, sobre os recursos interpostos
pelo servidor quanto ao resultado da avaliação que caiba recurso,
realizada pela chefia imediata.

Art. 2º A Comissão Única de Acompanhamento da Ava-
liação de Desempenho será constituída por representantes das se-
guintes unidades, sendo um titular e um substituto:

I - Secretaria Executiva;
II - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração;
III - dois representantes dos servidores do Plano Geral de

Cargos do Poder Executivo - PGPE, sendo um ocupante de nível
superior e outro de nível intermediário, escolhidos pelos servidores do
quadro de pessoal efetivo;

IV - dois representantes da Carreira de Infraestrutura, sendo
um ocupante do cargo de Analista e o outro do cargo de Especialista,
escolhidos pelos servidores do quadro de pessoal efetivo.

§ 1º Somente poderão compor a Comissão de Única de
Acompanhamento de Avaliação de Desempenho servidores efetivos
que não estejam em estágio probatório ou respondendo a processo
administrativo disciplinar.

§ 2º A Presidência e Coordenação da Comissão será exercida
pelo titular da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-
nistração, que poderá indicar representante para substituí-lo.

§ 3º Caberá à Coordenação Geral de Recursos Humanos
secretariar a Comissão.

§ 4º As reuniões serão convocadas pelo seu Presidente ou
representante, sempre que se fizerem necessárias.

§ 5º A Comissão Única de Acompanhamento da Avaliação
de Desempenho emitirá suas decisões por maioria simples, presentes
à sessão, no mínimo, 3 (três) integrantes.

Art. 3º O servidor poderá recorrer do conteúdo de sua ava-
liação individual, quando não concordar com o resultado.

§1° O recurso deverá ser formulado pelo servidor, com a
argumentação/fundamentação da discordância em relação à pontuação
atribuída, e seguirá o trâmite previsto de acordo com a legislação
específica para cada processo da avaliação de desempenho.

§ 2º Será dada ciência ao servidor do resultado final de sua
avaliação de desempenho o qual deverá, quando for o caso, ser
homologado pelo dirigente máximo e publicado em boletim admi-
nistrativo.

Art. 4º Ficam revogadas as Portarias nº 190, de 1º de junho
de 2009 e nº 404, de 07 de outubro de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO NEGROMONTE

Ministério das Cidades
.

PORTARIA No- 515, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Aprova, em caráter extraordinário, a libe-
ração de recursos do Programa de Acele-
ração do Crescimento para execução de
obras de Macrodrenagem e Contenção de
Encosta nos municípios de Nova Friburgo,
Petrópolis e Teresópolis no Estado do Rio
de Janeiro

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87, da Constituição Federal, o inciso III, do art. 27, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º, do Anexo I, do Decreto
nº 4.665, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º. Aprovar, em caráter extraordinário, a liberação de
recursos do Programa de Aceleração do Crescimento para execução
de obras de Macrodrenagem e Contenção de Encostas nos municípios
de Nova Friburgo, Petrópolis e Teresópolis no Estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo Único: Os recursos de que trata o caput serão
destinados a obras de prevenção e de reconstrução nos municípios
citados no caput desta Portaria e que foram intensamente atingidos
pelas chuvas ocorridas na Região Serrana do Rio de Janeiro no verão
de 2010 - 2011.

Art. 2º. Os recursos serão distribuídos na seguinte forma: R$
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de reais) para as obras
de Macrodrenagem e R$ 81.600.000,00 (oitenta e um milhões e
seiscentos mil reais) para as obras de Contenção de Encosta.
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Parágrafo Único: Os empreendimentos selecionados para obras de Macrodrenagem estão re-
lacionados na forma do Anexo I e os de Contenção de Encosta na forma do Anexo II.

Art. 3º Os procedimentos para a contratação observarão as disposições contidas nos normativos
relativos às Ações/Modalidades ou Programas para os quais foram selecionadas, em particular as
disciplinadas pela Portaria MCIDADES n° 40, de 31 de janeiro de 2011, e as que a alterarem.

§1° Os procedimentos para contratação das operações observarão cronograma de atividades a
ser divulgado oportunamente pelas Secretarias Nacionais de Saneamento Ambiental e de Programas
Urbanos;

§ 2° O Governo do Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar a relação de documentos
descrita no Manual de Instruções Para Contratação e Execução de Ações e Programas do Ministério das
Cidades - PAC 2011 à Gerência de Desenvolvimento Urbano da Caixa Econômica Federal de Niterói -
RJ - CAIXA;

§3° A formalização do atendimento das iniciativas selecionadas dar-se-á por meio de assinatura
de termo de compromisso conforme estabelecido na Lei n°11.578, de 26 de novembro de 2007, o qual
será firmado junto a CAIXA, mandatária da União para estas operações.

Art. 4º Autorizar as Secretarias Nacionais de Saneamento Ambiental e de Programas Urbanos
a flexibilizar, quando indispensável à pronta execução do objeto, o enquadramento das operações aos
normativos vigentes e os procedimentos para sua contratação, em vista das características das in-
tervenções ora selecionadas e da urgência em sua execução.

Art. 5º O repasse dos valores referidos está dispensado da apresentação de contrapartida
obrigatória, salvo quando indispensável à plena funcionalidade do objeto selecionado.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NEGROMONTE

ANEXO I

UF PROPONENTE MUNICÍPIO
BENEFICIADO

I N T E RV E N Ç Ã O MODALIDADE FONTE VALOR DE
R E PA S S E

(em milhões)
RJ Estado Nova Friburgo Rio Bengalas - canalização e dragagem, e

execução das obras de recuperação da micro-
drenagem dos bairros Duas Pedras e Cristina

Ziete.

Manejo de Águas
Pluviais

OGU 111 , 1 5

RJ Estado Nova Friburgo Construção da barragem para amortecimento
de cheia no Córrego D'Antas.

Manejo de Águas
Pluviais

OGU 9,43

RJ Estado Nova Friburgo Córregos D'Antas - execução de serviços de
terraplenagem, obras hidráulicas para proteção
de taludes, recomposição vegetal, refloresta-

mento de encosta e parque fluvial.

Manejo de Águas
Pluviais

OGU 44,64

RJ Estado Petrópolis Rios Santo Antônio, Cuiabá e Carvão - exe-
cução de serviços de terraplenagem, obras hi-
dráulicas para proteção de taludes, recompo-

sição vegetal e parque fluvial.

Manejo de Águas
Pluviais

OGU 30,80

RJ Estado Te r e s ó p o l i s Rio Príncipe - implantação de 3 barragens pa-
ra amortecimento de cheias, serviços de ter-

raplenagem para implantação da calha de pro-
jeto, obras hidráulicas para proteção de talu-
des, recomposição vegetal e parque fluvial.

Manejo de Águas
Pluviais

OGU 40,29

RJ Estado Te r e s ó p o l i s Rios Imbuí e Paquequer - execução de ser-
viços de terraplenagem, obras hidráulicas para
proteção de taludes, recomposição vegetal e

parque fluvial.

Manejo de Águas
Pluviais

OGU 13,69

TO TA L 250,00

ANEXO II

CONTENÇÃO DE ENCOSTAS

UF PROPONENTE MUNICÍPIO BENE-
FICIADO

I N T E RV E N Ç Ã O MODALIDADE FONTE VI (milhões)

RJ Estado Nova Friburgo Obras de contenção de encostas
em áreas de riscos nos municí-

pios de Nova Friburgo

Contenção de Encos-
tas

OGU 36,95

RJ Estado Te r e s ó p o l i s Obras de contenção de encostas
em áreas de riscos nos municí-

pios de Teresópolis

Contenção de Encos-
tas

OGU 44,65

TO TA L 81,60

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 896, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.013742/2009-81, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica J L - VISTORIA PRÉVIA LTDA - ME, CNPJ
08.053.244/0002-25, situada no Município de São João da Boa Vista
- SP, na Rua Racticliff, 440 - Pratinha, CEP 13.873-010, para atuar
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no Mu-
nicípio de São João da Boa Vista no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 897, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.025939/2010-04, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica J L - VISTORIA PRÉVIA LTDA - ME, CNPJ
08.053.244/0005-78, situada no Município de Espírito Santo do Pi-
nhal - SP, na Avenida Washington Luiz, 1.060 - Jardim das Rosas,
CEP 13.990-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV, no Município de Espírito Santo do Pinhal e
conforme artigo 4o § 1º conceder precariamente a extensão da área de
atuação para os Municípios de Arceburgo, Caconde, Divinolândia,
Itobi, São Sebastião da Grama, São Simão e Tapiratiba no Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 898, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.020749/2010-92, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica

VIEIRA & DINARDI - VOTUPORANGA LTDA - ME, CNPJ -
11.583.073/0001-70, situada no Município de Votuporanga - SP, na
Av. Antonio Augusto Paes, 4.014 - Vila Paes, CEP 15.500-112, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Votuporanga e conforme artigo 4o § 1º conceder pre-
cariamente a extensão da área de atuação para os Municípios de
Américo de Campos, Álvares Florence, Parise, Pontes Gestal e Se-
bastianópolis do Sul no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 899, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.025383/2010-48, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
LIVRE VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ - 11.803.753/0001-51,
situada no Município de Goiânia - GO, na Av. Abel Coimbra , 960,
Quadra 87, Lote 5/6, Sala 15/16/17 - Cidade Jardim, CEP 74.425-
250, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV no Município de Goiânia no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 900, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No- 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo No-

80000.038950/2011-15, resolve:
Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-

blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução No-

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica VISTO-CAR VIVA - INSPEÇÃO
VEICULAR LTDA, CNPJ 72.783.426/0001-70, situada no Município
de São Paulo - SP, na Rua Ituxi, No- 220, Planalto Paulista, CEP
04.055-020, para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria No- 132 de 31 de outubro de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 901, DE 3 DE NOVEMBRO 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, da Lei No- . 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea 'd',
da portaria No- 1279, de 23.12.2010 do DENATRAN.

Considerando o que consta do processo No-

80000.008372/2011-84, resolve:
Art. 1º Credenciar, por dois anos, a partir da publicação desta

portaria, conforme Artigo 3º, inciso VII, alínea 'e' da Portaria No-

1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a TECNEW
Consultoria em Informática Ltda, CNPJ No- 02.737.626/0001-00, com
sede na SRTVS, Quadra 701, Centro Empresarial Brasília, Sala 832,
Brasília - DF, CEP 70340-907, empresa produtora/fornecedora de
sistema informatizado de talonário eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) do talão eletrônico submetido à auditoria do Instituto
OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 438, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.023804/2010, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2010, a permissão outorgada originalmente à Rádio Atlân-
tica de Freqüência Modulada Ltda., pela Portaria nº 197, de 11 de
agosto de 1980, publicada no Diário Oficial da União de 19 de agosto
de 1980, transferida para SCALA FM STÉREO DE CURITIBA LT-
DA., pela Portaria nº 640, de 26 de abril de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de maio de 2002, e renovada pela Portaria nº
750, de 18 de dezembro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de janeiro de 2008, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, no Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Ministério das Comunicações
.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 439, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.016443/2010, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 5 de julho
de 2010, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS,
pela Portaria nº 291, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de dezembro de 1998, referendada pelo De-
creto Legislativo nº 162, de 2000, publicado no Diário Oficial da
União de 5 de julho de 2000, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Caxias
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 440, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.041676/2010, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de
dezembro de 2010, a permissão outorgada, com fins exclusivamente
educativos, à FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CULTURAL E AS-
SISTENCIAL DE PINHEIRO - FECAP, pela Portaria nº 172, de 21
de setembro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
setembro de 1989, e renovada pela Portaria nº 77, de 1º de março de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2010,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Pinheiro,
Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 448, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.049754/2008, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de
fevereiro de 2009, a permissão outorgada à RÁDIO FRATERNI-
DADE LTDA., pela Portaria nº 134, de 5 de fevereiro de 1969,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 1969, e
renovada pela Portaria nº 2.584, de 22 de novembro de 2002, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2003, re-
ferendada pelo Decreto Legislativo nº 42, de 2008, publicado no
Diário Oficial da União de 29 de fevereiro de 2008, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada, no Município de Araras, Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 442, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processos nºs 53000.024840/2008 e 53790.000786/1998, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de
setembro de 2008, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCA-
TIVA NORDESTE, pela Portaria nº 387, de 26 de setembro de 1988,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Soledade,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 443, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015143/2011, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 29 de
junho de 2011, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO FAFIT DE
RÁDIO E TV EDUCATIVA, pela Portaria nº 29, de 10 de fevereiro
de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de
2000, e referendada pelo Decreto Legislativo nº 249, de 2001, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2001, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Freqüência Modulada,

com fins exclusivamente educativos, no Município de Ita-
raré, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA Nº 484, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1o Incluir o subitem 11.1.2, na Norma 1/2011, aprovada
pela Portaria MC nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 1, página 68, de 18 de outubro de
2 0 11 :

"(...)11.1.2. A decisão de indeferimento de que trata o su-
bitem 11.1 será proferida pelo Diretor do Departamento de Outorga
de Serviços de Comunicação Eletrônica.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE OS CRITÉRIOS DE REAJUSTE DAS
TARIFAS DAS CHAMADAS DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO
COMUTADO ENVOLVENDO ACESSOS DO SERVIÇO MÓVEL

PESSOAL OU DO SERVIÇO MÓVEL ESPECIALIZADO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DO OBJETIVO E DA ABRANGÊNCIA
Art. 1º. Este Regulamento estabelece os critérios de reajuste

das tarifas das chamadas dos Planos Básicos das concessionárias do
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) envolvendo acessos do
Serviço Móvel Pessoal (SMP) ou do Serviço Móvel Especializado
(SME), nas modalidades Local e Longa Distância Nacional, em cum-
primento ao art. 108 da Lei Geral de Telecomunicações e à cláusula
12.3 dos contratos de concessão.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º. Para os fins deste Regulamento, aplicam-se, além

daquelas constantes da regulamentação, as seguintes definições:
I - Área de Numeração (AN): área geográfica do território

nacional, na qual os acessos telefônicos são identificados pelo código
nacional composto por dois caracteres numéricos representados por
séries [N10N9] do Plano de Numeração;

II - Área de Registro (AR): área geográfica contínua, de-
finida pela Anatel, onde é prestado o Serviço Móvel Pessoal (SMP)
ou Serviço Móvel Especializado (SME), tendo o mesmo limite geo-
gráfico de uma área de numeração onde a estação móvel do SMP ou
do SME é registrada;

III - Fator de Amortecimento (FA): fator utilizado para ate-
nuar os efeitos da variação do IST acima de 10% (dez por cento);

IV - Fator de Redução (R): fator utilizado para possibilitar a
redução escalonada dos VC e aplicado nos reajustes que antecedem a
determinação do valor de referência da tarifa de uso de rede móvel;

V - Fator de Transferência (X): fator utilizado para pos-
sibilitar o compartilhamento dos ganhos econômicos decorrentes da
modernização, expansão ou racionalização dos serviços, bem como de
novas receitas alternativas, calculado de acordo com critérios es-
tabelecidos em norma específica;

VI - Índice de Serviços de Telecomunicações (IST): índice
de atualização de tarifas, composto a partir de índices de preços
existentes, calculado de acordo com critérios estabelecidos em norma
específica;

VII - Plano Básico: plano de serviço de oferta obrigatória e
não discriminatória a todos os usuários ou interessados no STFC;

VIII - Valor de Comunicação 1 (VC-1): Valor atribuído à
chamada compreendida na modalidade Local do STFC, com 1 (um)
minuto de duração, originada em acesso do STFC e destinada a
acesso do SMP ou do SME cuja área de registro é igual à área de
numeração do acesso de origem ou quando originada em acesso do
SMP ou do SME e recebida a cobrar em acesso do STFC cuja área de
numeração é igual a área de registro onde está localizado o acesso
móvel de origem;

IX - Valor de Comunicação 2 (VC-2): Valor atribuído à
chamada compreendida na modalidade Longa Distância Nacional do
STFC, com 1 (um) minuto de duração, originada em acesso do STFC
e destinada a acesso do SMP ou do SME cuja área de registro (AR)
é diferente da área de numeração (AN) do acesso de origem, porém
com 1º algarismo do código nacional da AN de origem igual ao 1º
algarismo do código nacional da AR de destino ou originada em
acesso do SMP ou do SME e destinada a acesso do STFC cuja AN é
diferente da AR onde está localizado o acesso móvel de origem,
porém com 1º algarismo do código nacional da AR de origem igual
ao 1º algarismo do código nacional da AN de destino ou originada em
acesso do SMP ou do SME e destinada a acesso do SMP cuja AR é
diferente da AR onde está localizado o acesso móvel de origem,
porém com 1º algarismo do código nacional da AR de origem igual
ao 1º algarismo do código nacional da AR de destino;

X - Valor de Comunicação 3 (VC-3): Valor atribuído à cha-
mada compreendida na modalidade Longa Distância Nacional do
STFC, com 1 (um) minuto de duração, originada em acesso do STFC
e destinada a acesso do SMP ou do SME cujo 1º algarismo do código
nacional da AR é diferente do 1º primeiro algarismo do código
nacional da AN do acesso de origem ou originada em acesso do SMP
ou do SME e destinada a acesso do STFC cujo 1º algarismo do
código nacional da AN é diferente do 1º algarismo do código na-
cional da AR onde está localizado o acesso móvel de origem ou
originada em acesso do SMP ou do SME e destinada a acesso do
SMP ou do SME cujo 1º algarismo do código nacional da AR é
diferente do 1º algarismo do código nacional da AR onde está lo-
calizado o acesso móvel de origem.

CAPÍTULO III
DAS REGRAS GERAIS
Art. 3º. A cada intervalo não inferior a 12 (doze) meses, por

iniciativa da Anatel ou da Concessionária, observadas as regras da
legislação vigente, as tarifas objeto deste Regulamento podem ser
reajustadas mediante aplicação da seguinte fórmula:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 576, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos
arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º e 127 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 16 do Regulamento da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 37, de 11 de outubro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2010;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.025130/2009;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
627, realizada em 27 de outubro de 2011, resolve:

Art. 1º. Aprovar o Regulamento sobre Critérios de Reajuste
das Tarifas das Chamadas do Serviço Telefônico Fixo Comutado
(STFC) envolvendo acessos do Serviço Móvel Pessoal (SMP) ou do
Serviço Móvel Especializado (SME), na forma do Anexo a esta
Resolução.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho
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sendo:
VCt - tarifa proposta, referenciado ao IST do mês t, a ser

considerado básico para o próximo reajuste e designa genericamente
as tarifas VC-1, VC-2 e VC-3, no horário normal;

VCt0 - tarifa atual, referenciada ao IST do mês t0, con-
siderado como básico para o reajuste atual;

t0 - designa o mês a partir do qual é apurada a variação do
I S T;

t - designa o mês até o qual é apurada a variação do IST;
X - Fator de Transferência;
FA - Fator de Amortecimento;
ISTt - valor do Índice de Serviços de Telecomunicações no

mês t;
ISTt0 - valor do Índice de Serviços de Telecomunicações no

mês t0.
§1º. O valor do Fator de Amortecimento é:
I - 0 (zero) para variação do IST até 10% no período con-

siderado;
II - 0,01 (um centésimo) para variação do IST acima de 10%

e até 20% no período considerado;
III - 0,02 (dois centésimos) para variação do IST acima de

20% no período considerado.
§2º. Caso o período de reajuste envolva valores diferentes do

Fator de Transferência (X), o valor a ser aplicado é determinado pela
seguinte fórmula:

sendo:
VCt - tarifa proposta, referenciado ao IST do mês t, a ser

considerado básico para o próximo reajuste e designa genericamente
as tarifas VC-1, VC-2 e VC-3, no horário normal;

VCt0 - tarifa vigente, referenciada ao IST do mês t0, con-
siderado como básico para o reajuste proposto;

t0 - designa o mês a partir do qual é apurada a variação do
I S T;

t - designa o mês até o qual é apurada a variação do IST;
ISTt - valor do Índice de Serviços de Telecomunicações no

mês t;
ISTt0 - valor do Índice de Serviços de Telecomunicações no

mês t0;
R - Fator de Redução
§1º. Os reajustes serão iniciados pela Anatel, independen-

temente da pactuação do VU-M.
§2º. O primeiro reajuste após a edição deste Regulamento

deve ser aprovado, por intermédio de Ato do Conselho Diretor, em
até 80 (oitenta) dias contados a partir da publicação deste Regu-
lamento no Diário Oficial da União, tomando-se como referência o
Índice de Serviços de Telecomunicações no mês t0 (ISTt0) relativo ao
mês de junho de 2009 e o Índice de Serviços de Telecomunicações no
mês t (ISTt) relativo ao mês de junho de 2011, e R igual a 18% no
reajuste do ano.

§3º. O segundo reajuste deve tomar como referência o Índice
de Serviços de Telecomunicações no mês t0 (ISTt0) relativo ao mês de
junho de 2011 e o Índice de Serviços de Telecomunicações no mês t
(ISTt) relativo ao mês de junho de 2012, e R igual a 12% no reajuste
do ano.

§4º. Caso necessário, devido a não determinação dos valores
de referência tratados no caput, o terceiro reajuste deve tomar como
referência o Índice de Serviços de Telecomunicações no mês t0 (ISTt0)
relativo ao mês de junho de 2012 e o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações no mês t (ISTt) relativo ao mês de junho de 2013, e
R igual a 10% no reajuste do ano.

§5º. O Ato de reajuste estabelecerá que os novos valores
vigerão 30 (trinta) dias após a publicação do Ato no Diário Oficial da
União.

§6º. Caso o instrumento de pactuação do VU-M ou do VU-
T não tenha sido protocolado na Anatel em até 20 (vinte) dias con-
tados a partir da publicação do Ato de reajuste, a Anatel fixará o novo
valor de VU-M ou de VU-T, abatendo do valor atual, valor equi-
valente à média ponderada das reduções dos VC-1, no horário nor-
mal, considerando como ponderadores as quantidades de acessos em
serviço nos diferentes setores da concessionária no mês de dezembro
do ano anterior.

§7º. O abatimento dos valores a que se refere o parágrafo
anterior será aplicado até o limite de 70% na relação VU-M/VC-1,
sendo que valores a partir desse limite devem incidir em todos os
itens que compõem o VC-1, mantendo-se constante essa relação.

§8º. O valor determinado conforme a regra especificada no
§6º será aplicado até que sobrevenha outro valor derivado de pac-
tuação ou decisão da Comissão de Arbitragem em Interconexão.

§9º. Além das medidas impostas por este regulamento, Ana-
tel poderá impor, por meio de regulamentação específica, medidas
regulatórias relacionadas aos valores de VC-1, VC-2 e VC-3, in-
clusive medidas assimétricas para os detentores de Poder de Mercado
Significativo - PMS no mercado de interconexão móvel, a fim de
garantir a manutenção de um ambiente competitivo adequado na
prestação dos serviços de telecomunicações.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º. A fixação ou revisão do valor de referência do VU-

M (RVU-M) ou do VU-T implicará a simultânea revisão das tarifas
objeto deste Regulamento.

Onde:
X1 = Fator de Transferência ano 1;
X2 = Fator de Transferência ano 2;
n1 = número de meses ano 1;
n2 = número de meses ano 2.
Art. 4º. As tarifas homologadas são líquidas do Imposto

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação (ICMS), da Contribuição para o Programa de Integração
Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (COFINS).

Art. 5º. As tarifas homologadas são expressas com 5 (cinco)
casas decimais.

Art. 6º. As tarifas para o horário reduzido correspondem, no
máximo, a 70% (setenta por cento) das tarifas homologadas para o
horário normal.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 7º. Nos reajustes que antecederem a determinação do

valor de referência de VU-M (RVU-M), prevista no art. 4º da Re-
solução no 480, de 14 de agosto de 2007, ou a revisão do VU-T, as
tarifas objeto deste Regulamento serão reajustadas mediante aplicação
da seguinte fórmula:

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO Nº 7.362, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de

equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Sete La-

goas/MG, no período de 05/11/2011 a 06/11/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

Superintendente

ATO Nº 7.363, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autorizar ALAN DE CARVALHO DA SILVA, CPF nº

054.726.937-48 a realizar operação temporária de equipamentos de

radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, no período

de 04/11/2011 a 06/11/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

Superintendente

ATO Nº 7.364, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autorizar RAPOSO 2007 COMPETICOES AUTOMOBI-

LISTICAS LTDA., CNPJ nº 08.651.777/0001-28 a realizar operação

temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de

Nova Santa Rita/RS, no período de 04/11/2011 a 06/11/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

Superintendente

ATO Nº 7.365, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autorizar SPRINT - SERVIÇOS DE ENGENHARIA ME-

CÂNICA LTDA, CNPJ nº 04.285.527/0001-60 a realizar operação

temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de

Nova Santa Rita/RS, no período de 04/11/2011 a 06/11/2011.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Aplica as entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF Valor da multa (R$) Enquadramento Legal Data do Despacho
53532.000422/2006 Troçada Carnavalesca Mista o Marajá de Rio Doce Olinda/PE 1.858,69 Artigo 163 da Lei nº 9.472/97 15/12/2006
53532.000519/2006 Fundação Cultural Clarisse Bino da Hora Pesqueira/PE 1.858,69 Artigo 163 da Lei nº 9.472/97 15/12/2006
53532.000683/2006 Associação de Difusão Comunitária Rádio Central Nordestina Camocim de São Felix/PE 1.858,69 Artigo 163 da Lei nº 9.472/97 01/12/2006

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica as entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF Valor da multa (R$) Enquadramento Legal Data do Despacho
53532.000679/2006 Associação Comunitária da Indústria e Agroindústria de Garanhuns e Agreste Meridional. Garanhuns/PE 1.858,69 Artigo 163 da Lei nº 9.472/97 24/10/2006
53532.002551/2006 Banco do Brasil S.A Surubim/PE 415,65 Artigo 18 da Resolução nº 303/2002, artigos 4º e 39 da Reso-

lução nº 242/2000 e artigos 26 e 53 da Resolução nº 259/2001
22/02/2007

53532.002553/2006 Banco do Brasil S.A Ipojuca/PE 268,16 Artigo 18 da Resolução nº 303/2002, artigos 4º e 39 da Reso-
lução nº 242/2000

22/02/2007

JOÃO BATISTA FURTADO FILHO

Aplica a entidade, abaixo relacionada, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração ao dispositivo normativo abaixo relacionado:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF Valor da multa (R$) Enquadramento Legal Data do Despacho
53532.001344/2006 Associação Pernambucana de Cegos. Recife/PE 1.858,69 Artigo 163 da Lei nº 9.472/97 04/01/2007

DILERMANDO DE ARAUJO CRUZ
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 7.116, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011

Processo n.º 53500.000629/2002 - Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 03/10/2011, a autorização do Serviço Limitado
Móvel Privado - SLMP, expedida a COMPANHIA PAULISTA DE
TRENS METROPOLITANOS, CNPJ n.º 71.832.679/0001-23, por
meio do Ato n.º 24.408, de 04/04/2002, publicado no D.O.U de
09/04/2002 e, como consequência, seja declarado extinto o direito de
uso das radiofrequências associadas.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.234, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

Processo n.º 53500.005483/2001 - Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 27/09/2011, a autorização do Serviço Limitado
Móvel Privado - SLMP, expedida a DIRETA TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA., CNPJ n.º 83.066.118/0001-40, por meio do Ato n.º
20.121, de 17/10/2001, publicado no D.O.U de 19/10/2001, referente
a localidade de Florianópolis/SC, e, como consequência, seja de-
clarado extinto o direito de uso das radiofrequências associadas.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 7.286, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011

Processo n.º 53500.004847/2001 e 53500.004848/2001 - De-
clara extinta, por renúncia, a partir de 10/10/2011, a autorização do
Serviço Limitado Móvel Privado, expedida à COMTRAC ELETRO-
NICA LTDA, CNPJ n.º 59.824.763/0001-08, por meio do Ato n.º
20.982, de 23/11/2001, publicado no D.O.U. de 07/12/2001, para os
municípios do Rio de Janeiro/RJ e São Francisco do Conde/BA, e,
como consequência, seja declarado extinto o direito de uso das ra-
diofrequências associadas.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO Nº 7.368, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Outorga autorização de uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à TELEMAR NORTE LESTE S.A., filial Rio de Janeiro,
para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 312, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo
187, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, apro-
vado pela Portaria n° 401, publicada em 24 de agosto de 2006 com
alterações dadas pelas Portarias nº 591, de 18/09/2006, publicada no
DOU de 20/09/2006; nº 711, de 12 de novembro de 2008, publicada
no DOU de 13/11/2008; nº 401, de 04 de maio de 2010, publicada no
DOU de 06/05/2010; nº 11, de 26 de janeiro de 2011, publicada no
DOU de 28/01/2011; nº 19, de 15/02/2011, publicada no DOU de
17/02/2011, e nº 69, de 17 de março de 2011, publicada no DOU de
18/03/2011, resolve:

Art. 1o Homologar, nos termos do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006313/2001, e, em especial, da Nota Técnica nº
2099/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC, o Instrumento Particular de Con-
solidação Simplificada do Contrato Social, datado de 11 de novembro
de 2000, registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco,
promovido pela RÁDIO A VOZ DO SERTÃO LTDA., executante do
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, nas loca-
lidades de Afogados da Ingazeira e Serra Talhada, e em onda média,
na localidade de Serra Talhada, todas no Estado de Pernambuco, que
modificou o seus quadros societário e diretivo, conforme consta nesta
Portaria.

Art. 2º Homologar a utilização da denominação de fantasia
"Rádio Transertaneja FM" , utilizanda pela Rádio a Voz do Sertão
Ltda. nas transmissões de sua estação de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na localidade de Afogados da Ingazeira, Estado
de Pernambuco.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 315, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-

municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2009, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.051128/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à Rádio TV do Amazonas Ltda, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município de Autazes,
Estado do Amazonas, o canal 16 (dezesseis) de RTVD, correspon-
dente à Faixa de Freqüência de 482 a 488 MHz, para a transmissão
digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema Brasileiro de Te-
levisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo município.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 318, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE-
TRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 187, inciso
XLII, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela
Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, alterado pela Portaria nº 591, publicada
em 20/09/2006, Portaria nº 711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, pu-
blicada em 06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março de 2011,
e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006,
tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.008129/2011, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município
de Acrelândia, Estado do Acre, o canal 15 (quinze) de RTVD, cor-
respondente à Faixa de Freqüência de 476 a 482 MHz, para a trans-
missão digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo município.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 319, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.051092/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à Rádio TV do Amazonas Ltda, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município de Bar-
reirinha, Estado do Amazonas, o canal 18 (dezoito) de RTVD, cor-
respondente à Faixa de Freqüência de 494 a 500 MHz, para a trans-
missão digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo município.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 320, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.051087/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à Rádio TV do Amazonas Ltda, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município de Atalaia do
Norte (Estirão do Equador), Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze)
de RTVD, correspondente à Faixa de Freqüência de 476 a 482 MHz,
para a transmissão digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo mu-
nicípio.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 321, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.051098/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à Rádio TV do Amazonas Ltda, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município de Boca do
Acre, Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze) de RTVD, cor-
respondente à Faixa de Freqüência de 476 a 482 MHz, para a trans-
missão digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo município.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 322, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.051127/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à Rádio TV do Amazonas Ltda, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município de Atalaia do
Norte, Estado do Amazonas, o canal 18 (dezoito) de RTVD, cor-
respondente à Faixa de Freqüência de 494 a 500 MHz, para a trans-
missão digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo município.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 323, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.051091/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à Rádio TV do Amazonas Ltda, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município de Barcelos,
Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze) de RTVD, correspondente
à Faixa de Freqüência de 476 a 482 MHz, para a transmissão digital
do referido Serviço, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo município.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 324, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.011529/2011, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município
de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, o canal 46 (quarenta e seis) de
RTVD, correspondente à Faixa de Freqüência de 662 a 668 MHz,
para a transmissão digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo mu-
nicípio.
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Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 325, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.051089/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à Rádio TV do Amazonas Ltda, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município de Borba
(Axinin), Estado do Amazonas, o canal 15 (quinze) de RTVD, cor-
respondente à Faixa de Freqüência de 476 a 482 MHz, para a trans-
missão digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo município.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 326, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.033898/2008, resolve:

Art. 1º Consignar à SOCIEDADE PARAIBANA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, na localidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, o
Canal 23 (vinte e três) de TVD, correspondente à Faixa de Freqüência
de 524 a 530 MHz, para a transmissão digital do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, na mesma localidade.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União, em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 329, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.012980/2009, resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, na localidade de Linhares, Estado do Espírito Santo,
o Canal 23 (vinte e três) de TVD, correspondente à Faixa de Fre-
qüência de 524 a 530 MHz, para a transmissão digital do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, na mesma localidade.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 330, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÕNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 187, inciso XLII, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006,
alterado pela Portaria nº 591, publicada em 20/09/2006, Portaria nº
711, publicada em 13/11/2008, Portaria nº 401, publicada em
06/05/2010, Portaria nº 11, publicada em 28/01/2011, Portaria nº 19,
publicada em 17/02/2011, e Portaria nº 69, publicada em 18 de março
de 2011, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29
de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.051093/2010, resolve:

Art. 1º Consignar à Rádio TV do Amazonas Ltda, executante
do Serviço de Retransmissão de Televisão no Município de Benjamin
Constant, Estado do Amazonas, o canal 16 (dezesseis) de RTVD,
correspondente à Faixa de Freqüência de 482 a 488 MHz, para a
transmissão digital do referido Serviço, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no mesmo mu-
nicípio.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 374, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.042182/2011, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da
SOCIEDADE RADIOFÔNICA CENTURY LTDA, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no mu-
nicípio de Terenos, Estado do Mato Grosso do Sul, utilizando o canal
256 (duzentos e cinquenta e seis), classe B1.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 187, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, Substituto, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o que consta do Processo n° 53000.014706/2004,
resolve:

Revogar, a pedido da RÁDIO FM ARACAJU LTDA, per-
missionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo-
dulada, no município de Aracaju, Estado de Sergipe, a Portaria abaixo
relacionada, referente ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão para Re-
portagem Externa, Portaria MC nº 016, de 28 de novembro de
1991.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA No- 192, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, Substituto, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o que consta do Processo n° 29107.000668/1987,
resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da TELEVISÃO BAHIA LTDA, autorizada a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de
Ribeira do Pombal, Estado da Bahia, utilizando o canal 12- (doze
decalado para menos) classe C.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

PORTARIA No- 198, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, Substituto, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o que consta do Processo n° 53000.059663/2004,
resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA, autorizada a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no mu-
nicípio de Salvador, Estado da Bahia, utilizando o canal 36- (trinta e
seis, decalado para menos) classe A.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 625, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento de projetos de reforços e
melhorias em instalações de transmissão de energia elétrica, de ti-
tularidade da empresa Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.357.038/0001-16,
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura - REIDI, conforme descrito no Anexo I à presente Por-
taria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Projetos Reforços e Melhorias em Instalações de
Transmissão de Energia Elétrica, compostas
por:
I - Subestação Sinop:
a) um Módulo de Interligação de Barra-
mentos em 138 kV;
b) complemento de dois Módulos de Co-
nexão de Transformador em 138 kV, arranjo
Barra Principal e Transferência;
c) 3o Autotransformador Trifásico 230/138
kV, 100 MVA;
d) um Módulo de Conexão de Transfor-
mador em 230 kV, arranjo Barra Dupla a
Quatro Chaves; e
e) um Módulo de Conexão de Transforma-
dor em 138 kV, arranjo Barra Principal e
Tr a n s f e r ê n c i a .

Ti p o Reforço e Melhoria em Instalações de
Transmissão de Energia Elétrica.

Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 3.102,
de 6 de setembro de 2011.

Pessoa Jurídica Titular Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
E L E T R O N O RT E .

CNPJ 00.357.038/0001-16.
Localização Estado de Mato Grosso.
Enquadramento Art. 3o, inciso VII, da Portaria MME no

319, de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Pro-
cesso

ANEEL nos 48500.006369/2010-00,
48500.001610/2011-87 e MME no

4 8 0 0 0 . 0 0 1 8 3 2 / 2 0 11 - 3 1 .

PORTARIA No- 626, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Ter-
melétrica denominada UTE Pernambuco III, de titularidade da em-
presa Termelétrica Pernambuco III S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
no 10.502.676/0001-37, no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme descrito no
Anexo I à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Nome UTE Pernambuco III.
Ti p o Central Geradora Termelétrica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 260, de 2 de julho de

2009 e Resolução Autorizativa ANEEL no

3.078, de 23 de agosto de 2011.
Pessoa Jurídica Titular Termelétrica Pernambuco III S.A.
CNPJ 10.502.676/0001-37.
Localização Município de Igarassu, Estado de Pernam-

buco.
Potência Instalada 200.790 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Proces-
so

ANEEL no 48500.001966/2008-15 e MME
no 4 8 0 0 0 . 0 0 1 8 5 1 / 2 0 11 - 6 7 .

PORTARIA No- 627, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Ministério de Minas e Energia
.



Nº 212, sexta-feira, 4 de novembro de 201140 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110400040

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL Trairí, de titularidade da empresa Central Eólica
Trairí S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.252.423/0001-73, no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraes-
trutura - REIDI, conforme descrito no Anexo I à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Nome EOL Trairí.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 3.133,

de 20 de setembro de 2011.
Pessoa Jurídica Titular Central Eólica Trairí S.A.
CNPJ 09.252.423/0001-73.
Localização Município de Trairí, Estado do Ceará.
Potência Instalada 25.388 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso I, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Proces-
so

ANEEL no 48500.001081/2008-16 e MME
no 4 8 0 0 0 . 0 0 1 8 3 3 / 2 0 11 - 8 5 .

PORTARIA No- 628, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no

7.520, de 8 de julho de 2011, que instituiu o Programa Nacional de
Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA
TODOS", para o período de 2011 a 2014, resolve:

Art. 1o Aprovar o Manual de Operacionalização que estabe-
lece os critérios técnicos, financeiros, procedimentos e prioridades que
serão aplicados no Programa Nacional de Universalização do Acesso e
Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA TODOS", para o período de
2011 a 2014, na forma do Anexo divulgado no endereço eletrônico do
Ministério de Minas e Energia na internet, no sítio www.mme.gov.br.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2011

A íntegra destes Despachos consta nos autos e está dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 4.302 - Processo nº 48500.000418/2011-73. Interessado: Pontal do
Nordeste Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da
empresa União dos Ventos X Geradora Eólica S.A. para Pontal do
Nordeste Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF
13.336.415/0001-82, detentora de autorização para explorar a EOL
União dos Ventos 10, objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.124, de
13 de setembro de 2011.

No- 4.303 Processo nº 48500.000419/2011-18. Interessado: Ilha dos
Ventos Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da em-
presa União dos Ventos IX Geradora Eólica S.A. para Ilha dos Ventos
Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF 13.336.428/0001-51, de-
tentora de autorização para explorar a EOL União dos Ventos 9,
objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.122, de 13 de setembro de
2 0 11 .

No- 4.304 - Processo nº 48500.000738/2011-23. Interessado: Esquina
dos Ventos Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da
empresa União dos Ventos VIII Geradora Eólica S.A. para Esquina
dos Ventos Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF
13.336.404/0001-00, detentora de autorização para explorar a EOL
União dos Ventos 8, objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.123, de
13 de setembro de 2011.

No- 4.305 - Processo nº 48500.000740/2011-01. Interessado: Campina
Potiguar Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da
empresa União dos Ventos VII Geradora Eólica S.A. para Campina
Potiguar Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF
13.341.988/0001-02, detentora de autorização para explorar a EOL
União dos Ventos 7, objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.129, de
13 de setembro de 2011.

No- 4.306 - Processo nº 48500.000413/2011-41. Interessado: Canto da
Ilha Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da empresa
União dos Ventos VI Geradora Eólica S.A. para Canto da Ilha Ge-
radora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF 13.336.397/0001-39, de-
tentora de autorização para explorar a EOL União dos Ventos 6,
objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.121, de 13 de setembro de
2 0 11 .

No- 4.307 - Processo nº 48500.000417/2011-29. Interessado: Morro
dos Ventos Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da
empresa União dos Ventos V Geradora Eólica S.A. para Morro dos
Ventos Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF 13.336.386/0001-
59, detentora de autorização para explorar a EOL União dos Ventos 5,
objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.128, de 13 de setembro de
2 0 11 .

No- 4.308 - Processo nº 48500.000420/2011-42. Interessado: Torres de
São Miguel Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da
empresa União dos Ventos IV Geradora Eólica S.A. para Torres de
São Miguel Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF
13.336.491/0001-98, detentora de autorização para explorar a EOL
União dos Ventos 4, objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.120, de
13 de setembro de 2011.

No- 4.309 - Processo nº 48500.003156/2010-18. Interessado: Ponta do
Vento Leste Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da
empresa União dos Ventos III Geradora Eólica S.A. para Ponta do
Vento Leste Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF
13.336.480/0001-08, detentora de autorização para explorar a EOL
União dos Ventos 3, objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.127, de
13 de setembro de 2011.

No- 4.310 - Processo nº 48500.003115/2010-21. Interessado: Torres de
Pedra Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da em-
presa União dos Ventos II Geradora Eólica S.A. para Torres de Pedra
Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF 13.336.463/0001-70, de-
tentora de autorização para explorar a EOL União dos Ventos 2,
objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.126, de 13 de setembro de
2 0 11 .

No- 4.311 - Processo nº 48500.003195/2010-15. Interessado: Energia
Potiguar Geradora Eólica S.A. Decisão: Alterar a razão social da
empresa União dos Ventos I Geradora Eólica S.A. para Energia Po-
tiguar Geradora Eólica S.A., inscrita no CNPJ/MF 13.336.223/0001-
76, detentora de autorização para explorar a EOL União dos Ventos 1,
objeto da Resolução Autorizativa nº. 3.125, de 13 de setembro de
2 0 11 .

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 4.321 - Processo nº 48500.005369/2005-37. Interessado: Arem-
bepe Energia S.A.Decisão: resolve registrar para a UTE Camaçari
Pólo de Apoio I, outorgada por meio da Portaria MME nº. 63, de 18
de abril de 2007, a instalação de 4 (quatro) unidades geradoras de
contingência de 2.500 kW cada, utilizando óleo OCB1 como com-
bustível, as quais não integram a capacidade instalada do empre-
endimento

No- 4.322 - Processo nº 48500.005792/2002-94. Interessado: Divisa
Energia S.A.Decisão: I - Ampliar, de 9.500 kW para 10.800 kW, a
capacidade instalada da PCH Divisa, objeto da REA nº 23/2004, c/c
a REA n° 2.944/2011. II - Alterar as coordenadas geográficas do eixo
do barramento que passarão a ser 13° 22' 26"S e 59° 08' 31"W. III -
Registrar a Potência Líquida declarada de 10.540 kW.

HUMBERTO CUNHA DOS SANTOS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO

E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2011

A íntegra destes Despachos está disponível no endereço
SGAN, Quadra 603, Módulo I, Brasília/DF, bem como no endereço
eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 4.316 - Processo nº 48500.005525/2011-98. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Autorizar a interessada a realizar
estudos geológicos e topográficos, necessários à elaboração do pro-
jeto básico das Linhas de Transmissão que conectarão os seccio-
namentos das Lts Palhoça - Jorge Lacerda A, Palhoça - Imbituba e
Camburiú Morro do Boi - Biguaçu às Subestações Garopaba, Palhoça
Pinheira e Tijucas, respectivamente, todas em 138 kV de propriedade
da requerente, localizadas nos Municípios de Imbituba, Garopaba,
Palhoça e Tijucas, Estado de Santa Catarina.

No- 4.317 - Processo nº 48500.004546/2011-96. Interessado: Copel
Distribuição S.A. Decisão: Homologar Contrato de Uso Compar-
tilhado de Infraestrutura que entre si fazem a Copel Distribuição S.A.
e NETSUL Telecomunicações Ltda.

No- 4.318. Processo nº 48500.004866/2011-46. Interessado: Siner Co-
mércio de Energia e Serviços Ltda. Decisão: Autorizar a interessada
a atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito
da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

JANDIR AMORIM NASCIMENTO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Autorizativa nº 3.167, de 18 de outubro de
2011, constante do Processo nº 48500.002626/2011-30, publicada no
D.O. de 24.10.2011, seção 1, p. 73, v. 148, n. 204, em seus artigos 2º,
4º e 5º, onde se lê: "... Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL
Paulista", leia-se: "... Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A."

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2011

A íntegra dos Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 4.319 - Processos nos 48500.000031/2001-10 e 48500.000278/2010-
52 Interessados: Vendedores do 1º Leilões de Energia de Reserva,
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Usuários de
energia de reserva. Decisão: resolve que fica mantido o valor da Re-
ceita Fixa referente à Usina Termelétrica DECASA conforme consta
no Contrato de Energia de Reserva - CER nº 23/08.

No- 4.320 - Processos nos 48500.000278/2010-52, 48500.002256/2010-27,
48500.002464/2010-26, 48500.004272/2010-54, 48500.004273/2010-07,
48500.004274/2010-43, 48500.005980/2010-11, 48500.002811/2011-00.
Interessados: Vendedores dos 1º e 3º Leilões de Energia de Reserva, Câ-
mara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Usuários de ener-
gia de reserva. Decisão: Determinar à CCEE que, na Liquidação Finan-
ceira Relativa à Contratação de Energia de Reserva, promova mensal-
mente, para a competência de outubro de 2011 e subsequentes, enquanto
não houver determinação em contrário, a retenção da parcela da Receita
Fixa referente aos Contratos de Energia de Reserva - CER das usinas: a)
BEN Bioenergia; b) Cachoeira Dourada; c) CBB - Companhia Bioener-
gética Brasileira; d) Unidade de Bioenergia Água Emendada; e) Biopav
II; f) Chapadão; g) Ipaussu Bioenergia; h) São Fernando Energia I.

FREDERICO RODRIGUES

RETIFICAÇÃO

No Anexo ao Despacho nº 4.102, de 18/10/2011, constante
do Processo nº 48500.003168/2011-23, publicado no sítio da ANEEL,
onde se lê: "MONTANTES MENSAIS DE ENERGIA ELÉTRICA
(KWh)", leia-se: "MONTANTES MENSAIS DE ENERGIA ELÉ-
TRICA (MWh)".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2011

A íntegra dos Despachos está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 4.312 - Processo nº 48500.002319/2004-71 Decisão: Restaurar, a
partir do dia 4 de novembro de 2011, a operação comercial da uni-
dade geradora Interessado: Pantanal Energética S.A. II Usina: UHE
Assis Chateaubriand (Mimoso) Unidade Geradora: UG2, com 20.000
kW Localização: Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato
Grosso do Sul.

No- 4.313 - Processo nº 48500.006074/2010-25 Decisão: Liberar uni-
dade geradora para início de operação em teste a partir do dia 4 de
novembro de 2011 Interessado: Cosan Araraquara Açúcar e Álcool
Ltda. Usina: UTE Zanin Unidade Geradora: UG2, com 8.000 kW
Localização: Município de Araraquara, Estado de São Paulo.

RÔMULO DE VASCONCELOS FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2011

No- 4.315 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 10.604, de 17 de de-
zembro de 2002, nos arts. 28, 28-A e 31 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, no Contrato de Concessão nº 01/1996 e o que
consta do Documento nº 48513.031759/2011-00, resolve anuir com a
dação de recebíveis em garantia pela Light Serviços de Eletricidade
S.A., no período de 2011 a 2019, para oferecimento de garantia do
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, no valor de até R$ 915.495.000,00 (Novecentos e quinze

milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil reais), para investimento
na respectiva área de concessão; II - ressaltar que: (i) a possibilidade
de oferecer em garantia os direitos emergentes da delegação está
limitada a montante que não comprometa a operacionalização e a
continuidade da prestação dos serviços, e (ii) é de exclusiva res-
ponsabilidade da delegatária a gestão quanto à necessidade, opor-
tunidade, análise dos riscos e custos inerentes à operação; e III -
registrar que esta manifestação não dará aos agentes credores direito
de qualquer ação contra a ANEEL, em decorrência de descumpri-
mento, pela delegatária, dos seus compromissos financeiros.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA
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DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2011

No- 1.307 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 18, de 27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de revenda de combustíveis
de aviação:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / S P 0 0 9 0 4 5 6 ORION COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 09.129.217/0001-70 A R E A LVA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 0 3 2 1 / 2 0 11 - 1 3

No- 1.308 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
G L P / P R 0 2 11 6 4 9 A. MAURICIO 09.557.334/0002-16 A N TO N I N A PR 4 8 6 1 0 . 0 1 0 9 9 5 / 2 0 11 - 2 6
G L P / R O 0 2 11 6 5 0 AUTO POSTO FRARE LTDA. 08.593.602/0001-01 SERINGUEIRAS RO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 1 6 / 2 0 11 - 7 6
G L P / S P 0 2 11 6 5 1 AUTO POSTO INFANTE LTDA. 01.709.166/0001-44 TREMEMBE SP 4 8 6 1 0 . 0 0 6 8 2 0 / 2 0 11 - 1 4
G L P / S C 0 2 11 6 5 2 CARMEN PARRA AMBROSIO 03980473910 13.929.109/0001-50 IRINEOPOLIS SC 4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 11 / 2 0 11 - 3 6
G L P / P E 0 2 11 6 5 3 CENTRAL DO GÁS LTDA ME 04.573.322/0001-80 SAO LOURENCO DA MATA PE 4 8 6 1 0 . 0 1 3 4 9 0 / 2 0 11 - 1 3
G L P / S P 0 2 11 6 5 4 CILEIDE BATISTA SOUZA DE OLIVEIRA 13.172.400/0001-26 SAO VICENTE SP 4 8 6 1 0 . 0 0 6 7 0 7 / 2 0 11 - 3 9
G L P / S P 0 2 11 6 5 5 CLAUDIO BATISTA LEME - ME 0 3 . 7 11 . 7 5 0 / 0 0 0 1 - 6 0 GUARULHOS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 2 4 0 / 2 0 11 - 1 8
G L P / E S 0 2 11 6 5 6 DEMETRIO DA SILVA SANTOS - ME. 03.169.286/0001-21 SERRA ES 4 8 6 1 0 . 0 0 0 2 2 6 / 2 0 11 - 1 0
G L P / S C 0 2 11 6 5 7 DIONISIO GALDINO DA SILVA 78.217.940/0001-24 IBIRAMA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 3 3 1 / 2 0 11 - 0 5
G L P / P I 0 2 11 6 5 8 DISTRIBUIDORA DE GÁS NORTE SUL LTDA 13.259.474/0002-85 FLORIANO PI 4 8 6 1 0 . 0 1 4 0 3 3 / 2 0 11 - 4 6

G L P / M G 0 2 11 6 5 9 DISTRIBUIDORA DE GÁS VESPERMANN LTDA 06.951.302/0002-02 TEOFILO OTONI MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 8 5 / 2 0 11 - 0 1
G L P / S P 0 2 11 6 6 0 DSAX COMERCIAL LTDA ME 13.754.575/0001-41 TA U B AT E SP 4 8 6 1 0 . 0 11 4 2 8 / 2 0 11 - 9 7
G L P / S P 0 2 11 6 6 1 ELIS REGINA MARINI - ME 05.434.721/0001-23 SAO CARLOS SP 4 8 6 1 0 . 0 1 3 7 3 0 / 2 0 11 - 8 0
G L P / R S 0 2 11 6 6 2 ELSO ELOY NICOLODI 13.246.120/0001-15 PA N A M B I RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 9 2 0 / 2 0 11 - 0 1
G L P / M G 0 2 11 6 6 3 FLAVIO REGIS DE OLIVEIRA 08582340680 13.189.407/0001-50 JUIZ DE FORA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 2 1 / 2 0 11 - 7 1
G L P / S C 0 2 11 6 6 4 HONORIO MONTIBELLER ME. 80.450.695/0001-42 ITUPORANGA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 6 1 5 / 2 0 11 - 9 3
G L P / PA 0 2 11 6 6 5 IRITUIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 13.888.791/0001-80 ANANINDEUA PA 4 8 6 1 0 . 0 1 2 8 5 6 / 2 0 11 - 3 7
G L P / R S 0 2 11 6 6 6 IVANOR LUIS PAIM DE SOUSA ME 10.267.954/0001-19 VA C A R I A RS 4 8 6 1 0 . 0 1 2 1 3 5 / 2 0 11 - 2 7
G L P / TO 0 2 11 6 6 7 JOAO BATISTA RODRIGUES PEREIRA 36975087172 11 . 9 6 5 . 9 0 1 / 0 0 0 1 - 3 4 PA L M A S TO 4 8 6 1 0 . 0 0 6 7 6 2 / 2 0 11 - 2 9
G L P / S C 0 2 11 6 6 8 JOSÉ RODRIGUES 67815081991 11 . 9 0 6 . 5 7 3 / 0 0 0 1 - 0 3 VITOR MEIRELES SC 4 8 6 1 0 . 0 11 6 2 3 / 2 0 11 - 1 7
G L P / M G 0 2 11 6 6 9 JOSE WANDERLEY AVELINO 13.063.824/0001-52 ESMERALDAS MG 4 8 6 1 0 . 0 11 3 4 8 / 2 0 11 - 3 1
G L P / M G 0 2 11 6 7 0 KARINY SILVA SOUZA 12.063.548/0001-60 IPUIUNA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 3 6 7 1 / 2 0 11 - 4 0
G L P / P R 0 2 11 6 7 1 KREUSCHER & ZEHR LTDA 02.597.182/0001-55 G U A R A P U AVA PR 4 8 6 1 0 . 0 1 0 8 5 4 / 2 0 11 - 11
G L P / E S 0 2 11 6 7 2 L. F. JOVITA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ME 13.691.626/0001-33 LINHARES ES 4 8 6 1 0 . 0 1 2 0 5 4 / 2 0 11 - 2 7
G L P / S C 0 2 11 6 7 3 LANGE ALIMENTOS LTDA 03.204.464/0002-99 FAXINAL DOS GUEDES SC 4 8 6 1 0 . 0 1 3 6 5 2 / 2 0 11 - 1 3
G L P / G O 0 2 11 6 7 4 LEANDRO DE OLIVEIRA LOPES 01290708150 14.193.616/0001-30 ANAPOLIS GO 4 8 6 1 0 . 0 1 3 7 7 7 / 2 0 11 - 4 3
G L P / S C 0 2 11 6 7 5 LUCIANE DO CARMO BLASIO 08729770998 13.260.688/0001-90 SAO JOSE DO CERRITO SC 4 8 6 1 0 . 0 0 8 3 4 8 / 2 0 11 - 5 4
G L P / S P 0 2 11 6 7 6 LUIZ CARLOS SACCO - ME. 05.490.632/0001-02 ANDRADINA SP 4 8 6 1 0 . 0 1 2 4 5 7 / 2 0 11 - 7 6
G L P / M A 0 2 11 6 7 7 M. FRANCISCO DE OLIVEIRA - ME 14.055.056/0001-58 TIMON MA 4 8 6 1 0 . 0 1 3 6 6 1 / 2 0 11 - 1 2
G L P / A L 0 2 11 6 7 8 MANOEL INACIO DA SILVA - ME 13.152.196/0001-81 MARAGOGI AL 4 8 6 1 0 . 0 1 3 5 0 1 / 2 0 11 - 6 5
G L P / B A 0 2 11 6 7 9 MARCELO FROTA DUQUE 12.890.582/0001-08 GUANAMBI BA 4 8 6 1 0 . 0 0 2 4 9 4 / 2 0 11 - 7 6
G L P / S P 0 2 11 6 8 0 MARCIO PEREIRA ROSA 2857519896 12.865.961/0001-48 BAURU SP 4 8 6 1 0 . 0 1 3 2 3 1 / 2 0 11 - 9 2
G L P / P B 0 2 11 6 8 1 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BEZERRA 03.435.782/0001-80 CASSERENGUE PB 4 8 6 1 0 . 0 0 0 2 2 7 / 2 0 11 - 6 4
G L P / S C 0 2 11 6 8 2 MARIA LINDACIR BONETE DE OLIVEIRA SCHELBAUER ME 09.567.408/0001-14 CANOINHAS SC 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 6 9 / 2 0 11 - 9 8
G L P / R S 0 2 11 6 8 3 MARLY TERESINHA RIBEIRO JACOMELLI 93.391.217/0001-50 FA X I N A L Z I N H O RS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 4 2 5 / 2 0 11 - 2 8
G L P / R S 0 2 11 6 8 4 MARTIELE DA S BRUTTI & CIA LTDA - EPP 13.987.253/0001-42 CANDELARIA RS 4 8 6 1 0 . 0 1 3 7 4 8 / 2 0 11 - 8 1
G L P / M T 0 2 11 6 8 5 MARTINS & MARTINS LTDA 03.790.896/0001-48 SINOP MT 4 8 6 1 0 . 0 1 3 8 5 4 / 2 0 11 - 6 5
G L P / M T 0 2 11 6 8 6 MARTINS & MARTINS LTDA 03.790.896/0004-90 SINOP MT 4 8 6 1 0 . 0 11 6 5 9 / 2 0 11 - 0 9

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 491, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 19 de
agosto de 2011, e tendo em vista o que consta do processo ANP n.º 48610.001592/2010-13, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a SOCIEDADE FOGÁS LTDA., CNPJ n.º 04.563.672/0007-51, habilitada na ANP
como distribuidora de gás liquefeito de petróleo, autorizada a operar as instalações de armazenamento e
distribuição de GLP envasado e a granel, localizadas na R3, nº 120, Setor 2, Lote 1, Zona A - Distrito
Industrial - Rio Branco- AC- CEP 69917-100.

As instalações são constituídas pelos vasos de pressão listados na tabela abaixo, perfazendo a
capacidade total de 482,44 m3.

VASO DE PRES-
SÃO N.º

DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME (m³)

01 3,70 11 , 1 0 106,07
02 3,79 11 , 3 0 11 3 , 1 8
03 3,79 11 , 2 7 11 2 , 9 1
04 3,70 11 , 0 8 105,83
05 2,22 12,24 44,45

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

AUTORIZAÇÃO No- 492, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Portaria ANP n.º 202,
de 30/12/1999 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.008504/2005-39, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A., CNPJ n.º 33.337.122/0075-63,
habilitada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel, óleo diesel B, sob o número TA03, autorizada a operar as instalações localizadas na
Avenida Antônio Simões, 293, Prainha - Santarém - PA. CEP:69030-290.

O parque de tancagem de produtos é constituído dos seguintes tanques verticais, perfazendo o
total de 1.963,583 m³:

TA N Q U E DIÂMETRO (m) ALTURA (m) CAPACIDADE (m³) P R O D U TO
01 11 , 4 5 5 11 , 3 5 1.185,550 ÓLEO DIESEL
02 8,495 10,58 6 0 8 , 11 3 GASOLINA
03 5,295 7,56 169,920 EAC

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Fica revogada a Autorização ANP n.º 63, publicado no Diário Oficial da União n.º 61,
em 29 de março de 2007.

Art. 4º A presente autorização tem validade até 29 de abril de 2013, devendo a interessada
apresentar a licença de operação em nome de Ipiranga Produtos de Petróleo S/A, de acordo com o
Parágrafo Único, do Art. 8º, da Resolução ANP n.º 42, de 19 de agosto de 2011.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS HIDROENERGÉTICOS

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 4.824, da Superintendência de Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH, de 1º
de setembro de 2011, publicado no DO de 3/11/2011, seção l, página nº 91, onde se lê: "Despacho nº
4.824...", leia-se: "Despacho nº 4.284....".

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de novembro de 2011

Nº 4.314 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais, con-
siderando o disposto na Resolução Normativa no 330, de 26 de agosto de 2008, e na Resolução
Autorizativa no 2.229, de 15 de dezembro de 2009, e de acordo com o que consta no processo nº
48500.007535/2008-62, resolve autorizar o pagamento, pela Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, da 7ª parcela do montante relativo ao ressarcimento financeiro à Companhia Energética
de São Paulo - CESP do custo correspondente à execução de reforço na UHE Ilha Solteira no valor de
R$ 1.060.080,00 ( um milhão, sessenta mil e oitenta reais ).

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA
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G L P / S C 0 2 11 6 8 7 MERCEARIA TOMASI LTDA. ME. 95.823.753/0001-03 NOVA TRENTO SC 4 8 6 1 0 . 0 0 4 0 2 1 / 2 0 11 - 11
G L P / R J 0 2 11 6 8 8 M.L.M. MACEDO REVENDEDORA DE GAS LTDA ME. 11 . 3 1 5 . 0 9 2 / 0 0 0 1 - 1 5 RIO DE JANEIRO RJ 4 8 6 1 0 . 0 1 3 3 8 7 / 2 0 11 - 7 3
G L P / S C 0 2 11 6 8 9 NEUVAL TRANSPORTES LTDA. 08.798.443/0001-81 LINDOIA DO SUL SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 9 2 6 / 2 0 11 - 7 0
G L P / S P 0 2 11 6 9 0 PAULO YOSHIRO TEZUKA 52.082.096/0001-88 REGISTRO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 3 1 2 6 / 2 0 11 - 5 3
G L P / S E 0 2 11 6 9 1 PEDRO CELSO ALVES FERREIRA 11 . 2 8 4 . 6 2 9 / 0 0 0 1 - 2 7 BARRA DOS COQUEIROS SE 4 8 6 1 0 . 0 1 2 8 9 4 / 2 0 11 - 9 0
G L P / M G 0 2 11 6 9 2 POSTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AVENIDA LTDA. 08.851.816/0001-30 CARANDAI MG 4 8 6 1 0 . 0 11 7 8 7 / 2 0 11 - 4 4
G L P / M G 0 2 11 6 9 3 ROBERTA TOLEDO RODRIGUES 1 2 . 11 4 . 5 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 MANHUACU MG 4 8 6 1 0 . 0 1 2 1 3 0 / 2 0 11 - 0 2
G L P / S P 0 2 11 6 9 4 S. B. E. COMERCIO DE GAS LTDA 13.295.923/0001-60 SAO BERNARDO DO CAMPO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 3 8 5 3 / 2 0 11 - 11
G L P / R S 0 2 11 6 9 5 SANDIR COMÉRCIO DE GÁS LTDA. 12.657.859/0001-57 CERRO LARGO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 3 8 / 2 0 11 - 2 8
G L P / M G 0 2 11 6 9 6 SUPERMERCADO SÃO SEBASTIÃO LTDA - ME. 20.650.370/0002-62 SAO TOMAS DE AQUINO MG 4 8 6 1 0 . 0 11 9 7 9 / 2 0 11 - 5 1
G L P / S P 0 2 11 6 9 7 VALDILEI SANTOS RIBEIRO - ME 13.477.577/0001-30 P O N TA L SP 4 8 6 1 0 . 0 1 2 8 6 0 / 2 0 11 - 0 3
G L P / S P 0 2 11 6 9 8 VANESSA AUGUSTINHO DA SILVA BENEVENTI DE PAULA 33980538826 12.418.782/0001-62 TA N A B I SP 4 8 6 1 0 . 0 11 8 9 5 / 2 0 11 - 1 7

No- 1.309 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
G L P / A L 0 2 11 5 6 9 ADIEL DOS SANTOS ALVES ME 07.315.348/0002-06 ATA L A I A AL 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 1 5 / 2 0 11 - 4 3
G L P / P R 0 2 11 5 7 0 ADRIANA HAIDUK DE SOUZA - ME 11 . 2 2 1 . 3 0 1 / 0 0 0 1 - 6 1 SANTA LUCIA PR 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 8 6 / 2 0 11 - 9 3
G L P / S C 0 2 11 5 7 1 ALVINO RIBEIRO SILVA ME 02.957.190/0001-65 OTACILIO COSTA SC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 5 9 / 2 0 11 - 7 3
G L P / A C 0 2 11 5 7 2 AUTO POSTO CAMILA LTDA. 05.938.540/0001-34 BRASILEIA AC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 2 3 / 2 0 11 - 6 3
G L P / S P 0 2 11 5 7 3 AUTO POSTO CANCIAN TIETÊ LTDA. 07.556.464/0001-28 TIETE SP 4 8 6 1 0 . 0 1 2 0 1 6 / 2 0 11 - 7 4
G L P / M S 0 2 11 5 7 4 AUTO POSTO VILA NOVA LTDA 16.036.592/0001-31 DOURADINA MS 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 9 0 / 2 0 11 - 5 1
G L P / S C 0 2 11 5 7 5 BAR E MINI MERCADO ZUANAZZI LTDA ME 0 1 . 6 1 5 . 4 7 2 / 0 0 0 1 - 11 CONCORDIA SC 4 8 6 1 0 . 0 1 2 4 4 6 / 2 0 11 - 9 6
G L P / S C 0 2 11 5 7 6 BAR E MINIMERCADO FILAGRAMA LTDA ME 05.032.355/0001-86 PRESIDENTE GETULIO SC 4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 1 8 / 2 0 11 - 5 8
G L P / M S 0 2 11 5 7 7 BAZZO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 04.319.159/0001-24 JARDIM MS 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 0 8 / 2 0 11 - 1 5
G L P / R N 0 2 11 5 7 8 BEZERRA & CIA. LTDA - ME 07.093.987/0002-66 NISIA FLORESTA RN 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 8 8 / 2 0 11 - 8 2
G L P / M T 0 2 11 5 7 9 BFX COMERCIO DE GLP LTDA 06.304.408/0002-14 CUIABA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 7 3 / 2 0 11 - 4 1
G L P / M T 0 2 11 5 8 0 BFX COMERCIO DE GLP LTDA 06.304.408/0003-03 NOVA MARINGA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 0 2 / 2 0 11 - 7 4
G L P / A M 0 2 11 5 8 1 C DA SILVA AUGUSTO - ME 63.698.997/0001-15 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 8 3 / 2 0 11 - 5 0
G L P / TO 0 2 11 5 8 2 CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA 11 . 6 7 4 . 6 0 8 / 0 0 0 1 - 1 8 A LV O R A D A TO 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 9 0 / 2 0 11 - 8 8
G L P / G O 0 2 11 5 8 3 CARLOS MAGNO GUIMARÃES DOS SANTOS E CIA LTDA 11 . 1 7 8 . 8 7 7 / 0 0 0 1 - 9 3 RIO VERDE GO 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 7 5 / 2 0 11 - 3 0
G L P / R N 0 2 11 5 8 4 CARLOS ROBERTO PONTES MULATINHO 12.559.989/0001-57 N ATA L RN 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 2 7 / 2 0 11 - 4 1
G L P / P R 0 2 11 5 8 5 CHEGAZ COMÉRCIO DE GAZ LTDA 03.469.482/0015-17 FOZ DO IGUACU PR 4 8 6 1 0 . 0 1 2 0 6 3 / 2 0 11 - 1 8
G L P / C E 0 2 11 5 8 6 CICERA VALDIANA DA ROCHA - ME 13.462.277/0001-88 BARBALHA CE 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 3 6 / 2 0 11 - 6 9
G L P / C E 0 2 11 5 8 7 COMERCIAL DE GÁS NOBRE LTDA 13.486.544/0001-57 F O RTA L E Z A CE 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 6 7 / 2 0 11 - 9 3
G L P / B A 0 2 11 5 8 8 DANIELLE DOS SANTOS ALMEIDA 10.997.274/0001-50 PORTO SEGURO BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 5 1 / 2 0 11 - 1 5
G L P / A L 0 2 11 5 8 9 DIEGO DA SILVA LIMA COMERCIO 13.284.078/0001-27 TEOTONIO VILELA AL 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 5 3 / 2 0 11 - 0 4
G L P / B A 0 2 11 5 9 0 DILSON DE JESUS PIRES ME 14.108.186/0001-01 FEIRA DE SANTANA BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 1 9 / 2 0 11 - 2 1
G L P / S P 0 2 11 5 9 1 DISTRIBUIDORA DE AGUA E GÁS MANDURI LTDA - ME 13.831.061/0001-42 MANDURI SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 2 2 / 2 0 11 - 4 5
G L P / P I 0 2 11 5 9 2 E C RODRIGUES DE SOUSA 11 . 4 6 9 . 3 7 4 / 0 0 0 3 - 3 9 OEIRAS PI 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 8 1 / 2 0 11 - 9 7

G L P / R O 0 2 11 5 9 3 E S DE S BARBOSA 07.547.469/0001-94 PORTO VELHO RO 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 9 7 / 2 0 11 - 7 3
G L P / B A 0 2 11 5 9 4 EDENIVALDO SANTOS SELES - ME 04.092.892/0001-59 IRAMAIA BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 4 9 / 2 0 11 - 3 8
G L P / C E 0 2 11 5 9 5 EDIVAN DA SILVA SOUZA ME. 1 3 . 8 5 5 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 11 QUIXADA CE 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 9 4 / 2 0 11 - 3 0
G L P / R S 0 2 11 5 9 6 EDJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 04.135.078/0002-55 SANTO ANGELO RS 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 9 2 / 2 0 11 - 4 1
G L P / M G 0 2 11 5 9 7 ELISABETE DUTRA INOCENCIO - ME 14.230.299/0001-85 SAO SEBASTIAO DO PARAISO MG 4 8 6 1 0 . 0 1 3 3 1 3 / 2 0 11 - 3 7
G L P / M G 0 2 11 5 9 8 ELVINO MARIANO DE ANDRADE 02.948.729/0001-10 CAMPOS ALTOS MG 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 8 7 / 2 0 11 - 6 4
G L P / S P 0 2 11 5 9 9 ELZA SALVIANO CAVALCANTE AUGUASTO 00.659.465/0002-30 PA R A P U A SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 0 9 / 2 0 11 - 6 0
G L P / R S 0 2 11 6 0 0 EMERSON NUNES DA SILVA - ME 14.046.644/0001-25 SAO PEDRO DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 1 6 / 2 0 11 - 9 8
G L P / A M 0 2 11 6 0 1 FABIANA DA SILVA LUCENA ME 09.382.044/0001-06 URUCURITUBA AM 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 2 5 / 2 0 11 - 5 2
G L P / S P 0 2 11 6 0 2 FABIO DONIZETTI NOAL - ME. 10.694.247/0001-09 SEBASTIANOPOLIS DO SUL SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 5 2 / 2 0 11 - 5 1
G L P / M G 0 2 11 6 0 3 FERREIRA E PEREIRA COMÉRIO DE GÁS LTDA 05.822.821/0001-27 UBERLANDIA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 8 9 / 2 0 11 - 2 7
G L P / M T 0 2 11 6 0 4 FRANCA DIAS SOUZA 10.367.986/0001-96 CUIABA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 2 5 / 2 0 11 - 8 9
G L P / C E 0 2 11 6 0 5 FRANCISCA LINDETE BEZERRA FARIAS - ME 41.425.901/0002-93 R E R I U TA B A CE 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 9 5 / 2 0 11 - 1 9
G L P / S P 0 2 11 6 0 6 FRANCISCO ERIVAMA ALVES GAS ME 07.481.367/0001-13 FERRAZ DE VASCONCELOS SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 3 2 / 2 0 11 - 8 1
G L P / S C 0 2 11 6 0 7 HD COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME 13.810.797/0001-34 BIGUACU SC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 6 8 / 2 0 11 - 3 8
G L P / B A 0 2 11 6 0 8 J G REIS 04.227.927/0001-10 ALMADINA BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 2 7 / 2 0 11 - 7 8
G L P / A M 0 2 11 6 0 9 J R DO N OLIVEIRA COMBUSTÍVEIS - ME 08.968.386/0001-31 TEFE AM 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 3 5 / 2 0 11 - 6 1
G L P / A C 0 2 11 6 1 0 JAMES EMERSON NOGUEIRA DE SENA - ME 02.459.935/0001-66 RIO BRANCO AC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 2 6 / 2 0 11 - 0 5
G L P / R N 0 2 11 6 11 JOABE G. DE MOURA COMÉRCIO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13.330.589/0001-38 N ATA L RN 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 9 1 / 2 0 11 - 0 4
G L P / M G 0 2 11 6 1 2 JOSE CARLOS DOS SANTOS 03.435.462/0001-20 JUIZ DE FORA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 4 7 / 2 0 11 - 4 9
G L P / S P 0 2 11 6 1 3 JOSE EVALDO VIEIRA BISPO - ME 11 . 6 5 3 . 0 7 3 / 0 0 0 1 - 0 7 CAMPINA DO MONTE ALEGRE SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 8 7 / 2 0 11 - 3 8
G L P / R S 0 2 11 6 1 4 JOSE LUIZ KIPP MARQUES - ME 14.085.335/0001-64 SAO PEDRO DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 8 5 / 2 0 11 - 4 9
G L P / PA 0 2 11 6 1 5 LACERDA MASCARANHAS COMERCIO LTDA EPP 14.302.226/0001-51 BELEM PA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 6 6 / 2 0 11 - 4 9
G L P / S P 0 2 11 6 1 6 LPX COMÉRCIO DE GÁS LTDA 12.797.740/0001-80 CARAPICUIBA SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 8 4 / 2 0 11 - 0 2
G L P / M A 0 2 11 6 1 7 M. D. L. L. COMÉRCIO DE GLP LTDA 14.218.855/0001-06 SAO LUIS MA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 2 1 / 2 0 11 - 0 9
G L P / TO 0 2 11 6 1 8 M. DA LUZ P. DA SILVA - ME. 14.105.156/0001-41 GURUPI TO 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 2 6 / 2 0 11 - 2 3
G L P / P E 0 2 11 6 1 9 M J DA SILVA GÁS EPP 10.282.578/0002-12 ILHA DE ITAMARACA PE 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 7 4 / 2 0 11 - 9 5
G L P / PA 0 2 11 6 2 0 M. R. DOS SANTOS & CIA LTDA. 11 . 0 1 5 . 6 2 0 / 0 0 0 2 - 0 0 NOVA TIMBOTEUA PA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 1 7 / 2 0 11 - 3 2
G L P / M G 0 2 11 6 2 1 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MELO & CIA LTDA - ME. 04.158.758/0001-03 ARAXA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 0 2 / 2 0 11 - 4 8
G L P / B A 0 2 11 6 2 2 MARIA AUXILIADORA DA SILVA NASCIMENTO ME 14.310.217/0001-02 S A LVA D O R BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 2 9 / 2 0 11 - 6 7
G L P / B A 0 2 11 6 2 3 MARIA BETANIA SOARES DE ALMEIDA ME. 08.369.918/0001-14 C R AV O L A N D I A BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 0 0 / 2 0 11 - 5 9
G L P / S C 0 2 11 6 2 4 MERCADO E AÇOUGUE ALTERNATIVO LTDA - ME. 04.908.366/0001-14 SANTA HELENA SC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 9 5 / 2 0 11 - 8 4
G L P / S C 0 2 11 6 2 5 MERCADO NOVA MOEDA LTDA 02.504.339/0001-50 VIDEIRA SC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 2 2 / 2 0 11 - 1 9
G L P / TO 0 2 11 6 2 6 MIGUEL PEREIRA DA SILVA MERCEARIA 11 . 4 5 5 . 3 8 8 / 0 0 0 1 - 3 1 N AT I V I D A D E TO 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 0 4 / 2 0 11 - 6 3
G L P / B A 0 2 11 6 2 7 MILTON BATISTA LEDO JUNIOR 13.835.488/0001-19 CAETITE BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 2 4 / 2 0 11 - 3 4
G L P / G O 0 2 11 6 2 8 MUNIKI I. DE ASSIS SANTANA-ME 0 2 . 6 7 5 . 4 4 8 / 0 0 0 2 - 11 ADELANDIA GO 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 3 5 / 2 0 11 - 1 4
G L P / M G 0 2 11 6 2 9 PARAISO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS E BEBIDAS EM GERAL LTDA ME 13.053.552/0001-00 CATAS ALTAS MG 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 3 0 / 2 0 11 - 9 1
G L P / TO 0 2 11 6 3 0 PEDRO FILHO FERREIRA PIRES 13.741.593/0001-99 BREJINHO DE NAZARE TO 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 5 0 / 2 0 11 - 6 2
G L P / P B 0 2 11 6 3 1 POSTO TANGERINA LTDA. 13.171.242/0001-90 M AT I N H A S PB 4 8 6 1 0 . 0 1 4 1 9 6 / 2 0 11 - 2 9
G L P / PA 0 2 11 6 3 2 PS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - EPP 13.218.393/0002-37 FLORESTA DO ARAGUAIA PA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 3 1 / 2 0 11 - 3 6
G L P / S P 0 2 11 6 3 3 P.S. BARBOSA DE SOUZA ME 13.414.718/0001-76 A R A C AT U B A SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 9 3 / 2 0 11 - 11
G L P / PA 0 2 11 6 3 4 R. DE JESUS FERNANDES 08.232.887/0001-55 BARCARENA PA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 6 1 / 2 0 11 - 4 2
G L P / A L 0 2 11 6 3 5 REJANE FERREIRA DA SILVA - ME 07.718.882/0001-74 RIO LARGO AL 4 8 6 1 0 . 0 1 2 5 5 5 / 2 0 11 - 11
G L P / S P 0 2 11 6 3 6 RODRIGO DA SILVA LEITE - GÁS - ME 12.412.440/0001-35 SAO SEBASTIAO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 3 3 / 2 0 11 - 2 5
G L P / S C 0 2 11 6 3 7 ROTHSTEIN & BIANCHINI LTDA ME 01.813.233/0001-76 TRES BARRAS SC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 1 3 / 2 0 11 - 5 4
G L P / S P 0 2 11 6 3 8 S. M. GASPAROTO - ME. 14.145.652/0001-29 OURINHOS SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 6 0 / 2 0 11 - 0 6
G L P / B A 0 2 11 6 3 9 SALVADOR PEREIRA CASTRO - ME 14.286.467/0001-54 GUANAMBI BA 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 2 8 / 2 0 11 - 9 6
G L P / S P 0 2 11 6 4 0 SANDRA MOREIRA DE JESUS GÁS - ME 13.490.660/0001-40 RIBEIRAO PRETO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 0 3 / 2 0 11 - 1 9
G L P / S P 0 2 11 6 4 1 SC COMERCIO DE ENTREGAS DE GAS LTDA - ME 10.519.969/0001-27 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 4 0 / 2 0 11 - 2 7
G L P / S P 0 2 11 6 4 2 SILVIO HIROSHI NITTA - ME 11 . 0 7 0 . 4 0 8 / 0 0 0 1 - 5 6 GETULINA SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 5 5 / 2 0 11 - 9 5
G L P / S P 0 2 11 6 4 3 SUELLEN DA SILVA LOPES COMERCIO DE GAS - ME 13.632.407/0001-83 PA U L I N I A SP 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 8 0 / 2 0 11 - 4 2
G L P / R J 0 2 11 6 4 4 SUPERACAO COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LP LTDA ME 97.522.738/0001-50 SAO GONCALO RJ 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 7 9 / 2 0 11 - 1 8
G L P / S C 0 2 11 6 4 5 SUPERMERCADO SCHMITZ LTDA ME 14.008.401/0001-00 IBIRAMA SC 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 3 4 / 2 0 11 - 7 0
G L P / A M 0 2 11 6 4 6 THIAGO COSTA DE OLIVEIRA 12.656.456/0001-93 URUCURITUBA AM 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 2 4 / 2 0 11 - 1 6
G L P / P B 0 2 11 6 4 7 VILMA CAVALCANTE DA SILVA 03348283418 13.219.180/0001-49 JOAO PESSOA PB 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 2 8 / 2 0 11 - 1 2
G L P / M S 0 2 11 6 4 8 VINICIO DA SILVA - ME 13.777.236/0001-80 NOVA ANDRADINA MS 4 8 6 1 0 . 0 1 4 3 5 8 / 2 0 11 - 2 9
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1

No- 1.310 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de
petróleo - GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
001/GLP/SP0013997 ANA LUCIA DE OLIVEIRA GETULINA ME 01.432.495/0001-90 GETULINA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 4 9 9 3 / 2 0 0 7 - 11

GLP/GO0187008 CISAGAS COMÉRCIO E TRANSPORTADORA DE GÁS LTDA. 02.242.139/0002-58 ARAGARCAS GO 48610.008168/2010-91
001/GLP/SP0014006 DEPOSITO DE GAS P & P LTDA - ME 05.855.131/0001-74 SANTA BARBARA D'OESTE SP 48610.005059/2007-17

GLP/RO0183241 F. LOPES TRINDADE - ME. 03.129.984/0001-01 PORTO VELHO RO 48610.001464/2010-61
G L P / PA 0 1 8 0 9 3 8 GEOVANNE CARVALHO FROTA COMÉRCIO - ME 10.932.400/0001-99 S A N TA R E M PA 48610.013243/2009-01

001/GLP/BA0021417 JOÃO BARRETO GUIMARÃES 07.868.652/0001-91 PORTO SEGURO BA 48610.005552/2008-18
G L P / PA 0 1 8 7 4 9 1 M A TRAJANO ME 09.441.895/0001-74 BELEM PA 48610.008713/2010-40
GLP/RO0205033 M F DA SILVA MERCEARIA - ME 08.699.247/0001-50 PORTO VELHO RO 4 8 6 1 0 . 0 0 11 7 8 / 2 0 11 - 8 7

001/GLP/MG0002090 NACIONAL GAS PARACATU LTDA 06.885.103/0001-62 PA R A C AT U MG 48610.009187/2004-97
GLP/SP0180053 NILSON ROBERTO DE SENNI - ME 10.913.562/0001-80 MANDURI SP 48610.010798/2009-92

001/GLP/SP0012289 REAL GÁS - DEPÓSITO DE GÁS E COMÉRCIO LTDA-ME 67.805.432/0001-40 PA U L I N I A SP 48610.002346/2006-94
GLP/RO0181543 SUPERMERCADO ELIANE LTDA. ME. 10.660.042/0001-02 PORTO VELHO RO 48610.014453/2009-16

No- 1.311 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999 e Resolução ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço
listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º OBS. PRAZO PROCESSO
São Luis MA TEMMAR - Terminal Marítimo do Maranhão S.A.

04.466.626/0001-49
IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A. - TA03

33.337.122/0043-86
Reg. 875098 - 22/09/2011 A INDETERMI-

NADO
4 8 6 1 0 . 0 1 0 4 5 2 / 2 0 11 - 1 7

Araucária PR QUEIROZ Distribuidora de Combustível Ltda. - 0390
01.135.851/0005-38

AROGÁS Comércio de Combustíveis Ltda. - 0429
01.252.723/0001-40

Reg. 0029266 - 02/05/2011 A INDETERMI-
NADO

4 8 6 1 0 . 0 1 4 0 3 6 / 2 0 11 - 8 0

Paulínia SP PETROSUL Distribuidora, Transportadora e Comércio
de Combustíveis Ltda. - 0197

00.175.884/0002-04

GIGANTE Armazenadora e Distribuidora de Derivados de
Petróleo Ltda. - 3304
0 8 . 0 5 6 . 11 3 / 0 0 0 1 - 1 0

Reg. 1.129.992 - 22/08/2011 A INDETERMI-
NADO

4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 8 3 / 2 0 11 - 8 3

Paulínia SP PETROSUL Distribuidora, Transportadora e Comércio
de Combustíveis Ltda. - 0197

00.175.884/0002-04

BRASIL OIL Distribuidora de Combustíveis e Derivados de
Petróleo S.A. - 3258
06.950.259/0008-56

Reg. 1.130.130 - 01/07/2011 A INDETERMI-
NADO

4 8 6 1 0 . 0 1 3 0 9 7 / 2 0 11 - 2 0

Duque de Caxias RJ QUALI PETRO Distribuidora de Derivados de Petró-
leo Ltda. - 3167

04.407.194/0001-03

ALPES Distribuidora de Petróleo Ltda. - 3335
10.354.704/0003-88

Reg. 0029523 - 16/08/2011 A INDETERMI-
NADO

4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 0 5 / 2 0 11 - 8 1

Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro S.A. - TRANSPETRO GLOBAL Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3120
02.337.275/0004-93

Contrato AB-MC/RSP-N.° 430.2.012/11-1
Reg. 1.339.752

- 01/10/2011 A 30/09/2013 4 8 6 1 0 . 0 1 3 7 9 6 / 2 0 11 - 7 0

Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro S.A. - TRANSPETRO SIMARELLI Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. -
0325

00.942.246/0004-25

Termo Aditivo n.° 01 - 430.2.096/09-3
Reg. 8.778.820

- 01/08/2011 A 31/07/2013 48610.010291/2009-39

Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro S.A. - TRANSPETRO PREMIUM Distribuidora de Petróleo Ltda. - 3017
03.091.047/0001-04

Termo Aditivo n.° 02 - 430.2.117/09-3
Reg. 1.128.626

- 01/10/2011 A 30/09/2013 48610.012102/2009-62

Senador Canedo
Uberaba

Uberlândia

GO
MG
MG

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - TRANSPETRO DISTRIBUIDORA Rio Branco de Petróleo Ltda. - 0490
01.256.137/0001-74
01.256.137/0004-17
01.256.137/0005-06

Contrato AB-MC/RSP-N.° 430.2.013/11-2
Reg. 1.657.599

- 01/10/2011 A 30/09/2013 4 8 6 1 0 . 0 1 4 2 5 3 / 2 0 11 - 7 0

Biguaçú
Guaramirim

Itajaí
Araucária

SC
SC
SC
PR

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - TRANSPETRO RODOIL Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3280
07.520.438/0002-20
07.520.438/0005-73

Termo Aditivo n.° 04 - 430.2.084/09-2
Reg. 1.128.625

- 01/09/2011 A 31/08/2013 48610.005047/2009-54

São José dos Campos
Guarulhos

SP
SP

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - TRANSPETRO D´MAIS Distribuidora de Petróleo Ltda. - 3188
03.565.937/0001-00
03.565.937/0002-83

Termo Aditivo n.° 02 - 430.2.095/10-3
Reg. 1.748.534

- 01/10/2011 A 30/09/2013 48610.013764/2010-93

São José dos Campos
Guarulhos
Uberaba

Uberlândia

SP
SP
MG
MG

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - TRANSPETRO RUFF CJ Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0320
00.756.149/0003-67
00.756.149/0005-29
00.756.149/0006-00
00.756.149/0007-90

Termo Aditivo n.° 01 - 430.2.108/09-0
Reg. 1.128.625

- 01/09/2011 A 31/08/2013 48610.012099/2009-87

Araucária
São José dos Campos

Barueri
Guarulhos

PR
SP
SP
SP

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - TRANSPETRO ALESAT Combustíveis S.A.
23.314.594/0004-53
23.314.594/0005-34
23.314.594/0009-69

Termo Aditivo n.° 01 - 400.2.007/11-6
Reg. 967355

- 12/09/2011 A 30/09/2012 4 8 6 1 0 . 0 0 1 7 4 2 / 2 0 11 - 6 1

Biguaçú
Guaramirim

Itajaí
Uberaba

SC
SC
SC
MG

23.314.594/0016-97
23.314.594/0018-59
23.314.594/0022-35
23.314.594/0023-16

Uberlândia
Itabuna
Jequié

MG
BA
BA

23.314.594/0025-88
23.314.594/0044-40

De acordo com o art. 5º da Portaria ANP n.° 72, de 26 de abril de 2000: "Os contratos de cessão de espaço ou de carregamento em terminal rodoviário em instalações do produtor somente serão válidos para
fins de aquisição de gasolina automotiva, óleo diesel e OCTE, sob regime de contrato de fornecimento com o produtor ou de pedido mensal, se homologados pela ANP até o dia 15 do mês anterior ao de início da
entrega desses produtos".

No- 1.312 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999 e na Resolução ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, torna público o indeferimento dos contratos de
cessão de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/ REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO Nº CONTRATO /
CARTÓRIO N.º

Razão Indeferimento Processo n.º

Guarulhos SP ALESAT Combustíveis S.A. -
0352

23.314.594/0016-97

TOWER Brasil Petróleo Ltda. -
0014

6 8 . 11 0 . 5 0 1 / 0 0 0 5 - 9 8

S/ Registro A cedente não enviou a FCT. O contrato de cessão de espaço não possui o registro no cartório de títulos e documentos. 48610.008649/2010-05

Biguaçú
Guaramirim Guarulhos
São José dos Campos

Araucária

SC
SC
SP
SP
PR

PETRÓLEO Brasileiro S.A. -
TRANSPETRO

IPIRANGA Produtos de Petróleo
S.A. - TA03

33.337.122/0030-61
33.337.122/0049-71
33.337.122/0166-35

Termo Aditovo n.° 1 -
4 0 0 . 2 . 0 0 8 / 11 - 9

S/Registro

O contrato de cessão de espaço não possui o registro no cartório de títulos e documentos. 4 8 6 1 0 . 0 0 1 4 5 4 / 2 0 11 - 1 5

Itabuna Uberaba BA
MG

33.337.122/0179-50
33.337.122/0194-99
33.337.122/0225-20
33.337.122/0226-00

Guarulhos SP CARBOPETRO Distribuidora
de Petróleo Ltda. - 3161

04.201.170/0001-95

IPIRANGA Produtos de Petróleo
S.A. - TA03

33.337.122/0194-99

Reg. 870134 A FCT apresenta as seguintes irregularidades:
a) As empresas Mônaco Petróleo Ltda. e Gasdiesel Distribuidora constam como proprietária, entretanto elas
não constam na Autorização nº 230, publicada no D.O.U. em 19/05/2011;
b) A empresa Rodopetro Distribuidora de Petróleo Ltda. embora conste como proprietário, conforme Au-
torização nº 230, publicada no D.O.U. em 19/05/2011, não aparece na FCT.

4 8 6 1 0 . 0 1 2 6 0 3 / 2 0 11 - 6 3

c) A cedente não possui tancagem excedente de Biodiesel, EAC, EHC, Diesel S500 e Gasolina A para celebrar
cessão de espaço.
d) A cedente não possui tancagem excedente de Biodiesel, EAC, EHC, Diesel S500 e Gasolina A para celebrar
cessão de espaço.
e) As instalações da cedente não possuem tanque de S500 para ceder espaço.

Guarulhos SP CARBOPETRO Distribuidora
de Petróleo Ltda. - 3161

04.201.170/0001-95

SMALL Distribuidora de Deriva-
dos de Petróleo Ltda. - 3001

02.044.526/0001-07

Reg. 297941 A FCT apresenta as seguintes irregularidades:
a) As empresas Mônaco Petróleo Ltda. e Gasdiesel Distribuidora constam como proprietária, entretanto elas
não constam na Autorização nº 230, publicada no D.O.U. em 19/05/2011;
b) A empresa Rodopetro Distribuidora de Petróleo Ltda. embora conste como proprietário, conforme Au-
torização nº 230, publicada no D.O.U. em 19/05/2011, não aparece na FCT.

4 8 6 1 0 . 0 1 4 0 3 8 / 2 0 11 - 7 9

c) A cedente não possui tancagem excedente de Biodiesel, EAC, EHC, Diesel S500 e Gasolina A para celebrar
cessão de espaço.
d) A cedente não possui tancagem excedente de Biodiesel, EAC, EHC, Diesel S500 e Gasolina A para celebrar
cessão de espaço.
e) As instalações da cedente não possuem tanque de S500 para ceder espaço.
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No- 1.313 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP n.º 15, de 18 de maio de 2005, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço e envasilhamento listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF C O N T R ATA D A / R E G I S T R O CONTRATANTE / REGISTRO PRAZO OBS PROCESSO
Guarulhos SP SERVGÁS Distribuidora de Gás S.A.

5 5 . 3 3 2 . 8 11 / 0 0 0 5 - 0 5
COMPANHIA Ultragaz S.A.

61.602.199/0001-12
03/03/2011 A INDETERMINADO - 48610.007168/2009-31

Presidente Prudente SP SERVGÁS Distribuidora de Gás S.A.
5 5 . 3 3 2 . 8 11 / 0 0 0 7 - 7 7

COMPANHIA Ultragaz S.A.
61.602.199/0001-12

01/09/2011 A INDETERMINADO - 4 8 6 1 0 . 0 1 4 5 5 6 / 2 0 11 - 9 2

Canoas RS SHV Gás Brasil S.A.
1 9 . 7 9 1 . 8 9 6 / 0 11 8 - 0 3

CONSIGAZ Distribuidora de Gás Ltda.
01.597.589/0006-24

01/06/2011 A INDETERMINADO - 4 8 6 1 0 . 0 1 3 4 0 6 / 2 0 11 - 6 1

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 493, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
206, de 9 de setembro de 2004, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998, e tendo
em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.002607/2006-76, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Granel Química Ltda., CNPJ: 44.983.435/0005-00, autorizada a operar
02 (dois) dutos, com as características principais relacionadas na tabela abaixo, interligando seu Terminal
e o Píer da Copesul, no Super Porto no município de Rio Grande/RS, para transferência de produtos
líquidos inflamáveis e combustíveis Classes I a III e etanol combustível:

QUANTIDADE DIÂMETRO
(pol.)

M AT E R I A L EXTENSÃO
(km)

PRESSÃO (KGF/cm²)

Tr a b a l h o Te s t e
2 8 Aço Inox 1,814 7 10,5

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente concessão.

Art. 3º A Granel Química Ltda. deverá apresentar à ANP até a data de vencimento do
licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada do
protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental competente, bem
como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de sua renovação.

Art. 4º Esta autorização substitui a Autorização n° 453, de 10 de dezembro de 2007, publicada
no DOU n° 237, de 11 de dezembro de 2007.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 494, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
206, de 9 de setembro de 2004, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998, e tendo
em vista o constante dos Processos ANP n.º 48610.003681/2000-14 e 48610.002435/2006-31, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO, CNPJ 02.709.449/0045-70,
autorizada a operar, no Município de São Luís, Estado do Maranhão, as instalações, cujas características
estão relacionadas a seguir, no Terminal Aquaviário de São Luís, para movimentação e armazenamento
de produtos diversos.

Tabela 1 - Tanques do Terminal de São Luís.

TA G Produto Ti p o Altura (m) Diâmetro (m) Capacidade (m³)
EF-47001 GLP Esfera 14,56 14,56 1.600
EF-47002 GLP Esfera 18,24 18,24 3.200

TQ-636101 Diesel Teto Fixo 14,68 22,91 5.720
TQ-636102 Diesel Teto Fixo 14,68 22,91 5.720
TQ-631301 Diesel Teto Fixo 15,77 28,60 9.450
TQ-631302 Diesel Teto Fixo 15,75 28,60 9.450
TQ-631401 Diesel Teto Fixo 15,72 34,34 13.650
TQ-631402 MF-380 Teto Fixo 15,73 34,34 13.650
TQ-631403 Diesel Teto Fixo 15,72 34,33 13.650

Tabela 2 - Características das Instalações - Dutos Portuários

TA G Nome do Duto Origem Destino Produto Diâm.
(pol)

Comprimento (m)

14"-MF-6314-014-Ba Tronco claros Píer 106 Píer 104 Claros 14 748
18"-MGO-6313-001-Ba Tr a n s b o r d o Píer 106 Píer 104 Claros 18 910
10"-MF-6314-010-Ba Abast MF Píer 106 Píer 105 Escuros 10 331
12"-MF-6314-006-Ba Abast MF Píer 105 UM-Norte Escuros 12 450
6"-MGO-6313-004-Ba Abast MGO Píer 106 UM-Norte MGO 6 778
12"-MGO-6313-009-Ba Tronco Claros Píer 104 Píer 103 Claros 12 11 0
14"-MF-6314-014-Ba Troncos Escuros Píer 104 Píer 103 Escuros 14 11 0
4"-MGO-6313-002-Ba Abast MGO UM-Norte Píer 104 Claros 4 355
10"-MF-6314-009-Ba Abast MF UM-Norte Píer 104 Escuros 10 355

1 2 " - M G O - 6 3 1 3 - 0 11 - B a Troncos claros Píer 103/104 MANIF Claros 12 900
14"-MF-6314-015-Ba Troncos escuros Píer 103/104 MANIF Escuros 14 900

12"-MGO-6313-014-Ba Troncos claros MANIF BR Claros 12 940
16"-MF-6314-001-Ba Troncos escuros MANIF BR Escuros 14 940
16"-MF-3614-010-Ba Abast MF Te r m i n a l UM-Sul Escuros 16 1300
10"-MF-6314-034-Ba Abast MF UM-Sul Píer 101 Escuros 10 1300

10"-MGO-6313-023-Ba Tronco claros Te r m i n a l BR Claros 10 400
10"-MGO-6313-023-Ba Troncos escuros Te r m i n a l BR Escuros 10 400

12"-MGO-6313-014-Ba Tronco claros Píer 101 MANIF Claros 12 900
14"-MF-6314-010-Ba Tronco escuros Píer 101 MANIF Escuros 14 900
GL-6315-010-Cb-10" Tr o n c o Píer 101 Te r m i n a l GLP 10 1300
G L - 6 3 1 5 - 0 11 - C b - 8 " Tr o n c o Píer 101 Te r m i n a l GLP 8 1300
GL-6315-013-Cb-8" Tr o n c o Píer 102 Píer 101 GLP 8 100
10-GL-6315-012-Cb NGB Te r m i n a l NGB GLP 10 4.201
8-GL-6315-008-Cb AGIP/

LIQUIGAS
Píer 101 Te r m i n a l GLP 8 4.317

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente concessão.

Art. 3º A empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá apresentar à ANP, até a
data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização,
cópia autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental
competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Fica revogada a Autorização nº 202, de 2/5/2011, publicada no DOU nº 83, de 3/5/2011,
seção 1, p. 52/53.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 495, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
206, de 09 de setembro de 2004, tendo em vista o que consta do processo ANP n.º 48610.015003/2007-
71 e considerando o atendimento a todas as exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de
1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, constituído pelas empresas Transportadora
Associada de Gás S/A - TAG, Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do
Nordeste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO, com registro no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 06.226.808/0001-78, autorizado a operar a modernização do Ponto
de Entrega de Carmópolis, com vazão máxima de 56.000 Nm³/dia de gás natural, localizado próximo ao
poço CP-52 da Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras, no município de Carmópolis/SE.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 3º o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apresentar à ANP até a data de vencimento
do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada do
protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental competente, bem
como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização substitui a Autorização n° 160, de 5 de abril de 2011, publicada no
DOU n° 66, de 5 de abril de 2011.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 496, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.
º 206, de 09 de setembro de 2004, tendo em vista o que consta do processo ANP n. º
48610.009285/2010-72 e considerando o atendimento a todas as exigências da Portaria ANP n.º 170, de
26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Transportadora Associada de Gás S/A - TAG, com registro no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 06.248.349/0010-14, autorizada a construir o Ponto de
Entrega de gás natural de Suape, a ser instalado na área da Estação de Ipojuca, no final do trecho Pilar-
Ipojuca do Gasoduto Nordestão II, no município de Ipojuca/PE, com vazão máxima de 1.200.000
Nm³/dia de gás natural.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação das instalações elencadas na presente Autorização
deverão ser executadas de acordo com o último cronograma enviado a esta Agência e constante do
supracitado processo, devendo ser imediatamente comunicadas quaisquer alterações.

Art. 4º A Transportadora Associada de Gás S/A - TAG deverá enviar cópia autenticada da
renovação do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, em até 15
(quinze) dias contados a partir do vencimento deste licenciamento.

Art. 5º Fica revogada a Autorização n° 308, de 5 de julho de 2011, publicada no DOU n° 128,
de 6 de julho de 2011.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI
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SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO-RD Nº 981, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO EXECUTIVO da AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Colegiada,
em sua Reunião nº 642, de 26 de outubro de 2011, com base na
Proposta de Ação nº 1079/2011, e no que consta no processo nº
48610.014465/2010-76, resolveu aprovar o Plano de Desenvolvimen-
to do Campo de Dó-Ré-Mi, localizado na Bacia de Sergipe (Contrato
de Concessão nº 48610.009198/2005-58).

MURILO MOTA FILHO

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2011

Local e data: No dia 10 de julho de 2011, na sede da
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, localizada no
Centro Empresarial VARIG, SCN, Q-04, Bloco B, Pétala D, 8º Andar,
sala 802, Brasília-DF. Presentes: o Presidente do Conselho de Ad-
ministração e Outros - Proposições e Deliberações: - Eleição do
Diretor de Operação, Diretor de Planejamento e Expansão e Diretor
de Assuntos Regulatórios e Projetos Especiais da Eletroacre. Do-
cumentos pertinentes à eleição da Diretoria Executiva encontram-se à
disposição na sede da ELETROACRE - situada à Rua Valério Ma-
galhães, nº 226, Bairro Bosque, Rio Branco/Acre. O Texto Integral
desta Ata foi devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Acre, com Protocolo nº 11/013799-0 de 23/09/2011 e registro em
26/09/2011, sob o nº 2011013799-0.

THANIA CRISTINA SILVA DA CRZ
Secretária-Geral

COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA

DIRETORIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS

RESOLUÇÃO No- CGTEE-SEDE-RES-299,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

A Diretoria Executiva da Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica - CGTEE, no uso de suas atribuições , fundamentada
nos termos do Relatório à Diretoria nº DT157/2011, de 13.09.2011,e
no Parecer Jurídico PRJ-330/2011, de 17/08/2011, resolveu:1. Au-
torizar o pagamento no valor de R$ 45.390,48 (quarenta e cinco mil
trezentos e noventa reais e quarenta e oito centavos ), equivalente aos
serviços prestados até a data de 27/04/2011 (encerramento da vi-
gência do convênio), devidamente comprovados e não ressarcidos. 2.
Autorizar o pagamento, através de indenização administrativa, do
valor de R$ 14.609,52 (quatorze mil seiscentos e nove reais e cin-
quenta e dois centavos ), correspondente aos serviços executados após
o término da vigência do convênio, cuja execução já está devida-
mente comprovada.

FLÁVIO DANÚBIO SILVEIRA VIEIRA
Chefe

RESOLUÇÃO No- CGTEE-SEDE-RES-337,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

A Diretoria Executiva da Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica - CGTEE, no uso de suas atribuições , fundamentada
nos termos do Relatório à Diretoria nº DF-089/2011, de 26.10.11, e
no Parecer Jurídico PRJ-426/2011, de 26.10.11, RESOLVEU: Ho-
molofar o Processo Administrativo CGTEE/SEDE/1103/2011, refe-
rente à padronização visando futura aquisição de rolamentos e buchas
de fixação de marcas SKF, FAG, NSK, INA e TIMKEN.

FLÁVIO DANÚBIO SILVEIRA VIEIRA
Chefe

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 71/2011 - BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

18286/2011-871.516/2011-TIAGO VINICIUS DA COSTA
18287/2011-872.238/2011-NORT GRAN MINERAÇÃO

LT D A
18288/2011-872.741/2011-CONSILENE ALVES DE LIMA
18289/2011-872.742/2011-CONSILENE ALVES DE LIMA
18290/2011-873.038/2011-BRANDÃO MINERAÇÃO LT-

DA

18291/2011-873.039/2011-BRANDÃO MINERAÇÃO LT-
DA

18292/2011-873.042/2011-SI ENGENHARIA LTDA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

18293/2011-871.752/1988-CACHITA MARMORE E GRA-
NITO LTDA.

18294/2011-872.613/2011-RONALDO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

RELAÇÃO No- 197/2011 SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(263)
862.740/2008-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
810.462/1979-MINERAÇÃO VEIGA LTDA-Alvará

N°5.936/1984
Determina o cancelamento do alvará de pesquisa(296)
880.057/1986-GEOMINE - GEOLOGIA E MINERAÇÃO

NETUNO LTDA.- Alvará N°4.285- DOU de 29/05/2007
896.246/2006-MIRELLA DORNELAS MACHADO- Alva-

rá N°6.542- DOU de 06/07/2006
850.346/2007-MARIA DAS GRAÇAS BRAGA DA SIL-

VA- Alvará N°12.865- DOU de 30/11/2007
872.311/2008-CÍCERO DE PAIVA DUTRA- Alvará

N°10.706- DOU de 24/09/2008
866.631/2009-CHAPLEAU EXPLORAÇÃO MINERAL

LTDA- Alvará N°14.591- DOU de 23/11/2010
861.897/2010-MEIRELES MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO LTDA- Alvará N°3.204- DOU de 31/03/2011
867.358/2010-BRASIL CENTRAL ENGENHARIA LTDA-

Alvará N°1.245- DOU de 09/02/2011
896.142/2010-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA- Alvará

N°12.308- DOU de 06/10/2010
866.682/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A- Alvará N°12.816- DOU de 30/08/2011
866.694/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A- Alvará N°12.828- DOU de 30/08/2011
866.702/2011-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A- Alvará N°12.836- DOU de 30/08/2011
870.226/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ- Alvará

N°7.035- DOU de 27/05/2011
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Con-

cessão de Lavra(349)
872.133/1992-FORT GRAN BRASIL LTDA.
803.069/2003-J FERNANDO TAJRA REIS
803.071/2003-J FERNANDO TAJRA REIS
861.325/2003-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LT D A .
803.220/2004-J FERNANDO TAJRA REIS
871.362/2004-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.126/2005-ANTONIO OLIOSI MINERAÇÃO ME
803.193/2006-NATÁLIA NARITA NUNES DE FREITAS
803.248/2006-NATÁLIA NARITA NUNES DE FREITAS
826.291/2006-COPERCANA-COOPERATIVA AGROIN-

DUSTRIAL DE CANA DE AÇUCAR DE NOVA AURORA
860.824/2006-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LT D A .
860.361/2007-ANTONIO BERNARDO PEREIRA DE

SOUZA
860.452/2007-CARLITO LOURENÇO DA SILVA
860.450/2008-PEDREIRA RIO VERDE FORTALEZA LT-

DA
Homologa desistência do direito de requerer a lavra.(1788)
871.633/1993- ANTÔNIO EDMILSON FIRME JÚNIOR
870.361/1998- CORCOVADO GRANITOS LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
003.255/1957-ÁGUA MINERAL ATIVA LTDA
890.367/2003-SALUDE MINERADORA INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA
Nega o pedido de suspensão temporária dos trabalhos de

lavra(438)
808.649/1971-MINERAÇÃO ITASUL LTDA
Homologa renúncia da Concessão de Lavra(554)
890.765/1989-MINERAÇÃO ITABERABA DE TERESÓ-

POLIS LTDA. ME- Portaria N°153- DOU de 19/06/2000
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.187/2002-BRITADOR DAL ROSS LTDA EPP-PATO

BRANCO/PR - Guia n° 021/2011-130.000TONELADAS-BASAL-
TO- Validade:18/08/2013

Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
826.633/1998- Recurso interposto por ECOMONTE MINE-

RAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 198/2011 SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
820.941/2009-MINERAÇÃO BOM JESUS LTDA.-ALVA-

RÁ N° Publicado DOU de - Retificar o texto do Alvará de Pes-
quisa nº 603 de 19/01/2010, publicado no DOU de 21/01/2010, na

Relação nº 311/2009, nos seguintes termos Onde se lê: ?... des-
tacada da área originalmente pertencente ao Alvará nº 11.201/2006,
do processo DNPM Nº 821.036/2006...? Leia-se: ?... destacada da
área originalmente pertencente ao Alvará nº 11.201/2006, do pro-
cesso DNPM Nº 821.036/2003...?

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
821.417/1996-JUNQUEIRA & FONSECA COMÉRCIO

DE PLANTAS NATURAIS LTDA - Publicado DOU de
02/07/2007, Relação n° 208/2007, Seção 1, pág. - Retificar Resu-
midamente o texto do despacho que aprovou o relatório final de
pesquisa, publicado no Diário Oficial da União de 02/07/2007, re-
lação nº 208/07. Onde se lê: ?... nos Municípios de Águas da Prata
e São João da Boa Vista, Estado de São Paulo...?. Leia-se: ?... no
Município de Águas da Prata, Estado de São Paulo...,?.

826.127/2000-JOSÉ CARLOS VICENTE FERREIRA &
CIA LTDA. ME - Publicado DOU de 29/12/2001, Relação n°
690/2001, Seção 1, pág. - Retificar Resumidamente texto do alvará
de pesquisa nº 16.335, 11/08/2000, e consequente Despacho de
Aprovação do Relatório Final de Pesquisa, publicado no D.O.U de
29/12/01, relação 690/2001. Onde se lê: ?... delimitada por um po-
lígono que tem um vértice a 900m, no rumo verdadeiro de 65º47?,
do ponto de Coordenadas Geográficas: Lat. 25º08?16,7?S e Long.
50º17?34,7?W...?, Leia-se: ?... delimitada por um polígono que tem
um vértice a 900,0m, no rumo verdadeiro de 65°46'59''982 SW, do
ponto de coordenadas geográficas: Lat. -25°08'22''880 e Long. -
50°17'24''600...?.

826.562/2003-J. P. MOCELIM INDÚSTRIA DE CALCÁ-
RIO LTDA. - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. -
Retificar Resumidamente o texto do despacho que aprovou o re-
latório final de pesquisa, publicado no Diário Oficial da União de
04/08/2008. Onde se lê: ?... no Município de Rio Branco do Sul,
Estado do Paraná...?. Leia-se: ?... nos Municípios de Rio Branco do
Sul e Bocaiúva do Sul, Estado do Paraná...,?.

860.323/2007-FORNECEDORA SILVÂNIA DE AREIA
LTDA ME - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Re-
tificar Resumidamente a publicação que aprovou o relatório final
de pesquisa, publicado no Diário Oficial da União de 21/08/2009,
relação nº 195/2009. Onde se lê: ?... Aprova o relatório de pesquisa
com redução de área de 49,07 ha para 45,06 ha...?. Leia-se: ?...
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área de 49,97 ha
para 45,00 ha...?.

826.402/2008-UZIEL LTDA. ME - Publicado DOU de ,
Relação n° , Seção , pág. - Retificar Resumidamente a publicação
que aprovou o relatório final de pesquisa, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 20/04/2011, relação nº 60/2011. Onde se lê:
826.402/2008-UZIEL LTDA ? ME ? Ventania ? PR ? Areia...,Leia-
se:... 826.402/2008-UZIEL LTDA ? ME ? Ventania ? PR ? Cas-
calho.

RELAÇÃO No- 202/2011 - SEDE - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

864.564/2010-JEFFERSON FERREIRA BATISTA-ALVA-
RÁ N°18136/2011-Destacado do DNPM 864.282/2009-ALVARÁ
N°12.237/2009-Vencimento em 29/10/2012

810.617/2011-JOSÉ ASMUZ-ALVARÁ N°18137/2011-Des-
tacado do DNPM 810.689/2009-ALVARÁ N°13.716/2009-Venci-
mento em 30/11/2011

820.708/2011-PEDREIRA BIRITIBA MIRIM LTDA.-AL-
VARÁ N°18138/2011-Destacado do DNPM 820.737/2009-ALVARÁ
N°3.627/2011-Vencimento em 06/04/2014

820.755/2011-AREIA DO VALE EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA.-ALVARÁ N°18139/2011-Destacado do DNPM
820.336/2009-ALVARÁ N°8.218/2010-Vencimento em 30/07/2013

826.732/2011-HELENA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA
ME-ALVARÁ N°18140/2011-Destacado do DNPM 826.679/2007-
ALVARÁ N°14.048/2008-Vencimento em 28/10/2011

826.733/2011-INCOBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BLOCOS ESTRUTURAIS LTDA ME-ALVARÁ
N°18141/2011-Destacado do DNPM 826.679/2007-ALVARÁ
N°14.048/2008-Vencimento em 28/10/2011

826.734/2011-INCOBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BLOCOS ESTRUTURAIS LTDA ME-ALVARÁ
N°18142/2011-Destacado do DNPM 826.679/2007-ALVARÁ
N°14.048/2008-Vencimento em 28/10/2011

826.760/2011-MINERAÇÃO RIO PÓ LTDA.-ALVARÁ
N°18143/2011-Destacado do DNPM 826.486/2003-ALVARÁ
N°16.626/2008-Vencimento em 27/11/2011

830.510/2011-GRANULITO MINERADORA DE MARMS.
E GRANS. LTDA. ME-ALVARÁ N°18144/2011-Destacado do
DNPM 834.052/2007-ALVARÁ N°2.506/2009-Vencimento em
11 / 0 3 / 2 0 1 2

830.608/2011-STONE BLOCKS MINERAÇÃO LTDA-AL-
VARÁ N°18145/2011-Destacado do DNPM 834.052/2007-ALVARÁ
N°2.506/2009-Vencimento em 11/03/2012

831.058/2011-IONE REGINA GOMES DE MOURA-AL-
VARÁ N°18146/2011-Destacado do DNPM 832.942/2008-ALVARÁ
N°10.417/2009-Vencimento em 08/09/2012

831.072/2011-CARLOS ULISSES MORTINER NUNES-
ALVARÁ N°18147/2011-Destacado do DNPM 831.009/2003-AL-
VARÁ N°11.837/2008-Vencimento em 04/11/2011

831.073/2011-CARLOS ULISSES MORTINER NUNES-
ALVARÁ N°18148/2011-Destacado do DNPM 831.009/2003-AL-
VARÁ N°11.837/2008-Vencimento em 04/11/2011
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831.074/2011-CARLOS ULISSES MORTINER NUNES-
ALVARÁ N°18149/2011-Destacado do DNPM 831.009/2003-ALVA-
RÁ N°11.837/2008-Vencimento em 04/11/2011

831.075/2011-CARLOS ULISSES MORTINER NUNES-
ALVARÁ N°18150/2011-Destacado do DNPM 831.009/2003-AL-
VARÁ N°11.837/2008-Vencimento em 04/11/2011

831.077/2011-CARLOS ULISSES MORTINER NUNES-
ALVARÁ N°18151/2011-Destacado do DNPM 831.009/2003-AL-
VARÁ N°11.837/2008-Vencimento em 04/11/2011

831.078/2011-CARLOS ULISSES MORTINER NUNES-
ALVARÁ N°18152/2011-Destacado do DNPM 831.009/2003-AL-
VARÁ N°11.837/2008-Vencimento em 04/11/2011

832.073/2011-CENIBRA LOGÍSTICA LTDA-ALVARÁ
N°18153/2011-Destacado do DNPM 830.719/2007-ALVARÁ
N°11.870/2009-Vencimento em 29/10/2012

832.481/2011-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-ALVA-
RÁ N°18154/2011-Destacado do DNPM 832.906/2007-ALVARÁ
N°2.638/2009-Vencimento em 11/03/2012

832.482/2011-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-ALVA-
RÁ N°18155/2011-Destacado do DNPM 832.906/2007-ALVARÁ
N°2.638/2009-Vencimento em 11/03/2012

832.483/2011-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-ALVA-
RÁ N°18156/2011-Destacado do DNPM 832.906/2007-ALVARÁ
N°2.638/2009-Vencimento em 11/03/2012

832.484/2011-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-ALVA-
RÁ N°18157/2011-Destacado do DNPM 832.906/2007-ALVARÁ
N°2.638/2009-Vencimento em 11/03/2012

832.485/2011-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-ALVA-
RÁ N°18158/2011-Destacado do DNPM 832.906/2007-ALVARÁ
N°2.638/2009-Vencimento em 11/03/2012

832.486/2011-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-ALVA-
RÁ N°18159/2011-Destacado do DNPM 832.906/2007-ALVARÁ
N°2.638/2009-Vencimento em 11/03/2012

832.487/2011-G3 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-ALVA-
RÁ N°18160/2011-Destacado do DNPM 832.906/2007-ALVARÁ
N°2.638/2009-Vencimento em 11/03/2012

832.566/2011-JAIR RIZZO THEODORO & CIA LTDA
ME-ALVARÁ N°18161/2011-Destacado do DNPM 830.919/2008-
ALVARÁ N°15.286/2010-Vencimento em 04/01/2012

846.205/2011-RICARDO FREIRE FERNANDES-ALVARÁ
N°18162/2011-Destacado do DNPM 846.350/2010-ALVARÁ
N°3.970/2011-Vencimento em 06/04/2013

880.350/2011-RUBERVAL NERY DE OLIVEIRA-ALVA-
RÁ N°18163/2011-Destacado do DNPM 881.027/2008-ALVARÁ
N°12.259/2011-Vencimento em 24/08/2014

896.435/2011-NOVA ERA MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ
N°18164/2011-Destacado do DNPM 896.075/2008-ALVARÁ
N°14.870/2008-Vencimento em 13/11/2011

896.436/2011-RICARDO JOSÉ MERLO-ALVARÁ
N°18165/2011-Destacado do DNPM 896.075/2008-ALVARÁ
N°14.870/2008-Vencimento em 13/11/2011

RELAÇÃO No- 207/2011 SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
890.176/1993-MINERAÇÃO JABUTICABAL LTDA- Ar-

rendatário:ÁGUA MINERAL LITORÂNEA LTDA- CNPJ
05.551.581/0001-73 - Termino do arrendamento: 01/10/2014

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-
rência da Concessão de Lavra(451)

801.777/1972-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
ITAPETININGA LTDA- Portaria de Lavra nº 80.776/1977- Cessio-
nário:MARTERSERV - CONTROLE DE EROSÃO E COMÉRCIO
LTDA.- CNPJ 04.346.310/0001-13

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de con-
cessão de lavra(469)

890.651/1988-MONTE HOREB GRANITOS LTDA- Ces-
sionário:896.468/2006-FLÁRIS OLÍMPIO DA ROCHA - ME

Determina cancelamento da anúencia prévia da cessão de
direitos da concessão de lavra(551)

805.466/1973-MINERAÇÃO FRONTEIRA LTDA.-Publica-
do DOU de 26/08/2011

RELAÇÃO No- 208/2011 SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
831.947/1988-UNIAO BOSCATTI PARTICIPAÇAO E AD-

MINISTRAÇÃO SA- Arrendatário:LUIZ ALBERTO CAMARGO-
CNPJ 13.697.551/0001-06 - Termino do arrendamento: 15(quinze)
anos a partir da averbação pelo DNPM.

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-
rência da Concessão de Lavra(451)

002.147/1948-JOSÉ REDIS MINERAÇÃO LTDA- Portaria
de Lavra nº 32.465/1953- Cessionário:JORCAL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES S/A.- CNPJ 04.016.638/0001-71

818.737/1969-ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S A-
Portaria de Lavra nº 1.728/1987- Cessionário:CBE - COMPANHIA
BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO- CNPJ 27.184.936/0001-76

801.339/1970-ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S A-
Decreto de Lavra nº 80.433/1977- Cessionário:CBE - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO- CNPJ
27.184.936/0001-76

818.153/1971-VALE MANGANÊS S A- Portaria de Lavra
nº 991/1982- Cessionário:VALE MINAS DO AZUL S/A- CNPJ
13.531.124/0001-45

810.082/1982-MARMORARIA ÁGUA VERDE LTDA-
Portaria de Lavra nº 782/1990- Cessionário:JAIME LUIZ GOMES
- MINERAÇÃO TERRA ROXA- CNPJ 03.036.361/0001-86

820.280/1984-PEDREIRA SANTA ROSA LTDA- Portaria
de Lavra nº 303/1998- Cessionário:PEDREIRA BORBOREMA LT-
DA- CNPJ 12.929.190/0001-05

840.205/1986-ALEXANDRE FIRMO FERRAZ & CIA LT-
DA- Portaria de Lavra nº 44/89- Cessionário:VERTGESSO MINE-
RAÇÃO LTDA- CNPJ 10.471.171/0001-52

821.366/1987-JORCAL - JOSÉ REDIS CALCÁRIO LT-
DA.- Portaria de Lavra nº 490/1999- Cessionário:JORCAL ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES S/A.- CNPJ 04.016.638/0001-71

820.290/1995-DISK BASE EXTRAÇÃO DE AREIA E
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ME- Porta-
ria de Lavra nº 180/2006- Cessionário:EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA QUEVEDO E SILVA LTDA- CNPJ 02.745.436/0001-
35

820.771/2000-LAÉRCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
ITU - EPP- Portaria de Lavra nº 110/2008- Cessionário:ITARRUBI
TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO LTDA.- CNPJ
08.065.753/0001-97.

948.043/2001-ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL S A-
Grupamento Mineiro nº 192/2004- Cessionário:CBE - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO- CNPJ
27.184.936/0001-76

Autoriza averbação dos atos de Rescisão de Contrato de
Arrendamento de Concessão de Lavra(502)

820.280/1984-PEDREIRA SANTA ROSA LTDA- Arrendá-
taria: PEDREIRA BORBOREMA LTDA.- CNPJ 12.929.190/0001-
05.

RELAÇÃO No- 245/2011 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

18310/2011-896.125/2011-ONIX MINERADORA LTDA
EPP

RELAÇÃO No- 712/2011 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

18166/2011-831.057/2011-WILLIAM JOSÉ NUNES
18167/2011-831.276/2011-ATILA MOREIRA
18168/2011-831.866/2011-JOSÉ BRÁULIO BRITO ME
18169/2011-832.044/2011-MINERAÇÃO CANAÃ INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA
18170/2011-832.133/2011-JOSÉ ANTÔNIO TEIXEIRA LI-

MA
18171/2011-832.135/2011-GENADIR GOMES ROBERTO
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

18172/2011-832.697/2006-ÉPOCA CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA

18173/2011-830.677/2010-VOTORANTIM CIMENTOS S
A

18174/2011-831.170/2010-BRAZMINCO LTDA
18175/2011-830.689/2011-MINERAÇÃO DAMARQUEZA

LT D A
18176/2011-831.147/2011-CARLO DARTAGHAN ALMEI-

DA ME
18177/2011-831.319/2011-JOSEMAC DRAGAGEM E

TRANSPORTES LTDA ME
18178/2011-831.466/2011-MARCOS FLÁVIO DA CU-

NHA MEDEIROS
18179/2011-831.881/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18180/2011-831.882/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18181/2011-831.883/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18182/2011-831.884/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18183/2011-831.885/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18184/2011-831.886/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18185/2011-831.887/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18186/2011-831.888/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18187/2011-831.889/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18188/2011-831.901/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18189/2011-831.902/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18190/2011-831.903/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18191/2011-831.904/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18192/2011-831.905/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.

18193/2011-831.906/2011-VICENZA MINERAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S A.

18194/2011-831.907/2011-VICENZA MINERAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S A.

18195/2011-831.908/2011-VICENZA MINERAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S A.

18196/2011-831.909/2011-VICENZA MINERAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S A.

18197/2011-831.910/2011-VICENZA MINERAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S A.

18198/2011-832.017/2011-LOS ANDES MINERAÇÃO LT-
DA

18199/2011-832.115/2011-PREMOVALE COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

18200/2011-832.121/2011-VERDE FERTILIZANTES LT-
DA

18201/2011-832.122/2011-VERDE FERTILIZANTES LT-
DA

18202/2011-832.126/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S
A

18203/2011-832.127/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S
A

18204/2011-832.128/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S
A

18205/2011-832.129/2011-VOTORANTIM CIMENTOS S
A

18206/2011-832.130/2011-VICENTE VIANEY PIMENTA
DE FIGUEIREDO

18207/2011-832.134/2011-GERALDO OLIVEIRA
18208/2011-832.137/2011-VERDE FERTILIZANTES LT-

DA
18209/2011-832.138/2011-VERDE FERTILIZANTES LT-

DA
18210/2011-832.177/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18211/2011-832.178/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18212/2011-832.180/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18213/2011-832.181/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18214/2011-832.182/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18215/2011-832.183/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18216/2011-832.184/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18217/2011-832.185/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18218/2011-832.186/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18219/2011-832.187/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18220/2011-832.188/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18221/2011-832.189/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18222/2011-832.190/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18223/2011-832.191/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18224/2011-832.192/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18225/2011-832.193/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.

RELAÇÃO No- 722/2011 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

18226/2011-831.016/2011-IUNAGRAL IUNA GRANITOS
LT D A

18227/2011-831.465/2011-EDUARDO LUÍS CARNEIRO
DE OLIVEIRA

18228/2011-831.852/2011-ZEUS GRANITOS EXTRAÇÃO
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

18229/2011-831.863/2011-MARCOS ANTONIO DE AN-
DRADE PEDREIRA ME

18230/2011-831.864/2011-MARCOS ANTONIO DE AN-
DRADE PEDREIRA ME

18231/2011-831.978/2011-JOÃO CARLOS CHAVES MI-
RANDA

18232/2011-831.994/2011-GRANOZAN PEDRAS ORNA-
MENTAIS LTDA ME

18233/2011-831.995/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
18234/2011-831.999/2011-SPLENDOUR MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA
18235/2011-832.281/2011-FORTGRAN MINERAÇÃO LT-

DA
18236/2011-832.282/2011-BRITADORA GONTIJO LTDA

ME
18237/2011-832.289/2011-ALCIMAR JOSÉ PAGOTTO
18238/2011-832.290/2011-ALCIMAR JOSÉ PAGOTTO
18239/2011-832.294/2011-GRAN VALE LTDA ME
18240/2011-832.296/2011-EDINALVO HOLZ
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
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guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

18241/2011-831.823/2011-BRUNO CESAR GOMES DE
MENEZES CARNEIRO

18242/2011-831.876/2011-TASSO JOSE DOS REIS
18243/2011-831.879/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18244/2011-831.880/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18245/2011-831.890/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18246/2011-831.893/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18247/2011-831.894/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18248/2011-831.895/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18249/2011-831.896/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18250/2011-831.897/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18251/2011-831.898/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18252/2011-831.899/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18253/2011-831.900/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18254/2011-831.931/2011-W T JUNIOR
18255/2011-831.932/2011-GRANITOS CRICIÚMA LTDA

ME
18256/2011-831.944/2011-KÉNTRON MINERAÇÃO LT-

DA
18257/2011-831.951/2011-SUL AMERICANA DE ME-

TAIS S.A.
18258/2011-831.961/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18259/2011-831.962/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18260/2011-831.964/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18261/2011-831.965/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18262/2011-831.966/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18263/2011-831.967/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18264/2011-831.968/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18265/2011-831.969/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18266/2011-831.971/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18267/2011-831.972/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18268/2011-831.973/2011-INTERNATIONAL CORP CO-

MÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
18269/2011-831.996/2011-SPLENDOUR MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA
18270/2011-831.997/2011-SPLENDOUR MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA
18271/2011-831.998/2011-SPLENDOUR MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA
18272/2011-832.195/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18273/2011-832.196/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18274/2011-832.197/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18275/2011-832.198/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18276/2011-832.199/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18277/2011-832.200/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18278/2011-832.201/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18279/2011-832.202/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18280/2011-832.203/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18281/2011-832.204/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18282/2011-832.205/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.
18283/2011-832.283/2011-FERNANDO FELIS GUEDES
18284/2011-832.652/2011-ESPOLIO DE PEDRO GON-

ÇALVES DE FREITAS
18285/2011-833.627/2011-CALCÁRIO TRIÂNGULO IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RELAÇÃO No- 117/2011 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

18295/2011-864.205/2004-RIO GAMELEIRA PROSPEC-
ÇÃO E GEOLOGIA LTDA.

18296/2011-864.089/2011-NICANOR SOARES AZEVEDO
JUNIOR

18297/2011-864.213/2011-QUANTUM MINERAÇÃO LT-
DA

18298/2011-864.214/2011-QUANTUM MINERAÇÃO LT-
DA

18299/2011-864.364/2011-DYOGO CANDIDO DE OLI-
VEIRA

18300/2011-864.461/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E
MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA

18301/2011-864.462/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E
MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA

18302/2011-864.464/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E
MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA

18303/2011-864.465/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E
MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA

18304/2011-864.466/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E
MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA

18305/2011-864.467/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E
MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA

18306/2011-864.506/2011-EDSON PINHEIRODE SOUZA
18307/2011-864.523/2011-FRANCISCO HÉLIO FEITOSA

MOREIRA
18308/2011-864.549/2011-EAGLESTAR PETRÓLEO E

MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA
18309/2011-864.582/2011-CODELCO DO BRASIL MINE-

RAÇÃO LTDA

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

RELAÇÃO No- 4 1 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Joaquim Cardoso Chaves - 984116/09 - R$ 4.166,95 Incrição
N . 3 2 8 7 6 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 4 2 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Luiz Vieira da Silva - 984044/06 - R$ 2.124,13 Incrição
N . 2 8 5 7 5 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 4 3 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

William Souza da Silva - 980110/10 - R$ 2.395,48 Incrição
N . 4 1 7 2 6 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 4 4 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

r. j. c. Santiago - 986207/10 - R$ 2.320,26 Incrição
N . 3 9 5 6 7 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 4 5 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Newton Brandão - 980106/10 - R$ 4.790,97 Incrição
N . 4 1 7 2 2 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 4 6 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Madeireira Amazonas Verde Ltda - 980091/09 - R$
18.989,45 Incrição N.27694/2011

RELAÇÃO No- 4 7 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Newton Brandão - 980105/10 - R$ 23.934,91 Incrição
N . 4 1 7 2 1 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 4 8 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Águas e Essências Naturais Das Fontes da Amazônia LTDA.
- 980279/09 - R$ 107,56 Incrição N.34301/2011

RELAÇÃO No- 4 9 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Luciene Prado Das Chagas Santos - 980271/09 - R$ 107,56
Incrição N.34293/2011

RELAÇÃO No- 5 0 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Águas e Essências Naturais Das Fontes da Amazônia LTDA.
- 980280/09 - R$ 2.070,42 Incrição N.34302/2011

Luciene Prado Das Chagas Santos - 980269/09 - R$ 107,56
Incrição N.34291/2011

RELAÇÃO No- 5 1 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Luciene Prado Das Chagas Santos - 980272/09 - R$ 2.070,42
Incrição N.34294/2011

RELAÇÃO No- 5 2 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Madeireira Amazonas Verde Ltda - 980093/09 - R$
18.970,28 Incrição N.27695/2011

RELAÇÃO No- 5 3 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Madeireira Amazonas Verde Ltda - 980087/09 - R$
18.949,63 Incrição N.27689/2011

RELAÇÃO No- 5 4 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Mineração Ouro Preto Ltda - 980095/09 - R$ 6.951,63 In-
crição N.27696/2011

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO No- 3 2 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Mineração Ouro Preto Ltda - 980096/09 - R$ 1.653,09 In-
crição N.27697/2011

RELAÇÃO No- 3 3 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Newton Brandão - 980073/09 - R$ 1.653,09 Incrição
N . 2 7 7 9 7 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 3 4 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Joao Luis Alves Dos Santos - 980070/09 - R$ 1.653,09
Incrição N.27368/2011

RELAÇÃO No- 3 5 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Abrahim de Medeiros Anselmo - 980066/09 - R$ 1.653,09
Incrição N.27364/2011

RELAÇÃO No- 3 6 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Edmilson Marques de Oliveira - 984065/06 - R$ 3.966,21
Incrição N.31227/2011

RELAÇÃO No- 3 7 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Abrahim de Medeiros Anselmo - 984064/06 - R$ 30.638,68
Incrição N.28576/2011

RELAÇÃO No- 3 8 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Anilton Dias Machado - 980079/09 - R$ 169,78 Incrição
N . 2 7 3 7 8 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 3 9 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Madeireira Amazonas Verde Ltda - 980110/09 - R$ 169,78
Incrição N.27795/2011

RELAÇÃO No- 4 0 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Anilton Dias Machado - 980078/09 - R$ 1.788,48 Incrição
N . 2 7 3 7 7 / 2 0 11

Madeireira Amazonas Verde Ltda - 980109/09 - R$ 169,78
Incrição N.27790/2011
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RELAÇÃO No- 5 5 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

William Souza da Silva - 980109/10 - R$ 18.808,30 Incrição
N . 4 1 7 2 5 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 5 6 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Martinho Paulo Israel - 984121/09 - R$ 8.215,00 Incrição
N.32881/2011, 984120/09 - R$ 8.215,00 Incrição N.32880/2011

RELAÇÃO No- 5 7 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Martinho Paulo Israel - 984122/09 - R$ 8.215,00 Incrição
N . 3 2 8 8 2 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 5 8 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Josemar Ferronatto - 984082/09 - R$ 24.107,67 Incrição
N . 3 1 4 1 6 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 5 9 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Joaquim Alves Vasconcelos - 984064/09 - R$ 18.685,60 In-
crição N.29559/2011

RELAÇÃO No- 6 0 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Antonio Nunes Cruz - 984030/09 - R$ 2.218,51 Incrição
N . 2 8 3 7 5 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 6 1 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

João Alberto Noro - 984076/09 - R$ 4.845,01 Incrição
N . 3 1 3 5 7 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 6 2 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Domingos Sávio Moura Rebelo - 984033/09 - R$ 439,11
Incrição N.28378/2011

RELAÇÃO No- 6 3 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Jonas Dias Carneiro - 984080/09 - R$ 1.326,86 Incrição
N . 3 1 4 1 4 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 6 4 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Luiz Vieira da Silva - 984056/09 - R$ 3.266,34 Incrição
N . 2 9 5 5 1 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 6 5 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Jonas Dias Carneiro - 984059/09 - R$ 2.318,54 Incrição
N . 2 9 5 5 4 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 6 6 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Zacarias Cruz de Oliveira - 984061/09 - R$ 21.045,54 In-
crição N.29556/2011

RELAÇÃO No- 6 7 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Carlos Alberto Alves da Silva - 984048/09 - R$ 9.075,90
Incrição N.29231/2011

RELAÇÃO No- 6 8 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Joao Luis Alves Dos Santos - 980069/09 - R$ 9.465,18
Incrição N.27367/2011

RELAÇÃO No- 6 9 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Anilton Dias Machado - 980077/09 - R$ 1.462,94 Incrição
N . 2 7 3 7 6 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 7 0 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Ideluzia de Oliveira Bezerra - 950362/11 - R$ 26.246,43
Incrição N.55671/2011

RELAÇÃO No- 7 1 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Luciene Prado Das Chagas Santos - 980270/09 - R$ 2.070,42
Incrição N.34292/2011

RELAÇÃO No- 7 2 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

wp Construções Comercio e Terraplenagem Ltda -
980267/09 - R$ 2.070,42 Incrição N.34289/2011

RELAÇÃO No- 7 3 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Haroldo Braga Diniz - 980274/09 - R$ 2.272,39 Incrição
N . 3 4 2 9 6 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 7 4 / 2 0 11

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Tringulo Comercio e Representação Ltda - 984032/11 - R$
250,13 Incrição N.52376/2011

JOAQUIM ALENCAR FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 168/2011

Licenciamento (código 7.72):
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

parcialmente procedentes(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº: 900.986/2009.
Notificado nº: E.C.S. Emp. de Const. e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 07.292.774/0001-82.
NFLDP nº: 424/2009 - DNPM/CE.
Valor: R$ 9.918,05.

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 143/2011

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.115/2011-AGROPECUÁRIA PREMA LTDA-OF.

N ° 1 5 7 8 / 11
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
868.172/2008-SÁLVIO JOSÉ ANDRADE-OF. N°1572/11
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
868.023/2009-DANIEL FERREIRA DOS SANTOS-AI

N ° 1 4 8 / 11
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
868.944/1996-ÁGUAS MINERAIS ROSÁRIO DO SUL

LTDA EPP- Fonte: Serra da Limeira - Marcas: Flor do Pantanal e
Piracema - 20 l, 10 l, 5 l, 1,5 l e 510 ml (SEM GÁS)- JAR-
DIM/MS

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
966.001/1993-HORII AGROINDUSTRIAL DE MINÉRIOS

LTDA-OF. N°1568/11
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
866.744/1985-DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

S.A.-OF. N°1577/11
868.116/2000-SOFIA NADIR OCAMPO ME-OF.

N ° 1 5 7 3 / 11

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.021/2004-IRMÃOS DAGOSTIN LTDA ME-OF.

N ° 1 5 7 1 / 11
868.140/2006-PORTO DE AREIA BRILHANTE LTDA

ME-OF. N°1569/11
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
868.874/1996-AREIAS TRÊS LAGOAS LTDA- Registro

de Licença No.:19/1999 - Vencimento em 13/06/2016
868.157/2002-PORTO DE AREIA PALMITO LTDA EPP-

Registro de Licença No.:23/2002 - Vencimento em 08/08/2016
868.140/2006-PORTO DE AREIA BRILHANTE LTDA

ME- Registro de Licença No.:24/2006 - Vencimento em 05/10/2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
866.217/1987-IRMÃOS BENZI LTDA-OF.

N ° 2 2 1 . 4 4 . 0 4 0 / 11
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.210/2011-LUIS GUSTAVO LOURENÇO GUERRA
868.281/2011-FRUTUOSO NANTES DE MATOS

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 7 2 3 / 2 0 11

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Manoel de Matos Junior - 831233/09

EMANUEL MARTINS SIMÕES COELHO
Substituto

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 610, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de abril de
2009, combinado com o art. 122, inciso VII do Regimento Interno
aprovado pela Portaria/MDA/nº 20 de 08 de abril de 2009.

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 7.592, de 28 de
outubro de 2011, resolve:

Art. 1º As unidades do INCRA constantes do anexo desta
Portaria deverão avaliar até 28/11/2011 a regularidade da execução
dos respectivos convênios, contratos de repasse e termos de parceria,
com entidades privadas sem fins lucrativos, em vigência.

§ 1º Ficam suspensas as transferências de recursos às en-
tidades discriminadas no anexo desta Portaria, até o final da avaliação
dos instrumentos referidos no caput.

§ 2º A avaliação da regularidade de que trata o caput levará
em conta a conformidade da aplicação dos recursos repassados e a
realização parcial do objeto, parametrizado com o Plano de Trabalho
e os ditames legais.

§ 3º Para fins de avaliação dos instrumentos previstos no
caput, consideram-se os convênios, contratos de repasse e termos de
parceria que já tenha havido repasse de recursos e consequentemente
estão em fase de execução.

Art. 2º Certificada a regularidade da execução do convênio,
contrato de repasse ou termo de parceria, o gestor da unidade con-
cedente encaminhará a informação devidamente fundamentada e pre-
cedida por parecer técnico que ateste a regularidade da execução à
Auditoria Interna do Incra, que submeterá a anuência do Presidente
da Autarquia para autorização da retomada das respectivas trans-
ferências de recursos.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput será
publicada no Diário Oficial da União, mediante Portaria do Pre-
sidente.

Art. 3º Findo o prazo de que trata o art. 1º, as entidades
privadas sem fins lucrativos que tenham celebrado convênios, con-
tratos de repasse ou termos de parceria cuja execução não tenha sido
avaliada como regular, deverão ser imediatamente comunicadas desta
situação pelo gestor da unidade concedente, permanecendo suspensas
por até sessenta dias as transferências de recursos a tais entidades.

§ 1º A comunicação pelo gestor da unidade concedente às
entidades de que trata o caput deverá consignar o prazo previsto no
caput para adoção das medidas necessárias ao saneamento das ir-
regularidades constatadas ou ao ressarcimento do valor de eventual
dano apurado pela administração.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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§ 2º Caso não haja a regularização dos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria
no prazo previsto no caput, o gestor da unidade concedente comunicará a Auditoria Interna do Incra, que
submeterá a anuência do Presidente da Autarquia para que determine a instauração da tomada de contas
especial nos casos de constatação de prejuízo e o registro da irregularidade do instrumento no Sistema
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV e informe à Controladoria-Geral da União
os dados das entidades e dos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria que ensejaram a
instauração de tomada de contas especial.

Art. 4º Fica autorizada a Auditoria Interna do Incra dirimir dúvidas sobre procedimentos e
expedir orientações às unidades.

Art. 5º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

CELSO LISBOA DE LACERDA

ANEXO

SR UG Concedente Nº
Convênio

Início da
Vi g ê n c i a

Fim da
Vi g ê n c i a

Convenente Valor a
Liberar (R$)

SEDE DF 373083 618981 31/ 01/2008 31/ 12/2011 61600839000155 199.387,28
SEDE DF 373083 742522 01/07/2010 30/08/2012 10522050000192 484.979,00
SR 02 CE 373045 702940 03/03/2009 3 1 / 1 2 / 2 0 11 7121494000101 16.588.735,50
SR 03 PE 373048 705736 01/02/2010 0 1 / 1 2 / 2 0 11 5559151000106 11 . 5 4 0 . 7 9 5 , 4 4
SR 03 PE 373048 707032 30/12/2009 30/06/2012 5507982000126 3.376.406,93
SR 04 GO 133080 652830 31/ 12/2008 30/ 12/2011 83213546000158 3.665.301,12
SR 05 BA 373053 542983 28/ 12/2005 30/ 12/2011 40633554000140 18.750,00
SR 05 BA 373053 581706 29/ 12/2006 30/ 11/2012 05347002000175 691.400,00
SR 05 BA 373053 627625 03/ 07/2008 31/ 12/2011 13937032000160 35.141.040,00
SR 05 BA 373053 6 3 8 5 11 29/ 12/2008 31/ 12/2011 04462850000162 237.000,00
SR 05 BA 373053 638533 15/ 12/2008 27/ 05/2012 05871362000171 300.000,00
SR 05 BA 373053 638538 15/ 12/2008 27/ 05/2012 05871362000171 134.700,00
SR 05 BA 373053 709227 1 8 / 11 / 2 0 0 9 3 1 / 1 2 / 2 0 11 40633554000140 2.877.714,92
SR 05 BA 373053 718425 04/12/2009 1 2 / 1 2 / 2 0 11 4685215000144 88.465,00
SR 05 BA 373053 752195 16/12/2010 3 1 / 1 2 / 2 0 11 40633554000140 1.075.000,00
SR 06 MG 373055 701667 02/03/2009 31/12/2012 7876282000134 424.948,00
SR 07 RJ 373062 702209 29/12/2008 2 9 / 1 2 / 2 0 11 68342435000158 1.235.646,24
SR 08 SP 373066 565543 17/ 08/2006 31/ 12/2011 50786714000145 545.195,19
SR 08 SP 373066 572768 18/ 06/2007 17/ 11/2011 48031918000124 90.000,00
SR 08 SP 373066 577016 15/ 08/2008 30/ 05/2011 49607336000106 4.000,00
SR 08 SP 373066 597248 18/ 12/2008 31/ 12/2013 66991647000130 302.880,00
SR 08 SP 373066 639998 31/ 12/2008 31/ 12/2011 50786714000145 3.843.926,84
SR 08 SP 373066 750606 0 1 / 0 5 / 2 0 11 30/04/2012 48659502000155 299.999,00
SR 08 SP 373066 750607 2 5 / 0 4 / 2 0 11 30/04/2012 48659502000155 49.999,00
SR 08 SP 373066 756091 3 1 / 8 / 2 0 11 16/1/2012 7724783000103 3.680,00
SR 08 SP 373066 756051 2 9 / 9 / 2 0 11 29/6/2014 90732847915 770.000,00
SR 08 SP 373066 756045 1 / 11 / 2 0 11 31/7/2015 90732847915 600.000
SR 08 SP 373066 755913 2 9 / 9 / 2 0 11 29/9/2012 90732847915 11 7 . 2 0 0 , 0 0
SR 08 SP 373066 755903 2 9 / 9 / 2 0 11 29/10/2012 4970552000183 452.280,00
SR 09 PR 373067 600682 28/ 12/2007 28/ 12/2011 07232670000182 1.560.448,70
SR 09 PR 373067 747936 2 2 / 11 / 2 0 1 0 3 1 / 1 2 / 2 0 11 4699470000146 2.192.626,00
SR 10 SC 373070 625531 17/ 06/2008 15/ 12/2011 02206147000168 49.269,77
SR 10 SC 373070 627837 12/ 01/2009 03/ 01/2012 0 2 1 4 5 4 3 2 0 0 0 11 6 1.282.303,08
SR 10 SC 373070 700372 30/12/2008 2 9 / 1 2 / 2 0 11 8 3 4 7 6 9 11 0 0 0 11 7 200.000,00
SR 11 RS 373072 577966 27/ 12/2006 31/ 12/2011 0 7 1 5 9 5 5 7 0 0 0 11 9 3.173.106,93
SR 11 RS 373072 593655 13/ 09/2007 31/ 12/2015 01523915000144 1.152.000,00
SR 11 RS 373072 637095 08/ 12/2008 31/ 12/2011 07293512000132 636.000,00
SR 11 RS 373072 517602 24/ 12/2004 31/ 12/2011 06880253000183 86.666,82
SR 11 RS 373072 700272 1 7 / 11 / 2 0 0 8 30/06/2012 7724783000103 80.000,00
SR 11 RS 373072 700363 2 4 / 11 / 2 0 0 8 25/08/2012 7724783000103 195.000,00
SR 11 RS 373072 700877 08/12/2008 3 1 / 1 2 / 2 0 11 7293512000132 330.600,00
SR 11 RS 373072 700883 10/12/2008 3 1 / 1 2 / 2 0 11 7293512000132 243.400,00
SR 11 RS 373072 701614 29/12/2008 2 8 / 1 2 / 2 0 11 3 4 3 8 1 6 9 0 0 0 11 6 1.045.714,60
SR 11 RS 373072 701647 29/12/2008 2 8 / 1 2 / 2 0 11 1440209000139 1.420.341,98
SR 11 RS 373072 726332 28/12/2009 30/06/2012 2097097000128 366,00
SR 11 RS 373072 726596 30/12/2009 3 0 / 1 2 / 2 0 11 3 9 5 0 11 7 0 0 0 1 2 4 195.685,35
SR 11 RS 373072 734741 21/05/2010 30/04/2012 74704008000175 295.188,64
SR 11 RS 373072 750042 29/12/2010 11 / 0 5 / 2 0 1 2 1523915000144 62.161,63
SR 11 RS 373072 752451 27/12/2010 31/12/2013 7724783000103 489.380,00
SR 12 MA 373040 510281 10/ 09/2004 09/ 02/2012 00351051000168 77.174,00
SR 12 MA 373040 700815 15/12/2008 1 4 / 1 2 / 2 0 11 2399346000130 1.164.870,18
SR 12 MA 373040 700900 31/12/2008 31/01/2012 1852883000120 3.063.195,51
SR 12 MA 373040 - 700926 31/12/2008 2 6 / 1 2 / 2 0 11 35109230000178 616.039,24
SR 12 MA 373040 700948 31/12/2008 3 0 / 11 / 2 0 11 4862254000170 202.382,50
SR 12 MA 373040 701313 31/12/2008 3 0 / 11 / 2 0 11 3446371000190 386.100,22
SR 12 MA 373040 701462 30/12/2008 3 0 / 11 / 2 0 11 5004812000129 319.784,38
SR 12 MA 373040 701517 31/12/2008 3 0 / 1 2 / 2 0 11 3791466000140 867.364,08
SR 12 MA 373040 720515 16/12/2009 3 1 / 1 2 / 2 0 11 8334655000108 2.257.368,25
SR 13 MT 373073 505778 02/ 07/2004 30/ 12/2011 03040832000120 73.772,08
SR 13 MT 373073 506175 02/ 07/2004 30/ 12/2011 00375972000160 659.755,73
SR 13 MT 373073 516732 15/ 12/2004 30/ 12/2011 04533236000144 1.193.975,41
SR 13 MT 373073 516935 15/ 12/2004 31/ 12/2011 00375972001647 1.434.267,47
SR 13 MT 373073 590977 17/ 09/2011 14/ 03/2012 26561779000108 88.563,00
SR 13 MT 373073 596538 28/ 12/2009 30/ 12/2011 0 0 8 9 5 6 11 0 0 0 1 4 5 9.706.456,97
SR 13 MT 373073 701063 12/12/2008 3 1 / 1 2 / 2 0 11 36886778000197 10.199.412,58
SR 13 MT 373073 725836 28/12/2009 3 0 / 1 2 / 2 0 11 2573481000150 10.537.327,42
SR 16 MS 373058 527106 22/ 06/2005 31/ 12/2011 01915288000197 967.194,01
SR 16 MS 373058 5 2 7 11 3 22/ 06/2005 31/ 12/2011 02019131000146 1.307.402,97
SR 16 MS 373058 652007 29/ 04/2009 29/ 04/2012 37186418000145 120.000,00
SR 16 MS 373058 517803 28/ 12/2004 31/ 12/2011 03945814000197 222.039,93
SR 16 MS 373058 517919 28/ 12/2004 31/ 12/2011 03130378000106 103.496,30
SR 17 RO 373082 639974 31/ 12/2008 31/ 12/2012 63787196000126 774.000,00
SR 19 RN 373046 518222 31/ 12/2004 30/ 12/2011 02512662000176 868.307,50
SR 19 RN 373046 526391 05/ 07/2005 30/ 12/2011 01803041000189 436,36
SR 19 RN 373046 526520 05/ 07/2005 30/ 12/2011 02690210000184 681.884,40
SR 19 RN 373046 526524 05/ 07/2005 30/ 12/2011 02301951000126 1.190.334,45
SR 19 RN 373046 526542 05/ 07/2005 30/ 12/2011 01587525000138 772.706,70
SR 19 RN 373046 526724 05/ 07/2005 30/ 12/2011 02690821000122 3 5 9 . 0 4 2 , 11
SR 19 RN 373046 527093 05/ 07/2005 30/ 12/2011 0 2 4 7 2 8 7 5 0 0 0 111 667.948,40
SR 19 RN 373046 533579 05/ 07/2005 30/ 12/2011 0 111 0 9 8 7 0 0 0 1 6 0 705.473,04
SR 19 RN 373046 533930 15/ 12/2005 30/ 12/2011 01429128000138 443.503,97
SR 19 RN 373046 540977 28/ 12/2005 29/ 06/2011 02307850000162 614.958,96
SR 19 RN 373046 577585 26/ 12/2006 26/ 04/2011 08469280000193 360.000,00
SR 19 RN 373046 702258 30/12/2008 2 7 / 0 9 / 2 0 11 6068973000149 179.500,00
SR 22 AL 373051 625737 16/ 06/2008 31/ 12/2011 07365874000191 718.469,55
SR 22 AL 373051 629081 22/ 07/2008 31/ 12/2011 06126351000120 721.269,44
SR 22 AL 373051 629133 22/ 07/2008 31/ 12/2011 00759221000148 270.217,96
SR 22 AL 373051 631688 28/ 08/2008 31/ 12/2011 0 3 6 3 5 7 1 3 0 0 0 11 0 56.450,22
SR 22 AL 373051 631689 28/ 08/2008 31/ 12/2011 03997641000150 273.374,08
SR 22 AL 373051 633984 16/ 10/2008 31/ 12/2011 35745520000108 276.825,82

SR 22 AL 373051 636493 11/ 12/2008 31/ 12/2011 06126351000120 23.000,00
SR 22 AL 373051 724425 3 0 / 11 / 2 0 0 9 3 1 / 1 2 / 2 0 11 06126351000120 70.500,00
SR 23 SE 373052 579394 22/ 12/2006 31/ 12/2011 9 7 5 0 0 0 3 7 0 0 0 11 0 97.367,77
SR 23 SE 373052 702882 31/12/2008 2 1 / 0 9 / 2 0 11 7837437000123 790.252,65
SR 23 SE 373052 724758 29/12/2009 3 1 / 1 2 / 2 0 11 13108295000166 2.700.000,00
SR 23 SE 373052 724758 29/12/2009 3 1 / 1 2 / 2 0 11 13108295000166 1.260.000,00
SR 25 RR 373029 748700 13/09/2010 1 2 / 1 0 / 2 0 11 4 11 5 8 5 0 0 0 1 3 2 3.650.000,00
SR 26 TO 373085 632156 18/ 08/2008 17/ 01/2012 02003277000101 628.198,06
SR 26 TO 373085 636889 30/ 10/2008 31/ 12/2011 0 2 0 5 9 7 7 4 0 0 0 11 3 1.675.887,64
SR 26 TO 373085 636934 01/ 12/2008 30/ 12/2011 0 11 9 7 1 5 5 0 0 0 1 2 2 22.644,40
SR 26 TO 373085 637545 26/ 11/2008 31/ 12/2011 02003277000101 1.002.457,24
SR 26 TO 373085 700478 30/10/2008 3 1 / 1 2 / 2 0 11 2 0 5 9 7 7 4 0 0 0 11 3 6.880.721,19
SR 26 TO 373085 700799 01/12/2008 3 0 / 1 2 / 2 0 11 11 9 7 1 5 5 0 0 0 1 2 2 1.104.000,00
SR 26 TO 373085 701704 2 6 / 11 / 2 0 0 8 3 1 / 1 2 / 2 0 11 2003277000101 5.513.063,66

SR 27 MBA 373080 633002 01/ 09/2008 30/ 08/2012 01269984000173 6.370.317,50
SR 28 DFE 133088 702429 31/12/2008 3 1 / 1 2 / 2 0 11 68342435000158 3.172.717,00
SR 30 STM 373037 543845 09/ 01/2006 08/ 04/2011 05572870000159 1.078.067,10

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
PORTARIA Nº 31, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto na lei 10.420, de 10 de abril
de 2002 e no Decreto 4.962, de 22 de janeiro de 2004, e considerando que os pagamentos de benefícios
seguem às condições vigentes na data de adesão do agricultor, conforme o artigo 9º do Decreto
4.962/2004, de 22 de janeiro de 2004, resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento dos benefícios relativos à safra 2010-2011 aos agricultores que
aderiram ao Garantia-Safra nos municípios constantes no anexo.

Art. 2º Os pagamentos serão realizados a partir do mês de novembro de 2011, nas mesmas datas
definidas pelo calendário de pagamentos de benefícios sociais da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDEMIR ANDRÉ MÜLLER

ANEXO

UF IBGE Município Aderidos Evento
BA 2901304 Andaraí 385 Seca
BA 2904100 Boquira 261 Seca
BA 2904506 Brotas de Macaúbas 177 Seca
BA 2904605 Brumado 1.587 Seca
BA 2905305 Cafarnaum 986 Seca
BA 2906006 Campo Formoso 1.183 Seca
BA 2913200 Ibotirama 1.190 Seca
BA 2915007 Itaeté 147 Seca
BA 2917409 Jacaraci 457 Seca
BA 2919009 Lajedinho 9 Seca
BA 2921609 Morpará 519 Seca
BA 2922250 Muquém de São Francisco 794 Seca
BA 2925600 Presidente Dutra 855 Seca
BA 2927200 Ruy Barbosa 179 Seca
BA 2928109 Santa Maria da Vitória 801 Seca
BA 2930154 Serra do Ramalho 751 Seca
BA 2932606 Urandi 570 Seca
MG 3103405 Araçuaí 568 Seca
MG 3 11 5 4 7 4 Catuti 443 Seca
MG 3138104 Lassance 54 Seca
MG 3139250 Mamonas 299 Seca
MG 3141009 Mato Verde 593 Seca
MG 3142908 Monte Azul 1.684 Seca
MG 3143450 Montezuma 387 Seca
MG 3152204 Porteirinha 1.616 Seca
MG 3168002 Ta i o b e i r a s 293 Seca
MG 3171030 Ve r d e l â n d i a 81 Seca
PB 2504504 Condado 242 Seca
PB 2510907 Paulista 11 0 Seca
PB 2513901 São Bento 206 Seca

SECRETARIA DE REORDENAMENTO AGRÁRIO

NORMA DE EXECUÇÃO No- 2, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O Secretário de Reordenamento Agrário, do Ministério do Desenvolvimento Agrário, no uso de
suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 89 inciso IX do Regimento Interno deste Ministério,
aprovado pela Portaria nº 19, de 3 de abril de 2009:

Considerando a publicação no Diário Oficial da União - DOU, de 8 de agosto de 2011, da
Norma de Execução n.º 01 SRA/MDA, de 29 de junho de 2011, que dispõe sobre os procedimentos
técnicos e administrativos para antecipação total das dívidas dos contratos de financiamentos realizados
com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária;

Considerando o disposto no art. 27 que fixa o prazo para entrada em vigor da Norma de
Execução n.º 01 SRA/MDA, de 29 de junho de 2011, em 90 (noventa) dias contados da data de sua
publicação;

Considerando o teor do Despacho 184/2011/CGOF/DCF/SRA-MDA, de 25 de outubro de 2011,
expedido pela Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças do Departamento de Crédito Fundiário da
Secretaria de Reordenamento Agrário;

Considerando a dificuldade enfrentada pelo Departamento de Crédito Fundiário em concluir os
contratos com os agentes financeiros para prestação dos serviços disciplinados pela Norma de Execução
n.º 01, de 29 de junho de 2009; a data de encerramento dos atuais contratos firmados com os agentes
financeiros, 31 de dezembro de 2011; a necessidade de expedição, por parte do Conselho Monetário
Nacional, de resolução que fixe o valor de remuneração pela prestação dos serviços; a necessidade de
declaração do vencimento antecipado da dívida e a baixa na carteira; os ajustes técnicos ainda pendentes
entre o agente financeiro e a Procuradoria-Geral da União-PGFN que permita o encaminhamento da
operação dos beneficiários do Fundo de Terras e da Reforma Agrária para execução de seus contratos de
financiamento e inscrição em dívida ativa da união, resolve:

Art. 1º Alterar o disposto no art. 27 da Norma de Execução no- 1, de 29 de junho de 2011, para
acrescer ao prazo inicialmente fixado (90 noventa dias), o prazo de mais 120 (cento e vinte) dias,
passando o artigo a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 27. Esta Norma de Execução entra em vigor em 210 (duzentos e dez) dias contados da
data de sua publicação".

Art. 2.º Esta Norma de Execução entra em vigor na data de sua publicação.

ADHEMAR LOPES DE ALMEIDA
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 51, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 3o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto
de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52000.004266/2010-13 e do Parecer no 34, de 27 de outubro de 2011,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, decide:

1. Encerrar a investigação iniciada por intermédio da Cir-
cular SECEX no 41, de 29 de setembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) de 1o de outubro de 2010, para averiguar
a existência de dumping nas exportações da República da Índia e da
República da Polônia para o Brasil de borracha nitrílica, comumente
classificados no item 4002.59.00 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM, de dano à indústria doméstica e de relação causal entre
estes, nos termos do inciso III do art. 41 do Decreto no 1.602, de
1995, considerando que o volume importado dessas origens foi in-
significante, conforme disposto no § 3o do art. 14 do referido De-
creto.

2. Tornar público os fatos que justificaram essa decisão,
conforme o anexo a esta Circular.

3. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

TATIANA LACERDA PRAZERES

ANEXO

1 - DO PROCESSO
1.1 - Da petição
1. Em 9 de fevereiro de 2010, a Nitriflex S.A. Indústria e

Comércio, doravante denominada Nitriflex ou peticionária, protoco-
lizou no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior - MDIC - petição de abertura de investigação de dumping nas
exportações de borracha nitrílica da Argentina, Coreia do Sul, Estados
Unidos da América (EUA), França, Índia e Polônia, para o Brasil, e
de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

2. Após o exame preliminar da petição, em 22 de fevereiro
de 2010 foi solicitado à peticionária, com base no caput do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, doravante também de-
nominado Regulamento Brasileiro, informações complementares
àquelas fornecidas na petição. A peticionária apresentou as infor-
mações requeridas.

3. Em 13 de abril de 2010, foram solicitados novos es-
clarecimentos acerca de algumas informações constantes na petição e
nas informações complementares encaminhadas pela peticionária, os
quais foram apresentados pela peticionária.

4. Em 15 de julho de 2010, após a análise das informações
apresentadas, a peticionária foi informada de que a petição estava
devidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art. 19 do
Decreto no 1.602, de 1995.

1.2 - Da notificação ao Governo do país exportador
5. Em atendimento ao que determina o art. 23 do Decreto no

1.602, de 1995, em 16 de julho de 2010, os governos da Argentina,
Coreia do Sul, EUA, França, Índia e Polônia, além da delegação da
União Europeia no Brasil, foram notificados da existência de petição
devidamente instruída, com vistas à abertura de investigação de que
trata o presente processo.

6. Além disso, conforme prevê o regulamento do Mercosul,
em 2 de agosto de 2010, foram realizadas consultas com o governo da
Argentina sobre a petição em questão. Foram disponibilizadas in-
formações acerca do valor normal e preço de exportação, assim como
dos principais indicadores de dano constantes no pleito da Nitriflex.

1.3 - Das partes interessadas
7. Em atendimento ao disposto no § 3o do art. 21 do Decreto

no 1.602, de 1995, foram identificadas como partes interessadas, além
do produtor doméstico do produto similar e os governos dos países
exportadores, os produtores/exportadores estrangeiros e os importa-
dores brasileiros relacionados no Anexo I deste Parecer.

8. A identificação dos produtores/exportadores do produto
alegadamente objeto do dumping foi realizada com base nas es-
tatísticas oficiais disponibilizadas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, do Ministério da Fazenda, além de terem sido
considerados aqueles informados pela Nitriflex na petição. Da mesma
forma, foram identificados os importadores do produto em questão
com base em tais estatísticas.

1.4 - Da representatividade da peticionária e do grau de
apoio à petição

9. A peticionária informou ser a única produtora de borracha
nitrílica no país, o que foi confirmado pela Associação Brasileira de
Indústria Química - ABIQUIM.

1.5 - Da Abertura da investigação
10. Constatada a existência de indícios de dumping e de

dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, recomendou-se a
abertura da investigação, a qual foi iniciada por intermédio da Cir-
cular SECEX no 41, de 29 de setembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U.) de 1o de outubro de 2010.

1.6 - Da notificação de abertura e da solicitação de in-
formações às partes interessadas

11. Nos termos do § 2o do art. 21 do Decreto no 1.602, de
1995, todas as partes interessadas identificadas pelo Departamento
foram notificadas acerca do início da investigação, recebendo cópia
da Circular SECEX, a saber: o produtor nacional; os governos da
Argentina, da Coreia do Sul, dos EUA, da França, da Índia e da
Polônia; os produtores/exportadores desses países e os importadores
brasileiros.

12. Consoante o § 4o do mencionado artigo, foi encaminhada
cópia da petição que deu origem à investigação às autoridades do país
exportador e aos produtores estrangeiros e exportadores conhecidos.

13. Segundo o disposto no art. 27 do referido Decreto, foram
ainda enviados aos produtores nacionais, aos produtores/exportadores
e aos importadores os respectivos questionários. Também foram en-
viadas cópias dos questionários às representações diplomáticas para
que estas os enviassem a produtores/exportadores eventualmente não
identificados.

14. Registre-se que a Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, do Ministério da Fazenda, foi também notificada a respeito da
abertura da investigação no dia 5 de outubro de 2010, em cum-
primento ao que dispõe o art. 22 do Decreto no 1.602, de 1995.

1.7 - Do recebimento das informações solicitadas
1.7.1 - Dos produtores nacionais
15. A peticionária respondeu ao questionário dentro do prazo

de prorrogação concedido, conforme o previsto no § 1o do art. 27 do
Decreto no 1.602, de 1995. Solicitaram-se informações complemen-
tares, que foram respondidas dentro do prazo de prorrogação.

1.7.2 - Dos produtores/exportadores
16. Responderam ao questionário, dentro do prazo de pror-

rogação, conforme o disposto no § 1o do art. 27 do Decreto no 1.602,
de 1995, os seguintes produtores/exportadores: Korea Kumho Pe-
trochemical Co. Ltd, Zeon Chemicals L. P., Petrobras Energia S.A. e
Lanxess Energising Chemistry.

17. Cumpre informar que, embora a Zeon Chemicals L. P.
tenha respondido ao questionário dentro do prazo, sua resposta foi
desconsiderada e, portanto, não será utilizada com vistas às deter-
minações preliminar ou final, consoante o art. 66 do Decreto no

1.602, de 1995. Em cumprimento ao disposto no § 3o do art. 66 do
referido instrumento legal, comunicou-se à Zeon que as informações
prestadas pela empresa estadunidense foram consideradas insuficien-
tes e inadequadas à análise com vistas à investigação de eventual
existência de prática de dumping nas exportações da Zeon Chemicals
para o Brasil, acrescentando que a empresa não respondeu ao ques-
tionário do produtor/exportador de forma clara e precisa, especial-
mente no que tange aos Anexos B, C e D (vendas domésticas, ex-
portações para o Brasil e custo de produção). Lembrou-se, finalmente,
nos termos do caput do referido artigo 66, que a empresa havia sido
notificada pormenorizadamente acerca das informações requeridas, da
forma como deveriam ser estruturadas e dos prazos a serem ob-
servados.

18. Foram solicitadas informações complementares a todos
os demais produtores/exportadores listados anteriormente, que res-
ponderam dentro do prazo de prorrogação concedido.

19. As empresas LG Chem Ltd, Eliokem - Le Havre Plant,
Eliokem India Private Ltd e Synthos Chemicals Innovations, apesar
de notificadas a respeito da abertura da investigação, não respon-
deram ao questionário.

1.7.3 - Dos importadores
20. No que se refere aos importadores, as empresas Teadit

Indústria e Comércio Ltda., Voith Paper Máquinas e Equipamentos
Ltda., Netzsch do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Unipar Co-
mercial e Distribuidora S.A., Tila Indústria de Artefatos de Borracha
Ltda., Labortex Indústria e Comércio de Produtos de Borracha Ltda.
e São Paulo Alpargatas S.A. responderam ao questionário no prazo
originalmente concedido. A empresa Hangar 71 Comércio de Bor-
racha e seus Derivados Ltda. enviou dentro do prazo originalmente
concedido apenas as Declarações de Importação.

21. As empresas Day Brasil S.A., Produflex Indústria de
Borrachas Ltda., West Pharmaceutical Services, Goodyear do Brasil
Produtos de Borracha Ltda., Proquimil Produtos Químicos Ltda., Bra-
zil Explorer S.A., Cya Rubber S.A., Federal Mogul Materiais de
Construção Ltda., HBA Hutchinson Brasil Automotive Ltda., Inter-
química Comércio e Indústria de Produtos Químicos, Correias Mer-
cúrio S.A. Indústria e Comércio, 1001 Indústria de Artefatos de
Borracha S.A., Auriquímica Ltda., Veyance Technologies do Brasil,
Fras-Le S.A., Lanxess Indústria de Produtos Químicos e de Plásticos
Ltda., Trelleborg Automotive, 3M do Brasil e Techseal Vedações
Técnicas S.A. responderam dentro do prazo prorrogado.

22. A empresa SPP Agaprint Industrial Comercial Ltda. in-
formou não ter importado borracha nitrílica classificada no item
4002.59.00 da NCM/SH no período e das origens investigadas. A
empresa Avec Rubber informou que realizou apenas uma operação de
importação do produto.

23. As empresas SI Group Crios Resinas S.A., Pro-Têxtil
Indústria e Comércio de Acessórios Têxteis Ltda. e Freios Controil
Ltda. não protocolizaram a resposta dentro do prazo originalmente
concedido, tendo sido informadas de que as suas respostas não seriam
juntadas aos autos do processo. A empresa Borrachas Daud Ltda.
também não protocolizou dentro do prazo originalmente concedido.

24. As demais empresas, apesar de notificadas a respeito da
abertura da investigação, não responderam ao questionário.

1.8 - Das investigações in loco
25. Com base no § 2o do art. 30 do Decreto no 1.602, de

1995, foi realizada investigação in loco nas instalações da Nitriflex,
no período de 11 a 15 de julho de 2011, com o objetivo de confirmar
e obter maior detalhamento das informações prestadas pela empresa
no curso da investigação.

26. Nos termos do § 1o do art. 30 do Decreto no 1.602, de
1995, foi realizada - após obtenção de consentimento das respectivas
empresas e notificação dos Governos da Argentina, Coreia do Sul e
França - investigação in loco nos fabricantes/exportadores que res-
ponderam os questionários: Petrobras Argentina S.A., no período de
15 a 19 de agosto de 2011, em Buenos Aires, Argentina; KKPC, no
período de 5 a 9 de setembro de 20011, em Seul, Coreia do Sul; e
Lanxess Emulsion Rubber, no período de 19 a 23 de setembro de
2001, em La Wantzenau, França. Os procedimentos foram realizados
com vistas a verificar a totalidade e a precisão das informações
apresentadas no curso da investigação.

27. Foram cumpridos os procedimentos previstos nos ro-
teiros de investigação encaminhados previamente às empresas, tendo
sido conferidos os dados pertinentes. Os resultados desses proce-
dimentos estão explicitados nos respectivos relatórios de investigação
in loco, os quais integram os autos reservados do processo em con-
sideração, em sua versão não sigilosa, e os autos confidenciais, em
sua versão sigilosa, juntamente com os documentos e papéis ve-
rificados.

1.9 - Da prorrogação da investigação.
28. Em 28 de setembro, notificou-se todas as partes in-

teressadas conhecidas de que, nos termos da Circular SECEX no 46,
de 21 de setembro de 2011, publicada no D.O.U. de 22 de setembro
de 2011, o prazo regulamentar para o encerramento da investigação,
1o de outubro de 2011, foi prorrogado por até seis meses, consoante
o art. 39 do Decreto no 1.602, de 1995.

2 - DO PRODUTO
2.1 - Características gerais
29. A borracha nitrílica (NBR) é um copolímero sintético de

butadieno e acrilonitrila pertencente à classe das borrachas especiais
resistentes a óleos, com a polimerização efetuada por processo de
emulsão, podendo ser realizada a quente ou a frio, obtendo-se os
denominados "hot nitriles" e "cold nitriles", conforme seja a tem-
peratura superior a 30°C, ou situando-se entre 5oC e 15oC, respec-
tivamente.

30. A NBR é utilizada em aplicações em que, para além das
boas propriedades mecânicas e/ou boa resistência à fadiga dinâmica,
é também exigida boa resistência a óleos e/ou em gasolina, boa
resistência ao envelhecimento por calor e à abrasão. Por isso, é
utilizada na indústria em geral, automobilística e no setor dos óleos
minerais.

31. Na produção de NBR, existem muitos parâmetros que
combinados originam uma grande diversidade de graus comerciais
disponíveis. Alguns desses parâmetros são:

- teor de acrilonitrila, que influencia diretamente a resistência
a óleo e a gasolina, bem como a flexibilidade a baixa temperatura;

- temperatura de polimerização, que origina os "hot nitriles"
ou "cold nitriles";

- modificador de cadeia, que provoca diferenças na visco-
sidade Mooney e no processamento;

- estabilizador, que origina diferenças na cor e na estabi-
lidade durante a armazenagem;

32. A NBR oferece um bom balanço entre a resistência à
baixa temperatura (entre -10o e -50oC), a óleos, ao combustível e aos
solventes, resistência essa em função do teor em acrilonitrila.

33. Estas características, combinadas com uma boa resis-
tência à alta temperatura e à abrasão, tornam a borracha de NBR
aconselhada para uma grande variedade de aplicações. Apresenta,
também, boa resistência à fadiga dinâmica e baixa permeabilidade ao
gás.

34. Segundo informações constantes dos autos da investi-
gação, a borracha nitrílica é tipicamente usada em "o-rings" (anéis de
borracha), membranas, foles, tubos e mangueiras, quer para apli-
cações hidráulicas ou pneumáticas, quer para transporte de hidro-
carbonetos alifáticos (propano e buteno), correias transportadoras,
material de fricção, cobertura de rolos para diversos fins, especial-
mente para as indústrias de pintura têxtil, e solas para calçado de
segurança.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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2.2 - Do produto investigado
35. O produto investigado, conforme estabelecido quando da

abertura da investigação, que recomendou a abertura da investigação,
é a borracha nitrílica (NBR), não hidrogenada e não estendida em
óleo, originária da Argentina, Coreia do Sul, EUA, França, Índia e
Polônia, comumente classificada no item 4002.59.00 da Nomencla-
tura Comum do Mercosul (NCM/SH).

36. Ressalte-se que, de acordo com o exposto no item 2.4 do
presente parecer, foi alterado o escopo estabelecido na abertura da
investigação. A alteração foi resultado da análise das respostas ao
questionário e aos pedidos de informação complementar da indústria
doméstica, dos importadores e dos produtores/exportadores, bem co-
mo das manifestações das partes e das investigações in loco, e teve
como objetivo definir com maior precisão o produto investigado.

37. A borracha nitrílica importada dos países investigados
possui as características gerais apresentadas no item 2.1 deste pa-
r e c e r.

38. Perbunan® é uma das marcas utilizadas pela Lanxess da
França, e representa uma ampla variedade de borrachas NBR re-
sistentes a óleo. O produto possui tipos com teor de acrilonitrila
variando de 18% a 45% e viscosidade Mooney de 30 a 125.

39. Perbunan® é recomendada para muitos artigos técnicos
em borracha, como seladores de óleos. Também é indicada para a
indústria automotiva, quando a temperatura máxima de operação não
excede 120o C, como em filtros de óleos, membranas, membranas em
sistemas de injeção de combustível, tubos e mangueiras de óleo e
combustível. Também pode ser usado na fabricação de artigos para
contato com alimentos.

40. Krynac® é a marca de outra série de borrachas NBR
resistentes a óleo fabricadas pela Lanxess por polimerização em
emulsão. Os diversos tipos de produto possuem teor de acrilonitrila
entre 26% e 50% e viscosidade Mooney entre 30 e 110.

41. Conforme indicado no sítio eletrônico da Lanxess, a
elevação no teor de acrilonitrila aumenta a resistência a expansão,
óleos, gorduras e combustíveis. A Krynac® pode ser utilizada em
diversas aplicações em máquinas e equipamentos industriais. Possui
aplicação, entre outros, em mangueiras hidráulicas, mangueiras para
combustíveis e óleos, gaxetas e anéis de vedação. Também é usada na
fabricação de solas de calçados (esportivos e de segurança). Além
disso, é o polímero base para utilização em diversas aplicações au-
tomotivas.

42. Por fim, a Baymod® é a marca da Lanxess para as
borrachas nitrílicas em forma de pó. Entre as propriedades listadas
estão a boa estabilidade do armazenamento, o menor aquecimento do
composto e o tempo mais curto de mistura.

43. As borrachas NBR fabricadas pela Synthos da Polônia
utilizam a tecnologia de emulsão a frio e copolimerização do bu-
tadieno e acrilonitrila. São coaguladas por um sistema de ácido e
coagulante sintético e comercializadas sob a marca KER®. Tais bor-
rachas são apropriadas para a fabricação de artigos resistentes a óleo
e combustíveis líquidos.

44. Alguns tipos da borracha NBR fabricada pela Synthos
são certificados para a fabricação de bens que entrem em contato com
alimentos.

45. As borrachas KER® possuem teor de acrilonitrila va-
riando de 18% a 33% e viscosidade Mooney entre 50 e 59. Além
disso, todas possuem agentes antioxidantes que permitem a fabricação
de produtos nas mais variadas cores.

46. Chemigum® é a marca da borracha NBR fabricada pela
Eliokem da França e da Índia, resistente a óleo, possuindo um vasto
rol de aplicações industriais e automotivas. Conforme consta do sítio
eletrônico da empresa, possui uma ampla variedade de tipos que
combinam resistência a óleos e combustíveis, propriedades mecânicas
e desempenho a baixas temperaturas.

47. Podem ser polimerizadas a frio ou quente, com teor de
acrilonitrila variando de 33% a 40% e viscosidade Mooney de 25 a
95, a 100oC.

48. As borrachas NBR fabricadas pela Kumho, da Coreia do
Sul, de acordo com informações extraídas de seu sítio eletrônico, são
copolímeros de butadieno e acrilonitirla, obtidos por emulsão a frio,
com elevada resistência a óleos. São facilmente manuseáveis nos
processos de mistura, dispersão e extrusão. O teor de acrilonitrila
varia de 22% a 41%, a depender do tipo da borracha, e viscosidade
Mooney entre 30 e 100 a 100oC.

49. A LG Chemical, da Coreia do Sul, fabrica borrachas
nitrílicas basicamente para as mesmas aplicações dos demais fabri-
cantes. Utiliza emulsão a frio, com teor de acrilonitrila variando de
28,7% a 41,6% e viscosidade Mooney entre 33 e 80,9 a 100oC.

50. De acordo com informações disponíveis no sítio ele-
trônico da Zeon Chemicals, dos EUA, a empresa comercializa as
borrachas NBR com a marca Nipol®. As borrachas NBR estão dis-
poníveis em mais de 150 diferentes grades, desde para uso geral até
para aplicações especiais. Possuem uma ampla variedade de pro-
priedades, incluindo resistência a óleo, ozônio e abrasão. Há tipos de
produtos com viscosidade Mooney variando de 20 a 100ºC e teor de
acrilonitrila entre 18% e 51%.

51. As borrachas NBR fabricadas na Argentina pela Pe-
trobras Energia S.A. são comercializadas sob a marca ARNIPOL®.
Segundo informações do sítio eletrônico da empresa, as borrachas
ARNIPOL® são copolímeros de butadieno e acrilonitrila, obtidos por
polimerização a frio. São resistentes a hidrocarbonetos alifáticos,
óleos minerais, vegetais e animais, e a outras propriedades, como
calor e abrasão, mediante a seleção de um dos diferentes tipos de
ARNIPOL, conforme formulação adequada. O teor de acrilonitrila
varia de 30,5% a 42%, a depender do tipo da borracha, e viscosidade
Mooney entre 20 e 68.

2.3 - Do produto fabricado no Brasil
52. Conforme consta do sítio eletrônico da Nitriflex, o pro-

duto fabricado no Brasil, tal qual definido no item 2.1 deste Parecer,
pode ser polimerizado a quente ou a frio, possui teor de acrilonitrila
variando entre 27% e 45% e viscosidade Mooney a 100o C variando
entre 27 e 115.

53. A Nitriflex, segundo tais informações, possui "uma am-
pla linha de produtos com resistência a óleos e combustíveis para
aplicações gerais e específicas, como peças automobilísticas e pro-
dutos industriais possíveis de processar por moldagem, extrusão e
calandragem".

2.4 - Da similaridade
54. O §1o do art. 5o do Decreto no 1.602, de 1995, dispõe que

o termo similar será entendido como produto idêntico sob todos os
aspectos ao produto que se está examinando ou, na ausência de tal
produto, outro que, embora não exatamente igual sob todos os as-
pectos, apresente características muito próximas às do produto que se
está considerando.

55. Conforme as informações obtidas, considerou-se que o
produto em análise e o fabricado no Brasil apresentam características
próximas, são fabricadas basicamente a partir das mesmas matérias-
primas (acrilonitrila e butadieno), destinados aos mesmos usos e apli-
cações em indústrias diversas e concorrem no mesmo mercado.

56. Não obstante, após a análise das respostas complemen-
tares, das manifestações das partes, bem como das investigações in
loco realizadas na indústria doméstica e nos produtores/exportadores,
foram excluídos do escopo da investigação os diversos tipos de bor-
rachas nitrílicas cujos produtos fabricados no Brasil não apresentavam
características muito próximas às do produto que se está conside-
rando, conforme disposto no § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602, de
1995.

57. Primeiramente, da mesma forma que as borrachas ni-
trílicas estendidas em óleo não foram consideradas como produto
objeto da investigação quando da abertura da investigação, o mesmo
se aplicou às borrachas nitrílicas estendidas em óleo vegetal. As
borrachas nitrílicas na forma líquida, igualmente, foram excluídas do
escopo da investigação.

58. No que tange ao teor de acrilonitrila, foram excluídos os
tipos de borracha nitrílica que contêm teor de acrilonitrila igual ou
menor do que 21% ou igual ou maior do que 48%.

59. Finalmente, as borrachas nitrílicas que tenham sido pro-
duzidas pelo processo de Spray Drying cujo tamanho da partícula seja
menor ou igual a 0,12 mm também foram retiradas do escopo da
investigação.

2.5 - Da classificação e do tratamento tarifário
60. De 2005 a 2009, a alíquota do Imposto de Importação

para a NCM 4002.59.00 manteve-se inalterada (TEC de 12%). En-
tretanto, a Resolução Camex no 13 de 11 de fevereiro de 2010 alterou
o Imposto de Importação para 25%. Vale ressaltar que as importações
originárias da Argentina gozam de preferência tarifária de 100% em
virtude dos acordos do Mercosul.

3 - DO VOLUME DE IMPORTAÇÕES
61. Foi considerado, para fins de análise das importações de

borracha nitrílica, o período de julho de 2005 a junho de 2010,
separados da seguinte forma: P1 - julho de 2005 a junho de 2006; P2
- julho de 2006 a junho de 2007; P3 - julho de 2007 a junho de 2008;
P4 - julho de 2008 a junho de 2009. P5 - julho de 2009 a junho de
2010.

3.1 - Das estatísticas de importação.
62. Na apuração dos volumes e dos valores de importação,

foram utilizadas as estatísticas oficiais de importações brasileiras do
item 4002.59.00 da NCM, fornecidas pela RFB.

63. A metodologia utilizada consistiu em retirar os volumes
e os valores importados identificados como não sendo o produto em
questão. Para isso, considerou-se a descrição da borracha nitrílica de
cada declaração de importação constante nas estatísticas das impor-
tações de NBR e as informações a respeito das características do
produto contidas nas respostas aos questionários dos produtores/ex-
portadores.

3.1.1. - Do volume de importação
64. O volume das importações de borracha nitrílica das ori-

gens investigadas cresceu 2,4% de P1 para P2, 28,9% de P2 para P3,
8,8% de P3 para P4 e 269,9% de P4 para P5. Ao longo dos 5
períodos, observou-se aumento acumulado no volume importado das
origens investigadas de 431,3%.

65. Por sua vez, o volume de NBR importado das demais
origens declinou 6% de P1 para P2. De P2 para P3, não obstante, o
volume importado cresceu 100,8%. O aumento de importações não se
sustentou nos períodos seguintes, tendo caído 68,7% de P3 para P4 e
mais 56,2% de P4 para P5.

66. Assim, apesar de o volume de importação das demais
origens ter sido maior do que o volume das origens investigadas nos
três primeiros períodos, observou-se um forte crescimento destas im-
portações, especialmente no último período, e um decréscimo acen-
tuado das demais origens já a partir de P4. Como resultado, em P5 o
volume de importações das origens investigadas já representava 94%
do total das importações brasileiras de NBR.

3.1.2. - Do valor e do preço das importações.
67. O comportamento do preço das importações de borracha

nitrílica variou ao longo dos cinco períodos. No que se refere às
importações das origens investigadas, o preço cresceu 17,2% de P1
para P2, 2,8% de P2 para P3 e 22% de P3 para P4. De P4 para P5,
não obstante, o preço médio caiu 26,2%.

68. Quanto às importações das origens não investigadas, o
comportamento foi parecido, embora com maior tendência de alta. De
P1 para P2, houve acréscimo de 10,9%, seguido de 6,4% de P2 para
P3 e de 38,7% de P3 para P4. Por fim, a queda de P4 para P5 atingiu
20,6%.

69. Durante os primeiros três períodos o preço médio das
importações das origens investigadas foi maior do que o preço das
não investigadas. Entretanto, a partir de P4 o preço médio das não
investigadas passou a ser superior ao preço das investigadas. O cres-
cimento acumulado do preço de NBR das origens investigadas atingiu
8,4% de P1 para P5. No caso das não investigadas, o preço em P5 foi
30% mais alto do que em P1.

3.2 - Do volume insignificante
70. Da análise dessas estatísticas, constatou-se que o volume

individual das importações da Polônia representou 2,5% do volume
total, ao passo que o volume da Índia representou 1,6% do volume
total. Ademais, a soma desses volumes individuais coletivamente
correspondeu a apenas 4,1% do volume total importado pelo Brasil.

71. O inciso III do art. 41 do Decreto no 1.602, de 23 de
agosto de 1995, determina o encerramento da investigação sem apli-
cação de medidas quando o volume das importações objeto de dum-
ping for insignificante, conforme disposto no § 3o do art. 14 do
referido Decreto. Por sua vez, o § 3o do art. 14 determina que para
efeito de investigação, entender-se-á, normalmente, por insignificante
volume de importações, provenientes de determinado país, inferior a
três por cento das importações pelo Brasil de produto similar, a não
ser que os países que, individualmente, respondam por menos de três
por cento das importações do produto similar pelo Brasil sejam,
coletivamente, responsáveis por mais de sete por cento das impor-
tações do produto.

4 - DA CONCLUSÃO DO PARECER
72. Considerando a determinação de que as importações de

borracha nitrílica originárias da Polônia e da Índia foram consideradas
insignificantes, nos termos do inciso III do art. 41 do Decreto no

1.602, de 1995, propõe-se o encerramento da investigação para essas
origens sem aplicação de direitos antidumping.

73, Nesse sentido, propõe-se a expedição de Circular SECEX
com a decisão de encerrar a investigação pelas razões anteriormente
apontadas.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

PORTARIA No- 356, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390,
de 31 de agosto de 2001, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 2º, Parágrafo Primeiro e os termos do Parecer
Técnico de Análise N.º 40/2011-SPR/CGPRI/COAPI, da Superin-
tendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de DIVERSIFICAÇÃO da empresa O A S COMERCIO E SER-
VIÇOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise N.º
40/2011 - SPR/CGPRI/COAPI, para a prestação de serviços de CO-
LETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, habilitando-a a pleitear
área no Distrito Industrial Mal. Castello Branco;

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLDEMAR IANCK
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 131, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, incisos I e II e § 1o, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que
trata o art. 4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

36000 Ministério da Saúde 536.480 0 536.480

TO TA L 536.480 0 536.480

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)
R$ Mil

DISPONÍVEL
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l

(a) (b) (c) = (a+b)

20000 Presidência da República 5.300 100 5.400
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.260 60.436 61.696
26000 Ministério da Educação 4.600 22.894 27.494
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 0 1.700 1.700
30000 Ministério da Justiça 407 5.397 5.804
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 10.700 400 11 . 1 0 0
42000 Ministério da Cultura 2.700 1.350 4.050
44000 Ministério do Meio Ambiente 100 727 827
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 388 17.303 17.691
51000 Ministério do Esporte 3.750 60.835 64.585
52000 Ministério da Defesa 300 27.760 28.060
53000 Ministério da Integração Nacional 100 54.618 54.718
54000 Ministério do Turismo 10.600 111 . 8 9 6 122.496
56000 Ministério das Cidades 1.350 128.509 129.859
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 0 1.000 1.000

TO TA L 41.555 494.925 536.480

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 81, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 04936.007152/2011-02,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita em condições especiais (encargo), à Universidade Federal do
Paraná - UFPR, de imóvel de propriedade da União, localizado à Rua
Ubaldino do Amaral, n° 321, com área de 1.815,74 m², situado no
Município de Curitiba, Estado do Paraná, com as características e
confrontações constantes do processo nº 04936.007152/2011-02.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se a abrigar
as estruturas administrativas da UFPR e da Inventariança da extinta
RFFSA, bem como armazenar os arquivos desta, obrigando-se o
cessionário a reformar o imóvel, dotando-o de condições para a rea-
lização das atividades da Inventariança da extinta RFFSA no que diz
respeito ao armazenamento de arquivos bem como para a acomo-
dação dos servidores do setor administrativo desta Unidade de In-
ventariança, conforme processo nº 04936.007152/2011-02.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 35, DE 9 DE SETEMBRO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pelo inciso V, do art. 2º, da Portaria
nº 200, de 29 de Julho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da
União, e tendo em vista o disposto no art. art. 18, inciso I, da Lei
9.636, de 15 de maio de 1998, art. 11, § 3º, do Decreto nº 3.725, de
10 de Janeiro de 2001, art. 2.º, inciso II, alínea "a", da Portaria n.º
144, de 9 de Julho de 2001, e de acordo com os elementos que
integram o Processo nº 04916.006330/2007-21, resolve:

Art.1ºAutorizar a cessão provisória, sob a forma de utili-
zação gratuita, ao Município de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, do imóvel de propriedade da União em processo de incor-
poração, constituído por terreno de 2.768,38 m² e benfeitoria de
1.587,96m², localizado na Rua São João de Deus, nº 80, Rocas,
Natal/RN, com as características e confrontações constantes do pro-
cesso nº 04916.002387/2010-57.

Art.2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se ao
funcionamento, reforma e ampliação do Hospital dos Pescadores, com
prazo, a contar da assinatura do contrato, de 01 ano para início da
reforma e ampliação e 02 anos para conclusão.

Art.3ºA cessão terá vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos,
em caráter irretratável e irrevogável, a contar da assinatura do cor-
respondente contrato e terá validade até decisão final no procedi-
mento administrativo que tratar da cessão de uso definitivo.

Art.4ºResponderá o cessionário, judicial e extrajudicialmen-
te, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por ter-
ceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitoria nele existentes.

Art.5ºA destinação de que trata o art. 2º desta Portaria, será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - Não for cumprida a finalidade da cessão, estipulada no
art. 2º desta Portaria;

II - Cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - Ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada

aplicação diversa da prevista no art.2º da presente Portaria;
IV - Ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais ou
V - Na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente, ressalvada em tal caso, a indenização por benfeitorias
necessárias, de cuja realização tenha sido dado o prévio e indis-
pensável conhecimento da União.

Art.6ºEsta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

YEDA CUNHA DE MEDEIROS PEREIRA

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 5, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Institui o Grupo Especial do Trabalho Rural - GETRU e dá outras pro-
vidências

Os MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, DA AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO, DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PREVIDÊNCIA SO-
CIAL, no uso das atribuições que lhes confere o inciso I do parágrafo único do art. 87, da Constituição
Federal, resolvem:

Art. 1º Instituir o Grupo Especial do Trabalho Rural - GETRU, com a finalidade de estudar a
realidade das relações de trabalho no âmbito rural, com vistas a construir consensos quanto à sua
organização sindical.

Art. 2º Compete ao GETRU elaborar relatório contendo propostas sobre a organização sindical
de trabalhadores e empregadores rurais.

Art. 3º O GETRU terá a seguinte composição:
I - dois membros titulares e dois suplentes, representantes do Ministério do Trabalho e Em-

prego;
II - dois membros titulares e dois suplentes, representantes do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento;
III - dois membros titulares e dois suplentes, representantes do Ministério do Desenvolvimento

Agrário; e
IV - dois membros titulares e dois suplentes, representantes do Ministério da Previdência

Social.
Parágrafo único. Poderão ser constituídos subgrupos com a finalidade de debater temas es-

pecíficos e encaminhar resultados para discussões no grupo.
Art. 4º A coordenação do GETRU será exercida por representante do Ministério do Trabalho e

Emprego.
Art. 5º A participação no grupo será considerada prestação de serviços relevante e não re-

munerada.
Art. 6º O GETRU iniciará as atividades em sua primeira reunião, que deverá ocorrer em até 30

dias após a data de publicação desta Portaria.
Art. 7º Após o início das atividades, o GETRU terá o prazo de noventa dias para apresentação

de relatório final.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

MENDES RIBEIRO FILHO
Ministro de Estado da Agricultura

AFONSO FLORENCE
Ministro de Estado da Pecuária e Abastecimento

GARIBALDI ALVES FILHO
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e da Previdência Social

PORTARIA Nº 2.216, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal e haja vista a
delegação que lhe foi conferida pelo art. 1º do Decreto nº 715, de 29 de dezembro de 1992, resolve:

Art. 1º Aprovar, para o exercício de 2011, na conformidade das tabelas anexas, a proposta de
reformulação orçamentária do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO LUPI

ANEXO - I
R E C E I TA
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

R$ 1,00
Código Especificação Va l o r

1000.00.00 Receitas Correntes 3.795.751.692
1200.00.00 Receitas de Contribuições 2.479.713.660
1210.00.00 Contribuições Sociais 2.479.713.660
1210.34.01 Contribuição para o SENAI 2.215.548.815
1210.34.02 Adicional à Contribuição do SENAI 264.164.845
1300.00.00
1310.00.00

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias

181.873.719
7.016.798

1320.00.00
1500.00.00
1520.00.00
1520.99.00

Receitas de Valores Mobiliários
Receita Industrial
Receita da Indústria de Transformação
Outras Receitas da Indústria de Transformação

174.856.921
2.075.852
2.075.852
2.075.852

1600.00.00 Receita de Serviços 808.916.539
1600.01.00
1600.12.00
1600.13.00
1600.16.00
1600.20.00

Serviços Comerciais
Serviços Tecnológicos
Serviços Administrativos
Serviços Educacionais
Serviços de Consultoria e Assistência Técnica

2.194.005
90.342.390
2.551.072
682.444.718
31.384.354

1900.00.00
1920.00.00
1922.00.00

Outras Receitas Correntes
Indenizações e Restituições
Restituições

323.171.922
5.259.892
5.259.892

1990.00.00
1990.05.00

Receitas Diversas
Saldos de Exercícios Anteriores - Receitas Diversas

317.912.030
224.555.034

1990.99.00 Outras Receitas 93.356.996

2000.00.00
2100.00.00
2 11 0 . 0 0 . 0 0
2 11 9 . 0 0 . 0 0
2120.00.00
2129.00.00

Receitas de Capital
Operações de Crédito
Operações de Créditos Internas
Outras Operações de Créditos Internas
Operações de Créditos Externas
Outras Operações de Créditos Externas

72.521.820
26.033.457
15.100.000
15.100.000
10.933.457
10.933.457

2200.00.00
2210.00.00

Alienação de Bens
Alienação de Bens Móveis

6.222.922
3.694.850

2219.00.00
2220.00.00
2229.00.00
2500.00.00
2580.00.00
2590.00.00

Alienação de Outros Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Outros Bens Imóveis
Outras Receitas de Capital
Saldo de Exercícios Anteriores - Receitas de Capital
Outras Receitas

3.694.850
2.528.072
2.528.072
40.265.441
25.907.309
14.358.132

TO TA L 3.868.273.512

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 0106 - GESTÃO DE POLÍTICAS DE TRABALHO E EMPREGO
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Percentual de Receita Líquida de Con-
tribuição Geral Destinada a Gratuidade
(Sistema SENAI)

73.101.573

Ação Título Produto (Unidade) Meta
8802 Planejamento e Orçamento Percentual 56 73.101.573

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 1062 - DESENVOLVIMENTO EDUC. PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Taxa de ocupação dos egressos no mer-
cado de trabalho - Habilitação Técnica
de Nível Médio

20.629.906

Ação Título Produto (Unidade) Meta
8189 Estudos e Pesquisas Percentual 80 20.629.906

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Progra-
ma:

0106 - GESTÃO DE POLÍTICAS DE TRABALHO E EMPREGO

R$ 1,00
Objetivo Indicador To t a l

Grau de percepção da indústria e so-
ciedade em relação ao alcance da vi-
são

2 5 7 . 8 2 6 . 0 11

Ação Título Produto (Unidade) Meta
2272 Gestão e Administração do Programa Percentual 75 200.663.251
8801 Comunicação e Marketing Percentual 75 57.162.760

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 0461 - EXPANSÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
R$ 1,00

Objetivo - Indicador To t a l
Índice de projetos de inovação concluí-
dos

3 . 0 0 2 . 11 4

Ação Título Produto (Unidade) Meta
8190 Serviços Técnicos e Tecnológicos Percentual 30 3 . 0 0 2 . 11 4

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 0750 - APOIO ADMINISTRATIVO
R$ 1,00

Objetivo - Indicador To t a l
Não disponível 301.297.255

Ação Título Produto (Unidade) Meta
8101 Manutenção de Serviços Administrativos ND ND 122.527.522
8 11 4 Serviços de Adm. e Controle Financeiro ND ND 178.769.733

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 0106 - GESTÃO DE POLÍTICAS DE TRABALHO E EMPRE-
GO

R$ 1,00
Objetivo Indicador To t a l

Índice de colaboradores capa-
citados

27.369.103

Ação Título Produto (Unida-
de)

Meta

8 11 8 Capacitação de Recursos Humanos Percentual 75 27.369.103
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ANEXO - II

PROGRAMAS

Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego

Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 0684 - COOPERAÇÃO CIENTÍFICA TÉC. INTERNACIONAL

R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l

Taxa de ampliação dos recursos finan-
ceiros de fomento

1.039.854

Ação Título Produto (Unidade) Meta

2533 Cooperação Técnica Internacional Percentual 15 1.039.854

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 1062 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Índice de percepção da imagem juntos
aos grupos de interesse

222.482

Ação Título Produto (Unidade) Meta
2319 Prestação de Serviços a Comunidade Percentual 75 222.482

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 1062 - DESENVOLVIMENTO EDUC. PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Nível de satisfação das empresas com
Educação Profissional e Tecnológica

2.855.564.322

Ação Título Produto (Unidade) Meta
2992 Funcionamento da Educação Profissional Percentual ND 1.109.008.802
8128 Sistematização do Conhecimento Educacional Percentual ND 72.647.875
8193 Formação Profissional de Nível Básico Percentual ND 1.071.646.370
8194 Formação Profissional de Nível Técnico Percentual ND 461.951.698
8195 Formação Profissional de Tecnólogo Percentual ND 42.186.449
8196 Funcionamento da Educação Tecnológica Percentual ND 98.123.127

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 1073 - UNIVERSIDADE DO SÉCULO XXI
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Nível de satisfação das empresas com
Educação Profissional e Tecnológica

15.992.464

Ação Título Produto (Unidade) Meta
8183 Formação de Nível Superior Percentual ND 15.992.464

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 1374 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Capacitar docentes em braile, virtual vi-
sion e jaws

4.361.217

Ação Título Produto (Unidade) Meta
6302 Educação Tecnológica e Profissional para Portadores de Neces-

sidades Especiais
Número 200 4.361.217

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 1375 - DESENVOLVIMENTO DE ENSINO PÓS GRADUAÇÃO E PESQUISA CIENTÍFICA
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Nível de satisfação das empresas com
Educação Profissional e Tecnológica

11 . 4 7 2 . 9 4 3

Ação Título Produto (Unidade) Meta
8184 Formação de Nível Superior Pós Graduação Percentual ND 11 . 4 7 2 . 9 4 3

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 0461 - EXPANSÃO CONS. CIENTIFICA E TECNOLOGICA
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Percentual de recursos destinados para
STT e Inovação

192.681.015

Ação Título Produto (Unidade) Meta
8190 Serviços Técnicos e Tecnológicos Percentual 12 192.681.015

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Programa: 0904 - OPERAÇÕES ESPECIAIS - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
R$ 1,00

Objetivo Indicador To t a l
Percentual de recursos destinados a área
fim

103.713.254

Ação Título Produto (Unidade) Meta
8 11 5 Assistência Financeira à Entidades Percentual 81 103.713.254

ANEXO - III

QUADRO SINTESE FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial/SENAI

Total Órgão Total Uni-
dade

Função To t a l Subfunção To t a l Programa To t a l

3.868.273.512 3.868.273.51211 - Tra-
balho

3.868.273.512121 - Planejamento e
Orçamento

93.731.479 0106 Gestão de Políticas de
Trab. e Emprego

73.101.573

1062 Desenvolvimento Educ.
Profissional e Tecnológi-
ca

20.629.906

122 - Administração
Geral

562.125.379 0106 Gestão de Políticas de
Trabalho e Emprego

2 5 7 . 8 2 6 . 0 11

0461 Expansão Cons. Conhe-
cimento Científico e
Te c n o l ó g i c o

3 . 0 0 2 . 11 4

0750 Apoio Administrativo 301.297.254
128 - Formação de

Recursos Huma-
nos

27.369.103 0106 Gestão de Políticas de
Trabalho e Emprego

27.369.103

212 - Cooperação In-
ternacional

1.039.854 0684 Cooperação Científica e
Tecnol. Internacional

1.039.854

ANEXO - III

QUADRO SINTESE FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial/SENAI

Total Órgão Total Uni-

dade

Função To t a l Subfunção To t a l Programa To t a l

244

333

- Assistência Co-
munitária

- Empregabilida-
de

222.482

2.887.390.946

1062

1062

Desenvolvimento Educ.
Profissional e Tecnoló-
gica

Desenvolvimento Educ.
Profissional e Tecnoló-
gica

222.482

2.855.564.322

1073

1374

Universidade do Século
XXI

Desenvolvimento Educ.
Especial

15.992.464

4.361.217

573 - Difusão do Co-
nhecimento
Cient.e
Te c n o l ó g i c o

192.681.015 1375

0461

Desenvolvimento Ensi-
no Pós-Graduação e
Pesq. Científica

Expansão Cons. Conhe-
cimento Científico e
Te c n o l ó g i c o

11 . 4 7 2 . 9 4 3

192.681.015

845 - Transferências 103.713.254 0904 Operações Especiais -
Outras Transferências

103.713.254

ANEXO - III

DETALHAMENTO DAS AÇÕES
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Funcional Programáti-

ca

Programa/Ação/Produto Va l o r Grupo de Des-

pesa

Detalhamento do Va-

lor

11
-

Tr a b a -
lho

0106 8802 Planejamento e Orçamento 73.101.573 Pessoal e Encar-
gos

37.053.977

Outras Desp.
Correntes
Investimentos

35.667.035
380.561

10628189 Estudos e Pesquisas 20.629.906 Pessoal e Encar-
gos

4.374.875

Outras Desp
Correntes

Investimentos

14.152.692
2.102.339

01062272 Gestão e Administração do Programa 200.663.251 Pessoal e Encar-
gos

91.906.999

Juros e Encargos
da Dívida

1.149.604

Outras Desp
Correntes

89.772.192

Investimentos 13.228.021
Amortização da
Dívida

4.606.435
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1

01068801 Comunicação e Marketing 57.162.760 Pessoal e Encar-
gos
Outras Desp
Correntes

12.512.076
4 4 . 3 11 . 8 3 6

Investimentos 338.848
04618190 Serviços Técnicos e Tecnológicos 3 . 0 0 2 . 11 4 Pessoal e Encar-

gos
Outras Desp
Correntes

1.959.058
880.513

Investimentos 162.543
07508101 Manutenção de Serviços Administrativos 122.527.522 Pessoal e Encar-

gos
57.441.949

Outras Desp
Correntes

55.534.888

Investimentos 9.550.685
07508 11 4 Serviços de Adm. e Controle Financeiro 178.769.733 Pessoal e Encar-

gos
Juros e Encargos
da Dívida
Outras Desp
Correntes

85.406.174
1.245.772

70.837.440

Investimentos
Amortização da
Dívida

12.383.682
8.896.665

01068 11 8 Capacitação de Recursos Humanos 27.369.103 Pessoal e Encar-
gos
Outras Desp
Correntes
Investimentos

1.180.367
26.169.966
18.770,00

06842533 Cooperação Técnica Internacional 1.039.854 Outras Desp
Correntes

1.039.854

10622319 Prestação de Serviços a Comunidade 222.482 Pessoal e Encar-
gos
Outras Despesas
Correntes

175.020
47.462

1062 2992 Funcionamento da Educação Profissional 1.109.008.802 Pessoal e Encar-
gos
Juros e Encargos
da Dívida

480.402.546
150.000

Outras Desp.
Correntes
Investimentos
Inversões Finan-
ceiras

341.443.932
286.901.342

11 0 . 9 8 3

ANEXO - III

DETALHAMENTO DAS AÇÕES
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Funcional Programáti-

ca

Programa/Ação/Produto Va l o r Grupo de Des-

pesa

Detalhamento do Va-

lor

10628128 Sistematização do Conhecimento Educacional 72.647.875 Pessoal e Encar-
gos

1 0 . 5 11 . 1 6 4

Outras Desp.
Correntes

60.193.739

Investimentos 1.942.972
10628193 Formação Profissional de Nível Básico 1.071.646.370 Pessoal e Encar-

gos
Outras Desp.
Correntes

395.437.234
399.998.602

10628194 Formação Profissional de Nível Técnico 461.951.698 Investimentos
Inversões Finan-
ceiras
Pessoal e Encar-
gos
Outras Despesas
Correntes

276.140.605
69.930

235.045.561
80.591.785

1062 8195 Formação Profissional de Tecnólogo 42.186.449 Investimentos
Pessoal e Encar-
gos
Outras Despesas
Correntes
Investimentos

146.314.352
33.140.609
8.625.247

420.593

10628196 Funcionamento da Educação Tecnológica 98.123.127 Pessoal e Encar-
gos
Outras Desp.
Correntes

29.671.735
37.651.595

Investimentos 30.799.796
10738183 Formação de Nível Superior 15.992.464 Pessoal e Encar-

gos
Outras Desp.
Correntes

12.158.176
3.834.288

1374

1375

6302

8184

Educação Tecnológica e Prof. Para PNE

Formação de Nível Superior - Pós Graduação

4.361.217

11 . 4 7 2 . 9 4 3

Pessoal e Encar-
gos
Outras Desp.
Correntes
Investimentos
Pessoal e Encar-
gos
Outras Despesas
Correntes
Investimentos

1 . 8 6 3 . 11 6
2.471.101

27.000
6.300.077
4.885.263

287.603

04618190 Serviços Técnicos e Tecnológicos 192.681.015 Pessoal e Encar-
gos
Outras Desp.
Correntes

95.806.178
69.543.720

Investimentos 2 7 . 3 3 1 . 11 7
09048 11 5 Assistência Financeira a Entidades 103.713.254 Outras Despesas

Correntes
Investimentos

103.688.254
25.000

ANEXO - III
TOTAL POR GRUPO DE DESPESA
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

Pessoal e Juros e Outras Investimentos Inversões Amortização
To t a l E n c a rg o s E n c a rg o s Despesas Financeiras da Dívida

Sociais da Dívida Correntes

3.868.273.512 1.592.346.892 2.545.375 1.451.341.405 808.355.828 180.913 13.503.100

ANEXO - IV

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMI-
CAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
R$1,00

Receita Despesa
Especificação Parcial To t a l Especificação Parcial To t a l

RECEITAS CORRENTES 3.795.751.692 DESPESAS CORRENTES 3.046.233.671

Receita de Contribuições 2.479.713.660 Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

1.592.346.892

2.545.375
Receita Patrimonial

Receita Industrial

181.873.718
2.075.852

Outras Despesas Correntes 1.451.341.405

Receita de Serviços 808.916.539
Outras Receitas Correntes 323.171.922

Superávit do Orçamento Corren-
te

749.518.020

T O T A L 3.795.751.692 T O T A L 3.795.751.692

RECEITAS DE CAPITAL 72.521.819 DESPESAS DE CAPITAL 822.039.840

Operações de Crédito 26.033.457 Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

808.355.827
180.912
13.503.100

Alienação de Bens
Outras Receitas de Capital

6.222.922
40.265.440

Superávit do Orçamento Corrente 749.518.020

T O T A L 822.039.840 T O T A L 822.039.840

Resumo
Receitas Correntes 3.795.751.692 Despesas Correntes 3.046.233.671
Receitas de Capital 72.521.819 Despesas de Capital 822.039.840

To t a l 3 . 8 6 8 . 2 7 3 . 5 11 To t a l 3 . 8 6 8 . 2 7 3 . 5 11

PORTARIA No- 2.217, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal e haja vista a
delegação que lhe foi conferida pelo art. 1º do Decreto nº 715, de 29 de dezembro de 1992, RE-
S O LV E :

Art. 1º Aprovar, para o exercício de 2011, na conformidade das tabelas anexas, a proposta de
reformulação orçamentária do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO LUPI

ANEXO I

R E C E I TA
ÓRGÃO: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VA L O R
10000000 RECEITAS CORRENTES 204.627.290,00
12000000 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 162.201.064,00
12100000 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 162.201.064,00
12104401 CONTRIBUIÇÃO SESCOOP 162.201.064,00
12104402 ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO 0,00
13000000 RECEITAS PATRIMONIAIS 14.767.331,00
13100000 RECEITAS IMOBILIARIAS 5.085.972,00
1 3 11 0 0 0 1 ALUGUÉIS 5.085.972,00
13200000 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 9.681.359,00
13210001 JUROS DE TITULOS DE RENDA 9.681.359,00
13900000 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00
13900001 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00
16000000 RECEITAS DE SERVIÇOS 500.770,00
16001601 SERVIÇOS EDUCACIONAIS 263.502,00
16001901 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS 0,00
16002001 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNI-

CA E ANALISE DE PROJETOS
102.774,00

16002201 SERVIÇOS DE ESTUDOS E PESQUISAS 0,00
16009901 OUTRAS RECEITAS DE SERVIÇOS 134.494,00
17000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.594.336,00
17300000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 1.594.336,00
17300001 TRANSFERÊNCIAS REGULAMENTARES 0,00
17300002 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 1.594.336,00
17300003 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00
17600000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00
17610001 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS COM A UNIÃO E

ENTIDADES
0,00

17620001 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS,
DF E SUAS ENTIDADES

0,00
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17630001 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS
E SUAS ENTIDADES

0,00

17640001 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DE INSTITUIÇÕES
P R I VA D A S

0,00

19000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25.563.789,00
19100000 MULTAS E JUROS DE MORA 510.020,00
19190001 MULTAS E JUROS DE MORA 510.020,00
19200000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 73.426,00
19210901 OUTRAS INDENIZAÇÕES 7.589,00
19220001 OUTRAS RESTITUIÇÕES 65.837,00
19900000 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS 21.509.483,00
19909901 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 483.923,00
19999901 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 21.025.560,00
20000000 RECEITAS DE CAPITAL 371.167,00
22000000 ALIENAÇÃO DE BENS 11 5 . 8 9 9 , 0 0
22100000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 43.000,00

22190001 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS 43.000,00
22190002 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS INTANGÍVEIS 0,00
22200000 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 72.899,00
22290001 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS 72.899,00
24000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00
24300000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00
24300001 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00
24700000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00
24740001 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUI-

ÇÕES PRIVADAS
0,00

25000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 255.268,00
25900000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 255.268,00
25900001 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 255.268,00
29999901 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - CAPITAL 0,00
TO TA L 204.998.457,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0106 - GESTÃO DA POLÍTICA DE TRABALHO E EMPREGO R$ 1,00

Objetivo:
- Coordenar o planejamento e a formulação de políticas setoriais

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 647.574,00
8938 Gestão do Processo de Planejamento Institucional Planejamento Desenvolvido 3 647.574,00

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0106 - GESTÃO DA POLÍTICA DE TRABALHO E EMPREGO R$ 1,00

Objetivo:
- Coordenar o planejamento e a formulação de políticas setoriais

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 7.274.848,00
8 9 11 Gestão Administrativa Unidade Mantida 27 7.274.848,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0750 - APOIO ADMINISTRATIVO R$ 1,00

Objetivo:
- Prover os órgãos do SESCOOP dos meios administrativos para implementação da gestão de seus programas
finalístico.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 47.024.855,00
8901

8977

Manutenção de Serviços Administrativos

Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais

Entidade Mantida

Pessoas Beneficiadas

28

86

36.598.669,00

10.426.186,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5200 - PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTETABILIDADE R$ 1,00

Objetivo:

- Promover a adoção de boas práticas de governança e gestão nas cooperativas.

Indicador:
Número de cooperativas que aderiram ao índice de Gover-
nança Cooperativista.

To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 281.219,00
5210

Implantar programa de identificação e disseminação de boas práticas de gestão e governança em
cooperativas.

Desenvolvimento do Guia das melhores prá-
ticas de

1 37.443,00

governança

Desenvolvimento da metodologia de gestão
para cooperativas

1 243.776,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5400 - ADMINISTRAÇÃO E APOIO R$ 1,00

Objetivo:

- Intensificar o desenvolvimento de competências alinhadas à estratégia do SESCOOP.

Indicador:
Número de UE`s com planos de cargos, carreira e salários
implantados

To t a l

- Gerar sinergias e integração do Sistema SESCOOP.

- Assegurar adequada utilização da tecnologia de informação e comunicação.

Número de UE`s com planos estratégicos elaborado
Índice de aderência de projetos e atividades à estratégia do
SESCOOP

Número de UE`s com conjunto mínimo de processos e sistemas
corporativos integrados

Ação Título Produto (Unidade) Meta 7.828.898,00
5401 Mapear e desenvolver as competências necessárias ao Pessoas beneficiadas 86 334.500,00
5408 cumprimento da missão e da estratégia do SESCOOP.

Desenvolver e integrar modelos de planejamento e gestão estratégica, incluindo monitoramento e
avaliação em todo SESCOOP

Pessoas beneficiadas
Unidades Estaduais atendidas

380
27

2.106.623,00
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1

ERP em uso no SESCOOP Nacional 1
Parque Tecnológico renovado 100

5413 Preparar e implantar a infraesturura tecnológica de todo o SESCOOP para atuação efetiva no
alcance dos objetivos estratégicos.

Infraestrutura adequada de TI disponibilizada
as UE`s

Aumento Parque Tecnológico

3

51

5.387.775,00

Sistema Mantido 1
Estúdio de gravação de Video-Aula
Rede Mantida

1

29
Sistemas implantados

P.E Implantados nas UE`s

Contratos Firmados

3

25

2

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0773 - GEST POLÍT EXERC FINANC, CONT E CONTROLE R$ 1,00

Objetivo:
- Contribuir para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do SESCOOP, mediante administração financeira,
orçamentária e contábil.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 9.638.251,00
8915 Assistência Financeira a Entidades Serviço Mantido 1 9.638.251,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0106 - GESTÃO DA POLÍTICA DE TRABALHO E EMPREGO R$ 1,00

Objetivo:
- Coordenar o planejamento e a formulação de políticas setoriais

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 1.551.525,00
8938 Gestão do Processo de Planejamento Institucional Planejamento Instituído/Reunião Realizada 26 1.551.525,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0750 - APOIO ADMINISTRATIVO R$ 1,00

Objetivo:
- Prover os órgãos do SESCOOP dos meios administrativos para implementação da gestão de seus programas
finalístico.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Título Título Produto (Unidade) Meta 84.000,00
8990 Assistência Jurídica Serviço Mantido 1 84.000,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0773 - GEST POLÍT EXERC FINANC, CONT E CONTROLE R$ 1,00

Objetivo:
- Contribuir para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do SESCOOP, mediante administração financeira,
orçamentária e contábil.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Título Título Produto (Unidade) Meta 1.497.487,00
8914

8951
Serviços de Administração e Controle Financeiro

Serviço de Auditoria

Serviço Mantido

Auditoria Realizada

26

804

293.005,00

1.204.482,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0253 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MASSA R$ 1,00

Objetivo:
- Garantir a prestação da comunicação com qualidade eficiência e economicidade

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 8.861.402,00
8919 Divulgação de Ações Institucionais Divulgação/Ação Realizada 494 8.861.402,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5100 - CULTURA DA COOPERAÇÃO R$ 1,00

Objetivo:
- Promover a cultura da cooperação e disseminar a doutrina, os princípios e os valores do cooperativismo em todo o
Brasil.

Indicador: Número de participantes (cooperados, empregados,
familiares e pessoas das comunidades) em eventos

To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 345.000,00
5105 Disseminar doutrina, princípios e valores do cooperativismo em todas as atividades do SESCOOP. Campanha Institucional 1 345.000,00
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ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0100 - ASSISTENCIA AO TRABALHADOR R$ 1,00

Objetivo:
- Adequar à gestão de pessoas para que assegure o desenvolvimento e valorização de competências com foco em
restantes e a atração e a retenção dos melhores talentos.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 1.030.715,00
8903

8905

8906

Assistência Médica e Odont. a Funcionários

Auxilio - Alimentação aos Funcionários

Auxilio - Transporte aos Funcionários

Pessoas Beneficiadas

Pessoas Beneficiadas

Pessoas Beneficiadas

74

82

20

568.435,00

446.255,00

16.025,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0108 - MELHORIA DA QUALID VIDA DO TRABALHADOR R$ 1,00

Objetivo:
- Conceder aos cooperados e associados de cooperativas e seus respectivos dependentes, integração e bem-estar.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 4.918.844,00
8954

8978

Atividades Desportivas e Socioculturais

Assistência Médica e Odont. Trab. Coop e Dependentes

Pessoas Beneficiadas

Pessoas Beneficiadas

143.861

18.671

4.059.851,00

858.993,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0750 - APOIO ADMINISTRATIVO R$ 1,00

Objetivo:
- Prover os órgãos do SESCOOP dos meios administrativos para implementação da gestão de seus programas
finalístico.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 53.339,00
8904 Assistência Seguro de Vida em Grupo Pessoas Beneficiadas 86 53.339,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5300 - QUALIDADE DE VIDA R$ 1,00

Objetivo:
- Incentivar as cooperativas na promoção da segurança no trabalho.

- Promover um estilo de vida saudável entre cooperados, empregados e familiares.

- Intensificar a adoção da responsabilidade socioambiental na gestão das cooperativas brasileiras.

Indicador:
Números participantes (cooperados, empregados e familiares)
atendidos em programas de promoção da saúde.
Número de cooperativas atendidas com programas de pro-
moção da saúde.

To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 11 9 . 6 6 4 , 0 0
5305 Desenvolver programas orientados para apoiar as cooperativas na promoção da saúde dos cooperados

e empregados.
Estrutura do programa desenvolvido 1 11 9 . 6 6 4 , 0 0

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0101 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHADOR R$ 1,00

Objetivo:
- Promover a qualificação social e profissional do trabalhador articuladas com demais ações de integração ao mercado
trabalho.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 76.267.437,00
8952 Qualificação Profissional na área do Cooperativismo Pessoas Beneficiadas 448.063 76.267.437,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0773 - GEST POLÍT EXERC FINANC, CONT E CONTROLE R$ 1,00

Objetivo:
- Contribuir para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do SESCOOP, mediante administração financeira,
orçamentária e contábil.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 18.044.765,00
8979 Monit, Superv, Audit, e Controle de Coop Cooperativas Beneficiadas 6.151 18.044.765,00
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ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5200 - PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTETABILIDADE R$ 1,00

Objetivo:
- Ampliar acesso das cooperativas à formação em gestão cooperativista, alinhada as suas reais necessidades, com
foco na eficiência e na competitividade.

Indicador:
Número de cooperativas atendidas com cursos em gestão co-
operativista.

To t a l

- Contribuir para viabilizar soluções para as principais demandas das cooperativas na formação profissional. Nível de satisfação de cooperativas
Nível de satisfação dos participantes

- Promover a adoção de boas práticas de governança e gestão nas cooperativas.
- Monitorar desempenhos e resultados com foco na sustentabilidade das cooperativas.

Número de cooperativas atendidas com cursos de formação
profissional viabilizados pelo SESCOOP
Número de horas de cursos em formação profissional viabi-
lizados pelo SESCOOP
Número de cooperativas que aderiram ao índice de Governança
Cooperativista
Número de cooperativas monitoradas pelo SESCOOP.

Ação Título Produto (Unidade) Meta 3.158.647,00
5201 Implementar ensino a distância. Plataforma de Ensino a Distancia disponibi-

lizado
1 987.523,00

5203

5206

Elaborar programas nacionais de formação em gestão cooperativista, considerando as especi-
ficidades regionais.

Definir política para participação e apoio do SESCOOP na viabilização de soluções para formação
profissional das

Programa disponibilizado

Política de Formação Profissional desenvol-
vido

1

1

553.418,00

16.955,00

5208 cooperativas. Programa de Form. Conselheiros disponibili-
zados

1 254.793,00

Estabelecer rede de parceiros para a viabilização das demandas das cooperativas na formação
profissional.

Programa de Form. Empregados de Coop.
Crédito desenvolvido

1

5210 Implantar programa de identificação e disseminação de boas práticas de gestão e governança em
cooperativas.

Modelagem de Estrutura elaborada 1

27

87.973,00

5213 Estruturar cadastro consistente e ampliado das cooperativas em cada Estado. Política Nac. de Monitoramento desenvolvi-
do

3 1.257.985,00

Sistema de Autogestão implantado

Modelo Básico de Cadastro implantado

27

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5300 - QUALIDADE DE VIDA R$ 1,00

Objetivo:
- Incentivar as cooperativas na promoção da segurança no trabalho.

- Promover um estilo de vida saudável entre cooperados, empregados e familiares.

- Intensificar a adoção da responsabilidade socioambiental na gestão das cooperativas brasileiras.

Indicador:
Números de cooperativas participantes de programas do SES-
COOP em responsabilidade socioambiental

To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 85.580,00
5307 Desenvolver diretrizes e programas de responsabilidade socioambiental do cooperativismo. Projeto da estrutura metodológica do Progra-

ma
1 85.580,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5400 - ADMINISTRAÇÃO E APOIO R$ 1,00

Objetivo:

- Intensificar o desenvolvimento de competências alinhadas à estratégia do SESCOOP.

Indicador:
Número de UE`s com planos de cargos, carreira e salários
implantados

To t a l

Número de cursos, participantes e horas de treinamentos em
desenvolvimento de competências.

Ação Título Produto (Unidade) Meta 364.128,00
5401 Mapear e desenvolver as competências necessárias ao cumprimento da missão e da estratégia do

S E S C O O P.
Pessoas beneficiadas 72 364.128,00

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 0108 - MELHORIA DA QUALID VIDA DO TRABALHADOR R$ 1,00

Objetivo:
- Conceder aos cooperados e associados de cooperativas e seus respectivos dependentes, integração e bem-estar.

Indicador: Metas de Desempenho To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 1 5 . 3 1 6 . 11 2 , 0 0
8972 Curso de Alfabetização Pessoas Beneficiadas 21.917 1 5 . 3 1 6 . 11 2 , 0 0

ANEXO - II

PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5100 - CULTURA E COOPERAÇÃO R$ 1,00

Objetivo:
Promover a cultura da cooperação e disseminar a doutrina, os princípios e os valores do cooperativismo em todo o
Brasil.

Indicador:
Número de participantes em eventos sobre a cultura da co-
operação, doutrina, princípios e valores do cooperativismo.

To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 362.477,00
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5102 Intensificar o trabalho de disseminação da cultura da cooperação com jovens e crianças. Relatório do Encontro 1 141.100,00

70.240,00
Manual metodológico Cooperjovem desen-
volvido

2 11 4 . 0 0 0 , 0 0

Edições Turma da Cooperação

Publicação dos Prêmios

3

2

37.137,00

ANEXO - II
PROGRAMAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
Programa: 5200 - PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE R$ 1,00

Objetivo:
- Ampliar acesso das cooperativas à formação em gestão cooperativista, alinhada as suas reais necessidades, com foco
na eficiência e na competitividade.

Indicador:
Nível de satisfação das cooperativas
Nível de satisfação dos participantes

To t a l

Ação Título Produto (Unidade) Meta 241.690,00
5203 Elaborar programas nacionais de formação em gestão cooperativista, considerando as especificidades

regionais.
Manual metodológico do Programa desenvol-
vido

Relatório de Intercâmbio

1

2

103.652,00

138.038,00

ANEXO - III

QUADRO SÍNTESE: FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO

Total Órgão Total Unidade Função To t a l Subfunção To t a l Programa To t a l
R$ 1,00

204.998.457,00 204.998.457,00 11 - Tr a b a l h o 204.998.457,00 121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMEN-
TO

647.574,00 0106 - GESTÃO DA POLÍTICA DE TRABALHO E
EMPREGO

647.574,00

0,00 0,00 0,00 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 62.409.820,00 0106 - GESTÃO DA POLÍTICA DE TRABALHO E
EMPREGO

7.274.848,00

0,00 0,00 0,00 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEI-
RA

9.638.251,00 0750 - APOIO ADMINISTRATIVO 47.024.855,00

0,00 0,00 0,00 124 - CONTROLE INTERNO 0,00 5200 - PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILI-
DADE

281.219,00

5400 -

0773 -

ADMINISTRAÇÃO E APOIO

GEST POLÍT EXEC FINANC, CONT E
CONTROLE

7.828.898,00

9.638.251,00

0,00 0,00 0,00 125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALI-
ZAÇÃO

3.133.012,00 0773 - GEST POLÍT EXEC FINANC, CONT E
CONTROLE

0,00

0,00 0,00 0,00 128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS

0,00 0106 - GESTÃO DA POLÍTICA DE TRABALHO E
EMPREGO

1.551.525,00

0,00 0,00 0,00 131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 9.206.402,00 0750 - APOIO ADMINISTRATIVO 84.000,00
0,00 0,00 0,00 212 - COOPERAÇÃO INTERNACIO-

NAL
0,00 0773 - GEST POLÍT EXEC FINANC, CONT E

CONTROLE
1.497.487,00

0,00
0,00 0,00 0,00 331 - PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO

TRABALHADOR
6.122.562,00 0801 - FORMAÇÃO DE GERENTES E SERVIDO-

RES
8.861.402,00

0,00 0,00 0,00 333 - EMPREGABILIDADE 97.920.557,00 0253 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MAS-
SA

345.000,00

0,00 0,00 0,00 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S

15.920.279,00 5100 - CULTURA DA COOPERAÇÃO 0,00

0100 - ASSISTENCIA AO TRABALHADOR 1.030.715,00
0108 - MELHORIA DA QUALID VIDA DO TRABA-

LHADOR
4.918.844,00

0750 - APOIO ADMINISTRATIVO 53.339,00
5300 - QUALIDADE DE VIDA 11 9 . 6 6 4 , 0 0
0101 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO TRA-

BALHADOR
76.267.437,00

0773 - GEST POLÍT EXEC FINANC, CONT E CON-
TROLE

18.044.765,00

5200 - PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILI-
DADE

3.158.647,00

5300 - QUALIDADE DE VIDA 85.580,00
5400 - ADMINISTRAÇÃO E APOIO 364.128,00
0108 - MELHORIA DA QUALID VIDA DO TRABA-

LHADOR
1 5 . 3 1 6 . 11 2 , 0 0

5100 - CULTURA DA COOPERAÇÃO 362.477,00
5200 - PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILI-

DADE
241.690,00

ANEXO III

TOTAL POR GRUPO DE DESPESA
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO
R$ 1,00

To t a l Pessoal e
Encargos Sociais

Outras
Despesas Correntes

Investimentos Inversões
Financeiras

204.998.457,00 41.969.525,00 141.477.840,00 20.968.122,00 564.970,00

ANEXO III
DETALHAMENTO DAS AÇÕES
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Ação/Produto Va l o r Grupo de Despesa Detalhamento do Valor

11 - Trabalho 0106 GESTÃO DO PROCESSO PLANEJ INSTITUCIONAL 647.574,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 277.273,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 369.731,00
I N V E S T I M E N TO S 570,00

0106 GESTÃO ADMINISTRATIVA 7.274.848,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.617.458,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.598.088,00
I N V E S T I M E N TO S 59.302,00
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0750 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 36.598.669,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.638.241,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.201.708,00
I N V E S T I M E N TO S 5.758.720,00

0750 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.426.186,00
5200 PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 281.219,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
10.420.786,00

5.400,00
5400 ADMINISTRAÇÃO E APOIO 334.500,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 281.219,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 334.500,00
5400 ADMINISTRAÇÃO E APOIO 2.106.623,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.106.623,00
5400 ADMINISTRAÇÃO E APOIO 5.387.775,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.293.775,00
I N V E S T I M E N TO S 2.094.000,00

0773 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A ENTIDADES 9.638.251,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.638.251,00

0106 GESTÃO DO PROCESSO PLANEJ INSTITUCIONAL 1.551.525,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
INVERSÕES FINANCEIRAS

986.555,00
564.970,00

0750 ASSISTÊNCIA JURÍDICA 84.000,00
0773 SERV DE ADMINIST E CONTROLE FINANCEIRO 293.005,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 84.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 293.005,00
0773 SERVIÇO DE AUDITORIA 1.204.482,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 525.352,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 679.130,00
I N V E S T I M E N TO S

0253 DIVULGAÇÃO DE AÇÕES INSTITUCIONAIS 8.861.402,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.739.894,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.936.749,00
I N V E S T I M E N TO S 184.759,00

5100 CULTURA DA COOPERAÇÃO 345.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 345.000,00

0100 ASSIST. MÉDICA E ODONTO A FUNCIONÁRIOS 568.435,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 568.435,00

0100 AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS 446.255,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 446.255,00

0100 AUXÍLIO - TRANSPORTE AOS FUNCIONÁRIOS 16.025,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.025,00

0108 ATIVIDADES DESPORTIVAS E SOCIOCULTURAIS 4.059.851,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4 . 0 5 8 . 11 8 , 0 0
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.733,00

0108 ASSIST MÉDICA E ODONT TRAB, COOP E DEPEN 858.993,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 60.865,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 798.128,00

0750 ASSIST. SEGURO DE VIDA EM GRUPO 53.339,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 53.339,00

5300 QUALIDADE DE VIDA 11 9 . 6 6 4 , 0 0
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11 9 . 6 6 4 , 0 0

0101 QUALIF PROFISSIONAL NA ÁREA DO COOPERAT 76.267.437,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

7.016.502,00
56.993.512,00

0773 MONIT, SUPERV, AUDIT E CONTROLE DE COOP 18.044.765,00 I N V E S T I M E N TO S 12.257.423,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
I N V E S T I M E N TO S

6.260.182,00
11 . 4 3 8 . 3 2 0 , 0 0

346.263,00
5200 PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 987.523,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 987.523,00
5200 PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 553.418,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 553.418,00
5200 PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 16.955,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.955,00
5200 PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 254.793,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 254.793,00
5200 PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 87.973,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 87.973,00
5200 PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE 1.257.985,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.257.985,00
5300 QUALIDADE DE VIDA 85.580,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 85.580,00
5400 ADMINISTRAÇÃO E APOIO 364.128,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 364.128,00
0108 CURSOS DE ALFABETIZAÇÃO 1 5 . 3 1 6 . 11 2 , 0 0

PESSOAL E ENCAROGS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.412.972,00
13.619.788,00

I N V E S T I M E N TO S 283.352,00
5100

5200

CULTURA DA COOPERAÇÃO

PROFISSIONALIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE

362.477,00

241.690,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 362.477,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 241.690,00

ANEXO IV
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO
R$ 1,00
R E C E I TA S DESPESAS
Especificação Parcial To t a l Especificação Parcial To t a l

RECEITAS CORRENTES 0,00 204.627.290,00 DESPESAS CORRENTES 0,00 183.447.365,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 162.201.064,00 0,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAS 41.969.525,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 14.767.331,00 0,00 OUTRAS DESP. CORRENTES 141.477.840,00 0,00
RECEITAS DE SERVIÇOS 500.770,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.594.336,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25.563.789,00 0,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 17.709.065,00

TO TA L 204.627.290,00 TO TA L 201.156.430,00

RECEITA DE CAPITAL 371.167,00 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 21.551.092,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
ALIENAÇÃO DE BENS 11 5 . 8 9 9 , 0 0 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 I N V E S T I M E N TO S 20.986.122,00 0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 255.268,00 0,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 564.970,00 0,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 21.551.092,00

TO TA L TO TA L 21.551.092,00

Resumo

RECEITAS CORRENTES 204.627.290,00 DESPESAS CORRENTES 183.447.365,00
RECEITA DE CAPITAL 371.167,00 DESPESAS DE CAPITAL 21.551.092,00
TO TA L 204.998.457,00 TO TA L

204.998.457,00
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CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

RESOLUÇÃO No- 669, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

Altera o subitem 3.1 do Anexo II da Re-
solução nº 460, de 2004, que dispõe sobre
limites de renda para enquadramento das
operações de financiamento da área de Ha-
bitação Popular.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma do inciso I do artigo 5º da Lei
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do inciso I do artigo 64 do
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, e

Considerando o aumento de renda das famílias brasileiras,
sobretudo nas menores faixas; e

Considerando a necessidade de estender às famílias resi-
dentes em municípios com população menor que 250 mil habitantes o
mesmo tratamento dado àquelas residentes nas demais regiões, por
meio da Resolução nº 659, de 15 de junho de 2011, resolve:

1. Alterar o subitem 3.1 do Anexo II da Resolução nº 460, de
14 de dezembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"3.1 Na área de Habitação Popular
As operações de financiamento na área de Habitação Popular

serão destinadas à população com renda familiar mensal bruta li-
mitada a R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), admitida sua
elevação até R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) nos casos
de financiamentos vinculados a imóveis situados em municípios in-
tegrantes de regiões metropolitanas ou equivalentes, municípios-sede
de capitais estaduais, ou municípios com população igual ou superior
a 250.000 (duzentos e cinquenta mil) habitantes.

(...)"
2. Determinar que o Gestor da Aplicação e o Agente Ope-

rador baixem, no prazo de 30 (trinta) dias, em conformidade com
suas competências, as normas complementares necessárias ao cum-
primento desta Resolução.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 670, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

Aprova a indicação de representantes das
Bancadas dos Empregadores e dos Traba-
lhadores e designa-os para o Comitê de In-
vestimento do Fundo de Investimento do
FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso da competência que lhe atribui a
alínea "c" do inciso XIII do artigo 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e

Considerando que compete a este Colegiado, de acordo com
o que dispõe o § 2º do artigo 1º da Lei nº 11.491, de 20 de junho de
2007, constituir o Comitê de Investimento - CI do Fundo de In-
vestimento do FGTS - FI-FGTS, que tem por finalidade, dentre ou-
tras, deliberar sobre os investimentos e desinvestimentos do Fundo;

Considerando a Resolução nº 668, de 23 de agosto de 2011,
que declarou a vacância dos mandatos dos representantes titulares das
Bancadas dos Trabalhadores e dos Empregadores no Comitê de In-
vestimento do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço; e

Considerando as indicações feitas por meio do expediente
s/n, de 23 de agosto de 2011, da Bancada dos Empregadores, e do
expediente nº 11.002-VP, de 24 de agosto de 2011, da Bancada dos
Trabalhadores, resolve:

1. Aprovar a indicação, feita pela Bancada dos Emprega-
dores, de Maria Henriqueta Arantes Ferreira Alves, como represen-
tante titular, e de José Luiz Nogueira Fernandes, como 3º suplente, e
designá-los para integrar o Comitê de Investimento do Fundo de
Investimento do FGTS, pelo tempo remanescente do mandato.

2. Aprovar a indicação de Alvaro Ferreira Egea, como re-
presentante titular, e de Claudio da Silva Gomes, como 3º suplente, e
designá-los para integrar Comitê de Investimento do Fundo de In-
vestimento do FGTS, pelo tempo remanescente do mandato.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 671, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a inclusão, alteração e utilização
de subcontas no Plano de Contas do
FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, com base no artigo 5º da Lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, e no artigo 64 do Regulamento Consolidado
do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de
1990, e

Considerando o disposto na Circular do Banco Central do
Brasil nº 1.273, de 29 de dezembro de 1987, que instituiu o Plano
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - Cosif;

Considerando o disposto na Lei nº 11.491, de 20 de junho de
2007, que instituiu o Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FI-FGTS, e na Resolução nº 530, de 4 de julho
de 2007, que estabeleceu as diretrizes, critérios e condições de apli-
cação dos recursos do FI-FGTS;

Considerando a necessidade de registro contábil dos com-
promissos assumidos pelo FGTS com a contratação de operações de
crédito que impliquem em desembolso futuro de recursos; e

Considerando a necessidade de atualizar o Plano de Contas
do FGTS com a inclusão e alteração das subcontas pertinentes, re-
solve:

1. Autorizar, a partir do presente exercício, a inclusão, al-
teração e utilização de subcontas no Plano de Contas do FGTS,
conforme o Anexo desta Resolução.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

Presidente do Conselho

ANEXO

Rotinas contábeis das subcontas incluídas:
01 - Pelo registro dos valores contratados e não liberados

relativos a contratos de financiamento habitacional do setor público:
Débito: 3.0.9.80.10.11-3 FINANCIAMENTO HABITACIO-

NAL SETOR PÚBLICO/FGTS - PARCELAS A LIBERAR
Crédito: 9.0.9.80.10.10-3 SIAPF PARCELAS DE FINAN-

CIAMENTOS HABITACIONAIS A LIBERAR
02 - Pela reversão do saldo anterior de valores contratados e

não liberados relativos a contratos de financiamento habitacional do
setor público:

Débito: 9.0.9.80.10.10-3 SIAPF PARCELAS DE FINAN-
CIAMENTOS HABITACIONAIS A LIBERAR

Crédito: 3.0.9.80.10.11-3 FINANCIAMENTO HABITACIO-
NAL SETOR PÚBLICO/FGTS - PARCELAS A LIBERAR

03 - Pelo registro dos valores contratados e não liberados
relativos a contratos de financiamento habitacional do setor priva-
do:

Débito: 3.0.9.80.10.12-1 FINANCIAMENTO HABITACIO-
NAL SETOR PRIVADO/FGTS - PARCELAS A LIBERAR

Crédito: 9.0.9.80.10.10-3 SIAPF PARCELAS FINANCIA-
MENTOS HABITACIONAIS A LIBERAR

04 - Pela reversão do saldo anterior de valores contratados e
não liberados relativos a contratos de financiamento habitacional do
setor privado:

Débito: 9.0.9.80.10.10-3 SIAPF PARCELAS DE FINAN-
CIAMENTO HABITACIONAIS A LIBERAR

Crédito: 3.0.9.80.10.12-1 FINANCIAMENTO HABITACIO-
NAL SETOR PRIVADO/FGTS - PARCELAS A LIBERAR

05 - Pelo registro dos valores contratados e não liberados
relativos a contratos de financiamento em saneamento e desenvol-
vimento urbano do setor público:

Débito: 3.0.9.86.10.11-0 CRÉDITOS CONTRATADOS A
LIBERAR SETOR PÚBLICO/SAN E INFRAESTRUTURA/SIAPF

Crédito: 9.0.9.86.10.15-1 SIAPF PARCELAS A LIBERAR /
SAN E INFRAESTRUTURA

06 - Pela reversão do saldo anterior de valores contratados e
não liberados relativos a contratos de financiamento em saneamento e
desenvolvimento urbano do setor público:

Débito: 9.0.9.86.10.15-1 SIAPF PARCELAS A LIBERAR /
SAN E INFRAESTRUTURA

Crédito: 3.0.9.86.10.11-1 CRÉDITOS CONTRATADOS A
LIBERAR SETOR PÚBLICO/ SAN E INFRAESTRUTURA
/SIAPF

07 - Pelo registro dos valores contratados e não liberados
relativos a contratos de financiamento em saneamento e desenvol-
vimento urbano do setor privado:

Débito: 3.0.9.86.10.12-9 CRÉDITOS CONTRATADOS A
LIBERAR SETOR PRIVADO/ SAN E INFRAESTRUTURA
/SIAPF

Crédito: 9.0.9.86.10.15-1 SIAPF PARCELAS A LIBERAR /
SAN E INFRAESTRUTURA

08 - Pela reversão do saldo anterior de valores contratados e
não liberados relativos a contratos de financiamento em saneamento e
desenvolvimento urbano do setor privado:

Débito: 9.0.9.86.10.15-1 SIAPF PARCELAS A LIBERAR /
SAN E INFRAESTRUTURA

Crédito: 3.0.9.86.10.12-9 CRÉDITOS CONTRATADOS A
LIBERAR SETOR PRIVADO/ SAN E INFRAESTRUTURA
/SIAPF

09 - Pelo registro do valor do Patrimônio Líquido passível de
aplicação no FI-FGTS:

Débito: 3.0.9.99.70.17-0 FI FGTS - RECURSOS DISPO-
NÍVEIS PARA APLICAÇÃO

Crédito: 9.0.9.99.70.17-8 FI FGTS - RECURSOS DISPO-
NÍVEIS PARA APLICAÇÃO

10 - Pelo ajuste do valor registrado do Patrimônio Líquido
passível de aplicação no FI-FGTS:

Débito: 9.0.9.99.70.17-0 FI FGTS - RECURSOS DISPO-
NÍVEIS PARA APLICAÇÃO

Crédito: 3.0.9.99.70.17-8 FI FGTS - RECURSOS DISPO-
NÍVEIS PARA APLICAÇÃO

PLANO DE CONTAS DO FGTS
CONTA: 3.0.9.80.10.00 8 FINANCIAMENTOS HABITA-

CIONAIS CONTRATADOS A LIBERAR
SUBCONTA: 3.0.9.80.10.11 - 3 FINANCIAMENTO HA-

BITACIONAL SETOR PÚBLICO/FGTS - PARCELAS A LIBE-
RAR

NATUREZA: DEVEDORA
POSICIONAMENTO: CONTAS DE COMPENSAÇÃO-

AT I V O
UTILIZAÇÃO: MZ-GECOF- Contabilidade FGTS
FUNÇÃO: registrar as parcelas de financiamentos contra-

tados a liberar, relativos a operações da área habitacional, setor pú-
blico, controlados no SIAPF,concedidos com recursos do FGTS;

F U N C I O N A M E N TO :
DÉBITO: pelo somatório dos valores contratados e não li-

berados relativos a contratos de financiamento habitacional do setor
público com origem de recursos FGTS;

CRÉDITO: pela reversão do saldo anterior de valores con-
tratados e não liberados relativos a contratos de financiamento ha-
bitacional do setor público com origem de recursos FGTS;

REPRESENTAÇÃO DO SALDO: volume total de valores
contratados e não liberados relativos a contratos de financiamento
habitacional do setor público com origem de recursos FGTS;

SISTEMA DE CONTROLE: SICOF/SIAPF
CONTA: 3.0.9.80.10.00 8 FINANCIAMENTOS HABITA-

CIONAIS CONTRATADOS A LIBERAR
SUBCONTA: 3.0.9.80.10.12 - 1 FINANCIAMENTO HA-

BITACIONAL SETOR PRIVADO/FGTS - PARCELAS A LIBE-
RAR

NATUREZA: DEVEDORA
POSICIONAMENTO: CONTAS DE COMPENSAÇÃO-

AT I V O
UTILIZAÇÃO: MZ-GECOF- Contabilidade FGTS
FUNÇÃO: registrar as parcelas de financiamentos contra-

tados a liberar, relativos a operações da área habitacional, setor pri-
vado, controlados no SIAPF, concedidos com recursos do FGTS.

F U N C I O N A M E N TO :
DÉBITO: pelo somatório dos valores contratados e não li-

berados relativos a contratos de financiamento habitacional do setor
privado com origem de recursos FGTS.

CRÉDITO: pela reversão do saldo anterior de valores con-
tratados e não liberados relativos a contratos de financiamento ha-
bitacional do setor privado com origem de recursos FGTS;

REPRESENTAÇÃO DO SALDO: volume total de valores
contratados e não liberados relativos a contratos de financiamento
habitacional do setor público com origem de recursos FGTS;

SISTEMA DE CONTROLE: SICOF/SIAPF
CONTA: 3.0.9.86.10.00 5 VALORES DE CRÉDITOS CON-

TRATADOS A LIBERAR
SUBCONTA: 3.0.9.86.10.11 - 0 CRÉDITOS CONTRATA-

DOS A LIBERAR SETOR PÚBLICO/ SAN E INFRAESTRUTU-
RA/SIAPF

NATUREZA: DEVEDORA
POSICIONAMENTO: CONTAS DE COMPENSAÇÃO-

AT I V O
UTILIZAÇÃO: MZ-GECOF- Contabilidade FGTS
FUNÇÃO: registrar as parcelas de financiamentos contra-

tados a liberar, relativos a operações das áreas de saneamento e
desenvolvimento urbano, setor público, controlados no SIAPF.

F U N C I O N A M E N TO :
DÉBITO: pelo somatório dos valores contratados e não li-

berados relativos a contratos de financiamento em saneamento e de-
senvolvimento urbano do setor público com origem de recursos
FGTS;

CRÉDITO: pela reversão do saldo anterior de valores con-
tratados e não liberados relativos a contratos de financiamento em
saneamento e desenvolvimento urbano do setor público com origem
de recursos FGTS;

REPRESENTAÇÃO DO SALDO: volume total de valores
contratados e não liberados relativos a contratos de financiamento em
saneamento e desenvolvimento urbano do setor público com origem
de recursos FGTS;

SISTEMA DE CONTROLE: SICOF/SIAPF
CONTA: 3.0.9.86.10.00 5 VALORES DE CRÉDITOS CON-

TRATADOS A LIBERAR
SUBCONTA: 3.0.9.86.10.12 - 9 CRÉDITOS CONTRATA-

DOS A LIBERAR SETOR PRIVADO/ SAN E INFRAESTRUTU-
RA/SIAPF

NATUREZA: DEVEDORA
POSICIONAMENTO: CONTAS DE COMPENSAÇÃO-

AT I V O
UTILIZAÇÃO: MZ-GECOF- Contabilidade FGTS
FUNÇÃO: registrar as parcelas de financiamentos contra-

tados a liberar, relativos a operações das áreas de saneamento e
desenvolvimento urbano, setor público, controlados no SIAPF.

F U N C I O N A M E N TO :
DÉBITO: pelo somatório dos valores contratados e não li-

berados relativos a contratos de financiamento em saneamento e de-
senvolvimento urbano do setor privado com origem de recursos
FGTS;
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CRÉDITO: pela reversão do saldo anterior de valores con-
tratados e não liberados relativos a contratos de financiamento em
saneamento e desenvolvimento urbano do setor privado com origem
de recursos FGTS;

REPRESENTAÇÃO DO SALDO: Volume total de valores
contratados e não liberados relativos a contratos de financiamento em
saneamento e desenvolvimento urbano do setor privado com origem
de recursos FGTS;

SISTEMA DE CONTROLE: SICOF/SIAPF
CONTA: 3.0.9.99.70.00 5 OUTRAS COMPENSAÇÕES

ATIVAS - FUNDOS E PROGRAMAS
SUBCONTA: 3.0.9.99.70.15 0 FI FGTS - RECURSOS DIS-

PONÍVEIS PARA APLICAÇÃO
NATUREZA: DEVEDORA
POSICIONAMENTO: CONTAS DE COMPENSAÇÃO-

AT I V O
UTILIZAÇÃO: MZ-GECOF- Contabilidade FGTS
FUNÇÃO: registrar os recursos oriundos do Patrimônio Lí-

quido do FGTS passíveis de aplicação no FI-FGTS, deduzidos os
valores já aplicados, de acordo com o art. 2º, parágrafo único da Lei
n° 11.491/2007;

F U N C I O N A M E N TO :
DÉBITO: pela diferença entre o limite de 80% do PL do

Fundo e o valor já aplicado.
CRÉDITO: pela diferença entre o limite de 80% do PL do

Fundo e o valor já aplicado.
REPRESENTAÇÃO DO SALDO: valor referenciado no PL

do Fundo passível de aplicação no FI-FGTS.
SISTEMA DE CONTROLE: SICOF
CONTA: 9.0.9.80.10.00 6 PARCELAS DE FINANCIA-

MENTOS HABITACIONAIS A LIBERAR
SUBCONTA: 9.0.9.80.10.10 - 3 SIAPF PARCELAS DE FI-

NANCIAMENTOS HABITACIONAIS A LIBERAR
NATUREZA: CREDORA
POSICIONAMENTO: CONTAS DE COMPENSAÇÃO-

PA S S I V O
UTILIZAÇÃO: MZ-GECOF- Contabilidade FGTS
FUNÇÃO: registrar as parcelas de financiamentos habita-

cionais a liberar, relativos a operações controladas no SIAPF;
F U N C I O N A M E N TO :
DÉBITO: pela reversão do saldo anterior de valores con-

tratados e não liberados relativos a contratos de financiamento ha-
bitacional dos setores público e privado com origem de recursos
FGTS;

CRÉDITO: pelo somatório dos valores contratados e não
liberados relativos a contratos de financiamento habitacional dos se-
tores público e privado com origem de recursos FGTS;

REPRESENTAÇÃO DO SALDO: volume total de valores
contratados e não liberados relativos a contratos de financiamento
habitacional dos setores público e privado com origem de recursos
FGTS;

SISTEMA DE CONTROLE: SICOF/SIAPF
CONTA: 9.0.9.86.10.00 - 3 CRÉDITOS CONTRATADOS A

LIBERAR
SUBCONTA: 9.0.9.86.10.19 - 1 SIAPF PARCELAS A LI-

BERAR SAN E INFRAESTRUTURA
NATUREZA: CREDORA
POSICIONAMENTO: CONTAS DE COMPENSAÇÃO-

PA S S I V O
UTILIZAÇÃO: MZ-GECOF- Contabilidade FGTS
FUNÇÃO: registrar o volume de recursos contratados e não

liberados para os produtos de saneamento e infra-estrutura do setor
privado;

F U N C I O N A M E N TO :
DÉBITO: pela reversão do saldo anterior de valores con-

tratados e não liberados relativos a contratos de financiamento em
saneamento e infraestrutura dos setores público e privado com origem
de recursos FGTS;

CRÉDITO: pelo somatório dos valores contratados e não
liberados relativos a contratos de financiamento em saneamento e
infraestrutura dos setores público e privado com origem de recursos
FGTS;

REPRESENTAÇÃO DO SALDO: volume total de valores
contratados e não liberados relativos a contratos de financiamento em
saneamento e desenvolvimento urbano dos setores público e privado
com origem de recursos FGTS;

SISTEMA DE CONTROLE: SICOF/SIAPF
CONTA: 9.0.9.99.70.00 3 OUTRAS COMPENSAÇÕES

PASSIVAS - FUNDOS E PROGRAMAS
SUBCONTA: 9.0.9.99.70.17 8 FI FGTS - RECURSOS DIS-

PONÍVEIS PARA APLICAÇÃO
NATUREZA: CREDORA
POSICIONAMENTO: CONTAS DE COMPENSAÇÃO-

PA S S I V O
UTILIZAÇÃO: MZ-GECOF- Contabilidade FGTS
FUNÇÃO: registrar os recursos oriundos do Patrimônio Lí-

quido do FGTS passíveis de aplicação no FI-FGTS, deduzidos os
valores já aplicados, de acordo com o art. 2º, parágrafo único da Lei
n° 11.491/2007.

F U N C I O N A M E N TO :
DÉBITO: pela diferença entre o limite de 80% do PL do

Fundo e o valor já aplicado.
CRÉDITO: pela diferença entre o limite de 80% do PL do

Fundo e o valor já aplicado.
REPRESENTAÇÃO DO SALDO: valor referenciado no PL

do Fundo passível de aplicação no FI-FGTS.
SISTEMA DE CONTROLE: SICOF/SISFIN

RESOLUÇÃO No- 672, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a alocação de recursos financeiros à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, para o exercício de
2012, destinados ao pagamento das despesas ordinárias que vierem a ser incorridas com a inscrição em Dívida Ativa
e com a cobrança judicial dos créditos pertencentes ao FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma do artigo 5o da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, e do artigo 64 do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, e com
base no artigo 2º da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo § 2º do artigo 2º da Lei nº 9.467, de 10 de julho de 1997,
e

Considerando a necessidade de disponibilizar recursos financeiros à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para pagamento
das despesas ordinárias que vierem a ser incorridas com a realização de inscrição em Dívida Ativa, ajuizamento, controle e acompanhamento
dos processos judiciais para cobrança dos créditos pertencentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, resolve:

1. Alocar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, por meio da Caixa Econômica Federal - CAIXA, Agente Operador do
FGTS, recursos financeiros no valor de R$ 5.245.432,76 (cinco milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e
setenta e seis centavos) discriminados nas rubricas a seguir indicadas, para custeio das despesas que vierem a ser incorridas no exercício de
2012 com a inscrição em Dívida Ativa e a cobrança judicial dos créditos pertencentes ao FGTS:

Despesas com estagiários.. R$ 4.814.400,00
Despesas com diárias. R$ 129.600,00
Despesas com passagens. R$ 11 7 . 4 3 2 , 7 6
Despesas judiciais e extrajudiciais R$ 28.492,76
Despesas com ações de capacitação.. R$ 155.507,24

______________
TO TA L . R$ 5.245.432,76

2. Determinar que a PGFN encaminhe a este Conselho, até 30 de setembro de 2012, relatório das atividades inerentes à inscrição em
Dívida Ativa e à cobrança judicial dos créditos do FGTS, assim como dos valores até então utilizados, de forma a subsidiar a destinação de
recursos financeiros para 2013.

3. Determinar que a prestação de contas final seja encaminhada, pela PGFN, a este Conselho, até 28 de fevereiro de 2013,
demonstrando as importâncias efetivamente utilizadas em 2012.

4. Autorizar o Agente Operador do FGTS a firmar convênio ou aditivos com a PGFN, para a consecução dos objetivos desta
Resolução, podendo regulamentá-la no âmbito de sua competência.

5. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 673, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

Aprova a alocação de R$ 15 milhões, para
o exercício de 2012, a título de remune-
ração da fiscalização.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso das competências que lhe atri-
buem o inciso X do artigo 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
e o inciso IX do artigo 64 do Regulamento Consolidado do FGTS,
aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, e

Considerando o disposto no artigo 12 do Decreto nº 5.916,
de 28 de setembro de 2006;

Considerando o que estabelece a Resolução nº 546, de 11 de
dezembro de 2007; e

Considerando a necessidade de propiciar a melhoria qua-
litativa e quantitativa da verificação dos recolhimentos do FGTS e
das Contribuições Sociais, de que trata a Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, resolve:

1. Autorizar a alocação, para o exercício de 2012, de R$
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), a título de remuneração da
fiscalização, cuja execução, em caráter improrrogável, poderá ocorrer
até o exercício de 2014.

2. Estabelecer que os valores ora autorizados que forem
comprometidos em processos licitatórios ou contratações deverão ser
registrados em contas de provisão específica do FGTS para desem-
bolso, conforme cronograma físico-financeiro das atividades e ser-
viços correspondentes.

3. Autorizar o Agente Operador do FGTS a firmar convênio
com o Ministério do Trabalho e Emprego para a consecução dos
objetivos desta Resolução, podendo regulamentá-lo no âmbito de sua
competência.

4. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 674, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a inclusão da Concessão de Di-
reito Real de Uso - CDRU e da Concessão
de Uso Especial para Fins de Moradia -
CUEM no rol de garantias admitidas nas
operações lastreadas com recursos do
FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma da alínea "n" do inciso I do
artigo 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e

Considerando que as modalidades de garantias Concessão de
Uso Especial para Fins de Moradia e Concessão de Direito Real de
Uso são instrumentos que têm aceitação jurídica e que, conforme o
disposto na Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, podem ser ad-
mitidas como objeto de garantia real pelos agentes financeiros nas
operações imobiliárias do Sistema Financeiro de Habitação - SFH,
resolve:

1. Incluir no rol de garantias admitidas nas operações de
empréstimos do FGTS a Concessão de Direito Real de Uso - CDRU
e a Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia - CUEM,
observada a legislação que regulamenta esses instrumentos de posse e
uso de terrenos para moradia popular.

1.1. Na hipótese de garantias sob a forma de CDRU somente
serão admitidas as concessões com prazo de uso indeterminado, ex-
cetuados os casos de contratos celebrados pela União, pelo Distrito
Federal, por estados e por municípios antes da publicação desta Re-
solução.

2. Estabelecer que o Agente Operador expeça os atos com-
plementares necessários à operacionalização das disposições desta
Resolução.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 675, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

Aprova a indicação de representantes do
Ministério da Fazenda e designa-os para
integrar o Comitê de Investimento do Fun-
do de Investimento do FGTS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso da competência que lhe atribui a
alínea "c" do inciso XIII do artigo 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e

Considerando que compete a este Colegiado, de acordo com
o que dispõe o § 2º do artigo 1º da Lei nº 11.491, de 20 de junho de
2007, constituir o Comitê de Investimento - CI do Fundo de In-
vestimento do FGTS - FI-FGTS, que tem por finalidade, dentre ou-
tras, deliberar sobre os investimentos e desinvestimentos do Fundo;
e

Considerando a indicação de representantes do Ministério da
Fazenda para integrar o CI, feita por meio do Ofício nº 208/2011/GE-
FUP/COFIS/SUPOF/STN/MF-DF, de 20 de outubro de 2011, resol-
ve:

1. Aprovar a indicação, feita pelo Ministério da Fazenda, de
Marcus Pereira Aucélio, como representante titular, e de Hailton
Madureira de Almeida, como representante suplente, em substituição
a Daniel Sigelmann e Jucemar José Imperatori, respectivamente, e
designá-los para integrar o Comitê de Investimento do Fundo de
Investimento do FGTS, pelo tempo remanescente do mandato.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

Presidente do Conselho
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COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 3 de novembro de 2011

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de CANCELAMEN-
TO :

Processo: 46000015497201041 Empresa: MABE HORTO-
LÂNDIA ELETRODOMÉSTICOS LTDA. Passaporte: CC79287841
Estrangeiro: VICTOR HUGO REY SALGADO, Processo:
46000010206200723 Empresa: ISA CAPITAL DO BRASIL S.A.
Passaporte: CC79556975 Estrangeiro: CRISTIAN RESTREPO HER-
NANDEZ, Processo: 46000010256201014 Empresa: CEBRACE
CRISTAL PLANO LTDA. Passaporte: CGWJ2GFMR Estrangeiro:
ULRICH SCHELLER, Processo: 46000016590200514 Empresa: BA
DO BRASIL LTDA. Passaporte: 00AE93675 Estrangeiro: BER-
NARD DAVID ATTAL, Processo: 46094001239201086 Empresa:
KRAFT FOODS BRASIL S.A. Passaporte: 218941280 Estrangeiro:
GLADYS ODETTE SIERRA GOMEZ, Processo:
46000034538200965 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA.
Passaporte: Z1872197 Estrangeiro: JAYESH KUMAR, Processo:
46000032606200951 Empresa: HUAWEI SERVIÇOS DO BRASIL
LTDA. Passaporte: G35933722 Estrangeiro: WENYONG YANG,
Processo: 46000031754200959 Empresa: PROMETALICA - MINE-
RAÇÃO CENTRO OESTE S/A Passaporte: 2560319 Estrangeiro:
YULDER CARDENAS VILCA, Processo: 46000018831201019 Em-
presa: BIMBO DO BRASIL LTDA Passaporte: 4685617 Estrangeiro:
RICARDO RAUL YAURI LEZAMA, Processo: 46000012962201092
Empresa: SEAWELL DO BRASIL SERVIÇOS DE PETROLEO LT-
DA. Passaporte: 452432041 Estrangeiro: BERRY JUSTIN
ROWDEN, Processo: 46000002701201064 Empresa: SEAWELL DO
BRASIL SERVIÇOS DE PETROLEO LTDA. Passaporte:
03M071378642 Estrangeiro: EGIL KLAEBO, Processo:
46000000112201041 Empresa: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓ-
VEIS LTDA Passaporte: 443303028 Estrangeiro: ERIK LOREN
GOTTFRIED, Processo: 46094003350201015 Empresa: PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS Passaporte: XX4169659 Estran-
geiro: HONORIO JR. EXIOMO ROSAL, Processo:
46000018189201078 Empresa: MODEC SERVIÇOS DE PETRÓ-
LEO DO BRASIL LTDA Passaporte: A16067810 Estrangeiro:
WONG KWEE MIN, Processo: 46000013873201063 Empresa:
SEAWELL DO BRASIL SERVIÇOS DE PETROLEO LTDA. Pas-
saporte: N1387147 Estrangeiro: MICHAEL JOHN MCCORMACK,
Processo: 46000013385201056 Empresa: PETRÓLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS Passaporte: WW0222831 Estrangeiro: ALFRE-
DO BELANTE FLORES, Processo: 46000012702200983 Empresa:
SVITZER SALVAGE SALVAMENTOS MARITIMOS LATIN AME-
RICA LTDA. Passaporte: BR451JRK8 Estrangeiro: BOUDEWIJIN
PIETER THEODOOR VAN DER GARDEN, Processo:
46000010148201033 Empresa: ANADARKO EXPLORAÇÃO E
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA Passaporte:
711844456 Estrangeiro: GORDON DENNIS KING Passaporte:
018295396 Estrangeiro: JAMES PAUL WILLIFORD, Processo:
46000007378201015 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA. Pas-
saporte: 421811867 Estrangeiro: DENNY BRUCE TIBBETS, Pro-
cesso: 46094001823201031 Empresa: KRAFT FOODS BRASIL S.A.
Passaporte: 06190197355 Estrangeiro: ELISA ALEJANDRA TRE-
VINO MENDOZA., Processo: 46094031743201191 Empresa: PULL-
MANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA Estrangeiro: MARIA
CRISTINA GUZMAN OROBAJO Passaporte: CC52300820, Proces-
so: 46094031332201104 Empresa: PULLMANTUR CRUZEIROS
DO BRASIL LTDA Estrangeiro: ADRIAN UY DELOS SANTOS
Passaporte: EA0026117, Estrangeiro: ARCHIE PEDEN ROCHE Pas-
saporte: XX4236799, Estrangeiro: BALTAZAR QUINZON UNTA-
LASCO Passaporte: VV0078898, Estrangeiro: CLEO LORENZ SAL-
VATIERRA LINGAYA Passaporte: XX4617180, Estrangeiro: DAR-
FIS MADDU Passaporte: T898857, Estrangeiro: EFREN CUARTO
SUAREZ Passaporte: XX3840140, Estrangeiro: ILHAM SAHPU-
TRA Passaporte: P387977, Estrangeiro: LITO POLANCOS FLO-
RENTINO Passaporte: EB2615413, Estrangeiro: PETER PAUL
REYES CORTEZ Passaporte: WW0041839, Estrangeiro: ROMEO
LAGUADOR VILLENAS Passaporte: XX1337543, Estrangeiro:
SAIFUL LOMBENG Passaporte: S997329, Estrangeiro: SUPIRMAN
Passaporte: V300685, Estrangeiro: WILLY DELA CRUZ PINEDA
Passaporte: EB0535378, Estrangeiro: YOLMER GARCIA ESGUER-
RA Passaporte: EB0063802, Processo: 46094032169201199 Empre-
sa: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA Estrangeiro:
FRANCISCO JOSÉ CALDERÓN TOLEDO Passaporte: 16.521.823-
K, Processo: 46094032170201113 Empresa: PULLMANTUR CRU-
ZEIROS DO BRASIL LTDA Estrangeiro: RUBEN JR CUDIA
QUIOC Passaporte: WW0049549, Processo: 46094033382201118
Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA. Estrangeiro: BETTINA
WOLF Passaporte: CCG69TR9T, Processo: 46094033386201104 Em-
presa: ISS MARINE SERVICES LTDA. Estrangeiro: DANTE BAL-
LESTEROS TOLOSA Passaporte: XX1400046, Processo:
46094012303201054 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Estran-
geiro: Jackie Edward Langley Passaporte: 711584935, Processo:
46094013343201013 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Estran-
geiro: Richard Lynn Christy Passaporte: 477696976, Processo:
46094014832201092 Empresa: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A
Estrangeiro: ROY JOE GRACIA JIMENEZ Passaporte: 467517489,
Processo: 46094018249201051 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES
DE QUIMICOS E GASES LTDA Estrangeiro: FRANCISCO GA-
NANCIAL OBERIANO Passaporte: XX41911257, Processo:
46094016018201011 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: RYAN BERMUDO ENCINA
Passaporte: XX3835440, Processo: 46094000679201105 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Es-
trangeiro: TOMMY RYAN TUCKER Passaporte: 455972940, Pro-

cesso: 46094002491201193 Empresa: DELFUS MARITIMA DE NA-
VEGACAO LTDA EPP Estrangeiro: JOAQUIM JOSÉ RESENDE
DIAS Passaporte: H510151, Processo: 46094010386201128 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Es-
trangeiro: ROBERT BROWN Passaporte: 464517234, Processo:
46094011469201134 Empresa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Estrangeiro: JOSHUA PAUL LOVELESS Passaporte:
464315013, Processo: 46094019229201188 Empresa: NOBLE DO
BRASIL LTDA Estrangeiro: ROBERT JACGUES WILLEKES Pas-
saporte: BT21B85K9, Processo: 46094020830201113 Empresa: SUB-
SEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Estrangeiro: MATTHEW JOHN
BRANNAN Passaporte: 403144764, Processo: 46094021926201107
Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Estrangeiro: BRYAN
JOHN ADAM Passaporte: 099087350, Processo:
46094023114201198 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Estrangeiro: Kristian Krogsgaard Andersen Passa-
porte: 202064114, Processo: 46094001944201164 Empresa: ETESCO
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Estrangeiro: EDWARD JO-
NATHAN TILL Passaporte: 099171204, Processo:
46094002230201173 Empresa: ATLANTICO TUNA - INDUSTRIA
E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PESCADOS
- LTDA Estrangeiro: KUSNADI Passaporte: P 519828, Estrangeiro:
KUSWANTO Passaporte: S 735880, Estrangeiro: MIYUKI SHIWA
Passaporte: TH8670609, Estrangeiro: MULYONO Passaporte:
V134980, Estrangeiro: SUBAGYO Passaporte: S 646979, Estrangei-
ro: SYAMSI Passaporte: S 369553, Estrangeiro: TADASHI YAMA-
SAKI Passaporte: MS6318655, Processo: 46094004471201076 Em-
presa: SH INDUSTRIA DE METALURGIA E SERVICOS LTDA
Estrangeiro: GUSTAVO ADOLFO MARIN SANDOVAL Passaporte:
CC94381135, Processo: 46094014384201116 Empresa: BALFOUR
BEATTY DO BRASIL FERROVIAS LTDA. Estrangeiro: DAVID
JOHN BENNETT Passaporte: 308438547, Processo:
46094021130201146 Empresa: PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
S.A. Estrangeiro: Sergio Arturo Perez Huerta Passaporte: G06910303,
Processo: 46094026620201139 Empresa: EXPRO DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Estrangeiro: KENNETH JOHN INKSTER Passaporte:
761282563, Processo: 46094027372201143 Empresa: PROCTER &
GAMBLE DO BRASIL S.A. Estrangeiro: CARLOS MANUEL
GONZALEZ Passaporte: QB315307, Processo: 46094011980201055
Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Es-
trangeiro: HENRI HERNANDEZ DE LA CRUZ Passaporte:
G03105277, Processo: 46094011963201018 Empresa: WEATHER-
FORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Estrangeiro: CARLOS
ALBERTO CERVANTES JAUREGUI Passaporte: 06150013128,
Processo: 46094011965201015 Empresa: WEATHERFORD INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Estrangeiro: GERARDO RAMON RA-
MON Passaporte: G04995633, Processo: 46094012242201025 Em-
presa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA Estrangeiro: VIRGIL
LEE BIGGINS Passaporte: 214980098, Processo:
46094017399201047 Empresa: COMPANHIA PETROQUIMICA DE
PERNAMBUCO-PETROQUIMICASUAPE Estrangeiro: VIDYA
SAGAR KALVAKOTA Passaporte: G4664958, Processo:
46094002122201109 Empresa: NATIONAL OILWELL VARCO DO
BRASIL LTDA Estrangeiro: ROSS HUTCHEON Passaporte:
400217637, Processo: 46094002047201178 Empresa: NATIONAL
OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: JOHN PAUL
ANGUS Passaporte: 464446217, Processo: 46094013239201118 Em-
presa: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Estrangeiro:
MARK WENDT Passaporte: 135142466, Processo:
46094024526201145 Empresa: ANADARKO EXPLORACAO E
PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA Estran-
geiro: DENNIS JAMES CAJKA Passaporte: 028437769, Processo:
46094030306201151 Empresa: SANY IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DA AMERICA DO SUL LTDA Estrangeiro: JIANG BIAO
Passaporte: G42822236, Processo: 46094030308201140 Empresa:
SANY IMPORTACAO E EXPORTACAO DA AMERICA DO SUL
LTDA Estrangeiro: Chen Guo Passaporte: G42821948, Processo:
46094030485201126 Empresa: SANY IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DA AMERICA DO SUL LTDA Estrangeiro: Huang Xine
Passaporte: G42821938, Processo: 46094007843201016 Empresa:
ABB LTDA Estrangeiro: URS JÜRG WAIBEL Passaporte:
F0779035, Processo: 46094009741201035 Empresa: EMBRAER
S.A. Estrangeiro: JUAN RENÉ ZAMORANO ARAVENA Passapor-
te: 7.721.394-5, Processo: 46094023171201177 Empresa: FOXCONN
CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Estrangeiro:
CHUNYANG ZHANG Passaporte: G35917327, Processo:
46094023340201179 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Estrangeiro: HAIBO GAO Passaporte:
G33105299, Processo: 46094023170201122 Empresa: FOXCONN
CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Estrangeiro: JUN
ZHOU Passaporte: G36360710, Processo: 46094023167201117 Em-
presa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LT-
DA Estrangeiro: ZHENGWEI LIU Passaporte: G49609188, Processo:
46094023183201100 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Estrangeiro: ZHIHUA ZHAO Passapor-
te: G50361901, Processo: 46094023339201144 Empresa: FOXCONN
CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Estrangeiro:
HANBO HUANG Passaporte: G49419925, Processo:
46094023172201111 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Estrangeiro: HANGHUI CAO Passa-
porte: G51727049, Processo: 46094023337201155 Empresa: FOX-
CONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Estran-
geiro: YUHUA PENG Passaporte: G49551549, Processo:
46094031781201144 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS
LTDA Estrangeiro: JARLE HINDENES Passaporte: 02M035754334,
Processo: 46094005864201005 Empresa: STATOIL PETROLEO
BRASIL LTDA Estrangeiro: Soren Thyssen Passaporte: 202877691,
Processo: 46094005860201019 Empresa: STATOIL PETROLEO
BRASIL LTDA Estrangeiro: Kjell Erik Hole Passaporte: 27288454,
Processo: 46094005863201052 Empresa: STATOIL PETROLEO

BRASIL LTDA Estrangeiro: Ketil Haukas Passaporte: 26145280,
Processo: 46094005859201094 Empresa: STATOIL PETROLEO
BRASIL LTDA Estrangeiro: Tom Robert Paulsen Passaporte:
26408917, Processo: 46094005855201014 Empresa: STATOIL PE-
TROLEO BRASIL LTDA Estrangeiro: GEIR BIRKELAND Passa-
porte: 27361697, Processo: 46094005861201063 Empresa: STATOIL
PETROLEO BRASIL LTDA Estrangeiro: BJARNE HAGE Passa-
porte: 27466758, Processo: 46094005857201003 Empresa: STATOIL
PETROLEO BRASIL LTDA Estrangeiro: SIGURD SEGLEM ES-
PELAND Passaporte: 27506489, Processo: 46094005858201040 Em-
presa: STATOIL PETROLEO BRASIL LTDA Estrangeiro: FRODE
KARE THORSEN Passaporte: 25010953, Processo:
46094005862201016 Empresa: STATOIL PETROLEO BRASIL LT-
DA Estrangeiro: DAG STENBERG Passaporte: 27559841, Processo:
46094004654201091 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Estrangeiro: JERRY AWAYAN NOLON Passaporte:
VV0597531, Processo: 46094010457201010 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: Gerasimos Dellaportas
Passaporte: AA2833936, Processo: 46094012227201168 Empresa:
SEAWELL DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Es-
trangeiro: ANTHONY JOHN MACTAGGART ROSS Passaporte:
099253154, Processo: 46094021561201111 Empresa: SUBSEA 7
GESTAO BRASIL S.A. Estrangeiro: CORNEL ROSSOUW NEL-
SON Passaporte: 479520164, Processo: 46094032069201162 Empre-
sa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Estrangeiro: JAMES
STANLEY SMITH Passaporte: 403305246, Processo:
46094010931201003 Empresa: BOS NAVEGACAO S/A Estrangeiro:
ASLE NOTOY Passaporte: 26809946, Processo:
46094001183201141 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Estran-
geiro: Mario Antonio Kahn Passaporte: M00022790, Processo:
46094015460201011 Empresa: HERRENKNECHT DO BRASIL
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Estrangeiro: LENA NOP-
PER Passaporte: C9782T01F, Processo: 46094005325201149 Empre-
sa: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS
PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA Estran-
geiro: Paul Andrew Rademacher Passaporte: 170303484, Processo:
46094005535201137 Empresa: AGREX DO BRASIL COMERCIO E
EXPORTACAO DE GRAOS LTDA Estrangeiro: JUN HANEDA
Passaporte: TH 3520714. .

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46094033806201144 Empresa: EDGARD CURI
DUARTE PINTO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Guillermo Gomez
Passaporte: C1270016, Processo: 46094036234201155 Empresa: MA-
RIO AUGUSTO OSSENT DEL NUNZIO - ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: Tetsuo Furudate Passaporte: TH5261969 Estrangeiro: Ul-
rich Krieger Passaporte: C4G31FJYJ Estrangeiro: Zbigniew Kar-
kowski Passaporte: 80753216, Processo: 46094028305201146 Em-
presa: TAJ MAHAL RESTAURANTE INDIANO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Prem Singh Passaporte: F9879649, Processo:
46094028306201191 Empresa: TAJ MAHAL RESTAURANTE IN-
DIANO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAWRENCE CAITANO
Passaporte: F3288111, Processo: 46094030082201187 Empresa:
MRG PROJETOS ESTRUTURAIS E ENGENHARIA DE PROJE-
TOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL PFRUNDER
Passaporte: C92LWY159, Processo: 46094030481201148 Empresa:
SUNGWON INTELIGENCIA EM INSTALACAO INDUSTRIAL
LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: NAMSUN WON Passaporte:
M66617608, Processo: 46094030479201179 Empresa: SUNGWON
INTELIGENCIA EM INSTALACAO INDUSTRIAL LTDA Prazo:
24 Mês(es) Estrangeiro: HYOCHEON KIM Passaporte: M26667645,
Processo: 46094030480201101 Empresa: SUNGWON INTELIGEN-
CIA EM INSTALACAO INDUSTRIAL LTDA Prazo: 24 Mês(es)
Estrangeiro: JUNGWOO PARK Passaporte: GJ0625198

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho,constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0520/2011 de 20/10/2011,
0522/2011 de 21/10/2011, 0523/2011 de 24/10/2011 e 0524/2011 de
25/10/2011, respectivamente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094033940201145 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DOMINIQUE MARIE ANDRÉ GIVORD Passaporte: 05PK06442.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094034680201125 Empresa: CETAF-CENTRO
DE TREINAMENTO ARREMESSANDO PARA O FUTURO LTDA
Prazo: até 30/04/2012 Estrangeiro: JEFFREY KYLE LEDBETTER
Passaporte: 307877612.

Temporário - Com Contrato - RN 80 - Resolução Normativa,
de 14/10/2008:

Processo: 46094022906201145 Empresa: MATCH SERVI-
COS DE EVENTOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LALY
HELMUT WARNECKE Passaporte: C486G2KVW, Processo:
46094025629201122 Empresa: AS EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Jorge Garcia Pellicer Passaporte: AAB719121,
Processo: 46094033392201153 Empresa: GAMESA EOLICA BRA-
SIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL DA SILVA
SANTOS Passaporte: L711394, Processo: 46094024154201157 Em-
presa: GIMEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E PRO-
DUTOS PARA DECORACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DARIO SONDA Passaporte: YA1395951, Processo:
46094024385201161 Empresa: ISN - INSTITUTO SUPERIOR DE
NEGOCIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUÍS CARLOS
PEREIRA RASQUILHA Passaporte: G609131, Processo:
46094033391201117 Empresa: UNILEVER BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: LUANG TATIANA TORREALBA ESCALAN-
TE Passaporte: 031433372, Processo: 46094033390201164 Empresa:



Nº 212, sexta-feira, 4 de novembro de 2011 65ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110400065

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MINERACAO CATALAO DE GOIAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: STUART ROBERT MAC WILLIAM Passaporte:
M00022339, Processo: 46094033471201164 Empresa: IVECO LA-
TIN AMERICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEFANO PIC-
COLI Passaporte: YA0371686, Processo: 46094029090201181 Em-
presa: MAGELLAN MINERAIS PROSPECCAO GEOLOGICA LT-
DA. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: GORDON JOHN ALLEN Pas-
saporte: WG826092, Processo: 46094030735201128 Empresa:
BRASFELS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VENKATRAMAN
KOTHANDARAMAN Passaporte: G5123304, Processo:
46094033048201164 Empresa: PIRELLI PNEUS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANAHIZ CAROLINA FUENTES AGUILAR
Passaporte: 012804746, Processo: 46094033470201110 Empresa: LE-
ME ENGENHARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAN PLAI-
SANT Passaporte: EI712110, Processo: 46094028606201170 Empre-
sa: EFEMESE ENSINO DE IDIOMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MATTHEW AKULE JOHNSON Passaporte: 018092266,
Processo: 46094032794201131 Empresa: BANCO CAIXA GERAL -
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BALAJI VENKATESAN

Passaporte: 465397823, Processo: 46094029092201170 Empresa:
DOOWON FABRICANTE DE SISTEMAS AUTOMOTIVOS BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANGHYUK SEO Pas-
saporte: M71500330, Processo: 46094033221201124 Empresa:
ERNST & YOUNG TERCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEVIN RAYMOND JEAN FRANCOIS
MUNIER Passaporte: 11CK62332, Processo: 46094033158201126
Empresa: FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: YESSENIA LIZETH ESCOBAR Passaporte:
429254115, Processo: 46094030248201165 Empresa: ARJO WIG-
GINS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Perrine Madeleine De-
mongeot Passaporte: 11CK60251, Processo: 46215034333201189
Empresa: AVENTION CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VINCENT ANDRE GERARD Pas-
saporte: 06AD21163, Processo: 46094032902201175 Empresa:
FLOW CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MO-
BILIARIOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELIAS MARTIN
HURTADO CASTILLO Passaporte: 4385794, Processo:
46094032795201185 Empresa: ABBOTT LABORATORIOS DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FLAVIA PANZA MO-
LINARO Passaporte: 460818199, Processo: 46094032748201131
Empresa: MAZAK SULAMERICANA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: KOHEI OSHITA Passaporte: TH0983329, Processo:
46094031333201141 Empresa: ENVIRO-TEC DO BRASIL CON-
SULTORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LUÍS FILIPE DOS SANTOS SERRANO PINTO Pas-
saporte: J849210, Processo: 46094030547201108 Empresa: AKZO
NOBEL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KIRSTEN SUSANNE
PATCHETT Passaporte: 484638432, Processo: 46094031503201197
Empresa: CRONIMET BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KRISTOF GUILLAUMINE BENOÎT JUVYNS Passaporte:
EI679090, Processo: 46094032541201167 Empresa: INFOSYS TEC-
NOLOGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SAN-
JAY PAUL Passaporte: J4051350, Processo: 46094031649201132
Empresa: MORGAN STANLEY DO BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HEATHER NE-
VELYN BURNS Passaporte: 452429610, Processo:
46094031030201128 Empresa: ESCOLA PAN AMERICANA DA
BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Colin David Beatty Passaporte:
BA726536, Processo: 46094031291201148 Empresa: DU PONT DO
BRASIL S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VICTORIA GUERRA
BRADY Passaporte: 096841646, Processo: 46094031418201129 Em-
presa: ESCOLA AMERICANA DO RECIFE Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BONNIE KAY LINDGREN Passaporte: 710895936, Pro-
cesso: 46094033222201179 Empresa: SKF DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAN ERIK MATTIAS GREMLIN Pas-
saporte: 81542576, Processo: 46094033358201189 Empresa: SIE-
MENS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL KLAUS
LOEFFLER Passaporte: CG934RY1N, Processo:
46094032807201171 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA, CO-
MERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: TINGYONG WANG Passaporte: G45828554, Processo:
46094032736201115 Empresa: TMT MEMORY - INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: SUNGHO MOON Passaporte: IC0911948, Pro-
cesso: 46094033596201194 Empresa: VALUE PARTNERS BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDRE MIGUEL DINIS
LOPES Passaporte: L557203, Processo: 46094033444201191 Empre-
sa: MBM - RECUPERACOES DE ATIVOS FINANCEIROS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Francesco Gulino Passaporte:
AA1367269, Processo: 46094033595201140 Empresa: PINHEIRO
NETO ADVOGADOS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TOMAS HOL-
GUIN MORA Passaporte: CC 80109803, Processo:
46094033476201197 Empresa: COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Miguel Angel Arellano Carrera Passaporte: G03515716, Processo:
46094032567201113 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Myah Nathania Mataya Passaporte:
442793710, Processo: 46094032950201163 Empresa: BANCO SO-
CIETE GENERALE BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SI-
MON GUILLAUME TUAN LETORT Passaporte: 10AI24144, Pro-
cesso: 46094032793201196 Empresa: HUAWEI GESTAO E SER-
VICOS DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PENG WANG Passaporte: G52740020, Processo:
46094032796201120 Empresa: ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MELANIE LE MOGNE Passaporte:
10CT73459, Processo: 46094032869201183 Empresa: OWENS-IL-
LINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: EILYN MARILIN VILLAMIZAR BARROSO
Passaporte: D0742525, Processo: 46094032881201198 Empresa:
OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALFREDO JOSE SALIH REYES Pas-
saporte: 009557747, Processo: 46094032879201119 Empresa:
OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELINEY MILAGROS ROGALSKY
CONTRERAS Passaporte: 030599288, Processo:
46094032880201143 Empresa: OWENS-ILLINOIS DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAY-
BEL CAROLINA MORALES SILVA Passaporte: 007659566, Pro-
cesso: 46094033213201188 Empresa: EXECUCAO CONSTRUCAO
E TERCERIZACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANA KA-
RINA GOMES PINTO Passaporte: L013602, Processo:
46094032591201144 Empresa: CONFEDERACAO BRASILEIRA
DE HANDEBOL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAVIER GARCIA
CUESTA Passaporte: AD115553, Processo: 46094033178201105
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FABRICE MARCEL JEAN PAUL
DELHAYE Passaporte: 11AF38407, Processo: 46094033355201145
Empresa: CHINATOWN INDUSTRIA E COMERCI O LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: LIU WEI Passaporte: G42850488, Processo:
46094033479201121 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA SUICO-
BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANNE JENNI Passa-
porte: F0828768, Processo: 46094032933201126 Empresa: MERCER
HUMAN RESOURCE CONSULTING LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: LUIZ MANUEL RODRIGUEZ CORRAL Passaporte:
G04589586, Processo: 46094033494201179 Empresa: TUGBRASIL
APOIO PORTUARIO S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN
BERNHARD ALFRED VOLKER KROEGER Passaporte:
10.672.437-7, Processo: 46094032935201115 Empresa: THE BOS-
TON CONSULTING GROUP (BRASIL) LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JOÃO LEMOS DE MENESES GENTIL BERGER Pas-
saporte: H600645, Processo: 46094032934201171 Empresa: CO-
MERCIAL BRASRAF IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELIBERTO RICARDO NIEVES Pas-
saporte: B064301, Processo: 46094032932201181 Empresa: NEX-
TEER INDUSTRIA E COMERCIO DE SISTEMAS AUTOMOTI-
VOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO CARLOS DA SIL-
VA FERNANDES MOURA Passaporte: R194112, Processo:
46094033393201106 Empresa: GOOGLE BRASIL INTERNET LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAN SOLIS AMADOR Pas-
saporte: E069408, Processo: 46094032948201194 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JUNHUI WEI Passaporte: G51307946, Processo:
46094032905201117 Empresa: SAGEMCOM BRASIL COMUNI-
CACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEPHANE BOIS-
SERIE Passaporte: 10CR24133, Processo: 46094032949201139 Em-
presa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUNZHOU HU Passaporte: G51286131,
Processo: 46094033120201153 Empresa: DSM PRODUTOS NUTRI-
CIONAIS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CECILIA
ITURRIBARRIA ROJAS Passaporte: G03926198, Processo:
46094032870201116 Empresa: EDELMAN DO BRASIL CONSUL-
TORIA E COMUNICACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SHONALI VIJAY SABNIS Passaporte: 431203597, Processo:
46094033119201129 Empresa: A.T. KEARNEY CONSULTORIA DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIA-
GO NUNO RAMALHO MONTEIRO Passaporte: L647344, Proces-
so: 46094033122201142 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO JAVIER MOYANO
RUIZ Passaporte: AE558997, Processo: 46094033203201142 Empre-
sa: YKK DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TORU
TAKAHASHI Passaporte: TH3021441, Processo:
46094033047201110 Empresa: MINERACAO CATALAO DE
GOIAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANNARIE ROSSOUW
Passaporte: 477172190, Processo: 46094033443201147 Empresa:
EVERIS BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS E TECNOLO-
GIA DA INFORMACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EVA
MARIA GARCIA ALCALA DIAZ REGANON Passaporte:
XDA396364, Processo: 46094033555201106 Empresa: RESTAU-
RANTE MIYABI LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YASUSHI
HARA Passaporte: TK4510008, Processo: 46094033613201193 Em-
presa: GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BEATRIZ RODRIGUEZ GOMEZ Passaporte: BD588065,
Processo: 46094033074201192 Empresa: MELQART ENGENHA-
RIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ETELKA ILONA KO-
VÁCS Passaporte: BB6580169, Processo: 46094033234201101 Em-
presa: SISTEER DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BLANCHE MORENO Passaporte:
03TH50751, Processo: 46094033389201130 Empresa: IBER-OLEFF
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jacqueline Pereira Go-
mes Passaporte: L581511, Processo: 46094033598201183 Empresa:
HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SHENG ZHANG Passaporte: G29212106, Pro-
cesso: 46094033597201139 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TE-
LECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIAN LIN
Passaporte: G33699934, Processo: 46094033602201111 Empresa:
HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: LIUYU FENG Passaporte: G23665331, Proces-
so: 46094033452201138 Empresa: GIESSE BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAGENS E ACESSORIOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ALDO BARBIERI Passaporte: YA0897074, Pro-
cesso: 46094033453201182 Empresa: MSI COMPUTER DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHIEH CHANG Passa-
porte: 303537065, Processo: 46094033219201155 Empresa: PRYS-
MIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Adrianus Vuik Passaporte: NR2B4FRK7, Pro-
cesso: 46094033477201131 Empresa: A.T. KEARNEY CONSUL-
TORIA DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PIETRO GANDOLFI Passaporte: D106502, Processo:
46094033603201158 Empresa: SONERES ILUMINACAO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO LUÍS DOS SANTOS SISMEIRO
Passaporte: L716082.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094027465201178 Empresa: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE DO AMAZONAS Prazo: 48 Mês(es) Estrangeiro:
STEFAN JOSEF EHBAUER Passaporte: CFTVH4YV8.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094015709201170 Empresa: TOZZI DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARCELLO MANCINI
Passaporte: YA 1450289, Processo: 46094013368201106 Empresa:
EBAOTECH BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUOLEI WANG Passaporte:
G31316660, Processo: 46094017899201160 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XU-
ZHONG WANG Passaporte: G47929597, Processo:
46094018279201148 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHUILIANG WU Pas-
saporte: G47905521, Processo: 46094018278201101 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JUN CHEN Passaporte: G47920602, Processo:
46094018288201139 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YANGFENG WU Pas-
saporte: G47383244, Processo: 46094017898201115 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PING XIA Passaporte: G47928046, Processo:
46094018289201183 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZANGE XU Passaporte:
G47925206, Processo: 46094018280201172 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yuan-
rong Hu Passaporte: G47933507, Processo: 46094018313201184 Em-
presa: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Bin Lei Passaporte: G47923427, Processo:
46094018263201135 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Kun Li Passaporte:
G29968048, Processo: 46094018255201199 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yang-
jun Li Passaporte: G47922638, Processo: 46094018260201100 Em-
presa: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Yuxing Liao Passaporte: G47929818, Processo:
46094018274201115 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yueji Lin Passaporte:
G47920619, Processo: 46094018321201121 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIAN-
FENG YE Passaporte: G47929873, Processo: 46094018253201108
Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JIANJUN WANG Passaporte: G47930599, Pro-
cesso: 46094018268201168 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INS-
TALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAOHAI CHU
Passaporte: G48026603, Processo: 46094017902201145 Empresa:
ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PING YE Passaporte: G29978462, Processo:
46094017896201126 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEIJUN YE Passaporte:
G47920617, Processo: 46094018307201127 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
WUYING ZHOU Passaporte: G47921300, Processo:
46094018273201171 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEI ZHENG Passaporte:
G47930506, Processo: 46094018281201117 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LI-
BIN ZHANG Passaporte: G47925197, Processo: 46094018283201114
Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Guanbin Peng Passaporte: G47923428, Processo:
46094018241201175 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DONGYA ZHANG Pas-
saporte: G47921937, Processo: 46094018282201161 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Zhenbin Pu Passaporte: G47931560, Processo:
46094017904201134 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XUEJIAO YU Passaporte:
G47924896, Processo: 46094018270201137 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LINGJUN YING Passaporte: G47931577, Processo:
46094018287201194 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZHIQIANG YE Pas-
saporte: G47921085, Processo: 46094018296201185 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MENGMENG WU Passaporte: G46680684, Processo:
46094018306201182 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YONG QIN Passaporte:
G48109882, Processo: 46094018285201103 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUA-
PING SU Passaporte: G48109887, Processo: 46094018314201129
Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: YONG MO Passaporte: G48109819, Processo:
46094017894201137 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUAJUN XU Passaporte:
G47072121, Processo: 46094018299201119 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEN-
JIE QIU Passaporte: G48109820, Processo: 46094017901201109 Em-
presa: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: PING YANG Passaporte: G40291532, Processo:
46094018271201181 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DE YANG Passaporte:
G48109877, Processo: 46094018300201113 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DE-
ZHONG YANG Passaporte: G48109818, Processo:
46094018318201115 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BING TANG Passaporte:
G48109884, Processo: 46094018291201152 Empresa: ISOLUX PRO-
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JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BING
TANG Passaporte: G48109884, Processo: 46094018298201174 Em-
presa: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: HAIJUN YANG Passaporte: G48109856, Pro-
cesso: 46094018324201164 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INS-
TALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DEQUAN XIA
Passaporte: G48110104, Processo: 46094018276201112 Empresa:
ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HU YOU Passaporte: G48109858, Processo:
46094018290201116 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YONGCHAO SU Pas-
saporte: G48109861, Processo: 46094018320201186 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HUACAI ZUO Passaporte: G48109886, Processo:
46094017893201192 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAIJUN YANG Pas-
saporte: G21717186, Processo: 46094017897201171 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CHUNLIN YANG Passaporte: G48097332, Processo:
46094018240201121 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HAIJUN XIAO Passa-
porte: G40291523, Processo: 46094017889201124 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: YONG LI Passaporte: G48075430, Processo:
46094018304201193 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BO ZHU Passaporte:
G48109862, Processo: 46094018315201173 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
RUHUA LI Passaporte: G48110105, Processo: 46094018292201105
Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DAIBING YANG Passaporte: G21717857, Pro-
cesso: 46094018310201141 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INS-
TALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZELIANG SU Pas-
saporte: G48109817, Processo: 46094018294201196 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CHANGFU KE Passaporte: G48109855, Processo:
46094018269201111 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YONGGANG SU Pas-
saporte: G48110106, Processo: 46094018277201159 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CONGMING YOU Passaporte: G48109853, Processo:
46094018305201138 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUN YANG Passaporte:
G48109816, Processo: 46094017895201181 Empresa: ISOLUX PRO-
JETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CONGHUA LI Passaporte: G48289991, Processo:
46094018293201141 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHANGGEN CHEN Pas-
saporte: G47089483, Processo: 46094017905201189 Empresa: ISO-
LUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ZHENGGUI FAN Passaporte: G21717744, Processo:
46094018254201144 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUAJUN ZUO Passa-
porte: G48118980, Processo: 46094017891201101 Empresa: ISOLUX
PROJETOS E INSTALACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CONGBAO LI Passaporte: G48289994, Processo:
46094018303201149 Empresa: ISOLUX PROJETOS E INSTALA-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GUANGCAI YANG Pas-
saporte: G48289996, Processo: 46094021553201166 Empresa: DER-
RICK DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 01/07/2012 Es-
trangeiro: RICHARD LAWRENCE RUST Passaporte: 108466448,
Processo: 46094021552201111 Empresa: DERRICK DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: até 01/07/2012 Estrangeiro: LLOYD JOHN
SCRIVEN Passaporte: 302971620, Processo: 46094023657201113
Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SUSANE MARIA DIPL.-ING.
ZELLER Passaporte: L00184893, Processo: 46094026606201135
Empresa: AETI ALLIANCE GROUP BRAZIL SISTEMAS E SER-
VICOS EM ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Roy
Gene Johnson Jr. Passaporte: 216979969, Processo:
46094026607201180 Empresa: AETI ALLIANCE GROUP BRAZIL
SISTEMAS E SERVICOS EM ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Walter Douglas Hughes Passaporte: 136073093, Pro-
cesso: 46094027052201193 Empresa: AETI ALLIANCE GROUP
BRAZIL SISTEMAS E SERVICOS EM ENERGIA LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ROBERT A FORD Passaporte: 449786907, Pro-
cesso: 46094028051201166 Empresa: COMPANHIA PETROQUIMI-
CA DE PERNAMBUCO-PETROQUIMICASUAPE Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ZACHARY EVERETT GREGG Passaporte: 432132326,
Processo: 46094028052201119 Empresa: COMPANHIA PETROQUI-
MICA DE PERNAMBUCO-PETROQUIMICASUAPE Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: TADEO VAUGHN LUNA Passaporte:
481814704, Processo: 46094028719201175 Empresa: CH2M HILL
DO BRASIL ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Robert Wayne Davis Passaporte: 213190068, Processo:
46094029135201117 Empresa: THYSSENKRUPP COMPANHIA SI-
DERURGICA DO ATLANTICO Prazo: até 30/06/2012 Estrangeiro:
WANG YANXIANG Passaporte: P00503855, Processo:
46094029134201172 Empresa: THYSSENKRUPP COMPANHIA SI-
DERURGICA DO ATLANTICO Prazo: até 30/06/2012 Estrangeiro:
YAN MING Passaporte: P01261750, Processo: 46094032842201191
Empresa: CAPITAL CONSULTING SERVICOS TECNICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Juan Carlos Sosa Duran Passaporte:
041954610, Processo: 46094033371201138 Empresa: VIPETRO
VILMAR PEREIRA CONSTRUCOES E MONT PETROLIF LTDA
Prazo: até 04/08/2012 Estrangeiro: NUNO FILIPE PEDROSO COU-
CEIRO Passaporte: L154167, Processo: 46094032659201195 Empre-
sa: OPMAR SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: RODNEY JOHN BABIN Passaporte: 447635589, Proces-
so: 46094030851201147 Empresa: ANADARKO EXPLORACAO E

PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Derrick Long Passaporte: 093140701, Processo:
46094032752201108 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: SÉBASTIEN GEORGES FRANÇOIS MEZIANE Passa-
porte: 03XK46171, Processo: 46094033370201193 Empresa: EM-
BRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARC TISSIER Pas-
saporte: 07AD48952, Processo: 46094031270201122 Empresa: HAR-
RIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL
SPURWAY Passaporte: 210487429, Processo: 46094031377201171
Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: WITOLD BOLKOWSKI Passaporte: AL4767867, Processo:
46094031277201144 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: PATRICK GERARD DONNELLAN Passa-
porte: PS2191462, Processo: 46094030323201198 Empresa: LE-
TOURNEAU TECHNOLOGIES COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: CARLOS ROBERTO HERNANDEZ MEDINA Passaporte:
485944234, Processo: 46094031274201119 Empresa: HARRIS PYE
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEE HILTON BU-
TLER Passaporte: 800556407, Processo: 46094031271201177 Em-
presa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PAUL DENIS GORE Passaporte: 504652083, Processo:
46094031376201126 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: VIOREL RADIS Passaporte: 12585231, Pro-
cesso: 46094032706201109 Empresa: SAKURA EXHAUST DO
BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: KIYOTAKA SU-
ZUKI Passaporte: TK4890069, Processo: 46094031276201108 Em-
presa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Bernard William Lively Passaporte: 800326731, Processo:
46094031381201139 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: Piotr Paradowski Passaporte: AK1474057, Pro-
cesso: 46094031378201115 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Gavin Robert Crothers Passaporte:
050413971, Processo: 46094031275201155 Empresa: HARRIS PYE
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Andrew Spurway Pas-
saporte: 205974998, Processo: 46094031272201111 Empresa: HAR-
RIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Stanislaw
Wojciech Bojke Passaporte: EB8391497, Processo:
46094031273201166 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: Marcin Dlugosz Passaporte: AJ9708580, Pro-
cesso: 46094031375201181 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTHONY BRAHIM Passaporte:
099027700, Processo: 46094031380201194 Empresa: HARRIS PYE
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jamie Terence O'Don-
nell Passaporte: 801646890, Processo: 46094031379201160 Empresa:
HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DER-
RICK RICHARD WALLER Passaporte: 801503924, Processo:
46094031202201163 Empresa: M I SWACO DO BRASIL - CO-
MERCIO, SERVICOS E MINERACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: NJIDEKA FLORENCE CHIMA-AMAESHI Passaporte:
A02122331, Processo: 46094030577201114 Empresa: VIDEOLAR
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Martin Hemetsberger Passaporte:
P2940133, Processo: 46094030575201117 Empresa: VIDEOLAR
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Peter Mackinger Passaporte:
P2493033, Processo: 46094030578201151 Empresa: VIDEOLAR
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Benjamin François Guret Pas-
saporte: 08AK94643, Processo: 46094030579201103 Empresa: VI-
DEOLAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Robert Litzlhammer
Passaporte: P 2994729, Processo: 46094030584201116 Empresa: VI-
DEOLAR S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Siegfried Baumann Pas-
saporte: P 2457470, Processo: 46094032808201116 Empresa:
ATRAC DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KEVIN
SYLVESTER RAWLS Passaporte: 442306635, Processo:
46094033205201131 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: TIAGO FILIPE NUNES DOS SANTOS Pas-
saporte: L386860, Processo: 46094033207201121 Empresa: HARRIS
PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TIAGO DAVID
POTES DA SILVA E SOUSA Passaporte: L808111, Processo:
46094033206201186 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL FILIPE POTES DA SILVA E SOU-
SA Passaporte: L506435, Processo: 46094032937201112 Empresa:
EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHAD ERIC MAL-
LOY Passaporte: 209930422, Processo: 46094032936201160 Empre-
sa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NICHOLAS RI-
CHARD FEVER Passaporte: 208128117, Processo:
46094033071201159 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YAN RI AN
Passaporte: E1919311H, Processo: 46094032885201176 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: REYMOND BOLOS REYES Passaporte:
XX3491151, Processo: 46094033025201150 Empresa: CAPITAL
CONSULTING SERVICOS TECNICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: AMELIA GUILALAS DOMINGO Passaporte:
EB0638531, Processo: 46094032843201135 Empresa: TOTAL WIND
BRASIL - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE
ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PETER
BODKER JENSEN Passaporte: 205305100, Processo:
46094032522201131 Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NABIL ALALI
ALSAKOR Passaporte: 005902419, Processo: 46094032754201199
Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MARTIN WOLFGANG SERTL Passaporte: CFX7CPT9K,
Processo: 46094032674201133 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: SÉBASTIEN FÉLIX DENYS GRAC Passaporte:
11AA60613, Processo: 46094032914201108 Empresa: KANJIKO DO
BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: AKIRA NARAFU Passaporte: TK4682462, Processo:
46094032588201121 Empresa: M I SWACO DO BRASIL - CO-
MERCIO, SERVICOS E MINERACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: PAAL HELMICHSEN Passaporte: 25765098, Processo:

46094032917201133 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KATSUHIKO
SUZUKI Passaporte: TH3782825, Processo: 46094032953201105
Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ANIL KUMAR PANDEY Passaporte: Z1726059, Pro-
cesso: 46094032956201131 Empresa: AKER SOLUTIONS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MADAN KUMAR
SHALOO Passaporte: G6245235, Processo: 46094032954201141
Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: CARL RAYMOND GABARRO Passaporte: 706311987,
Processo: 46094032955201196 Empresa: AKER SOLUTIONS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SILIA ALEXANDER-
SEN Passaporte: 20766269, Processo: 46094032957201185 Empresa:
AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: TOMMY KARLSTAD EVENSEN Passaporte: 25855123, Pro-
cesso: 46094032669201121 Empresa: THYSSENKRUPP COMPA-
NHIA SIDERURGICA DO ATLANTICO Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: VOLKER HERBERT EIDAM Passaporte: 250762998, Pro-
cesso: 46094032915201144 Empresa: KANJIKO DO BRASIL IN-
DUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AT-
SUSHI ISHINO Passaporte: MS8165581, Processo:
46094032916201199 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HIJIRI SHOJI
Passaporte: TK3584240, Processo: 46094033031201115 Empresa:
KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WOLF-
GANG GEORG IDSCHIOK Passaporte: CFTR6KPRY, Processo:
46094033585201112 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADOLFO GA-
VINO JUÁREZ BAZÁN Passaporte: G03266313, Processo:
46094033580201181 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EDGAR SA-
LINAS DIAZ Passaporte: G05510065, Processo:
46094033574201124 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN JOSE
FLORES LEON Passaporte: G07156528, Processo:
46094033571201191 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SERGIO NOR-
BERTO REYES Passaporte: G04849652, Processo:
46094033247201172 Empresa: HEWLETT-PACKARD BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GERMAN HUERTA Passaporte:
470983840, Processo: 46094032831201119 Empresa: BP BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GORDON YOUNG BIRRELL
Passaporte: 099263128, Processo: 46094032830201166 Empresa: BP
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JEFFREY PAUL
O'BLOCK Passaporte: 476446321, Processo: 46094032868201139
Empresa: JURONG DO BRASIL PRESTACAO DE SERVICOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TETSUMI KIMURA Passaporte:
TG3540127, Processo: 46094032906201153 Empresa: TATA CON-
SULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: UMAPATHI NAIDU GALI Passaporte: Z2225427, Pro-
cesso: 46094032938201159 Empresa: SAP BRASIL LTDA Prazo: até
01/01/2012 Estrangeiro: SERBJEET SINGH Passaporte: F5318319,
Processo: 46094033030201162 Empresa: FALCARE EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JASON S
QARANA Passaporte: 481755318, Processo: 46094033416201174
Empresa: PAUL WURTH DO BRASIL TECNOLOGIA E EQUI-
PAMENTOS PARA METALURGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: HANI HASSAN ALY EL KASSAS Passaporte: C5NPGWR-
ZY5D, Processo: 46094033456201116 Empresa: GEODATA
GEOENGENHARIA DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Fabio Rizzo Passaporte: AA0983787, Processo:
46094033451201193 Empresa: GEODATA GEOENGENHARIA DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Alessandro Fassone
Passaporte: C598684, Processo: 46094033107201102 Empresa: AR-
MATEK BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTURAS DE FERRO LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAVIER SANTOS BAREA Pas-
saporte: BD303058, Processo: 46094033111201162 Empresa: AR-
MATEK BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTURAS DE FERRO LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAN MUÑOZ RODRIGUEZ
Passaporte: AAD969983, Processo: 46094033110201118 Empresa:
ARMATEK BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTURAS DE FERRO
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTIN SOLANO LOPEZ
Passaporte: AAD547082, Processo: 46094033109201193 Empresa:
ARMATEK BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTURAS DE FERRO
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALPHA OUMAR DIALLO
BAH Passaporte: AAC862563, Processo: 46094033108201149 Em-
presa: ARMATEK BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTURAS DE
FERRO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIGUEL ANGEL
GARCIA TELLEZ Passaporte: AAD925959, Processo:
46094033231201160 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CH-
RISTOPHER ERIC SNYDER Passaporte: 483693086, Processo:
46094033112201115 Empresa: BP BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KELLY LAUREN GODDARD Passaporte: 475503192,
Processo: 46094033285201125 Empresa: MODUSPEC CONSULTO-
RES DE RISCO LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ERNEST
DOUGLAS VIOEN Passaporte: BA491550, Processo:
46094033284201181 Empresa: MODUSPEC CONSULTORES DE
RISCO LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JERRY RUDOLPH
KILCREASE Passaporte: 47499050575, Processo:
46094033415201120 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MADHUKAR
PAWAR Passaporte: G3063376, Processo: 46094033439201189 Em-
presa: MODUSPEC CONSULTORES DE RISCO LIMITADA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN EVERETTE VAUGHN Passaporte:
476056330, Processo: 46094033225201111 Empresa: SOCIEDADE
MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALAIN RENE VIALAT Passaporte:
05VR15384, Processo: 46094033347201107 Empresa: DRESSER-
RAND DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Christopher
John Howe Passaporte: 439525378.
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Processo: 46215020729201149 Empresa: AQUAMODELO
CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: KEITH LEONARD LITTLE Passaporte: N3880112, Processo:
46094024554201162 Empresa: MIB GUINDASTES LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JOHN GREEN WILCOCK Passaporte:
099134343, Processo: 46094024552201173 Empresa: MIB GUIN-
DASTES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STEVEN WILLIAN
LEADBETTER Passaporte: 800973757, Processo:
46094024551201129 Empresa: MIB GUINDASTES LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: PAULUS ANTONIUS CORNELIS MATHEUS
HUIJSKENS Passaporte: BK0F2DCL8, Processo:
46234001542201118 Empresa: COLEPACK INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Deng Haisheng Passaporte: G46251922, Processo:
46234001543201162 Empresa: COLEPACK INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Dan Liqun Passaporte: G40423471, Processo: 46094031085201138
Empresa: KONECRANES TALHAS, PONTES ROLANTES E SER-
VICOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT MIECZYS-
LAW ADAMCZYK Passaporte: EA1332632, Processo:
46094031074201158 Empresa: KONECRANES TALHAS, PONTES
ROLANTES E SERVICOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JA-
CEK WIKTOR MEGGER Passaporte: AL0909292, Processo:
46094031081201150 Empresa: KONECRANES TALHAS, PONTES
ROLANTES E SERVICOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
STANISLAW HILLER Passaporte: AH 4636914, Processo:
46094031077201191 Empresa: KONECRANES TALHAS, PONTES
ROLANTES E SERVICOS LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ALEKSANDER SZALACH Passaporte: AH7662130, Processo:
46094033250201196 Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SEIJI WATANABE Passaporte:
TH5963387, Processo: 46094033179201141 Empresa: ATLAM OFF-
SHORE LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BÅRD VIKEN Pas-
saporte: 25457952, Processo: 46094033251201131 Empresa: TRBR
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TAKASHI MATSUKURA Passaporte: TK0883831, Processo:
46094033252201185 Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YUSUKE MASUI Passaporte:
MS2660173, Processo: 46094033223201113 Empresa: KONGS-
BERG MARITIME DO BRASIL S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Per Arne Furre Passaporte: 27716719, Processo: 46094033429201143
Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A.
USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARC ANTHONY RUG-
GERI Passaporte: 454042136, Processo: 46094033157201181 Em-
presa: ETESCO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ALUN ROBERTS Passaporte: 801678015, Pro-
cesso: 46094033645201199 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICA-
CAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BYEONGDONG MIN Passaporte: M33483015, Processo:
46094033646201133 Empresa: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHANGHOON
KANG Passaporte: M57401733, Processo: 46094033647201188 Em-
presa: MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SEONGWOO PARK Passaporte:
M12427164, Processo: 46094033648201122 Empresa: MOBIS BRA-
SIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: SOOGEUN JEONG Passaporte: M37364238, Processo:
46094033431201112 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KA-
ZUYUKI MORII Passaporte: TH7631274, Processo:
46094033430201178 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MO-
TOKI HONDA Passaporte: TH9207102, Processo:
46094033436201145 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DA-
NIEL FARRENKOPF Passaporte: C8XCVXJ21, Processo:
46094033286201170 Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LI HONGNAN Passaporte:
G38195468, Processo: 46094033435201109 Empresa: USINAS SI-
DERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MATTHIAS FISCHER Passaporte: C4WF1K8H1,
Processo: 46094033265201154 Empresa: TRBR INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LU ANQING Pas-
saporte: G26651456, Processo: 46094033437201190 Empresa: USI-
NAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDER ERICH MOSCH Passa-
porte: C8XJH7T0J, Processo: 46094033433201110 Empresa: USI-
NAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STEPHAN KLAUS KRÖTZ Passaporte:
C8XPGL1H8, Processo: 46094033287201114 Empresa: TRBR IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LUO
LUNMEI Passaporte: G37977115, Processo: 46094033612201149
Empresa: GRANITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE
ENERGIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Michael Edward
Timperley Passaporte: 466506167, Processo: 46094033253201120
Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ZENG QINGLU Passaporte: G46233280, Pro-
cesso: 46094033263201165 Empresa: TRBR INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MA CHIEN-JUNG
Passaporte: TWN215874368, Processo: 46094033176201116 Empre-
sa: CONSORCIO RIO PARAGUACU Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JOE PEREZ ESPITIA Passaporte: 134587519, Processo:
46094033175201163 Empresa: CONSORCIO RIO PARAGUACU
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MICHAEL CHARLES BLACK Pas-
saporte: 460302377, Processo: 46094033268201198 Empresa: TRBR
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
HSU CHIA-YIN Passaporte: TWN 302076671, Processo:
46094033633201164 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-

TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BYUNGCHUL KWEON Passaporte: M41038562, Processo:
46094033634201117 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
CHAISEOK LIM Passaporte: M15946634, Processo:
46094033635201153 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
DONGIK JANG Passaporte: M49794840, Processo:
46094033267201143 Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HSU FU-JAN Passaporte:
TWN214497018, Processo: 46094033636201106 Empresa: HYUN-
DAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: EUNGYU SON Passaporte:
KR0458022, Processo: 46094033637201142 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: GEUNYOUNG GO Passaporte: M30933580,
Processo: 46094033638201197 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRA-
SIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: GIL DONG PARK Passaporte: M45490608, Processo:
46094033639201131 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
GISEONG PARK Passaporte: CB0534465, Processo:
46094033640201166 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
HEENAM HAN Passaporte: M80761831, Processo:
46094033272201156 Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SU KUAN-PIN Passaporte:
TWN213760505, Processo: 46094033641201119 Empresa: HYUN-
DAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HYOIN CHOI Passaporte: M71636483,
Processo: 46094033642201155 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRA-
SIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: HYOMIN CHOI Passaporte: M37997059, Processo:
46094033643201108 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ILGOOK KIM Passaporte: M07790361, Processo:
46094033644201144 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JIN YONG KIM Passaporte: KR0480632, Processo:
46094033615201182 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JONG HAK CHOI Passaporte: M59118299, Processo:
46094033616201127 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
KIYEOL HAN Passaporte: M14698366, Processo:
46094032333201168 Empresa: YAMAHA MOTOR DA AMAZO-
NIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MASATOSHI ISHIZU Pas-
saporte: TK 1537376, Processo: 46094033255201119 Empresa: TR-
BR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
HUANG SHI-GANG Passaporte: G38960335, Processo:
46094033377201113 Empresa: PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DEJAN MILINKOVIC
Passaporte: E4017818, Processo: 46094033373201127 Empresa:
PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: REIMO LUEDIG Passaporte: K3563015, Processo:
46094033274201145 Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YU XIANQIANG Passaporte:
G32318200, Processo: 46094033617201171 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: KWANHO HA Passaporte: KR4014035, Pro-
cesso: 46094033618201116 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: SAM JONG LEE Passaporte: M48592616, Processo:
46094033619201161 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SANG GWEON HAN Passaporte: M02250429, Processo:
46094033260201121 Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TANG DE-HUA Passaporte:
G32464965, Processo: 46094033621201130 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: SANGMOK NO Passaporte: GP0036957, Pro-
cesso: 46094033622201184 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: SEOGBONG BAE Passaporte: KR0165965, Processo:
46094033623201129 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SEONGYOUNG LEE Passaporte: GG0158714, Processo:
46094033624201173 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SUNGJAE JANG Passaporte: M15469537, Processo:
46094033625201118 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TAEHUN LEE Passaporte: M72581944, Processo:
46094033121201106 Empresa: MAG BRASIL COMERCIO E AS-
SISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS LTDA. Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: WILFRIED EDGAR TRISNER Passaporte:
6856642766, Processo: 46094033280201101 Empresa: ABB LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HARRY JANKOWSKI Passaporte:
272036341, Processo: 46094032759201111 Empresa: FOXCONN DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GANG QU Passaporte: G36428251,
Processo: 46094033628201151 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRA-
SIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: YOUNGGYOU KIM Passaporte: M80758209, Processo:
46094033627201115 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
YOUNGSIK KIM Passaporte: M67904397, Processo:
46094033626201162 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
YOUNG DU KIM Passaporte: M28438821, Processo:

46094033275201190 Empresa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LIU YONG Passaporte:
G38744484, Processo: 46094032773201115 Empresa: CONTINEN-
TAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ROLF GERHARD ERICH HEINRICH KLIN-
GEMANN Passaporte: C234R2C74, Processo: 46094033516201109
Empresa: CONSORCIO RIO PARAGUACU Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: DONNIE RAY JONES Passaporte: 406140791, Processo:
46094033557201197 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: KEISUKE TANI Passaporte: TG8143936, Pro-
cesso: 46094033173201174 Empresa: FLEXIBRAS TUBOS FLEXI-
VEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RUNE BJORGEN Pas-
saporte: M0283777-32, Processo: 46094033556201142 Empresa:
TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HI-
ROSHI SUMII Passaporte: TH1072214, Processo:
46094033181201111 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BORIS GRENIUK Passaporte: BA331610,
Processo: 46094033180201176 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Jerome John O'Keeffe Passa-
porte: 134246427, Processo: 46094032852201126 Empresa: ACCEN-
TURE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: EDWIN
ANTONYSAMY Passaporte: J3681483, Processo:
46094033423201176 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MI-
CHAEL KRONENBITTER Passaporte: 2241104529, Processo:
46094033428201107 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SVEN
FÜLBIER Passaporte: 042304174, Processo: 46094033194201190
Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Lance William Costello Passaporte: M1207622, Processo:
46094033427201154 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAI-
NER WALTER BUSCH Passaporte: 0459017697, Processo:
46094033515201156 Empresa: CONSORCIO RIO PARAGUACU
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: James Russell Mc Norton VI Pas-
saporte: 135905991, Processo: 46094033425201165 Empresa: USI-
NAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STEPHAN SCHMIDT Passaporte:
C8V1T05GR, Processo: 46094033424201111 Empresa: USINAS SI-
DERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: HEINZ PETER MICHAEL SCHMEISSER Pas-
saporte: C8V8683FM, Processo: 46094033193201145 Empresa:
SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
John Howard Hollowell Passaporte: 478866644, Processo:
46094033512201112 Empresa: CONSORCIO RIO PARAGUACU
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SAMUEL FRANK JONES Passaporte:
460128145, Processo: 46094033212201133 Empresa: CLIMAZON
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARK A. CA-
RY Passaporte: 211777357, Processo: 46094033150201160 Empresa:
JCAVALCANTE ASSESSORIA E SERVICOS LTDA - EPP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOEL RAYMOND FRIDMANN Passaporte:
047813769, Processo: 46094033152201159 Empresa: JCAVALCAN-
TE ASSESSORIA E SERVICOS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: DEMETRIOS APOSTOLOS KALAMIDAS Passaporte:
456753073, Processo: 46094033200201117 Empresa: YAMAHA
MOTOR DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TO-
MOHIKO SATO Passaporte: TH 0941634, Processo:
46094033201201153 Empresa: YAMAHA MOTOR DA AMAZO-
NIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MITSUTOSHI OISHI Pas-
saporte: TH 5151867, Processo: 46094033244201139 Empresa: GE
TRANSPORTES FERROVIARIOS S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Ricardo Alejandro Padilla Ruiz Passaporte: 07050045825, Processo:
46094033167201117 Empresa: M I SWACO DO BRASIL - CO-
MERCIO, SERVICOS E MINERACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: PABLO ENRIQUE ARISTIZABAL ACEVEDO Passapor-
te: CC11187043, Processo: 46094033514201110 Empresa: CONSOR-
CIO RIO PARAGUACU Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID MI-
CHAEL ARMSTRONG Passaporte: 483481252, Processo:
46094033246201128 Empresa: GE TRANSPORTES FERROVIA-
RIOS S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Sergio Eduardo Rubio Her-
mosillo Passaporte: G07616761, Processo: 46094033271201110 Em-
presa: TRBR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: CHEN, CHUN-CHENG Passaporte: TWN303599246,
Processo: 46094033243201194 Empresa: GE OIL & GAS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Brian Criggie Passaporte:
402274811, Processo: 46094033517201145 Empresa: TOYOTA DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MINORU YAMA-
MOTO Passaporte: TH7792079, Processo: 46094033169201114 Em-
presa: ASSO MARITIMA NAVEGACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: RUNE GRANDE Passaporte: 25736655, Processo:
46094033630201121 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
DONGKYU JUNG Passaporte: M90823051, Processo:
46094033629201104 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SUNBOK KIM Passaporte: M15986737, Processo:
46094033632201110 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
YOUNGGON LEE Passaporte: GK2336120, Processo:
46094033565201133 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANTONIO
SANDOVAL MENDO Passaporte: 06190033216, Processo:
46094033124201131 Empresa: ALCOA ALUMINIO S/A Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: FRANCO JEAN CARLO MAZZONI Passaporte:
07CL15058, Processo: 46094033558201131 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: MAURICIO MERCED ALVAREZ HOLGUIN Passaporte:
G07608752, Processo: 46094033559201186 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JOSÉ JESÚS FRANCO HERNANDEZ Passaporte:



Nº 212, sexta-feira, 4 de novembro de 201168 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110400068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

G07608848, Processo: 46094033561201155 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: HECTOR ALFONSO SANCHEZ MUNGUIA Passaporte:
07440054504, Processo: 46094033560201119 Empresa: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JOSE IGNACIO VARGAS GARDUZA Passaporte:
G01868570, Processo: 46094033198201178 Empresa: ABB LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SALEEM AMEER Passaporte:
H8611030, Processo: 46094033197201123 Empresa: ABB LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SYED MUSTAFA MALIK BASHA
Passaporte: J3727042, Processo: 46094033591201161 Empresa: EM-
BRAER S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STANLEY JEW WEN
Passaporte: 211528838, Processo: 46094033217201166 Empresa:
BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Frederic Laurent Carbona Passaporte: 09PA47229, Processo:
46094033631201175 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
CHANGMIN HAN Passaporte: M53547389, Processo:
46094033123201197 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AKHILESH MOHAN Passaporte:
J8934976, Processo: 46094033395201197 Empresa: ACCENTURE
DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOSE RODOLFO
MANALILI PARAMBITA Passaporte: XX2078456, Processo:
46094033411201141 Empresa: PAUL WURTH DO BRASIL TEC-
NOLOGIA E EQUIPAMENTOS PARA METALURGIA LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHANNES CLEMENS SNETHLAGE
Passaporte: 402642019, Processo: 46094033058201108 Empresa:
SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GA-
RY LYNN KELLEY Passaporte: 220347570, Processo:
46094033059201144 Empresa: SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MICHAEL KEVIN RIPLEY JR. Pas-
saporte: 420644773, Processo: 46094033057201155 Empresa:
SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BRETT ALAN KLEYPAS Passaporte: 476060106, Processo:
46094033438201134 Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HAGEN MIERSCH Passaporte:
638663990, Processo: 46094033454201127 Empresa: GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PETER
HERMANN LADENBURGER Passaporte: C8R9T1KZZ, Processo:
46094033034201141 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: XIAN-
CHAO CHEN Passaporte: G53972364, Processo:
46094033033201104 Empresa: FOXCONN CMMSG INDUSTRIA
DE ELETRONICOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LIBIN NI
Passaporte: G55242126, Processo: 46094033060201179 Empresa:
SCHAHIN ENGENHARIA S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RO-
NALD ALBERT PAULOSKY Passaporte: 430296563, Processo:
46094033102201171 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: SEPPO HEIKKI TAPANI ANTTILA Passaporte:
PK0510443, Processo: 46094033061201113 Empresa: WEST SER-
VICOS TECNICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: KEVIN PETER COMEAU Passaporte: BA451134, Processo:
46094033104201161 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JULIEN JEAN DANIEL SERGE CANO Passaporte:
11AK12746, Processo: 46094033544201118 Empresa: TRANSO-
CEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Logan S Seelke
Passaporte: 442914178, Processo: 46094033357201134 Empresa:
SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SUN CHENFENG
Passaporte: PO1123481, Processo: 46094033375201116 Empresa:
PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MOHAMMED AZAM FASIH Passaporte: 099266388,
Processo: 46094033240201151 Empresa: KONGSBERG MARITIME
DO BRASIL S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Knut Ove Solost
Passaporte: 28505231, Processo: 46094033552201164 Empresa: TA-
DANO BRASIL EQUIPAMENTOS DE ELEVACAO LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: KAZUHIRO MURAKAWA Passaporte:
TH5605614, Processo: 46094033551201110 Empresa: TADANO
BRASIL EQUIPAMENTOS DE ELEVACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: EIJI TODA Passaporte: TG4637233, Processo:
46094033553201117 Empresa: TADANO BRASIL EQUIPAMEN-
TOS DE ELEVACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MA-
SAHITO KIUCHI Passaporte: TH6236278, Processo:
46094033227201100 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS JUNIOR
URDANETA CANIZALEZ Passaporte: 032591169, Processo:
46094033336201119 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Abdul Malek Bin Mohamed Nor Pas-
saporte: E0419965L, Processo: 46094033614201138 Empresa: GRA-
NITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DONNIE ALBERT CULLIVER
Passaporte: 446421670, Processo: 46094033339201152 Empresa:
NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Sjoerd
Marcel Kramer Passaporte: NPFJ0BJK8, Processo:
46094033526201136 Empresa: YAMAHA MOTOR DA AMAZO-
NIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TAKESHI UCHIBORI Pas-
saporte: TH3601689, Processo: 46094033611201102 Empresa: GRA-
NITE SERVICES INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOSEPH HOWARD BUTCHER
Passaporte: 427981820, Processo: 46094033484201133 Empresa:
ACCENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SHAKTI PRASAD DAS Passaporte: G1358917, Processo:
46094033482201144 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: UMESH CHANDRAKANT SAWANT
Passaporte: J9021062, Processo: 46094033537201116 Empresa:
ALEWIJNSE DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Wim Hermannus Lansink Passaporte:
NT26FRD76, Processo: 46094033650201100 Empresa: ABB LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: URS JÜRG WAIBEL Passaporte:

F0779035, Processo: 46094033533201138 Empresa: ALEWIJNSE
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Eric Jan Koudenburg Passaporte: NX7FB8BK0, Processo:
46094033535201127 Empresa: ALEWIJNSE DO BRASIL PARTI-
CIPACOES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Eugen Cosmin Ba-
laci Passaporte: 13776207, Processo: 46094033534201182 Empresa:
ALEWIJNSE DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Nicolaas Moerman Passaporte: NP024H368.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094035241201130 Empresa: ASSOCIACAO
PAULISTA DOS AMIGOS DA ARTE Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ANTONIO LEPORE Passaporte: YA0023530, Processo:
46094035240201195 Empresa: MISSISSIPI PRODUCOES LTDA
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADRIAN OSVALDO RUGGIERO Pas-
saporte: 28936249N Estrangeiro: CAMILO TOMAS CORDOBA
Passaporte: 29433832N Estrangeiro: JUAN MANUEL LOPEZ Pas-
saporte: 29152738N Estrangeiro: RICARDO EMILIO JUSID Pas-
saporte: 29117817N Estrangeiro: SANTIAGO NICOLAS CORDO-
BA Passaporte: 31438949N, Processo: 46094035060201111 Empresa:
FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA BRASILEIRA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: SARAH YOUNG JOO CHANG Passaporte:
422078468, Processo: 46094035940201180 Empresa: MUSIKA
PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANDREW DAVID STOTT Passaporte: 109057933 Es-
trangeiro: CHLOE LOUISE PENSAVALLE Passaporte: 462397999,
Processo: 46094035749201138 Empresa: DORALICE SOARES
LEAO EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANA IZABEL MARQUES
BORRALHO Passaporte: G539910 Estrangeiro: CAROLINA CAR-
RET HOFS Passaporte: L005374 Estrangeiro: JORGE COSTA BRA-
GADA DA SILVA Passaporte: G528600 Estrangeiro: MANUEL
JOÃO ROSA GALANTE Passaporte: G539909, Processo:
46094035047201154 Empresa: CRESCENT CONSULTORIA LTDA
ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBBERT ADRIANUS VAN DE
CORPUT Passaporte: NM9LRCH21 Estrangeiro: ROBERT SNEL
Passaporte: NV29P27C1, Processo: 46094035046201118 Empresa:
MARCOS ANDRADE YAMIN Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALES-
SANDRO BACCI Passaporte: YA0895100, Processo:
46094035750201162 Empresa: ZADIG PROMOCOES DE EVEN-
TOS CULTURAIS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Carole Anne
Paule BOUQUET Passaporte: 10CY36629 Estrangeiro: Philippe
François AMBLARD Passaporte: 01DA98600, Processo:
46094035201201198 Empresa: LIBERATION MUSIC COMPANY
COMERCIO DE CDS LTDA ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
BENJAMIN JOHN FENWICK Passaporte: N1704062 Estrangeiro:
BENJAMIN MICHAEL GORDON Passaporte: E3088156 Estrangei-
ro: GEORGE HADJICHRISTOU Passaporte: QC535768 Estrangeiro:
JAMES LEWIS HARTLEY Passaporte: M9736135 Estrangeiro: JEF-
FREY CLEVE LING Passaporte: E3072157 Estrangeiro: JIA COBI
O'CONNOR Passaporte: E3072155 Estrangeiro: LUKE MCKENZIE
WEBER Passaporte: M2125843 Estrangeiro: LUKE THOMAS KIL-
PATRICK Passaporte: E3072160 Estrangeiro: TARA MARIE RUT-
TLE Passaporte: 105549447 Estrangeiro: WINSTON THOMAS Mc-
CALL Passaporte: M8249757, Processo: 46094035498201191 Em-
presa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA BRASILEIRA Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GABRIELA ANTOINETTE MONTERO
Passaporte: 444327696, Processo: 46094035200201143 Empresa:
FREE PASS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANTTI TUOMAS HARMA Passaporte: PP3808078 Es-
trangeiro: HEIKKI TAPANI PIETIKAINEN Passaporte: PV3151651
Estrangeiro: HENRI SAMULI SEPPALA Passaporte: PF3789021 Es-
trangeiro: JANNE VILJAMI WIRMAN Passaporte: PK6294103 Es-
trangeiro: JASKA ILMARI RAATIKAINEN Passaporte: PD9913374
Estrangeiro: JORG NEUBART Passaporte: F3886895 Estrangeiro:
KAL KEVIN KAERCHER Passaporte: 711499361 Estrangeiro: LAS-
SI PETTERI SEPPA Passaporte: PD1951253 Estrangeiro: MARKKU
UULA ALEKSI LAIHO Passaporte: PE7636946 Estrangeiro: MAR-
KUS FARADACCO Passaporte: C9KY31G2T Estrangeiro: ROOPE
JUHANI LATVALA Passaporte: PY4304446 Estrangeiro: RUDIGER
DREFFEIN Passaporte: C1J7WVPW9, Processo:
46094035007201111 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
até 30/11/2011 Estrangeiro: ALEXANDRE MANUEL PRADO RA-
MOS Passaporte: J603152 Estrangeiro: BERNARDO DA COSTA
SASSETTI PAES Passaporte: J195663 Estrangeiro: MÁRIO JOÃO
LAGINHA DOS SANTOS Passaporte: L081887 Estrangeiro: NÉL-
SON LUÍS MARQUES CARVALHO Passaporte: H126172 Estran-
geiro: OLGA MARIA NEVES CARNEIRO Passaporte: L846828 Es-
trangeiro: PEDRO MARTINS DA COSTA BURMESTER Passapor-
te: G336412, Processo: 46094035199201157 Empresa: THC CUR-
SOS, PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: CHRISTOFFER ANDERSEN Passaporte: 28175253 Es-
trangeiro: DOMINIC NICHILO Passaporte: 441718642 Estrangeiro:
JASON LEE HANSEN Passaporte: 469317404 Estrangeiro: LOREN-
ZO ELLISTON FARRELL Passaporte: 453941322 Estrangeiro: RI-
CHARD SAUL ESTRIN Passaporte: 422954402, Processo:
46094035764201186 Empresa: DDB BRASIL PUBLICIDADE LT-
DA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEX JAMES OAKLEY Pas-
saporte: 30496444 1 Estrangeiro: CHRISTOPHER EDWARD
SWAIN Passaporte: 209076641 Estrangeiro: CYRILLE DANIEL GE-
RARD HERMOUET Passaporte: 10AL30913 Estrangeiro: EDWARD
THOMAS WOODGATE NASH Passaporte: 306347577 Estrangeiro:
JACK WILLIAM THOMAS STEADMAN Passaporte: 307569007
Estrangeiro: JAMES ALEXANDER MACCOLL Passaporte:
801370850 Estrangeiro: JASON DAVID GORDON MARCUS Pas-
saporte: JX318144 Estrangeiro: LUCY ROSE PARTON Passaporte:
457640395 Estrangeiro: RABINDRANATH LOUIS BHOSE Passa-
porte: 10AA91499 Estrangeiro: RYAN KELWYN O' SULLIVAN
Passaporte: 204747008 Estrangeiro: STEVEN PHILIP DOWN Pas-
saporte: 801718378 Estrangeiro: SUREN BRIAN ROHAN DE SA-

RAM Passaporte: 109777982, Processo: 46094035045201165 Em-
presa: CHRISTIAN MONTGOMERY Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
DERRICK LA MONTE CARTER Passaporte: 047614906, Processo:
46094035765201121 Empresa: DDB BRASIL PUBLICIDADE LT-
DA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW TALCOVE WO-
ODWARD Passaporte: 047320585 Estrangeiro: CHAZWICK BRA-
DLEY BUNDICK Passaporte: 458796534 Estrangeiro: PATRICK
ALAN THOMPSON JONES Passaporte: 486742851 Estrangeiro: PA-
TRICK HUGH JEFFORDS Passaporte: 459036397 Estrangeiro:
WILLIAM JORDAN BLACKMON Passaporte: 212008326, Proces-
so: 46094035167201151 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SIN-
FONICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JENNIFER GWYNNETH JOHNSTON
Passaporte: 302450292, Processo: 46094035763201131 Empresa:
AGENCIA NOSSA! DE COMUNICACAO E PUBLICIDADE LT-
DA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: HELMUT JOSEF GEIER Pas-
saporte: 95158324, Processo: 46094035338201142 Empresa: TERRA
VERMELHA FILMES LTDA. EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ANDREW BRYANT ROSS Passaporte: 112798874 Estrangeiro: AN-
DREW RADFORD CURTIS Passaporte: 453561187 Estrangeiro:
BENJAMIN CHANDLER YOUNG Passaporte: 303495687 Estran-
geiro: BENJAMIN JUDE WYGONIK Passaporte: 404729770 Es-
trangeiro: CRAIG ARDEN TIEDE Passaporte: 029291319 Estran-
geiro: DAMIAN JOSEPH KULASH JR Passaporte: 077730310 Es-
trangeiro: DANIEL MICHAEL KONOPKA Passaporte: 452070884
Estrangeiro: SHEILA MAGDA MELO HUGUENIN Passaporte:
CW520213 Estrangeiro: TIMOTHY JAY NORDWIND Passaporte:
484645899 Estrangeiro: WILLIAM CHRISTOPHER INGOGLIA
Passaporte: 478883388, Processo: 46094035204201121 Empresa:
XYZ LIVE COMUNICACAO E EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANDREW JEREMY ROBINSON Passaporte:
502608913 Estrangeiro: BERNARD SUMNER Passaporte:
093108839, Processo: 46094035336201153 Empresa: D+BRASIL
ENTRETENIMENTO, CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALBERTO ANTONIO LAU-
REANO Passaporte: 047111586 Estrangeiro: CHRISTOPHER ALAN
BRODERICK Passaporte: 423687684 Estrangeiro: DAVID SCOTT
MUSTAINE Passaporte: 483736204 Estrangeiro: DAVID WARREN
ELLEFSON Passaporte: 213266897 Estrangeiro: ERIN PATRICIA
O'ROURKE Passaporte: 464647857 Estrangeiro: FRANCESCO
SGAMBELLONE Passaporte: 112805118 Estrangeiro: FREDERICK
EDMOND KOWALO Passaporte: 457550516 Estrangeiro: JAMES
EDWARD CHIARI Passaporte: 214155250 Estrangeiro: JAMES
RAY BOMANN Passaporte: 038334126 Estrangeiro: JOHN MI-
CHAEL LA TRONICO Passaporte: 458781878 Estrangeiro: RI-
CHELLE LEE CAMERON Passaporte: 029431237 Estrangeiro: SA-
MUEL JACOB RAGGIO Passaporte: 407106101 Estrangeiro:
SCOTT WAYNE BOCULAC Passaporte: 214778053 Estrangeiro:
SHAWN ARTHUR DROVER Passaporte: BA768478, Processo:
46094035332201175 Empresa: D+BRASIL ENTRETENIMENTO,
CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ARNO DIETER KAMMERMEIER Passaporte:
C3JK32JF9; Estrangeiro: DAMIAN LAZARUS Passaporte:
099067371 Estrangeiro: FEDDE JOLMER LE GRAND Passaporte:
NT156J454 Estrangeiro: FRANKIE KNUCKLES Passaporte:
452028463 Estrangeiro: FREDERICK DARNELL DUNSON Passa-
porte: 438584757 Estrangeiro: GARETH THOMAS RHYS EMERY
Passaporte: 099135268; Estrangeiro: JAMES JEREMIAH MURPHY
Passaporte: 488679135 Estrangeiro: JONATHAN GRAHAM BUR-
TON Passaporte: 093164618 Estrangeiro: JORIS VOORN Passapor-
te: NW042RPB6 Estrangeiro: MAURIZIO ROBERT SCHMITZ Pas-
saporte: C795CK3LV Estrangeiro: MICHAEL JOHN SPINDER Pas-
saporte: 104007714 Estrangeiro: NICHOLAS ANTHONY FAN-
CIULLI Passaporte: 099021134 Estrangeiro: PETER PATRICK
RAOUL BODMER Passaporte: X4388994 Estrangeiro: PHILIPP
DAVID JUNG Passaporte: C3JJCJ0W8 Estrangeiro: RAINER KA-
REL HAMM Passaporte: C8XMRWRNG Estrangeiro: SAMUEL
ROBERT EATON Passaporte: 504801361 Estrangeiro: STUART JA-
MES FARRELL Passaporte: 094579690 Estrangeiro: SVEN WAL-
TER VÄTH Passaporte: C5HTN0ZLH Estrangeiro: THOMAS JOHN
DIGWEED Passaporte: 099110586 Estrangeiro: THOMAS WIL-
LIAM MADDOCKS Passaporte: 111282636 Estrangeiro: TIGA JA-
MES SONTAG Passaporte: BA292685 Estrangeiro: TOMAS
KRAGH BARFOD Passaporte: 200056465 Estrangeiro: TONIA MA-
RIA SHUBERT Passaporte: FD448590 Estrangeiro: WALTER MAN-
FRED GERHARDD MERZIGER Passaporte: C3JK2F244; Estran-
geiro: WILHELMUS JOHANNES COMMANDEUR Passaporte:
NV8R24LD7 Estrangeiro: YASSINE BEN ACHOUR Passaporte:
C6W9GY1HX, Processo: 46094035334201164 Empresa: D+BRASIL
ENTRETENIMENTO, CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDER H. MAAS Pas-
saporte: 481634555 Estrangeiro: GEARY CHRISTIAN BLAND Pas-
saporte: 424588190 Estrangeiro: JAMES WILLIAM MAAS Passa-
porte: 442183160 Estrangeiro: JORGE ALEXANDRE BASTOS DE
SANT'ANA Passaporte: FD584923 Estrangeiro: KYLE WILLIAM
HUNT Passaporte: 135909641 Estrangeiro: LAUREN STEVENSON
PATTENAUDE Passaporte: 475543972 Estrangeiro: MYLES FON-
TAINE CROSBY Passaporte: 473793735 Estrangeiro: NATHANAEL
MICAJAH RYAN Passaporte: 452312038 Estrangeiro: SCOTT
JOHN SIMPSON Passaporte: 099057766 Estrangeiro: STEPHANIE
ELAINE BAILEY Passaporte: 216498722 Estrangeiro: STEPHEN B.
ORRISON Passaporte: 449916654, Processo: 46094035333201110
Empresa: D+BRASIL ENTRETENIMENTO, CONTEUDO E CO-
MUNICACAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ABRAHAM JUSTIN DAVIS Passaporte: 219262443 Estrangeiro:
DAVID STEPHENI BROZOZOWSKI Passaporte: 483679263 Es-
trangeiro: DREW MICHAEL MC KINLEY Passaporte: 464326029
Estrangeiro: EVAN MACK PLAYER Passaporte: 038744399 Estran-
geiro: GEORGE WILLIAM TRIANTAFILLO Passaporte: 475769211
Estrangeiro: ISAAC KRISTOFER BROCK Passaporte: 439165882
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Estrangeiro: JEREMIAH MARTIN GREEN Passaporte: 423293680
Estrangeiro: JESSE ALRIK QUITSLUND Passaporte: 017063784
Estrangeiro: JUAN LUIS CARRERA Passaporte: 484677477 Estran-
geiro: KIRBY JAMES FAIRCHILD Passaporte: 432071115 Estran-
geiro: MATTHEW ALLEN BITZ Passaporte: 457260211 Estrangeiro:
ROBERT ALAN WEIN Passaporte: 423036171 Estrangeiro: RO-
BERT JOSEPH BENDER Passaporte: 219357917 Estrangeiro: RUS-
SEL SCOTT HIGBEE Passaporte: 438056960 Estrangeiro: SEAN
DENNIS HURLEY Passaporte: 027961622 Estrangeiro: SETH DES-
MOND LORINCZI Passaporte: 207067101 Estrangeiro: THOMAS
PETER PELOSO Passaporte: 402762411 Estrangeiro: WARREN
HARDING KAYE Passaporte: 216804173, Processo:
46094035335201117 Empresa: D+BRASIL ENTRETENIMENTO,
CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: AARON EDWARD HAVILL Passaporte: 432103351 Es-
trangeiro: ANTHONY DOMINIC OATES Passaporte: 093252306 Es-
trangeiro: CHARLES ROBERT MARTIN Passaporte: 761204007 Es-
trangeiro: CLEMENTINE Passaporte: 436572397 Estrangeiro: DONI
D MC AULAY Passaporte: 441182236 Estrangeiro: JOHN ROJO
SANCHEZ Passaporte: 470924697 Estrangeiro: JON DAVID HUD-
SON Passaporte: 056935152 Estrangeiro: MARGARET BANDA
Passaporte: 455287301 Estrangeiro: MICHAEL ALLEN PATTON
Passaporte: 440991196 Estrangeiro: MICHAEL ANDREW BORDIN
Passaporte: 113294956 Estrangeiro: MICHAEL BRENNAN Passa-
porte: 800288552 Estrangeiro: NICCOLO ANTONIETTI Passaporte:
AA5341027 Estrangeiro: NUNO FILIPE BENTO GASPAR DA
CRUZ Passaporte: G377540 Estrangeiro: ROSWELL C BOTTUM
Passaporte: 206821272 Estrangeiro: TIMOTHY MICHAEL MOSS
Passaporte: 134421268 Estrangeiro: WILLIAM DAVID GOULD Pas-
saporte: 437500092, Processo: 46094035761201142 Empresa: IN-
KER AGENCIA CULTURAL LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ALICE CORDELIA JOSEPH-EDOUARD Passaporte: 04AK99784
Estrangeiro: ARMELLE FREDERIQUE PIOLINE Passaporte:
09PK78837 Estrangeiro: AUDREY MARIE MADELEINE SCHIAVI
Passaporte: 05EI53097 Estrangeiro: DOMINIQUE GABRIEL JOSE-
PH DEPRET Passaporte: 09PK71168 Estrangeiro: EMMANUEL MI-
CHEL POL ABRAHAM MARIO Passaporte: 09AC78460, Processo:
46094035331201121 Empresa: D+BRASIL ENTRETENIMENTO,
CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANDREW I GOODMAN Passaporte: 096406959 Es-
trangeiro: ANDREW RAYMOND JONES Passaporte: 440767996 Es-
trangeiro: ANTHONY RINEHART KILHOFFER Passaporte:
039450912 Estrangeiro: CAITLIN BELL CARPENTER Passaporte:
306008886 Estrangeiro: CAITLIN MARIE CONLON Passaporte:
474925121 Estrangeiro: CANDYCE HEATHER BARNES Passapor-
te: 112994888 Estrangeiro: DAVID ALAN FONNER Passaporte:
097873635 Estrangeiro: DIRK ANDREW SANDERS Passaporte:
451333241 Estrangeiro: DON EUGENE CRAWLEY JR. Passaporte:
427357714 Estrangeiro: EMMANUEL EUGENE NICKERSON Pas-
saporte: 475767972 Estrangeiro: ERIC WILLIAM WAGNER Pas-
saporte: 482557048 Estrangeiro: IBN JASPER Passaporte:
471186967 Estrangeiro: JAMES WILLARD LINDSAY JR. Passa-
porte: 422975619 Estrangeiro: JAN HALFAR Passaporte: 38600664
Estrangeiro: JASON MICHAEL DANTER Passaporte: 099041852
Estrangeiro: JESSE ALRIK QUITSLUND Passaporte: 017063784
Estrangeiro: JOHN THOMAS MC GUIRE Passaporte: 038738824
Estrangeiro: KANYE OMARI WEST Passaporte: 452041368 Estran-
geiro: LAURA ALLISON ESCUDE Passaporte: 431749787 Estran-
geiro: LUCIE DRÁBKOVÁ Passaporte: 38755889 Estrangeiro: MA-
NUEL PARODI Passaporte: 223445485 Estrangeiro: MARITZA PA-
RAMO Passaporte: 483039318 Estrangeiro: MICHAEL GEORGE
DEAN Passaporte: 476092406 Estrangeiro: NADIA KABOUL Pas-
saporte: 462109731 Estrangeiro: NICHOLAS KAZIMIERZ WHI-
TEHOUSE Passaporte: 761222859 Estrangeiro: OMAR GREGORY
EDWARDS Passaporte: 467468320 Estrangeiro: PAUL LOVELL
BUTT Passaporte: PB2733108 Estrangeiro: PAVLÍNA CERVÍCKO-
VÁ Passaporte: 39598335 Estrangeiro: ROBERT JAMES ARTHUR
GARDNER Passaporte: 800696636 Estrangeiro: SCOTT JORDAN
TATTER Passaporte: 039637222 Estrangeiro: STEVEN KIDD Pas-
saporte: 450716792 Estrangeiro: THOM TERMINI Passaporte:
422070810 Estrangeiro: VICKI ANN HUXEL Passaporte: 113293520
Estrangeiro: VIRGIL ABLOH Passaporte: 439687627 Estrangeiro:
WAYNE THOMAS TREVISANI Passaporte: 096327740 Estrangeiro:
WILLIAM LEONARD DUNCAN IV Passaporte: 470791235 Estran-
geiro: YEMI DELE AKINYEMI Passaporte: 38332541, Processo:
46094035337201106 Empresa: D+BRASIL ENTRETENIMENTO,
CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ALEXIS GILBERT ARES Passaporte: 448976442 Es-
trangeiro: ANDREAS PETER EBERT Passaporte: 250526162 Es-
trangeiro: BRUCE LAWRENCE NELSON Passaporte: 028951845
Estrangeiro: DEAN JOHN DE LEO Passaporte: 476142280 Estran-
geiro: EDWARD FRANCIS BAKER Passaporte: 426175278 Estran-
geiro: ERIC RICHARD KRETZ Passaporte: 460538281 Estrangeiro:
FERNANDO MANUEL ALVAREZ JR. Passaporte: 448946467 Es-
trangeiro: JAMES MICHAEL HUTH Passaporte: 112734908 Estran-
geiro: JESSICA MARIE SUCHTER Passaporte: 097639923 Estran-
geiro: JOHN THOMAS ANAN Passaporte: 464602308 Estrangeiro:
JULIE ANN DUFFY Passaporte: 447772979 Estrangeiro: KEVIN
GILPATRIC Passaporte: 432251451 Estrangeiro: PAUL LEWIS TO-
BEY Passaporte: 422085651 Estrangeiro: ROBERT EMILE DE LEO
Passaporte: 038540791 Estrangeiro: SCOTT RICHARD WEILAND
Passaporte: 447605252 Estrangeiro: THOMAS ANTHONY BATTA-
NI Passaporte: 472934473 Estrangeiro: TONY MICHAEL DAVIS
Passaporte: 480477332 Estrangeiro: TROY DEAN GARCIA Pas-
saporte: 464749021, Processo: 46094035641201145 Empresa:
D+BRASIL ENTRETENIMENTO, CONTEUDO E COMUNICA-
CAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALLAN ODEL
WILSON Passaporte: 465843059 Estrangeiro: ANTHONY PHILLIP
LEVATO Passaporte: 471388299 Estrangeiro: BRET KEONI BOL-
LINGER Passaporte: 095947489 Estrangeiro: GRAHAM KEITH

MARTIN Passaporte: 460536542 Estrangeiro: KALEO KALANI
WASSMAN Passaporte: 478058829 Estrangeiro: REMY RYAN DE
ROCHEMONT Passaporte: 451541355 Estrangeiro: YESOD AN-
TON WILLIAMS Passaporte: 046740311, Processo:
46094035639201176 Empresa: D+BRASIL ENTRETENIMENTO,
CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: BRADLEY DIXON SCOFFERN Passaporte: 456068046
Estrangeiro: BRICK CODY STOWELL Passaporte: 450312892 Es-
trangeiro: CLIFF EDMUNDO BERRU Passaporte: 437189013 Es-
trangeiro: DOMINIQUE MARQUIS COLE Passaporte: 483719324
Estrangeiro: GERARD LONG II Passaporte: 476122595 Estrangeiro:
KELLY ERIKO SATO Passaporte: 462806602 Estrangeiro: MI-
CHAEL ANTHONY GRIFFIN II Passaporte: 476122598 Estrangei-
ro: SYDNEY LOREN BENNETT Passaporte: 434303449 Estran-
geiro: TYLER OKONMA Passaporte: 476122596 Estrangeiro: VY-
RON DAVID TURNER Passaporte: 485002196, Processo:
46094035642201190 Empresa: D+BRASIL ENTRETENIMENTO,
CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: HIROYUKI HORIKAWA Passaporte: TH4529680 Es-
trangeiro: JAMES SEBASTIEN GOODE Passaporte: BA521385 Es-
trangeiro: NORIYUKI SUZUKI Passaporte: MS2037668 Estrangeiro:
TAKAMASA ISHIHARA Passaporte: TH0573475 Estrangeiro:
YOSHIE ISHIHARA Passaporte: TH5258398 Estrangeiro: YOSHIMI
MINAMI Passaporte: TH8556459, Processo: 46094035640201109
Empresa: AKE MIX DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE
BENS LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GUADALUPE ANZOA-
TEGUI Passaporte: 23292456N Estrangeiro: GUY ADAM PRATT
Passaporte: 099021293 Estrangeiro: PAMELA CAROL MC BROOM
Passaporte: 038863349, Processo: 46094035731201136 Empresa:
H&H ENTRETENIMENTO E EVENTOS LTDA Prazo: 10 Dia(s)
Estrangeiro: Juan Jose Martin Delgado Passaporte: AAB237951, Pro-
cesso: 46094035735201114 Empresa: H&H ENTRETENIMENTO E
EVENTOS LTDA Prazo: 10 Dia(s) Estrangeiro: AHARON ABIK-
ZER Passaporte: 08CC07932, Processo: 46094036110201170 Empre-
sa: D+BRASIL ENTRETENIMENTO, CONTEUDO E COMUNI-
CACAO TOTAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL TI-
MOTHY GORMAN Passaporte: 057959358 Estrangeiro: JIMMY
RASHID WILLIAMS Passaporte: 096707703 Estrangeiro: LUCIA-
NO BERNARD SAVEDRA Passaporte: 444574218 Estrangeiro: MA-
RIO GERARD ANDREONI Passaporte: 452033944 Estrangeiro:
MATTHEW JACOB LEDERMAN Passaporte: 706339161 Estran-
geiro: NICHOLAS JOSEPH OFFER Passaporte: 483718811 Estran-
geiro: PAUL R QUATTRONE Passaporte: 113015137 Estrangeiro:
RAFAEL COHEN PICCIOTTO Passaporte: 08874210360 Estrangei-
ro: STEPHEN NORMAN ATKINS Passaporte: 439261908 Estran-
geiro: TERRY ANDRE LAURENT Passaporte: 421103383 Estran-
geiro: ZACHARY ADAM COLEMAN Passaporte: 422229129, Pro-
cesso: 46094036111201114 Empresa: D+BRASIL ENTRETENI-
MENTO, CONTEUDO E COMUNICACAO TOTAL LTDA Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDER ENNIS SARTI Passaporte:
213461974 Estrangeiro: CHRISTOPHER DYLAN JONES THA-
CKER Passaporte: 451182483 Estrangeiro: COURTNEY LOVE CO-
BAIN Passaporte: 038965525 Estrangeiro: JAMES PATRICK
O'ROURKE Passaporte: 465308356 Estrangeiro: JOEL DAVID
MATZINGER Passaporte: 462404100 Estrangeiro: MICHAEL JO-
SEPH LARKIN Passaporte: 540308361 Estrangeiro: SCOTT LIPPS
Passaporte: 454744479 Estrangeiro: SHANNA LIN MORELLO Pas-
saporte: 468942244 Estrangeiro: SHAWN RICHARD DAILEY Pas-
saporte: 039754400 Estrangeiro: THOMAS JOSEPH ADDISON Pas-
saporte: 057439662 Estrangeiro: ZOE LOUISE BROOKS Passaporte:
306262826, Processo: 46094036112201169 Empresa: DARK DI-
MENSIONS PRODUTORA DE EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: CAROLINA JENNY MARIA BRINKHAGEN
Passaporte: 45454693 Estrangeiro: CLARA FREDRIKA HAGMAN
Passaporte: 80679527 Estrangeiro: DENNY JARL HULTÉN Pas-
saporte: 56229615 Estrangeiro: JANAINA RODRIGUES DE LIMA
Passaporte: CW243223 Estrangeiro: JOHN OLA HERMANSSON
Passaporte: 81731221 Estrangeiro: JONAS PETTER BERGGREN
Passaporte: 81689341 Estrangeiro: JULIA IBOLYA WILLIAMSON
Passaporte: 45775241 Estrangeiro: KARL OLSSON Passaporte:
82189844 Estrangeiro: LARS MARTIN BLOMBERG Passaporte:
23330383 Estrangeiro: TONY ULF HULTÉN Passaporte: 56209890
Estrangeiro: ULF GUNNAR EKBERG Passaporte: 80776285, Pro-
cesso: 46094036108201109 Empresa: LUCIANO HENRIQUE DE
SOUZA ALVES Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANIKA KEMBA KA-
MILAH ELLIS Passaporte: 112919459 Estrangeiro: CHAD STE-
PHEN GRISWOLD Passaporte: 039288199 Estrangeiro: CHRISTO-
PHER MICHAEL CADENHEAD Passaporte: 482390543 Estrangei-
ro: DAVID BRIAN SIMMONS Passaporte: 469121612 Estrangeiro:
DAVID JOSEPH DEAN Passaporte: 047641294 Estrangeiro: FER-
MIN RENE GOYTISOLO Passaporte: 207417005 Estrangeiro: FER-
NANDO FRANCISCO DIEZ Passaporte: 469174456 Estrangeiro:
FRANK HAMILTON III Passaporte: 039192509 Estrangeiro: HAR-
RY WAYNE CASEY Passaporte: 432986025 Estrangeiro: JACKSON
ROSENDO MARIA Passaporte: 39765350; Estrangeiro: JEFFREY
BURTON REEVES Passaporte: 214019314 Estrangeiro: JOHN
ALAN REID Passaporte: 213781403 Estrangeiro: KENNETHA LA-
NETTE MORRIS Passaporte: 422103258 Estrangeiro: LEONARD
ALLEN JR LINDSEY Passaporte: 401068001 Estrangeiro: LISA
MARIE TORRES Passaporte: 421686942 Estrangeiro: MARIA ELI-
DE DE CRESCENZO Passaporte: 426401434 Estrangeiro: MARK
STEVEN POWERS Passaporte: 422057087 Estrangeiro: MICHAEL
A CORDONE Passaporte: 214175950 Estrangeiro: NOAH JONA-
THAN BELLAMY Passaporte: 448405715 Estrangeiro: RICHARD
ALAN RAYMOND Passaporte: 483762159 Estrangeiro: STEPHEN
LASHLEY Passaporte: 705425694, Processo: 46094036109201145
Empresa: ASSOCIACAO CULTURAL PANORAMA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: CATARINA ALEXANDRA LOUREIRO DE FA-
RIA SARAIVA Passaporte: L450238 Estrangeiro: JOANA CATA-
RINA SILVA FARIA Passaporte: L874142 Estrangeiro: MAFALDA

CATARINA SILVA FARIA Passaporte: L874141 Estrangeiro: VIR-
GÍNIA MARIA BARBOSA ESTEVES Passaporte: L123876 Estran-
geiro: VÍTOR HUGO PONTES PEREIRA Passaporte: J806461.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 46094035279201111 Empresa: IBERO CRUZEI-
ROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: CRISTIAN HERNAN
DOS SANTOS Passaporte: 23965484N Estrangeiro: DANIELA ELI-
SABETH NOROÑA Passaporte: 32272438N Estrangeiro: VASILE
ALIN SAVIN Passaporte: 14464415, Processo: 46094035277201113
Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ADRIAN ERNESTO CABRERA Passaporte: 25182915N Estrangei-
ro: ALEJANDRA KARINA ROJAS ROJAS Passaporte: 155598905
Estrangeiro: LUIS ADRIAN URIBE HERNANDEZ Passaporte:
G02509704, Processo: 46094034529201197 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: LUIS EDUARDO
CASTAGNO Passaporte: 08397766M, Processo:
46094034886201155 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
FIRMANSYAH Passaporte: A0882079 Estrangeiro: MUHAMMAD
AGUS MUHARROM Passaporte: A0879935 Estrangeiro: NINO
MARUDO DEL MUNDO Passaporte: XX1753045 Estrangeiro: OLI-
VER PAUL LALES ASPIRAS Passaporte: EB1903168 Estrangeiro:
PATRIZIA ADINOLFI Passaporte: A624421 Estrangeiro: PIETRO
SABA Passaporte: D301182 Estrangeiro: PRITI PANWAR Passa-
porte: Z7516099 Estrangeiro: RAHUL SATISHKUMAR RAGHAV
Passaporte: F8630636 Estrangeiro: RAINER RAYO DEL ROSARIO
Passaporte: XX3707701 Estrangeiro: RANGGA KUSUMAH Passa-
porte: R680186 Estrangeiro: RANGGA TRI WICAKSONO Passa-
porte: R777932 Estrangeiro: RAUL DRUTA Passaporte: 050912763
Estrangeiro: RAYMOND II BETANIO RAAGAS Passaporte:
EB2622871 Estrangeiro: REGALADO MERANO SERIL Passaporte:
XX1087591 Estrangeiro: RIAN DESTRIANSYAH Passaporte:
V380579 Estrangeiro: RODERICK LAGMAN ALQUERO Passapor-
te: XX3541596 Estrangeiro: ROEL BASTILLO GONZALES Pas-
saporte: UU0260754 Estrangeiro: RYAN NICOLAS MACABUHAY
PANLAQUI Passaporte: EB2540637 Estrangeiro: SABRINA BRI-
GITTE FEY Passaporte: C5ZJ5V8MP Estrangeiro: SAMIKSHA Pas-
saporte: H5998026 Estrangeiro: SHAILESH SAWANT Passaporte:
H0455025 Estrangeiro: SIMONE PAGGETTI Passaporte:
AA3786364 Estrangeiro: SWANTJE KATARINA TRUTNAU Pas-
saporte: 954270533 Estrangeiro: VICKY NUGRAHA Passaporte:
S886327 Estrangeiro: VINCENT PAUL MADAVANA Passaporte:
F3878306 Estrangeiro: VIRAJ VISHRAM KOMARPANT Passapor-
te: F9878115 Estrangeiro: VIVEK TRIBHUWAN SINGH Passaporte:
G3913365 Estrangeiro: WASEEM AHMAD USMANI Passaporte:
G0212051 Estrangeiro: YULI SETIAWAN Passaporte: T 462805 Es-
trangeiro: YUSUF KHOIRUL Passaporte: S369476 Estrangeiro: ZA-
CHKARIS REID Passaporte: G5254680, Processo:
46094035278201168 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ALFREDO JAVIER ACOSTA Passaporte:
23148327N Estrangeiro: ANTONELLA CINTHIA MURUAGA Pas-
saporte: 33373121N Estrangeiro: ANTONIO FEDERICO LOPEZ
Passaporte: 26388792N Estrangeiro: AUGUSTO IGNALIG OPEÑA
Passaporte: EB 0476437 Estrangeiro: BOGDAN PROTSENKO Pas-
saporte: EE081658 Estrangeiro: DEWA MADE ADI SUPRATMAN
Passaporte: A 0789008 Estrangeiro: ESTEBAN JAVIER KIN Pas-
saporte: 29708834 N Estrangeiro: EUGENIA SAINTOUT ACOSTA
Passaporte: 23183628N Estrangeiro: FEDERICO CRUZ VILLATO-
RO Passaporte: A01474674 Estrangeiro: FERDINAND BASLOT
LUMANTAS Passaporte: XX3053068 Estrangeiro: FRANCESCO
POLLASTRO Passaporte: YA0638428 Estrangeiro: GABRIEL SE-
QUEIRA Passaporte: E4795551 Estrangeiro: GIM BERNARDI Pas-
saporte: AA0547105 Estrangeiro: I KETUT SUASTIKA Passaporte:
R978901 Estrangeiro: I MADE DARMIKA Passaporte: V319873 Es-
trangeiro: I NENGAH SUMA Passaporte: T972432 Estrangeiro: I
NENGAH SUMERTAYASA Passaporte: R977590 Estrangeiro: I
NYOMAN MERTAYASA Passaporte: U508835 Estrangeiro: I PUTU
AGUS ARYANTO Passaporte: R584690 Estrangeiro: I PUTU
ARIAWAN Passaporte: U508569 Estrangeiro: I RAKA ASTAWA
Passaporte: W110170 Estrangeiro: I WAYAN ADI WIRAYANTO
Passaporte: U508614 Estrangeiro: I WAYAN SUDARTA Passaporte:
R800895 Estrangeiro: I WAYAN SUKARTAWAN Passaporte:
R583170 Estrangeiro: I WAYAN SUMERTA Passaporte: S458212
Estrangeiro: IVICA SMOKROVIC Passaporte: 070316817 Estran-
geiro: JESUS VERGARA POMENDIA Passaporte: XX0036188 Es-
trangeiro: JOSE ANTONIO CHAVEZ DIAZ Passaporte: B206979
Estrangeiro: JUAN ISIDRO ECHEVERRIA Passaporte: 31925693N
Estrangeiro: MACARENA DIAZ Passaporte: 35458965N Estrangei-
ro: MAKSUM Passaporte: U542280 Estrangeiro: MARTINA MAY-
RA MANSILLA Passaporte: 34772572N Estrangeiro: MOHIT PO-
ONIA Passaporte: G7183339 Estrangeiro: NELVYN ANTAO Pas-
saporte: E8683806 Estrangeiro: NINEL PETRONEL AFTIMESCU
Passaporte: 050373527 Estrangeiro: RANDOLFO MONZON VAZ-
QUEZ Passaporte: 000477899 Estrangeiro: ROMEO TOLENTINO
PIANSAY Passaporte: XX5267597 Estrangeiro: ROXANA MARI-
SOL GODOY HERRERA Passaporte: 25700420N Estrangeiro: SU-
PYANG BIN HERMAN Passaporte: U541881 Estrangeiro: TATIA-
NA BABIY Passaporte: 63Nº9814874 Estrangeiro: VANESA SILVA
JIMENEZ Passaporte: AAB417019, Processo: 46094035272201191
Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
DANYLO MUSIY Passaporte: ET333697 Estrangeiro: JOEL MAR-
TIN AROSEMENA ORTEGA Passaporte: 1607454 Estrangeiro: JO-
SEPH XAVIER Passaporte: G7717787 Estrangeiro: MARILYN
CONSUELO HINES LEZCANO Passaporte: 1689725 Estrangeiro:
RUPERTO ORLANDO RICHARDS CASTILLO Passaporte:
1615340 Estrangeiro: VERNY PEREZ BATISTA Passaporte:
E091321, Processo: 46094035269201177 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: FERNANDO
LEODONES LEODONES Passaporte: EB1081284, Processo:



Nº 212, sexta-feira, 4 de novembro de 201170 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110400070

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

46094035273201135 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: CRETO RAVI D SILVA Passaporte:
G7236106 Estrangeiro: GONZALO ADRIAN BENITEZ Passaporte:
32757607N Estrangeiro: MARGGIE FERNNANDA RAMIREZ MU-
ÑOZ Passaporte: CC52823984, Processo: 46094035274201180 Em-
presa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: I
MADE SURYA KARTAWAN Passaporte: U511690 Estrangeiro: I
PUTU BENNY SUGIANA Passaporte: U330218 Estrangeiro: NI
NYOMAN PASTINI Passaporte: R040555, Processo:
46094035275201124 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ALVARO ENRIQUE LONDOÑO GUTIER-
REZ Passaporte: CC80197601 Estrangeiro: ANDRES EDUARDO
BUITRAGO BLANCO Passaporte: CC80034770 Estrangeiro: CAR-
LOS LEONEL IZEPPI SUCHITE Passaporte: 00 0617259 Estran-
geiro: EDOARDO DINO BACCHIONE Passaporte: D321961 Es-
trangeiro: PEDRO LINDO CUTILLO Passaporte: 000870289, Pro-
cesso: 46094035276201179 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AGNELO DIAS Passaporte:
H4919343 Estrangeiro: BOJAN TASIC Passaporte: 166381659 Es-
trangeiro: CONSTANTIN ADRIAN PANAINTE Passaporte: 12
757862 Estrangeiro: I KADEK ADI SURYANTARA Passaporte:
U508573 Estrangeiro: JUAN ADRIAN TORALES Passaporte:
24894517N Estrangeiro: OLIVER ESTUARDO VELASQUEZ ES-
TRADA Passaporte: 009593199 Estrangeiro: RICARDO ARIEL DO-
MINGUEZ Passaporte: 26917501N Estrangeiro: RICARDO RENE
BAEZ Passaporte: 12608458N Estrangeiro: WALTER ALEJANDRO
CABRERA Passaporte: 22759203N, Processo: 46094035280201137
Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ADRIAN DANILO MEDINA RIVERA Passaporte: C177637 Es-
trangeiro: AGNELO DE SOUZA Passaporte: H0363040 Estrangeiro:
AGUSTIAN PARASSA Passaporte: U172943 Estrangeiro: ALLAN
RICARDO LOPEZ HANDAL Passaporte: C455817 Estrangeiro:
ANA IVANOVA FILIPOVA Passaporte: 380449344 Estrangeiro: AN-
DREI RUSU Passaporte: 050579256 Estrangeiro: ANGELLO DAL-
BERTO CHINCHILLA POVEDA Passaporte: CC11444388 Estran-
geiro: ANIBAL JACINTO GASLING DOWNER Passaporte:
700970622 Estrangeiro: ARIEL ANTONIO EUDOXIE FARIÑA Pas-
saporte: 1585323 Estrangeiro: ARIS SETIAWAN Passaporte:
W384725 Estrangeiro: AVIDO QUEROBINO FERNANDES Passa-
porte: F2249059 Estrangeiro: BYRON PASTOR ESTRADA DEL-
GADILLO Passaporte: C0954050 Estrangeiro: CESAR ALEJAN-
DRO FRANCO PINEDA Passaporte: 000893477 Estrangeiro: CHU-
NYANG CHEN Passaporte: G42337308 Estrangeiro: CRISTIAND
CARLOS MINI PINEDA Passaporte: AAD116717 Estrangeiro: DE-
NIS MAURICIO SALINAS ZUNIGA Passaporte: Z025517 Estran-
geiro: DIANA SOFIA ESCAMILLA GARCIA Passaporte:
CC52810397 Estrangeiro: EDUARDO EMILIANO LAGOS GAL-
LEGOS
Passaporte: 14.299.334-1 Estrangeiro: FABIO ADRIAN PIEDRA
PIEDRA Passaporte: E169430 Estrangeiro: FRANCISCO LAPINA
CONSTANTINO Passaporte: XX0398904 Estrangeiro: GALINA TO-
DOROVA POPOVA Passaporte: 367881807 Estrangeiro: HOIRUL
BAHRI Passaporte: U542113 Estrangeiro: I KADEK AGUS DHAR-
MAWAN Passaporte: A1011809 Estrangeiro: I KADEK ERY SO-
PIANA Passaporte: W883605 Estrangeiro: I KADEK SUNADA Pas-
saporte: R584595 Estrangeiro: I MADE JATI Passaporte: U327703
Estrangeiro: I NENGAH SURIYANA Passaporte: S254467 Estran-
geiro: I NYOMAN SUDIANTARA Passaporte: A0788713 Estran-
geiro: I PUTU AGUS EDY SAPUTRA Passaporte: U508682 Es-
trangeiro: I WAYAN PUTU SUANA Passaporte: A1011983 Estran-
geiro: ILIE CLAUDIU BOUREANU Passaporte: 050426295 Estran-
geiro: JAVIER ALBERTO MEJIA BONILLA Passaporte: CO16460
Estrangeiro: JAVIER LOPEZ BUSTILLO Passaporte: C850164 Es-
trangeiro: JINHAI YING Passaporte: G36110716 Estrangeiro: JOSE
RODRIGUEZ RAMOS Passaporte: 1670005 Estrangeiro: JUAN
CARLOS BUSTILLO FUENTES Passaporte: B191833 Estrangeiro:
JUAN CARLOS SALDIVIA DUARTE Passaporte: 15.763.158-6 Es-
trangeiro: JUAN CARLOS STAMBULE Passaporte: 16587923N Es-
trangeiro: LEANDRO ANTONIO ALEGRE VILLEGAS Passaporte:
13.634.387-4 Estrangeiro: LEONARD DIAZ SANCHEZ Passaporte:
CC94535195 Estrangeiro: LUIS GUSTAVO ALLENDE LAZCANO
Passaporte: 171597285 Estrangeiro: LUIS OSVALDO HERNÁNDEZ
ESPEJO Passaporte: 13.411.574-2 Estrangeiro: LUIS TOMÁS VA-
LENZUELA JAIME Passaporte: 16.887.803-6 Estrangeiro: MAXIE
LAWRENCE VAZ Passaporte: H9460121 Estrangeiro: MICHAEL
RODRIGUES Passaporte: G3196736 Estrangeiro: MONICA LIZETH
LANDINEZ ESTEVEZ Passaporte: CC63542377 Estrangeiro: NGA-
KAN MADE SUARJAYA Passaporte: A0490582 Estrangeiro:
OSWALDO RODRIGUEZ CRUZ Passaporte: CC1016000090 Es-
trangeiro: RANDY HENNESEY ST CLAIR Passaporte: C811077
Estrangeiro: ROBERTO MARIO SOMMA Passaporte: E150039 Es-
trangeiro: ROCIO HUERTAS MAHECHA Passaporte: AM856895
Estrangeiro: ROSA ISABEL GARY RAMIREZ Passaporte:
000843925 Estrangeiro: RYAN PENAFLOR SILVA Passaporte:
EB2744091 Estrangeiro: SAMEER BALKRISHNA GAIKWAD Pas-
saporte: F3047818 Estrangeiro: SANTOS LEANDRO GOMEZ FER-
NANDEZ Passaporte: C1608631 Estrangeiro: SAVCHO NIKOLOV
IVANOV Passaporte: 368916847 Estrangeiro: SEBASTIÁN JOSÉ
IBÁÑEZ MORIAMEZ Passaporte: 13.549.483-6 Estrangeiro: TIA-
NYI SHI Passaporte: G44955292 Estrangeiro: VIOREL CHIRITA
Passaporte: 12493974 Estrangeiro: WENDI Passaporte: U173706 Es-
trangeiro: WENDY JAQUELINE REYES ALVARADO Passaporte:
C663341 Estrangeiro: YIPING CHEN Passaporte: G35832596, Pro-
cesso: 46094034528201142 Empresa: ISS MARINE SERVICES LT-
DA. Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AMIR KLAUS NASSIRI-MAH-
MOUDABADI Passaporte: 01AE54855 Estrangeiro: DANTE BAL-
LESTEROS TOLOSA Passaporte: XX 1400046, Processo:
46094035284201115 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AA-
RON BONIFACE CASTELINO Passaporte: G8967032 Estrangeiro:

ACHMAD HERMAWAN Passaporte: S073059 Estrangeiro:
ADRIAN DAVID STOKES Passaporte: 307512202 Estrangeiro: AH-
MAD MAHYUDDIN Passaporte: A1215259 Estrangeiro: AL-
JOEHAN ITUM AMIRUL Passaporte: EB0474029 Estrangeiro: AL-
BERT CHRISTIAN MAQUEDA BILUAN Passaporte: XX1383416
Estrangeiro: ALBERTO JR. MISOLAS LODRONIO Passaporte:
EB2807247 Estrangeiro: ALDO NICOLINI Passaporte: AA1150475
Estrangeiro: ALEXANDRE HERRERA SUBIA Passaporte:
EB3299591 Estrangeiro: ALEXEY PORUCHAEV Passaporte:
704536159 Estrangeiro: ALIDINES MAT UNDING ALABADO Pas-
saporte: WW0277135 Estrangeiro: ALMUDENA FERNÁNDEZ PÉ-
REZ Passaporte: AC708492 Estrangeiro: ALWI ALFIANTO Pas-
saporte: P387813 Estrangeiro: ANA ELENA ARGUEDAS GON-
ZALEZ Passaporte: 5224808 Estrangeiro: ANTONIO COSTA Pas-
saporte: AA2679208 Estrangeiro: AQUIN D COSTA Passaporte:
G8718645 Estrangeiro: ARMANDO NIEVA NOLLORA Passaporte:
XX1696369 Estrangeiro: BALA MURUGAN VRIDDHACHALAM
SHANMUGAM Passaporte: H 3518539 Estrangeiro: BALASUN-
DAR KANAGARAJ Passaporte: E 9173281 Estrangeiro: BETHANY
KATE GARCIA Passaporte: 111086104 Estrangeiro: BLAISE BONA
PEREIRA Passaporte: G 3364952 Estrangeiro: BRITTANY JADE
CARVER Passaporte: 462377815 Estrangeiro: BRYAN ANGELO
VILLANUEVA RIVERA Passaporte: XX1954399 Estrangeiro: BRY-
SON OLIVEIRO PEREIRA Passaporte: H2627822 Estrangeiro: CI-
RO MONTELLA Passaporte: E221063 Estrangeiro: CLARE MARIE
MULCAHEY Passaporte: 106501388 Estrangeiro: CLAUDIU EMA-
NUEL TOADER Passaporte: 050851366 Estrangeiro: CLIFFORD D
COSTA Passaporte: F9878910 Estrangeiro: CRISTINA BUJALAN-
CE BUENO Passaporte: AAA645576 Estrangeiro: CRISTOBAL JR.
ANDAYA VILLANUEVA Passaporte: EB1599372 Estrangeiro:
CRISTÓBAL LÓPEZ LUQUE Passaporte: AAC559466 Estrangeiro:
DASWIR CHANIAGO Passaporte: R 461282 Estrangeiro: DAVID
JR ROSAGAS DACANAY Passaporte: XX3480449 Estrangeiro:
DAVID RINALDIS Passaporte: AA4257957 Estrangeiro: DE-
BASHIS DAS Passaporte: H0396374 Estrangeiro: DENNIS ISRAEL
JURLANO MORILLA Passaporte: XX0128031 Estrangeiro: DRA-
GOS ANDREI COJOCARU Passaporte: 050829559 Estrangeiro:
ELAINE GRAY Passaporte: 400399105 Estrangeiro: EMANUELE
COCUZZA Passaporte: E 135712 Estrangeiro: ERICK ANTARAN
MIGUEL Passaporte: EB3153924 Estrangeiro: ERLY RONQUILLO
MANALANSAN Passaporte: XX4486071 Estrangeiro: FAISAL Pas-
saporte: V 740879 Estrangeiro: FILOMENO ESESLAU FERNAN-
DES Passaporte: G 1380449 Estrangeiro: FRANCESCO MESSINA
Passaporte: B 412021 Estrangeiro: FRANCESCO PROCOPIO Pas-
saporte: F660401 Estrangeiro: FRANCIS CHARLES TAURO BRI-
ÑES Passaporte: XX3778353 Estrangeiro: FULVIO CONOSCENTI
Passaporte: AA1448301 Estrangeiro: GERRY ALFEROS MASON
Passaporte: XX5633058 Estrangeiro: GERRY WENCESLAO RIVAS
Passaporte: VV0755468 Estrangeiro: GIANFRANCO CIPOLLINA
Passaporte: 882386W Estrangeiro: GODFREEY PEREIRA Passapor-
te: H3433450 Estrangeiro: GOVIND SINGH PAWAR Passaporte:
G3695207 Estrangeiro: HAMKA MAKKUA Passaporte: U 673606
Estrangeiro: HARDYONO JOKO SUPRIANTO Passaporte: S
370587 Estrangeiro: HELMER JORGE CASTIBLANCO COY Pas-
saporte: AM765580 Estrangeiro: HENRY HUAMAN OYMAS Pas-
saporte: 5199725 Estrangeiro: HERMINIO SELECIOS MENDOZA
Passaporte: EB0240704 Estrangeiro: HEURNIUS TIMOTIUS Pas-
saporte: R 757310 Estrangeiro: I GUSTI MADE TEDHI HIRAWAN
Passaporte: V 017342 Estrangeiro: I KADEK ENDI PRAMANA
Passaporte: R 757190 Estrangeiro: I KETUT BAKAT Passaporte: V
017319 Estrangeiro: I KETUT SUPARTIKA Passaporte: U 806879
Estrangeiro: ISAGANI MANIMTIM RAMIREZ Passaporte: XX
0603437 Estrangeiro: IVAN LORITO Passaporte: .AA3039650. Es-
trangeiro: JAMES HOSTINE PETER MASCARENHAS Passaporte:
Z2230865 Estrangeiro: JAYSON MANUEL BUENO Passaporte:
XX1864331 Estrangeiro: JEANETTE PENSON ROQUE Passaporte:
XX0879686 Estrangeiro: JEFFREY RESABA ALSOL Passaporte:
EB0859936 Estrangeiro: JERIEL PRADO HUELMA Passaporte:
VV0711233 Estrangeiro: JOCEL NIGOZA MOJICA Passaporte:
EB2445987 Estrangeiro: JOE RODRIGUES Passaporte: F 8033537
Estrangeiro: JOHANNES HOTPARULIAN SINAMBEL Passaporte:
S 890180 Estrangeiro: JOSE LUIS FRANCIA ESPINOZA Passa-
porte: 5381333 Estrangeiro: JUDITH MIRIAN HUAMANI ARA-
CAYO Passaporte: 4674265 Estrangeiro: KATHERINE AMISTOSO
DEGAMO Passaporte: EB0065126 Estrangeiro: LAURA ADELINA
GEREZ MAYBANK Passaporte: 30650972N Estrangeiro: LAURA
MAIRE CURA MAUHAY Passaporte: EB2532006 Estrangeiro: LIZ
KATHERINE PONCE FAJARDO Passaporte: 4319720 Estrangeiro:
LLOYD PIÑERO CHUA PECK Passaporte: XX2991487 Estrangei-
ro: LUCA BELFIORI Passaporte: G090118 Estrangeiro: MARCO
FERDINAND BAUR Passaporte: P4328765 Estrangeiro: MARCO
TANASINI Passaporte: Y414654 Estrangeiro: MARIA ALEJANDRA
PALZA DE LA PUENTE Passaporte: 4111160 Estrangeiro: MA-
RIANNA DE MARCO Passaporte: AA3850838 Estrangeiro: MARK
COLIN ACEBEDO DAAL Passaporte: EB3154989 Estrangeiro: MA-
RY ANN ARNEDO PACIFICO Passaporte: XX4755789 Estrangeiro:
MASRUL Passaporte: A 0810723 Estrangeiro: MATTEO BATTIS-
TINI Passaporte: 400020 X Estrangeiro: MELANIE MANUEL BA-
LOCA Passaporte: XX3674583 Estrangeiro: MICHAEL BALBODA
SAN JOSE Passaporte: EB3396211, Processo: 46094035349201122
Empresa: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ABEL EWAY TOMAS Passaporte:
UU0407937 Estrangeiro: AGUNG NGURAH EDIPUTRA Passapor-
te: S457449 Estrangeiro: ARMANDO GARCIA GARCIA Passapor-
te: SC5384828 Estrangeiro: ARVI VIBAR SOLANO Passaporte:
XX5238354 Estrangeiro: BAGUS GEDE YOGA SUPRAPTHA Pas-
saporte: P538936 Estrangeiro: BHAGWAN SANDEEP HAARTI Pas-
saporte: H4747081 Estrangeiro: BIROWO WICAKSONO Passaporte:
U775665 Estrangeiro: CARLITO TUTOR QUIGAO Passaporte:
XX1629185 Estrangeiro: CHAIMAE OUIDIR Passaporte: T824266

Estrangeiro: DANILO ANINAO ROL Passaporte: XX3700012 Es-
trangeiro: DENNIS DOMANAIS PEREZ Passaporte: XX0570344
Estrangeiro: DIEGO CAMILO VALDES SOLORZANO Passaporte:
CC1023862618 Estrangeiro: DIEGO DIONISIO FERNANDEZ Pas-
saporte: 28378625N Estrangeiro: DOMINADOR EGA GALLETA
Passaporte: XX5558017 Estrangeiro: EDWARD JAYSON MANAOG
VITTO Passaporte: EB2959541 Estrangeiro: EDWIN ABANES
OLANO Passaporte: XX2331327 Estrangeiro: ELIZABETH NATA-
LIA MUNITA DEL MAURO Passaporte: 15.665.653-4 Estrangeiro:
EMILIANO DE LEON RIGO Passaporte: TT0396452 Estrangeiro:
EMMANUEL ABANILLA HORFILLA Passaporte: XX5175351 Es-
trangeiro: FERDINAND VILLASENOR VALENCIA Passaporte:
XX2142612 Estrangeiro: FRANCISCO ANEUDIS PENA GERMAN
Passaporte: SC1129898 Estrangeiro: GILBERT CALMADA CAS
Passaporte: XX3268333 Estrangeiro: HENRIQUE MORRIS PEREI-
RA Passaporte: E8766445 Estrangeiro: HENRY AVELA BORBAJO
Passaporte: XX2246631 Estrangeiro: HERU SETIAWAN Passaporte:
W398356 Estrangeiro: HIKMA HIDAYAT Passaporte: S370678 Es-
trangeiro: I KETUT SUMADI Passaporte: T407871 Estrangeiro: I
MADE EKAYANA Passaporte: R043160 Estrangeiro: I MADE
MERTA Passaporte: T066718 Estrangeiro: I MADE SUKARSA Pas-
saporte: P246696 Estrangeiro: I NYOMAN PARWATA Passaporte:
A0356553 Estrangeiro: I PUTU SUBITA Passaporte: R800811 Es-
trangeiro: I WAYAN AGUS PARDIASA Passaporte: P855955 Es-
trangeiro: I WAYAN KARTIYASA Passaporte: V843852 Estrangeiro:
I WAYAN PATRA Passaporte: P537172 Estrangeiro: IDA BAGUS
JUNIARTA Passaporte: R336163 Estrangeiro: JERSON AGRIS
ORONAN Passaporte: XX2309284 Estrangeiro: JEZZRYL DIEZ
UNAT Passaporte: XX5238329 Estrangeiro: JOHANNY ROSARIO
FELIZ Passaporte: SC6822031 Estrangeiro: JOHN ELVIS VAZ Pas-
saporte: H 1244133 Estrangeiro: JOSE BAILEY QUEMAN GAL-
LEGO Passaporte: EB0368900 Estrangeiro: JOSE ERNESTO ARIAS
GUERRERO Passaporte: SC6822057 Estrangeiro: JOSE ISAEL
AMAYA NATAREN Passaporte: C661117 Estrangeiro: JUAN CAR-
LOS ACEVEDO BATISTA Passaporte: CC9295600 Estrangeiro:
JUAN FRANCISCO PENA MORALES Passaporte: SC3244539 Es-
trangeiro: KOMENI RAPSANJANI Passaporte: A0705805 Estran-
geiro: KRISHNA BAHADUR GURUNG Passaporte: G1895274 Es-
trangeiro: LUIS NADER ORELLANA FLEFEL Passaporte:
15.416.595-9 Estrangeiro: MANUEL EMILIO ALCANTARA Pas-
saporte: SC6872861 Estrangeiro: MANUEL OTERO MIRON Pas-
saporte: AAC641750 Estrangeiro: MARIA CRISTINA GUZMAN
OROBAJO Passaporte: CC 52300820 Estrangeiro: MARIA VIRGI-
NIA PINCA POLINAS Passaporte: XX 3299869 Estrangeiro: MA-
RIANA BEATRIZ SOSA Passaporte: 29370247N Estrangeiro:
MUHAMAD YUSUP Passaporte: R461873 Estrangeiro: NAGA
PAWAN SAMBALDEVI Passaporte: J1225296 Estrangeiro: NEVILL
COLACO Passaporte: J6283980 Estrangeiro: PETER PAUL MEN-
DONCA Passaporte: G9216723 Estrangeiro: RESTITUTO JR ES-
TRADA GUZMAN Passaporte: EB0664299 Estrangeiro: RICARDO
MARIO CABANILLAS ROSALES Passaporte: 4061717 Estrangei-
ro: RICARDO SAMUEL DIONICIO DE LA ROSA Passaporte:
SC6830728 Estrangeiro: RIDWAN Passaporte: V916372 Estrangeiro:
RODERICK ANTONIO ESQUIBIL Passaporte: XX2715369 Estran-
geiro: RONALD SEÑORA SANCHEZ Passaporte: EB0804170 Es-
trangeiro: RONALDO ILANO DE GUZMAN Passaporte:
XX2016809 Estrangeiro: SAIFULLAH Passaporte: R053634 Estran-
geiro: SHANKAR KUMAR LAMA Passaporte: G7531005 Estran-
geiro: SRIJITH GOPINATHAN Passaporte: F6694807 Estrangeiro:
STEVIE JOHANES Passaporte: B927129 Estrangeiro: VICENTE
LABARGAN RIO Passaporte: EB2575583 Estrangeiro: VINOD KU-
MAR GORLA Passaporte: F3448361, Processo: 46094035285201160
Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURIS-
MO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: BARTUL GJIVOJE Pas-
saporte: 209360545 Estrangeiro: MARIA MONTSERRAT DELGA-
DO BENAVIDES Passaporte: BC414658 Estrangeiro: MICHAEL
FERNANDES Passaporte: H0193142 Estrangeiro: MICHELA CE-
RON Passaporte: F672895 Estrangeiro: MICHELE MARZOCCHI
Passaporte: YA1585427 Estrangeiro: MOHAMMAD YAQUB
MOHAMMAD HUSAIN SAYYED Passaporte: H7999126 Estran-
geiro: MUHAMAD Passaporte: T898970 Estrangeiro: NATALIA FE-
DOROVA Passaporte: 703452939 Estrangeiro: OLIVER ANDREW
BARTLEY COX Passaporte: 305032187 Estrangeiro: OLSEN JO-
SEHP DARMONT MORI Passaporte: 5486535 Estrangeiro: OR-
LANDO DUQUE Passaporte: C521984 Estrangeiro: ORLANDO TE-
VES PARDILLA Passaporte: XX3533567 Estrangeiro: OSEE AN-
SETO FERRAO Passaporte: H9410690 Estrangeiro: PANDURAN-
GAN SUBBARAJA VENKATASAMI Passaporte: E2260954 Estran-
geiro: PERCIVAL CARABEO JIZ DE ORTEGA Passaporte:
XX1680011 Estrangeiro: PREETHAM BILLAVA RAMAKRISHNA
Passaporte: J1373426 Estrangeiro: QINGHUA ZHU Passaporte:
G29796990 Estrangeiro: QIONG WANG Passaporte: G21458218 Es-
trangeiro: RAFFAELE GUALCO Passaporte: F2141717 Estrangeiro:
RAHMANTA MARDI BUSONO Passaporte: U127204 Estrangeiro:
RAMESH BABU RAJAGOPAL RAMALINGAM Passaporte:
J0880369 Estrangeiro: RAMIR DIZON DESTURA Passaporte:
XX3326873 Estrangeiro: RAYMOND ADAM ANTONIO PINEDA
Passaporte: EB3111367 Estrangeiro: ROBERT DIZON MAGLAQUE
Passaporte: VV0165718 Estrangeiro: ROCCO RICHICHI Passaporte:
AA3007379 Estrangeiro: ROMMEL GOMEZ CASTILLO Passapor-
te: XX2376473 Estrangeiro: RONNY MANUEL LOVERA CAR-
DENAS Passaporte: 5411302 Estrangeiro: RONY GARCIA HER-
NANDEZ Passaporte: 000556136 Estrangeiro: ROQUE PEREIRA
Passaporte: G1835449 Estrangeiro: RUEL BALDOVINO BRAVO
Passaporte: XX3517932 Estrangeiro: SAGAR SHANKAR AMDOS-
KAR Passaporte: G3302675 Estrangeiro: SANJAY ALBERT D'CU-
NHA Passaporte: F8694522 Estrangeiro: SANJAY KUMAR SINGH
Passaporte: J0402163 Estrangeiro: SELWYN MICHAEL REBELLO
Passaporte: E5197148 Estrangeiro: SUBAIR Passaporte: A0882016
Estrangeiro: SUNIL SADANAND POOJARI Passaporte: Z1973651
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Estrangeiro: TAUFIQ ABDILLAH Passaporte: S782928 Estrangeiro:
TREVOR FERNANDES Passaporte: G4458053 Estrangeiro: ULYSIS
SERVAS CODERIAS Passaporte: EB0348341 Estrangeiro: VALEN-
TIN MILENKOV NANEV Passaporte: 367867674 Estrangeiro:
WENDELL DUENAS CABIT Passaporte: XX2939126 Estrangeiro:
WILSON DE LUNA ALLAS Passaporte: XX3942291 Estrangeiro:
WISNU FITRA JATMIKO Passaporte: S742982 Estrangeiro: YA-
COBUS GABRIEL Passaporte: R598114 Estrangeiro: YHEN RE-
VERENTE STA. MARIA Passaporte: XX3475503 Estrangeiro: YU-
RY KOVALEV Passaporte: 712678853 Estrangeiro: ZSOLT VO-
DICSKA Passaporte: ZJ835176, Processo: 46094035271201146 Em-
presa: ISS MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Estran-
geiro: BETTINA WOLF Passaporte: CCG 69TR9T, Processo:
46094035922201106 Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ABELARDO ARCETA ENDENCIA
Passaporte: XX5075161 Estrangeiro: CHRISTIAN MOELLER Pas-
saporte: C1C1T0670 Estrangeiro: DANIELA BUEHLER Passaporte:
C8NNX0V41 Estrangeiro: FRANK ROESSNER Passaporte:
0502015393 Estrangeiro: GERD ANDREAS SZYMCZAK Passapor-
te: 268912886 Estrangeiro: JUNE BAUTISTA SANTOS Passaporte:
XX0625999 Estrangeiro: REGGIE BOY ARCANGEL MUÑOZ Pas-
saporte: XX3262365 Estrangeiro: RICO HUELAR VILLAVERT Pas-
saporte: 249755622, Processo: 46094035924201197 Empresa: ISS
MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ALE-
XANDER BERTA Passaporte: BI5869872 Estrangeiro: BERND
KRAKOWSKI Passaporte: CGR3YM2HC Estrangeiro: CHRISTIAN
DOLL Passaporte: C272H41Y9 Estrangeiro: FLAVIANO JR. PA-
JELA FONTANILLA Passaporte: XX0191149 Estrangeiro: GERAR-
DO BONDOC URBANO Passaporte: XX0344450 Estrangeiro: I KO-
MANG ARIASA Passaporte: S797897 Estrangeiro: JANA FRAN-
ZKE Passaporte: C1VGRTLX1 Estrangeiro: JOEL MEÑOZA MAN-
CIA Passaporte: EB1567960 Estrangeiro: KATARINA DVORAKO-
VA Passaporte: BB9981862 Estrangeiro: LOUIE MARTIN QUIL-
LOTES BAYRON Passaporte: EB0536320 Estrangeiro: LUBOS
HRABCAK Passaporte: 4293210 Estrangeiro: MARTHIN LUTHER
GINTING Passaporte: V016578 Estrangeiro: MARTIN SEVCIK Pas-
saporte: BG5169098 Estrangeiro: SASCHA STEINER Passaporte:
C0GVN47F9 Estrangeiro: SLAVISA JOVICIC Passaporte: P3991039
Estrangeiro: SULASTO Passaporte: V915428 Estrangeiro: TONIA
MARIA ALTMANN Passaporte: C1VZJHWR8 Estrangeiro: VIK-
TOR VARGA Passaporte: BD4415972, Processo:
46094035283201171 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: GILSON RAPHAEL DMELLO Passaporte:
J8394090 Estrangeiro: I KADEK HERI GUNAWAN Passaporte:
A1011589 Estrangeiro: I KADEK YULI INDRAWAN Passaporte:
V839634 Estrangeiro: I WAYAN SUGIANTA Passaporte: A0356542
Estrangeiro: SUNIL KUMAR Passaporte: H7237013 Estrangeiro:
TONY FRANCISCO GRACIAS Passaporte: H6841956, Processo:
46094035282201126 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ALVIN ALVAREZ ESPINOZA Passaporte:
603160363 Estrangeiro: ANDREI-EUGEN FRASIN Passaporte:
085775356 Estrangeiro: CARLOS EDUARDO SUANCHA MORE-
NO Passaporte: CC7222127 Estrangeiro: ERWIN OLMERIS HOL-
GUIN RODRIGUEZ Passaporte: CC1012363495 Estrangeiro:
FRANCISCO ROSARIO FERNANDES Passaporte: G 8717968 Es-
trangeiro: HAROLD EUGENE GORDON HOMPHRYS Passaporte:
C1289413 Estrangeiro: I GEDE SUARTIKA Passaporte: A1012028
Estrangeiro: I KETUT SUTRISNA Passaporte: A1011948 Estran-
geiro: I MADE SUGIANA Passaporte: A0354396, Processo:
46094035281201181 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ARVIND RAMSUKH MISRA Passaporte:
E6761258 Estrangeiro: I PUTU ANDI RUPAWAN Passaporte:
A1011566 Estrangeiro: JIANZHUANG YE Passaporte: G25470034
Estrangeiro: JOSE ALFREDO PINEDA MONROY Passaporte:
00057150K Estrangeiro: LIMBORD JOAQUIN BUDIER WEBSTER
Passaporte: C1170031 Estrangeiro: MARLON MACHUCA SMITH
Passaporte: 1706618 Estrangeiro: MARLON OSVALDO GONZA-
LEZ ORELLANA Passaporte: 000290488 Estrangeiro: SAMUEL
HERNANDEZ JIMENEZ Passaporte: C490552 Estrangeiro: TERE-
SA MARIA BERNAL MARTIN Passaporte: AAA745625 Estran-
geiro: TING ZOU Passaporte: G39930731 Estrangeiro: WALTER LI-
DONAL ORO ANDINO Passaporte: C191528, Processo:
46094035297201194 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
DIANA CAROLINA ALVA DULANTO Passaporte: 5407966 Es-
trangeiro: DOMENICO ARENA Passaporte: AA1917385 Estrangei-
ro: DOMINGO ETTORE SANDRI Passaporte: AA2092812 Estran-
geiro: DOREEN COMENDADOR ABELLA Passaporte: EB3095107
Estrangeiro: DUEREEN LESTER MEJIA MELGARES Passaporte:
C622328 Estrangeiro: DUKE MOTHA ALPHONSE MOTHA Pas-
saporte: E 7471071 Estrangeiro: EDOARDO GASTALDO Passapor-
te: AA 4081599 Estrangeiro: EFREN APALIT SANGCO Passaporte:
XX4354115 Estrangeiro: EFREN JR PENAFLOR JANTULOS Pas-
saporte: XX3487116 Estrangeiro: ELIZA CERASELLA MARITA
Passaporte: 12907663 Estrangeiro: ELMER RODRIGUEZ Passapor-
te: B289014 Estrangeiro: EMERSON PABON DE LA TORRE Pas-
saporte: XX4139057 Estrangeiro: EMY YADIRA GUARDADO
TROCHEZ Passaporte: C313857 Estrangeiro: ENRICO BORTOLUS
Passaporte: AA3834443 Estrangeiro: EUGENIO ESPOSITO Passa-
porte: D 052346 Estrangeiro: FABRIZIO CARLETTI Passaporte:
AA1508745 Estrangeiro: FERMIN LLAMELO AREVALO Passa-
porte: EB1307872 Estrangeiro: FERNANDO ORTEZ CHAVEZ Pas-
saporte: C603439 Estrangeiro: FERNANDO TORTOGO MUYULA
Passaporte: XX2097655 Estrangeiro: FRANCESCO IERACITANO
Passaporte: YA1380891 Estrangeiro: FRANKLIN MAURICIO ME-
JIA DUBON Passaporte: C166599 Estrangeiro: FREDERICK DE
LEON ANGELES Passaporte: XX5266046 Estrangeiro: GEMMA
LOUISE BRADY Passaporte: 094494406 Estrangeiro: GENNARO
RECCIA Passaporte: AA1988291 Estrangeiro: GERALDINE AG-
BUYA AGBUYA Passaporte: EB2733377 Estrangeiro: GIAN PIER-

RE RADICE FRANCO Passaporte: 5429574 Estrangeiro: GIAN-
FRANCO AGOSTINO Passaporte: D 641537 Estrangeiro: GIAN-
PAOLO OGGIANO Passaporte: YA0524213 Estrangeiro: GIANVIN-
CENZO LUBRANO LAVADERA Passaporte: G 041106 Estrangeiro:
GIOVANNI BOEMI Passaporte: AA1828632 Estrangeiro: GIOVAN-
NI MARINO Passaporte: B 476890 Estrangeiro: GIUSEPPE PA-
LOMBA Passaporte: YA1726900 Estrangeiro: HAMIN Passaporte: S
075510 Estrangeiro: HARSA DAENG PAWA Passaporte: T 799330
Estrangeiro: HENRY ALEXANDER ANYARIN GUIDO Passaporte:
4493414 Estrangeiro: HERY WIDODO Passaporte: U 164846 Es-
trangeiro: I GEDE SUARJANA Passaporte: U512227 Estrangeiro: I
KOMANG ADITYA PUTRA Passaporte: S796182 Estrangeiro: I PU-
TU WAHYU SUGIANANTHA Passaporte: A 1010853 Estrangeiro: I
PUTU WERDI AKSAMA Passaporte: A1187645 Estrangeiro: I
WAYAN SUANTARA Passaporte: U 806928 Estrangeiro: ILARIO
SCORPIONI Passaporte: YA0880506 Estrangeiro: INES REYES Pas-
saporte: C229930 Estrangeiro: IOAN CUPIDON STEFANCU Pas-
saporte: 050029678 Estrangeiro: JAYADI Passaporte: A 1213549 Es-
trangeiro: JOHNVER CULATA TAN Passaporte: XX 4026922 Es-
trangeiro: JORGE ORLANDO GRANADOS BARRERA Passaporte:
AM742667 Estrangeiro: JOSE DE JESUS ANGARITA ANGARITA
Passaporte: AM830773 Estrangeiro: JOSE ELEAZAR GARCIA Pas-
saporte: B099363 Estrangeiro: JOSE VIDAL SUAZO CASTILLO
Passaporte: B139729 Estrangeiro: JULIA ALEJA LASTRA CHA-
VEZ Passaporte: 4418895 Estrangeiro: JULIA KING Passaporte:
801425074 Estrangeiro: JULIO ALBERTO VALENCIA ORTIZ Pas-
saporte: 5203614 Estrangeiro: KATIUSCIA MACORIG Passaporte:
AA5242607 Estrangeiro: LASHAUN AHMAD SPIEGEL Passaporte:
C5HXT8FLW Estrangeiro: LEIGHANN KING Passaporte:
461371050 Estrangeiro: LEONARDO CANDELA Passaporte: D
167314 Estrangeiro: LEONIL MOLAVE SUNICO Passaporte:
XX5319681, Processo: 46094035923201142 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: CANDY SCHAE-
FER Passaporte: CH1H3F8WC Estrangeiro: JERWIN VAN BAÑEZ
BADE Passaporte: XX4225501 Estrangeiro: KONSTANTIN LO-
RENZ Passaporte: CGN4YVJ8C Estrangeiro: LLOYD LESTER TE-
JADA GONZALES Passaporte: EB0030020 Estrangeiro: RALF
HERMANN ALEXANDER DR UEKER Passaporte: C3JT18XLM
Estrangeiro: ROMMEL PULMONES GUANGA Passaporte:
XX3818989 Estrangeiro: VERONIQUE CHRISTINE ALMER Pas-
saporte: CH1GPJMRR, Processo: 46094035059201189 Empresa:
ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: AGUS PRASETYO Passaporte: P 315806 Es-
trangeiro: ALI TRANNIE HORNE Passaporte: R0100544 Estran-
geiro: ALVIN ROQUE SERGIO Passaporte: XX4385838 Estrangei-
ro: ANATOLII PONOMARENKO Passaporte: EA348230 Estrangei-
ro: ANDREA MARGARET LUCANO Passaporte: WH290360 Es-
trangeiro: ARMANDO JR. BALASTA ERUM Passaporte:
XX2706013 Estrangeiro: ARNEL LUMUWAS FRANI Passaporte:
UU0867493 Estrangeiro: BETHINA ELIZABETH MEDINA TOR-
RES Passaporte: 07140167040 Estrangeiro: CARLOS ORLANDO
ZARZA PEDROZO Passaporte: 70123 Estrangeiro: CORA ASUN-
CION BALANTAC Passaporte: XX2132990 Estrangeiro: CORNEL
PETRACHE Passaporte: 12776404 Estrangeiro: CRISTHIAN DA-
NIEL MENDEZ BERMUDEZ Passaporte: D998466 Estrangeiro:
CRISTIAN JIPA Passaporte: 12577203 Estrangeiro: DARRYL THO-
MAS VESSOAKER Passaporte: H5897771 Estrangeiro: DEXTER
POWELL GRANT Passaporte: 107510512 Estrangeiro: DIEGO
GERMAN TRIPALDI SANCHEZ Passaporte: C 040419 Estrangeiro:
DODY NUGRAHA SURYA DIPUTRA Passaporte: T 544226 Es-
trangeiro: DRAGAN NIKOLOV Passaporte: A0314674 Estrangeiro:
DRAGOS CONSTANTIN NECHITA Passaporte: 14938086 Estran-
geiro: ELMAR BINTO SIAHAAN Passaporte: R 314257 Estran-
geiro: ERIKA JANET FERNANDEZ LARA Passaporte: G02525603
Estrangeiro: FELIX ROQUE DE LEON Passaporte: XX4304018 Es-
trangeiro: FERDINAND ACEBEDO ALEGADA Passaporte:
XX4847195 Estrangeiro: FREDELYN PRONTON DE GUZMAN
Passaporte: XX2773963 Estrangeiro: GALIH FERY ASTARI Pas-
saporte: A 0188560 Estrangeiro: GORDANA CIZMESIJA Passapor-
te: 003063893 Estrangeiro: HAZEL BAYBAYAN CLOSA Passapor-
te: XX2154402 Estrangeiro: HELEN MANGIO MACAPAYAG Pas-
saporte: XX5128932 Estrangeiro: IMBERNABLE JR. SAMPORNA
LIM Passaporte: XX4361778 Estrangeiro: JACQUELINE NASH
Passaporte: PC0647536 Estrangeiro: JASON AARON JAMES Pas-
saporte: A2749135 Estrangeiro: JEFREY ROMASASA JAMOROL
Passaporte: EB0234876 Estrangeiro: JENNIFER MAY BOON Pas-
saporte: 206527391 Estrangeiro: JI NA LEE Passaporte: MP0431909
Estrangeiro: JIMMY GAGALA DY Passaporte: XX3078122 Estran-
geiro: JOEL ISIP JABON Passaporte: VV 0075915 Estrangeiro:
JOHNSON DON TREVOR Passaporte: R0009538 Estrangeiro: JO-
NEY SPENCER TOKER Passaporte: 701110751 Estrangeiro: JOSE
DOMINICK DIAS Passaporte: J7759160 Estrangeiro: JOSIP VRESK
Passaporte: 176017639 Estrangeiro: JOÃO ADELINO NEVES
DUARTE Passaporte: L568571 Estrangeiro: JUAN LATZKE BLAKE
Passaporte: 31388077N Estrangeiro: JUAN SEBASTIAN BUSTIOS
Passaporte: 3862424 Estrangeiro: JULIUS DE JUAN LEGADA Pas-
saporte: XX4004392 Estrangeiro: LARISSA WALESKA TRUJILLO
Passaporte: 4837938402 Estrangeiro: LAWRENCE DIAS Passaporte:
F9397385 Estrangeiro: LESTER ROY DUCKETT Passaporte:
A2043554 Estrangeiro: LETÍCIA FERREIRA JORGE Passaporte:
L855578 Estrangeiro: LINDON ENGEL Passaporte: 466307055 Es-
trangeiro: LOVENA DIXIE DAVIS Passaporte: A3168654 Estran-
geiro: MADE BUDIAWAN Passaporte: S 458320 Estrangeiro:
MALWIN COUTINHO Passaporte: G8069582 Estrangeiro: MARIA
JONA REYES JOSE Passaporte: VV 0126870 Estrangeiro: MARTIN
II DALUSONG BARRERA Passaporte: VV 0213375 Estrangeiro:
MEHMET ALGAN Passaporte: TR-P Nº940707 Estrangeiro: MI-
GUEL ANGEL MORALES ZEGARRA Passaporte: 3673572 Estran-
geiro: MIHAELA ALINA NECHITA Passaporte: 050055019 Estran-
geiro: MUJTAHID HASAN ALBUSTAMI Passaporte: U 334530 Es-

trangeiro: NEMANJA MARINKOVIC Passaporte: 008361187 Es-
trangeiro: NOEL DELA CRUZ CATINDIG Passaporte: VV 0041125
Estrangeiro: OLEKSANDR KORCHEV Passaporte: AK263897 Es-
trangeiro: OZGUR UNAL Passaporte: TR-T Nº973131 Estrangeiro:
PATRICK EATWALL ROBERTS Passaporte: A2228648 Estrangeiro:
PERO ZLATAR Passaporte: 000765908 Estrangeiro: QENISK CAM-
BLEN KENNY JARVIS Passaporte: R0102857 Estrangeiro: RA-
MESH KOODATHIL Passaporte: G5935432 Estrangeiro: RAVIRAJ
SANTOSH RAUT Passaporte: F7628433 Estrangeiro: REYNALDO
IBANEZ RAFALLO Passaporte: XX1345484 Estrangeiro: ROBE-
JEM DARAN ACOSTA Passaporte: XX4727777 Estrangeiro: RO-
BINSON CALACAT VALENCIA Passaporte: VV0560759 Estran-
geiro: RODICA MARIA CIUCU Passaporte: 050796124 Estrangeiro:
ROGELIO SORIANO HERRERA Passaporte: XX4169185 Estran-
geiro: RONALD ALLEN SERRANO MABULAY Passaporte:
EB1537164 Estrangeiro: RONALD VILLANUEVA TUSCANO Pas-
saporte: WW0318993 Estrangeiro: ROSARIO PEDRO MASCARE-
NHAS Passaporte: J3867600 Estrangeiro: SAMINATHAN POOVA-
LINGAM Passaporte: F 1377927 Estrangeiro: TORANGIE DEVAN
BUTLER Passaporte: R0050789 Estrangeiro: VIJAY PRAKASH
SHARMA Passaporte: H4028396 Estrangeiro: XAVIER FREDDY
FERNANDES Passaporte: Z2084408, Processo: 46094035296201140
Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURIS-
MO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ACHMAD RUSTANDI
Passaporte: S312238 Estrangeiro: AGNELO BOCARRO Passaporte:
G 1379843 Estrangeiro: AGUNG PRAMONO Passaporte: S 545385
Estrangeiro: ALLISTER FRANCIS PEREIRA Passaporte: F8417785
Estrangeiro: AMBO NYOMPA Passaporte: T 568812 Estrangeiro:
AMOL ARUN GHORPADE Passaporte: J 2161051 Estrangeiro: AN-
DRAS NAGY Passaporte: BA6884114 Estrangeiro: ANDREA FER-
SINO Passaporte: AA5288682 Estrangeiro: ARNULFO HERNAN-
DEZ ARGUETA Passaporte: C831249 Estrangeiro: ARVIND NAIR
VENUGOPALAN NAIR Passaporte: H7509333 Estrangeiro: BALA-
MURUGAN SHANMUGAM Passaporte: J0275307 Estrangeiro:
BIANCA JANE KERSHAW Passaporte: 109231954 Estrangeiro:
BUTCH ALIVIO DEL RIO Passaporte: XX1863903 Estrangeiro: CI-
PRIAN SARGA Passaporte: ZJ000927 Estrangeiro: DAN AUBRAY
LACANILAO MEJIA Passaporte: XX5708188 Estrangeiro: DANTE
CASTILLO CARDAÑO Passaporte: XX4181283 Estrangeiro: DAT-
TARAJ UDAY KAMBLE Passaporte: .F7341532. Estrangeiro: DEV
BADAL MANDAL Passaporte: E 4383146 Estrangeiro: DEWI IN-
TAN PERMATASARI Passaporte: S 500953 Estrangeiro: DIEGO
LANDOLFI Passaporte: AA 0477396 Estrangeiro: DOMENICO LA
BIANCA Passaporte: E273589 Estrangeiro: EDEL PRUNA RIVERA
Passaporte: XX3918267 Estrangeiro: EMILY VICTORIA EVANS
Passaporte: 463095953 Estrangeiro: ESTUARDO ENRIQUE GARY
RAMIREZ Passaporte: 169209860 Estrangeiro: FAISAL BAHTIAR
Passaporte: R 253503 Estrangeiro: GEORGI STOYCHEV GEOR-
GIEV Passaporte: 364542829 Estrangeiro: HANNAH REBEKKA
STEVENS Passaporte: 107494859 Estrangeiro: I KETUT AGUS
JAYA WIRAWAN Passaporte: V016795 Estrangeiro: I KOMANG
WIDIANTARA Passaporte: A0354776 Estrangeiro: IRENE KATH-
LEEN KUNTZ Passaporte: C3J05GYMK Estrangeiro: JAIME
OCAMPO MARIANO Passaporte: EB0294167 Estrangeiro: JAMES
JUMAQUIO BERNARDO Passaporte: XX5588944 Estrangeiro: JA-
MES VINCENT SOLEDAD MALLORCA Passaporte: XX3112228
Estrangeiro: JONAS RONALDO FERNANDES Passaporte:
H4342248 Estrangeiro: JUAN DIEGO SILVA GUERRA Passaporte:
3827616 Estrangeiro: LORENZO PINI Passaporte: C943246 Estran-
geiro: LUIGI CAROTENUTO Passaporte: F661245 Estrangeiro:
LUIS DAMIAN BEITIA Passaporte: 31290493N Estrangeiro: MA-
DISSA DABON ORIO Passaporte: EB2645851 Estrangeiro:
MARSHALL MICHAEL VINCENT Passaporte: E4518664 Estran-
geiro: MAURICE MARTIN ESTEVES MALIHAN Passaporte:
XX1153868 Estrangeiro: MELANIE ELIZABETH BARKER Pas-
saporte: 308003769 Estrangeiro: MICHAEL MONTERICO QUIER-
REZ Passaporte: XX5148132 Estrangeiro: MIHAELA TACUTANU
Passaporte: 14516201 Estrangeiro: MONA LIZA LAPITAN MENOR
Passaporte: EB0326625 Estrangeiro: MONALIZA NERI TAMPA-
RONG Passaporte: EB1315466 Estrangeiro: MUNASIK Passaporte:
A 1054139 Estrangeiro: MUNISH KUMAR Passaporte: G 7136665
Estrangeiro: NIKIFOROS PETRAKIS Passaporte: AH3534933 Es-
trangeiro: OSCAR SALVI Passaporte: YA2309181 Estrangeiro: PAO-
LA MARINA ARMENTANO FOGALE Passaporte: 27902645N Es-
trangeiro: PAUL VANCY D SOUZA Passaporte: J3370607 Estran-
geiro: PIETRO SINISI Passaporte: AA1293501 Estrangeiro: PRES-
TON D SA Passaporte: H 0363146 Estrangeiro: RACHELLE GAM-
BAN PAMIS Passaporte: XX3139795 Estrangeiro: REGENALD
PALLADA LAGROSA Passaporte: XX4867647 Estrangeiro: RO-
BERT SIMION Passaporte: 12715509 Estrangeiro: RUNNIEL
ORIAS ABRIAN Passaporte: EB3058598 Estrangeiro: SAMUEL JE-
SUS FERREIRA DE MORAIS PIRES ALVES Passaporte: L417750
Estrangeiro: SAMUEL JR MUSICO TAN Passaporte: UU0905664
Estrangeiro: SANDESH BHIVA NAGWEKAR Passaporte: G
1165007 Estrangeiro: SERGIO LAMMOGLIA Passaporte:
YA2541744 Estrangeiro: SIBU KIZHAKKETTAM VARKEY Pas-
saporte: H4440586 Estrangeiro: VALENTINO SAVARESE Passapor-
te: AA3436593 Estrangeiro: VINCENZO BOMBINO Passaporte:
AA4670046 Estrangeiro: VINCENZO BONFIGLIO Passaporte:
YA2260685 Estrangeiro: WILMORE RAMOS DOMINGO Passapor-
te: VV0463960 Estrangeiro: XINGXING PAN Passaporte:
G35368919 Estrangeiro: YGNACIO DEOGRACIA MEDINA Pas-
saporte: SP0732807 Estrangeiro: ZAINAL ARIVIN Passaporte:
A1052285, Processo: 46094035354201135 Empresa: IBERO CRU-
ZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: EDAS FRANCISCO
BLANCO NORALES Passaporte: C783795 Estrangeiro: IGOR BAL-
TA Passaporte: 016694441 Estrangeiro: LESTER RODERICK
HODGSON KELLY Passaporte: C1190439, Processo:
46094035353201191 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: LALITKUMAR KARANSINGH THAPA
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Passaporte: F6060047 Estrangeiro: ROGERS ENRIQUE BOSSIO
GRANADOS Passaporte: CC73129387, Processo:
46094035352201146 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: DANUT STEJAREL PIPIRIGEANU Pas-
saporte: 14498199, Processo: 46094035668201138 Empresa: COSTA
CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: EDGAR ENRIQUE PARRA SANCHEZ Pas-
saporte: CC 79237988 Estrangeiro: JEFFREY ALCORIZA DE VE-
RA Passaporte: XX2630453 Estrangeiro: JIMENA SANCHEZ VAN
DEN BRABER Passaporte: 29385471N Estrangeiro: JOEL COLE-
CHA MANUEL Passaporte: EB3449592 Estrangeiro: LEONARDO
MILETO Passaporte: AA3401033 Estrangeiro: MARTIN CALVERT
Passaporte: 453072968 Estrangeiro: MARVIN ALBERTO RAMOS
GUARAN Passaporte: C045570 Estrangeiro: RAUL AVILA AMA-
DOR Passaporte: C847035 Estrangeiro: RENERICK FLORES MAR-
TINEZ Passaporte: XX4522913 Estrangeiro: RICHARD SERRADO
MAANG Passaporte: EB0658770 Estrangeiro: SURAJ SADA PATTI
Passaporte: E 6768214 Estrangeiro: THOMAS ANTHONY GON-
SALVES Passaporte: J6052615 Estrangeiro: VALENTIN VIDES RA-
MOS Passaporte: C090797, Processo: 46094035669201182 Empresa:
COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: MATEUS CARDOSO Passaporte:
E0942710, Processo: 46094035301201114 Empresa: COSTA CRU-
ZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: BASKAR MURUGESAN Passaporte: G2906202
Estrangeiro: DAVID LOYD DAMPIL CUBACUB Passaporte:
EB1471626 Estrangeiro: DONNY RUSS BILAN VILLETA Passa-
porte: WW0287124 Estrangeiro: LAKHVIR SINGH PANNU Pas-
saporte: F9323554 Estrangeiro: NILO DELA CRUZ OCRAY Pas-
saporte: XX0999280, Processo: 46094035920201117 Empresa: COS-
TA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Pra-
zo: 180 Dia(s) Estrangeiro: FRANCESCO IUORIO Passaporte:
F610794 Estrangeiro: OLGA SUPANGAN ROA Passaporte:
XX0439337, Processo: 46094035299201183 Empresa: COSTA CRU-
ZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: ABELARDO JR CATACTE NULUD Passaporte:
EB1010138 Estrangeiro: ADLEE D COSTA Passaporte: H5300750
Estrangeiro: ADOLFO ARIAS RIVAS Passaporte: .C663951 Estran-
geiro: ALDIJANA LAZIC Passaporte: A0002891 Estrangeiro: ALES-
SANDRO ACCARDO Passaporte: AA5072767 Estrangeiro: ALES-
SANDRO MAROSSA Passaporte: AA4215584 Estrangeiro: ALES-
SIO MARINELLI Passaporte: AA5928149 Estrangeiro: ALESSIO
PERSICHINI Passaporte: YA2600898 Estrangeiro: ALESSIO VISI-
TA Passaporte: AA5043942 Estrangeiro: AMIT KUMAR Passaporte:
E4949026 Estrangeiro: ANA TURCAN Passaporte: 050738849 Es-
trangeiro: ANANT KUMAR DHAR Passaporte: F3286807 Estran-
geiro: ANDIEK TRIWIDODO Passaporte: T 856206 Estrangeiro:
ANGELO D'ESPOSITO Passaporte: YA1186922 Estrangeiro: ANNA
USAI Passaporte: YA1710165 Estrangeiro: ANTONINO GIARRUS-
SO Passaporte: AA3202758 Estrangeiro: ANYELA INGRITH MON-
ROY HUERFANO Passaporte: CC52908058 Estrangeiro: CARLO
BINI Passaporte: A764512 Estrangeiro: CARLOS ALBERTO PINE-
DA LOPEZ Passaporte: B220332 Estrangeiro: CARLOS ALFREDO
ARCE GUTIERREZ Passaporte: 5315183 Estrangeiro: CATELLO
ACAMPORA Passaporte: AA2361855 Estrangeiro: CHARIS LOUI-
SE HOLDSWORTH Passaporte: 801834267 Estrangeiro: CHARLES
RAPULA MAKHONDO Passaporte: A00415214 Estrangeiro: CH-
RISTOPHER JOSEPH AUSTRIA Passaporte: XX3620175 Estran-
geiro: CLAUDIA ESTER VELARDE CORTES Passaporte:
14.421.019-0 Estrangeiro: CLAUDIO SIQUEIRA Passaporte:
G7306468 Estrangeiro: DANIEL XAVIER Passaporte: G3271643 Es-
trangeiro: DARWIN DE LEON ANGELES Passaporte: XX4761166
Estrangeiro: DEAN LESTER EMPENO CORREA Passaporte:
XX1659595 Estrangeiro: MR. DHIRK BAHADUR BOHARA Pas-
saporte: 3044402, Processo: 46094035202201132 Empresa: ROYAL
CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Es-
trangeiro: ADSON FERNANDES Passaporte: E5197213 Estrangeiro:
ALBERT LICAYAN ESCLAMADO Passaporte: UU 0512961 Es-
trangeiro: ALFONSO HEBBERT NARCISSO Passaporte: C1699241
Estrangeiro: ALIN MIHAES Passaporte: 15432876 Estrangeiro:
ANAK AGUNG MADE TEDDY WIJAYA Passaporte: P 064374
Estrangeiro: ANDRI JULYANTO Passaporte: P 137436 Estrangeiro:
ANTON AGAPOV Passaporte: 15334305 Estrangeiro: AUREL MA-
RIUS VILAU Passaporte: 14677817 Estrangeiro: BAYRAM SIM-
SEK Passaporte: TR-V Nº079131 Estrangeiro: BRIAN MIGUEL
LEIGHTON Passaporte: A2756266 Estrangeiro: CLAIRE SYLVIA
WALKER Passaporte: 800570926 Estrangeiro: CONSTANTIN
ADRIAN NICUSOR Passaporte: 15406141 Estrangeiro: DMYTRO
GOZHALOV Passaporte: AK703336 Estrangeiro: DONALD JAMES
JAKSA Passaporte: 434073860 Estrangeiro: DRAGOMIR IONUT
Passaporte: 050572281 Estrangeiro: DUNSTAN EDWARD ST UR-
BIN CHAMBERS Passaporte: R0084705 Estrangeiro: EMMA LOUI-
SE CLARKE Passaporte: 704463840 Estrangeiro: ERASMO RO-
MELIS BLANDFORD Passaporte: 1553651 Estrangeiro: ERNESTO
ANCHORIZ RODIO Passaporte: EB3602364 Estrangeiro: FLOREN-
CIO ELISEO ALVAREZ MELENDEZ Passaporte: C423561 Estran-
geiro: GEORGE MARIAN PARSCOVEANU Passaporte: 085698456
Estrangeiro: GRYGORIY KARABUT Passaporte: AK258466 Estran-
geiro: GUSTAVO ANDRES SOERENSEN ESPINOLA Passaporte:
1000381 Estrangeiro: HARVINDER SINGH Passaporte: F7254040
Estrangeiro: IONUT VLASE Passaporte: 15407547 Estrangeiro:
IVAN DUMINIKA Passaporte: PO091276 Estrangeiro: IVAN KA-
RABUT Passaporte: AK258467 Estrangeiro: JOAO JOSE FERNAN-
DES Passaporte: E9194319 Estrangeiro: KEVINDSING DEMKAH
Passaporte: 1204456 Estrangeiro: KHAMDAN MUZAENI Passapor-
te: P 385984 Estrangeiro: LEIGHTON PATRICK HOLLAND Pas-
saporte: A2952032 Estrangeiro: LYUDMYLA CHERNYSHEVA Pas-
saporte: AX330803 Estrangeiro: MARCO MARRAMA Passaporte:
N3780645 Estrangeiro: MARISSA PABLO ESTRELLA Passaporte:
XX2875500 Estrangeiro: MARLON CAHANAP SANTALES Pas-

saporte: XX3268859 Estrangeiro: MIHAI CONDAC Passaporte:
15418798 Estrangeiro: MYKHAILO SHYROKOV Passaporte:
EH421386 Estrangeiro: MYKOLA KOLOKOLOV Passaporte:
EC390156 Estrangeiro: NEWTON FRANCIS DOURADO Passapor-
te: H5302003 Estrangeiro: OLEKSANDR BAGROV Passaporte:
ET191356 Estrangeiro: OLEKSANDR BASISTYI Passaporte:
EK953707 Estrangeiro: OLEKSANDR CHYSHMYDZHY Passapor-
te: EE061826 Estrangeiro: OLEKSANDR NIZALZOV Passaporte:
EC570258 Estrangeiro: OLEKSANDR PETROV Passaporte:
EA261821 Estrangeiro: OLGA MILAGROS SUASNABAR GAR-
CIA Passaporte: 5491607 Estrangeiro: PAULINE SILMA JAMES
Passaporte: TA592602 Estrangeiro: PHILLIP AUGUSTINE CHAR-
LES Passaporte: R0040402 Estrangeiro: PIOJDA JAROSLAW Pas-
saporte: EC 6019660 Estrangeiro: RAJIV JOSEPH FERNANDES
Passaporte: F4475120 Estrangeiro: RAWLE MARTIN COUTAIN
Passaporte: G0044281 Estrangeiro: RICHERT RAFAL Passaporte:
AP 5362885 Estrangeiro: RODEL MANOSIG MAGALLANO Pas-
saporte: EB1414349 Estrangeiro: ROQUE CARMO FERNANDES
Passaporte: E 2031316 Estrangeiro: SERGII ZHUCHENKO Passa-
porte: EE655193 Estrangeiro: SERGIO ANDRES PRADO ARAYA
Passaporte: 13492500-0 Estrangeiro: TAYLOR DAGIW-A DALOG
Passaporte: XX2639791 Estrangeiro: UNTUNG TRI WALUYO Pas-
saporte: V 110831 Estrangeiro: VICTOR FAIRBANKS LEWIS Pas-
saporte: A2308954 Estrangeiro: VIKRANT ASHOK NARVENKAR
Passaporte: G6374225 Estrangeiro: VITALIY KRAVCHENKO Pas-
saporte: PO096640 Estrangeiro: VYACHESLAV MAKAROV Pas-
saporte: EH377684 Estrangeiro: WALTER WRAY DRUMNON Pas-
saporte: D717034 Estrangeiro: YOSEF ALFIAN Passaporte: T
480206 Estrangeiro: ZOE SUMEDREA Passaporte: 050968352, Pro-
cesso: 46094035302201169 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGEN-
CIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ANDRI KURNIA RACHMAT Passaporte: S 565098 Estrangeiro:
CHRISTIAN LUGNAN Passaporte: A 624021 Estrangeiro: CLARA
ESTER GIANCASPRO Passaporte: Y 441716 Estrangeiro: GIO-
VANNI BERTOLINO Passaporte: Y 470084 Estrangeiro: JAUHARI
Passaporte: A 0369588 Estrangeiro: LUIGI GELOSA Passaporte: F
102705 Estrangeiro: LYODD MENDONSA Passaporte: H7997247
Estrangeiro: MADE RIAN PRASETYA Passaporte: R979398 Estran-
geiro: MADHAN KUMAR MELKARAIPATTI KUMARAVEL Pas-
saporte: H0535573 Estrangeiro: MANUEL CASTELLANOS CAR-
DONA Passaporte: C672251 Estrangeiro: MAPUDI JOEL SEABE-
LA Passaporte: A01601500 Estrangeiro: MARCELA ELIZABETH
FUENTES ACOSTA Passaporte: C478041 Estrangeiro: MARCOS
FLORES MALDONADO Passaporte: Z032209 Estrangeiro: MARIO
MACCHIONE Passaporte: AA4519717 Estrangeiro: MARIO RO-
LANDO VILLALOBO SOLIS Passaporte: C088991 Estrangeiro:
MASSIMO SANSALONE Passaporte: AA0653113 Estrangeiro:
MAURO CATINO Passaporte: 634612 X Estrangeiro: MAY MO-
RENO FAMILARA Passaporte: EB3368984 Estrangeiro: MICHELE
DI DONNA Passaporte: AA0252400 Estrangeiro: MICHELE MAN-
DUZIO Passaporte: YA0090319 Estrangeiro: MICHELLE DELA
CRUZ MALACAD Passaporte: XX5500768 Estrangeiro: MUCHLIS
Passaporte: S 269539 Estrangeiro: NERIS PAULINO MEJIA Pas-
saporte: C819160 Estrangeiro: NIBUN Passaporte: P 985941 Estran-
geiro: NICOLAS ALTAMIRANO PERDOMO Passaporte: B 219565
Estrangeiro: ORSON WALTER CORREIA Passaporte: F6775437 Es-
trangeiro: OSCAR ALFREDO ALTAMIRANO MARTINEZ Passa-
porte: C556140 Estrangeiro: OSCAR JAVIER SUANCHA MORENO
Passaporte: CC 79855390 Estrangeiro: OSCAR VALES MORENO
Passaporte: XX2717612 Estrangeiro: PASQUALE FIENGO Passa-
porte: A156173 Estrangeiro: PAULINO JR. CABICO DURAN Pas-
saporte: XX0789851 Estrangeiro: PAULINO TORO CHAVARRIA
Passaporte: 4120291 Estrangeiro: PAULO VITORIA MASCARE-
NHAS Passaporte: L134872 Estrangeiro: RAMELITO GEMINEZ
GERALDEZ Passaporte: EB0455596 Estrangeiro: RAMIRO JR PU-
SE RAMOS Passaporte: XX3415842 Estrangeiro: RAMISESS BA-
LUYUT SADSAD Passaporte: WW0306828 Estrangeiro: RANSLEY
ADRIANO ALEJANDRIA Passaporte: XX3463337 Estrangeiro: RA-
ZVAN PRODAN Passaporte: 13678528 Estrangeiro: REDENTOR
MODESTO SENA Passaporte: EB0490386 Estrangeiro: REYNAN-
TE VERDERA INAL Passaporte: XX4200718 Estrangeiro: REYSAN
IGNACIO PANGILINAN Passaporte: XX4436465 Estrangeiro: RI-
CARDO ULANDO CAMPBELL Passaporte: A2614750 Estrangeiro:
ROBIN OWEN BASSON Passaporte: E4054216 Estrangeiro: RO-
MULO JR NANIONG ONGOTAN Passaporte: EB0810907 Estran-
geiro: RONALDYS FLORES SANDOVAL Passaporte: C530545 Es-
trangeiro: RONNIE IBARDOLASA MELO Passaporte: XX2238697
Estrangeiro: RUBEN DARIO SABOGAL RAMIREZ Passaporte:
AM742158 Estrangeiro: RUBEN RAJU D ROZARIO Passaporte:
J2127457 Estrangeiro: SALVATORE AMATO Passaporte: F 697125
Estrangeiro: SALVATORE MARTELLO Passaporte: B 491553 Es-
trangeiro: SANJEEV CHAKRABORTY Passaporte: E5867278 Es-
trangeiro: SIMBANG SUSILO Passaporte: T 463597 Estrangeiro:
SONNY MALABAGO PASCUA Passaporte: XX5648038 Estrangei-
ro: SUTANTO BUDI PRASETYO Passaporte: U 172268 Estrangeiro:
SWAPNIL BARTHOL GONSALVES Passaporte: H7062923 Estran-
geiro: SYAMSUL MUARIF Passaporte: T 546635 Estrangeiro: TA-
MARA DOMBROVSCHI Passaporte: E 002621 Estrangeiro: TE-
REZA PALIC Passaporte: 003546332 Estrangeiro: VAN SON
NGUYEN Passaporte: 407335 X Estrangeiro: VASILE IBRIAN Pas-
saporte: 15417023 Estrangeiro: VERNADINE CARIÑO GUINTO
Passaporte: .XX5192656 Estrangeiro: VICTOR MANUEL MORA-
LES FLORES Passaporte: C491676 Estrangeiro: VIRGILIO BER-
NAZA JACK THOMAS Passaporte: 1629346 Estrangeiro: WALTER
GEOVANY RAMOS VALLE Passaporte: B255704 Estrangeiro:
WAYAN TANTRA Passaporte: R 335011 Estrangeiro: WILMER RA-
FAEL ROMERO RUA Passaporte: CC 8496267 Estrangeiro: WILYN
MANSAYON NATALIO Passaporte: XX3087649, Processo:
46094035300201170 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AR-

MANDO JR GUILLOMAS SARMIENTO Passaporte: XX2174981
Estrangeiro: BENJAMIN SILVA SANTISTEBAN ALCALDE Pas-
saporte: 5200561 Estrangeiro: CARLA ESCOBEDO CARRILLO
Passaporte: 5406656 Estrangeiro: CRISTOPHER BAUTISTA ABA-
LOS Passaporte: VV0891776 Estrangeiro: DANILO JR ANORE RE-
BONG Passaporte: EB0476394 Estrangeiro: FE MIEL PACATANG
Passaporte: XX0887869 Estrangeiro: FEDERICA SCANU Passapor-
te: AA5414490 Estrangeiro: FLORENCIO ALABADO KABIGTING
Passaporte: EB0457007 Estrangeiro: JAY LEO CABRERA DELA
CRUZ Passaporte: EB3476322 Estrangeiro: JEFFREY CASTRO
CLEMENTE Passaporte: EB2091930 Estrangeiro: JOELLYNE TUM-
BAGA ALMODAL Passaporte: EB3479465 Estrangeiro: JUAN
CARLOS MEJIA REYES Passaporte: 4889389 Estrangeiro: MARCO
RAGUSA Passaporte: AA4193837 Estrangeiro: NI LUH WIDYA
PATMAWATI Passaporte: A0491714 Estrangeiro: NICOLA GAR-
GIULO Passaporte: 863317 X Estrangeiro: REYNALDO SAYAT
ARCIGA Passaporte: XX0348673 Estrangeiro: RICHARD ENRI-
QUE LUIS PISFIL Passaporte: 5353784 Estrangeiro: ROBERT CH-
RISTIAN RUIZ MELENDEZ Passaporte: 5162756 Estrangeiro: RO-
BERT RAZ GREGORIO Passaporte: XX4368793 Estrangeiro: RO-
GEL PANGILINAN CAWALING Passaporte: XX5083304 Estran-
geiro: ROHMANULLOH AKBAR PRATAMA Passaporte: A
0345581 Estrangeiro: SEBASTIANO DI GIOVANNI Passaporte:
AA1059303 Estrangeiro: SITHURAJ MOOTHA CHETTIAN Pas-
saporte: J9631633 Estrangeiro: SOMDANI NUR HAKIM Passaporte:
W 363765 Estrangeiro: STANISLAVA POLIEVTSEVA Passaporte:
EC601770 Estrangeiro: SUBHENDU DEBNATH Passaporte:
J1545790 Estrangeiro: VINCENZO MAURO RAIMONDI Passapor-
te: AA2763052, Processo: 46094036195201196 Empresa: ROYAL
CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Es-
trangeiro: AILEEN DE CASTRO ROXAS Passaporte: EB2340488
Estrangeiro: AJMAL ALLY MAMODE BHAYE MOOSAJEE Pas-
saporte: 1106353 Estrangeiro: ALFONSO ALPHEOUS HAMILTON
Passaporte: A2058772 Estrangeiro: ALFRED II ANIEDES LOGRO-
NO Passaporte: EB1253686 Estrangeiro: ALLAN INOCENCIO CA-
NONIZADO Passaporte: EB3777133 Estrangeiro: ALLAN TRINI-
DAD BUCUD Passaporte: XX2546614 Estrangeiro: ANGEL ALEK-
SANDROV VELKOV Passaporte: 363127175 Estrangeiro: ANIL
KUMAR ARYAL Passaporte: Z2231230 Estrangeiro: ARDIANO JR.
PRESILDA MAMAC Passaporte: XX0087695 Estrangeiro: AXIL
LAURENTE ABAQUITA Passaporte: EB1948086 Estrangeiro:
BRENDON KEN HENRICK STAPLETON Passaporte: R0028117
Estrangeiro: CARL JULIUS GRAUCOB Passaporte: 82169814 Es-
trangeiro: CARRIE TODD PREBBLE Passaporte: 219983189 Es-
trangeiro: CHRISTOPHER CHARLES CHUDLEY Passaporte:
110584712 Estrangeiro: CLAUDIA MATILDE NUNEZ RUIZ Pas-
saporte: 3148731 Estrangeiro: DANNY ORILLA NOVILLA Pas-
saporte: XX0710789 Estrangeiro: DEXTER EDGAR JACKSON
WALTON Passaporte: C1013139 Estrangeiro: DIOGENES BAL-
BUENA SENDON Passaporte: XX4674778 Estrangeiro: ELVIRA
EDNA LACAYO FOX Passaporte: C1250012 Estrangeiro: ERIK
LLOYD ORNBERG Passaporte: 464533626 Estrangeiro: FILIP UR-
BANSKI Passaporte: WQ895987 Estrangeiro: FLOYD ADRIAO
ANTHONY DIAS Passaporte: E7231254 Estrangeiro: GARY WIL-
LIAMS Passaporte: 099262639 Estrangeiro: GEORGE ALFRED
WILLIAMS Passaporte: R0096556 Estrangeiro: GUSTAVO ALFRE-
DO BUTCHER TEJADA Passaporte: 1625067 Estrangeiro: I MADE
MULIANA Passaporte: R 335290 Estrangeiro: IEVGEN KYSELOV
Passaporte: EK213013 Estrangeiro: IVAN MILTON LAWRENCE
MONTEIRO Passaporte: E5010986 Estrangeiro: JEREMY OTH-
NIEL HUMPHREY Passaporte: G0034300 Estrangeiro: JOE FRAN-
CIS CABRAL Passaporte: G8069132 Estrangeiro: JOEY GUMAN-
GAN PIAMONTE Passaporte: EB2760525 Estrangeiro: JOHNNY
GODFREY NASH Passaporte: R0103950 Estrangeiro: JOSEPH OLI-
VER FOSTER Passaporte: 501453915 Estrangeiro: KADEK SU-
DIASTRAWAN Passaporte: P 246267 Estrangeiro: KERVIN AN-
THONY FERNANDES Passaporte: E2944733 Estrangeiro: KIRAN
KUMBLA Passaporte: F7431205 Estrangeiro: KOMANG SIYOGA
Passaporte: S 256199 Estrangeiro: MANIKANDAN RENGARAJ
Passaporte: E9091803 Estrangeiro: MELVIN JARDINIANO SUBEL-
DIA Passaporte: XX0302084 Estrangeiro: NEERAJ CHANDRAMO-
NEY Passaporte: 1115016 Estrangeiro: PRANAV PRASHANT SHI-
RODKAR Passaporte: F9447570 Estrangeiro: RAFAEL ANTHONY
FERNANDES Passaporte: G3199025 Estrangeiro: RAYMOND
CHARITABLE Passaporte: PP2371452 Estrangeiro: RICARDO AL-
BERTO MOCK ELLIS Passaporte: 1617420 Estrangeiro: RICHARD
FLORES ROMERO Passaporte: EB1458984 Estrangeiro: ROBERTO
CARLOS ESCALANTE ROSALES Passaporte: C391926 Estrangei-
ro: ROGER BRIGHT COLE Passaporte: 701010758 Estrangeiro:
RUFINO YOUNG LOPEZ Passaporte: C1663974 Estrangeiro: SAN-
DEEP RANA Passaporte: F6170554 Estrangeiro: SASI KUMAR AR-
JUNAN Passaporte: E 8559205 Estrangeiro: SERHAN ÇAKIR Pas-
saporte: U 01822995 Estrangeiro: SESINANDO QUIZON SUCK
Passaporte: EB3663075 Estrangeiro: SHEILA MORALDA DUBOU-
ZET Passaporte: XX5186567 Estrangeiro: SILVIO GIOVANNI KIR-
CHMAN WATSON Passaporte: OC 18008056 Estrangeiro: SINAGA
YHOHANES AGUSTINUS Passaporte: U 922078 Estrangeiro: STE-
VE BESIN CLAVANO Passaporte: XX3137979 Estrangeiro: SYD-
NEY RAPHAEL MC MILLAN Passaporte: R0103633 Estrangeiro:
SYDNEY THOMAS Passaporte: TA147844 Estrangeiro: VICTOR
ANDRES HUAPAYA TADEO Passaporte: 4062295 Estrangeiro:
YUAN HARIAWAN Passaporte: S 204874 Estrangeiro: ZACHA-
RIAH GRAVINSKY Passaporte: 428472908, Processo:
46094035919201184 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ALESSANDRO BRACALENTE Passaporte: AA5329772 Estrangei-
ro: DANIELE SIMONETTI Passaporte: B 152128 Estrangeiro: GIU-
SEPPE POMATA Passaporte: F 563590 Estrangeiro: I GDE SAN-
TIKA Passaporte: P 538716 Estrangeiro: MARIO JACOB DINIZ
Passaporte: J8896396 Estrangeiro: PEPEN NOVENDI Passaporte: S
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996957 Estrangeiro: YUS HADISYAM Passaporte: A 1215591, Pro-
cesso: 46094035915201104 Empresa: PULLMANTUR CRUZEIROS
DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS AL-
BERTO GONZALEZ Passaporte: AA 6010514 Estrangeiro: JA-
DRANKO MILOJEVIC Passaporte: A0350792 Estrangeiro: JEFFER-
SON BUEN ABAT Passaporte: XX5169805 Estrangeiro: JESSIE
CUNANAN GAMBOA Passaporte: XX5430839 Estrangeiro: KING
VENCENT ALIP MENDEZ Passaporte: XX1248322 Estrangeiro:
OSEN BIN UMAR Passaporte: U305885 Estrangeiro: PUTU APRI-
LIANA Passaporte: R337367, Processo: 46094036154201108 Em-
presa: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: ABUTALIB KASIM KHAN Passaporte:
F9155241 Estrangeiro: ADA ESTHER FALCON Passaporte: C45870
Estrangeiro: ADHIEM BASO Passaporte: T799617 Estrangeiro: AL-
BAN LEAL BRICEÑO Passaporte: 5 02080832 Estrangeiro: AL-
BERTO GHLEN ALAMO IPARRAGUIRRE Passaporte: 4230240
Estrangeiro: ALVIN ROBERT TEMPLE BROWN Passaporte:
C01071323 Estrangeiro: AMALIA CIFUENTES RAMOS Passapor-
te: AM571705 Estrangeiro: ANGELITO EUSTAQUIO GERMAN
Passaporte: EB0722586 Estrangeiro: ANNA KATRINA FLORES
DEANG Passaporte: XX0837780 Estrangeiro: ARIFIN DJUMALI
Passaporte: R158582 Estrangeiro: ASMIN BIN LAESA Passaporte:
U 671293 Estrangeiro: ASRUL SYARIFUDDIN Passaporte:
A0388530 Estrangeiro: AVELINO PIEDADE COLACO Passaporte:
G8070679 Estrangeiro: AZARIAS SANTANA GARCIA Passaporte:
SC4023429 Estrangeiro: CARLOS SAMUEL DELGADO JAVIER
Passaporte: VM0143791 Estrangeiro: CLEOBELLE BOLDO SA-
BAN Passaporte: XX5615688 Estrangeiro: CRISTY REYES SUMA-
LATAR Passaporte: XX3741346 Estrangeiro: DANIEL HUAMAN
NECIOSUP Passaporte: 5311907 Estrangeiro: EDISON MORANTE
LLONOSO Passaporte: XX2487353 Estrangeiro: ELVEN GONORA
LISING Passaporte: XX3841300 Estrangeiro: FERNANDO CANA-
LES FERRUFINO Passaporte: C542572 Estrangeiro: GASTON RO-
DOLFO GROSSO Passaporte: 26385959N Estrangeiro: GIGI AGA-
ROFINEI Passaporte: 12898246 Estrangeiro: GUY SEBASTIAAN
FABER Passaporte: NVL113J14 Estrangeiro: I PUTU ADI SUAN-
TARA Passaporte: R335625 Estrangeiro: JERICO BUENAVENTU-
RA CAPARAS Passaporte: XX5211260 Estrangeiro: JOHN PAUL
ESTANISLAO GINDAP Passaporte: EB0137096 Estrangeiro: JOL-
MER TANTAY PANDEO Passaporte: EB0105460 Estrangeiro: KA-
REN MARIELLE VALDEZ LAJARA Passaporte: SC3145025 Es-
trangeiro: KELVIN ETANISLAO PEREZ FERNANDEZ Passaporte:
SE1065824 Estrangeiro: LEOPOLDO LOPEZ CAJIPE Passaporte:
XX1196184 Estrangeiro: MARCO ANTONIO ROLL MAGDAMIT
Passaporte: EB0439997 Estrangeiro: MARIO DANIEL VIVA Pas-
saporte: 26950292N Estrangeiro: MARJAN BASTIC Passaporte:
PB0503733 Estrangeiro: MARLYN PASAMBA PALILLO Passapor-
te: XX3924983 Estrangeiro: MARSUKI HASNODI Passaporte: R
596843 Estrangeiro: MARTHA YOLANDA CARREÑO TOLOSA
Passaporte: CC39745924 Estrangeiro: MARTIYAS RAHMAD Pas-
saporte: A 1054016 Estrangeiro: MARUDJI BIN MUIN Passaporte:
V163745 Estrangeiro: MUH RUSLAN MARZUKI Passaporte: T
974965 Estrangeiro: MUHAMAD RUSLI Passaporte: W119159 Es-
trangeiro: MUHAMMAD FAISAL Passaporte: U 671497 Estrangei-
ro: MUSTAMING BAKRI Passaporte: W991586 Estrangeiro: OMAR
CABRERA BASTARDO Passaporte: VM0287040 Estrangeiro: OTO-
NIEL DAVID MATEO SEGURA Passaporte: VM0286832 Estran-
geiro: PANCHO PORTADEZ SABORDO Passaporte: EB3372766
Estrangeiro: PAULA ALEXANDRA GARCÍA GONZÁLEZ Passa-
porte: 15.007.468-1 Estrangeiro: RAMON DEL CARMEN ORTIZ
Passaporte: SN0165021 Estrangeiro: ROMUALDO RACELIS BA-
JAR Passaporte: EB3312606 Estrangeiro: RONALD CRUZ CARIN-
GAL Passaporte: XX0013447 Estrangeiro: ROZALI IKSAN Passa-
porte: V 751106 Estrangeiro: RUBEN ESTRELLADO ESPEÑA Pas-
saporte: EB3331479 Estrangeiro: SHAHENSHA JAWAHAR Passa-
porte: F9648708 Estrangeiro: SUDIRMAN Passaporte: R 189718 Es-
trangeiro: VANESSA ROCIO BUENDIA MAYTA Passaporte:
5488819, Processo: 46094036153201155 Empresa: PULLMANTUR
CRUZEIROS DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ALEJANDRA CARDENAS MARTINEZ Passaporte: CC52764622
Estrangeiro: ANDRES ALFREDO JIMENEZ SOLER Passaporte:
CC1032400320 Estrangeiro: ARNEL HAPIN DELOS REYES Pas-
saporte: XX2854934 Estrangeiro: AWILDA CECILIA ARIAS DU-
ME Passaporte: SC6870445 Estrangeiro: CARMEN ADRIANA
MIHAILA Passaporte: 050443682 Estrangeiro: CECILIO JR. LA-
BING ESPIRITU Passaporte: XX4662449 Estrangeiro: CESAR OC-
TAVIO SOSA LEONARDO Passaporte: SP0174401 Estrangeiro: DE-
SIDÉRIO JOSÉ SANCHO CAVACO Passaporte: H138754 Estran-
geiro: ERIO DANIEL DIAZ Passaporte: 17575709N Estrangeiro:
FAUSTINO DIAZ REYES Passaporte: SE0665061 Estrangeiro:
HELMAN ORLANDO EMAYUSA BUSTOS Passaporte:
CC80415574 Estrangeiro: HERJOHN ALOJADO LOYA Passaporte:
XX5346903 Estrangeiro: JAVIER MARTIN VIEGA Passaporte:
23704360N Estrangeiro: JEFFERSON CAVE BUENAFLOR Passa-
porte: XX4392994 Estrangeiro: JORGE DAMIAN DE LA CRUZ
BURGOS Passaporte: SF0657979 Estrangeiro: JOSE JR. ARCEO
MANIQUIS Passaporte: XX2955124 Estrangeiro: JOSELITO BA-
LINGIT GARCIA Passaporte: XX5233453 Estrangeiro: JUAN PA-
BLO DE LA CRUZ BENZANT Passaporte: SC3966989 Estrangeiro:
JUAN PABLO TORINO Passaporte: 23573990N Estrangeiro: JUAN
RENE RAUL NAPOLEON VICTORINO Passaporte: SC4881670
Estrangeiro: JULIO CESAR FELIZ VILORIO Passaporte:
SE1331398 Estrangeiro: KARLA MILENA PASTOR BARROS Pas-
saporte: CC45533208 Estrangeiro: LOUIS JOHANNES EKSTEEN
Passaporte: A01664759 Estrangeiro: MARTA ALEJANDRA AL-
LENDES SOZA Passaporte: 15.751.778-3 Estrangeiro: OANA NI-
COLETA GYORGY Passaporte: 15306571 Estrangeiro: ROSA AN-
GELICA BARRA LIRAN Passaporte: 10.982.458-5 Estrangeiro:
SANDRA TAVARES MARTINS Passaporte: J758697 Estrangeiro:
THOMAS FERNANDES Passaporte: H3869135 Estrangeiro: TITO

ARAIZ TUYOGON Passaporte: EB2579012 Estrangeiro: VALERIA
MARINELA HIRLESTEANU Passaporte: 085761727 Estrangeiro:
WILLIAM WALTER MATUTE SILVA Passaporte: C 1780745, Pro-
cesso: 46094035913201115 Empresa: PULLMANTUR CRUZEIROS
DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AMIRUDDIN
Passaporte: W803815 Estrangeiro: CHARLES ARUN RUBEN Pas-
saporte: H8026201 Estrangeiro: DEISY LORENA MARTINEZ MO-
RENO Passaporte: AN284098 Estrangeiro: DENNIS FLORENDO
FABILA Passaporte: EB2764060 Estrangeiro: IVO BOTICA Pas-
saporte: 001730607 Estrangeiro: JOHAN SEBASTIAN LEDESMA
PATIÑO Passaporte: AM629874 Estrangeiro: JUDY MANSILLA
MASAGCA Passaporte: XX4608773 Estrangeiro: MARIA SOL LO-
PEZ TAGLIAFICO Passaporte: BC906724 Estrangeiro: MOSPAI
Passaporte: P862312 Estrangeiro: PANDE MADE SUGIARTANA
Passaporte: T970127 Estrangeiro: RAHMAT ASNUR Passaporte:
S887786 Estrangeiro: SHANKER RACHAKATLA NARAYANA-
RAO Passaporte: G4109095.
Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa, de
10/10/2006:
Processo: 46094033141201179 Empresa: PETRO-SANTOS LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRZEJ JANUSZ OPAS Passaporte:
AL5006592, Processo: 46094032617201154 Empresa: NAVEGA-
CAO SAO MIGUEL LTDA Prazo: até 01/04/2013 Estrangeiro: RAL-
PH BERNARD CURD III Passaporte: 017688210, Processo:
46094031193201119 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/02/2012 Estrangeiro: CARLOS JR. EVAS-
CO PEÑALOSA Passaporte: WW0197739 Estrangeiro: FREDERICK
OREIRO PIMENTEL Passaporte: UU0678261 Estrangeiro: JAIME
JR. REYES SIRIBAN Passaporte: XX2210320 Estrangeiro: JOSEPH
TONGOL ESTEBAN Passaporte: EB0170083 Estrangeiro: RAMIL
VILLANUEVA GALVEZ Passaporte: XX5627240 Estrangeiro: RA-
MY DIYO LEGARDE Passaporte: XX2796040, Processo:
46094032817201115 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: COREY LEON MUZZEY
Passaporte: 487324995, Processo: 46094031407201149 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PANAGIOTIS MARAZAKIS Passaporte: AB1027887,
Processo: 46094033746201160 Empresa: FUGRO GEOSOLUTIONS
(BRASIL) SERVICOS DE LEVANTAMENTO LTDA. Prazo: até
04/08/2013 Estrangeiro: GEORGI NIKOLOV KOSTOV Passaporte:
368664759, Processo: 46094034021201199 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 22/08/2013
Estrangeiro: DEYAN ILCHEV MONEV Passaporte: 364325732, Pro-
cesso: 46094034015201131 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANGELITO AQUINO PEREZ
Passaporte: XX3040286 Estrangeiro: GAUDENCIO MAGCAWAS
VINAS Passaporte: XX0918002 Estrangeiro: JOSELITO QUITOL-
BO RABAYA Passaporte: XX1995250, Processo:
46094033908201160 Empresa: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARIEL SARROCA RODRIGUEZ Pas-
saporte: B131485 Estrangeiro: DIEGO PEREZ RODRIGUEZ Pas-
saporte: BF478025, Processo: 46094033761201116 Empresa:
MAERSK FPSO BRASIL SERVICOS DE PRODUCAO MARITI-
MOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT FRANDSEN
Passaporte: 203208703, Processo: 46094034136201183 Empresa:
MAERSK FPSO BRASIL SERVICOS DE PRODUCAO MARITI-
MOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FERGUS GRANT
STEWART Passaporte: 504025607, Processo: 46094034016201186
Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: EDSEL JR RODRIGUEZ COLINA Passaporte:
XX4129927, Processo: 46094034017201121 Empresa: SUBSEA 7
GESTAO BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANKIE
VILLAS TABAT Passaporte: XX4910868, Processo:
46094032966201176 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 17/08/2012 Estrangeiro: IGOR VAGNER Pas-
saporte: EA525548, Processo: 46094034014201197 Empresa: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Es-
trangeiro: ANELITO OMANGAYON BAYON ON Passaporte:
XX3248968 Estrangeiro: CRIS OPSIMA ASILDO Passaporte:
UU0654202 Estrangeiro: JAMES YBALLE PEPITO Passaporte:
VV0800015 Estrangeiro: REUEL RAGASA DE LEON Passaporte:
EB2867917 Estrangeiro: SHERWIN LAJATO RAGAY Passaporte:
XX4850547, Processo: 46094034020201144 Empresa: STENA SER-
VICES BRAZIL LTDA. Prazo: até 01/02/2012 Estrangeiro: ROD-
NEY WILLIAMS Passaporte: BA621120, Processo:
46094033745201115 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AMIT TOMAR
Passaporte: Z1339043, Processo: 46094034012201106 Empresa:
CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012
Estrangeiro: BRYAN RONALD TYMAN Passaporte: 761011629,
Processo: 46094034013201142 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: BERNARD
DIMAYUGA MARTIN Passaporte: XX2878300 Estrangeiro: RE-
MUS PRUNA ILUSORIO Passaporte: XX2431564 Estrangeiro: RO-
LANDO MANALO PADILLA Passaporte: EB1837487, Processo:
46094034292201144 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO JR BAUIT CA-
TINDOY Passaporte: XX0352247 Estrangeiro: SLAWOMIR ANDR-
ZEJ FELCZAK Passaporte: EB2959712 Estrangeiro: SZCZEPAN
LEMPICKI Passaporte: AU2013909, Processo: 46094033321201151
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RICO TURAL YNCIETRO Passaporte:
VV0426089, Processo: 46094033744201171 Empresa: MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MATTIA CASO Passaporte: AA2839720, Processo:
46094033493201124 Empresa: SPECTRUM GEO DO BRASIL SER-
VICOS GEOFISICOS LTDA. Prazo: até 15/10/2013 Estrangeiro:
BORRE PRESTOY Passaporte: 25476112 Estrangeiro: CALIXTO
AGUIRRE PUNAY JR Passaporte: EA0041859 Estrangeiro: ODD
RAINER OIJORD Passaporte: 27959723 Estrangeiro: RENATO BA-

GUIO CALACAR Passaporte: EB2531938 Estrangeiro: RIKARD
JOHNSEN Passaporte: 27146545 Estrangeiro: RITCHIE SIGUA
QUIAMBAO Passaporte: EB2549280 Estrangeiro: STUART ALLEN
BRYCE Passaporte: 099065763, Processo: 46094034273201118 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/12/2012 Estrangeiro: GERASIMOS DELLAPORTAS Passaporte:
AH2640819, Processo: 46094034010201117 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangei-
ro: ADRIEN PHILIPPE HENRI EYSSAUTIER Passaporte:
03RH62696 Estrangeiro: SEBASTIEN FRANÇOIS FATH Passapor-
te: 04CF01139 Estrangeiro: SIMON MARIE VINCENT QUENTIN
Passaporte: 04DF23939, Processo: 46094033488201111 Empresa:
PGS SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: DIDRIK JOHAN LINDSKOG Passaporte: 28235669 Es-
trangeiro: GUNNAR BORLING Passaporte: 28357304, Processo:
46094033747201112 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: MAURIZIO DANESI Pas-
saporte: YA2523775, Processo: 46094034431201130 Empresa: M I
SWACO DO BRASIL - COMERCIO, SERVICOS E MINERACAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JASON DOUGLAS BROOKS
Passaporte: BA674214, Processo: 46094034545201180 Empresa:
SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até
31/12/2011 Estrangeiro: TOBECHI MICHAEL NRI Passaporte:
A00867581, Processo: 46094034260201149 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 20/12/2012 Estrangeiro: ABRAM MARTINUS
POST Passaporte: NWKB790P9, Processo: 46094034535201144 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
30/09/2013 Estrangeiro: RODRIGO LAGRAMADA CABERIO Pas-
saporte: EB3029023, Processo: 46094034141201196 Empresa: PGS
SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PETUR LILIENDAHL HANSEN Passaporte: 101909296
Estrangeiro: TORFINN JORGENSEN Passaporte: 26300858, Proces-
so: 46094033937201121 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Prazo: até 15/01/2013 Estrangeiro: Thibaut Schamp
Passaporte: EI139842, Processo: 46094034143201185 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: DARIUSZ GRZEGORZ MALICKI Passaporte:
AF78315276 Estrangeiro: JAMES GEORGE CARTER Passaporte:
506481713, Processo: 46094034538201188 Empresa: PETRO-SAN-
TOS LTDA. Prazo: até 28/02/2013 Estrangeiro: KONRAD MICHAL
ZAGROBELNY Passaporte: AS 7976054, Processo:
46094034291201108 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 31/10/2012 Estrangeiro: IGOR CIPCIC Pas-
saporte: 001995175, Processo: 46094034432201184 Empresa: SOLS-
TAD OFFSHORE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROI JA-
KUPSSON LINDBERG Passaporte: 203686319, Processo:
46094034011201153 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 31/12/2012 Estrangeiro: LEONCIO JR MALLOR-
CA GRAJO Passaporte: XX1552229 Estrangeiro: QUIRINO GANAL
ARAGON Passaporte: EB2174869, Processo: 46094034261201193
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 20/12/2012 Estrangeiro:
CRAIG FRASER CRAWFORD Passaporte: 307855871 Estrangeiro:
JESSE CANAZON Passaporte: 435912907 Estrangeiro: JOSE LUIS
AGUILERA MORALES Passaporte: 10907992790, Processo:
46094034258201170 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANTHONY MARTIN LARGAN Passaporte:
800473156, Processo: 46094034259201114 Empresa: SOLSTAD
OFFSHORE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HENRIK KRAB-
BENHOEFT Passaporte: 205457902, Processo: 46094033898201162
Empresa: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LE-
VANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 03/01/2012 Estrangeiro: WIL-
LIAM HENRY O'DOHERTY Passaporte: PB0139362, Processo:
46094033965201149 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEN JOERGENSEN Pas-
saporte: 25945687, Processo: 46094034009201184 Empresa: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 31/12/2012 Es-
trangeiro: AUGUSTIN EDOUARD MARIE BUNEL Passaporte:
03KF53832 Estrangeiro: CHARLES HENRI LOUIS MARIE PAPIN
Passaporte: 11AK67436 Estrangeiro: FRANCK LE GRAS Passapor-
te: 04DI12425 Estrangeiro: FREDÉRIC VINCENT THIERRY MAL-
PHETTES Passaporte: 11CH04632, Processo: 46094033900201101
Empresa: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LE-
VANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 13/12/2011 Estrangeiro:
ABRAHAM MANGALIAG FRANZA Passaporte: XX3588735 Es-
trangeiro: ARNEL KATON ACOSTA Passaporte: XX0767920 Es-
trangeiro: ARNULFO BERMAS BELLEN Passaporte: WW0529233
Estrangeiro: DARIO UNGAB PINLAC Passaporte: XX0141077 Es-
trangeiro: DOMINGO SANTOS LOPEZ Passaporte: EB2309968 Es-
trangeiro: ELEUTERIO JR. OSORIO SILVA Passaporte: XX4953016
Estrangeiro: ERMIE VILLANUEVA SOLIMAN Passaporte:
EB0264827 Estrangeiro: GLENN SERRANO CONSTANTINO Pas-
saporte: XX4347178 Estrangeiro: JOSE TOCHE ALIANZA HARE
Passaporte: XX5233768 Estrangeiro: JOSELITO INANDAN REOSA
Passaporte: XX1901776 Estrangeiro: NELSON REFULLES DE JE-
SUS Passaporte: UU0894969 Estrangeiro: ROBERTO SISTER EL-
BORE Passaporte: XX3673015 Estrangeiro: WILFRED GALIT RA-
MOS Passaporte: EB1930389, Processo: 46094034077201143 Em-
presa: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVAN-
TAMENTOS LTDA. Prazo: até 13/12/2011 Estrangeiro: ALEXAN-
DER IVANOV Passaporte: 635801210 Estrangeiro: ANTON MA-
LOV Passaporte: 638932874 Estrangeiro: GENNADY BARANOV
Passaporte: 700047923 Estrangeiro: IGOR KARASEV Passaporte:
702288004 Estrangeiro: ILYA NEKRASOV Passaporte: 641053408
Estrangeiro: KONSTANTIN PETKYAVICHYUS Passaporte:
704241169 Estrangeiro: OLEG BURYACHENKO Passaporte:
703694799 Estrangeiro: VADIM EMELIANOV Passaporte:
513540455, Processo: 46094033899201115 Empresa: FUGRO BRA-
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SIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA.
Prazo: até 13/12/2011 Estrangeiro: ANDRII KACHANOV Passapor-
te: EC778858 Estrangeiro: ARTUR TROFYMCHUK Passaporte:
AH689718 Estrangeiro: DENYS KUKURUZOV Passaporte:
EE582962 Estrangeiro: DMYTRO PODPALYI Passaporte:
EH550779 Estrangeiro: DMYTRO VERCHENKO Passaporte:
EH038750 Estrangeiro: DMYTRO VOLOSHYN Passaporte:
AT285762 Estrangeiro: OLEG BATURIN Passaporte: EE110929 Es-
trangeiro: OLEG NYVNYA Passaporte: EK434725 Estrangeiro:
OLEKSANDR GRYTSENKO Passaporte: EA689376 Estrangeiro:
ROMAN BOLDYREV Passaporte: EK350289 Estrangeiro: SERGII
KYRYLENKO Passaporte: EE530354 Estrangeiro: SERGIY MAS-
LAK Passaporte: AX444633 Estrangeiro: SERGIY YEROMENKO
Passaporte: AT289606 Estrangeiro: VALERIY YANCHUK Passapor-
te: EE442111 Estrangeiro: VASYL CHEGLAKOV Passaporte:
EK350519 Estrangeiro: VITALIY VORONYUK Passaporte:
EC854144 Estrangeiro: YAROSLAV GORBENKO Passaporte:
AH694287, Processo: 46094033897201118 Empresa: FUGRO BRA-
SIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA.
Prazo: até 13/12/2011 Estrangeiro: EDDIE ABEJERO DIOCAMPO
Passaporte: EB0521311, Processo: 46094033901201148 Empresa:
FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMEN-
TOS LTDA. Prazo: até 13/12/2011 Estrangeiro: AIP SYARIFUDIN
Passaporte: W549480 Estrangeiro: ALEKSEJ SANKO Passaporte:
20631405 Estrangeiro: ANDREJ KOVALIOV Passaporte: 22773577
Estrangeiro: ARDI RANTE Passaporte: R380541 Estrangeiro: HARI
BUDIAWAN Passaporte: R452022 Estrangeiro: KRISMAN GIN-
TING Passaporte: U171696 Estrangeiro: MICHAIL MALAS Pas-
saporte: 22229675 Estrangeiro: PJOTR LOMAKA Passaporte:
K3383183 Estrangeiro: RESTU HERLANGGA Passaporte: P824752
Estrangeiro: ROBERT MARCUS NII NARTEH ADAMS Passaporte:
H1787449 Estrangeiro: SAUT TUA PASARIBU Passaporte:
T140645 Estrangeiro: STEPHEN KWABENA BOATENG Passapor-
te: G0068731 Estrangeiro: VITALIJUS KIUDELIS Passaporte:
22167446 Estrangeiro: VLADIMIR VOLKOV Passaporte: 20279917,
Processo: 46094033903201137 Empresa: FUGRO BRASIL - SER-
VICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até
13/12/2011 Estrangeiro: ELVIRO CULIBRA MACOROL Passaporte:
TT0777496, Processo: 46094033902201192 Empresa: FUGRO BRA-
SIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA.
Prazo: até 13/12/2011 Estrangeiro: ALEKSEY LEBAKIN Passaporte:
64Nº1004129 Estrangeiro: ALEXANDER MOROZ Passaporte:
51Nº4303061 Estrangeiro: ALEXEY PUPKEVICH Passaporte:
701050288 Estrangeiro: ANTON KOSHELEV Passaporte:
702221148 Estrangeiro: GUNDARS HAZENS Passaporte:
LL0739089 Estrangeiro: IGOR VOROBEV Passaporte: 713229314
Estrangeiro: KONSTANTIN MALTSEV Passaporte: 703270363 Es-
trangeiro: MAXIM NIZHELSKIY Passaporte: 701143504 Estrangei-
ro: MAXIM PROKHOROV Passaporte: 700880758 Estrangeiro:
PALMIRO STEPANOV Passaporte: 63Nº1920347 Estrangeiro: PA-
VEL AGEYKOV Passaporte: 701974251 Estrangeiro: SERGEJS GO-
LOSCAPOVS Passaporte: LZ3121910 Estrangeiro: SERGEY MA-
XIMOV Passaporte: 700391250 Estrangeiro: VLADISLAV PANOV
Passaporte: 63Nº8703921, Processo: 46094034078201198 Empresa:
BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BRYAN WARREN Passaporte: 310558466, Pro-
cesso: 46094034142201131 Empresa: EMGS SERVICOS GEOLO-
GICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LTDA Prazo: até
01/08/2013 Estrangeiro: ADESOLA OLUSOLA AMURE Passaporte:
093188644, Processo: 46094033913201172 Empresa: EMGS SER-
VICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: até 01/08/2013 Estrangeiro: HANS PETER BUSCHHAUS
Passaporte: 302818340 Estrangeiro: JAMES NICHOLAS WHYTO-
CK Passaporte: 112348758 Estrangeiro: JOHN GEDDES MACLEAN
Passaporte: 651626703, Processo: 46094033904201181 Empresa:
SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Prazo: até 16/09/2012 Estran-
geiro: PER OLAV KRISTIANSEN Passaporte: 20666890, Processo:
46094034262201138 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
20/12/2012 Estrangeiro: ASTHIE TARONGOY MANLOLOYO Pas-
saporte: XX2000318, Processo: 46094033319201181 Empresa: NO-
BLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID DA-
VIDSON Passaporte: 402699820, Processo: 46094033906201171
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
09/09/2013 Estrangeiro: OLE PETTER ROGNEBY HOLM Passa-
porte: 26510244, Processo: 46094034070201121 Empresa: ENSCO
DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CRISTIAN CONSTANTIN DIMA Passaporte: 13760385, Pro-
cesso: 46094034263201182 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ALAN MARTIN ROSS Passaporte: 093083551,
Processo: 46094034073201165 Empresa: ENSCO DO BRASIL PE-
TROLEO E GAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIMOTHY
WAYNE MILLER Passaporte: 434383053, Processo:
46094034018201175 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEVE NG
KIM HOONG Passaporte: A16917567, Processo:
46094034019201110 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RIJU KONWAR
Passaporte: H4117686, Processo: 46094034536201199 Empresa: PE-
TRO-SANTOS LTDA. Prazo: até 28/02/2013 Estrangeiro: MIKE
ANTHONY ROLDAN DIVINAGRACIA Passaporte: XX0742871,
Processo: 46094033905201126 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: até 09/09/2013 Estrangeiro: ROBERT
SZONTHEIMER Passaporte: 21103129, Processo:
46094033909201112 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PER-
FURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARKADIUSZ PR-
ZEMYSLAW SZCZEPANSKI Passaporte: EA 2073345, Processo:
46094034537201133 Empresa: PETRO-SANTOS LTDA. Prazo: até
28/02/2013 Estrangeiro: Przemyslaw Krzysztof Pikul Passaporte: EA

0919966, Processo: 46094034144201120 Empresa: EMGS SERVI-
COS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LTDA
Prazo: até 01/08/2013 Estrangeiro: ADAM JAMES SKOGRAND
ROBINSON Passaporte: 705508273 Estrangeiro: HANS ROGER
JENSEN Passaporte: 26400694 Estrangeiro: SVEIN ARNE SJO-
MARK Passaporte: 26234000, Processo: 46094034193201162 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
21/05/2012 Estrangeiro: ARUN JOSE MUKKADAN Passaporte:
H5189192 Estrangeiro: MARIO GOSIO Passaporte: AA2627683 Es-
trangeiro: ROHIT KUMAR Passaporte: J0483883 Estrangeiro: UNNI
JOSEPH Passaporte: H7170008, Processo: 46094034344201182 Em-
presa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BAARD KRISTIAN DREVLAND Passaporte: 25256411
Estrangeiro: BENGT ARNE BERG Passaporte: 27283679 Estran-
geiro: ODD HARRY HANSEN Passaporte: 27490681, Processo:
46094034202201115 Empresa: NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA
Prazo: até 23/06/2012 Estrangeiro: Ahmet Kendir Passaporte:
U02970858 Estrangeiro: Cem Durmus Passaporte: TR-T050105 Es-
trangeiro: Cenan Coskun Passaporte: TR-L352846 Estrangeiro: Fatih
Kusdili Passaporte: U02066843 Estrangeiro: Mehmet Ali Capkin Pas-
saporte: U02825798 Estrangeiro: Mehmet Guler Passaporte: TR-
V531700 Estrangeiro: Muhammet Tunc Passaporte: TR-P575676 Es-
trangeiro: Servet Alici Passaporte: TR-T089450 Estrangeiro: Ugur
Bacin Passaporte: U02149565 Estrangeiro: Yusuf Bal Passaporte:
U01146039, Processo: 46094034339201170 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 09/09/2013 Estrangeiro: EY-
THOR SIGURDSSON Passaporte: A2073630, Processo:
46094034543201191 Empresa: CONSTRUTORA NORBERTO ODE-
BRECHT S A Prazo: até 18/12/2012 Estrangeiro: Rolan Roco Vil-
larin Passaporte: EB2827926, Processo: 46094034265201171 Empre-
sa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FINN JOHANSEN Passaporte: 205389554,
Processo: 46094034254201191 Empresa: MAERSK SUPPLY SER-
VICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PETER ANGERMANN KÜTTEMAN Passaporte: 202095689, Pro-
cesso: 46094034340201102 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Prazo: até 09/09/2013 Estrangeiro: BONDE NORD-
SET Passaporte: 25353469, Processo: 46094034274201162 Empresa:
NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA Prazo: até 23/06/2012 Estran-
geiro: Ozer Akyurek Passaporte: TR-O 358130, Processo:
46094033962201113 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 10/07/2012 Estrangeiro: GERARDO DEL
MUNDO ALMANZOR Passaporte: EB0521640 Estrangeiro:
GLEYN CANDAZO GONZAGA Passaporte: EB0961987 Estrangei-
ro: RICKY LAVIÑA POTESTADES Passaporte: EB0587265 Estran-
geiro: RUBEN VERDADERO ILASIN Passaporte: EB0683682, Pro-
cesso: 46094034547201179 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 31/12/2011 Estrangeiro: NIYI OLO-
RUNMO Passaporte: A03014809, Processo: 46094034256201181
Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN DAMHOEJ JENSEN
Passaporte: 202142274, Processo: 46094034436201162 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: até 20/12/2012 Estrangeiro: DANIEL JO-
SEPH WHEELER Passaporte: 136224938 Estrangeiro: JASON BER-
NELL WRIGHT Passaporte: 302512982 Estrangeiro: ZACHARY
ROBERT BRIGHT Passaporte: 435393112, Processo:
46094034238201107 Empresa: ETESCO CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GRAHAM COWAN
Passaporte: 800287665 Estrangeiro: LUC ANDRÉ JEAN OLLIER
Passaporte: 10CI30636 Estrangeiro: RAVI KUMAR ISUKAPALLI
Passaporte: E5629443, Processo: 46094033961201161 Empresa: NO-
BLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Russell Lee
Kelley Passaporte: 405710694, Processo: 46094034342201193 Em-
presa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Prazo: até 16/09/2012
Estrangeiro: DAVID ROBERT STAPLES Passaporte: 106858180,
Processo: 46094034341201149 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRA-
SIL S.A. Prazo: até 16/09/2012 Estrangeiro: MARCIN PAPKE Pas-
saporte: EB5306182, Processo: 46094034257201125 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: até 21/07/2013 Estrangeiro: DENNIS WILHELMUS
HENDRIKUS MOLENAAR Passaporte: NX0KBP9H2, Processo:
46094034266201116 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARNE
HERHOLDT OVESEN Passaporte: 202230381, Processo:
46094034264201127 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RENÉ GA-
BRIEL Passaporte: 101984393, Processo: 46094034192201118 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
25/06/2013 Estrangeiro: JEROME ACABU JAMERO Passaporte:
EB3352808 Estrangeiro: JOVANNI MANCERA MERCADERO Pas-
saporte: XX4230711, Processo: 46094034293201199 Empresa: VEN-
TURA PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRIAN BEN-
JAMIN MOODLEY Passaporte: A01015870, Processo:
46094034275201115 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Glenn Dale Gavinchuk Passaporte:
BA644285, Processo: 46094034218201128 Empresa: SCHLUMBER-
GER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 30/06/2013 Es-
trangeiro: RICARDO JAVIER RIVAROLA Passaporte: 22075950N,
Processo: 46094034548201113 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 31/12/2011 Estrangeiro: WISDOM
LIBERTY CHINAKA Passaporte: A03398794, Processo:
46094034388201111 Empresa: GEORESEARCH DO BRASIL LT-
DA. Prazo: até 28/07/2013 Estrangeiro: JUAN JOSE FOCACCIO
TEJADA Passaporte: 3329886, Processo: 46094034338201125 Em-
presa: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVAN-
TAMENTOS LTDA. Prazo: até 31/12/2011 Estrangeiro: OLEKSII
RUMIANTSEV Passaporte: EK110643, Processo:
46094034429201161 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEEN

ALFASTSEN Passaporte: 204121018, Processo: 46094034428201116
Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER STEVEN
EDWARDS Passaporte: 801428687, Processo: 46094034294201133
Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Richard Lee Sporn Passaporte: 420449875, Processo:
46094034433201129 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GARY
PHILIP REYNOLDS Passaporte: 099041764, Processo:
46094034430201195 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN
WILLIAM NEIL Passaporte: 099175721, Processo:
46094034276201151 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Denton James Maclean Passaporte:
WG957174, Processo: 46094034277201104 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARA-
VINDHAN ARUMUGAM Passaporte: F5130192, Processo:
46094034539201122 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: até 26/06/2013 Estran-
geiro: Vincent Philip Neville Passaporte: 452057232, Processo:
46094034534201108 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Robert Rajmund Grezlikowski Passaporte:
AK7508741, Processo: 46094034434201173 Empresa: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: DICKY EMILIUS GODEFRIDUS VAN BEVEREN
Passaporte: MUPLB9H46, Processo: 46094034435201118 Empresa:
MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANDERS CHRISTIANSEN Passaporte:
200423519, Processo: 46094034671201134 Empresa: NOBLE DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Harvey Anthony Duha-
ney Passaporte: 467519370 Estrangeiro: PERCY PIERRE JOHN AU-
THEMENT Passaporte: 435266600 Estrangeiro: Tracy Lynn Royce
Passaporte: 439142200.
Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa, de
10/10/2006 (Artigo 1°, Parágrafo 1°):
Processo: 46094034319201107 Empresa: BOS NAVEGACAO S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TOMMY VIGDEL Passaporte:
28030780.
Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa, de
05/05/1997:
Processo: 46094030944201171 Empresa: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO CEARA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Sílvia Maria
Dias Pedro Rebouças Passaporte: L569948, Processo:
46094030373201175 Empresa: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAU-
LISTA JULIO DE MESQUITA FILHO Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: Miguel Angel Ramirez Gil Passaporte: CC71767189, Pro-
cesso: 46094034127201192 Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE DO AMAZONAS Prazo: 48 Mês(es) Estrangeiro: VICTOR AL-
BERTO JOSÉ AYALA BRAVO Passaporte: 59624148.
Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa, de
08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):
Processo: 46094029614201133 Empresa: ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Es-
trangeiro: LORENZO GIANOLI Passaporte: AA3911997, Processo:
46094028910201117 Empresa: IMOCOM HOTEL DO COMERCIO
LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ JOÃO TOMÉ DA SILVA
Passaporte: H43439387, Processo: 46094031675201161 Empresa:
CARVAJAL EDUCACAO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
CARLOS EDUARDO GUTIERREZ MONDRAGON Passaporte:
CC94410720, Processo: 46094032790201152 Empresa: EKT PAR-
TICIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JOSE SAN VI-
CENTE GONZALEZ GARCIA Passaporte: G06320669, Processo:
46094032171201168 Empresa: GETRONICS LTDA Prazo: 5 Ano(s)
Estrangeiro: WILLIAM JOHN CLARK JR Passaporte: 470230486,
Processo: 46094031788201166 Empresa: LLORENTE & CUENCA
DO BRASIL CONSULTORES DE COMUNICACAO LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: GERMAN PARIENTE GONZALES Pas-
saporte: XD418091, Processo: 46094031800201132 Empresa: CRE-
DIT AGRICOLE CORPORATE FINANCE BRASIL CONSULTO-
RIA FINANCEIRA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ATTILA
OMER COACH Passaporte: 210712962, Processo:
46094033486201122 Empresa: 5 A SEC PARTICIPACOES LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GREGORY YANN METEIL Pas-
saporte: 04RE18600, Processo: 46204009165201112 Empresa: MAI-
BAL RESORT EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA Prazo:
5 Ano(s) Estrangeiro: JESUS MARIA RODRÍGUEZ VELADO Pas-
saporte: BE556101, Processo: 46094033819201113 Empresa: FUJIT-
SU DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HIDEHI-
RO ASANO Passaporte: TK3940717, Processo: 46094034128201137
Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVI-
COS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ZHI-
PING CUI Passaporte: G43552631, Processo: 46094033876201101
Empresa: ADLER DO BRASIL PRESTACAO DE SERVICOS NA
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS PARA INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALEXANDRA
GASPAR Passaporte: 11AL83574.
Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa, de
08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):
Processo: 46094026085201116 Empresa: CLARIS PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ANIL KUMAR DHAMANI Passaporte: Z001733, Pro-
cesso: 46094029853201193 Empresa: CECCATO DMR INDUSTRIA
MECANICA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ENRICO
PROVASI Passaporte: AA4011000, Processo: 46094032535201118
Empresa: DPBRASIL SERRALHERIA, COMERCIO E COMUNI-
CACAO VISUAL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: ARMINDO
DUARTE HENRIQUES VELHOTE Passaporte: G461271, Processo:
46094033379201102 Empresa: KIRIN MATE DO BRASIL PARTI-
CIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JONG KUK LEE
Passaporte: KY0072095, Processo: 46094033733201191 Empresa:
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AFAPLAN - PLANEJAMENTO E GESTAO DE PROJETOS LTDA
Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: GONÇALO NUNO FROES BUR-
GETE DE SOUSA SOARES Passaporte: L726086.
Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa, de
10/02/2009:
Processo: 46205011871201114 Empresa: TRENDY PROD EMPRE-
SA DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS NO BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FRANCK MAURICE YAFFI Pas-
saporte: 03RC35657, Processo: 46094029856201127 Empresa: ECU-
BRASIL IMPORTACOES EXPORTACOES E CONSTRUCOES LT-
DA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: MARIA TERESA PORTELA
MARQUES Passaporte: R440043, Processo: 46094022036201112
Empresa: MAMMA MIA MAMMA TUA TABACARIA E PIZZA-
RIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MAURIZIO MA-
CHETTI Passaporte: YA0135385, Processo: 46094026161201193
Empresa: RAUL IMOBILIARIA LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: RAUL CARLO SAURGNANI Passaporte: D041784, Pro-
cesso: 46094025491201161 Empresa: HUAYE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TABACOS DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: BIN LI Passaporte: G42320367, Processo:
46094030947201113 Empresa: FLUXX DISTRIBUIDORA DE FER-
RAMENTAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO
JOSE DE PINHO FERNANDES Passaporte: J999074, Processo:
46094032720201102 Empresa: MIRAMAR EXPORTACOES E IM-
PORTACOES DE MAQUINAS LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: FRANCISCO JAVIER GARCIA PEREZ Passaporte:
AC495782, Processo: 46094032710201169 Empresa: TAS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP Prazo: 3 Ano(s) Es-
trangeiro: MERVYN THOMAS BULL Passaporte: 800622949, Pro-
cesso: 46094029457201166 Empresa: LIVING PETISCARIA LTDA
- ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LUCA BERTUZZI Passa-
porte: AA3341262, Processo: 46094030985201168 Empresa: C. L.
COMERCIO DE PRESENTES LTDA - EPP Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: KEXIU WU Passaporte: G38654289, Processo:
46094031813201110 Empresa: C. L. COMERCIO DE PRESENTES
LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: XIULI ILIN Pas-
saporte: G30408531, Processo: 46094030984201113 Empresa: C. L.
COMERCIO DE PRESENTES LTDA - EPP Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: YUN CHEN Passaporte: G42413031, Processo:
46094031297201115 Empresa: FEIYUE YAMATA DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JUNJIE QIU Passaporte:
G39881361, Processo: 46094031004201108 Empresa: MOSAICO
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: GHANEM MAHFOUD Passaporte: RL 1684163,
Processo: 46094032693201160 Empresa: MMP GESTAO IMOBI-
LIARIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MASSIMO D IN-
NOCENTI Passaporte: YA2600340, Processo: 46094032482201127
Empresa: AUREA CONSTRUCOES E EXECUCOES LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: PABLO MARIA RECARTE ZUBELDIA
Passaporte: BA400119, Processo: 46094031099201151 Empresa:
ADAMA COMERCIO DE VINHOS E LICORES LTDA Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: STEPHANE GOULEME Passaporte:
05RP54046, Processo: 46094032661201164 Empresa: WEINER CO-

MERCIO DE PRESENTES LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: XIUYUN CHEN Passaporte: G26266119, Processo:
46094032663201153 Empresa: WEINER COMERCIO DE PRESEN-
TES LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SHU LIN Pas-
saporte: G43674021, Processo: 46094032662201117 Empresa: WEI-
NER COMERCIO DE PRESENTES LTDA - EPP Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: YIJIE SUN Passaporte: G51556811, Processo:
46094031878201157 Empresa: COMERCIAL IMPORTACAO E EX-
PORTACAO SEN & WEI LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: JIANYUN WENG Passaporte: G39238507, Processo:
46205019074201185 Empresa: ELCON BRASIL EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
FERNANDO CERECEDA CUESTA Passaporte: R543524, Processo:
46094032909201197 Empresa: DIANA COMERCIAL DE PRESEN-
TES LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: XINYU WANG
Passaporte: G49712671, Processo: 46094032545201145 Empresa:
GUO YUN CHUNLAI COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
VIAGEM LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: AIGUO WANG Pas-
saporte: G39762915, Processo: 46205019794201141 Empresa: POU-
SADA ISCA DO SOL LTDA ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
KASPAR ZOLLINGER Passaporte: F2210258, Processo:
46205019943201171 Empresa: KLETOUR TURISMO E INVESTI-
MENTOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FRANCOISE
YVONNE BINDER EP KLEPANDY Passaporte: 10AI95697, Pro-
cesso: 46217006086201119 Empresa: BRAZUL - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
CARLOS ARRIBAS TUTUSAUS Passaporte: BA864926, Processo:
46215038282201164 Empresa: GUSTO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALBERTO DE
SANTIS Passaporte: AA0694254.
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: YOJI IBUKI a exercer concomitan-
temente o cargo de Membro de Conselho de Administração na CIA.
IGUACU DE CAFE SOLUVEL Processo: 46094.034785/2011-84,
anteriormente autorizado através do Processo: 46094.009465/2011-
96.
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: ALBERTO ENRIQUE MONDELLI
VARGAS a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na MER-
CER CORRETORA DE SEGUROS LTDA. Processo:
46094.034640/2011-83, anteriormente autorizado através do Processo:
46000.013334/2008-18.
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: STEPHEN CHARLES STACEY a
exercer concomitantemente o cargo de Administrador Estatutário na
MCLANE DO BRASIL SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.. Pro-
cesso: 46094.034318/2011-54, anteriormente autorizado através do
Processo: 46094.019696/2011-16.
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TOMOAKI OISHI a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na YAMAHA MOTOR DO BRA-
SIL LTDA. Processo: 46094.033202/2011-06, anteriormente autori-
zado através do Processo: 46000.036131/2008-91.

O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TOBY GUTHRIE GREY a exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na TNT EXPRESS
BRASIL HOLDINGS LTDA.. Processo: 46094.033680/2011-16, an-
teriormente autorizado através do Processo: 46094.016187/2011-23.
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TOBY GUTHRIE GREY a exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na TNT BRASIL PAR-
TICIPACÕES ONE LTDA.. Processo: 46094.033682/2011-05, ante-
riormente autorizado através do Processo: 46094.016187/2011-23.
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TOBY GUTHRIE GREY a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor na TNT MERCURIO CAR-
GAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A. Processo:
46094.033678/2011-39, anteriormente autorizado através do Processo:
4 6 0 9 4 . 0 1 6 1 8 7 / 2 0 11 - 2 3 .
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: STEPHEN ROY YOUNGMAN a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor na TNT MERCURIO
CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A. Processo:
46094.033677/2011-94, anteriormente autorizado através do Processo:
4 6 0 9 4 . 0 1 6 1 8 6 / 2 0 11 - 8 9 .
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: STEPHEN ROY YOUNGMAN a
exercer concomitantemente o cargo de Administrador na TNT EX-
PRESS BRASIL HOLDINGS LTDA.. Processo: 46094.033676/2011-
40, anteriormente autorizado através do Processo:
4 6 0 9 4 . 0 1 6 1 8 6 / 2 0 11 - 8 9 .
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: PHILIPPE DE ROVIRA a exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na PCI DO BRASIL
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA.. Processo:
46094.011116/2011-34, anteriormente autorizado através do Processo:
46000.027277/2009-27.
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: CHRISTOPHE CLAUDE FOND a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor Comercial na PCI DO
BRASIL INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA.. Processo:
46094.028313/2011-92, anteriormente autorizado através do Processo
46000.025479/2008-53.
O Coordenador Geral de Imigração-substituto no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: MUTSUKI TOMONO a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor Executivo na FUJIFILM DA
AMAZONIA LTDA. Processo: 46094.026996/2011-43, anteriormente
autorizado através do Processo: 46094.022349/2011-62
O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atribuições, re-
solve: tornar sem efeito o despacho publicado no DOU 197 de
13/10/2011 seção 01 página 128 referente ao estrangeiro: NAOHIKO
MATSUO, processo 46094.016956/2011-93, empresa: NK BRASIL
LOGISTICA LTDA.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO
Substituto

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 1o- de novembro de 2011

Pedido de registro sindical
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 4 6 2 1 0 . 0 0 0 2 1 3 / 2 0 11 - 2 8
Entidade Sindicato dos Empregados em Hotéis, Pousadas, Hospedarias, Dormitórios Kit

Nets, Aparts Hotel- SECOHSTUR-MT
CNPJ 24.776.338/0001-06
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Jaciara, Dom Aquino, São Pedro da Cipa, Juscimeira, Pedra Preta, São José do

Povo, Guiratinga e Rondonópolis-MT.

Categoria Profissional-Empregados em Hotéis, Motéis, Pousadas, Hospedarias, Dormitórios, Kit
Nets, Aparts. Hotel, Buffet, Choperias, Drivin-in, Fest Food, Marmitarias, Casas de Diversões, Cozinhas
Industriais, Refeições Coletivas, Lavanderias, Sorveterias, Condomínios: Comerciais, Residenciais Ho-
rizontais, Verticais e Mistos; Agencia de Viagens, Turismo e Clube.

Processo 46206.013946/2010-19
Entidade SECRASO-DF - Sindicato das Empresas e Entidades Culturais, Recrea-

tivas, de Assistência Social, Orientaçãoe e Formação Profissional do Dis-
trito Federal

CNPJ 12.869.183/0001-65
Abrangência Estadual
Base Territorial *Distrito Federal*
Categoria Econômica das empresas e entidades culturais, recreativas, de assistência social, orien-

tação e formação profissional, compreendidas no 2° Grupo do Plano da
Confederação Nacional de Educação Cultural - CNEC

Processo 46000.020895/2010-80
Entidade SINDCAFIT - Sindicato dos trabalhadores nas indústrias de, calçados, fiação

e tecelagem dos municípios de Frei Paulo, Carira, Ribeirópolis e Lagarto
CNPJ 12.410.758/0001-87
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Carira, Frei Paulo, Lagarto e Ribeirópolis-SE
Categoria Profissional Trabalhadores nas indústrias dos Vestuários, confecção de roupa, fiação, te-

celagem, calçados, curtume e bolsas.

Processo 4 6 2 2 1 . 0 0 0 9 6 9 / 2 0 11 - 4 8
Entidade Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Cargas do Mu-

nicípio de Nossa Senhora do Socorro no Estado de Sergipe - SINTACS
CNPJ 1 3 . 2 1 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 0 1
Abrangência Municipal
Base Territorial Nossa Senhora do Socorro-SE
Categoria Profissional Transportadores rodoviários autônomos de carga.

Processo 4 6 2 2 5 . 0 0 0 9 2 6 / 2 0 11 - 2 2
Entidade Sindicato dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Estado de Ro-

raima - SINFITO-RR
CNPJ 09.491.767/0001-35
Abrangência Estadual
Base Territorial Roraima
Categoria Profissional Profissionais de Fisioterapia e Terapeuta Ocupacional

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 46213.015297/2010-93

Entidade-Sindicato das Empresas em Aqüicultura, Pescados, Moluscos e Algas Marinhas; das
Indústrias de Processamento e Conservação de Pescados, Crustáceos, Moluscos e algas marinhas; e
Fabricação de Conservas de Peixes, Crustáceos e Moluscos dos Estados de Pernambuco e Paraíba -
SINDEPIPCAP

CNPJ 11 . 8 6 2 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 0 1
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 869 /2011

Processo 46219.000352/2009-57
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Mercados, Supermercados e Hipermercados, no

Atacado e Varejo, do Município de São Paulo - SINDIMERCADOS
CNPJ 10.372.292/0001-47
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 868 /2011
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Processo: 46207.009208/2010-59
Entidade: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO DO SER-

VIÇO PÚBLICO MUNICIPAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - FE-
TA M - E S

CNPJ: 07.877.854/0001-08
Fundamento: NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 867 /2011

Processo 4 6 2 0 2 . 0 0 3 6 1 5 / 2 0 11 - 8 3
Entidade Sindicato dos Bombeiros Profissionais Civis e dos Profissionais de Prevenção e

Combate a Incêndio e Pânico de Manaus e do Estado do Amazonas - SIND-
BOMAM

CNPJ 13.291.721/0001-40
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 866 /2011

Processo 4 6 2 1 9 . 0 0 4 6 1 3 / 2 0 11 - 2 2
Entidade Sindicato dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais de São José do Rio

Preto e Região - SINDFITO-RP
CNPJ 1 0 . 6 11 . 5 5 0 / 0 0 0 1 - 0 9
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 865 /2011

Processo 46312.004577/2010-58
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Bebidas do Mato Grosso do Sul
CNPJ 12.865.642/0001-32
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 864 /2011

Processo 46218.018385/2010-05
Entidade Sindicato dos Vigilantes de Erechim e Demais Cidades do Alto Uruguai Gaúcho,

Região Norte e Parte do Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ 12.850.656/0001-82
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 863 /2011

Processo 4 6 2 0 2 . 0 0 2 1 9 4 / 2 0 11 - 7 3
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas empresas de refeiçoes coletivas, refeições

transportadas, refeições convênio e a bordo de aeronaves de Manaus e Região
Metropolitana ( Iranduba, Novo Airão, Careiro da Várzea, Rio Preto da Eva,
Itacoatiara, Presidente Figueiredo e Manacapuru do Estado do Amazonas

CNPJ 13.009.305/0001-06
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 862 /2011

Processo 4 6 2 2 1 . 0 0 0 7 7 7 / 2 0 11 - 3 1
Entidade Sindicato dos Guardas Municipais de Estância - SIGME
CNPJ 11 . 9 3 8 . 2 5 2 / 0 0 0 1 - 8 2
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 861 /2011

Processo 46000.002169/2010-85
Entidade Sindicato dos Movimentadores de Mercadorias em Geral, do Setor de Trans-

portes de Cargas Secas e Molhadas e Logística em Geral de Mogi das Cru-
zes, Suzano, Guararema, Biritiba Mirim e Salesópolis

CNPJ 11 . 4 5 8 . 4 6 4 / 0 0 0 1 - 6 2
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 860 /2011

Processo 4 6 2 1 9 . 0 0 3 2 0 7 / 2 0 11 - 4 2
Entidade SINDIMOVIMENTA DE GUARULHOS E ARUJÁ - Sindicato dos Traba-

lhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral do Setor de Transportes
de Cargas Secas e Molhadas em Geral de Guarulhos e Arujá

CNPJ 13.208.106/0001-27
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 859 /2011

Processo 4 7 2 0 3 . 0 0 0 0 2 6 / 2 0 11 - 0 4
Entidade SINTRASERV - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PE-

DERNEIRAS, BORACÉIA E ITAJU SP
CNPJ 08.639.408/0001-10
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 858 /2011

Processo 4 6 2 0 1 . 0 0 1 9 6 6 / 2 0 11 - 6 0
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral do

Estado de Alagoas
CNPJ 12.625.163/0001-49
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 857 /2011

Processo 46208.009789/2009-85
Entidade Sindicato dos Transportadores Autônomos em Centro de Formação de Con-

dutores e Entidades de Capacitação e Formação Profissional no Trânsito do
Estado de Goiás - SINDTRÂNSITO

CNPJ 11 . 1 0 6 . 9 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 856 /2011

Processo 46222.006203/2009-42
Entidade Sindicato das Empresas de Sistemas Eletrônicos de Segurança do Estado do

Pará - SIESE - PA
CNPJ 10.486.985/0001-60
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 855 /2011

Processo 46202.013448/2009-64
Entidade Sindicato Intermunicipal de Moto Taxistas do Estado do Amazonas - SIMO-

TEAM
CNPJ 02.285.196/0001-33
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 854 /2011

Processo 4 6 0 0 0 . 0 0 1 0 5 9 / 2 0 11 - 8 7
Entidade SINDPLAN/DF - Sindicato Dos Consultores De Planos De Saúde E Odon-

tológicos Do Distrito Federal
CNPJ 13.193.349/0001-39
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 853 /2011

Processo 4 6 2 2 4 . 0 0 0 6 7 7 / 2 0 11 - 8 5
Entidade SINTRAM - PB - Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-

cadorias em Geral do Estado da Paraíba
CNPJ 13.105.687/0001-71
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 852 /2011

Processo 4 6 2 11 . 0 0 9 7 6 7 / 2 0 1 0 - 0 8
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Coletivo Urbano de Belo Horizonte

- SINTTRACOU-BH
CNPJ 12.851.016/0001-97
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 851 /2011

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 4 6 2 2 4 . 0 0 11 5 3 / 2 0 1 0 - 2 1
Entidade Sindicato dos Empresários Lotéricos do Estado da Paraíba
CNPJ 40.955.072/0001-07
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 850 /2011

Processo 46363.000014/2010-95
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Matão.
CNPJ 57.718.496/0001-50
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 849 /2011

Processo 46219.015576/2010-05
Entidade Sindicato dos Papeleiros de Salto e Região
CNPJ 56.651.045/0001-80
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 848 /2011

Processo 4 6 2 11 . 0 0 4 5 7 3 / 2 0 0 9 - 7 4
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Urbanos de Araxá.
CNPJ 16.910.614/0001-40
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 847 /2011

Processo 4 6 2 1 5 . 0 0 8 2 9 4 / 2 0 11 - 6 4
Entidade Sindicato dos Profissionais Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado do

Rio de Janeiro - SINTEC/RJ.
CNPJ 31.935.851/0001-50
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 846 /2011

Processo 4 6 2 0 2 . 0 0 0 0 1 4 / 2 0 11 - 1 9
Entidade Sindicato dos trabalhadores nas indústrias gráficas, da comunicação gráfica e

dos serviços gráficos de Manaus e do Estado do Amazonas
CNPJ 04.402.665/0001-82
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 845 /2011

Processo 4 6 2 2 3 . 0 0 1 5 1 2 / 2 0 11 - 3 1

Entidade-Sindicato dos Vigilantes e Empregados em Empresas de Segurança, Vigilância, Trans-
porte de Valores, Escoltas Armada ou Desarmada, Segurança Pessoal, Serviços Orgânicos de Segurança
e Vigilância Armada ou Desarmada, Cursos de Formação e Especialização de Vigilantes, Segurança
Eletrônica e Monitoramento do Estado do Maranhão.

CNPJ 1 2 . 1 0 4 . 11 3 / 0 0 0 1 - 1 6
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 844 /2011
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Processo 4 6 2 2 1 . 0 0 3 9 0 3 / 2 0 11 - 1 8
Entidade Sindicato dos Guardas Municipais e Agentes de Trânsito de Sergipe/SE - SI-

GAS
CNPJ 08.337.300/0001-72
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 843 /2011

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 4 6 2 0 7 . 0 0 0 5 0 6 / 2 0 11 - 6 4
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Empresas, Associações e Órgãos Públicos e

Privados de Informática, Tecnologia da Informação, Comunicação de Dados e
Processamento de Dados do Estado do Espírito Santo - SINDPD/ES.

CNPJ 31.737.372/0001-29
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 828 /2011

Processo 4 6 2 5 3 . 0 0 0 7 8 2 / 2 0 11 - 7 7
Entidade Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de Matão.
CNPJ 57.718.520/0001-51
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 829 /2011

Em 3 de novembro de 2011

A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR
os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 4 6 2 1 9 . 0 0 4 7 7 8 / 2 0 11 - 0 2
Entidade SINDEMACON - Sindicato Intermunicipal dos Empregados no Comércio Ata-

cadista e Varejista de Material de Construção de Guarulhos, Itaquaquecetuba,
Arujá, Santa Isabel, Suzano, Mogi das Cruzes, Guararema, Poá, Ferraz de
Vasconcelos, Biritiba-Mirim - SP

CNPJ 11 . 6 1 6 . 7 4 4 / 0 0 0 1 - 5 1
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 884 /2011

Processo 4 6 2 1 9 . 0 0 5 9 2 4 / 2 0 11 - 1 7

Entidade-Sindicato dos(as) Profissionais de Marketing de Incentivos, dos(as) Profissionais de
Vendas Diretas Porta a Porta, dos(as) Profissionais de Vendas por Telefone, dos(as) Profissionais de
Vendas Via Internet, dos(as) Consultores de Vendas, dos(as) Promotores(as) de Vendas, dos(as) Ven-
dedores(as) Por Tv, Dos(As), Vendedores(As) Diretos Profissionais e dos(as) Revendedores(as) Pro-
fissionais do Estado de São Paulo -Sindpromi

CNPJ 1 0 . 6 5 3 . 3 11 / 0 0 0 1 - 0 3
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 885 /2011

Processo 46242.001066/2010-55
Entidade SITICONPRE - Sindicato dos Trabalhadores na Industria da Construção Civil

de Pirajuba e Região
CNPJ 12.421.317/0001-80
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 886 /2011

Processo 46223.009369/2010-44
Entidade SINCLOINTEM - Sindicato dos Taxistas Condutores de Automóveis de Alu-

guel de Lotação Intermunicipal do Estado do Maranhão
CNPJ 08.814.190/0001-92
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 887 /2011

Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 2 5 6 8 / 2 0 11 - 3 1
Entidade SINTTROD - METROPOLITANO - Sindicato dos Trabalhadores em Trans-

porte Metropolitano, Intermunicipal, Fretamento e Turismo de Passageiros da
Região Metropolitana de Salvador

CNPJ 13.034.888/0001-25
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 888 /2011

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 4 7 9 9 8 . 0 0 0 1 6 9 / 2 0 11 - 1 7
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Grande do Sul -SP
CNPJ 59.032.136/0001-26
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 890 /2011

Processo 4 6 2 11 . 0 0 1 7 2 0 / 2 0 11 - 7 9
Entidade Sindicato dos Policiais Ferroviários Federais do Estado - S.P.F.F.E.M.G./MG
CNPJ 42.774.463/0001-50
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 891 /2011.

Processo 4 6 2 2 2 . 0 0 2 1 9 9 / 2 0 11 - 6 8
Entidade Sindicato das Indústrias Madeireiras e de Beneficiamento de Madeiras e Re-

florestamento do Município de Goianésia do Pará/PA
CNPJ 07.304.820/0001-16
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 892 /2011

Processo 46240.000061/2010-25
Entidade SINDSEM - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
CNPJ 11 . 4 0 9 . 5 9 5 / 0 0 0 1 - 5 0
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 893 /2011

Processo 46240.000061/2010-25
Entidade SINDSEM - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
CNPJ 11 . 4 0 9 . 5 9 5 / 0 0 0 1 - 5 0
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 894 /2011

Processo 46291.000785/2010-73
Entidade Sindicato dos Trabalhadores, Diretores e Instrutores de Auto-Escola e Centro de

Formação de Condutores A, B, C, D e E de Mossoró, Assú, Areia Branca,
Apodi e Pau de Ferros - SINDITRAN.

CNPJ 12.281.639/0001-71
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 895 /2011

Pedido de registro sindical
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 4 6 2 2 1 . 0 0 1 3 8 8 / 2 0 11 - 2 3
Entidade SEPUMI - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itabaiana-Ser-

gipe
CNPJ 07.304.896/0001-41
Abrangência Municipal
Base Territorial Itabaiana-SE
Categoria Profissional Servidores públicos municipais de Itabaiana estatutários ou celetistas

Processo 4 6 2 0 4 . 0 1 2 7 2 0 / 2 0 1 0 - 11
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais do Município de Governador

Mangabeira.
CNPJ 11 . 4 1 5 . 5 0 8 / 0 0 0 1 - 7 7
Abrangência Municipal
Base Territorial Governador Mangabeira-BA.
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais dos Poderes Executivo e Legislativo, dos

órgãos, das empresas e entidades fundacionais da administração direta e
indireta.

Processo 4 6 2 2 4 . 0 0 1 0 0 1 / 2 0 11 - 1 7
Entidade SINSERBOVE - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Boa Ven-

tura
CNPJ 12.899.949/0001-54
Abrangência Municipal
Base Territorial Boa Ventura
Categoria Profissional Todos os servidores públicos municipais ( poder executivo e legislativo), de

todas as secretarias, de autarquias, fundações públicas, aposentados e pen-
sionistas.

Processo 4 6 2 2 3 . 0 0 1 8 8 4 / 2 0 11 - 6 7
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Vigilância e Segurança Privada,

Vigilância e Segurança Eletrônica e Transportes de Valores de São Luís e São
José de Ribamar - SINTRASEG.

CNPJ 11 . 3 9 2 . 6 7 5 / 0 0 0 1 - 4 0
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial São Luís e São José de Ribamar-MA
Categoria Profissional dos Trabalhadores em Empresas de Vigilância e Segurança Pri-

vada, Vigilância e Segurança Eletrônica e Transportes de Valores.

Processo 46223.010530/2010-22
Entidade Sindicato dos Arrumadores no Comércio Armazenador de São Bernardo
CNPJ 35.107.051/0001-00
Abrangência Municipal
Base Territorial São Bernardo-MA
Categoria Profissional dos arrumadores

Pedido de registro sindical
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 46225.002486/2010-67
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Boa Vista - SITRAM
CNPJ 22.903.272/0001-34
Abrangência Municipal
Base Territorial *Roraima*: Boa Vista
Categoria Servidores Públicos Municipais.
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Processo 4 6 2 11 . 0 0 3 3 3 6 / 2 0 11 - 1 9
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em CDL's e Associações Comerciais no Estado

de Minas Gerais - SINCASEMG.
CNPJ 00.398.260/0001-67
Abrangência Estadual
Base Territorial *Minas Gerais*.
Categoria Trabalhadores em CDL's, Câmara de Dirigentes Lojistas, Associações Co-

merciais e Associações Comerciais e Industriais.

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 46212.015447/2008-54
Entidade SINREGAS - PR - Sindicato dos Revendedores das Distribuidoras de Gás no

Estado do Paraná/PR.
CNPJ 04.188.142/0001-85
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.896/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 11 . 0 0 9 5 0 1 / 2 0 1 0 - 5 7
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Alimentares de Três

Corações e Região/MG.
CNPJ 07.899.176/0001-76
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.900/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 47193.000038/2009-72
Entidade Sindicato dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região - RS
CNPJ 87.327.912/0001-50
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.899/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 46206.001334/2010-75
Entidade Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Embaixadas, Consulados, Organismos

Internacionais e Empregados que Laboram para Estado Estrangeiro ou para
Membros do Corpo Diplomático Estrangeiro no Brasil - SINDNAÇÔES

CNPJ 02.503.304/0001-05
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.898/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 46000.014396/2003-24
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção Civil, do Mobiliário,

de Ladrilho, de Artefatos de Cimento, de Mármores e Granitos, de Cerâmica, de
Vimes, de Marcenarias e Carpintarias, de Estradas, Pontes, Portos e Canais,
Cimento, Cal e Gesso e de Minerais Não Metálicos de Campos dos Goytacazes,
Norte e Noroeste do Estado do Rio de Janeiro

CNPJ 29.250.446/0001-56
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.897/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 46220.004498/2010-76
Entidade Sindicato dos Empregados no Comércio de Rio do Sul e Região
CNPJ 85.787.562/0001-80
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.938/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 46217.009495/2010-88
Entidade Sindicato dos Empregados Propagandistas, Propagandistas-Vendedores de Pro-

dutos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande do Norte - SINPROVERN
CNPJ 12.645.636/0001-70
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.937/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 1 8 1 2 / 2 0 11 - 9 9
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma-

terial Elétrico de São Leopoldo RS
CNPJ 96.758.008/0001-90
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.936/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 4 6 3 1 9 . 0 0 0 4 1 7 / 2 0 11 - 5 1
Entidade Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Varejista de Castro
CNPJ 86.878.063/0001-60
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.934/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 2 2 . 0 0 3 2 0 6 / 2 0 11 - 4 9
Entidade Sindicato dos Eletricitários do Estado do Pará/PA - SINDELPA
CNPJ 09.183.066/0001-39
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.935/2011/DICNES/CGRS/SRT

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 46666.001672/2010-90
Entidade Sindicato dos Empregados no Comércio de Petrópolis
CNPJ 31.166.374/0001-05
Fundamento Nota Técnica nº. 835/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 0 7 . 0 0 1 0 8 5 / 2 0 11 - 9 9
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Cooperativas de Laticínios, nas

Indústrias, Fábricas e ou Cooperativas de Produtos Derivados, do Frio, Con-
servas Alimentícias, da Pesca, Alimentar de Congelados, Supercongelados, Sor-
vetes, Concentrados e Liofilizados do Estado do Espírito Santo - SINDLA-
TICINIOS-ES.

CNPJ 36.402.402/0001-60
Fundamento Nota Técnica nº. 836/2011/DICNES/CGRS/SRT

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo 4 6 2 2 2 . 0 0 2 0 1 3 / 2 0 11 - 7 1
Entidade Sindicato dos Pescadores Profissionais, Pescadores Artesanais, Aprendizes de

Pesca, Pescadores Amadores, Maricultores Aquicultores, Psicultores, Benefi-
ciadores de Pescados e Descascadores de Camarão que Trabalha nas Águas
Doce em todo o Município de Limoeiro do Ajuru Estado do Pará, (SIND-
PESCA - LIMOEIRO DO AJURU).

CNPJ 13.025.858/0001-52
Fundamento Nota Técnica nº. 830/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 4 5 . 0 0 0 0 6 8 / 2 0 11 - 8 8
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Espera Feliz (SIN-

SEPMEEF)
CNPJ 12.644.239/0001-83
Fundamento Nota Técnica nº. 831/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 11 . 0 0 8 1 8 2 / 2 0 0 9 - 2 9
Entidade Sindicato das empresas de montagem, manutenções e serviços técnicos in-

dustriais do Estado de Minas Gerais - SINDEMON - MG
CNPJ 11 . 2 8 9 . 0 0 2 / 0 0 0 1 - 6 9
Fundamento Nota Técnica nº. 832/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 0 2 . 0 0 6 1 8 8 / 2 0 11 - 9 5
Entidade SINDEPREST-AM - Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços do Es-

tado do Amazonas.
CNPJ 13.537.542/0001-40
Fundamento Nota Técnica nº. 833/2011/DICNES/CGRS/SRT

Processo 46000.008359/2006-20
Entidade Sindicato dos Empregadores Domésticos do Município de Niterói e Regiões -

SEDNIT
CNPJ 07.932.297/0001-72
Fundamento Nota Técnica nº. 834/2011/DICNES/CGRS/SRT

Pedido de alteração estatutária
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de alteração estatutária, dá ciência do
requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que
os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 4 6 2 0 5 . 0 0 4 7 0 6 / 2 0 11 - 1 4
Entidade Sindicato dos Empregados no Comércio de Quixadá e Região-SECQR
CNPJ 23.444.649/0001-05
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial *Ceará*: Banabuiú, Choró, Ibaretama, Ibicuitinga, Quixadá, Quixeramobim e

Senador Pompeu.

Categoria -empregados e empregadas em estabelecimentos comerciais varejistas, atacadistas e
intermediários de artigos de vestuário, de artigos usados, de balas, bombons, chicletes, chocolates, de
bebidas, de calçados, artigos de couro e viagem, de produtos do artesanato de produtos da carne, de
carnes frescas, aves e peixes, frios, lacticínios embutidos, congelados, conservas, açougues, de leite e
produto do leite, equipamentos para açougue, carvão vegetal e lenha, de mercadorias com predominância
de produtos alimentícios industrializados - lojas de conveniência, de mercadorias com predominância de
produtos alimentícios, supermercados, hipermercados, minimercados, mercearias shopping centers; de
mercadorias realizadas em vias públicas tecidos, vestuários, armarinhos, de máquinas e aparelhos de uso
doméstico e pessoal, discos, de material eletrônico CDs, DVDS e jogos eletrônicos e em DVDS, de
iluminação e instrumentos musicais, aparelhos e equipamentos eletrônicos,som, imagem áudio e vídeo e
informática, incluindo os Trabalhadores das oficinas; de material de construção, ferragens, louças e
ferramentas manuais e produtos metalúrgicos, vidros, cristais, espelhos e vitrais, tintas e vernizes no
comércio intermediário madeiras, de mercadorias de móveis e utensílios, empresas de comercialização
dos produtos mencionados de móveis, artigos de iluminação e outros artigos para residência, de produtos
não classificados, material elétrico, hidráulico e louças, artigos de decoração residencial e comercial de
fumos e produtos de fumo, de produtos de padaria, de cereais e beneficiados no atacado, leguminosas,
farinhas, amidos e féculas; no atacado, de produtos químicos; produtos farmacêuticos, drogarias e
medicamentos, farmácias, produtos de manipulação farmacológicos naturais e dietéticos, e de ervas
naturais, material médicos, hospitalar e cientifico, ortopédicos e odontológicos, álcool e bebidas al-
coólicas, sevadas, águas minerais refrescos, refrigerantes, de gelo em escamas; cubo e barras; de gás,
sacarias, de aparelhos elétricos, eletrodomésticos; de lojas de departamentos e magazines, de perfumaria
e produtos de estética e beleza, de higiene pessoal, de tecidos e calçados, vestuários e armarinhos, de
confecção masculina, feminina e infantil, de produtos de plástico, de descartáveis, de embalagens, de
material, peças, periféricos e acessorios para informática; produtos ópticos, óculos, jóias, relógios,
bijuterias e material fotográfico e Cinematográfico, de pedras preciosas, ornamentais de mármores e
granitos; de animais vivos, rações para animais, de pet shop; artigos e materiais para escritórios;
comunicação, papelaria, livros, jornais, revistas e outras publicações, de bebidas, frutas e verduras; no
atacado, de calçados; de computadores, equipamentos de telefonia e comunicação; e informática; partes
e peças; de fios têxteis; artefatos de tecidos; couros e peles, artigo de viagem; e equipamentos para
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comércio e escritório; de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso industrial, técnico e profissional, e outros usos, não classificados, de
matérias primas agrícolas; produtos semi- acabados e produtos alimentícios para animais e ração, de
pescados; de produtos alimentícios no atacado, de produtos extrativos de origem mineral, vegetal; de
produtos intermediários não agropecuários; de produtos químicos; de resíduos e sucatas de ferro e
reciclagem; beneficiamento de resíduos sólidos, orgânicos, vegetais e residuais; de material de cons-
trução e ferragens, ferramentas manuais e elétricas; de máquinas, equipamentos industriais, e de se-
gurança; de embarcações; e aeronaves, de artigos de uso doméstico, de concessionárias de veículos
automotores- automóveis, caminhões, caçambas ônibus motos, motocicletas, motonetas, monociclos
triciclos e quadriciclos, tratores e maquinas e equipamentos agrícolas e agropecuária; partes, peças e
acessórios para veículos automotores - incluindo os empregados das concessionárias de veículos au-
tomotores - vendedores, mecânicos, almoxarifes, pessoal administrativo e demais atividades Profissionais
na empresa; empregados em cooperativas, revenda e recapagens de pneus; e artefatos de borracha; de
pneumáticos; de postos de vendas das indústrias; incluindo todos os trabalhadores da área administrativa
das empresas de comercialização dos produtos mencionados inclusive trabalhadores na movimentação de
mercadorias (especializado), empregados em empresas de garagens, estacionamento e de limpeza e
conservação de veículos; e administradores de consórcios, artigos de iluminação e outros artigos para
residência; de hortifrutigranjeiros; verduras; frutas; legumes; plantas e flores; serviços funerários; papel;
papelão; e bicicletas, peças e acessórios; e no comercio de equipamentos para refrigeração, industrial,
comercial, residencial e automotivo partes e peças, no comércio e empresas de material eletrônico e
sonorização comercial residencial e automotivo; e no comércio de secos e molhados em todos os locais
onde se realize atos de comércio Varejista, Atacadista e Intermediários.

Processo 47998.005377/2010-13

Entidade-Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem, de Malharia e
Meias, de Tinturaria, Estamparia e Lavanderia do Segmento de Escala Produtiva do Setor Têxtil e
Demais Empresas de Beneficiamento de Linhas, Fios, Tecidos e Não Tecidos, de Fibras Naturais,
Artificiais e Sintéticas, nas Indústrias de Beneficiamentos e Acabamentos de Artigos de Confecções de
Cama, Mesa e Banho e Produtos Industrializados; de Estofamentos e Acabamentos Internos de Veículos
e de Confecção de Colchões; de Costura e Confecção Industrial não Destinada ao Vestuário de Santa
Bárbara D'Oeste.

CNPJ 56.725.377/0001-62
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial-*São Paulo*: Aguaí, Águas da Prata, Águas de São Pedro, Anhembi, Anhumas,
Arandu, Avaré, Bofete, Botucatu, Caconde, Casa Branca, Cerqueira César, Conchas, Corumbataí, Di-
vinolândia, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Ipeúna, Iracemápolis, Itatinga,
Itirapina, Itobi, Limeira, Mogi Guaçu, Moji Mirim, Mombuca, Pratânia, Saltinho, Santa Bárbara d'Oeste,
Santa Cruz da Conceição, Santa Gertrudes, São João da Boa Vista, São Sebastião da Grama, Tapiratiba
e Vargem Grande do Sul.

Categoria -Profissional dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem, de Malharia e
Meias, de Tinturaria, Estamparia e Lavanderia do Segmento de Escala Produtiva do Setor Têxtil e
demais Empresas de Beneficiamento de Linhas, Fios, Tecidos e Não Tecidos, de Fibras Naturais,
Artificiais e Sintéticas, nas Indústrias de Beneficiamentos e Acabamentos de Artigos de Confecções de
Cama, Mesa e Banho e Produtos Industrializados; de Estofamentos e Acabamentos Internos de Veículos
e de Confecção de Colchões; de Costura e Confecção Industrial não destinada ao Vestuário.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 9 9 0 4 / 2 0 1 0 - 0 4
Entidade SINDEPOMINAS - Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado de

Minas Gerais
CNPJ 01.083.501/0001-41
Abrangência Estadual
Base Territorial *Minas Gerais*.
Categoria Delegados de polícia civil, ativos, inativos e pensionistas

Pedido de registro sindical
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 46219.030551/2009-90
Entidade Sindicato dos Transportadores Autônomos de Cargas de Tatuí e Região -

SINDITAC TATUÍ.
CNPJ 11 . 3 0 5 . 5 5 3 / 0 0 0 1 - 7 9
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial *São Paulo*: Tatuí, Itapetininga, Cerquilho, Capela do Alto, Boituva, Po-

rangaba, Cesário Lange, Guareí, Quadra, Tietê, São Miguel Arcanjo, Burí ,
Angatuba, Pereira, Laranjal Paulista, Conchas, Paranapanema, Campina do
Monte Alegre, Iperó, Torre de Pedra, Porto Feliz.

Categoria
Econômica

Transportadores Autônomos de Cargas.

ZILMARA DAVID DE ALENCAR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO
PA U L O

PORTARIA No- 171, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta do auto do processo
n.º 46736.006823/2011-14, conceder autorização à empresa: Grupo
SEB do Brasil Produtos Domésticos Ltda., inscrita no CPNJ sob o nº
61.077.830/0010-00, situada na Avenida Arno, nº 146, Bairro Mooca,
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, para reduzir o in-
tervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até
01 de junho de 2013, a contar da publicação desta, devendo o res-
pectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. O horário a ser observados é o que consta as fls. 07,
sendo para o 1º, 2º, 3º turnos, e, turnos especiais. Outrossim, a
presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 172, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta do auto do processo
n.º 46255.003107/2010-07, conceder autorização à empresa: SAINT-
GOBAIN do Brasil Produtos Industriais e para Construção Ltda..,
inscrita no CPNJ sob o nº 61.064.838/0044-73, que por sucessão
passou a chamar-se Coorsek do Brasil Materiais Avançados Ltda.,
CNPJ sob o nº 12.081.776/0001-62 situada na Rua Antonio Matheus
Sobrinho, nº 150, Bairro Jardim São Mateus, Município de Vinhedo,
Estado de São Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e
à alimentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos
termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, vigendo até 16 de maio de 2012, a
contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização,
observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a
redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. O horário
a ser observados é o que consta as fls. 07 a 09, sendo para os setores
de moinho e forno. Outrossim, a presente autorização estará sujeita a
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes
da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 173, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo Nº. 46255.001849/2011-71 resolve conceder autorização à
empresa: BRASALIMENT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAR-
NES LTDA., para funcionar aos sábados, domingos e feriados civis e
religiosos, em seu estabelecimento situado na Rua Atílio Biscuola, nº
999, Bairro Ipiranga, na cidade de Louveira, Estado: São Paulo, nos
termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições
da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto
N.º 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos constantes das alíneas do
artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim,
observa-se que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
Tr a b a l h o .

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 174, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo Nº. 46255.003108/2010-43 resolve conceder autorização à
empresa: SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRAIS
E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., que por sucessão passou a chamar-
se Coorsek do Brasil Materiais Avançados Ltda., CNPJ sob o nº
12.081.776/0001-62 para funcionar aos sábados, domingos e feriados
civis e religiosos, em seu estabelecimento situado na Rua Antonio
Matheus Sobrinho, nº 150, Jardim São Mateus, na cidade de Vinhedo,
Estado: São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da
C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regu-
lamento aprovado pelo Decreto N.º 27.048, de 12/08/49, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos constantes das alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Mi-
nisterial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a presente auto-
rização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 176, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta do auto do processo
n.º 46255.000324/2011-18, conceder autorização à empresa: Astra
S/A Indústria e Comércio, inscrita no CPNJ sob o nº
50.949.528/0008-56, situada na Avenida Yamashita Yukio, nº 500,
Distrito Industrial, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo até 16 de junho de 2012, a contar da publicação desta,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada
de relatório médico resultante do programa de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado
ao repouso e à alimentação. O horário a ser observados é o que consta
as fls. 06, sendo para os empregados que prestam serviços nas seções
de acabamentos diversos, acabamentos extrusão, caixas, controle de
qualidade, expedição e transporte, extrusão, injeção de poliuretano,
limpeza, manutenção, matéria prima, misturador, restaurante, sopro e
vigilância patrimonial da Unidade de Produção III. Outrossim, a pre-
sente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes da mencionada Portaria Minis-
terial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 177, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta do auto do processo
n.º 46255.000323/2011-73, conceder autorização à empresa: Astra
S/A Indústria e Comércio, inscrita no CPNJ sob o nº
50.949.528/0001-80, situada na Rua Colégio Florence, nº 59, Jardim
Primavera, Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, para reduzir o
intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até
16 de junho de 2012, a contar da publicação desta, devendo o res-
pectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. O horário a ser observados é o que consta as fls. 06,
sendo para os empregados que prestam serviços nas seções de con-
trole de qualidade, manutenção, matrizaria, modelagem, restaurante e
vigilância patrimonial, da Unidade de Produção I. Outrossim, a pre-
sente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes da mencionada Portaria Minis-
terial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO
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PORTARIA No- 178, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta do auto do processo
n.º 46255.000325/2011-62, conceder autorização à empresa: Astra
S/A Indústria e Comércio, inscrita no CPNJ sob o nº
50.949.528/0010-70, situada na Avenida Marginal da Via Anhan-
guera, Km. 62, Trevo de Itu, Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação
conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que
prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho, vigendo até 16 de junho de 2012, a contar da publicação
desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com
a juntada de relatório médico resultante do programa de acompa-
nhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do in-
tervalo destinado ao repouso e à alimentação. O horário a ser ob-
servados é o que consta as fls. 06, sendo para os empregados que
prestam serviços nas seções de armazém e faturamento, expedição e
transporte, faturamento, restaurante, limpeza e vigilância patrimonial,
da Unidade de Produção IV. Outrossim, a presente autorização estará
sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese
por regular inspeção do trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 179, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Portaria nº 2, de 25/05/2006, da Se-
cretaria de Relações do Trabalho-MTE, de conformidade com a do-
cumentação juntada no processo nº. 46219.023645/2011-27, constante
às fls.: 01 às fls. 43, HOMOLOGA o QUADRO DE CARREIRA de
Analista Econômico-Financeiro, Analista Administrativo e Secretá-
rio(a) da IGC ASSOCIADOS - CONSULTORIA EM FINANÇAS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 08.439.745/0001-
63, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.179, 1º andar,
CEP.: 01452-000, São Paulo - SP.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 180, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, em atendimento à solicitação da COMPANHIA DE
ENGENHARIA DE TRÁFEGO DE SANTOS - CNPJ; Nº
00.034.616/0001-83 CANCELA O QUADRO DE CARREIRA, ho-
mologado pela Portaria nº 76 de 31 de maio de 2011, publicado no
DOU em 02 de junho de 2011, processo nº 46261.005119/2010-89.
Outrossim, ficam convalidados e ressalvados todos os direitos ad-
quiridos pelos trabalhadores n vigência do Quadro de Carreira ora
cancelado, inclusive os resultantes de reflexos futuros, de natureza
jurídico-trabalhista.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 181, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Portaria nº 2, de 25/05/2006, da Se-
cretaria de Relações do Trabalho-MTE, de conformidade com a do-
cumentação juntada no processo nº. 46261.004119/2011-42, constante
às fls.: 01 (vol. I) às fls. 268 (vol. II), HOMOLOGA o QUADRO DE
CARREIRA do pessoal de SUPORTE, ADMINISTRATIVO, MA-
NUTENÇÃO E APOIO, DESENVOLVIMENTO TÉCNICO, OPE-
RACIONAL e CARREIRAS ISOLADAS, nominadas nesse quadro
(Grupos I, II, III, IV e V) da COMPANHIA DE ENGENHARIA DE
TRÁFEGO DE SANTOS, CNPJ: 00.034.616/0001-83, com sede na
Avenida Rangel Pestana, nº 100 - CEP 11013-932 - Santos SP. O
referido Quadro de Carreira substitui o anterior homologado no pro-
cesso nº 46261.005119/2010-89 (Portaria nº 76 de 31 de maio de
2011- publicado no DOU em 02 de junho de 2011), cancelada.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 182, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo Nº. 46255.002137/2011-79 resolve conceder autorização à
empresa: DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA. - OPERAÇÕES HP -
HEWLETT PACKARD, para funcionar aos sábados, domingos e fe-
riados civis e religiosos, em seu estabelecimento situado na Avenida
José Luís Mazzali, nº 360, Galpão B, Parte 4, Bairro Santo Antonio,
na cidade de Louveira, Estado: São Paulo, nos termos do que pres-
creve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 303, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, da
Constituição e

Considerando o determinado nos incisos I e II § 8º do artigo 1º-A da Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
Considerando o disposto na Portaria nº. 228, de 11 de outubro de 2007, do Ministro de Estado dos Transportes, e
Considerando a manifestação da Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes do Ministério dos Transportes, resolve:
Art 1º Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado do Tocantins para o exercício 2011 - 2ª alteração, referente à aplicação

dos recursos que lhe cabem, relativos à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº. 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, nos termos do respectivo processo administrativo, conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art 2º Revogar a Portaria nº. 135, de 15 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 16 de junho de 2011, seção 1, página 158.
Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO

Unidade da Federação: TO C A N T I N S

Processo nº: 50000.054518/2010-11

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2011 - 2ª Alteração
Programa de trabalho contendo as alterações propostas
pela Unidade da Federação, recebido em 18 de outubro de 2011
Relação de empreendimentos
A - Programa de Construção e Pavimentação de Rodovias

Rodovia Tr e c h o Custo
(R$1,00)

1. TO-431 Guaraí - Povoado Beira Rio 15.433.170
2. TO-454/455 Entroncamento TO-080 - Entroncamento TO-255 (Porto Nacional) 10.000.000
3. TO-130 Santa Tereza do Tocantins - Ponte Alta do Tocantins 3.481.087
Total do Programa 28.914.257

B - Programa de Sinalização de Rodovias

Rodovia Tr e c h o Custo
(R$1,00)

4. TO-374 Gurupí - Dueré 838.230
Total do Programa 838.230

C - Programa de Obras de Arte Especial e Obras de Arte Corrente em Rodovias

Rodovia Tr e c h o Custo
(R$1,00)

5. TO-431 Construção de ponte sobre o córrego Água Preta (36m) 890.697
6. TO-126 Construção de bueiro celular triplo no Km 10,60 108.607
Total do Programa 999.304

D - Programa de Recuperação de Rodovias não Pavimentadas

Rodovia Tr e c h o Custo
(R$1,00)

7. TO-479 Balsa Rio Tocantins (Peixe) - Entroncamento TO-482 (Povoado São Pedro) 1 . 6 0 1 . 111
8. TO-164 Cristalândia - Entroncamento TO-070 (Dueré) 875.481
Total do Programa 2.476.592

Cronograma Financeiro
(Valores em R$ 1,00)

05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto N.º 27.048, de
12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de re-
novação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos constantes das alíneas do artigo 2º,
da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se
que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

JOSÉ ROBERTO DE MELO

PORTARIA No- 183, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo Nº. 46255.002225/2011-71 resolve conceder autorização à
empresa: DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA., OPERAÇÕES
KRAFT, para funcionar aos sábados, domingos e feriados civis e
religiosos, em seu estabelecimento situado na Avenida José Luís
Mazzali, nº 360, Galpão A, Parte B, Bairro Santo Antonio, na cidade
de Louveira, Estado: São Paulo, nos termos do que prescreve os
artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49
e seu Regulamento aprovado pelo Decreto N.º 27.048, de 12/08/49,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser

formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos constantes das alíneas do artigo 2º, da referida
Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a pre-
sente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do Trabalho.

PORTARIA No- 184, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo Nº. 46255.002570/2010-23 resolve conceder autorização à
empresa: CORREIAS MERCÚRIO S/A INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO, para funcionar aos sábados, domingos e feriados civis e re-
ligiosos, em seu estabelecimento situado na Rua José Spina, nº 10,
Vila Jundiainópolis, na cidade de Jundiaí, Estado: São Paulo, nos
termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições
da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto
N.º 27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos constantes das alíneas do
artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim,
observa-se que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
Tr a b a l h o .

JOSÉ ROBERTO DE MELO

Ministério dos Transportes
.
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Discriminação Tr i m e s t r e Total Programa
1º 2º 3º 4º

A - Programa de Construção e Pavimen-
tação de Rodovias

0 0 9.037.829 19.876.428 28.914.257

B - Programa de Sinalização de Rodovias 0 0 0 838.230 838.230
C - Programa de Obras de Arte Especial
e Obras de Arte Corrente em Rodovias

0 0 0 999.304 999.304

D - Programa de Recuperação de Rodo-
vias não Pavimentadas

0 0 0 2.476.592 2.476.592

Total da Unidade da Federação 0 0 9.037.829 24.190.554 33.228.383

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO Nº 2.285, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011

Adita o Termo de Autorização Nº 178-AN-
TAQ, da empresa Asso Marítima Navega-
ção Ltda.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50301.001201/2004 e
tendo em vista a aprovação do Superintendente de Navegação Ma-
rítima e de Apoio Substituto, conforme delegação contida na Portaria
nº 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 178-ANTAQ, de
13 de dezembro de 2004, para alterá-lo, passando a vigorar na forma
e condições fixadas no 1º Termo Aditivo do referido Termo de Au-
torização, em decorrência de alteração de endereço.

Art. 2º O Termo Aditivo de que trata o artigo anterior entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

RESOLUÇÃO Nº 2.286, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

Anula a Resolução nº 2267-ANTAQ, e Ter-
mo de Autorização nº 799, ambos de 20 de
outubro de 2011.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.003028/2011-53 e
tendo em vista deliberação da Diretoria em sua 303ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20 de outubro de 2011, Resolve:

Art. 1º Anular a Resolução nº 2267-ANTAQ e o Termo de
Autorização nº 799, ambos de 20 de outubro de 2011, publicados no
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2011, Seção I.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

1o- ADITAMENTO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 178,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2004

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso VI, do art. 4º, do Regimento Interno,
na forma do disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, nos
arts. 43 e 44, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001 e
na Resolução nº 843-ANTAQ, de 14 de agosto de 2007, alterada pela
Resolução nº 879-ANTAQ, de 26 de setembro de 2007, à vista dos
elementos constantes do Processo nº 50301.001201/2004 e tendo em
vista a aprovação do Superintendente de Navegação Marítima e de
Apoio, conforme delegação contida na Portaria nº 033/2009-DG, de
23 de janeiro de 2009, resolve:

I - Aditar o Termo de Autorização nº 178-ANTAQ, de 13 de
dezembro de 2004, para alterar o referido Termo de Autorização que
passa a vigorar com a seguinte redação:

''I - Autorizar a empresa ASSO MARÍTIMA NAVEGAÇÃO
LTDA. doravante denominada Autorizada, com sede na rua Gui-
lherme de Lago Castro, nº 38, Cancela Preta, Macaé, Rio de Janeiro
-RJ, CNPJ nº 06.306.660/0001-81, a operar, por prazo indeterminado,
como empresa brasileira de navegação na prestação de serviços na
navegação de apoio marítimo.

II - Esta autorização se regerá pela Lei nº 9.432, de 1997,
pela Lei nº 10.233, de 2001, e pela Norma aprovada pela Resolução
nº 843-ANTAQ, de 14 de agosto de 2007, alterada pela Resolução nº
879-ANTAQ, de 26 de setembro de 2007 e demais normas regu-
lamentares aplicáveis.

III - A Autorizada se obriga a executar os serviços, ob-
servadas as características próprias da operação, de forma a satisfazer
os requisitos de regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
atendimento ao interesse público e à preservação do meio ambiente e
obter junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP, se for o caso, a autorização para o transporte de
granéis líquidos de derivados de petróleo.

IV - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação, cassação ou revogação, mediante processo regular, na forma do
disposto no art. 19, incisos I, II e III, da Norma aprovada pela
Resolução nº 843-ANTAQ.

V - As infrações de que trata o inciso II, do art. 19, da
Norma aprovada pela Resolução nº 843-ANTAQ, de 2007 que, a
critério da ANTAQ, não constituam motivo suficiente para cassação,
poderão ser punidas com as sanções previstas nos incisos I, II e III do
art. 20, da referida Norma, nos termos do regulamento próprio.

VI - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.''

II - O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

D E S PA C H O S

À vista do contido no Processo nº 50300.002814/2011-33,
com base no PARECER Nº 594/2011/AGU/PGF/PF/ANTAQ-ACD,
de 28 de outubro de 2011, e no uso das competências delegadas pelo
art. 2º da RESOLUÇÃO nº 003-ANTAQ, de 15 de março de 2002,
alterada pela Resolução nº 1605-ANTAQ, de 11 de fevereiro de 2010,
RECONHEÇO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, amparada pelo art.
24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93 e AUTORIZO A DESPESA no
valor de R$ 112.560,53 (cento e doze mil, quinhentos e sessenta reais
e cinquenta e três centavos) para contratação da FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE DE BRAS?LIA ?FUB, CNPJ/MF nº 00.038.174/0001-
43, com o objetivo de realizar Curso de Formação, para o provimento
de vagas no cargo de Especialistas em Regulação de Transportes
Aquaviários.

Brasília, 1º de novembro de 2011.
ALBEIR TABOADA LIMA

Superintendente de Administração e Finanças

Faço publicar que de acordo com o art. 26 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, com base no PARECER Nº
594/2011/AGU/PGF/PF/ANTAQ-ACD, de 28 de outubro de 2011,
RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO com amparo no
art. 24, inciso VIII, do citado Diploma Legal, praticado pelo Su-
perintendente de Administração e Finanças desta Agência, referente à
contratação da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRAS?LIA
?FUB, CNPJ/MF nº 000.38.174/0001-43, com o objetivo de realizar
Curso de Formação, para o provimento de vagas no cargo de Es-
pecialistas em Regulação de Transportes Aquaviários.

Brasília, 1º de novembro de 2011.
FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

Diretor-Geral

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 3.732, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011

Registra a empresa AGROVIA S/A como
Usuário Dependente do serviço público de
transporte ferroviário de cargas, prestado
pela América Latina Logística Malha Pau-
lista - ALL MP.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DMR - 088/11, de 14 de outubro de 2011, e no que consta do
Processo nº 50500.068867/2011-61, resolve:

Art. 1º Registrar a empresa AGROVIA S/A como Usuário
Dependente do serviço público de transporte ferroviário de cargas,
prestado pela América Latina Logística Malha Paulista - ALL MP,
conforme estabelece o Regulamento do Usuário, aprovado pela Re-
solução nº 3.694/11, para o fluxo de transporte de açúcar com origem
em Santa Adélia/SP e destino Porto de Santos/SP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO Nº 3.735, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011

Reforma a Decisão Sucar nº 02/2010, com
a finalidade de estabelecer a tarifa de trans-
porte ferroviário de minério de ferro do
usuário Arcelor Mittal Mineração Serra
Azul S.A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DIB -

091/11, de 21 de outubro de 2011, e no que consta do Processo nº
50500.005531/2010-14, resolve:

Art. 1º Reformar a Decisão Sucar nº 02/2010, publicada no
Diário Oficial da União em 20 de dezembro de 2010, com a fi-
nalidade de estabelecer a tarifa de transporte ferroviário de minério de
ferro do usuário Arcelor Mittal Mineração Serra Azul S.A, para o ano
de 2011 e volume de 1,5 milhão de toneladas, em R$ 26,19/ton (vinte
e seis reais e dezenove centavos por tonelada).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 3.736, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a transferência do serviço operado
no regime de Autorização Especial da em-
presa Moreira Turismo Ltda. para a em-
presa Auto Viação Goianésia Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto

nas Resoluções nº 3.076, de 26 de março de 2009, e nº 2.868, de 4 de
setembro de 2008, fundamentada no Voto DIB - 092/11, de 21 de
outubro de 2011 e no que consta do Processo nº 50500.005701/2010-
52, resolve:

Art. 1º Autorizar o pedido de transferência do serviço ope-
rado no regime de Autorização Especial Jussara (GO) - Cocalinho
(MT), prefixo nº 12-1573-20, da empresa Moreira Turismo Ltda. para
a empresa Auto Viação Goianésia Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE
PROCESSOS

SESSÃO: 924 DATA:28/10/2011 HORA:12:22

RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.001521/2011-45
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.001526/2011-78
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.001530/2011-36
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Adilson Gurgel de Castro
Processo : 0.00.000.001509/2011-31
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Processo : 0.00.000.001540/2011-71
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Salvador/BA
Relator : Jarbas Soares Júnior
Processo : 0.00.000.001508/2011-96
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/|DF
Relator : Almino Afonso Fernandes
Processo : 0.00.000.001512/2011-54
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
Processo : 0.00.000.001516/2011-32
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Processo : 0.00.000.001525/2011-23
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Mario Luiz Bonsaglia

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Processo : 0.00.000.001510/2011-65
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Adilson Gurgel de Castro
Processo : 0.00.000.001511/2011-18
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.001522/2011-90
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Tito Souza do Amaral
Processo : 0.00.000.001523/2011-34
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Processo : 0.00.000.001524/2011-89
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Processo : 0.00.000.001527/2011-12
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Almino Afonso Fernandes
Processo : 0.00.000.001529/2011-10
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Maria Ester Henriques Tavares
Processo : 0.00.000.001506/2011-05
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Tito Souza do Amaral
Processo : 0.00.000.001528/2011-67
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Jarbas Soares Júnior
Processo : 0.00.000.001503/2011-63
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.001505/2011-52
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.001514/2011-43
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Tito Souza do Amaral
Processo : 0.00.000.001518/2011-21
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Jarbas Soares Júnior
Processo : 0.00.000.001520/2011-09
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Adilson Gurgel de Castro
Processo : 0.00.000.001504/2011-16
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Processo : 0.00.000.001507/2011-41
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Mario Luiz Bonsaglia
Processo : 0.00.000.001513/2011-07
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Luiz Moreira Gomes Junior
Processo : 0.00.000.001515/2011-98
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas
Processo : 0.00.000.001517/2011-87
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Almino Afonso Fernandes
Processo : 0.00.000.001519/2011-76
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Brasília/DF
Relator : Maria Ester Henriques Tavares

FERNANDA TAVARES CAVALCANTE
Coordenadora Substituta de Autuação e

Distribuição

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 10 DE OUTUBRO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000750/2011-42
RECLAMANTE: MARCOS ARROIO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL

Decisão: (…)

Em razão do exposto, oficio pelo arquivamento da presente
reclamação disciplinar, mantendo-se a decisão da Corregedoria Geral
do MPF, a teor do art. 74, §6º.

Brasília, 10 de outubro de 2011
MARILDA HELENA DOS SANTOS

Membro Auxiliar

Acolho a manifestação de fls. 385/388 nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da
Constituição Federal c/c o artigo 74, § 6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante, ao reclamado, à Corregedoria-
Geral de origem e ao Plenário, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 10 de outubro de 2011
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

Corregedor Nacional

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO No- 387
REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2011

No período de 24/10/2011 a 28/10/2011 no Edifício-Sede da
Procuradoria-Geral da República, foi realizada distribuição automá-
tica de procedimentos administrativos aos Membros da 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini
1.30.010.000134/2002-97 1.21.000.000567/2004-32
1.20.000.000520/2006-78 1.04.004.000086/2007-11
1.34.001.002898/2007-91 1.20.000.000898/2008-33
1.22.001.000236/2008-89 1.22.003.000429/2008-10
1.31.000.000921/2008-14 1.14.001.000050/2009-82
1.25.000.002269/2009-42 1.28.000.000725/2009-16
1.34.009.000432/2009-43 1.14.009.000029/2010-41
1.16.000.006317/2010-14 1.21.000.000437/2010-48
1.22.000.000487/2010-98 1.22.000.003661/2010-54
1.22.003.000193/2010-36 1.26.002.000025/2010-10
1.03.000.000303/2011-26 1.14.001.000141/2011-32
1.14.008.000002/2011-49 1.15.000.001575/2011-22
1.19.001.000147/2011-23 1.22.000.000563/2011-46
1.33.000.002205/2011-94 1.33.016.000027/2011-98
1 . 3 4 . 0 1 6 . 0 0 0 2 2 3 / 2 0 11 - 2 5
Rodrigo Janot Monteiro de Barros
1.11.000.000623/2002-13 1.21.000.000019/2003-21
1.30.012.000330/2005-94 1.16.000.001484/2006-92
1.36.000.000923/2006-57 1.14.001.000020/2008-95
1.25.000.000430/2008-62 1.22.003.000613/2009-41
1.25.000.002268/2009-06 1.25.010.000022/2009-72
1.26.000.003112/2009-05 1.14.007.000178/2010-20
1.21.004.000208/2010-93 1.22.003.000109/2010-84
1.25.000.003776/2010-37 1.27.000.001841/2010-15
1.28.200.000144/2010-53 1.30.020.000190/2010-12
1.18.000.001920/2011-16 1.22.002.000145/2011-39
1.22.003.000051/2011-50 1.26.000.001103/2011-96
1.26.000.002622/2011-71 1.30.012.000309/2011-37
1.33.000.000376/2011-89 1.33.016.000035/2011-34
1.34.003.000431/2011-73 1.34.005.000045/2011-61
1 . 3 4 . 0 2 4 . 0 0 0 1 0 9 / 2 0 11 - 0 4
Samantha Chantal Dobrowolski
1.13.000.001142/2006-84 1.23.003.000245/2007-31
1.28.100.000035/2007-69 1.12.000.000434/2008-07
1.20.000.000956/2008-29 1.22.003.000203/2008-19
1.23.003.000809/2008-17 1.23.003.000926/2008-81
1.25.000.003514/2008-58 1.26.000.001282/2008-66
1.12.000.000486/2009-56 1.21.000.000918/2009-10
1.22.009.000283/2009-33 1.11.000.001456/2010-38
1.22.002.000240/2010-51 1.25.000.002886/2010-81
1.30.005.000068/2010-34 1.33.002.000128/2010-37
1.11.000.000062/2011-43 1.22.000.000630/2011-22
1.22.003.000168/2011-33 1.23.003.000157/2011-16
1.30.004.000010/2011-81 1.31.000.000807/2011-81
1.33.000.000703/2011-01 1.34.010.000256/2011-25
1.34.016.000317/2011-02 1.35.000.001509/2011-60
1 . 3 6 . 0 0 0 . 0 0 0 3 6 3 / 2 0 11 - 0 6
Valquíria Oliveira Quixada Nunes

Ministério Público da União
.

1.26.000.000929/2002-47 1.30.017.000515/2003-97
1.25.000.002479/2004-26 1.20.000.001018/2006-84
1.14.001.000038/2008-97 1.28.000.000615/2008-65
1.34.001.005158/2008-98 1.22.003.000360/2009-13
1.22.003.000631/2009-22 1.20.000.001360/2010-61
1.33.005.000412/2010-83 1.34.003.000170/2010-19
1.34.010.000505/2010-00 1.12.000.000400/2011-18
1.13.000.001601/2011-97 1.14.001.000147/2011-18
1.14.004.000090/2011-19 1.16.000.002656/2011-11
1.16.000.003099/2011-47 1.19.001.000029/2011-15
1.22.003.000119/2011-09 1.26.000.001489/2011-36
1.26.000.001511/2011-48 1.26.000.002396/2011-29
1.27.000.000479/2011-46 1.29.008.000202/2011-79
1.30.801.003290/2011-94 1.33.000.001047/2011-55
1.34.008.000419/2011-19 1.35.000.000865/2011-66
Denise Vinci Túlio
1.29.001.000025/2002-08 1.30.017.000151/2004-26
1.13.000.000833/2005-80 1.14.001.000078/2006-77
1.16.000.001311/2006-74 1.29.000.002295/2006-89
1.14.000.000386/2008-74 1.16.000.001545/2008-83
1.20.000.000960/2008-97 1.33.009.000124/2008-74
1.18.000.002146/2009-46 1.20.000.000592/2009-68
1.21.000.000951/2009-40 1.22.000.000417/2009-04
1.22.003.000437/2009-47 1.23.000.001175/2009-21
1.25.000.002272/2009-66 1.14.001.000111/2010-45
1.22.000.003608/2010-53 1.28.000.000789/2010-42
1.30.007.000040/2010-87 1.33.002.000084/2010-45
1.14.000.000889/2011-45 1.16.000.002314/2011-92
1.22.000.002222/2011-13 1.22.000.003093/2011-72
1.22.003.000248/2011-99 1.22.013.000097/2011-50
1.28.000.000481/2011-88 1.34.010.000485/2011-40
Total de procedimentos distribuídos: 147

ADRIANA CAMPELO ONIAS DE CARVALHO
Assessora Administrativa

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 7, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011

Interessado: Irene Laia Cujubim

A Excelentíssima Senhora Lucyana Marina Pepe Affonso de
Luca, Procuradora da República no Estado de Rondônia, Represen-
tante Estadual da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, que cuida de índios e minorias, no uso de suas
atribuições conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da Re-
pública; artigo 5o, III, "e", da Lei Complementar no 75/1993; artigo
25, IV, "a", da Lei no 8.625/93; e pelo artigo 8o, §1o, da Lei no
7.347/85:

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, que são funções institucionais do Mi-
nistério Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na
Constituição da República de 1988, promovendo, para tanto, e se
necessário, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III, da
Carta Magna e artigo 5o, III, "e", da Lei Complementar no
75/1993);

CONSIDERANDO que, dentre as funções acima mencio-
nadas, compreende-se a defesa dos bens e interesses coletivos das
comunidades indígenas (art. 5º, inc. III, "e" da LC 75/93);

CONSIDERANDO o teor da documentação encaminhada a
esta Procuradoria da República, via Conselho Indigenista Missionário
-CIMI de Guajará-Mirim/RO, por meio da qual a indígena Irene Laia,
do povo Cujubim narra que a FUNAI recusou-se a emitir a do-
cumentação necessária para que ela pleiteasse aposentadoria por idade
junto ao INSS;

CONSIDERANDO que o artigo 6o da Constituição Federal
estabelece que são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, sendo estes
garantidos a todos os cidadãos brasileiros;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 201, inciso I, da
Constituição Federal, o qual estabelece que a previdência social aten-
derá, nos termos da lei, a cobertura dos eventos de doença, invalidez,
morte e idade avançada;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 14 da Lei nº
6.001/73, Estatuto do Índio, o qual estabelece que não haverá dis-
criminação entre trabalhadores indígenas e os demais trabalhadores,
aplicando-se-lhes todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e
de previdência social;

CONSIDERANDO o disposto na Convenção nº 169 da OIT,
de que os governos deverão ter responsabilidade de desenvolver, com
a participação dos povos em questão, ações visando melhorias na
qualidade de vida dos povos indígenas e comunidades tradicionais, de
maneira a assegurar que os membros desses povos gozem, em con-
dições de igualdade, dos direitos e oportunidades que a legislação
nacional outorga aos demais membros da população, promovendo a
plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses
povos, respeitando sua identidade social e cultural, seus costumes,
tradições e instituições, resolve:

INSTAURAR Inquérito Civil Público objetivando a reali-
zação de diligências necessárias para apurar as circunstâncias da ne-
gativa, por parte da FUNAI, de proceder ao encaminhamento do
pedido de aposentadoria por idade, da indígena Irene Laia, do povo
Cujubim.
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NOMEAR os servidores lotados junto a este Ofício para
atuar como Secretários no presente.

DETERMINAR como diligências preliminares as seguintes:
1. Registre-se e autue-se os documentos como INQUÉRITO

CIVIL PÚBLICO, devendo o feito ser iniciado por meio desta Por-
taria. Havendo novos documentos pertinentes, deverão ser juntados
ou apensados, naturalmente.

2. Apor na identificação do ICP o seguinte resumo: Inquérito
Civil Público instaurado objetivando apurar as circunstâncias da ne-
gativa, por parte da FUNAI, de proceder ao encaminhamento do
pedido de aposentadoria por idade, da indígena Irene Laia, do povo
Cujubim.

3. Expeça-se Ofício à Coordenadoria Regional da FUNAI de
Guajará-Mirim/RO, solicitando informações, com fulcro no artigo 8º,
II da LC 75/93, sobre as razões da não emissão de declaração para
fins de aposentadoria por idade, da indígena Irene Laia, do povo
Cujubim. Fixe-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
do recebimento, para resposta quanto ao solicitado (§ 5º, art. 8º, LC
75/93);

4. Expeça-se Ofício ao CIMI de Guajará-Mirim/RO, soli-
citando o encaminhamento de cópias de toda a documentação de
Irene Laia Cujubim (RG, CPF, Título, Certidão de Nascimento ou
Casamento, contratos de trabalho, arrendamento, declaração da EMA-
TER, se houver, etc.), bem como encaminhamento de nomes com-
pletos, com respectivos endereços, de pessoas que possam servir
como testemunha que referida indígena exerceu o trabalho rural,
conforme mencionado no documento encaminhado a esta Procura-
doria da República;

5. Após a vinda das informações acima solicitadas, volte-me
o procedimento concluso para deliberação.

Cientifique-se a 6a Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, na pessoa de sua Coordenadora, enca-
minhando-lhe cópia do presente e solicitando sua devida publicação
na Imprensa Oficial.

LUCYANA MARINA PEPE AFFONSO DE LUCA

PORTARIA Nº 38, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, lotado e em exercício na PRM Ponta
Porã/MS, com fundamento nos arts.127 e 129, III, da Constituição da
República, nos arts.6.º, VII, e 7.º, I, da Lei Complementar n.º 75/93,
e no art.8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/85, e nos termos da Resolução n.º
87/06-CSMPF (com redação dada pela Resolução n.º 106/10-CSMPF)
e da Resolução n.º 23/07 do CNMP,

CONSIDERANDO QUE
. é função institucional do MPF promover a defesa dos bens

e interesses individuais indisponíveis, homogêneos, difusos e cole-
tivos das comunidades indígenas (arts.127, caput, e 129, V, da CF/88;
art.5.º, III, "e", art.6.º, VII, "c" , XI, art.37, II, da Lei Complementar
n.º 75/93);

. cabe ao Ministério Público atuar diretamente na proteção
dos interesses relativos à infância e à adolescência (art.129, IX, da
CF/88; art.201 da Lei n.º 8.069/90; art.6.º, VII, "c", art.5.º, III, "e", da
Lei Complementar n.º 75/93);

. é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à dignidade e à con-
vivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão (art.227, da CF/88);

. os governos devem desenvolver ações que assegurem aos
membros dos povos indígenas o gozo, em condições de igualdade,
dos direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga aos
demais membros da população (art.2.°, 2, "a", da Convenção n.° 169
da OIT, promulgada pelo Decreto n.º 5.051/04);

. é assegurada aos indígenas, na infância, na doença e na
velhice, especial assistência dos poderes públicos, em estabelecimen-
tos a esse fim destinados (art.54, parágrafo único, da Lei n.°
6001/73);

. os elementos carreados aos autos do procedimento ad-
ministrativo n.º 1.21.005.000142/2009-98 corroboram a atribuição
ministerial para o caso e suscitam maior aprofundamento das in-
vestigações para possível adoção de medidas judiciais (promoção das
ações cabíveis) ou extrajudiciais (expedição de recomendação legal,
celebração de compromisso de ajustamento de conduta, etc.);

. já se exauriu o prazo total de 180 (cento e oitenta dias) para
a realização de diligências iniciais no bojo do denominado "pro-
cedimento administrativo", o que impõe seu arquivamento, sua con-
versão em inquérito civil ou o ajuizamento da respectiva ação civil
pública, na forma do art.4.º, §§1.º a 4.º, da Resolução CSMPF n.º
87/06 (com redação dada pela Resolução CSMPF n.º 106/10), e do
art.2.º, §§5.º a 7.º, da Resolução n.º 23/07 do CNMP; resolve

converter o procedimento administrativo n.º
1.21.005.0000142/2009-98 em INQUÉRITO CIVIL para apurar o(s)
seguinte(s) fato(s):

. Abandono material, intelectual e moral de adolescente in-
dígena de identidade desconhecida, surda, muda e com problemas
mentais, encontrada aos 05/01/2009 na zona rural do município fron-
teiriço de Aral Moreira, próximo à Aldeia Indígena Guassuty.

Fica designado, como secretário neste feito (art.5.º, V, da
Resolução CSMPF n.º 87/06 (incluído pela Resolução CSMPF n.º
106/10), o servidor Jorge Daniel Delgado Jara, Técnico Adminis-
trativo, a quem se determina providenciar o registro, a autuação e o
envio de cópia desta portaria à Egrégia 6.ª CCR/MPF, no prazo de até
10 dias, para fins de publicação, bem como o cumprimento das
seguintes diligências:

1) Conforme minuta à parte, peticione-se ao Juízo da 1.ª
Vara Cível de Ponta Porã/MS, solicitando-lhe vista dos autos n.º
0007513-40.2009.8.12.0019;

2) Pelo meio mais expedito, contatem-se SANDRA, LÚCIA,
bem como os indígenas FELÍCIA e JOÃO, da Aldeia Guassuty, além
de representantes da FUNAI, na obtenção de esclarecimentos acerca
das contradições detectadas (fls.37, 47 e 107), buscando verificar
quem é "Fátima Duarte Morel";

3) Igualmente, certifique-se, após contatos, a situação atual
da adolescente;

4) Oficie-se ao Cônsul do Paraguai em Ponta Porã/MS, so-
licitando-lhe informações acerca das providências adotadas a partir do
ofício de fl.97 e convidando-o para comparecimento nesta PRM para
tratar do caso;

THIAGO DOS SANTOS LUZ

PORTARIA Nº 39, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, lotado e em exercício na PRM Ponta
Porã/MS, com fundamento nos arts.127 e 129, III, da Constituição da
República, nos arts.6.º, VII, e 7.º, I, da Lei Complementar n.º 75/93,
e no art.8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/85, e nos termos da Resolução n.º
87/06-CSMPF (com redação dada pela Resolução n.º 106/10-CSMPF)
e da Resolução n.º 23/07 do CNMP,

CONSIDERANDO QUE
. é função institucional do MPF promover a defesa dos bens

e interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos das co-
munidades indígenas, assim como do meio ambiente (arts.127, caput,
e 129, III, V e IX, da CF/88; art.5.º, III, "d" e "e", art.6.º, VII, "b" e
"c" , XI, art.37, II, da Lei Complementar n.º 75/93);

. o meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à qualidade de vida, constitui direito
fundamental, competindo ao Poder Público e à coletividade defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art.225, caput,
da CF/88;

. os governos devem zelar pela realização de estudos junto
aos povos indígenas com o objetivo de avaliar a incidência social,
espiritual, cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de
desenvolvimento tenham sobre os índios e para que os resultados
desses estudos sejam considerados com critérios fundamentais para
execução de tais atividades (art.7.°, 3, da Convenção n.°169 da OIT,
promulgada pelo Decreto n.° 5.051/04);

. a manutenção do equilíbrio necessário à sobrevivência fí-
sica e cultural das comunidades indígenas também contempla o con-
trole ambiental das atividades potencial ou efetivamente modifica-
doras do meio ambiente desenvolvidas fora dos limites das terras
indígenas (art.9.°, III, do Decreto n.°1.141/94);

. o estudo prévio de impacto ambiental para a instalação de
atividades potencialmente causadoras de significativa degradação do
meio ambiente deve identificar e avaliar sistematicamente todos os
impactos ambientais gerados nas fases de implantação e operação da
atividade, inclusive em terras indígenas, definindo medidas mitiga-
doras dos impactos negativos (art.225, §1.º, IV, da CF/88; art.10 da
Lei n.º 6.938/81; Resoluções CONAMA n.ºs 01/86 e 237/97);

. os elementos carreados aos autos do procedimento ad-
ministrativo n.º 1.21.001.000291/2005-63 corroboram a atribuição
ministerial para o caso e suscitam maior aprofundamento das in-
vestigações para possível adoção de medidas judiciais (promoção das
ações cabíveis) ou extrajudiciais (expedição de recomendação legal,
celebração de compromisso de ajustamento de conduta, etc.);

. já se exauriu o prazo total de 180 (cento e oitenta dias) para
a realização de diligências iniciais no bojo do denominado "pro-
cedimento administrativo", o que impõe seu arquivamento, sua con-
versão em inquérito civil ou o ajuizamento da respectiva ação civil
pública, na forma do art.4.º, §§1.º a 4.º, da Resolução CSMPF n.º
87/06 (com redação dada pela Resolução CSMPF n.º 106/10), e do
art.2.º, §§5.º a 7.º, da Resolução n.º 23/07 do CNMP, resolve:

converter o procedimento administrativo n.º
1.21.001.000291/2005-63 em INQUÉRITO CIVIL para apurar o(s)
seguinte(s) fato(s):

. Vicíos nos licenciamentos ambientais referentes à pavi-
mentação asfáltica da rodovia MS-384 e impactos negativos da obra
sobre as comunidades indígenas Pirakuá (Bela Vista/MS) e Ñande Ru
Marangatu (Antônio João/MS).

Fica designado, como secretário neste feito (art.5.º, V, da
Resolução CSMPF n.º 87/06 (incluído pela Resolução CSMPF n.º
106/10), o servidor Jorge Daniel Delgado Jara, Técnico Adminis-
trativo, a quem se determina providenciar o registro, a autuação e o
envio de cópia desta portaria à Egrégia 6.ª CCR/MPF, no prazo de até
10 dias, para fins de publicação, bem como o cumprimento das
seguintes diligências:

1) Após contatos preliminares, expeça-se ofício à Coorde-
nação Geral de Patrimônio Indígena e Meio Ambiente da FUNAI, a
ser instruído com cópias das fls.342/347, 299/316, 317/323 e 346/365,
requisitando-lhe a realização estudos/perícia e oferecimento de re-
latório apontando, concretamente, quais medidas compensátorias e/ou
mitigatórias a serem exigidas do Estado de MS em razão dos im-
pactos gerados pela pavimentação asfáltica da rodovia MS-384 sobre
as comunidades indígenas Pirakuá (Bela Vista/MS) e Ñande Ru Ma-
rangatu (Antônio João/MS);

2) Oficie-se a Secretaria Estadual do Meio Ambiente, re-
quisitando-lhe, em 40 dias: a) cópias do EIA/RIMA e principais peças
do licenciamento ambiental referente as obras de pavimentação as-
fàltica da rodovia MS-384; b) informar quais os impactos identi-
ficados e quais as medidas compensátorias e/ou mitigatórias foram
adotadas pelo empreendor em razão dos efeitos negativos da atividade
sobre as comunidades indígenas Pirakuá (Bela Vista/MS) e Ñande Ru
Marangatu (Antônio João/MS);

3) Pelo meio mais expedito, consulte-se o MPE acerca de
eventual procedimento em curso, a seu cargo, sobre o assunto.

THIAGO DOS SANTOS LUZ

PORTARIA Nº 53, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

Portaria de Conversão em Inquérito Civil
Público. Assunto: Acompanhamento dos
procedimentos relativos à demarcação da
Terra Indígena Lima Campo (Jatayvary).
Objeto: Conversão de Procedimento Admi-
nistrativo em Inquérito Civil Público. Clas-
sificação Temática: 6ª CCR (Populações In-
dígenas e Comunidades Tradicionais)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscritor, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fulcro no art. 129 da Constituição Federal de
1988, no § 1º do art. 8º da Lei n. 7.347/85, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n. 75/93, no § 1º do art. 4º da Resolução n. 87/2006 e,
ainda,

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública
para a proteção do Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e
de outros interesses difusos e coletivos (arts. 127 e 129, incisos II e
III, da Constituição Federal de 1988, art. 5.º, I, alínea "h", III e V,
alínea "b", e art. 6.º, VII, "a" e "c", XIV, "f", e XX, da Lei Com-
plementar n.º 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover a defesa dos bens e interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos das comunidades indígenas
(arts.127, caput da Constituição Federal de 1988 );

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal defender judicialmente os direitos e interesses das
populações indígenas (arts.129, V da Constituição Federal de
1988);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público da
União promover a defesa dos direitos e interesses coletivos, espe-
cialmente das comunidades indígenas (art. 5º, inciso III, "e", da Lei
Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO ainda que, compete ao Ministério Pú-
blico Federal defender judicialmente os direitos e interesses das po-
pulações indígenas, incluindo os relativos às terras por elas tradi-
cionalmente habitadas (art.6º, XI, da Lei Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO que as terras tradicionalmente ocupadas
pelos índios são bens da União, e ainda, que compete a União a
demarcação, a proteção das terras tradicionalmente ocupadas pelos
indígenas (art. 20, XI e art. 231 da Constituição Federal de 1988).

CONSIDERANDO que a 6ª Câmara de Coordenação e Re-
visão não homologou pelo arquivamento do Procedimento Admi-
nistrativo em questão, para a necessidade do acompanhamento do
processo demarcatório até sua conclusão;

CONSIDERANDO que atualmente há três processos (nº
2006.60.05.000886-0, nº 2001.60.02.000747-7 e nº 2006.60.000111-
6) em trâmite na 1ª Vara da Justiça Federal em Ponta Porã/MS, que
versam sobre a questão; e, ainda a necessidade de realização de
perícia antropológica, conforme a manifestação do Ministério Público
Federal datado de 07 de maio de 2010, que poderá beneficiar as 3
ações citadas;

CONSIDERANDO que vencido o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias do procedimento administrativo, o membro do Minis-
tério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação
civil pública ou o converterá em inquérito civil público, conforme o
§ 4º do art. 4º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF (alterado pela
Resolução nº 106/2010 do CSMPF);

CONSIDERANDO que neste procedimento administrativo o
prazo para a conclusão encontra-se expirado e ainda há diligências
pendentes, resolve:

Converter o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO no Inquérito Civil Público nº 08111.000481/98-59, com base nas
razões e fundamentos expressos nesta Portaria, bem como para ade-
quá-lo aos termos da recentemente modificada Resolução CSMPF nº
87/2006, observando as cautelas de praxe, razão pela qual, desde já,
DETERMINO:

1) Registre-se e autue-se esta Portaria (art. 5º, inciso III, da
Res. CSMPF nº 87/2006), juntamente com os referidos documentos
como Inquérito Civil Público, atinente à 6ª CCR, cujo objeto será o
acompanhamento do processo demarcatório até a sua conclusão, da
Terra Indígena Lima Campo, atualmente denominada Jatayvary, opor-
tunizando a coleta de elementos de convicção aptos a subsidiar, fu-
turamente, se necessário, a adoção de qualquer das medidas indicadas
nos incisos do art. 4º, caput, da Resolução nº 87/2006, do Conselho
Superior do Ministério Público Federal;

2) Designo o técnico administrativo Maxsander Loubet para
acompanhar o presente inquérito civil público, auxiliando na con-
fecção de ofícios, intimações, notificações, requisições e etc., pro-
movendo a adoção das diligências determinadas no prazo máximo de
5 (cinco) dias;

3) A Secretaria deste Ofício deverá realizar o controle da
fluência do prazo de 01 (um) ano, e sua respectiva prorrogação
quando necessário, dando ciência à Câmara de Coordenação Revisão
ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, de acordo com o
§ 1º do art. 15 da Resolução n. 87/2006, do CSMPF;

4) Em atenção aos artigos 6º e 16 da Resolução CSMPF nº
87/2006, necessário expedir ofício à 6ª Câmara de Coordenação e
Revisão, a fim de comunicar-lhe a conversão do procedimento ad-
ministrativo neste inquérito civil público, assim como requerer a
publicação deste ato no Diário Oficial;

5) Após, abrir vista para análise de novas determinações e
diligências;

LUÍS CLÁUDIO SENNA CONSENTINO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

20ª REGIÃO

PORTARIA No- 269, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a denúncia apresentada por Sin-
dicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância do
Estado de Sergipe -SINDIVIGILANTE e o conteúdo do Procedi-
mento Preparatório nº 000728.2011.20.000/4, a fim de apurar indícios
de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente
garantidos (duração do trabalho e pagamentos respectivos; trabalho
noturno) resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face da empresa VIGS-Vigilância e Se-
gurança Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
03.171.673/0001-00. Afixe-se a presente Portaria no local de cos-
tume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA No- 272, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a denúncia apresentada pelo Mi-
nistério Público do Trabalho- Procuradoria Regional da 20ª Região e
o conteúdo do Procedimento Preparatório nº 000809.2010.20.000/4, a
fim de apurar indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos (acidente de trabalho) resolve, com
fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII,
"d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em
face da empresa Cia Industrial de Celulose e Papel, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº13.004.304/0002-50. Afixe-se a
presente Portaria no local de costume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA No- 273, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a denúncia apresentada por Edi-
naldo Anjos dos Santos e o conteúdo do Procedimento Preparatório nº
000304.2011.20.000/1 a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (alimen-
tação, do trabalhador, aviso prévio, jornada de trabalho, horas extra,
prorrogação, salário, vale transporte) resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face da
empresa Cia. Industrial de Celulose e Papel, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº13.004.304/0002-50. Afixe-se a presente
Portaria no local de costume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA No- 275, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a denúncia apresentada por Gilvan
Borges Brito e o conteúdo do Procedimento Preparatório nº
000867.2010.20.000/2 a fim de apurar indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (equipa-
mento de proteção individual (NR 06), atividades e operações in-
salubres, (NR 15), agentes químicos(poeiras minerais- silica, amianto,
produtos químicos - agrotóxicos)) resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face da empresa Cia.
Industrial de Celulose e Papel, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº13.004.304/0002-50. Afixe-se a presente Portaria
no local de costume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA No- 276, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a denúncia sigilosa recebida por este
Órgão Ministerial, Procuradoria Regional do Trabalho 20ª Região e o
conteúdo do Procedimento Preparatório nº 000164.2011.20.000/9 a
fim de apurar indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos (extinção do contrato individual de
trabalho, não pagamento de verbas) resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face da empresa Cia.
Industrial de Celulose e Papel, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº13.004.304/0002-50. Afixe-se a presente Portaria
no local de costume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA No- 277, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a denúncia apresentada pelo Sin-
dicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância do
Estado de Sergipe-SINDIVIGILANTE e o conteúdo do Procedimento
Preparatório nº 000721.2011.20.000/0, a fim de apurar indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (duração do trabalho e pagamentos respectivos; trabalho no-
turno) resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face da empresa Astecoserv-Segurança e
Vigilância Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº05.458.448/0001-77. Afixe-se a presente Portaria no local de cos-
tume. Publique-se.

EMERSON ALBUQUERQUE RESENDE

PORTARIA No- 282, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando o conteúdo dos autos do Proce-
dimento Preparatório nº 000311.2011.20.000/0, a fim de apurar in-
dícios de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucio-
nalmente garantidos (Assédio Moral e Jornada Extraordinária em
Desacordo com a Lei) resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face da empresa ALLIS
SOLUÇÕES INTELIGENTES S/A, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ nº 08.219.000/0001-99. Afixe-se a presente
Portaria no local de costume. Publique-se.

RICARDO JOSÉ DAS MERCÊS CARNEIRO

PLENÁRIO

ATA Nº 43, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011
(Sessão Ordinária )

Presidência do Ministro Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Lu-

cas Rocha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da

Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar
Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José
Múcio Monteiro, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Ca-
valcanti (convocado em virtude de vacância de cargo de Ministro),
Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituir o Ministro Au-
gusto Nardes), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do
Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado. Ausentes, em missão oficial,
o Presidente Benjamin Zymler e o Ministro Augusto Nardes.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 42, da sessão ordinária
realizada em 5 de outubro (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Fixação da data de 25 de outubro corrente para atualização
da lista de obras com indícios de irregularidades graves a ser en-
caminhada ao Congresso Nacional no dia 8 de novembro;

Implantação, no e-TCU, do módulo de gestão de recursos e
da operação de conversão de processos em papel para o meio ele-
trônico; e

Convocação de Sessão Extraordinária do Plenário para o
próximo dia 26, às 15 horas, destinada à celebração da Posse da
Senhora Ana Arraes no cargo de Ministro deste Tribunal.

Do Ministro Valmir Campelo:

Apresentação de Projeto de Resolução que dispõe sobre a
Política de Governança de Tecnologia da Informação do Tribunal de
Contas da União, com abertura de prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação de emendas e sugestões, nos termos do art. 75 do Re-
gimento Interno; e

Tribunal de Contas da União
.

Participação, juntamente com o Ministro Walton Alencar Ro-
drigues, das Reuniões do Conselho Diretivo da Organização das Ins-
tituições Superiores de Controle da Comunidade dos Países de Língua
Portuguesa (OISC/CPLP) e da Equipe Técnica do Plano Estratégico
da Organização.

Do Ministro Aroldo Cedraz:

Apresentação de Projeto de Decisão Normativa destinada a
disciplinar a organização e a apresentação dos relatórios de gestão
relativos ao exercício 2012, a serem enviados em 2013 pelas unidades
jurisdicionadas ao TCU, nos termos do art. 3º da Instrução Nor-
mativa/TCU 63, de 1º/9/2010. Foi fixado prazo de 10 (dez) dias para
a apresentação de emendas e sugestões, nos termos do art. 75 do
Regimento Interno; e

Voto de pesar pelo falecimento do Professor Wilhelm
Brass.

Do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa:

Participação do Encontro Anual do Subcomitê de Auditoria
de Conformidade do Intosai - Organização Internacional das En-
tidades Fiscalizadoras Superiores; e

Apuração por este Tribunal, no âmbito do TC 012.710/2011-
3, das supostas irregularidades em convênios do Programa Segundo
Tempo, celebrados entre o Ministério do Esporte e a ONG Pra Frente
Brasil.

ESCLARECIMENTO AO PLENÁRIO

O Ministro José Jorge solicitou à Presidência esclarecimen-
tos sobre a matéria intitulada "Até o TCU entra na malha fina"
publicada no Jornal O Globo de hoje.

A Presidência informa que:
"A propósito de notícia veiculada no jornal O Globo, edição

de hoje (19/10), com chamada na capa intitulada "Até o TCU entra na
malha fina", relacionada a emprego irregular de verbas recebidas do
Ministério do Esporte, o Tribunal de Contas da União esclarece que,
diferentemente do que aparenta o título da chamada, as improprie-
dades não dizem respeito ao Tribunal.

Trata-se de convênio firmado entre aquele ministério e a
Associação dos Servidores do Tribunal de Contas da União, so-
ciedade civil de natureza privada que não integra a estrutura do
tribunal nem se subordina a esta Casa ou a qualquer de seus mem-
bros.

O Ministério do Esporte instaurou tomada de contas especial,
autuada neste Tribunal sob o nº TC-016.998/2009-0, que está sendo
examinada com base nos mesmos critérios utilizados para qualquer
processo de tomada de contas especial, e, brevemente, será submetida
a julgamento."

MEDIDAS CAUTELARES (v. inteiro teor dos despachos e
das respectivas comunicações no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nºs:

TC-031.634/2011-7, pelo Ministro Raimundo Carreiro, para
suspender o Pregão Eletrônico PG - 1.92.2011.4170, realizado no
âmbito da Companhia Hidroelétrica do São Francisco (Chesf), com
vistas à contratação de fornecimento e distribuição de 4.435.904 vales
alimentação e vales refeição para empregados, estagiários e jovens
aprendizes; e

TC-031.366/2011-2, pelo Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti, para determinar ao Ministério do Turismo a abs-
tenção de quaisquer medidas que representem a continuidade de exe-
cução do Convênio 749928/2010.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, foi rea-
lizado sorteio eletrônico dos seguintes processos:

Processo: 008.433/2009-3
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro VALMIR CAMPELO

Processo: 015.653/2009-7
Interessado: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

INTERNA - MD
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 019.067/2011-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 28, inciso

XIV do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ
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Processo: 019.182/2007-3
Interessado: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A.

- MME, UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ - MEC, João
Ruy Castelo Branco de Castro

Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra
Acórdão

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 023.716/2009-3
Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Ama-

zonas
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 024.330/2010-8
Interessado: CNPQ/CONSELHO NACIONAL DE DESEN-

VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 026.647/2006-3
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL -

TRE/AC - JE
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 031.229/2007-2
Interessado: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (VINCULA-

DOR)
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 001.915/2009-0
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - MI
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro UBIRATAN AGUIAR

Processo: 002.460/2008-5
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Revisão de ofício - questão de ordem -

Ata 33/2006-P
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 003.480/2010-0
Interessado: SECEX-RN/SECRETARIA DE CONTROLE

EXTERNO NO RN
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 008.090/2009-8
Interessado: Prefeitura Municipal de Beberibe - CE
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 008.298/2010-6
Interessado: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-

TO DA EDUCAÇÃO - MEC
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 009.006/2009-9
Interessado: CONGRESSO NACIONAL
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 009.684/2009-8
Interessado: PROCURADORIA DA REPÚBLICA/BA -

MPF/MPU, FAMFS/FUNDAÇÃO DE APOIO AO MENOR DE FEI-
RA DE SANTANA

Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro UBIRATAN AGUIAR

Processo: 010.099/2010-7
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL -

TRE/PB - JE, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (VINCU-
LADOR)

Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-
mara

Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 010.645/2009-2
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL -

TRE/AL - JE
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 010.972/2007-0
Interessado: MINISTÉRIO/DA SAÚDE
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 012.259/2005-2
Interessado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZO-

NAS - ELETROBRAS - MME
Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra

Acórdão
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 013.359/2003-6
Interessado: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda no Paraná
Motivo do sorteio: Revisão de ofício - questão de ordem -

Ata 33/2006-P
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro UBIRATAN AGUIAR

Processo: 014.519/2003-6
Interessado: CONGRESSO NACIONAL, /SECRETARIA

DO TESOURO NACIONAL - STN
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 014.560/2008-3
Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-

TURA AEROPORTUÁRIA, CONGRESSO NACIONAL
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 015.522/2007-9
Interessado: FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 015.866/2010-6
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 018.157/2009-2
Interessado: MINISTÉRIO/DA SAÚDE
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro UBIRATAN AGUIAR

Processo: 019.720/2009-0
Interessado: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

INTERNA - MD
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 020.635/2008-1
Interessado: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (VINCULA-

DOR)
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 021.208/2006-0
Interessado: SEMAG/SECRETARIA DE MACROAVALIA-

ÇÃO GOVERNAMENTAL
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 022.768/2009-5
Interessado: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - MS
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 023.389/2009-8
Interessado: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-

TO DA EDUCAÇÃO - MEC
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 026.128/2011-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Assunto fora de LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro UBIRATAN AGUIAR

Processo: 032.145/2011-0
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Assunto fora de LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Atos

Normativos
Relator sorteado: Ministro UBIRATAN AGUIAR

Processo: 010.493/2010-7
Interessado: CONGRESSO NACIONAL
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 013.497/2003-2
Interessado: COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS - MS
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 017.136/2000-4
Interessado: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra

Acórdão
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 022.689/2006-5
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 029.368/2010-3
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 006.245/2009-4
Interessado: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO (VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 007.011/2010-5
Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no Ama-

pá
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 009.741/2006-1
Interessado: SECEX-MA/SECRETARIA DE CONTROLE

EXTERNO NO MA
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 012.259/2005-2
Interessado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZO-

NAS - ELETROBRAS - MME
Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra

Acórdão
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE
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Processo: 015.926/2010-9
Interessado: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - MCT
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE

Processo: 017.951/2007-1
Interessado: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-

TO DA EDUCAÇÃO - MEC, FNDE/FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra
Acórdão

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro UBIRATAN AGUIAR

Processo: 018.887/2008-1
Interessado: SECRETARIA EXECUTIVA - MTur
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 020.053/2006-0
Interessado: MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (VIN-

CULADOR)
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 021.208/2006-0
Interessado: SEMAG/SECRETARIA DE MACROAVALIA-

ÇÃO GOVERNAMENTAL
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro UBIRATAN AGUIAR

Processo: 022.845/2009-6
Interessado: Superintendência Estadual da Funasa em Ro-

raima, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ-
RR/PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ -
RR

Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra
Acórdão

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AROLDO CEDRAZ

Processo: 022.882/2008-1
Interessado: FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS, Pre-

feitura Municipal de Euclides da Cunha - BA
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 1a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 025.552/2010-4
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Recurso de Reconsideração (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Recurso : 020.543/2009-6/R001
Recorrente: JOSÉ BAUER
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: Ministro JOAO AUGUSTO RIBEIRO

NARDES

Recurso : 031.007/2007-4/R001
Recorrente: LUCIANA PAULA DO CARMO FERRUZZI
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCE-

LOS LIMA

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-010.290/2009-5, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, o Dr.
Fernando Vernalha Guimarães produziu sustentação oral em nome da
empresa Sigma Dataserv Informática S/A.

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC- 029.469/2006-3 (Ata nº
31/2010) e o Tribunal aprovou por unanimidade o Acórdão nº
2775.

PROCESSO TRANSFERIDO PARA A SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA DE CARÁTER RESERVADO

O processo nº TC-019.768/2011-7, cujo relator é o Ministro
Aroldo Cedraz, foi transferido para a pauta da sessão extraordinária
realizada nesta data.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-006.801/2006-8, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em função de pedido de
vista formulado pelo Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, os processos de nºs:
TC-026.651/2011-4, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-

reiro;
TC-022.804/2010-2 e TC-003.287/2011-4, cujo relator é o

Ministro Aroldo Cedraz;
TC-006.209/2010-6, a ser relatado pelo Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa;
TC-005.408/2011-3 e TC-030.224/2007-1, cujo relator é o

Ministro-Substituto André Luís de Carvalho; e
TC-020.616/2004-3, cujo relator é o Ministro-Substituto We-

der de Oliveira.

ATO NORMATIVO APROVADO (v. Anexo III a esta Ata)

DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 117 - "Dispõe acerca das
unidades jurisdicionadas cujos responsáveis terão as contas de 2011
julgadas pelo Tribunal, especificando a forma, os prazos e os con-
teúdos das peças complementares que as comporão, nos termos dos
arts. 4º, 5º, 9º e 13 da Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de
setembro de 2010."

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2713 a 2734.

RELAÇÃO Nº 37/2011 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 2713/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a Secretaria de
Controle Externo competente a apostilar o Acórdão nº 1664/2011-
TCU - Plenário, Sessão de 22/6/2011, para fins de correção de erro
material, relativamente no item 9.6 do referido acórdão, onde se
aplica a multa prevista no art.57 da Lei nº 8.443/1992 aos res-
ponsáveis, fazer constar o nome da empresa STIM - Sociedade Téc-
nica de Instalação e Manutenção Ltda. com multa no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), mantendo-se os demais termos do acór-
dão, ora retificado:

1. Processo TC-575.236/1998-1 (TOMADA DE CONTAS
- Exercício: 1997)

1.1. Apensos: 575.460/1997-0 (APARTADO)
1.2. Responsáveis: Paulo César Rondinelli (367.095.307-87);

Sérgio Albino de Souza Castilho (007.935.747-49); empresas: Vo-
lume Construções e Participações Ltda. - CNPJ: 34.265.298/0001-83;
Gruçaí Construtora Ltda. - CNPJ: 01.710.567/0001-14; Monte Al-
fenas Construtora S.A. - CNPJ: 42.176.396/0001-72; LHM Ar Con-
dicionado Ltda. - CNPJ: 30.284.608/0001-56; STIM - Sociedade Téc-
nica de Instalação e Manutenção Ltda. - CNPJ: 42.515.700/0001-69;
J. Cesar Empreiteira Ltda. - CNPJ: 32.271.348/0001; Serviços de
Revestimentos Monte Sinai Ltda. - CNPJ: 36.072.122/0001- 30.

1.3. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumato-Orto-
pedia - INTO

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

RJ(SECEX-RJ)
1.6. Advogados constituídos nos autos: Joaquim do Amaral

Filho, OAB/RJ n° 31.043; Patrícia Maria de Mattos Coelho Ro-
drigues, OAB/RJ n° 99.140; Maria Cristina Bonelli Wetzel, OAB/RJ
n° 124.668; Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth, OAB/RJ n° 121.685;
Gustavo Cortês de Lima, OAB/DF n° 10.969; Paulo Sérgio de Araújo
e Silva Fabião, OAB/RJ n° 128.763; José Henrique Barbosa Moreira
Lima Neto, OAB/RJ n° 83.795; Flávia Maria Figueiredo Teixeira,
OAB/RJ n° 109.255; Guilherme Fernandes Cordeiro de Morais,
OAB/RJ n° 159.286; Paulo Henrique Oliveira da Rocha Lins,
OAB/RJ n° 65.997; Keiti dos Santos Collaço, OAB/RJ n° 113.112;
Rocco Costa Brito Maranhão, OAB/RJ n° 96.276; Claudismar Zu-
piroli, OAB/DF n° 12.250; Gabrieli Corcino Pires Ribeiro, OAB/DF
n° 16.846; Frederico Rodrigues Barcdlos de Sousa, OAB/DF n°
16.845; Fernando Augusto M. Nazaré, OAB/DF n° 11.485; Idmar de
Paula Lopes, OAB/DF 5.204; Rodrigo Muguet da Costa, OAB/RJ n?
124.666; Paulo Vinícius Rodrigues Ribeiro, OAB/RJ n° 141.195;
Ricardo Penteado de Freitas Borges, OAB/SP n° 92.770; Marcelo
Certain Toledo, OAB/SP n° 158.313; Meg Montana Kede, OAB/RJ
n° 124.440; Juliana de Souza Reis Vieira, OAB/RJ n° 121.235; Da-
niele Farias Dantas de Andrade, OAB/RJ n° 117.360; Ingrid Andrade
Sarmento, OAB/RJ n°109.690; Marta de Castro Meireles, OAB/RJ n°
130.114; André Uryn, OAB/RJ n° 110.580; Dorgival Alves de Moura,
OAB/RJ nº 92.747; Paulo Sergio Ferreira Rodrigues, OAB/RJ nº
48.456; Taynná Marreiros de Moura, OAB/RJ nº 162.691

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2714/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar re-
querida, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta de-
liberação à empresa representante e à Caixa Econômica Federal,
acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da
peça nº 11:

1. Processo TC-030.192/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Araujo Abreu Engenharia S.A.

(33.373.325/0006-83)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo(SE-

CEX-2)
1.5. Advogado constituído nos autos: José Carlos Nespoli

Louzada, OAB/DF nº 18.494
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 43/2011 - Plenário
Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 33/2011 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2715/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão ordinária de Plenário, e tendo em vista estes autos que cuidam
de auditoria realizada com o objetivo de avaliar o gerenciamento de
recursos federais repassados por meio de convênios e de termos de
parcerias celebrados entre o Ministério da Justiça e diversas unidades
da federação (AL, BA, CE, DF, PA, PE, RJ e RS), no âmbito do
Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - Pronasci
(ações Gabinete de Gestão Integrada, Mulheres da Paz e Projeto de
Proteção de Jovens em Território Vulnerável - Protejo);

Considerando tratar-se de Pedido de Reexame interposto pela
Prefeitura Municipal de Canoas/RS, por intermédio do seu prefeito,
Sr. Jairo Jorge da Silva, contra o Acórdão nº 1672/2011-TCU-Ple-
nário, o qual fez diversas determinações e recomendações à Secretaria
de Segurança Pública - Senasp e à Secretaria Executiva do Panasci,
ambas do Ministério da Justiça;

Considerando que não se verifica na deliberação recorrida
qualquer prejuízo causado diretamente pelo Tribunal à recorrente, a
ensejar seu interesse recursal;

Considerando a proposta da Serur, pelo não conhecimento do
recurso, por ausência de legitimidade e de interesse recursal;

ACORDAM, por unanimidade, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
143, IV, "b", do Regimento Interno/TCU, em não conhecer do pedido
de reexame, em virtude da ausência de legitimidade e de interesse
recursal, nos termos do art. 282 do Regimento Interno/TCU, dar
ciência desta deliberação à recorrente, acompanhada de cópia do
exame de admissibilidade de fls. 11/13 do Anexo 1.

1. Processo TC-023.312/2010-6 (PEDIDO DE REEXAME
EM RELATÓRIO DE AUDITORIA)

1.1. Responsáveis: Carlos Marcos Augusto (385.997.913-
20); Eduardo Luis Rodrigues Alves (854.681.343-49); José Arimá
Rocha Brito (379.135.223-72); Luizianne de Oliveira Lins
(382.085.633-15); Vaumik Ribeiro da Silva (072.984.553-20)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Seg. Pública -
Senasp

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 43/2011 - Plenário
Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 35/2011 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 2716/2011 - TCU - Plenário

Trata-se de recurso de revisão interposto pelo Sr. Manoel
Francisco Alves Silva contra os termos do Acórdão 4326/2008 - TCU
- 1ª Câmara (mantido pelos Acórdãos 6458/2009 - 1ª Câmara e
5019/2010 - 1ª Câmara), que julgou irregulares as contas do ora
recorrente, condenando-o ao pagamento da importância de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) e aplicou-lhe multa no valor de
5.000,00 (cinco mil reais);

considerando que o recorrente busca apenas rediscutir o mé-
rito do acórdão condenatório, sem, contudo, atender de forma sa-
tisfatória aos requisitos previstos nos incisos II e III do artigo 35 da
Lei 8.44392, nos quais fundamenta seu recurso;

considerando que a análise de admissibilidade do recurso,
efetuada pela Serur às fls. 85/89 do anexo 4, bem como o parecer do
Ministério Público acostado às fls. 94, concluem pelo não conhe-
cimento da peça recursal, por não preencher aos requisitos de ad-
missibilidade aplicáveis à espécie;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de tagColegiado, com fundamento nos artigos 32,
inciso III, e 35 da Lei 8.443/92; c/c os artigos 15, inciso III, 143,
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inciso IV, alínea "b" e § 3º; e 288 do Regimento Interno, em não
conhecer do recurso de revisão interposto por Manoel Francisco Al-
ves Silva (anexo 4) e dar ciência da presente deliberação ao re-
corrente.

1. Processo TC-001.307/2008-8 (RECURSO DE REVI-
SÃO EM TCE)

1.1. Apensos: 007.386/2011-7 (COBRANÇA EXECUTIVA);
007.388/2011-0 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Recorrente: Manoel Francisco Alves Silva (024.494.556-
04).

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.3.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Guilherme

Palmeira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.6. Advogados constituídos nos autos: João Ribeiro Costa

(OAB/MG 72.254) e Flávio Reis Duarte (OAB/MG 124.450).

ACÓRDÃO Nº 2717/2011 - TCU - Plenário

Trata-se de pedido de reexame interposto em processo de
denúncia formulada em razão de supostas irregularidades ocorridas no
âmbito das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás, decorrentes
de fraudes contábeis relacionadas ao mercado de capitais.

considerando que, por intermédio do Acórdão 1750/2009 -
TCU - Plenário, este Tribunal não conheceu da peça inicial de de-
núncia, por não se enquadrar o objeto no rol das competências re-
lacionadas com o exercício da atividade de controle externo da ad-
ministração pública federal;

considerando que os recorrentes não demonstraram interesse
recursal no presente processo, tendo em vista que os termos da de-
liberação recorrida não lhes acarretou prejuízo ou gravame algum;
considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos e do
Ministério Público junto ao TCU no sentido do não conhecimento do
presente recurso;

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso IV, alínea b e § 3º; 277, inciso II, e 286, do
Regimento Interno do TCU, em não conhecer do pedido de reexame
constante do anexo 55 dos autos, e em determinar o arquivamento do
processo, após enviar aos recorrentes cópia desta deliberação, acom-
panhada de reprodução das fls. 10/13 do anexo 55.

1. Processo TC-027.703/2008-5 (PEDIDO DE REEXAME
EM DENÚNCIA)

1.1. Recorrentes: Edison Freitas de Siqueira Advogados As-
sociados (CNPJ 05.911.044/0001-97), Estado do Rio Grande do Sul,
Action Sports Indústria e Comércio de Confecções Ltda., Ademir
Ferrari, Adriano Sobrosa Mezzomo, Agau Industrial e Comercial Lt-
da., Agropecuária Adifersi Ltda., Águas Minerais Sarandi, Alan José
Salles Zoccoli, Alberto Izidoro de Oliveira, Alda Fava Appel, Alex
Kruel, Alexandre Teixeira de Azevedo, Alfamed Distribuidora de
Medicamentos Ltda., Aloísio D. Hammes, Alta Paulista Indústria e
Comércio Ltda., Álvaro Guilherme Serodio Lopes, Alzira de Oliveira,
Amélia Apio da Silva, Amélia Machado de Siqueira Vitali, André
Zanqueta Vitorino, Ansélio Pereira, Antônio Lopes Pinheiro dos San-
tos, Antônio Ré Zandoná, Aparício Nunes Noronha, Aramiz As-
sunção, Archel Engenharia Ltda., Arrozella - Arrozeira Turella Ltda.,
Arthur Lange S/A Indústria e Comércio, Atualiza Reciclagem Ltda.,
Belonir Maria Migliorini, Benjamin José Zandoná, Bianca Brum de
Oliveira, Brilac Indústria e Comércio de Calçados Ltda., C.J. 1100
Comércio de Peças Ltda., Capina Urbanizadora Ltda., CBE - Ban-
deirante de Embalagens S/A., Cecília Strube, Chocolate Caseiro Mer-
cosul Ltda., Cícero Augusto Almeida, Cinara de S. Henrique, Cipa -
Industrial de Produtos Alimentares Ltda., Cláudio Golgo Advogados

Associados, Cláudio José Evangelista Pereira, Cláudio Roberto Nunes
Golgo, Clóvis de Oliveira, Clóvis Pinto Silva, Clóvis Victorio Me-
zzomo, Cogefe - Engenharia Comércio e Empreendimentos Ltda.,
Concrisa - Construtora Cristal Ltda., Condomínio Jesse Silva, Rangel
Construtora, Piccoli - Cousandier Ltda., Cooperativa Agrícola Mista
Alagoense Ltda., Cooperativa Arrozeira Extremo Sul Ltda., Cristal
Formulários Indústria e Comércio de Embalagens Ltda., Custódio
Rangel Pires Júnior e Carlos Aécio Rangel Silva, D.J. Quartiero -
Indústria Comércio de Arroz Ltda., Daisy Machado, Daniel Me-
neghel, Dante Ledesma, Darci Bene, Darci Zandoná, Decision As-
sessoria Ltda., Denarina José Lopes, Deusimar Nogueira Rocha, Diet-
mar Ramann Speer, Dileta Meneghetti, Dismar - Distribuidora de
Bebidas São Miguel Arcanjo Ltda., Ditole Comércio de Alimentos
Ltda., Édison Freitas de Siqueira, Edson Ferreira Cardoso, Eduardo
Campos Silva, Eduardo Leon Silva, Eldorado Indústria Plástica Ltda.,
Ema Janardo Pinto, Endrigo Di Loreto, Enterprise Consultoria Téc-
nica de Negócios S/S Ltda., Erecamp Construções de Imóveis e
Incorporações Imobiliárias Ltda., Ergoflex Móveis para Escritórios
Ltda., Eric Morais Machado Cardoso, Ernani T. de Oliveira, Estevam
Nogueira Pegoraro, Eulália Agostini, Expresso Frederes S/A Viagens
e Turismo, Expresso Nova Cuiabá Ltda., Fábio Fernandes Betin,
Ferdal Indústria e Comércio Metalúrgico Ltda., Fernando Signorini
Engenharia Ltda., Fiscal Engenharia e Construções Ltda., Francisco
Machado, Frida Sandri, Frigorífico Entre Rios Ltda., Frigorífico Nor-
deste Ltda., Fufamed Comércio e Importação Médico Hospitalar Lt-
da., Gabriela Vieira, Gail - Guarulhos Indústria e Comércio Ltda.,
Gerci Ribeiro do Vale, Gilson Gervásio de Souza Júnior, Golgo Ad-
vogados Associados S/S, GSA - Gama Sucos e Alimentos Ltda.,
Henry Soares, Hilton Santos Couto Filho, Hospitalar Gaúcha Ltda.,
Ibrama, Incoma Indústria e Comércio de Máquinas para Madeira
Ltda., Indústrias Reunidas Rhos Ltda., Intab - Indústria de Tabacos e
Agropecuária Ltda., Iracema Maria Pires Teixeira, Irene Ramalho,
Ireli Soares, Irma Maria Tombini, Ismar Medeiros, Jesse Silva Ran-

gel, Joana Colombo, João Batista Vieira, Jorge Carlos Comig, Jorge
Liz Ortolan, José R. Marques, José Amaury Faria Palma, José Boa-
ventura da Silva, José C. de Lima, José da Silva Carolino, José Darci
Istreiti, José Mário Ferreira Silveira, José Roque Lopes Henrique,
Júlio Bittencourt, JVS Lopes, L. Soster & Cia. Ltda., Laudelina Ac-
cordi Freitas, Leandro G. Medeiros, Leonardo Fernandes, Livnika
Kikinda do Brasil - Indústria e Comércio de Fundidos Ltda., Lojas
Radan Ltda., Luís Airton Dias Jr., Luiz Augusto Moojen da Silveira,
Luiz Guadagnin, Lurdes Lodi Rissini Guadagnin, Lurdes Trindade
Rebonatto, MA Comércio de Alimentos Ltda., Madellegno Móveis
Ltda., Mademacro M. Ltda., Malharia Guerra Ltda., Maquimóvel
Máquinas e Equipamentos Industriais Ltda., Marcina Gonçalves,
Márcio Guimarães Barroso, Marcos dos Santos, Marcos Vianna de
Azevedo Bastian, Maria Aparecida Segati, Marília Dagani, Mário
Luis Barreto Monteiro, Marlene Pacheco, Marlon Arator dos Santos
Rosa, Maurícia Bassan, Maurício Bassan ME, Mauro Bonneti Gomes,
Mauro Gilmar Kretzmann ME, Mauro V.M. Bassan, MCF Comercial
de Frutas Ltda., Metalúrgica Moldenox Ltda., Migliorini & Cia Ltda.,
Minerbras S/A Indústria e Comércio, Miriam Ferreira Siqueira e Cia.
Ltda., MKJ Importação e Comércio Ltda. (MAKENJI), MLC En-
genharia e Construções Ltda., Mônica de Figueiredo Seixas Calumbi,
Motter Engenharia Ltda., Móveis Schuster Ltda., Murilo Vouzella de
Andrade, Nairo Alvarus Patussi, Natal Ludwig, Nechamp Alimentos
Ltda., Nefroclínica Ltda., Nelsão Materiais de Construção ME., Nel-
son Marques Gomes, Neusa Teresinha dos Santos, Noemi de Campos
Silva, Odete Colla, Odília Dal Maso Ceolin, Odócio Santos, Ondina
Maria Martins Faria, Ortosíntese Indústria e Comércio Ltda., Oscar
Guimarães, Otinilda Maria Possebom, P&P Comércio de Calçados
Ltda., Palmira Alvira, Passuelo Construções Ltda., Paulo Lopes da
Silva, Paulo Selbach, Paulo Sérgio Businaro, Pedro A.G.L. Silva,
Pedro Elio Ilecki, Pedro Eugênio (Flex S/A), Pedro Gelsi Júnior,
Petrônio Cezar Galvão de Castro, Policlínica Central Ltda., Puxadores
Acessórios Comércio e Representações Ltda., Quero Quero S/A, Real
e Cia. Ltda., Refeições Natura Ltda., Regina Farias, Ricardo Lopes
Beltrame, Rodrigo Peres, Rogério Candioto Ballesteros, Roque Ri-
goni, Rosane M. F. de Oliveira, Roseli Lutcmeier Bohn, Rubens José
Franco Filho, Ruy Dagani, Sampatricio Indústria e Comércio Ltda.,
Samuel Fernandes da Silva Júnior, Santa Cruz Açúcar e Álcool Ltda.,
Savel Alimentos Ltda., Sérgio Konarzewski, Sérgio L. M. F. Júnior,
Sérgio Luiz Schuaste da Silva, Sérgio Viegas dos Santos, Spectrum
Engenharia Ltda., Stakol Engenharia Ltda., Tereza de Jesus Machado
Bassan, Therezinha Bilinaski Vieira, Tintas Kresil, Togni Auto Peças
Ltda., Transportes J. C. Lopes Ltda., Usina Santa Maria, Valério
Antônio Zulato Moreira, Vera Lúcia P. Becker, Viação Sul Flumi-
nense Transportes e Turismo Ltda., Vilson Tonello, Vita Rim Clínica
Ltda., VMC Máquinas e Equipamentos Ltda., Wolf Artefatos de Me-
tais Ltda., Wolmar Salton Incorporações Indústria e Comércio, Zaar
Indústria e Comércio de Móveis em Geral Ltda., Zardo Solados e
Componentes para Calçados Ltda. (CPFs e CNPJs não constam).

1.2. Entidades: Banco Central do Brasil; Banco do Brasil
S.A.; Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás); Comissão de
Valores Mobiliários (CVM).

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Advogados constituídos nos autos: Édison Freitas de

Siqueira (OAB/DF 2.074-A) e Fernanda Roberta Borges de Sousa
(OAB/DF 26.215).

ACÓRDÃO Nº 2718/2011 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno, c/c o enunciado 145 da Súmula de Juris-
prudência predominante do Tribunal, ACORDAM, por unanimidade,
em retificar, por inexatidão material, o subitem 3.1 do Acórdão
2.254/2010 - TCU - Plenário, in Ata 42, a fim de que onde se lê
"Lênio de Castro Lara, ex-diretor do Departamento Municipal de
Saúde Pública (CPF 311.758.826-20)", leia-se "Lênio de Castro Lara,
ex-diretor do Departamento Municipal de Saúde Pública (CPF
311.758.486-20)"; e o item 8 do Acórdão 1.527/2011 - TCU - Ple-
nário, in Ata 22, a fim de que onde se lê "8. Advogado constituído
nos autos: Davi Leonard Barbieri (OAB/MG 85384)", leia-se "8.
Advogados constituídos nos autos: Davi Leonard Barbieri (OAB/MG
85384) e José Otávio Ferreira Amaral (OAB/MG 74071-B)", man-
tendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.629/2005-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Célio Copati Mazoni (047.601.406-97);

Lênio de Castro Lara (311.758.486-20); Orlando Antônio de Freitas
(047.583.826-20)

1.2. Entidade: Município de Barbacena - MG.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Advogados constituídos nos autos: Davi Leonard Bar-

bieri (OAB/MG 85384) e José Otávio Ferreira Amaral (OAB/MG
74071-B).

ACÓRDÃO Nº 2719/2011 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, em:

1. Processo TC-025.579/2006-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Maria Elizabeth Santiago Contreiras

(003.902.751-15); Milton Sergio Silveira Zuanazzi (219.158.810-72);
Vera Lucia Bispo Miranda (114.183.891-53); Walfrido Silvino dos
Mares Guia Neto (006.900.906-68)

1.2. Interessado: Ministério Público Federal.
1.3. Entidade: Ministério do Turismo.
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Advogados constituídos nos autos: Huilder Magno de

Souza (OAB-DF 18.444), José Eduardo Nogueira (OAB-PB 7.659),
Anselmo Meireles de Lima Ayello (OAB-DF 16.116), Leonardo Au-
gusto Leão Lara (OAB-MG 74.173), Samuel Mol Alves (OAB-MG
98.877), Christiano Berg Carvalhaes de Paiva (OAB-MG 86.700),
Flávio Schegerin Ribeiro (OAB-DF 21.451), Igor Tamasauskas
(OAB-SP 173.163), Pierpaolo Cruz Bottini (OAB-SP 163.657), Ale-
xandre Pontieri (OAB-SP 191.828) e Mateus Carvalho Branco Silva
(OAB-DF 27.015).

1.6. dar quitação à Srª Maria Elizabeth Santiago Contreiras
(CPF 003.902.751-15), com fundamento no 27 da Lei 8.443/92, c/c o
artigo 218 e seu parágrafo único, do Regimento Interno, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi imputada por intermédio
do item 9.4 do Acórdão 1.133/2009 - TCU - Plenário:

Valor original da multa: 3.000,00 Data de origem27/5/2009
Valor recolhido: 3.363,90 Data do recolhimento30/5/2011

1.7. com fundamento no artigo 26 da Lei 8.443/92, c/c o
artigo 217, §§ 1º e 2º; e 218, parágrafo único, do Regimento Interno,
autorizar o parcelamento da multa imputada à Srª Vera Lucia Bispo
Miranda (CPF 114.183.891-53), mediante o item 9.4 do Acórdão
1.133/2009 - TCU - Plenário, em 24 (vinte e quatro) parcelas men-
sais, atualizadas monetariamente, fixando o vencimento da primeira
em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das
demais a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em
vigor, alertando ao responsável que a falta do recolhimento de qual-
quer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

Ata n° 43/2011 - Plenário
Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 55/2011 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 2720/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material no item 9.1 do Acórdão n.º
2346/2011-TCU-Plenário, prolatado na Ata n° 36/2011 - Plenário,
Sessão: 31/8/2011 - Ordinária., para que, onde se lê " Luiz Alberto
dos Santos", leia-se "Luiz Alberto da Silva", mantendo-se os demais
termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos pela Sefid e pelo Ministério Público.

1. Processo TC-014.566/2008-7 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Responsáveis: Antonio Domingos Teixeira Bedran

(007.377.046-91); Ara Apkar Minassian (186.070.557-04); Emilia
Maria Silva Ribeiro Curi (292.910.701-49); José Leite Pereira Filho
(045.457.377-49); Luiz Alberto da Silva (186.049.359-91); Pedro Jai-
me Ziller de Araujo (320.408.228-87); Plinio de Aguiar Junior
(025.211.057-91); Ronaldo Mota Sardenberg (075.074.884-20)

1.3. Unidade: Agência Nacional de Telecomunicações - Ana-
tel

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Unidade Técnica: Sec. de Fiscal. de Desest. e Regulação

1(SEFID-1)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 43/2011 - Plenário
Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 55/2011 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 2721/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso III, do Regimento Interno, e no art.
42 da Resolução TCU nº 191/2006, quanto ao processo a seguir
relacionado, em considerar parcialmente cumprido o subitem 9.1 do
Acórdão nº 3090/2010 - TCU - Plenário, e apensar este processo ao
TC 011.352/2010-8, sem prejuízo das medidas abaixo indicadas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.706/2011-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Município de Petrópolis - RJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex/RJ)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Petrópolis que nos

Contratos nºs 085/2009 (Termo Aditivo 77/2010) e 12/2010 (Termo
Aditivo 15/2011) não foram especificadas as fontes de recursos pelas
quais os valores dos procedimentos seriam custeados, em desacordo
com o subitem 9.1.4 do Acórdão nº 3090/2010 - TCU - Plenário;
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1.7. Recomendar à Prefeitura Municipal de Petrópolis que,
ao proceder à compensação financeira entre as fontes de recursos
BMAC (fonte 14) e próprio (fonte 0), nos Contratos nºs 85/2009 e
12/2010, junte, aos processos administrativos da execução desses
contratos, os comprovantes da recomposição dos valores às devidas
fontes.

ACÓRDÃO Nº 2722/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c o art. 143, inciso III, do Regimento Interno, e no art. 42
da Resolução TCU nº 191/2006, quanto ao processo a seguir re-
lacionado, em considerar concluído o monitoramento da determinação
proferida no Acórdão nº 1533/2010 - TCU - Plenário e ordenar o seu
apensamento ao TC-006.995/2005-1:

1. Processo TC-022.678/2010-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí -

UFPI/PI
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2723/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no artigo 169, inciso IV, e 143, V,
a do Regimento Interno, c/c o artigo 40, inciso V, da Resolução
191/2006, em determinar o arquivamento do processo a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.452/2010-1 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsáveis: José Eduardo Brayner Costa Mattos
(299.885.787-68); Luiz Manuel Amaral Messias (101.581.707-68)

1.2. Entidade: Eletrobrás Termonuclear S.A. - GRUPO ELE-
TROBRAS/MME

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras 3

(Secob-3)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2724/2011 - TCU - Plenário

Considerando que a Empresa Concremat Engenharia e Tec-
nologia S.A. interpõe embargos de declaração contra o Acórdão nº
2492/2011-TCU-Plenário, que apreciou pedidos de prorrogação de
prazo de diversos interessados, relativamente ao Acórdão nº
2 1 6 8 / 2 0 11 - T C U - P l e n á r i o ;

Considerando que a referida empresa alega que este Tribunal
deixou de examinar o seu pedido de prorrogação de prazo;

Considerando que a interessada requer o provimento do re-
curso para sanar a omissão e atribuir "efeitos modificativos ao pre-
sente, de modo que a contagem se dê não da ciência da deliberação,
mas da disponibilização de cópia integral dos autos, uma vez que só
a partir daí que será possível a análise plena dos questionamentos
postos no processo, estendendo tais efeitos também ao Consórcio
C o n c r e m a t / Te c n o s o l o " ;

Considerando que se verifica a omissão apontada na men-
cionada deliberação;

Considerando que o art. 183 do Regimento Interno disciplina
que os prazos contam-se a partir da data da notificação;

Considerando que há nos autos pedido de prorrogação de
prazo de outros responsáveis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no parágrafo único do art. 32,
inciso II, e 34 da Lei n.º 8.443/1992, arts. 143, IV, alínea a, e inciso
V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno, em:

a) conhecer dos embargos de declaração opostos pela Em-
presa Concremat Engenharia e Tecnologia S.A., para, no mérito,
acolhê-los parcialmente, fazendo constar o nome da mencionada Em-
presa na alínea a do Acórdão nº 2492/2011 - TCU - Plenário, de
modo a prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta
deliberação, o prazo para manifestação desta interessada, relativa-
mente ao Acórdão nº 2168/2011 - TCU - Plenário;

b) prorrogar o prazo conforme solicitado pelos seguintes
interessados: Srs. Luiz Emygdio de Oliveira, José Paes Leme da
Motta, Nilton de Britto, Walter Luiz Corrêa Magalhães, Secretaria de
Estado de Obras do Estado do Rio de Janeiro - Seobras/RJ, e Con-
sórcio Carioca, relativamente ao Acórdão nº 2168/2011 - TCU -
Plenário, de acordo com a proposta da Unidade Técnica;

c) dar ciência aos interessados:

1. Processo TC-008.788/2011-1 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsáveis: Gisela Kraus (793.159.337-53); Gustavo
Ferreira Gomes (437.867.317-72); José Paes Leme da Motta
(627.671.947-15); João Carlos de Oliveira Azedias (986.322.647-53);
Luiz Antônio Pagot (435.102.567-00); Luiz Emygdio de Oliveira
(376.444.677-34); Luiz Fernando de Souza (569.211.957-91); Nilton
de Britto (140.470.121-49); Walter Luiz Corrêa Magalhães
(199.181.007-53)

1.2. Entidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit e Secretaria de Estado de Obras do Estado do Rio
de Janeiro - Seobras/RJ

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras 2

(Secob-2).
1.5. Advogados constituídos nos autos: Ademir Antonio de

Carvalho - OAB/MG 121.890, Alexandre Aroeira Salles - OAB/DF
28.108, Andre Naves Laureano Santos - OAB/MG 112.694, Angela
Tomazia Rosa - OAB/MG 126.413, Clara Sol da Costa - OAB/MG
115.937, Cristiano Nascimento e Figueiredo - OAB/MG 101.334,
David Salim Santos Hosni- OAB/MG 130.777, Fernando Antônio dos
Santos Filho - OAB/MG 116.302, Flávia da Cunha Gama - OAB/MG
101.817, Flávia Mendes Ribeiro Moreira - OAB/MG 87.893, Fran-
cisco Freitas de <eçp Franco Ferreira - OAB/MG 89.353, Gabriel
Machado Sampaio - OAB/MG 126.653, Lara Maria de Araújo Bar-
reira - OAB/MG 126.039, Luciana Cristina de Jesus Silva - OAB/MG
126.357, Luis Henrique Baeta Funghi- OAB/DF 32.250, Nayron Sou-
sa Russo - OAB/MG 106.011, Marcos Damasceno - OAB/MG
128.719, Marina Hermeto Corrêa - OAB/MG 75.173, Mariana Bar-
bosa Miraglla - OAB/MG 107.162, Patricia Guercio Teixeira Delage,
OAB/MG 90.459, Paulo Henrique de Oliveira Silva - OAB/MG
129.977 , Renata Aparecida Ribeiro Felipe - OAB/MG 97.826, Re-
nata Arnaut Araújo Lepsch - OAB/DF 18.641, Richard Paul Martins
Garrell - OAB/MG 127.318, Tathiane Vieira Viggiano Fernandes -
OAB/DF 27.154Vitor Magno de Oliveira Pires - OAB/MG 108.997,
Claudismar Zupiroli - OAB/DF 12.250, Gustavo Cortês de Lima -
OAB/DF 10.969, Idmar de Paula Lopes - OAB/DF 24.882, Ivan
Ribeiro dos Santos Nazareth - OAB/RJ 121.685, Márcia Granja
Maués - OAB/RJ 119.214, Maria Cristina Bonelli Wetzel - OAB/RJ
124.668, Marta de Castro Meireles - OAB/RJ 130.114, Paulo Vinicius
Rodrigues Ribeiro - OAB/RJ 141.195, Rafaella Farias Tuffani de
Carvalho - OAB/RJ 139.758, Renata Granja Maués - OAB/RJ
155.435.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2725/2011 - TCU - Plenário

Considerando que a empresa Grenit Serviços e Desenvol-
vimento de Softwares Ltda. interpõe novo pedido de reexame, em
face do Acórdão nº 1615/2011 - TCU - Plenário, que não conheceu de
pedido de reexame por ausência de legitimidade e interesse recur-
sal;

Considerando que este Tribunal conheceu e julgou impro-
cedente representação formulada pela referida empresa, por meio do
Acórdão nº 335/2011 - TCU - Plenário, contra o qual interpôs o
primeiro pedido de reexame;

Considerando que não é possível conhecer deste recurso, em
razão da preclusão consumativa, a teor do disposto no art. 278, §3º,
do Regimento Interno;

Considerando que o pedido de reexame somente poderá ser
interposto uma única vez no processo, conforme dispõe o art. 33,
aplicável ao pedido de reexame, com base no art. 48, parágrafo único,
ambos da Lei nº 8.443/1992;

Considerando que as razões recursais do representante li-
mitam-se a reiterar matéria fática e jurídica já analisada por este
Tribunal, não havendo legitimidade e interesse recursal a justificar o
conhecimento do recurso;

Considerando que o não conhecimento do recurso anterior
obedeceu a jurisprudência desta Corte, por não terem sido apre-
sentados elementos hábeis a provocar o reexame do processo;

Considerando o parecer da Secretaria de Recursos pelo não
conhecimento do recurso;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo Relator, em não
conhecer do recurso, por preclusão consumativa, dando-se ciência
desta deliberação ao recorrente:

1. Processo TC-033.877/2010-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Recorrente: Grenit Serviços e Desenvolvimento de

Softwares Ltda. (representante; 06.936.483/0001-17)
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal - Regional de Sus-

tentação ao Negócio em São Paulo
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Unidades Técnicas: Secex/SP e Serur
1.5. Advogados constituídos nos autos: Arystóbulo de Oli-

veira Freitas (OAB/SP 82.329); Ricardo Brito Costa (OAB/SP
173.508); Monica Fernandes do Carmo (OAB/SP 115.832), Marcelo
Jaime Ferreira (OAB/DF 15.766), Deirdre Aquino Neiva Cruz
(OAB/DF 12.469), Vera Maria Barbosa Costa (OAB/DF 17.697), Iara
Sônia de Aquino Neiva (OAB/DF 10.911) e Ludmilla de Queiros
Eufrásio (OAB/DF 29.382)

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 43/2011 - Plenário
Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 43/2011 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 2726/2011 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro nas
disposições contidas nos artigos 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18
e 23 da Lei 8.443/92, e nos termos da IN-TCU 57/2008, em julgar
regulares com ressalva as contas dos responsáveis Arlete Avelar Sam-
paio, à época Secretária Executiva do MDS, Rosilene Cristina Rocha,
à época Secretária Executiva Adjunta, e Rômulo Paes de Sousa, à

época Secretário Executivo Adjunto, dando-lhes quitação; julgar re-
gulares as contas dos responsáveis Laura da Veiga, José Maria de Sá
Freire Sobrinho e Luziele Maria de Souza Tapajós, dando-lhes qui-
tação plena; e, oportunamente, arquivar este processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.480/2010-5 (TOMADA DE CONTAS
- Exercício: 2009)

1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Responsáveis: Arlete Avelar Sampaio (CPF

057.330.141-72); Laura da Veiga (CPF 071.481.786-49); José Maria
de Sá Freire Sobrinho (CPF 663.649.907-97); Luziele Maria de Souza
Tapajós (CPF 028.475.438-21), Rômulo Paes de Sousa (CPF
106.263.872-72); Rosilene Cristina Rocha (CPF 555.117.836-68).

1.3. Entidade: Secretaria Executiva - MDS
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

cante
1.5. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-4)
1.6. Advogado: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2727/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/92, c/c
o art. 218 do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, em
expedir certificado de quitação aos responsáveis, ante o recolhimento
integral do débito no valor total de R$ 9.936,00 (nove mil novecentos
e trinta e seis reais) que lhe foi cominada mediante o Acórdão nº
1278/2009-TCU- Plenário, e parcelamento no Acórdão nº 2064/2009-
TCU-Plenário, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Devedores Solidários
- Agamenon Rodrigues do Prado
- José Luiz dos Reis
- Federação dos Trabalhadores em Educação do Estado de Mato
Grosso do Sul (FETEMS)
- Ana Maria Chaves Faustino Tieti
- Sônia Savi

Data do Pagamento Valor (R$)
30/10/2009 987,47

1.037,64
798,18
759,59

3 0 / 11 / 2 0 0 9 770,58
1.001,76

30/12/2009 847,95
1.102,34

29/01/2010 851,99
1.107,59

30/06/2010 815,92
1.058,65

30/07/2010 828,21
1.074,96

31/08/2010 1.082,20
833,73

30/09/2010 1.090,24
839,97

29/10/2010 1.097,85
845,82

3 0 / 11 / 2 0 1 0 1.198,81
846,67

30/12/2010 873,77
1.174,71

3 1 / 0 1 / 2 0 11 1.193,93
888,07

2 8 / 0 2 / 2 0 11 896,95
1.205,86

3 1 / 0 3 / 2 0 11 1.229,72
914,69

0 2 / 0 5 / 2 0 11 932,71
1.253,94

3 1 / 0 5 / 2 0 11 962,74
1.294,31

3 0 / 0 6 / 2 0 11 1.313,39
976,94

2 9 / 0 7 / 2 0 11 1.326,53
986,71

3 1 / 0 8 / 2 0 11 1.345,96
1.001,16

1. Processo TC-021.551/2003-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Agamenon Rodrigues do Prado
(220.387.791-04); Ana Maria Chaves Faustino Tiete (450.499.478-
04); Federação dos Trabalhadores em Educação do Estado de Mato
Grosso do Sul - Fetems (03.995.297/0001-60); Fábio Portela Ma-
chinski (164.466.581-68); José Luiz dos Reis (422.152.691-20); Sônia
Savi (202.226.531-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há

ACÓRDÃO Nº 2728/2011 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, inciso I, alínea d, do
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Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002, em
prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 19/9/2011, o prazo
para que a Secretaria Nacional de Defesa Civil cumpra as deter-
minações constantes do subitem 9.1. do Acórdão 729/2010-TCU-
Plenário, conforme os pareceres emitidos nos autos .

1. Processo TC-000.741/2011-6 (RELATÓRIO DE MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Classe de Assunto: VII
1.2. Entidade: Secretaria Nacional de Defesa Civil - MI
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

cante
1.4. Unidade Técnica: Sec. de Fisc. e Aval. de Prog. de Gov.

(SEPROG).
1.5. Advogado: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2729/2011 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de solicitação,
formulada pela Procuradoria da República no Estado de Alagoas, de
fornecimento de cópia dos relatórios conclusivos de fiscalização de
obras, com vistas à instrução do Procedimento Administrativo
1 . 11 . 0 0 0 . 0 0 1 2 3 4 / 2 0 0 9 - 8 1 ,

Considerando que, por intermédio do ofício 81/2010-
GAB/MTS, de 20/12/2010 (DE nº 45.380.751-5), o Sr. Marcelo To-
ledo Silva, Procurador da República lotado junto à Procuradoria da
República no Estado de Alagoas, requereu a remessa dos relatórios
conclusivos de fiscalização de obras atinentes aos processos TC-
007.141/2009-4, TC-006.250/2002-7, TC-017.154/2007-0 e TC-
019.820/2009-5 (relativos às obras de drenagem do Tabuleiro dos
Martins, em Maceió/AL); TC-010.096/2009-9 (referente às obras de
infraestrutura turística - duplicação da Rodovia AL 101 Sul); TC-
011.119/2009-0, TC-028.502/2006-5, TC-014.771/2006-1, TC-
003.075/2009-9 e TC-019.907/2009-9 (relativos às obras do Canal do
Sertão, em Alagoas);

Considerando que, nos termos do inc. II do art. 7º da Lei
Complementar 75/1993 e do inc. II do art. 69 da Resolução TCU
191/2006, os membros do Ministério Público da União possuem le-
gitimidade para solicitar informações ou cópias de peças processuais
a este Tribunal;

Considerando os registros da Secob-4 (DE nº 45.513.709-2)
de que as informações atinentes ao TC-010.096/2009-0, encerrado, já
haviam sido encaminhadas à mesma autoridade ora solicitante, por
força do TC-000.463/2011-6, e que os demais autos, em tramitação
ou apensados, seriam afetos a diversos Relatores, a saber: TC-
007.141/2009-4, TC-006.250/2002-7, TC-017.154/2007-0 e TC-
019.820/2009-5 (Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Ca-
valcanti); TC-011.119/2009-0 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); TC-
028.502/2006-5, TC-003.075/2009-9 e TC-019.907/2009-9 (Relator:
Ministro Raimundo Carreiro); TC-014.771/2006-1 (Relator: Ministro
Valmir Campelo);

Considerando que, devidamente autorizada pelos relatores a
Secob-4 providenciou o atendimento integral da solicitação;

Considerando que, a Secob-4 apresenta a este Gabinete, ten-
do em vista minha condição de Relator do primeiro processo aberto
entre aqueles mencionados pela autoridade solicitante (TC-
006.250/2002-7), propostas no sentido de: (a) nos termos do art. 36
da Resolução TCU 191/2006, ressaltando-se, inclusive, a possibi-
lidade de conflito de competência de relatores, promover-se o apen-
samento definitivo deste feito ao TC-006.250/2002-7; (b) determinar-
se a juntada de cópia da última instrução, bem como dos ofícios de
comunicação encaminhados, aos demais processos mencionados na
solicitação (fl. 1 do DE nº 47.238.437-0);

Considerando as conclusões da Secob-4 e o encaminhamento
por ela proposto (fl. 1 do DE nº 47.238.437-0);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente solicitação, uma vez satisfeitos os
requisitos de admissibilidade para tanto, em especial aqueles cons-
tantes do inc. II do art. 7º da Lei Complementar 75/1993 e do inc. II
do art. 69 da Resolução TCU 191/2006, para considerá-la atendida;

b) nos termos do art. 34 e do inc. II do parágrafo único do
art. 36, todos da Resolução TCU 191/2006, determinar o apensa-
mento definitivo destes autos ao TC-006.250/2002-7;

c) determinar a juntada de cópia deste Acórdão, da instrução
constante do DE nº 47.238.437-0 e dos ofícios 38/2011-TCU/4ª Secob
(DE nº 45.566.430-7) e 307/2011-TCU/Secob-4 (DE nº 46.410.234-0)
aos processos TC-007.141/2009-4, TC-017.154/2007-0, TC-
019.820/2009-5, TC-010.096/2009-9, TC-011.119/2009-0, TC-
028.502/2006-5, TC-014.771/2006-1, TC-003.075/2009-9 e TC-
019.907/2009-9.

1. Processo TC-004.188/2011-0 (SOLICITAÇÃO) (Proces-
so Eletrônico)

1.1. Interessada: Procuradoria da República no Estado de
Alagoas.

1.2. Unidades: Secretaria de Infraestrutura do Estado de Ala-
goas - Seinfra/AL e outras.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secob-4.
1.6. Advogado constituído nos autos: não atuou.
Ata n° 43/2011 - Plenário
Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 31/2011 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 2730/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
aprovado pela Resolução n. 155/2002, c/c o Enunciado n. 145 da
Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, ACORDAM,
por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão n.
1.995/2011 - TCU - Plenário, prolatado na Sessão de 3/8/2011, Ata n.
31/2011, relativamente ao seu item 3, onde se lê: "Construtora OAS
Ltda. (14.310.777/0001-04)", leia-se: "Construtora OAS Ltda.
(14.310.577/0001-04)", mantendo-se inalterados os demais termos do
acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-014.479/1996-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Construtora OAS Ltda. (14.310.577/0001-
04); Bertrand Figueiredo Cunha Lima (226.015.034-91); Cássio Ro-
drigues da Cunha Lima (427.874.324-68); Flávio Marcelo Muniz
Cavalcanti da Cruz (007.739.884-08); Félix Araújo Filho
(059.037.004-97); Geraldo Nobre Cavalcante (162.177.484-87); Gui-
lherme Cavalcanti da Cruz (044.503.964-72); Gustavo Henrique Mu-
niz Cavalcanti da Cruz (007.739.904-88); Gutemberg Oliveira Santos
(373.883.474-53); Iramir Barreto Paes (225.453.794-68); Janser Lou-
dal Florentino Teixeira (144.032.774-20); Karla Juliana Muniz Ca-
valcanti da Cruz (007.739.854-84); Magaly Muniz Cavalcanti da Cruz
(308.626.124-20); Onildo Carneiro Ribeiro (203.163.644-87); Paulo
Guilherme Muniz Cavalcanti da Cruz (007.739.894-71); Raimundo
Antônio de Souza Carvalho (203.138.024-91); Rosinalda Belo de
Assis Pereira (451.214.434-04); Rui Barbosa (113.808.964-87); Se-
verino do Ramo Pinheiro Brasil (023.332.604-91).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Campina Grande/PB.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Paraíba (Secex/PB).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Antonio Newton

Soares de Matos, OAB/DF n. 22.998, Djenane Lima Coutinho,
OAB/DF n. 12.053, Aloísio Alves de Vasconcelos, OAB/DF n.
8.418/E, Roberto Barbosa, OAB/PB n. 9.618, Irapuan Sobral Filho,
OAB/PB n. 5.295, Fabrício de Castro Oliveira, OAB/BA n. 15.055,
João Geraldo Piquet Carneiro, OAB/DF n. 800-A, Luiz Custódio de
Lima Barbosa, OAB/DF n. 791, Arthur Lima Guedes, OAB/DF n.
2.893/E, Thiago Gomide Nasser, OAB/DF n. 3.432/E, Marina Couto
Giordano, OAB/DF n. 4.567/E, Raquel Gomide Nasser, OAB/DF n.
6.271/E, Rodrigo de Sá Queiroga, OAB/DF n. 16.625, Adriana Ro-
drigues Fernandes, OAB/DF n. 20.127, Lidiane Neiva Martins Lago,
OAB/DF n. 7.451/E, Juliana Brasil Ponte Guimarães Coury, OAB/DF
n. 18.243, Luciano José Nóbrega Pires, OAB/PB n. 6.820, Anibal
Bruno Montenegro Arruda, OAB/PB n. 8.571, Harrison Alexandre
Targino, OAB/PB n. 5.410, Jovino Machado da Nóbrega Neto,
OAB/PB n. 10.727.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 2731/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea e, e
183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta)
dias, a contar da notificação desta deliberação, para que os Srs. Luiz
Henrique Delattre, Noemia de Sousa Jacob e Hamilton César Pacheco
Bandeira apresentem suas razões de justificativa atinentes às audiên-
cias realizadas em cumprimento ao subitem 9.1.3 do Acórdão n.
2.028/2011 - Plenário:

1. Processo TC-002.810/2011-5 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsáveis: Americo Gorayeb Junior (075.701.202-
72); Duvani dos Santos Gomes (444.726.842-68); Luiz Henrique De-
lattre (513.602.765-72); Marcellus José Barroso Campelo
(336.314.682-53); Maria Roza de Araújo (406.442.512-04); Noemia
de Sousa Jacob (263.131.972-91).

1.2. Interessado: Congresso Nacional.
1.3. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal - CAIXA;

Prefeitura Municipal de Manaus/AM; Secretaria Executiva do Mi-
nistério das Cidades - MICI.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Fiscalização de Obras

(Secob-3).
1.6. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2732/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea e, e
183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em prorrogar o prazo, por mais 15 (quinze)
dias, a contar da notificação desta deliberação, para que o Sr. Max
Maia Montalvão apresente suas razões de justificativa atinentes à
audiência realizada em cumprimento ao subitem 9.1. do Acórdão n.
2.171/2011 - Plenário:

1. Processo TC-006.575/2011-0 (RELATÓRIO DE AU-
D I TO R I A )

1.1. Responsável: Max Maia Montalvão (103.452.485-20).
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - CAIXA;

Companhia de Saneamento de Sergipe; Secretaria Executiva do Mi-
nistério das Cidades - MiCi.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Fiscalização de Obras
(Secob-3).

1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2733/2011 - TCU - Plenário
.
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea e, e
183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em prorrogar o prazo, por mais 15 (quinze)
dias, a contar da ciência desta deliberação, para que a Sra. Melissa
Lívia Conceição de Carvalho apresente suas razões de justificativas
referentes à audiência realizada em cumprimento ao Acórdão n.
1.922/2010 - Plenário:

1. Processo TC-025.237/2009-5 (RELATÓRIO DE LE-
VA N TA M E N TO S )

1.1. Responsáveis: Antonio Geraldo Lavor Silveira Júnior
(467.723.323-34); Catarina Delmira Guimarães Boucinhas
(257.708.103-00); Construtora J R Ltda. (01.543.204/0001-31); Fer-
nanda Maria Bittencourt Pinheiro (149.998.623-87); Fernando Pedro
Castro (147.405.673-34); Flávia Alexandrina Coelho Almeida Mo-
reira (405.873.393-49); João Reis Moreira Lima (627.402.107-87);
José Augusto Soares Telles de Souza (129.518.893-72); José Erivan
Pires da Silva (062.458.203-59); Luiz Alberto de Castro Albuquerque
(001.898.983-72); Melissa Lívia Conceição de Carvalho
(719.112.942-53); Nelson Almada Lima (001.893.083-20); Vanda de
Jesus Soares Almeida (124.223.393-87).

1.2. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal - CAIXA;
Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão; Secretaria Executiva
do Ministério das Cidades - MiCi.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Fiscalização de Obras

(Secob-3).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2734/2011 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
232, § 2º, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n.
155/2002, em não conhecer da presente solicitação de realização de
fiscalização, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem
prejuízo de encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade
técnica e desta deliberação à interessada e ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - Departamento Regional em Santa Catarina,
de acordo com o parecer da Secex/SC:

1. Processo TC-029.623/2011-1 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessada: Analúcia Hartmann, Procuradora da Re-

pública em Santa Catarina.
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem In-

dustrial - Departamento Regional em Santa Catarina - Senai/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Santa Catarina (Secex/SC).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 43/2011 - Plenário
Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 2735 a 2742, 2744, 2746 a 2781, 2794 e
2795, a seguir transcritos e incluídos no Anexo IV desta Ata, jun-
tamente com os relatórios e votos em que se fundamentaram. Não
foram utilizados na numeração dos acórdãos os nºs 2743 e 2745.

ACÓRDÃO Nº 2735/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.898/2010-6.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Comitê de Avaliação de Informações sobre

Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves, da Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Con-
gresso Nacional.

3.2. Responsável: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras.
4. Entidade: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Obras 3 (Secob-

3).
8. Advogado: não cadastrado.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria no

sistema de custos da Petrobras, em atendimento à solicitação do
Comitê de Avaliação de Informações sobre Obras e Serviços com
Indícios de Irregularidades Graves, aprovada pela Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional,
nos termos do subitem 9.5.6 do Acórdão 1.588/2010, Plenário (TC
003.903/2010-9).
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos artigos 71, inciso IV, da Constituição Federal,
1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 250, inciso II, do Regimento
Interno, em:

9.1. determinar à Petrobras que, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias:

9.1.1. atualize e valide os "Índices de Produtividade: Re-
latório da Comissão 'B' & Método de Estimativa de Custo de Mon-
tagem Industrial", indicando a metodologia, as fontes de consulta e os
critérios utilizados;

9.1.2. elabore manual para o Sistema Mecanizado de Es-
timativa de Custos (SMEC), contendo os conceitos, as definições e a
metodologia empregados, assim como as justificativas para os preços
de referência;

9.1.3. discipline, por meio de normativo, as atividades de
recuperação, tratamento e validação dos preços de referência dos
serviços de montagem industrial, assim como a periodicidade, a in-
tensidade, a recuperação e o histórico de acesso às análises esta-
tísticas de preços;

9.1.4. desenvolva metodologia para estimar o custo horário
de máquinas e equipamentos próprios das contratadas, considerados
os custos de operação e manutenção, a vida útil, a produtividade, os
valores residuais e os critérios de depreciação dos equipamentos,
segundo metodologia consagrada pela engenharia de custos;

9.1.5. elabore estudos técnicos destinados a identificar os
percentuais de bonificação e despesas indiretas referenciais, de im-
produtividade de mão de obra, de adicionais de transferência e de
auxílio moradia incidentes sobre os preços dos serviços de montagem
industrial, contendo informações acerca da metodologia, das fontes de
consulta e das premissas utilizadas;

9.1.6. altere a forma de estimar os custos dos equipamentos
utilizados em serviços de montagem industrial, para considerar os
custos horários produtivos e improdutivos, e estabelecer critérios de
absorção dos diferentes componentes desses custos;

9.2. determinar, ainda, à Petrobras que:
9.2.1. se abstenha de utilizar, nas estimativas de custos, o

valor da locação de equipamentos, em detrimento do seu custo ho-
rário, nos casos em que o dispêndio com a locação superar o custo de
aquisição dos equipamentos, incluídas as despesas com operação e
manutenção;

9.2.2. se abstenha de utilizar a tabela da Associação Bra-
sileira de Engenharia Industrial (Abemi) para estimar o custo de
equipamentos, quando ele constar de sistema referencial de preços da
Administração (Sicro e Sinapi);

9.3. determinar à Secob-3 que:
9.3.1. em processo apartado, identifique os responsáveis pela

sonegação de documentos à equipe de auditoria designada pela Por-
taria de Fiscalização 1.536/2010 e promova as audiências respec-
tivas;

9.3.2. monitore o cumprimento dos subitens 9.1 e 9.2;
9.4. determinar à Segecex que oriente as unidades técnicas

no sentido de que, no caso de obstrução ao livre exercício de au-
ditorias e inspeções, ou de sonegação de processo, documento ou
informação, os auditores e as equipes de auditoria devem, com fun-
damento no art. 86, inciso II, da Lei nº 8.443/92 combinado com o
art. 246 do Regimento Interno, representar imediatamente à chefia
imediata que, por sua vez, deve submeter o assunto ao relator, com a
devida urgência

9.5. determinar a juntada de cópia deste acórdão, acom-
panhado do relatório e voto que o fundamentam, ao TC
003.903/2010-9;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam ao presidente:

9.6.1. da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional, informando-o do atendimento
parcial da solicitação formulada por meio do Ofício 11/2010-CMO,
de 2/2/2010, consubstanciada nos relatórios 2 e 3/2009 do Comitê de
Avaliação de Informações sobre Obras e Serviços com Indícios de
Irregularidades Graves;

9.6.2. da Petrobras.
9.7. arquivar o processo.
10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2735-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Car-
reiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2736/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 030.105/2010-2.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração

(Relatório de auditoria)
3. Interessado/Responsável: Departamento Nacional de In-

fraestrutura de Transportes - DNIT.
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes - DNIT.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Obras 2 (Secob-

2).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos ao Acórdão 1.596/2011, Plenário, que condicionou
a revogação da cautelar anteriormente concedida e o prosseguimento
da Concorrência 342/2010, destinada a contratar as obras de melhoria
da capacidade da BR 116/RS, ao cumprimento das condições nele
indicadas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos embargos para, no mérito, dar-lhes pro-
vimento parcial;

9.2. tornar insubsistente o subitem 9.2.5 do Acórdão
1.596/2011, Plenário;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes que, em adição às medidas indicadas no Acórdão
1.596/2011, Plenário, condicione a homologação e adjudicação da
Concorrência 342/2010 e a assinatura dos contratos respectivos à
expressa anuência da licitante classificada em primeiro lugar, em cada
lote, aos seguintes termos:

9.3.1. retenção das parcelas correspondentes à diferença entre
os preços avaliados pelo Tribunal e pela autarquia para os serviços
"concreto betuminoso usinado a quente", "base de brita graduada",
"compactação de aterros a 95%", "compactação de aterros a 100%",
"enleivamento", "hidrossemeadura, escavação carga e transporte de
material de 1ª categoria", e "escavação carga e transporte de ma-
terial de 3ª categoria", até a efetiva comprovação da redução de
produtividade alegada pela autarquia;

9.3.2. renúncia, em caráter irretratável, à percepção das par-
celas relativas à diferença de preços de que trata o subitem anterior,
na hipótese de o Tribunal não acolher as conclusões do DNIT;

9.4. determinar à Secob-2 que avalie, no monitoramento de
que trata o subitem 9.4 do Acórdão 1.596/2011, Plenário, os estudos
tendentes a demonstrar a validade das composições de preços de que
trata o subitem 9.3.1 deste Acórdão;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam:

9.5.1. à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional, informando-a que, com relação
ao "edital de Concorrência Pública 342/2010-00, Execução das
Obras de Melhorias de Capacidade, incluindo Duplicação na Ro-
dovia BR-116/RS, Trecho: Div. SC/RS (Rio Pelotas) - Jaguarão
(Front. Brasil/Uruguai) - subdivididos em 09 lotes", os indícios de
irregularidade encontrados se enquadram nos termos do art. 94, §1º,
inciso IV, da Lei 12.309/2010, e que, comprovada a adoção, pelo
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, das medidas
indicadas no Acórdão 1.596/2011, Plenário, e neste, serão afastados
os indícios de irregularidades noticiados;

9.5.2. ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2736-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Car-
reiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2737/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC 009.725/2009-2.
1.1. Apenso: 014.488/2009-7
2. Grupo I - Classe - V - Relatório de Levantamento.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional.
3.2. Responsáveis: Antônio Cavagliano (008.635.178-89);

Aristides Vieira Machado (049.627.967-04); Benedito Aparecido Tri-
da (010.073.898-26); Luiz Antonio Pagot (435.102.567-00); Mário
Mondolfo (913.529.248-20); Paulo Vieira de Souza (403.961.698-72);
Pedro Paulo Dantas do Amaral Campos (020.072.648-03); Pedro da
Silva (120.388.878-37); Ricardo Rossi Madalena (137.221.248-59).

4. Unidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - MT; Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S.A.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Obras 2 (Secob-

2).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

de auditoria nas obras do rodoanel metropolitano de São Paulo, trecho
sul, ocorrido no âmbito do Fiscobras 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 com fundamento nos arts. 144, 145 e 163 do RI/TCU,
bem como no art. 13, § 2º da Resolução TCU 36/1995, indeferir o
pedido de vista e cópia formulado pela Srª Fernanda Leoni;

9.2 com fundamento no art. 34 da Resolução - TCU
191/2006, apensar os presentes autos ao TC 027.953/2009-6.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na
Internet: AC-2737-43/11-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2738/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC 012.910/2011-2.
2. Grupo I - Classe VII - Administrativo
3. Interessados: Secretaria Adjunta de Planejamento e Pro-

cedimentos - Adplan.
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria Adjunta de Planejamento e Proce-

dimentos - Adplan.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS relatados e discutidos estes autos de projeto de

decisão normativa que trata da organização e da apresentação das
peças complementares para formação de processos de contas ordi-
nárias de unidades jurisdicionadas - UJ ao TCU relativos ao exercício
2011, a serem apresentadas em 2012, nos termos do art. 4º da IN
TCU nº 63/2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. aprovar o projeto de decisão normativa anexo a esta
deliberação;

9.2. restituir os autos à Adplan para arquivamento.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2738-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2739/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC 014.402/2011-4.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Adriana da Silva Cardoso (009.103.577-

57); Anete Vale de Almeida (392.796.854-49); Ewerton Campelo
Assis de Oliveira (008.415.024-63); Gustavo Henrique Cavalcanti B.
de Melo (140.539.694-68); Herbete Halamo Rodrigues Caetano Davi
(023.834.274-38); João Batista Bezerra (057.374.514-53); José Ivo-
nildo Rego (055.859.454-91); Sílvio Noronha de Melo (107.882.804-
06); Thomaz Edson Cavalcante Vale (012.597.074-90); Tullio Em-
manuel Messias Raposo (044.499.374-65); Ângela Maria Paiva Cruz
(074.596.964-04).

4. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
UFRN/MEC.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Obras 1 (Secob-

1).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria realizada, no âmbito do Fiscobras 2011 (Fiscalis 242/2011),
nas obras de Readequação da Infraestrutura da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte (UFRN).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1 com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, determinar a realização das audiências:

9.1.1 do Sr. José Ivonildo do Rego, ex-reitor da UFRN (pe-
ríodo de 17/5/2007 a 28/5/2011), por não ter revogado as cláusulas
dos convênios: 164/2007, 061/2007; 147/07; 167/2007; 144/2006,
116/2003, celebrados com a Funpec, que tinham por objeto a rea-
lização de obras de engenharia, descumprindo o disposto no item
1.5.1.2 do Acórdão 6433/2009 - TCU - 2ª Câmara, bem como o
disposto nos itens: 9.7; 9.2.11; 9.2.28 e 9.2.29 do Acórdão 2731/2008
- Plenário;

9.1.2 da Srª Ângela Maria Paiva Cruz, reitora da UFRN a
partir de 28/5/2011, por ter se embasado no convênio 164/2007 para
firmar os contratos 21/2011 e 43/2011, referentes a obras no de-
partamento de Nutrição e a construção do bloco IV da Residência
Universitária, respectivamente, descumprindo o disposto nos itens
1.5.1.2 do Acórdão 6433/2009 - TCU - 2ª Câmara, bem como o
disposto nos itens: 9.7; 9.2.11; 9.2.28 e 9.2.29 do Acórdão 2731/2008
- Plenário, os quais determinaram que a UFRN revogasse as cláusulas
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que tinham por objeto a realização de obras de engenharia, contidas
nesse e em outros convênios, tendo em vista o não enquadramento
desta atividade no conceito de desenvolvimento institucional;

9.2 com fundamento no art. 43, inciso I da Lei 8.443/1992
c/c o art. 250, inciso II do Regimento Interno do TCU, determinar à
UFRN que encaminhe a este Tribunal, no prazo de 45 dias:

9.2.1 estudo dos reflexos decorrentes das correções do pro-
jeto referente ao contrato 66/2010, e medidas que essa Universidade
tomou na hipótese de ter havido prejuízos ao Erário em decorrência
de impactos no orçamento da obra, conforme tratado no item 3.2 do
relatório e;

9.2.2 a formalização dos termos aditivos relativos às al-
terações havidas na planilha orçamentária e no projeto da obra re-
ferente ao contrato 66/2010, permitindo a devida correção das falhas,
conforme tratado no item 3.4 do relatório;

9.3 dar ciência à Universidade Federal do Rio Grande do
Norte - UFRN de que:

9.3.1 foram detectadas deficiências na apresentação das in-
formações constantes da planilha orçamentária do contrato 66/2010,
contrariando o que prescreve o art. 6º, inciso IX, alínea f, como
também o art. 7º, § 2º, inciso II, ambos da Lei 8.666/1993, conforme
tratado no item 3.3 do relatório;

9.3.2 foram constatadas falhas no preenchimento do Diário
de Obras referente à obra objeto do contrato 66/2010, em desacordo
com o que dispõe o art. 67, § 1º, da Lei 8.666/1993, conforme tratado
no item 3.5 do relatório;

9.4 comunicar ao Ministério da Educação o descumprimento,
pela UFRN, do disposto no Acórdão 2731/2008 - TCU - Plenário,
itens 9.2.11; 9.2.28 e 9.2.29;

9.5 comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que não foram de-
tectados indícios de irregularidades que se enquadram no disposto no
inciso IV do § 1º do art. 94 da Lei 12.309/2010 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias - 2011) nos seguintes objetos:

9.5.1 contrato 66/2010, referente à ampliação do Departa-
mento de Artes com a construção de um prédio anexo e do teatro
múltiplo;

9.5.2 contrato 21/2011, relativo à execução de salas e la-
boratórios para o curso de Nutrição e Gestão de Sistemas e Serviços
de Saúde;

9.5.3 contrato 43/2011, referente à construção do bloco IV da
Residência Universitária, a ser custeado com recursos provenientes do
Programa de Trabalho 12.364.1073.11I9.0024 - Reuni - UFRN.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2739-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2740/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 025.429/2009-4.
2. Grupo I - Classe IV- Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16).
3.2. Responsáveis: J. J. Construções e Materiais Ltda.

(04.342.571/0001-65); Manoel João dos Santos Junior (536.982.664-
15); Mário Araújo (061.488.404-72); Ronaldo Farias de Lacerda
(675.839.544-87).

4. Unidade: Prefeitura de Passo de Camaragibe - AL.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - AL (Se-

cex/AL).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Fu-
nasa, em decorrência da não aprovação da prestação de contas do
Convênio 1994/2001 (Siafi 445526).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 com fundamento dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas b e c e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
julgar irregulares as presentes contas;

9.2 condenar solidariamente os Sres Manoel João dos Santos
Júnior, Mário Araújo, Ronaldo Farias de Lacerda e a empresa J. J.
Construções e Materiais Ltda. ao pagamento da importância de R$
94.779,95 (noventa e quatro mil setecentos e setenta e nove reais e
noventa e cinco centavos), acrescida dos encargos legais a partir de
11/7/2002 até a data da efetiva quitação, na forma da legislação em
vigor;

9.3 com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar as
seguintes multas, individualmente, aos responsáveis e à empresa
abaixo arrolados, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a
data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento:

9.3.1 Sr. Manoel João dos Santos Júnior: multa pecuniária de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

9.3.2 Sr. Mário Araújo: multa pecuniária de R$ 10.000,00
(dez mil reais);

9.3.3 Sr. Ronaldo Farias de Lacerda: multa pecuniária de R$
30.000,00 (trinta mil reais);

9.3.4 empresa J. J. Construções e Materiais Ltda.: multa
pecuniária de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

9.4 fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida
quantia à Fundação Nacional de Saúde - Funasa, nos termos do art.
23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno/TCU;

9.5 nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica/TCU c/c com o
artigo 271 do Regimento Interno/TCU, declarar a inidoneidade da
empresa J. J. Construções e Materiais Ltda. para participar de li-
citação na Administração Pública Federal, pelo prazo de 5 (cinco)
anos;

9.6 nos termos do art. 60 da Lei 8.443/1992 c/c o artigo 270
do RI/TCU, declarar os Sres Manoel João dos Santos Júnior e Ro-
naldo Farias de Lacerda inabilitados para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública
Federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos;

9.7 fixar o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação
para comprovação do recolhimento das dívidas acima imputadas pe-
rante o Tribunal;

9.8 autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas nos
termos do inciso II, do art. 28, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
caso não atendidas as notificações;

9.9 encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado do
relatório e voto que o fundamentam:

9.9.1 ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
para as providências cabíveis em relação às disposições constantes do
subitens 9.5 e 9.6 supra;

9.9.2 ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República em
Alagoas, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443, de 1992;

9.9.3 ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia de Alagoas (CREA-AL), para as providências que aquele
órgão julgar cabíveis.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2740-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2741/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC 025.940/2010-4.
2. Grupo I - Classe VII - Administrativo.
3. Interessada: Associação dos Técnicos da Área de Au-

ditoria e Fiscalização do TCU - Auditec (10.702.296/0001-46).
4. Órgão: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria-Geral de Administração (Segedam).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos este Processo Administrativo

por meio do qual a Associação dos Técnicos da Área de Auditoria e
Fiscalização do TCU - Auditec requer "a adoção de providências
necessárias para a alteração da alínea 'a' do inciso I do art. 37 da
Resolução TCU nº 154/2002, com o objetivo de incluir a previsão de
provimento pelos ocupantes do cargo de Técnico Federal de Controle
Externo da Área Controle Externo das Funções de Confiança de nível
FC-4 nas unidades e subunidades que desempenham atividades pri-
vativas da área de Controle Externo [...]".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1 com fundamento no art. 73 do Regimento Interno do
TCU, não conhecer do pleito formulado pela Auditec.

9.2 dar ciência desta deliberação à interessada.
9.3 arquivar os autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2741-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2742/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.094/2009-4
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Acompanhamento
3. Responsável: Nelson José Hübner Moreira, Diretor-Geral
4. Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Sefid-2
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do acompanha-

mento do processo de revisão tarifária periódica da Companhia Ener-
gética de Pernambuco (Celpe), no âmbito do segundo ciclo de revisão
tarifária conduzido pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Ane-
el).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, em:

9.1. considerar regulares os procedimentos adotados pela
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) no processo de revisão
tarifária da Companhia Energética de Pernambuco (Celpe), com fun-
damento nos arts. 1º e 4º da Instrução Normativa TCU nº 43/2002 e
nas Resoluções Normativas nº 234/2006 e 338/2008 da Aneel, res-
salvando que o julgamento do TC 002.278/2011-1 ou, ainda, quais-
quer problemas futuramente identificados poderão, eventualmente, re-
querer alteração dos valores da revisão tarifária;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, relatório e voto à
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);

9.3. arquivar os autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2742-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2744/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.868/2011-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1 Interessados: Deputados Federais Antônio Carlos Ma-

galhães Neto, Antonio Imbassahy, Arnaldo Jardim e Jutahy Júnior.
3.2 Responsáveis: Dilton da Conti Oliveira, Diretor-Presi-

dente da Chesf, e Nelson José Hübner Moreira, Diretor-Geral da
Aneel.

4. Órgãos/Entidades: Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco - Chesf -, Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex-PE.
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os atos de representação pro-

vocada pelos Deputados Federais Antônio Carlos Magalhães Neto,
Antonio Imbassahy, Arnaldo Jardim e Jutahy Júnior, em razão da
interrupção no abastecimento de energia elétrica no dia 4/2/2011, em
sete estados do Nordeste.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 com base no art. 1º, §1º, da Lei 8.443/92, c/c arts 235 e
237 do Regimento Interno do Tribunal, considerar procedente a pre-
sente representação, conhecida mediante o Acórdão 671/2011-Ple-
nário;

9.2 nos termos do art. 250, inciso II, do Regimento Interno
do Tribunal, determinar à Agência Nacional de Energia Elétrica -

Aneel - que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência,
encaminhe a este Tribunal informações atualizadas sobre o estágio
e/ou resultado das medidas adotadas em função do blecaute ocorrido
no dia 4/2/2011, na Região Nordeste, especialmente quanto às se-
guintes ações:

9.2.1 providências adotadas pela Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf - e pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS -, em atendimento às determinações e recomendações
expedidas nos relatórios de fiscalização dessa agência relativos ao
mencionado incidente;

9.2.2 medidas voluntariamente adotadas pela Chesf e pelo
ONS para aperfeiçoar a segurança do sistema, em decorrência do
mesmo episódio;

9.2.3 análise do recurso administrativo interposto pela Chesf
contra o auto de infração AI 1.011/2011-SFG;

9.2.4 exame das manifestações e contestações da Chesf e do
ONS, respectivamente, nos relatórios de fiscalização "Chesf - Trans-
missão - maio/2011 e "ONS - Transmissão - maio/2011";

9.2.5 outras providências pertinentes à questão, voltadas à
melhoria da segurança do sistema de geração e distribuição de energia
elétrica na Região Nordeste;

9.3 nos termos do art. 250, inciso III, do Regimento Interno,
recomendar à Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel - que,
com fundamento na Lei 9.427/96, adote medidas para:

9.3.1 definir as verificações a serem realizadas antes de rein-
tegrar linhas de transmissão ao sistema, tendo em vista as diver-
gências de posicionamento entre Aneel, ONS e Chesf, quanto à de-
volução da linha de transmissão (LT) 500 kV Sobradinho - Luiz
Gonzaga C1 para energização, por ocasião do blecaute de 4/2/2011;
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9.3.2 avaliar a solução proposta pela Chesf para evitar o
desligamento da usina hidroelétrica (UHE) de Xingó em circuns-
tâncias similares àquelas do blecaute de 4/2/2011;

9.4 nos termos do art. 250, inciso III, do Regimento Interno
do Tribunal, recomendar ao Ministério de Minas e Energia, na
qualidade de supervisor da Empresa de Pesquisa Energética, que, com
fundamento na Lei 10.847/04, adote as medidas de sua competência
visando à revisão dos estudos da reserva adequada de potência reativa
para a região Nordeste;

9.5 determinar à Secex-PE que, nos termos do art. 243 do
Regimento Interno do Tribunal, monitore os resultados da determi-
nação e das recomendações expedidas neste acórdão e, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias a contar do recebimento dos autos, submeta
a este Relator, nos termos do art. 14 da Resolução TCU 175/2005, a
instrução conclusiva sobre o monitoramento;

9.6 encaminhar cópia da presente deliberação e do Acórdão
671/2011-Plenário, bem como dos respectivos Relatórios e Votos que
os fundamentam:

9.6.1 ao Presidente da Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - Chesf;

9.6.2 ao Ministro de Estado de Minas e Energia;
9.6.3 ao Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;
9.6.4 à Empresa de Pesquisa Energética - EPE;
9.6.5 ao Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CM-

SE;
9.6.6 ao Instituto de Desenvolvimento Estratégico do Setor

Elétrico - Ilumina;
9.6.7 à Comissão de Minas e Energia da Câmara dos De-

putados;
9.6.8 aos Deputados Federais Antonio Imbassahy, Jutahy Jú-

nior, Antônio Carlos Magalhães Neto e Arnaldo Jardim, autores da
presente representação.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2744-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz.

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2746/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.046/2009-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis: Antonio Carlos da Silveira Pi-

nheiro (334.461.567-04); Argepal - Armazéns Gerais Paranaíba - Lt-
da. (01.772.946/0001-39); José Fragoso da Luz (033.716.111-91);
Manoel João Alves de Sá (225.556.841-15); Raimundo Silva
(110.688.173-72); Sílvio José Venturoli Filho (705.331.568-15).

4. Órgãos/Entidades: Companhia Nacional de Abastecimento
- MAPA; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (vin-
culador).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: 8ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-8).
8. Advogados constituídos nos autos: Lucas Aires Bento

Graf (OAB/DF nº 13.246); Rafael Silva Melão (OAB/DF nº 26.264);
Humberto Machado Neto (OAB/RJ nº 59.661); Juliana Taveira Mar-
tins Figueiredo (OAB/RJ nº 145.221); Mozart Gouveia Belo da Silva
(OAB/DF nº 8.696); Gandhi Gouveia Belo da Silva (OAB/DF nº
12.164); Láiza Melina Souza Teixeira (OAB/GO nº 20.671); Antônio
Carlos Toninho Teixeira (OAB/GO nº 8.530); José Rilmar Vieira de
Sousa Filho (OAB/DF nº 29.448).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Companhia Nacional de Abasteci-
mento - Conab, em cumprimento a determinação expedida pelo TCU,
no Acórdão nº 2120/2007 - 1ª Câmara, para apurar os indícios de
prejuízo ao erário, decorrente de pagamento realizado pela Conab à
empresa Argepal - Armazéns Gerais Paranaíba Ltda, efetuado em
razão de cobrança extrajudicial efetuada pela empresa Argepal para
que a Conab cumprisse a obrigação de repor perdas acumuladas em
relação à correção monetária, juros e encargos contratuais, no período
de janeiro de 1987 a dezembro de 1989, referente à prestação de
serviços de armazenagem de grãos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. rejeitar a preliminar de realização de perícia contábil,
formulada pelo Ministério Público junto a esta Corte;

9.2. acolher as alegações de defesa dos responsáveis in-
dicados no item 3 acima, inclusive da Argepal - Armazéns Gerais
Paranaíba - Ltda., no que concerne à ausência de prejuízo ao Erá-
rio;

9.3. considerar revel o responsável Raimundo Silva, apro-
veitando-lhe as alegações de defesa apresentadas pelos demais res-
ponsáveis nos autos;

9.4. com fundamento no art. 212 do Regimento Interno,
arquivar os presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo;

9.5. determinar à 8ª Secex que apure a informação trazida
pelo Sr. José Fragoso da Luz, à fl. 457 do volume 25, acerca da
despesa na qual teria incorrido a Conab de aproximadamente R$
250.000,00 para a conclusão da fase interna desta tomada de contas
especial, em decorrência da designação de empregados lotados em
Belém/PA e Recife/PE para comporem a comissão de tomada de
contas especial, recebendo diárias, ao longo de um ano, para a rea-
lização do trabalho, e, se procedência, verifique a existência dessa
prática em outros casos no âmbito daquela empresa pública, repre-
sentando a esta Corte se necessário;

9.6. recomendar à Conab que, em caso de designação de
servidores para compor comissões de apuração de ilícitos, dê pre-
ferência aos servidores lotados no local onde serão realizados os
trabalhos, devendo consignar nos autos do respectivo processo as
justificativas necessárias quando essa providência não for possível ou
não se revelar conveniente;

9.7. encaminhar cópia do presente acórdão, assim como do
relatório e voto que o fundamentam, aos responsáveis, à Argepal -
Armazéns Gerais Paranaíba - Ltda., ao Ministério da Agricultura
Pecuária e Abastecimento e à Companhia Nacional de Abastecimento
- Conab.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2746-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2747/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC 026.125/2011-0
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Con-

trole da Câmara dos Deputados
4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo
8. Advogados constituídos nos autos: Nilton Antônio de Al-

meida Maia (OAB/RJ 67.460), Nelson Sá Gomes Ramalho (OAB/RJ
37.506), Guilherme Rodrigues Dias (OAB/RJ 58.476), Ésio Costa
Júnior (OAB/RJ 59.121), Hélio Siqueira Júnior (OAB/RJ 62.929),
Eduardo Jorge Leal de Carvalho e Albuquerque (OAB/RJ 57.404),
Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF 10.960), Claudismar Zupirolli
(OAB/DF12.250), Luiz Carlos Sigmaringa Seixas (OAB/DF 814),
Roberto Cruz Couto (OAB/RJ 19.329), Ricardo Penteado de Freitas
Borges (OAB/SP 92.770), Marcelo Certain Toledo (OAB/SP
158.313), Idmar de Paula Lopes (OAB/DF 24.882), Rodrigo Muguet
da Costa (OAB/RJ 124.666), Paulo Vinícius Rodrigues Ribeiro
(OAB/RJ 141.195), Juliana de Souza Reis Vieira (OAB/RJ 121.235),
Daniela Farias Dantas de Andrade (OAB/RJ 117.360), Ingrid An-
drade Sarmento (OAB/109.690), Marta de Castro Meireles (OAB/RJ
130.114), André Uryn (OAB/RJ 110.580), Paula Novaes Ferreira Mo-
ta Guedes (OAB/RJ 114.649), Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth
(OAB/RJ 121.685), Maria Cristina Bonelli Wetzel (OAB/RJ
124.668), Rafaella Farias Tuffani de Carvalho (OAB/RJ 139.758),
Thiago de Oliveira (OAB/RJ 122.683), Carlos da Silva Fontes Filho
(OAB/RJ 59.712) e Marcos Pinto Correa Gomes (OAB/RJ 81.078)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação de

informações da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da
Câmara dos Deputados (CFFC-CD), a respeito de eventuais auditorias
feitas por este Tribunal nos contratos firmados entre as empresas do
Grupo Mitsui e a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras ou suas sub-
sidiárias.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 38, inciso II, da Lei
8.443/1992 e no art. 232, inciso III, do Regimento Interno;

9.2. informar à Presidência da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, em atendimento ao
Ofício CFFC-P 523/2011, de 04/08/2011, que:

9.2.1. não foram realizadas, por parte deste Tribunal, fis-
calizações específicas em contratos celebrados com empresas do gru-
po Mitsui & Co. Ltd., no âmbito da Petrobras, envolvendo, espe-
cificamente, a construção, operação e financiamento de plataformas e
sondas;

9.2.2. nos autos de processo nºs TC 013.321/2006-3 e TC
010.462/2007-6, há menção à participação do aludido grupo em con-
tratações com a Petrobras, sem que, no entanto, fossem constatadas
irregularidades passíveis de sanção por parte deste Tribunal;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada dos
relatório e voto, ao presidente da Comissão de Fiscalização Finan-
ceira e Controle da Câmara dos Deputados, conforme art. 19 da
Resolução - TCU 215/2008;

9.4. declarar integralmente atendida a solicitação e arquivar
os presentes autos, nos termos do art. 14, inciso IV, da Resolução
TCU nº 215/2008, após a comunicação da presente deliberação à
Presidência da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da
Câmara dos Deputados, consoante prevê o art. 17, inciso I, do mesmo
diploma.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2747-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2748/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 004.620/2010-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Paulo Roberto Ayres de Freitas Britto (Pre-

feito Municipal); Josefa Francisca dos Reis (ex-Secretária Municipal
de Educação).

4. Entidade: Município de Propriá/SE.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Sergipe - Secex/SE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada no Município de Propriá/SE que objetivou avaliar a regular
aplicação dos recursos públicos federais transferidos à municipali-
dade, na área de Educação, bem como a verificação do funciona-
mento dos Conselhos Sociais correspondentes, a exemplo do Con-
selho de Alimentação Escolar - CAE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência à Prefeitura Municipal de Propriá-SE acerca
da necessidade de observância dos seguintes procedimentos quando
da utilização dos recursos públicos federais transferidos por meio do
Programa Nacional da Alimentação Escolar e Programa Nacional do
Apoio ao Transporte Escolar e demais programas de transferência de
recursos na área da educação:

9.1.1. utilização de mecanismos de controle de estoque de
gêneros alimentícios nos estabelecimentos escolares, atendendo o dis-
posto na Resolução FNDE n. 38/2009;

9.1.2. armazenamento adequado dos gêneros alimentícios da
alimentação escolar, a exemplo de equipar os estabelecimentos de
ensino com despensas que contenham armários apropriados que pos-
sam proteger os gêneros alimentícios contra o ataque de insetos e/ou
outros animais, assim atendendo ao disposto no art. 25, §3°, da
Resolução FNDE n. 38/2009;

9.1.3. adequado transporte de gêneros alimentícios, tais como
carne bovina, frango e leite, de forma a evitar o perecimento dos
aludidos itens e atender ao disposto no art. 25, §3°, da Resolução
FNDE n. 38/2009;

9.1.4. estabelecimento de condições adequadas na infraes-
trutura das escolas da rede municipal, dotando-as dos equipamentos
necessários ao fornecimento dos alimentos que serão servidos aos
beneficiários do PNAE, segundo o disposto no art. 10, da Resolução
FNDE n. 19/2008;

9.1.5. realização de visitas a todas as escolas atendidas pelo
PNAE pela nutricionista encarregada da supervisão do programa,
sobretudo nos povoados, bem como ao devido estabelecimento e
cumprimento de cardápios elaborados pela nutricionista, cumprindo o
disposto no art. 14, §1°, da Resolução FNDE nº 38/2009;

9.1.6. fornecimento ao Conselho de Alimentação Escolar das
condições adequadas à plena execução de suas atribuições (local para
a guarda da documentação do Conselho de Alimentação Escolar e
disponibilização da documentação para a realização da fiscalização
dos membros do Conselho de Alimentação Escolar), conforme pre-
visto no art. 28, da Resolução FNDE n. 38/2009;

9.1.7. fiscalização da execução dos contratos assinados even-
tualmente, com empresas encarregadas de realizar o transporte es-
colar, inclusive quanto à observância dos veículos quanto ao cum-
primento das disposições constantes do Código de Trânsito Brasileiro,
aplicando as penalidades previstas no art. da Lei nº 8.666/93 quanto
às empresas contratadas, em razão do descumprimento dos termos
pactuados;

9.1.8. inserção de limites à subcontratação, não permitindo
que empresas contratadas pelo município subcontratem integralmente
o objeto pactuado, nos termos disposto no art. 72, da Lei nº 8.666/93
e da observância da natureza personalíssima do contrato adminis-
trativo, decorrente do princípio da licitação (art. 37, XXI, da Cons-
tituição Federal);

9.1.9. providências quanto à rescisão contratual em razão da
subcontratação irregular dos serviços de transporte escolar, a exemplo
do contrato n. 71/2009, de 30.06.2009, e respectivos Termos Aditivos,
nos termos do art. 78, inciso VI, da Lei n. 8.666/93, caso ainda
vigente;

9.2. cientificar os responsáveis de que a reincidência in-
justificada das ocorrências apuradas na presente fiscalização poderá
dar ensejo à imposição de sanções aos responsáveis em futuras ações
de controle a serem empreendidas por este Corte;
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9.3. determinar ao FNDE que, no âmbito de sua competência
de fiscalização e controle dos recursos descentralizados, certifique-se
quanto à observância pela Prefeitura Municipal de Propriá/SE das
normas e procedimentos pertinentes quando da utilização dos recursos
dos Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e na exe-
cução do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNA-
TE);

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do Relatório e do Voto que a fundamentam, à Câmara de Vereadores
do Município de Propriá/SE, ao Conselho de Alimentação Escolar
(CAE) e ao Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS-
FUNDEB) do Município de Propriá/SE;

9.5. arquivar o presente processo.
10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2748-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2749/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.710/2009-1.
2. Grupo II - Classe VI - Assunto: Representação
3. Responsáveis: Antônio Cezar Oliveira (072.911.595-04);

Cristiane Tavares de Almeida (002.427.115-29); Gilma Araújo Santos
Chagas (259.493.495-04); Iara Maria dos Santos (660.966.855-87);
João Bosco Machado (103.513.615-53); José Ivam dos Santos
(463.982.525-00); Maria Leide de Vasconcelos (230.691.805-82);
Paulo Ernani Advogados Associados (09.364.966/0001-82); Yara Ma-
ria de Oliveira (463.714.515-53).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Carira - SE
(13.099.882/0001-36).

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - SE (SECEX-

SE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

originária do encaminhamento a este Tribunal, pelo Conselho de
Alimentação Escolar do Município de Carira/SE, de documentação
versando sobre possíveis irregularidades na gestão dos recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no exercício de
2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 com fundamento no art. 237, inciso VII, do Regimento
Interno do TCU, conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, determinar à Prefeitura Municipal de Carira/SE
que:

9.2.1 abstenha-se de proceder o remanejamento de recursos
federais da conta específica do PNAE para outras contas bancárias,
esclarecendo que o procedimento previsto na Lei Municipal nº 538,
de 03 de novembro de 2003, está em desconformidade com as dis-
posições da Resolução FNDE nº 32/2006, bem assim que à gestão
dos recursos federais aplicam-se os procedimentos previstos nas nor-
mas federais específicas, a exemplo da Portaria Interministerial
MPOG/MF/CGU Nº 127, DE 29 DE MAIO DE 2008, que dispõe
acerca dos repasses de recursos federais para execução de convênio
ou contrato de repasse;

9.2.2. em futuros certames licitatórios envolvendo a apli-
cação de recursos federais, atente para:

9.2.2.1. o disposto no §6º do art. 43 c/c o art. 64 (caput e
§2º) da Lei nº 8.666, de 1993, de modo que no caso de desistência de
licitante vencedora após a fase de habilitação, circunstância devi-
damente justificada no âmbito do processo administrativo, convoque
os licitantes remanescentes, adjudicando o objeto licitado nas mesmas
condições da proposta vencedora;

9.2.2.2. o disposto no art. 32, §5º, da Lei nº 8.666, de 1993,
estipulando o valor da taxa relativa ao fornecimento de edital no
montante equivalente para cobrir o custo efetivo da reprodução grá-
fica fornecida;

9.2.2.3. o disposto no art. 45, inciso I, da Lei Complementar
nº 123/2006, c/c o §2º do mesmo dispositivo legal, abstendo-se de
facultar a apresentação de proposta de preço inferior àquela con-
siderada vencedora quando a melhor oferta inicial tiver sido apre-
sentada por microempreensa ou empresa de pequeno porte;

9.2.3. observe os prazos estabelecidos nas Resoluções do
FNDE, acerca do envio das prestações de contas do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar - PNAE, bem como forneça aos mem-
bros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, quando solicitado,
todos os documentos relacionados à compra da Alimentação Escolar
no município, a exemplo de notas fiscais, documentos de licitação,
extrato da conta corrente específica utilizada para movimentar os
recursos da Alimentação Escolar, etc;

9.2.4. cumpra o estabelecido no art. 24 da Resolução do
FNDE nº 32/2006, e que se refere à identificação do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar - PNAE, no anverso das notas fiscais
da aquisição dos gêneros alimentícios;

9.3. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, recomendar à Prefeitura Municipal de Carira/SE,
relativamente às ocorrências apuradas na presente Representação,
que:

9.3.1. planeje adequadamente a compra de alimentos des-
tinados à confecção da merenda escolar, evitando realizar o fra-
cionamento de despesas para as referidas aquisições e adotando, pre-
ferencialmente, a modalidade de licitação pregão;

9.3.2. adote meios de efetuar o controle da distribuição de
merenda escolar, fornecendo as fichas de controle de estoque não
apenas para os diretores das escolas, mas também com aqueles que
realizam a confecção e o manuseio dos produtos da Alimentação
Escolar, a exemplo das merendeiras;

9.3.3. providencie o armazenamento adequado dos gêneros
alimentícios adquiridos para a confecção da merenda escolar, evi-
tando deixá-los expostos em prateleiras sem que haja qualquer co-
bertura, ou até mesmo no chão, expostos a animais, insetos e quais-
quer intempéries, a exemplo de mofo;

9.3.4. providencie a aquisição de eletrodomésticos adequados
visando equipar as cozinhas de algumas unidades escolares e, assim
atender o art. 15, §3º da Resolução FNDE nº 32/2006;

9.3.5. forneça todos os meios adequados (fornecimento de
transporte, local para guarda da documentação, local para a realização
das reuniões, disponibilização da documentação contábil, quando so-
licitada, etc.) para os membros do Conselho de Alimentação Escolar
- CAE, de forma a garantir a plena execução das atribuições, con-
forme previsto no art. 13, inciso I, da Resolução FNDE nº
32/2006;

9.4. dar ciência da presente deliberação ao Conselho de Ali-
mentação Escolar do Município de Carira/SE, à Câmara de Verea-
dores do Município de Carira/SE e ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE, para as providências que julgarem
cabíveis.

9.5. arquivar o presente processo.
10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2749-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2750/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.944/2011-7.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Relatório de Levantamento

de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Entidade: Eletrobrás Termonuclear S/A
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: 3ª Secretaria de Fiscalização de Obras / Secob-

3
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Levantamento de Auditoria referente aos créditos orçamentários alo-
cados ao PT 25.752.0296.5E88.0033 (LOA 2011), destinados às obras
de implantação da Usina Termonuclear de Angra 3.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Eletrobrás Termonuclear S/A que mantenha
o mecanismo de compensação da mão de obra enquanto persistir a
situação que lhe deu origem, de forma a manter o equilíbrio eco-
nômico e financeiro do contrato NCO-223/83;

9.2. conferir ao item 9.7 do Acórdão 1624/2009-Plenário a
seguinte redação: "9.7. determinar à Secretaria-Geral de Controle
Externo que realize, anualmente, fiscalização nas obras civis de An-
gra 3 para verificação do cumprimento das determinações e reco-
mendações ora proferidas, ficando desde já autorizada a realização de
diligências e inspeções que julgar necessárias";

9.3. determinar à 3ª Secretaria de Fiscalização de Obras que,
em seu próximo trabalho nas obras da Usina Termonuclear de Angra
3, dê prosseguimento à avaliação das medidas adotadas pelo ente
jurisdicionado visando a mitigação dos efeitos decorrentes dos ser-
viços realizados de forma intempestiva, bem como das modificações
que estão sendo realizadas nos projetos executivos da obra;

9.4. comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que não foram de-
tectados indícios de irregularidades que se enquadram no disposto no
inciso IV do § 1º do art. 94 da Lei 12.309, de 9 de agosto de 2010
(LDO/2011), na execução na obra de "Implantação da Usina Ter-
monuclear de Angra III com 1.309 MW (RJ)" (Plano de Trabalho
25.752.0296.5E88.0033/2010); e

9.5. encaminhar cópia da presente deliberação, acompanhada
do relatório e voto que a fundamentam, à Procuradoria da República
em Angra dos Reis, em atendimento ao Ofício PRM/AN-
GRA/RJ/DVM/nº 757/2009 constante do TC-027.873/2009-3, à Co-
missão Nacional de Energia Nuclear, ao Ministério das Minas e Ener-
gia e à Casa Civil da Presidência da República.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na
Internet: AC-2750-43/11-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2751/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.978/2010-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Joelma Gorete Carvalho de Oliveira

(417.812.281-91); José Humberto de Oliveira (426.256.029-53); Raul
de Jesus Lustosa Filho (170.256.211-53); Samuel Braga Bonilha
(263.837.131-91).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Palmas - TO.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - TO (SECEX-

TO ) .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria que

objetivou avaliar a regularidade da aplicação dos recursos do Sistema
Único de Saúde (SUS), repassados pela União, na modalidade fundo
a fundo, para o Município de PalmasTO.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. Acatar, parcialmente, as razões de justificativa apre-
sentadas pelos senhores Samuel Braga Bonilha e Joelma Gorete C. de
Oliveira;

9.2. Dar ciência à prefeitura de Palmas sobre as seguintes
impropriedades:

9.2.1. a ausência de justificativa para a não realização de
pregão na forma eletrônica nos autos do processo do pregão nº
135/2007, fere o disposto no art. 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005 e as
disposições contidas no Acórdão 1700/2007-TCU-Plenário;

9.2.2. a inexistência nos autos do pregão nº 135/2007 de
elementos técnicos, estudos ou levantamentos que subsidiassem o
dimensionamento do quantitativo estimado para a contratação infringe
o inciso III do artigo 3º da Lei 10.520/2002, bem como o artigo 15,
§7º, inciso II, da Lei de Licitações;

9.3. Considerar atendida a determinação do item 9.4 do
Acórdão 480/2011-TCU-Plenário;

9.4. Incluir cópia do Plano Operacional de Implementação da
Regulação do Acesso aos Serviços de Saúde da Média Complexidade
Ambulatorial no Município de Palmas/TO, nos autos do processo TC
001.290/2011-8, a fim subsidiar futuras propostas de fiscalização que
a Secex/TO julgue pertinentes;

9.5. remeter ao Denasus cópia do Plano Operacional de Im-
plementação da Regulação do Acesso aos Serviços de Saúde da
Média Complexidade Ambulatorial no Município de Palmas/TO, para
ciência e adoção das providências que esse departamento entender
oportunas; e

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2751-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2752/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-017.908/2010-8 (com 5 volumes)
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Município de Londrina/PR
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná - Secex/PR
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria que

objetivou avaliar a regularidade da aplicação dos recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS, repassados pela União, na modalidade fundo
a fundo, para o Município de Londrina/PR, durante o exercício de
2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Prefeitura Municipal de Londrina/Secre-
taria Municipal de Saúde que:
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9.1.1. institua representante ou comissão especialmente de-
signada para acompanhar e fiscalizar a execução dos termos dos
contratos e/ou convênios, conforme determina o art. 67 da Lei nº
8.666/1993, c/c o art. 10 da Portaria GM/MS nº 3.277/2006 (revogada
pela Portaria MG/MS 1.034/2010 que, no entanto, manteve a mesma
orientação);

9.1.2. mantenha a execução orçamentária e financeira a cargo
do Fundo Municipal de Saúde, com CNPJ próprio, estabelecendo
inclusive a titularidade da Secretaria de Saúde como órgão ordenador
das despesas efetuadas no custeio e investimentos no âmbito do
Sistema Único de Saúde, conforme disposto no art. 32, § 2º, e art. 33,
da Lei nº 8.080/1990, c/c a Nota Técnica MS/SE/FNS nº 001, de
30/7/2009;

9.1.3. somente efetive as contratações de seus Agentes Co-
munitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias nas formas
previstas na Lei nº 11.350/2006, observando, com a devida acurácia,
as disposições contidas nos seus artigos 1º, 8º, 9º e 16, em especial a
vedação para a terceirização e a contratação temporária dessas ati-
vidades fora das hipóteses legais ali previstas, além de atentar para o
disposto no artigo 2º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº
51/2006, caso os agentes, contratados de forma indireta, não tenham
sido submetidos a processo seletivo prévio;

9.2. determinar ao Denasus/PR que, relativamente às cons-
tatações arroladas no Relatório de Auditoria nº 10188, elaborado por
esse órgão, dê prosseguimento aos procedimentos administrativos re-
gulares de sua competência, sem prejuízo de também verificar o
possível desvio de finalidade na utilização dos recursos de média e
alta complexidade, identificado nos presentes autos (item 3.4 do Re-
latório de Fiscalização);

9.3. recomendar à Prefeitura Municipal de Londrina/Secre-
taria Municipal de Saúde, no âmbito de sua competência:

9.3.1. envide esforço no sentido de realizar a descentra-
lização do Sistema Nacional de Auditoria, de acordo com o art. 6º, §
2º, da Lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993, reestruturando, dentro de
sua Diretoria de Auditoria, Controle e Avaliação - DACA, as atuais
atividades de auditoria médica de modo a se estabelecer simetria com
o SNA federal, colhendo subsídios junto ao Denasus no Paraná quan-
to aos procedimentos de auditoria recomendados para a execução
desses trabalhos, considerando que as atividades desenvolvidas atual-
mente por esses profissionais restringem-se, salvo algumas exceções,
a autorizações de procedimentos médicos no âmbito da rede hos-
pitalar, não se encontrando, portanto, dentro do recomendável;

9.3.2. assegure que seja dado conhecimento, ao Conselho
Municipal de Saúde, do resultado das auditorias realizadas pelo com-
ponente municipal do SNA - na nova sistemática de trabalhos em
simetria com o componente federal do SNA -, de maneira que os
Conselheiros acompanhem esses trabalhos realizados e lhes seja pos-
sibilitado o cumprimento de suas obrigações legais como integrantes
do CMS;

9.3.3. consolide, avalie e divulgue esses referidos trabalhos
de auditoria, adotando-os, caso cabível, como indicadores de gestão
das unidades de saúde municipal, identificando as necessidades de
melhoria nos serviços prestados à população por essas unidades;

9.4. dar ciência à Prefeitura Municipal de Londrina/Secre-
taria Municipal de Saúde quanto às seguintes ocorrências, para ado-
ção das medidas cabíveis:

9.4.1. cobrança indevida de procedimentos hospitalares efe-
tuada pela Irmandade Santa Casa de Londrina, conforme constatado
no Relatório de Auditoria nº 10188, do Denasus;

9.4.2. pagamentos com finalidade diversa da destinação es-
pecificada para os recursos do componente de média e alta com-
plexidade, contrariando o disposto na Portaria GM/MS nº 204, de
29/1/2007;

9.4.3. pagamento de despesas a estabelecimentos de saúde
em débito com o fisco, sem a apresentação das certidões negativas de
débito com o fisco, em não conformidade com o que determina o
inciso XIII do art. 55, c/c o art. 29, incisos III e IV, da Lei nº
8.666/1993;

9.4.4. ausência, no exercício de 2009, de Plano Operativo
atualizado para os estabelecimentos contratados para prestar serviços
de saúde ao SUS no município, em não conformidade com o que
disciplina o art. 7º da Portaria GM/MS nº 3.277, de 2006 (revogada
pela Portaria GM/MS nº 1.034, de 2010, art. 7º, mas que manteve as
mesmas regras sobre a matéria);

9.5. determinar à Secex/PR que:
9.5.1. acompanhe o desenrolar dos fatos atinentes à con-

tratação, pelo município de Londrina, da OSCIP CIAP (Centro In-
tegrado e Apoio Profissional), e de outras entidades que, porventura,
venham a substituir a referida entidade na prestação de serviços dos
Programa do Serviço de Atendimento Médico de Urgência - SAMU
192, Programa de Controle Ambiental de Endemias, Programa de
Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde (Po-
liclínicas) e Programa Saúde da Família (PSF), utilizando também
para esse fim, apenas subsidiariamente, o desenlace dos processos
judiciais Representação Criminal nº 2009.70.00.015304-1 (PR), Ação
Penal nº 2008.70.00.004777-7/PR (2ª Vara Federal Criminal de Cu-
ritiba) e Ação Civil Pública nº 5010224-60.2010.404.7000/PR, re-
presentando, se necessário, ao Relator;

9.5.2. acompanhe o encaminhamento do restante das infor-
mações de responsabilidade da equipe de auditores médicos do De-
nasus, relativas às questões de auditoria 13 a 15 da presente fis-
calização, examinando-as quando derem entrada neste TCU e re-
presentando, se necessário, ao Relator;

9.5.3. monitore o cumprimento de todas as determinações
exaradas na presente deliberação;

9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhada do
Relatório e do Voto que o fundamentam à Prefeitura Municipal de
Londrina/PR, bem como ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara
dos Vereadores, ao Gestor do Fundo Municipal de Saúde e ao De-
nasus/PR;

9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2752-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2753/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 025.251/2010-4.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Responsáveis: Antonio Domingos Teixeira Bedran

(007.377.046-91); Jarbas José Valente (184.059.671-68); João Batista
de Rezende (472.648.709-44); Rodrigo Augusto Barbosa
(770.368.831-20); Ronaldo Mota Sardenberg (075.074.884-20); Si-
mone Henriqueta Scholze (334.824.541-91).

4. Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações - Ana-
tel.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: 1ª Secretaria de Controle Externo (SECEX-1).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela 1ª Secex, a qual aponta possíveis irregularidades no
regulamento próprio de licitações da Agência Nacional de Teleco-
municações - Anatel, evidenciando a resistência desta autarquia em
adotar a modalidade de pregão, em sua forma eletrônica, nas li-
citações de bens e serviços comuns por ela promovidas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar, no mérito, procedente a presente represen-
tação;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos res-
ponsáveis;

9.3. dar ciência à Anatel de que esta se encontra sujeita, no
tocante à contratação de bens e serviços comuns, à Lei nº
10.520/2002 e ao Decreto Federal nº 5.450/2005;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, àquela autarquia;

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2753-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2754/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 034.108/2010-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessado: Senado Federal
4. Entidade: Município de Aracaju/SE.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Macroavaliação Governamental

(Semag).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

Solicitação do Senado Federal para que este Tribunal acompanhe a
aplicação dos recursos decorrentes de operação de crédito externo,
com garantia da União, firmada entre o Município de Aracaju/SE e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (Bid), autorizada pelo Se-
nado Federal por meio da Resolução 60/2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 38, inciso I, da Lei
8.443/1992, da presente Solicitação;

9.2. informar à Presidência do Senado Federal que:
9.2.1. a competência do Tribunal de Contas da União, no

tocante às operações de crédito externo celebradas por pessoas ju-
rídicas de direito público interno, limita-se à fiscalização e controle
das garantias prestadas pela União, sem interferência direta nas apli-
cações dos recursos pelo ente federado contratante, em face da au-
tonomia dos entes federados, prevista no art. 18, caput, da Cons-
tituição Federal;

9.2.2. este Tribunal, após análise da documentação relativa
ao projeto da operação de crédito externo em referência, verificou
que, quanto aos aspectos legais e regulamentares, as providências
necessárias para a contratação e a garantia da União foram tomadas e
que esta Corte de Contas acompanhará a condução da operação em
caso de eventual necessidade de que seja honrada a garantia prestada
pela União; e

9.2.3. as informações relativas ao acompanhamento da so-
bredita operação de crédito pelo TCU serão encaminhadas ao Con-
gresso Nacional, por meio do relatório trimestral de que trata o art.
90, § 1º, da Lei nº 8.443/1992, sem prejuízo da tempestiva co-
municação sobre qualquer ocorrência julgada relevante, nos termos
do art. 2º, § 1º, da Instrução Normativa - TCU nº 59/2009.

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Presidência do Senado
Federal e ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe;

9.4 considerar, com fundamento no art. 2º, § 3º, da IN-TCU
nº 59/2009, integralmente atendida esta Solicitação; e

9.5 arquivar os presentes autos.
10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2754-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2755/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-002.015/2008-8 (com 1 anexo)
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Revisão em Tomada de

Contas Especial
3. Recorrente: Francisco Rodrigues de Sousa - CPF

065.575.893-34
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Timon/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: Secex/AM e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de re-

curso de revisão interposto contra o Acórdão nº 2535/2009 - 2ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 35 da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer do recurso de revisão, por não preencher
os requisitos de admissibilidade; e

9.2. notificar o recorrente do teor desta deliberação.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2755-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2756/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC-008.552/2010-0 (com 1 anexo)
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em processo de

Representação)
3. Recorrente: Premier Produtos Alimentícios Ltda. (CNPJ:

01.392.601/0001-50)
4. Unidade: Administração Pública Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Adplan e Serur
8. Advogada constituída nos autos: Paula Cristiane Vieira de

Melo (OAB/PE 20.830)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame in-

terposto pela empresa Premier Produtos Alimentícios Ltda. contra o
Acórdão 2.846/2010 - TCU - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1 conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-
lhe provimento;
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9.2 notificar a recorrente;
9.3 remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e

voto que o fundamentam, à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SLTI/MP, ao Ministério Público Federal - MPF, à Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil - RFB/MF, à Secretaria de Direito Econômico
do Ministério da Justiça - SDE/MJ, à Secretaria de Acompanhamento
Econômico do Ministério da Fazenda - SEAE/MF e ao Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE/MF, para as provi-
dências cabíveis.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2756-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2757/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-014.241/2011-0
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacional
3. Interessado: Senado Federal
4. Unidade: Estado de São Paulo
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Semag
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional, formulada pelo Senador José Sarney, Presidente
do Senado Federal, por meio do Ofício nº 685 (SF), de 20/05/2011,
para que o Tribunal proceda ao acompanhamento da aplicação dos
recursos da operação de crédito externo contratada pelo Estado de
São Paulo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID),
com garantia da União, no valor de até US$ 115,700,000.00, au-
torizada pelo Senado Federal por meio da Resolução SF nº 2/2011.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento no art. 38, inciso I, da
Lei nº 8.443/1992 e no art. 2º da Instrução Normativa TCU nº
59/2009, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente solicitação;
9.2. informar à Presidência do Senado Federal que o Tri-

bunal analisou a documentação relativa à operação de crédito em
questão, verificando que, quanto aos aspectos legais, as providências
necessárias para a contratação e a garantia da União foram tomadas e
que esta Corte de Contas acompanhará a condução da operação de
crédito externo em caso de eventual necessidade de que seja honrada
a garantia prestada pela União;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Presidência do Senado Federal e ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9.4. considerar integralmente atendida a solicitação do Con-
gresso Nacional; e

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2757-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2758/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC-030.940/2011-7
2. Grupo I - Classe VII - Solicitação
3. Interessada: Controladoria-Geral da União
4. Unidade: Companhia Nacional de Abastecimento - Co-

nab
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 8ª Secex
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação

formulada pela Controladoria-Geral da União, objetivando a pror-
rogação do prazo para entrega do Processo de Contas Anual da
Companhia Nacional de Abastecimento - Conab e de suas Supe-
rintendências Regionais, relativas ao exercício de 2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento no art. 7º, parágrafo
único, da Instrução Normativa TCU nº 63/2010 e ante as razões
expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer da presente solicitação para prorrogar, até
30/11/2011, o prazo para entrega do Processo de Contas Anual da
Companhia Nacional de Abastecimento e de suas Superintendências
Regionais, relativas ao exercício de 2010; e

9.2. encerrar este processo.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2758-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2759/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC-010.290/2009-6.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação
3. Interessado: Sigma Dataserv Informática S/A (CNPJ

77.166.098/0001-86).
4. Unidade: Ministério do Esporte (vinculador).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da In-

formação (Sefti).
8. Advogados constituídos nos autos: Fernando Vernalha

Guimarães (OAB/PR 20.738), Luiz Fernando Pereira (OAB/PR
22.076), Luciano Vernalha Guimarães (OAB/PR 40.919), Alceu
Preisner Júnior (OAB/PR 37.979) e Dayana Sandri Dallabrida
(OAB/PR 41.297).

8.1. Interessados em sustentação oral: Fernando Vernalha
Guimarães (OAB/PR 20.738), Luiz Fernando Pereira (OAB/PR
22.076)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Infor-
mação (Sefti) em face de possíveis irregularidades na Concorrência
01/2006 e no contrato dela decorrente, Contrato 011/2007, firmado
pelo Ministério do Esporte (ME) com a empresa Sigma Dataserv
Informática S/A, com vistas à prestação de serviços de consultoria,
desenvolvimento e manutenção de sistemas aplicativos; administra-
ção, operação e suporte para rede de microcomputadores; comu-
nicação de dados e internet/intranet; administração de dados e bases
de dados; suporte e help-desk.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 45 da Lei 8.443/92, determinar
ao Ministério do Esporte que, no prazo de 30 dias a contar da ciência,
dê cumprimento aos princípios da eficiência e da economicidade,
contidos no caput dos arts. 37 e 70 da Constituição Federal, bem
como ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório es-
tatuído pelo art. 3º, caput, da Lei 8.666/93, adotando as seguintes
providências referentes ao Contrato 011/2007:

9.1.1. faça cessar os pagamentos relativos às seguintes ir-
regularidades:

9.1.1.1. custos com CPMF nos demonstrativos de formação
de preço do contrato a partir de 1º/1/2008, uma vez que a cobrança
desse tributo encerrou-se em 31/12/2007;

9.1.1.2. incidência de alíquota de 13,3% como encargo de
férias, quando o correto seria 11,11%, correspondente a 8,33% mais
2,78%, considerando o afastamento de trinta dias a cada período de
doze meses mais o abono de férias de um terço da remuneração;

9.1.1.3. incidência de alíquota de 8,5% relativa ao FGTS,
uma vez que, de acordo com o § 2º do art. 2º da Lei Complementar
110/2001, o percentual do FGTS voltou ao patamar de 8% a partir de
1º/1/2007;

9.1.1.4. incidência em duplicidade do FGTS sobre o 13º
salário, na medida em que esse item foi incluído no Grupo D "in-
cidência do FGTS s/ 13º Salário" além do item "incidência do grupo
A sobre os itens do grupo B", considerando que o FGTS está incluído
no Grupo "A" e o 13º salário no Grupo "B";

9.1.1.5. incidência dos percentuais de 0,20% e 2,95% para
"Despesas Administrativas/Operacionais" e "Previsão de Lucro", res-
pectivamente, sobre o Preço Mensal da Categoria de Serviço (Grupo
II + Grupo III + Grupo IV + Grupo V + Grupo VI), em desacordo
com o especificado no Anexo II do edital (Grupo V), que previa a
incidência sobre o valor da mão de obra mais insumos (Grupo II +
Grupo IV);

9.1.1.6. diferença entre o montante pago para cada perfil
profissional, com base em 176 horas, e o valor referente ao quan-
titativo de horas efetivamente trabalhadas, considerando os dias úteis
de cada mês;

9.1.2. efetue o levantamento dos valores indevidamente pa-
gos à contratada em decorrência das parcelas referidas no item 9.1.1.
retro, bem como das parcelas efetivamente retidas, durante toda a
execução contratual;

9.1.3. elabore plano de ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
contendo o cronograma das retenções a serem efetuadas nos próximos
pagamentos à conta do contrato, bem como de outras medidas con-
sideradas necessárias, a fim de promover o ressarcimento ao erário do
saldo dos valores pagos indevidamente consoante especificado no
item 9.1.2 deste acórdão, detalhando, para cada mês, o valor previsto
para ser retido, sem olvidar-se da possibilidade de retenção da ga-
rantia contratual prevista no art. 56 da Lei 8.666/93;

9.1.4. promova as retenções conforme constante do plano de
ação;

9.2. determinar ao Ministério do Esporte que, no prazo de 15
dias a contar da ciência, encaminhe a esta Corte informações acerca
do cumprimento das determinações contidas no item 9.1 retro, acom-
panhadas dos respectivos elementos comprobatórios e da identifi-
cação dos gestores responsáveis pela execução das referidas me-
didas;

9.3. restituir os autos à Sefti, determinado a adoção das
seguintes providências:

9.3.1. monitore, neste processo, o cumprimento das deter-
minações constantes do item 9.1 retro, fazendo uso das informações
encaminhadas em atendimento ao item 9.2 retro e de outros meios
considerados cabíveis, dando conhecimento imediato ao Relator, caso
verificada desconformidade no cumprimento das referidas determi-
nações;

9.3.2. apure os responsáveis e promova as respectivas au-
diências com relação aos seguintes fatos:

9.3.2.1. pagamento e não retenção posterior do valor de R$
203.560,61 que, conforme entendimento do próprio Ministério do
Esporte, deveria ser glosado do crédito que a empresa Sigma possuía
junto à União em virtude da repactuação fruto do 7º termo aditivo ao
Contrato 11/2007, conforme item 4 do Ofício 2.997/2009/Spoa/SE-
ME de 18/12/2009;

9.3.2.2. não abertura do processo administrativo a que alude
a sentença judicial de 2/6/2010 em sede do Mandado de Segurança
2009.34.00.040489-9 da 21ª Vara da Seção Judiciária do Distrito
Federal, o qual poderia viabilizar a regular aplicação das glosas mo-
tivadas por decisão do próprio Ministério, e, por conseguinte, poderia
evitar a continuidade de pagamentos indevidos à empresa Sigma em
decorrência da irregularidade mencionada no item 9.1.1.6 deste acór-
dão (achado II.18 do relatório de fiscalização);

9.3.2.3. devolução sem justificativas do valor de R$
203.560,61 glosado nas faturas referentes ao Contrato 11/2007, tendo
em vista que a decisão de 2/6/2010 no Mandado de Segurança
2009.34.00.040489-9 assim não determinara, que foi negada a con-
cessão de efeitos retroativos à citada decisão, que o processo ob-
servava a regra do exame necessário pelo Poder Judiciário e que a
matéria ainda era objeto de análise por parte do TCU;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como das peças
que o fundamentam, à 6ª Secex, à empresa Sigma Dataserv S/A e às
seguintes unidades do Ministério do Esporte:

9.4.1. Secretaria-Executiva;
9.4.2. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração;
9.4.3. Coordenação-Geral de Modernização e Informática;
9.4.4. Assessor Especial de Controle Interno;
9.4.5. Consultoria Jurídica.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2759-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2760/2011 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 004.424/2009-6.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessada: Controladoria-Geral da União - CGU.
4. Entidade: Município de Riachuelo/RN.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte - Secex/RN.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

originada do Relatório de Fiscalização da Controladoria-Geral da
União - CGU/RN n. 01038 e conhecida por este Tribunal, por meio
do Acórdão n. 4.708/2009 - 1ª Câmara, com fundamento nos arts.
143, inciso V, alínea a, 237, inciso II, e 250, inciso II, do Regimento
Interno/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN que
continue adotando medidas para o cumprimento do subitem 1.5.2 do
Acórdão n. 3.292/2010 - 1ª Câmara, recorrendo inclusive à via ju-
dicial, caso julgue necessário, com vistas a que a Construtora Massal
Ltda., empresa responsável pela execução da quadra de esportes,
objeto do Contrato de Repasse n. 167930-60/2004/CEF, efetue a re-
paração dos defeitos detectados na referida obra, conforme Relatório
de Fiscalização n. 01038, da Controladoria-Geral da União, dentro do
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período de garantia contratual, bem como informe a este Tribunal, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, acerca
dos resultados obtidos com a adoção dessas medidas;

9.2. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2760-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2761/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC-030.464/2010-2.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: José Maria de Macedo Medeiros, CPF

067.078.664-00, ex-Prefeito.
4. Entidade: Município de Assu/RN.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pela Subsecretaria de Plane-
jamento, Orçamento e Administração do Ministério do Meio Am-
biente contra o Sr. José Maria de Macedo Medeiros, ex-Prefeito do
Município de Assu/RN, em face da não-aprovação da prestação de
contas do Convênio n. 499/1998, cujo objeto consistia na execução
dos serviços de implantação de sistema de abastecimento d'água nas
comunidades rurais da localidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas b e c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. José Maria de Macedo Medeiros e con-
dená-lo ao pagamento do débito no valor de R$ 278.836,58 (duzentos
e setenta e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito
centavos), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora devidos, calculados a
partir de 31/12/1998 até a data do recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. José Maria de Macedo Medeiros a multa
prevista no art. 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a
data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
acima, caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
n. 8.443/1992;

9.5. enviar ao Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de
Recursos Hídricos e à Prefeitura Municipal de Assu/RN cópia deste
Acórdão, do Relatório e do Voto que o sustentam, para conheci-
mento.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2761-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2762/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 032.787/2008-6 (c/3 volumes e 3 ane-
xos).

2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Plínio Ivan Pessoa da Silva, CPF nº

145.889.862-87.
4. Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus -

Suframa.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio
Monteiro.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes, OAB/DF nº 6.546; Jaques Fernando Reolon, OAB/DF nº
22.885; Cynthia Póvoa de Aragão, OAB/DF nº 22.298; Álvaro Luiz
Miranda Costa Júnior, OAB/DF nº 29.760; e Gustavo Valadares,
OAB/DF nº 18.669.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

pedido de reexame interposto contra o Acórdão nº 2.955/2010-TCU-
Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 48, caput e parágrafo único, da
Lei nº 8.443/1992, conhecer do presente pedido de reexame, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência da presente deliberação, acompanhada do
relatório e voto que a fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2762-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2763/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC 006.310/2006-0.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Incidente de Unifor-

mização de Jurisprudência.
3. Interessado: Ministério Público junto ao TCU.
4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - Incra.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo/SP (Se-

cex/SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Elmano de Freitas

(OAB/CE 11.098), Giane Alvares Ambrósio Alvares (OAB/SP
218.434), Jailson Tenório dos Reis (OAB/PI 4.512) e Marleide Fer-
reira Rocha (OAB/DF 22.115).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Incidente de

Uniformização de Jurisprudência suscitado pelo representante do Mi-
nistério Público junto ao TCU,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher o Incidente de Uniformização de Jurisprudência
suscitado pelo Ministério Público junto ao TCU, nos termos do art.
91, caput, do Regimento Interno;

9.2. firmar o seguinte entendimento quanto à responsabi-
lização das pessoas que devem responder por danos ao erário ocor-
ridos na aplicação de transferências voluntárias de recursos federais a
entidades privadas, com vistas à consecução de uma finalidade pú-
blica:

9.2.1. na hipótese em que a pessoa jurídica de direito privado
e seus administradores derem causa a dano ao erário na execução de
avença celebrada com o poder público federal com vistas à realização
de uma finalidade pública, incide sobre ambos a responsabilidade
solidária pelo dano;

9.3. nos termos do § 3º do art. 91 do Regimento Interno do
TCU, encaminhar cópia do presente acórdão à Comissão de Juris-
prudência para apreciação da oportunidade e da conveniência de ela-
boração de enunciado de Súmula sobre a matéria;

9.4. restituir os autos ao Relator para apreciação de mérito da
tomada de contas especial objeto do presente processo;

9.5. dar ciência do presente acórdão, assim como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Ministério Público junto ao TCU e
à Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (Secex-
SP).

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2763-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2764/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC-006.329/2008-8.
1.1. Apenso: 011.004/2000-8
2. Grupo: I - Classe: IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Miguel Alves da Silva, ex-Prefeito (CPF

021.955.423-49); Antonio Alves de Moraes, ex-Tesoureiro (CPF
064.244.303-34); Sônia Maria da Costa Silva, ex-Secretária de Saúde
(CPF 330.735.463-91); Francisca Consuelo Lima da Silva, ex-Se-
cretária de Educação (CPF 400.864.963-87); Ednaura Pereira da Sil-
va, servidora da prefeitura (CPF 449.088.903-82); Alexsandro Pe-
reira, servidor da prefeitura (CPF 845.303.161-49); Maria Francisca
Felix da Silva, servidora da prefeitura (CPF 421.417.963-34); Da-
masia Silva da Luz, servidora da prefeitura (CPF 429.480.373-87);
Eulânio Patrício Rodrigues Monteiro (CPF 854.256.483-91); M. R.
Silva Campos (CNPJ 00.765.294/0001-42); J. B. M. Costa Júnior
(CNPJ 01.682.453/0001-08); M. I. M. Costa (CNPJ 86.819.026/0001-
81); F. Vale dos Santos (CNPJ 01.399.879/0001-59); Kreponn do
Brasil Ltda. (CNPJ 01.074.842/0001-50); A G M Lustosa-ME (CNPJ
11.107.729/0001-88); Distribuidora Maranhense/P. Ferreira Comércio
Maranhense (CNPJ 02.118.193/0001-05); R. N. V. da Silva (CNPJ
23.436.363/0001-70); T. J. Pereira Papelaria (41.384.082/0001-00);
Castro - Comércio Representações e Serviços Ltda. (CNPJ
02.191.530/0001-90); Comercial Nutria de Alimentos Ltda. (CNPJ
35.156.611/0001-08); Maria Nazaré Araújo de Lima (CNPJ
12.143.533/0001-01); Marlislene M. de Carvalho (CNPJ
03.620.618/0001-42); Dias e Silva Ltda. (CNPJ 01.604.790/0001-87);
E. G. de Oliveira Filho Com. e Representações (CNPJ
01.834.638/0001-90); Marco Distribuidora, Representação e Comér-
cio Ltda. (CNPJ 02.578.332/0001-83).

4. Unidade: Município de Jatobá/MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo/MA (Se-

cex/MA).
8. Advogados constituídos nos autos: Francivaldo Pereira da

Silva Pitanga (OAB/MA 7.158), Antonio dos Santos Menezes
(OAB/MA 4.204) e Odon Francisco de Carvalho (OAB/MA 8.394).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial convertida a partir de denúncia contida no TC-
011.004/2000-8, em decorrência de determinação contida no subitem
9.2 do Acórdão 1.855/2007-Plenário, que apurou irregularidades pra-
ticadas na aplicação de recursos do Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (Pnae), do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) e do
Fundo Nacional de Saúde (FNS) no período compreendido entre os
exercícios de 1998 a 2000, no Município de Jatobá/MA, durante a
gestão do Sr. Miguel Alves da Silva na prefeitura,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos Srs. Miguel Alves da
Silva, Antonio Alves de Morais e Sônia Maria da Costa Silva, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "c" e "d", 19,
caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, e condenar solidariamente em
débito os responsáveis indicados nos subitens seguintes, fixando-lhes
o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem
perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno, o recolhimento, aos cofres das unidades a seguir
nominadas, das importâncias abaixo especificadas, devidamente atua-
lizadas e acrescidas dos juros de mora pertinentes, calculados a partir
das datas indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.1.1. cofres para recolhimento: Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE);

9.1.1.1. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva e
Antonio Alves de Morais:

VALOR (R$) D ATA
6.447,50 20/4/1999
5.832,00 13/5/1999
4.856,00 11 / 8 / 1 9 9 9
6.326,54 31/8/1999
6.071,00 8/10/1999
6.639,40 2/8/2000

9.1.1.2. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva e
empresa T. J. Pereira Papelaria:

VALOR (R$) DATA (3)
2.000,00 26/10/1999
2.450,00 1 º / 11 / 1 9 9 9

9.1.2. cofres para recolhimento: conta bancária específica do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) do Município de
Jatobá/MA;
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9.1.2.1. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva e
Antonio Alves de Morais:

VALOR (R$) D ATA
3.522,00 20/4/1998
4.200,00 30/4/1998
3.684,70 26/5/1998
3.220,00 14/8/1998
4.590,40 22/2/1999
6.200,00 1 6 / 11 / 1 9 9 9
4.200,00 1 6 / 11 / 1 9 9 9
2.730,00 7/4/2000
2.100,00 18/7/2000
3.000,00 10/8/2000
585,50 11 / 9 / 2 0 0 0

9.1.2.2. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva, An-
tonio Alves de Morais e empresa J. B. M. Costa Júnior:

VALOR (R$) D ATA
4.200,00 15/8/2000

9.1.2.3. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva e
Antonio Alves de Morais:

VALOR (R$) D ATA
4.584,20 24/8/1998
5.869,00 10/7/2000

9.1.2.4. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva, An-
tonio Alves de Morais e empresa J. B. M. Costa Júnior:

VALOR (R$) D ATA
3.150,00 3/5/2000
3.665,10 22/5/2000
5.406,00 17/7/2000

9.1.2.5. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva, An-
tonio Alves de Morais e empresa T. J. Pereira Papelaria:

VALOR (R$) D ATA
4.590,40 22/2/1999
3.510,00 1 6 / 11 / 1 9 9 9
2.690,00 1 6 / 11 / 1 9 9 9

9.1.2.6. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva, An-
tonio Alves de Morais e empresa J. B. M. Costa Júnior:

VALOR (R$) D ATA
4.200,00 15/8/2000
5.829,50 12/9/2000

9.1.3. cofres para recolhimento: Fundo Nacional de Saúde
(FNS);

9.1.3.1. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva e
Sônia Maria da Costa Silva:

VALOR (R$) D ATA
2.072,00 31/8/1998
3.550,00 24/12/1998
4.860,00 1/2/1999
2.007,20 1º/3/1999
1.620,00 15/3/1999

9.1.3.2. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva e
Antonio Alves de Morais:

VALOR (R$) D ATA
1.620,00 12/5/1999
2.848,26 9/6/1999
2.630,00 22/6/1999
1.620,00 23/6/1999
2.920,00 29/6/1999
2.827,00 15/7/1999
2.840,00 4/8/1999
2.920,00 20/8/1999
1.620,00 31/08/1999
2.840,00 21/9/1999
3.180,00 4/10/1999
1.620,00 6/10/1999
1.620,00 1 º / 11 / 1 9 9 9
3.100,00 1 9 / 11 / 1 9 9 9
1.620,00 2 4 / 11 / 1 9 9 9
3.260,00 21/12/1999
1.620,00 28/12/1999
2.722,07 6/4/2000
2.780,00 7/4/2000
2.992,19 19/4/2000
1.620,00 9/6/2000
2.830,00 14/6/2000
1.620,00 1º/8/2000

9.1.3.3. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva, An-
tonio Alves de Morais e empresa J. B. M. Costa Júnior:

VALOR (R$) D ATA
300,00 9/12/1999
2.954,50 6/6/2000
2.899,40 25/7/2000
2.972,45 4/8/2000

9.1.3.4. responsáveis solidários: Miguel Alves da Silva e
Sônia Maria da Costa Silva:

VALOR (R$) D ATA
1.003,60 1º/3/1999

9.2. aplicar individualmente aos Srs. Miguel Alves da Silva,
Antonio Alves de Morais e Sônia Maria da Costa Silva a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento da re-
ferida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde
a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar individualmente às empresas J. B. M. Costa
Júnior e T. J. Pereira Papelaria a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/92, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar individualmente aos Srs. Miguel Alves da Silva,
Antonio Alves de Morais e Sônia Maria da Costa Silva, com fun-
damento no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/92, multa no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento
da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a data do efetivos recolhimento,
se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6. com fundamento nos arts. 5º, § 1º, inciso III, e 10 da IN
TCU 56/2007 e no item 9.2 do Acórdão 2.647/2007-Plenário, ar-
quivar as contas dos Srs. Francisca Consuelo Lima, Eulânio Patrício
Rodrigues Monteiro, Ednaura Pereira da Silva, Alexsandro Pereira,
Maria Francisca Felix da Silva e Damásia Silva da Luz quanto aos
débitos mencionados nos itens 9.5, 9.7, 9.9 e 9.10 do Acórdão
1.855/2007-Plenário;

9.7. com fundamento nos arts. 5º, § 1º, inciso III, e 10 da IN
TCU 56/2007 e no item 9.2 do Acórdão 2.647/2007-Plenário, ar-
quivar as contas em relação às empresas M. R. Silva Campos, M. I.
M. Costa e F. Vale dos Santos quanto aos débitos mencionados nos
itens 9.5, 9.11 e 9.13 do Acórdão 1.855/2007-Plenário, respectiva-
mente;

9.8. excluir a responsabilidade das empresas M. R. Silva
Campos quanto ao item 9.4 do Acórdão 1.855/2007-Plenário e M. I.
M. Costa quanto ao item 9.12 do Acórdão 1.855/2007-Plenário;

9.9. excluir a responsabilidade das empresas A G M Lustosa-
ME e Maria Nazaré Araújo de Lima;

9.10. inabilitar para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal,
pelo período de cinco anos, o Sr. Miguel Alves da Silva, nos termos
dos arts. 60 da Lei 8.443/92 e 270 do RI/TCU;

9.11. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 209, § 6º, do RI/TCU, remeter cópia dos elementos pertinentes
à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para o ajui-
zamento das ações civis e penais que entender cabíveis, e

9.12. remeter cópia do presente acórdão ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para que promova as medidas
necessárias à inabilitação constante do item 9.10 deste acórdão;

9.13. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado das pe-
ças que o fundamentam, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), para as
providências que entenderem cabíveis;

9.1.4. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado das
peças que o fundamentam, à Secretaria de Estado da Fazenda do
Maranhão, para ciência.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2764-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2765/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.970/2007-8.
1.1. Apenso: TC-005.472/2009-8
2. Grupo I - Classe de Assunto I: Agravo
3. Recorrente: Consórcio Construtor Simplício (CNPJ

0 8 . 6 5 8 . 8 8 7 / 0 0 0 1 - 11 )
4. Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A. - GRUPO ELE-

TROBRAS - MME.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - RJ (SECEX-

RJ).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Ademir Antonio de

Carvalho (OAB/MG 121.890), Adriano Chaves Jucá Rolim (OAB/BA
11.320), Adriano Sá de Seixas Maia (OAB/BA 14.561), Alexandre
Aroeira Salles (OAB/DF 28.108), Ana Beatriz Rocha Mascarenhas
(OAB/BA 13.835), André Naves Laureano Santos (OAB/MG
112.694), Ângela Tomazia Rosa (OAB/MG 126.413), Bruno Dias
Pereira (OAB/MG 102.678), Carolina Feitosa Dolabela Chagas
(OAB/MG 96.205), Ciro Cardoso Brasileiro Borges (OAB/SP
206.631), Clara Sol da Costa (OAB/MG 115.937), Cristiano Nas-
cimento e Figueiredo (OAB/MG 101.334), Cynthia Póvoa de Aragão
(OAB/DF 22.298), Daniele Uchida Campos (OAB/SP 261.303), Ér-
lon André de Matos (OAB/MG 103.096), Ernesto Luis Silva Vaz
(OAB/MG 96.334), Fernando Antônio dos Santos Filho (OAB/MG
116.302), Flávia da Cunha Gama (OAB/MG 101.817), Flávia Mendes
Ribeiro Moreira (OAB/MG 87.893), Francisco de Freitas Ferreira
(OAB/MG 89.353), Gabriel Machado Sampaio (OAB/MG 126.653),
Gilda Medeiros Garcia (OAB/RJ 49.169), João Henrique Andrade
Araújo Horst (OAB/PE 14.326), Juliana Fonseca de Azevedo
(OAB/SP 208.483), Kelly Magalhães Faleiro (OAB/SP 205.952B),
Lara Maria de Araújo Barreira (OAB/MG 126.039), Luis Henrique
Baeta Funghi (OAB/DF 32.250), Luciana Cristina de Jesus Silva
(OAB/MG 126.357), Mariana Barbosa Miraglia (OAB/MG 107.162),
Marina Hermeto Corrêa (OAB/MG 75.173), Mônica Bahia Odebrecht
(OAB/BA 11.436), Nayron Sousa Russo (OAB/MG 106.011), Patrícia
Guercio Teixeira (OAB/MG 90.459), Renata Aparecida Ribeiro Fe-
lipe (OAB/MG 97.826), Renata Arnaut Araújo Lepsch (OAB/DF
18.641), Renata Maciel de Souza (OAB/SP 224.313), Ricardo Amitay
Kutwak (OAB/RJ 118.718), Richard Paul Martins Garrell (OAB/MG
127.318), Rodrigo de Carvalho Pinto Bueno (OAB/SP 155.036), Si-
mone Eliza Martins Pereira Sahade (OAB/SP 221.780), Tathiane
Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154) e Vitor Magno de Oli-
veira Pires (OAB/MG 108.997)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Levantamento

de Auditoria efetuado, no âmbito do Fiscobras/2007, nas obras de
Implantação do Complexo de Geração e Transmissão de Energia
Elétrica de Simplício, em que se examina Agravo interposto pelo
Consórcio Construtor Simplício contra o Acórdão nº 2.234/2011-Ple-
nário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer do presente Agravo para, no mérito, negar-lhe
provimento;

9.2. prorrogar, com fundamento no art.183, parágrafo único
do Regimento Interno/TCU, por mais 30 (trinta) dias, a contar do
término do prazo inicialmente concedido, o prazo para que Furnas
Centrais Elétricas S.A. e o Consórcio Construtor Simplício respon-
dam à oitiva promovida por força do subitem 9.3 do Acórdão
2 . 2 3 4 / 2 0 11 - P l e n á r i o .

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, a Furnas e ao Consórcio
Construtor Simplício.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2765-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2766/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC 015.676/2010-2.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsáveis: Antonio Eduardo Filho, CPF n.

164.386.202-20; Adanilson Jose Silva de Araujo, CPF n.
164.264.792-68; Alexandro da Costa Goes CPF n. 763.074.502-82;
Andrea Soares Barnez, CPF n. 937.910.465-00; Antonio Eduardo
Filho, CPF n. 164.386.202-20; Edson Prado Barros CPF n.
269.230.498-57; Fagner dos Santos e Santos CPF n. 760.639.332-04;
Haroldo José Muniz CPF n. 628.085.594-53; Herbert Drummond
CPF n. 110.346.966-53; Luiz Antonio Pagot CPF n. 435.102.567-00;
Michel Dib Tachy CPF n. 000.376.135-53; Nadja Tereza Monteiro de
Oliveira CPF n. 361.617.487-20; Sandra Silva Pinto CPF n.
155.291.852-15; e Andrade Galvão Engenharia Ltda., CNPJ n.
13.558.309/0005-77.
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4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - Dnit e Prefeitura Municipal de Caracaraí/RR.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria realizada na Prefeitura Municipal de Caracaraí/RR, no pe-
ríodo de 15/09 a 11/10/2010, referente à aplicação da verba repassada
no âmbito do Convênio n. 306/2007, com vistas à construção de
terminal portuário a ser implementado naquela municipalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, incisos I e II, e 47 da Lei
n. 8.443/1992, c/c o art. 252 do Regimento Interno, converter os
presentes autos em Tomada de Contas Especial;

9.2. determinar à Secex/RR que adote providências com vis-
tas a promover as citações:

9.2.1. do Sr. Antonio Eduardo Filho, Prefeito Municipal de
Caracaraí/RR, e das Sras. Andrea Soares Barnez, Analista de Infra-
estrutura do DNIT, e Sandra Silva Pinto, Engenheira Civil da Pre-
feitura Municipal de Caracaraí/RR, em solidariedade com a empresa
Andrade Galvão Engenharia Ltda., nos termos do art. 12, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 202, inciso II, do Regimento Inter-
no/TCU, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem alegações
de defesa ou recolherem aos cofres do Tesouro Nacional a quantia
original de R$ 1.104.989,83 (um milhão, cento e quatro mil, no-
vecentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos), atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da
data a ser apurada pela Secex/RR até a data do efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor, em razão de ter sido detectado
sobrepreço no item de serviço "Aquisição de Chapa Naval" constante
da planilha orçamentária pactuada no âmbito do contrato decorrente
da Concorrência Pública n. 03/2009;

9.2.2. do Sr. Antonio Eduardo Filho, Prefeito Municipal de
Caracaraí/RR, e da Sra. Sandra Silva Pinto, Engenheira Civil da
Prefeitura Municipal de Caracaraí/RR, em solidariedade com a em-
presa Andrade Galvão Engenharia Ltda., nos termos do art. 12, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 202, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ale-
gações de defesa ou recolherem aos cofres do Tesouro Nacional a
quantia original de R$ 62.270,55 (sessenta e dois mil, duzentos e
setenta reais e cinquenta e cinco centavos), atualizada monetaria-
mente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data a ser
apurada pela Secex/RR até a data do efetivo recolhimento, na forma
da legislação em vigor, em razão de ter sido detectado sobrepreço
referente à majoração indevida da Distância Média de Transporte -
DMT do item 2.3 - Serviço de "Transporte de terra em caminhão
basculante com previsão de Distância Média de Transporte - DMT de
18 Km" - constante da planilha orçamentária pactuada no âmbito do
contrato decorrente da Concorrência Pública n. 03/2009;

9.3. determinar, com fulcro no art. 276 do Regimento In-
terno/TCU, à Prefeitura Municipal de Caracaraí/RR e ao Departa-
mento Nacional de Infraestrutura de Transportes - Dnit que, nos
limites de suas respectivas competências, procedam, nos próximos
pagamentos, à retenção dos valores identificados como sobrepreço
pela Secex/RR no contrato decorrente da Concorrência Pública n.
03/2009, firmado com a empresa Andrade Galvão Engenharia Ltda.,
e especificados no subitem 9.2. supra, até que este Tribunal se ma-
nifeste conclusivamente a respeito da questão.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2766-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2767/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC n. 025.560/2011-5.
2. Grupo I; Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessada: JM Terraplenagem e Construções Ltda.

(CNPJ: 24.946.352/0001-00).
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - Dnit.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 1ª Secex.
8. Advogado constituído nos autos: João Luis Rocha Gomes,

OAB/DF n. 20.622.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela empresa JM Terraplenagem e Construções Ltda., em
face de possíveis irregularidades na Concorrência Pública n.
416/2010, realizada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, uma vez preen-
chidos os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 235 e
237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, combinado com o art.
113, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, e, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. determinar ao Dnit que:
9.2.1. sob pena de anulação da Concorrência Pública n.

416/2010, adote, no prazo de 15 (quinze) dias, providências no sen-
tido de tornar sem efeito a desclassificação da proposta apresentada
pela empresa JM Terraplenagem e Construções Ltda. para o primeiro
lote do referido certame, anulando todos os atos que a sucederam;

9.2.2. após as providências acima, dê prosseguimento à li-
citação em tela, atentando para as correções que deverão ser feitas nas
composições dos preços unitários dos serviços indicados nas planilhas
de preços apresentadas pela empresa supracitada, conforme dispõe o
item 17.5 do respectivo edital;

9.3. determinar à 1ª Secex que acompanhe o cumprimento
das medidas constantes do subitem 9.2 supra, representando a este
Tribunal caso necessário;

9.4. dar ciência deste Acórdão, acompanhado do Relatório e
do Voto que o fundamentam, ao Dnit, à representante e ao Consórcio
C a s t e l l a r / T V;

9.5. arquivar estes autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2767-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2768/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC-032.990/2010-3.
2. Grupo: I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessado: Senado Federal.
4. Entidade: Estado do Rio Grande do Norte.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental - Semag.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional encaminhada pelo Senado Federal, recomendan-
do o acompanhamento da aplicação dos recursos decorrentes de ope-
ração de crédito externo, com garantia da União, firmada entre o
Estado do Rio Grande do Norte e o Banco Interamericano de De-
senvolvimento - BID, autorizada pelo Senado Federal por meio da
Resolução n. 59/2010, no valor de até US$ 7.000.000,00 (sete mi-
lhões de dólares norte-americanos).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 38, inciso II, da Lei n.
8.443/1992 c/c o art. 232, inciso I, do Regimento Interno do TCU;

9.2. informar à Presidência do Senado Federal que:
9.2.1. em relação à autorização para realização da operação

de crédito externo do Estado do Rio Grande do Norte junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$
7.000.000,00 (sete milhões de dólares norte-americanos), a que se
refere a Resolução/SF n. 59/2010, o exame da documentação de-
monstrou que foram atendidas as exigências e condições legais e
regulamentares pertinentes à matéria;

9.2.2. o Tribunal acompanhará a condução da operação de
crédito externo em caso de eventual necessidade de que seja honrada
a garantia prestada pela União;

9.2.3. as informações referentes ao acompanhamento da so-
bredita operação de crédito pelo TCU serão encaminhadas ao Con-
gresso Nacional, por meio do relatório trimestral de que trata o art.
90, § 1º, da Lei n. 8.443/1992, sem prejuízo da tempestiva co-
municação sobre qualquer ocorrência julgada relevante, nos termos
do art. 2º, § 1º, da Instrução Normativa/TCU n. 59/2009;

9.3. enviar cópia do inteiro teor deste Acórdão à Presidência
do Senado Federal e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte;

9.4. considerar atendida a presente Solicitação e arquivar os
autos, com fundamento no art. 2º, § 3º, da IN/ TCU n. 59/2009.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2768-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2769/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.737/2011-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto - VII: Representação.
3. Interessada: NT Soluções e Serviços Ltda.
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região/DF.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Sefti.
8. Advogado constituído nos autos: Hamilton Reis Diniz,

OAB/DF 29.506.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa NT Soluções e Serviços Ltda., com pedido
de adoção de medida cautelar, com fundamento no art. 113, § 1º, da
Lei nº 8.666, de 24 de junho de 1993, conhecida por este Tribunal no
âmbito do Acórdão 2.147/2011-Plenário, por meio da qual noticia
fatos que, segundo entende, constituem irregularidades observadas no
âmbito do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 94/2010,
conduzido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar, quanto ao mérito, improcedente a presente
representação, que já foi conhecida pelo TCU no âmbito do Acórdão
2.147/2011- Plenário;

9.2. revogar a medida cautelar adotada pelo subitem 9.2 do
Acórdão 2.147/2011-TCU-Plenário, com fulcro no art. 276, § 5º, do
Regimento Interno do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho/10ª Re-
gião, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c com o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
que:

9.3.1. abstenha-se de permitir a adesão de outros órgãos ou
entidades à Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 94/2010; e

9.3.2. providencie a formalização imediata do instrumento
contratual referente ao Pedido de Compra 1/2010 do Pregão Ele-
trônico 94/2010, caso pretenda prosseguir com a prestação de ser-
viços;

9.4. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região
sobre as seguintes impropriedades:

9.4. orientar o Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região no
sentido de que foram observadas as seguintes impropriedades nos
autos:

9.4.1. inexistência de estudos de viabilidade técnica e eco-
nômica que justifiquem a necessidade de não parcelar o objeto, iden-
tificada no Processo Administrativo 4.590/2008, o que afronta o art.
23, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993; e

9.4.2. ausência de detalhamento da composição dos preços
unitários dos itens licitados, identificada no Processo Administrativo
4.590/2008, o que afronta o arts. 6º, inciso IX, e 7º, § 2º, da Lei nº
8.666, de 1993;

9.5. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao TRT 10ª Região, à
representante e à empresa Teletronic Comércio de Equipamentos de
Segurança e de Informática Ltda.; e

9.6. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169,
inciso IV, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2769-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2770/2011 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.785/2009-0.
2. Grupo I - Classe III - Assunto: Monitoramento.
3. Interessada: Secex/PI.
3.2. Responsáveis: Antonio Hermanni Normando Almeida

(036.471.613-49), Carlos Henrique Rodrigues Uchôa (227.641.003-
53), Conegundes Gonçalves de Oliveira (014.107.093-53), Elaine Ro-
drigues Rocha Dias (704.314.343-87), Eliel da Rocha Santos
(076.756.744-72), Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante
(048.380.683-87), Getulio Alves dos Santos (518.656.108-87), Jairo
de Freitas Silva (227.445.503-10), José Antônio de Araújo
(065.820.953-15), Lauro Antônio Cronemberg (014.278.733-72), Ro-
silda Maria Alves (307.203.703-53) e Vicente de Paulo Santos Cor-
reia (007.238.353-49).

4. Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
Administração Regional do Estado do Piauí - Senac/PI.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: Márcio Augusto Ramos

Tinoco, OAB/PI nº 3.447.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to constituído ex vi do subitem 1.7.2 do Acórdão 3.283/2008-TCU-1ª
Câmara, proferido no âmbito do TC 018.401/2007-7, referente às
contas do Senac/PI, exercício de 2006, com vistas a verificar o cum-
primento dos Acórdãos 2.131/2005-Plenário (mantido pelos Acórdãos
2.335/2007-Plenário e 914/2008-Plenário), 2.305/2007-Plenário,
802/2006-Plenário (mantido pelo Acórdão 1.315/2007-Plenário), e
1.708/2006-2ª Câmara (mantido pelos Acórdãos 30/2008-2ª Câmara e
1.189/2009-2ª Câmara).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária da 2ª Câmara, ante as razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar atendidas as determinações exaradas nos
Acórdãos 802/2006-Plenário e 2.305/2007-Plenário;

9.2. considerar não atendidas as determinações contidas nos
Acórdãos 2.131/2005-Plenário e 1.708/2006-2ª Câmara;

9.3. considerar revéis, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, os Srs. Jairo de Freitas Silva, Antônio
Hermanni Normando Almeida e Carlos Henrique Rodrigues Uchôa;

9.4. rejeitar as razões de justificativa dos Srs. Vicente de
Paulo Santos Correia, Eliel da Rocha Santos, Lauro Antônio Cro-
nemberg, Conegundes Gonçalves de Oliveira, Rosilda Maria Alves,
Getúlio Alves dos Santos, José Antônio de Araújo e Elaine Rodrigues
Rocha Dias;

9.5. aplicar aos Srs. Jairo de Freitas Silva, Antônio Hermanni
Normando Almeida, Carlos Henrique Rodrigues Uchôa, Vicente de
Paulo Santos Correia, Eliel da Rocha Santos, Lauro Antônio Cro-
nemberg, Conegundes Gonçalves de Oliveira, Rosilda Maria Alves,
Getúlio Alves dos Santos, José Antônio de Araújo e Elaine Rodrigues
Rocha Dias, individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso IV,
da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 268, inciso VII, do Regimento
Interno do TCU, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos co-
fres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, na forma da
legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do Regimento Interno do TCU, o
parcelamento das dívidas a que se refere o item 9.5 deste Acórdão,
em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, caso
requerido;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações;

9.8. determinar ao Senac/PI que dê cumprimento à cobrança
dos débitos imputados por força dos Acórdãos 2.131/2005-Plenário e
1.708/2006-2ª Câmara, informando a este Tribunal as providências
adotadas;

9.9. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Senac/PI.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2770-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2771/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.890/2010-8.
1.1. Apenso: 020.591/2008-5
2. Grupo II - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: AC Consultoria e Planejamento Ltda

(CNPJ 53.374.039/0001-35); Dulce Dirclair Huf Bais (CPF
255.224.859-49); e Manoel Carlos Neri da Silva (CPF 350.306.582-
20).

4. Entidade: Conselho Federal de Enfermagem - Cofen.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: 2ª Secex.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada instaurada por força do Acordão
2.532/2010- Plenário adotado em processo de denúncia apresentada a
este Tribunal acerca de irregularidades que estariam ocorrendo no
âmbito do Conselho Federal de Enfermagem-Cofen.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar revéis a Sra. Dulce Dirclair Huf Bais e a
empresa AC Consultoria e Planejamento Ltda. com fulcro no art. 12,
§ 3º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo Sr. Manoel Carlos Néri da Silva, presidente do Cofen;

9.3. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Manoel
Carlos Néri da Silva, com esteio nos arts. 1º, inciso I, 10, § 2º, 16,
inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
dando-lhe quitação;

9.4. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c os
arts. 1º, inciso I, 209, inciso III e § 6º, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, irregulares as contas da Sra. Dulce Dir-
clair Huf Bais, condenando-a, em solidariedade com empresa AC
Consultoria e Planejamento Ltda., ao pagamento das quantias abaixo
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados a partir das datas indicadas, fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o re-
colhimento da referida quantia aos cofres do Conselho Federal de
Enfermagem - Cofen:

Data Valor (R$)
7/8/2006 20.000,00
5/9/2006 20.000,00
5/10/2006 20.000,00
6 / 11 / 2 0 0 6 20.000,00
5/12/2006 20.000,00
5/1/2007 20.000,00
5/2/2007 20.000,00
5/3/2007 20.000,00
5/4/2007 20.000,00
7/5/2007 20.000,00
21/5/2007 20.000,00
5/6/2007 20.000,00
6/8/2007 20.000,00

9.5. aplicar à Sra. Dulce Dirclair Huf Bais e à empresa AC
Consultoria e Planejamento Ltda., de forma individual, com base no
art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, multa no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU, o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
na forma da legislação em vigor;

9.6. aplicar à Sra. Dulce Dirclair Huf Bais a multa prevista
no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/92, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), fixando, nos termos do art. 214, inciso III, alínea 'a', do
Regimento Interno do TCU, o prazo de quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação vigente, quando paga após o vencimento;

9.7. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
a que se referem os itens 9.4, 9.5 e 9.6 deste Acórdão em até 24
(vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, caso requerido, es-
clarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º
do art. 217 do RITCU), sem prejuízo das demais medidas legais;

9.8. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.9. determinar ao Conselho Federal de Enfermagem - Cofen
que, em novas contratações com objetos similares ao previsto no
âmbito da Concorrência 2/2007, realize o devido procedimento li-
citatório, em obediência ao disposto nos arts. 2º e 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993, promovendo a contratação direta por inexigibilidade apenas
nos casos em que isso se mostre estritamente aplicável e desde que
devidamente fundamentado nos autos; e

9.10. remeter cópia do inteiro teor desta deliberação ao Pro-
curador-Chefe da Procuradoria da República no Distrito Federal, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c art. 209, § 6º,
do Regimento Interno do TCU, para ajuizamento das ações julgadas
cabíveis.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2771-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2772/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.752/2007-5
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Arthur Avellar (659.099.507-97) e Fede-

ração das Associações Comerciais, Industriais e Agropastoris do Es-
tado do Espírito Santo (Faciapes) (27.058.817/0001-77)

4. Entidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas do Espírito Santo (Sebrae/ES)

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade: Secex-ES
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial em que se examina pedido de alteração das condições
de pagamento do débito apurado por meio do Acórdão 1286/2010-
TCU-Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator, em:

9.1. autorizar, em caráter excepcional, o parcelamento dos
débitos remanescentes do sr. Arthur Avellar e deste em solidariedade
com a Federação das Associações Comerciais, Industriais e Agro-
pastoris do Estado do Espírito Santo (Faciapes), a que se referem os
subitens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão 1286/2010-TCU-Plenário, em 38
(trinta e oito) parcelas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros legais a contar das datas especificadas no referido acórdão,
fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na
forma prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que,
conforme disposto no § 2º do art. 217 do RI/TCU, a falta do re-
colhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor nos termos do art. 217 do RI/TCU.

9.2. remeter cópia desta deliberação aos responsáveis.
10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2772-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2773/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.997/2009-1.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Monitoramento
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: 5ª Secretaria de Controle Externo (5ª Se-

cex).
3.2. Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)

(00.461.251/0001-22).
4. Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: 5ª Secretaria de Controle Externo (5ª Secex).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento de determinações emanadas do Acórdão
2812/2010-TCU-Plenário, endereçadas ao Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e à 5ª Secex.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar ao Ministério do Trabalho e Emprego que:
9.1.1. apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a

partir de 25/12/2011, data informada para a conclusão dos trabalhos
relativos ao termo de cooperação 04/2010, celebrado com a Fundação
Universidade de Brasília (FUB), sob pena de aplicação de multa aos
responsáveis por descumprimento de determinação deste Tribunal
(art. 58, IV, da Lei 8.443/1992), novo plano de ação com vistas a
cumprir o disposto no item 9.2 do Acórdão 1687/2009-TCU-Ple-
nário;

9.1.2. revise e reformule o plano de ação, em cumprimento
ao item 9.2.2 do Acórdão 2812/2010-TCU-Plenário, e o encaminhe a
esta Corte em 60 (sessenta) dias, a contar da ciência desta deli-
beração, de forma que, em 360 (trezentos e sessenta) dias, sejam
analisadas todas as prestações de contas que, esgotado o prazo de-
terminado na legislação pertinente, ainda não foram examinadas;

9.2. dar ciência desta deliberação à Casa Civil da Presidência
da República e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
para que tomem conhecimento da situação crítica em que se encontra
o Ministério do Trabalho e Emprego quanto à tempestividade na
apreciação das prestação de contas de convênios;

9.3. considerar cumprida a determinação exarada no subitem
9.2.1 Acórdão 2812/2010-TCU-Plenário;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Casa Civil da Presidência da República,
ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Ministério
do Trabalho e Emprego;

9.5. determinar à 5ª Secretaria de Controle Externo que pro-
ceda ao monitoramento do cumprimento do subitem 9.3.5 do Acórdão
1687/2009-TCU-Plenário, observando o disposto no item 9.4 do
Acórdão 2812/2010-TCU-Plenário e na proposta de deliberação que
acompanha este acórdão, em processo específico, observando, para a
relatoria, os estritos termos do art. 14 da Resolução TCU 175/2005;

9.6. recomendar ao Ministério do Trabalho e Emprego que se
abstenha de assinar novos convênios pelo prazo de até 60 (sessenta)
dias, devendo consignar nos autos do respectivo processo as jus-
tificativas necessárias quando essa providência não for possível ou
não se revelar conveniente, a fim de que sejam concentrados esforços
de trabalho com vistas a dar vazão à análise dos estoques de pres-
tações de contas de convênios e outros instrumentos congêneres não
analisados, observando o Decreto 6.170/2007, alterado pelo Decreto
7 . 5 6 8 / 2 0 11 ;

9.7. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2773-43/11-P.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2774/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 023.803/2006-6
1.1. Apenso: 030.402/2007-5
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
3.2. Responsáveis: Aloísio Teixeira (385.691.087-53); Ro-

drigo Sobral Rollemberg (245.298.501-53); Sylvia da Silveira Mello
Vargas (004.360.707-15); Universidade Federal do Rio de Janeiro
(42.429.480/0001-50)

4. Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
(UFRJ)

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Joelson Dias

(OAB/DF nº 10.441); Donne Pisco (OAB/DF nº 22.812); Juliana
Fernandes da Silva (OAB/RJ nº 107.867); Enoque Alves da Silva
(OAB/RJ nº 101.086); Gabriela G. Rollemberg (OAB/DF nº 25.157);
Pedro Bannwart Costa (OAB/DF nº 26.798); Ubiratan Menezes da
Silveira (OAB/DF nº 26.442); Rodrigo da Silva Pedreira (OAB/DF
29.627); Andreive Ribeiro de Sousa (OAB/DF 31.072); João Batista
dos Santos (OAB/RJ nº 16.281); Aldelina Lopes Monteiro (OAB/RJ
nº 45.493); Ana Cláudia de Lemos Santos (OAB/RJ nº 101.045);
Hélio Henrique Bastos Machado (OAB/RJ nº 48.648); Tânia Amaral
Gomes Gonçalves (OAB/RJ nº 83.676); Ígor Miranda (OAB/DF nº
25.158).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Sylvia da Silveira Mello Vargas e Aloísio
Teixeira contra o Acórdão 1919/2011 - TCU - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos arts. 33 e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2774-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2775/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC-029.469/2006-3
2. Grupo I - Classe VII - Representação.
3. Responsáveis: Antonio José de Moraes Souza, Presidente

do Conselho Regional do Senai/PI e da Federação das Indústrias no
Estado do Piauí (Fiepi) (CPF 001.654.253-34); Ewerton Negri Pi-
nheiro, Diretor Regional do Senai/PI (CPF 189.824.847-87); João
Clímaco de Brito Costa, Superintendente do Instituto Euvaldo Lodi
no Piauí (IEL/PI) no exercício de 2002 (CPF 189.824.847-87).

3.1. Interessado: Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas da União (MP/TCU).

4. Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
Departamento Regional no Estado do Piauí (Senai/PI).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidade técnica: Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo MP/TCU, com solicitação de medida cautelar, tendo
em vista os indícios de desvio de recursos do Senai/PI apurados em
inspeção realizada pela Secex/PI no âmbito das contas do exercício
de 2002.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, em:

9.1. arquivar o presente processo com fundamento no art.
169, inciso IV, do RI/TCU;

9.2. dar ciência desta deliberação às entidades interessadas e
ao representante.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na
Internet: AC-2775-43/11-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo (Revisor), Raimundo Carreiro, José Jorge e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2776/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.856/2011-5.
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Levan-

tamento de Auditoria (Fiscobras 2011)
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Entidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secob-4
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Levantamento de Auditoria realizado pela Secob-4 nas obras de cons-
trução do píer de atracação para navios de passageiros no Porto do
Rio de Janeiro, objeto dos Planos de Trabalho
26.784.0909.00J3.0033/2011 e 26.784.1458.I2LI.0033/2011.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. revogar a medida cautelar de que trata o despacho de
peça 79, proferido em 26/09/2011 e homologado pelo Plenário em
Sessão de 28/09/2011;

9.2. autorizar a Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRC)
a dar prosseguimento à Concorrência Pública nº 006/2010, obser-
vando, para a estimativa de preços do certame, os termos da Nota
Técnica de 30 de setembro de 2011, apresentada ao Tribunal em
resposta à oitiva promovida por ocasião da decretação da medida
cautelar de suspensão da licitação;

9.3. com base no art. 43 da Lei nº 8.443/1992, determinar à
CDRC que, quando da republicação do edital da Concorrência Pú-
blica nº 006/2010, atente para o seguinte:

9.3.1. na composição do preço do serviço de perfuração de
estaca, pondere, em função dos diferentes tempos de ciclo do ma-
quinário, o custo operativo de cada equipamento a ser utilizado, de
modo a refletir o tempo improdutivo, buscando a maximização da
produtividade e a redução do custo;

9.3.2. inclua cláusula no edital e na minuta de contrato es-
clarecendo aos interessados e futuro contratado que o pagamento das
medições do serviço de perfuração de estaca será precedido de ates-
tação, in loco, da real produtividade da perfuratriz, por fiscais de-
signados pela contratante;

9.3.3. abstenha-se de inserir cláusula impondo a obrigato-
riedade de comparecimento ao local das obras, de maneira a observar
o art. 3º, caput, e seu § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993, sendo
suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições
locais para execução do objeto;

9.3.4. abstenha-se de exigir atestados de capacidade técnico-
operacional para itens de pequena materialidade financeira na obra,
em dissonância com o art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93;

9.4. determinar, ainda, à CDRC, com base no art. 43 da Lei
nº 8.443/1992, que, durante a execução do contrato que vier a ser
celebrado, designe fiscais responsáveis para que atestem, in loco, a
real produtividade da perfuratriz utilizada no serviço de perfuração de
estaca, como condição prévia para os pagamentos das medições;

9.5. determinar à Secob-4 que, com base nos arts. 241 e 242
do Regimento Interno do Tribunal, autue processo de acompanha-
mento, com vistas a verificar a aderência do novo instrumento con-
vocatório a ser publicado aos termos deste acórdão, bem como para
acompanhar a execução do ulterior contrato, especialmente com re-
lação aos reais custos do serviço de perfuração de estaca, auto-
rizando-se, desde já, as diligências e inspeções que se fizerem ne-
cessárias;

9.6. juntar cópia desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentam, ao TC 008.486/2011-5;

9.7. comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que, no que concerne
às obras de construção do píer de atracação para navios de pas-
sageiros no Porto do Rio de Janeiro, objeto dos Planos de Trabalho
26.784.0909.00J3.0033/2011 e 26.784.1458.I2LI.0033/2011, não fo-
ram detectados indícios de irregularidades graves que se enquadrem
nos termos do no art. 91, § 1º, inciso IV, da Lei 12.465/2011 (LDO
2012);

9.8. dar ciência deste julgado à CDRC, à Secretaria de Por-
tos, à Casa Civil da Presidência da República e ao Comitê Gestor da
Copa do Mundo FIFA 2014 - CGCOPA;

9.9. apensar estes autos ao processo que vier a ser cons-
tituído em cumprimento ao item 9.5 deste Acórdão.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2776-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2777/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 009.710/2007-3.
2. Grupo II, Classe de Assunto I - Pedido de Reexame
3. Recorrente: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A -

Eletronorte
4. Entidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A -

Eletronorte
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Carlos Eduardo Alves

de Mendonça, OAB/PA 7257-A; Marcelo Miranda Caetano, OAB/PA
9497; Edgard Mario de Medeiros Jr. OAB/PA 8292; Alcides da Sil-
veira Santos Castanho Sobrinho, OAB/DF 17994; Kleber Luiz da
Silva Jorge, OAB/PA 8673; Eduyges Maria Araújo Pereira, OAB/PA
9434; Rubens Braga Cordeiro, OAB/PA 9442; Caroline Campos de
Souza, OAB/PA 10708; Rubens Motta de Azevedo Morais Jr.,
OAB/RJ 112.271-B; Ana Ialis Baretta, OAB/PA 11.903; Mário David
Ferreira Antunes, OAB/PA 7243, Adriana Grecco Moulin, OAB/SP
162.227, André George Ferraris Fernandes, OAB/SP 124.559, Cibele
Lueni Greco de Souza Barbara, OAB/SP 251.009, Danielle Mitie
Kita, OAB/SP 262.801; Edmo Colnaghi Neves, OAB/SP 97.569;
Eduardo Fontes Ribeiro, OAB/SP 198.156, Eduardo Santoro Stocco,
OAB/SP 269.164, Elizabeth Luzia da Cruz Amore, OAB/SP 211.069;
Henrique de Paula Borges, OAB/SP 184.702, Laercio Kemp,
OAB/SP 51.656, Milena Sbrana da Silveira, OAB/SP 196.329, Julio
Cezar Alves, OAB/SP 100.705,Yvone Anna Kraiker,
OAB/SP129.261, Gianfranco Fogaccia Cinelli, OAB/SP 147.596, Re-
gina Tiemi Suetomi, OAB/SP168.077, Adriana Accurcio de Oliveira,
OAB/SP184.905, Mariana Ramos Machado, OAB/SP 252.958, Bian-
ca Poffo de Oliveira, OAB/SP 248.438, Marcela Coelho e Mello
Souza, OAB/SP 215.846, Jéssica Degilio Violin, OAB/SP 274.320,
Talita Cabrera Valejo Appa, OAB/SP 246.541, Cesar de Oliveira
Jacobsen, OAB/SP234.224, Silvia Rodrigues Alves Sauer, OAB/SP
241.948, Renata Pacheco Rizzo Misoczki, OAB/SP 257.504 e Marina
Thereza Santos Souza Özdemir, OAB/SP 240.269

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

peça processada como pedido de reexame oriunda da Eletronorte em
face do Acórdão nº 2.461/2007-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal da União, reunidos em
Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. declarar, de ofício, com base no art. 174 do Regimento
Interno, a nulidade do sorteio procedido à fl. 46 do Anexo 6 e fl. 25
do Anexo 7, bem como do despacho de admissibilidade proferido à
fl. 26 do Anexo 7;

9.2. receber a peça de fls. 2/3 do Anexo 6 como agravo
contra as medidas cautelares adotadas pelos itens 9.1.3 e 9.2.3 do
Acórdão nº 2.461/2007-Plenário;

9.3. encaminhar os autos ao relator a quo (Gabinete do
emérito Ministro Ubiratan Aguiar);

9.4. dar ciência desta deliberação à Eletronorte.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2777-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2778/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.251/2011-7.
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessado: Presidente da Câmara dos Deputados
3.1. Identificação da solicitação na origem (art. 17, § 2º,

inciso I, da Resolução-TCU nº 215/2008): Ofício nº 924/2011-SGM/P
subscrito pelo Presidente da Câmara dos Deputados, encaminhando
requerimento de autoria do Deputado Chico Alencar

4. Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades: Segecex e 2ª Secex
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional, feita pelo Presidente da Câmara dos Deputados,
com a finalidade de obter informações a respeito das dívidas fiscais
das entidades desportivas da modalidade futebol que cederam os
direitos de uso de suas denominações, marcas, emblemas, hinos ou
símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico
Timemania e aplicação da Lei 11.345, de 14 de setembro de 2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:
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9.1. conhecer da solicitação com base no art. 4º, inciso I,
alínea "a", da Resolução-TCU nº 215/2008;

9.2. responder à solicitação com o fornecimento das infor-
mações constantes do relatório que integra este acórdão, mediante
remessa de cópia integral desta deliberação ao Presidente da Câmara
dos Deputados;

9.3. considerar integralmente atendida a presente solicitação,
com fundamento no art. 17, inciso I e §1º, inciso I, da Resolução-
TCU nº 215/2008; e

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2778-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2779/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.233/2011-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Acompanhamento
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU (9ª

Secex).
4. Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES e Governo do Estado da Bahia.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: 9ª Secex.
8. Advogado(s): não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento da operação de concessão de crédito relativa à demolição,
construção e operação do Estádio Octávio Mangabeira (Arena Fonte
Nova), em Salvador-BA, celebrada entre o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social - BNDES e o Governo do Estado
da Bahia, ação que se insere no esforço para realização da Copa do
Mundo de Futebol 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência ao BNDES que, no que concerne às li-
berações de parcela do crédito para o Governo do Estado da Bahia,
no âmbito do contrato de financiamento 10.2.1682.1 cujo objetivo é a
implantação da Arena Fonte Nova, não há impedimento, por parte do
TCU, para a adoção das condições apresentadas na Nota BN-
DES/AS/DEURB 064/2011, especificamente quanto ao seguinte:

9.1.1. para a utilização de parcela superior a 65% do cré-
dito:

9.1.1.1. apresentar o projeto executivo aprovado pela FIFA e
pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia, por meio do Comitê
Organizador Local - COL, e cumprimento das ações dispostas no
item 9.1 do Acórdão TCU Plenário nº 845/2011; e

9.1.1.2. apresentar descrição dos projetos básicos e contra-
tação das obras de intervenção do entorno;

9.2. dar ciência ao Ministério do Esporte que, de acordo com
a Nota BNDES/AS/DEURB 064/2011 - e em adição ao item 9.1 do
Acórdão 1794/2011-TCU-Plenário - os seguintes investimentos re-
lacionados à acessibilidade urbana no entorno da Arena Fonte Nova
não estão elencados na Matriz de Responsabilidades para a Copa de
2014, mas são igualmente necessários para o pleno funcionamento e
operação do estádio: Rede Integrada de Transporte por ônibus de
Salvador, Via Expressa Baía de Todos os Santos, Rotas de Pedestre,
Estacionamentos, Drenagem e Equipamentos Esportivos;

9.3. determinar, com fulcro no art. 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU, e art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92, ao
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social/BNDES,
que, sob pena da paralisação do fluxo financeiro, tome as provi-
dências necessárias junto ao Governo do Estado da Bahia, para exe-
cução da Cláusula Décima, I, alínea g, do Contrato 10.2.1682.1, que
trata da contratação de empresa de gerenciamento da obra da Arena
Fonte Nova, condição prévia para a realização de desembolsos;

9.4. determinar à Secex-9 que dê continuidade ao acom-
panhamento das ações do BNDES de financiamento da Arena Fonte
Nova, no âmbito do Programa Pró-Copa Arenas;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam ao BNDES; ao Governo do
Estado da Bahia; ao Ministério do Esporte; à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia; ao Tribunal de Contas do Estado da
Bahia; ao Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, ao Ministério
Público do Estado da Bahia; ao Coordenador do Grupo de Trabalho
"Copa do Mundo" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Federal e à Controladoria-Geral da União.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2779-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2780/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.503/2011-6.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Acompanhamento
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU (Secex-

CE).
4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. -

BNB.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secex-CE.
8. Advogado(s): não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanha-

mento da concessão de crédito relativa à demolição e reconstrução do
Estádio Octávio Mangabeira, em Salvador/BA, celebrada entre o Ban-
co do Nordeste do Brasil S.A. - BNB e a Sociedade de Propósito
Específico Fonte Nova Negócios e Participações S.A. - FNP.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB
que, no que concerne à concessão de crédito relativa à demolição e
reconstrução do Estádio Octávio Mangabeira, em Salvador/BA:

9.1.1. desde que providenciados os devidos ajustes contra-
tuais, não há impedimento, por parte do TCU, para a adoção das
seguintes condições para utilização de parcela superior a 65% do
crédito:

9.1.1.1. apresentar o projeto executivo aprovado pela FIFA e
pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia, por meio do Comitê
Organizador Local - COL; e

9.1.1.2. apresentar descrição dos projetos básicos e contra-
tação das obras de intervenção do entorno;

9.1.2. a apresentação dos projetos executivos a que se refere
o item 9.1.1.1 envolve, necessariamente, a apresentação de orçamento
analítico detalhado, com os respectivos quantitativos e preços uni-
tários de todos os serviços necessários à execução da obra;

9.1.3. a tempestiva alimentação do Portal de Acompanha-
mento dos Gastos para a Copa do Mundo de 2014 (www.copa-
transparente.gov.br) é condição para o regular fluxo de recursos aos
financiamentos realizados no âmbito do Programa ProCopa Arenas,
em face do que dispõe o art. 3º da IN-TCU nº 62/2010;

9.2. determinar à Secex-CE que dê continuidade ao acom-
panhamento das ações do BNB de financiamento da Arena Fonte
Nova;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam:

9.3.1. ao BNB;
9.3.2. à Procuradoria da República no Estado da Bahia;
9.3.3. ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
9.3.4. ao Ministérios Público do Estado da Bahia;
9.3.5. ao Governo do Estado da Bahia;
9.3.6. ao Ministério do Esporte;
9.3.7. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.3.8. à Controladoria-Geral da União;
9.4. arquivar os correntes autos.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2780-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz.

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.4. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2781/2011 - TCU - Plenário

1. Processo TC-032.287/2010-0 - Fiscalização nº
1.136/2010

2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Levan-
tamento de Auditoria

3. Responsáveis: Lucia de Oliveira Falcón, Secretária de
Planejamento e Investimento Estratégico

4. Órgãos: Secretaria de Planejamento e Investimentos Es-
tratégicos e unidades de monitoramento e avaliação dos órgãos se-
toriais do Poder Executivo

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização e Avaliação

de Programas do Governo (Seprog)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de levantamento

de auditoria dos sistemas de monitoramento e avaliação dos órgãos da
Administração Direta do Poder Executivo, realizado na Secretaria de
Planejamento e Investimentos Estratégicos e nas unidades de mo-
nitoramento e avaliação dos órgãos setoriais do Poder Executivo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Segecex, na qualidade de unidade básica
supervisora e coordenadora das atividades de controle externo, que no
prazo de 90 (noventa) dias desenvolva estratégia para elaborar mo-
delo de mensuração da maturidade dos sistemas de monitoramento e
avaliação no âmbito da Administração Pública Federal Direta, em que
seja incluído o desenvolvimento de indicador a ser avaliado perio-
dicamente pelo Tribunal;

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam e da instrução da Seprog, à Secretaria de Pla-
nejamento e Investimentos Estratégicos do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão;

9.3. arquivar o processo.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2781-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2794/2011 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 004.980/2008-4
2. Grupo II, Classe de Assunto I - Pedido de Reexame

(Representação)
3. Interessado: TCU
4. Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre/Ufac
4.1. Vinculação: Ministério da Educação - MEC
4.2. Recorrentes: Jonas Pereira de Souza Filho (CPF

058.733.712-53); Rosemir Santana de Andrade Lima (CPF
308.631.712-49)

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Redator: Ministro José Jorge
5.2. Relator da decisão recorrida: Aroldo Cedraz
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Cláudia Maria da Fon-

toura Messias Sabino (OAB/AC 3.187); Honorinda Firmino Caval-
cante (OAB/AC 2.796); Luciano Oliveira de Melo (OAB/AC 3.091);
Patricia Pontes de Moura (OAB/AC 3.191)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame interposto pelo Sr. Jonas Pereira de Souza Filho e pela Sra.
Rosemir Santana de Andrade Lima contra os termos do Acórdão
104/2009 -- Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame interposto pelos se-
nhores Jonas Pereira de Souza e Rosemir Santana de Andrade Lima,
com base no art. 48 da Lei n. 8.443/92, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial;

9.2. dar a seguinte redação aos itens 9.1. e 9.2 do Acórdão
104/2009 -- Plenário;

"9.1. acolher as justificativas apresentadas por Jonas Pereira
de Souza Filho e rejeitar as justificativas apresentadas por Adriana
Delgado Santelli e Rosemir Santana de Andrade Lima;

9.2. aplicar a Rosemir Santana de Andrade Lima multa no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser recolhida ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao do
término do prazo abaixo estipulado até a data do pagamento;"

9.3. manter inalterados os demais itens do acórdão recor-
rido;

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Uni-
versidade Federal do Acre/Ufac.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2794-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Jorge (Redator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2795/2011 - TCU - Plenário

1. Processo n.º TC 003.331/2008-2.
2. Grupo I - Classe I Assunto: Recurso de Reconsideração

(Tomada de Contas Especial).
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3. Interessado: Marcos Antônio Oliveira Morais (CPF n.º
113.285.332-04), agente administrativo; Paulo Sidney Gomes Silva
(CPF n.º 897.342.034-87), então Superintendente Regional.

4. Entidade : Instituto Nacional de Colonização e reforma
Agrária, Superintendência Regional do Rio Grande do Norte (In-
cra/RN).

5. Relatores:
5.1 Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.2 Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
5.3. Redator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Julio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Pedro Luiz Viana Lo-

pes (OAB/RN n.º 5.114); Antônio Pereira de Macedo Neto (OAB/RN
n. º 3.586); André Augusto de Castro (OAB/RN n.º 3.898).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Recursos de Reconsideração em face do Acórdão
n.º 2.512/2009-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Marcos Antônio Oliveira Morais, com fundamento no art. 285 do
Regimento Interno, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2 não conhecer do recurso de reconsideração interposto
pelo Sr. Paulo Sidney Gomes Silva, com fundamento no art. 285, §
2º, do Regimento Interno;

9.3 conhecer do agravo interposto pelo Sr. Paulo Sidney
Gomes Silva, com fundamento no art. 289 do Regimento Interno,
para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.4 dar ciência da presente deliberação aos interessados.

10. Ata n° 43/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2795-43/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Re-
lator), José Jorge (Redator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro com voto vencido: Raimundo Carreiro.
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.4. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-

valho e Weder de Oliveira.

PROCESSO ORIUNDO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DE CARÁTER RESERVADO

Faz parte desta Ata, ante o disposto no parágrafo único do
artigo 133 do Regimento Interno, o acórdão de nº 2789, a seguir
transcrito, proferido na Sessão Extraordinária de Caráter Reservado
realizada nesta data. O referido acórdão consta também do Anexo V
desta Ata, juntamente com o relatório e voto em que se funda-
mentou.

ACÓRDÃO Nº 2789/2011 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.384/2011-7.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Denúncia.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
3.2. Responsáveis: Hamilton Vasconcelos Gadelha Pregoeiro

do IFAM; Adelson Monteiro de Andrade, Procurador Federal junto ao
I FA M .

4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Amazonas - IFAM.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Amazonas - Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Denúncia sobre a existência de irregularidades no âmbito do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM
relativamente à contratação de serviços terceirizados por aquela ins-
tituição, especialmente no Edital do Pregão Eletrônico n.º 30/2011,
destinado à contratação de serviços de limpeza e conservação por
aquela entidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 53 da Lei n.º 8.443, de 1992,
conhecer da presente Denúncia, para, no mérito, considerá-la pro-
cedente;

9.2. com fundamento no inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal c/c art. art. 45 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas - IFAM que, caso tenha interesse no prosseguimento do
Pregão Eletrônico nº 30/2011, adote providências com vistas à ex-
clusão do edital das exigências a seguir especificadas, atentando-se
para necessidade de divulgação das modificações na forma do que
prescreve o art. 21, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, c/c o art. 20 do
Decreto nº 5.450, de 2005:

9.2.1 prova de quitação da anuidade devida ao Conselho
Regional de Administração (prevista no inciso IV do subitem 13.3 do
edital do Pregão Eletrônico nº 30/2011);

9.2.2. prova de regularidade junto ao Ministério do Trabalho
(inciso V do subitem 13.3 do edital);

9.2.3. Certidão Negativa de Multas e Débitos Salariais (in-
ciso VI do subitem 13.3 do edital);

9.2.4. Comprovação da existência de Comissão Interna de
Prevenção a Acidentes - CIPA (inciso VII do subitem 13.3 do edi-
tal);

9.3. cientificar o IFAM de que a inclusão em editais de
licitação de exigências, relativas à qualificação técnica, que excedem
os limites previstos no art. 30 da Lei n.º 8.666, de 1993, configura
restrição ao caráter competitivo da licitação, contrariando, assim, o
disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, no art. 3º,
caput, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no
art. 5º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005;

9.4. determinar à Secex/AM que acompanhe o cumprimento
do subitem 9.2 da presente deliberação;

9.5. levantar a chancela de sigiloso que recai sobre os autos,
nos termos do art. 236, § 1º, do Regimento Interno do TCU;

9.6 dar ciência do presente do Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentarem, ao denunciante.

10. Ata n° 37/2011 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/10/2011 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2789-37/11-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 33 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 25 de outubro de 2011.

BENJAMIN ZYMLER
Presidente

EXTRATO DA PAUTA Nº 41 (EXTRAORDINÁRIA)
Sessão em 8 de novembro de 2011, às 10h

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pelo Plenário,
na Sessão Extraordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15,
94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolu-
ção nº 155/2002, com alterações promo-
vidas pela Resolução nº 195/2006.

PROCESSO UNITÁRIO

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Classe VII - Denúncias, Representações e outros assuntos
de competência do Plenário.

TC-028.136/2010-1
Natureza: Administrativo - Consolidado Fiscobras 2011
Interessada: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos

e Fiscalização do Congresso Nacional
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria das Sessões, 3 de novembro de 2011.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

1ª CÂMARA

ATA Nº 39, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Lu-

cas Rocha Furtado
Subsecretário da Primeira Câmara em substituição: TEFC

Paulo Morum Xavier

À hora regimental, com a presença dos Ministros Walton
Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes, do Ministro-Substituto Weder de Oliveira e do Representante

do Ministério Público, Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado, o Pre-
sidente, Ministro Valmir Campelo, registrou a ausência do Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa, por motivo de férias, e declarou
aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 38, da Sessão Ordinária
realizada em 18 de outubro de 2011 (Regimento Interno, artigo
101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

COMUNICAÇÕES

Da Presidência: (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

- Expressão de pesar, aprovada pela Primeira Câmara, pelo
falecimento do Ministro aposentado do Tribunal de Contas da União
Mário Pacini.

- Manifestação de solidariedade, acompanhado pelos demais
Ministros, ao ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Do Ministro Walton Alencar Rodrigues:

- Boas vindas, acompanhado pelos demais integrantes do
Colegiado, à Ministra Ana Arraes, em sua sessão inaugural na Pri-
meira Câmara.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 9263 a 9509.

a) Ministro Valmir Campelo (Relação nº 32):

ACÓRDÃO Nº 9263/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.587/2007-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Auxiliadora de Almeida Fonseca

Silva (131.908.655-15); Marlene Oliveira da Cunha e Silva
(069.026.935-87); Nilza dos Santos Santana (054.631.815-00); Santa
Leite Mota (020.826.755-72); Terezinha Francisca dos Santos Cer-
queira (004.591.945-34); Valda Oliveira Costa de Souza
(080.453.485-34)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/BA

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9264/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-016.069/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Acir da Luz Almeida (024.171.897-04);

Ademario Anacleto de Vasconcelos (043.330.477-49); Ademir An-
tonio Gargiulo Soares (271.209.028-49); Adilson Paula da Silva
(001.162.202-44); Adilson Peixoto Guerra (047.796.497-49);Adson
Quintella Martins (006.253.700-82);Afonso Assad Delgado
(030.006.647-34); Afonso Celso Valente Franca (046.194.477-
49);Agostinho Saraiva do Couto (130.375.877-68); Aladir Nogueira
Vieira (075.206.621-87);Albergio Jose Maia de Farias (004.513.554-
15); Alberto Lima Abib (049.199.397-87);Alberto Lopes da Rocha
(126.949.240-34); Alberto Moraes Caetano (041.556.457-34);Alberto
Sozin Furuguem (046.876.477-15); Alberto de Almeida Pais
(023.048.217-15); Alcebiades Buarque Viveiros da Silva
(032.894.517-04); Alceu Adriano Lyrio (075.256.131-68); Alcides
Leite da Cunha Filho (027.367.137-53); Alcides Mariano Madureira
Monson (017.659.730-15); Alcides de Schueler (021.696.067-34); Al-
cindo Ferreira (043.904.908-34); Aldir Nelson da Silva Guedes
(042.784.377-49); Aldo Barroso Cores (037.671.327-53); Aleixo Teo-
tonio Leite (044.047.007-25); Alfredo Dall Ara Junior (070.057.098-
53); Almir Gomes Cardoso (240.670.917-53); Almir Martins Bastos
(042.124.877-72); Aloisio Francisco Rocha (003.755.354-20); Aloy-
sio Guimarães de Moraes Pellegrini (028.534.857-49); Alpheo Por-
tella Barrozo Netto (009.098.077-87); Altino da Cunha (044.702.067-
68); Aluizio de Mattos Alves de Lima (021.485.107-97); Alvaro Jose
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dos Santos Ferreira (007.780.796-00); Alvaro Leite Vinheiros Junior
(271.189.758-34); Amador Rodrigues de Azevedo (007.600.306-00);
Americo Garcia Parada Filho (039.842.067-04).

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9265/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-016.072/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dalila de Oliveira Carvalho (162.895.366-

72); Dalton Leal Dima (041.952.137-20); Daniel Rodrigues Alves
(010.980.801-06); Degel Cruz (062.700.268-49); Deijaldo Raymundo
Moreira da Rocha (007.058.029-49); Dejair Carlos Carvalho
(076.301.821-04); Delcio do Pinho Angelo (048.066.978-34); Denis
Norton Ervilha Damasio (049.898.131-20); Dilson Sampaio da Fon-
seca (042.829.227-53); Dilton Baptista Pereira (028.393.427-15);
Diogenes Soares de Brito (007.007.036-91); Diogo Augusto de Oli-
veira (058.058.568-91); Dirceu Sebastião Couto (011.732.357-87);
Djalma Pimentel Martins (007.028.549-72); Domingos Tarco Murta
Ramalho (005.916.379-87); Donaldo Coelho da Silva (002.647.171-
04); Douglas Antonio Alves Vilela (053.240.178-68); Eddy Rezende
Duarte (007.329.150-15); Edgard Costa Lima (023.001.687-15); Ed-
gard Dias Junior (063.703.308-68); Edio Pires da Gama Duarte
(047.137.707-44); Edison Barbosa Duarte (044.383.027-49); Edison
Hypolito da Silva Junior (002.411.489-87); Edison Siqueira
(045.048.367-34); Edison da Cunha (043.011.107-04); Edson Alves
da Conceição (033.072.987-04); Edson Antonio Ribeiro
(047.115.721-04); Eduardo Augusto Roxo Pereira (011.419.377-00);
Eduardo Dolivka Drago (029.437.270-91); Eduardo Martinho
(022.709.511-15); Edvino Gameleira da Mota (030.093.191-34); Elcio
Madeira (025.935.487-20); Eli da Silva Mendes (000.792.272-87);
Elmo Cavalcante Gomes (043.823.827-34); Elmo Elias Dias
(043.911.017-34); Elton Franca (033.813.237-68); Emanoel Chaves
de Oliveira (053.039.828-15); Enio Seligmann (010.404.560-49); Eri-
co Albuquerque de Abreu e Lima (028.735.087-87); Ernesto Miguel
Pacheco (044.983.647-91); Ernesto Miguel Pacheco (044.983.647-
91); Esequiel da Silva Matos Junior (003.166.875-53); Euds Pereira
Furtado (022.453.707-59); Euripedes Cardoso Bessa (032.023.487-
87); Fabiano Antonio Nogueira Pinto (042.930.457-91)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9266/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-016.075/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Sandoval Neves de Oliveira (060.978.475-

72); Sonia Maria de Freitas Abreu (310.303.197-15)
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9267/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.083/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria de Fátima de Araújo Costa

(075.542.653-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Maranhão
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9268/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-016.087/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José René Maciel (002.049.274-04); Val-

neide Glória Andrade da Costa (587.663.914-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda na Paraíba
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9269/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-016.089/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elsie Feitosa Mendes de Vasconcelos

(006.982.296-49); Rosangela Camilo de Mendonça Sousa
(086.993.301-97)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9270/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-016.090/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Neucy Godinho Amaral (366.881.930-00);

Paulo Roberto de Brum Pinto (160.607.250-15); Rubi Cardoso Carlos
(092.291.240-87); Thais Bonder Pacheco (220.864.550-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9271/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-016.092/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Miralda Severo dos Santos (200.188.195-

91); Nadja Melo dos Santos (085.818.945-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9272/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992; e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicada
a apreciação do mérito do ato de aposentadoria do servidor Walterloo
da Silva Pinho, por inépcia, em virtude do tempo de serviço in-
formado não estar de acordo com o formulário Sisac, sem prejuízo da
seguinte determinação, e considerar legais para fins de registros, os
demais atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.111/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Socorro de Oliveira (048.336.782-

68); Maria Souza da Costa (149.726.702-15); Neiza Francisca de
Lima (112.484.832-00); Neuza Maria Medeiros Padilha (149.885.932-
15); Nilvo Floriano Pase (124.817.770-34); Nilza da Silva Souza
(164.268.782-00); Odeval Varela da Costa (447.191.912-15); Oscar
Antonio Nogueira de Oliveira (011.286.710-34); Osmir Gomes Costa
(103.311.072-87); Raimunda Pereira da Silva (074.748.222-53); Rai-
mundo Ferreira Reis (112.159.762-91); Regina Carneiro do Nasci-
mento (077.458.262-68); Ricardo de Paula Sagica (112.396.892-68);
Sebastiana Pinto Pereira (289.512.552-04); Sebastião Alves da Cunha
(287.438.492-53); Sergio Armelin (004.998.938-32); Severina Quei-
roz de Almeida (060.526.652-20); Sonia Maria Sales Peres
(074.882.032-91); Valério Caldas de Magalhães Sobrinho
(036.446.772-04); Vera Lucia Batista (029.043.302-91); Walterloo da
Silva Pinho (041.118.182-34); Zayda Silva Souto Maior
(546.377.676-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Roraima

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. determinar à Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda em Roraima
que tome providências visando o envio de novo ato de apo-

sentadoria do servidor Walterloo da Silva Pinho a este Tribunal, pelo
sistema Sisac, no prazo de 60 (sessenta) dias, atentando para a dis-
criminação das parcelas que compuseram os proventos na ocasião da
vigência da aposentadoria, corretamente, de forma que o somatório
espelhe o tempo computado para a concessão.

ACÓRDÃO Nº 9273/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992; e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, § 6º da Re-
solução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação do
mérito dos atos de aposentadoria de José Serafim Pereira e Eduardo
Vieira de Oliveira e Souza, por inépcia, sem prejuízo das seguintes
determinações, e considerar legais para fins de registros, os demais
atos constantes deste processo, de acordo com o parecer emitido pelo
Ministério Público constante da peça 23:

1. Processo TC-023.161/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aloisio Celso de Souza Pinto

(275.557.127-68); Antonio Carlos Sussekind Rocha (032.346.067-
49); Arnaldo Romano de Araujo (020.359.797-49); Bianor Peixoto de
Amorim (288.227.817-91); Eduardo Vieira de Oliveira e Souza
(174.278.607-30); Francisco Pereira de Medeiros (000.916.003-59);
Heronio Paranhos (027.854.637-49); Isaias Soares (466.302.957-49);
Jair Pinheiro Muniz (048.027.487-87); Jose Candamio Campos
(184.740.397-20); Jose Romualdo da Costa (206.717.337-53); José
Serafim Pereira (454.077.897-87); Jurema Mendes Gonçalves
(874.427.797-00); Maria Teresa Coelho Candiota (534.104.757-53);
Maria da Gloria Duarte Teixeira (346.632.317-72); Maria de Lourdes
Queiróz Meirelles (100.142.687-87); Marlene Arruda Menezes
(374.646.987-20); Rita Maria de Macedo Barreto (098.912.421-53);
Rosa dos Santos Souza (543.266.057-15); Sergio Losso (098.296.877-
91).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. determinar à Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Rio de Janeiro que:
1.6.1. providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados

da ciência desta deliberação, novo cadastramento no sistema Sisac
dos atos de aposentadoria de José Serafim Pereira e Eduardo Vieira
de Oliveira, adequadamente preenchidos;

1.6.2. observe o correto preenchimento dos formulários de
concessões no sistema Sisac, que devem conter todas as informações
necessárias ao exame dos atos.

ACÓRDÃO Nº 9274/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-023.519/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria Marinho (174.026.894-68); Jo-

sé Marques de Aquino (055.476.604-34); José Soares de Barros
(040.823.114-91); Luiz Otávio Ferraz dos Santos (080.892.134-72);
Maria da Penha Menezes Tavares Filha (101.841.474-68); Nilo Hi-
delmir Rodrigues (063.491.024-87); Nélio Cabral de Araújo
(051.830.492-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Pernambuco
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1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9275/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-023.526/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Mota de Oliveira (547.912.278-

91); Altair Costa Segtowich (069.836.692-15); Antonio Barrionuevo
Zapata (201.630.538-04); Antonio Castro Junior (708.625.918-72);
Antonio José Pereira Filho (495.386.838-20); Antonio Marmo Pinto
(265.240.237-49); Antonio Wilson da Silva (252.236.078-72); An-
tonio das Candeias (610.092.298-34); Aparecida Donizete da Silva
Santos (888.384.398-34); Carlos Domingos Vido (575.869.858-04);
Carlos Pereira (018.860.968-72); Catia Cristina José de Souza
(662.994.467-49); Celso Fernandes (569.693.098-00); Cleide Gon-
çalves (846.464.708-53); Decio Cholla Campanella (029.183.078-15);
Denise Bottini Batelli (873.238.428-91); Domingos Sacchi
(382.697.678-91); Edimilson Amancio Alves (578.223.878-04);
Eduardo Selio Mendes (221.779.578-34); Eliana Aparecida Frasnelli
(904.156.808-59); Elizabeth Costa (791.134.278-49); Elizabeth Cris-
tina Madeira Bonassa (824.375.488-15); Emilie Jean Papadakis
(873.247.258-72); Eunice Ramos Vicoso Silva (000.327.078-51);
Francisco Xavier da Silva (587.454.918-87); Guaraci Nemer
(742.957.648-68); Hiroshi Onita (025.160.478-00); Iassara Maria
Abrahim (194.870.026-34); Ilda Maria Ferrero (996.564.008-44); Ilia
Natividade (741.066.198-49); Ilma Aparecida da Silva (738.681.758-
49); Irene Livramento (635.716.848-34); Ivany Ragozzini
(829.569.288-72); Ivone Medeiros Guimarães (004.602.218-09); Ivo-
ne de Freitas Ferreira Araujo (043.708.428-08); Jacira Bucchioni de
Souza (003.319.348-76); Jacira Maria Baldovinotti (079.574.368-89);
Jair Martins Artem (679.489.608-72); Jeferson Roberto Nonato da
Silva (392.986.128-34); João Pereira (604.158.788-53); Jorge Izima
Kudo (446.958.378-20); Jorge Yoshitetsu Izumi (024.361.598-15); Jo-
se Armando de Oliveira (154.143.298-34); Jose Augusto Evangelista
dos Santos (030.826.447-91); Jose Hilario Nunes da Costa
(229.300.278-00); Jose Olimpio Rodrigues (663.438.288-34); José
Araujo Soares (402.679.978-68); José Eduardo Vitor de Souza
(061.646.848-20); José Ramão Áreas Martins (704.710.888-20); José
Yoshimitsu Suguiyama (547.747.568-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em São Paulo

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9276/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-024.031/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Gomes de Oliveira (114.392.111-91);

Sebastiana Bezerra de Souza (048.867.392-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Rondônia
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9277/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-024.408/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Avary da Costa Prado Junior (120.385.551-

68); Benedito Petrônio Teixeira (072.690.301-97); Carlos Alberto
Bastos Leite (041.584.317-00); Cid Silva Jardim (037.830.577-87);
Dilza Ramos Vieira (061.199.135-72); Djalma Rocha de Oliveira
(064.724.605-82); Eduardo Augusto Marinho (043.865.661-04);
Evangivaldo Francisco da Cunha (086.943.381-49); Flavio Berrogain
(008.570.689-20); Gentil Lira Figueiredo (003.233.301-34); João
Gualberto de Andrade Bezerra (145.433.201-82); Jorge Antonio Tei-
xeira Vargas (042.273.367-91); Jorge Neves Ribeiro (047.831.588-
00); Jose Alberto Almada Mesquita Martins (020.782.957-87); Jose

Augusto de Oliveira Netto (042.667.907-59); Jose Carlos Santos da
Silva (043.831.097-72); Jose Flavio Saldanha Moreira (017.653.100-
91); Jose Maria da Silva (057.066.961-87); Jose Mauro Paulino da
Silva (022.577.007-59); Jose Olimpio Rodrigues (121.370.140-68);
Jose Renato Brandão Bravo (047.831.668-20); Jose Valder Nogueira
(011.058.507-06); Jose Wagner Araujo Rodrigues (115.536.421-04);
Ledania Lemos de Ribamar Ramos Carlos (624.498.007-78); Lourdes
Vieira da Cunha (031.080.237-72); Luiz Augusto Galdi Ferreira
(047.649.947-04); Luiz Gonzaga da Costa (063.429.578-00); Manuel
Valdez Coelho (208.396.698-87); Maria Beatriz Duarte (098.335.871-
00); Maria Helena Abreu Lima Ventura (028.331.587-34); Maria Lu-
cia Sorozini Soares (022.605.657-00); Maria Regina Duha Vaz Jardim
Freire (044.622.627-00); Maria do Carmo Mendonça Nogueira da
Gama (002.193.551-34); Mario Alberto Cardoso da Silva Junior
(001.581.003-87); Mario Batista do Rego (002.830.964-20); Mauro
da Silva Gouvea (025.549.417-34); Nelson Rosa Pahim (042.598.078-
20); Nivaldo de Almeida Tancredi (051.922.697-68); Paulo Barcos
(035.702.158-49); Paulo Enio Rodrigues (012.473.796-04); Renato
Bicudo (050.996.098-72); Roberto Benicio Costa (032.739.547-87);
Roberto Gomes Ferreira (047.338.358-68); Roberto Mauro Azevedo
de Carvalho (032.776.157-15); Roberto Peres Cardoso (004.039.119-
15); Romulo Francisco Bastos Peres dos Santos (067.666.921-20)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9278/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão a
seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-024.567/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Inês Medeiros Damasceno (150.018.491-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9279/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.130/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Wilson Ferreira de Souza (157.475.901-

97)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9280/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.132/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Bernadete Wanderley Moreira

(020.416.694-20); Josmar Lopes de Mendonça (064.044.134-34); Se-
verino de Souza Oliveira (005.531.234-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda na Paraíba

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9281/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.133/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cleto Sergio de Farias (068.878.214-00);

Maria do Carmo Leal da Câmara (002.107.224-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9282/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.252/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cezar Jose Ferreira de Oliveira

(021.770.647-91); João Justino da Silva e Sousa (012.717.096-00);
Luiz Orcano Moreira (002.252.663-34); Mario Antonio Willis Fon-
seca (022.878.117-53); Mauro Ribeiro da Boamorte (041.683.307-
10); Nicolau Gonçalves de Oliveira (043.106.677-91); Pedro Luiz
Varejão de Castro (033.608.817-53); Rui Tavares Batista
(037.827.437-68)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9283/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.864/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geraldo Bezerra Carioca (227.167.778-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Ceará
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9284/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.753/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Wanda Rodrigues Costa de Carvalho

(144.747.191-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Goiás
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9285/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.756/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria de Fatima Almendra Cronemberger

(077.074.363-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Piauí
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9286/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.738/2010-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Eduardo Neumann Morum Simão

( 9 0 6 . 2 1 7 . 5 11 - 2 0 )
1.2. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9287/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
nº 155/2002, e art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar
prejudicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro do
ato a seguir relacionado, por força da cessação do respectivo efeito
financeiro, motivada pelo desligamento do servidor, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.405/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Victor Teixeira Malta Amaral (077.150.834-

45)
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9288/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-022.393/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Alves Camara Mendes

(198.890.868-08); Adriano Sekita (295.555.008-60); Alex Nery Cae-
tite (212.634.238-76); Alexandre Ogeda Ribeiro (760.049.537-68);
Alice Silva Autran de Morais (618.914.600-72); Alvaro Eduardo
Sprada (610.147.539-53); Arnaldo Norio Koshimura (276.548.088-
52); Carine Moreira de Almeida Bastos (071.318.147-84); Carlos
Eugenio Quintella (852.679.617-87); Celso Yukio Nozema
(217.985.818-33); Chen Yung Chih (282.190.418-54); Claudiano Ri-
beiro de Souza (560.106.482-20); Claudio Martins Gaiarsa
(910.951.828-20); Cleber Kiyam (326.882.248-75); Cristiana Gon-
çalves Monteiro (025.312.717-32); Davson Fernandes Santana
(052.125.137-07); Denise Baum (325.474.368-76); Diego Leoni San-
dim da Silva (298.012.298-02); Eduardo Gonçalves Costa Amaral
(118.928.177-56); Evelize Seixas Magro (218.358.118-25); Fernanda
Borques da Silva (004.882.920-00); Fernanda Nedwed Machado
(814.963.700-15); Fernanda Vieira Fernandes Ribeiro (337.348.848-
61); Fernando Carlos de Castro Prado (057.884.968-29); Frederico
Abou Mourad (290.247.988-33); Giovanne de Mattos Bicalho
(068.792.736-61); Henrique de Carvalho Videira (072.479.897-85);
Ieda Zanoni e Silva (315.565.498-81); Iremar Ferreira Pimentel
(898.970.804-49); Jayme Petena (001.383.528-95); João Guilherme
Padua de Castro Oliveira (223.767.798-04); João Pacheco
(689.477.800-06); João William Grava (046.641.158-81); Jonas de
Oliveira Junior (601.868.368-72); Jose Antonio Rodrigues da Cunha
(255.009.598-75); Jose Luis Suarez Miyazaki (159.181.568-10); Jose
Paulo Vieira (893.195.758-00); Jose Silverio da Cunha Garcia Junior
(020.512.277-99); Juliana Yumi Honda (220.704.668-09); Juliano
Francklin Ferreira Passos (062.900.508-77); Leonardo Cabral de
Mendonça Sarmento (041.044.704-81); Leticia Lancia Noronha Bel-
lato (317.737.948-33); Lia Yumi Takiy (255.515.888-07); Livia Bas-
tos Gratz (078.320.387-05); Manuella de Oliveira Antunes
(074.831.516-09); Marcelo Junqueira Angulo (296.171.678-08); Mar-
celo de Melo Abdo Ganeu (153.803.758-04); Marcos Hiroyuki Tsu-
chida (072.413.938-99); Marcos Santos Meneghini (034.896.609-19);
Mariangela Gamberini (065.583.598-98); Marilia Jardini Mader
(224.607.388-03); Marilia Pinheiro Ohlson (939.332.150-72); Mau-
ricio Masayuki Honda (311.138.038-60); Mirena Gentilezza de Fi-
gueiredo Brito (299.463.578-01); Octavio Augustus Cordeiro
(220.343.178-40); Paula Christine Schlee (000.220.909-83); Paula de
Amorim Cavassa Freire (093.081.067-82); Paulo Geraldo Durão
Branco (257.135.900-20); Paulo Henrique Nakasone (220.843.148-
01); Renato Gaspar Goncalves (833.706.767-53); Ricardo Luis Pic-
coli (492.145.510-49); Rodrigo Costa Vidal Rangel (563.639.236-20);
Rodrigo Rocha Mendes (025.135.617-59); Romero Otavio Inez
(029.507.086-25); Tatiana Robortella Nogueira (261.496.758-07)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9289/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.308/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Celia Satomi Kassagui (094.661.298-64);

Darlan da Silva Coda (068.229.344-05); Leonardo Fernandes Leão
(924.594.801-30); Maria Chrystina do Nascimento (505.486.701-53);
Rafael Girardello (005.130.300-00); Viviane Ricardo Nobrega
(080.793.107-18)

1.2. Órgão/Entidade: Cobra Tecnologia S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9290/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.337/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bernardo Jose Wankler Miranda

(815.445.450-53); Berony Souza e Silva Junior (000.828.791-09);
Bianca Martins de Brito (370.643.928-01); Bruna de Abreu Torelly
Strauss (880.723.711-34); Bruna dos Santos Steffens (010.400.290-
51); Bruno Gustavo Moreira de Brito (926.227.042-91); Bruno Kul-
lock Barroso (099.453.637-27); Bruno Manoel Fernandes
(379.265.978-64); Bruno Rodrigues de Moraes (009.169.210-50);
Bruno Silva Correia (024.250.275-05); Camila Silva dos Santos
(319.646.168-83); Camila Valandro dos Reis Chaves (014.885.906-
21); Camila da Silveira e Silva (080.469.677-26); Camila de Carvalho
Lemos (007.970.000-46); Camila de Melo Platine (230.162.588-54);
Camilla Medeiros Cavalcante (126.258.057-90); Carlos Alberto Ale-
xandre da Silva (009.986.444-47); Carlos Eduardo Kober da Costa
(053.074.139-39); Carlos Henrique Amaral Andrade (039.744.386-
29); Carlos Juarez Pinheiro (066.345.909-58); Carlos Rodrigo de Lira
Sardi (096.629.757-13); Carmela Leonhardt (718.671.981-34); Car-
men Lucia Salmazo Carvalho (137.411.908-37); Carolina Miriam
Gouvea (304.102.108-03); Caroline Yamamoto Seixas de Souza
(819.256.975-68); Caroline dos Santos Alves (018.214.670-78); Char-
lotte Delalibera Dourado (008.299.871-00); Cicero Luiz Tadeu Vas-
concellos Junior (177.905.988-48); Cilene Fabiana Perobelli Sanchez
(278.630.748-19); Cilla Alessandra Juchem (822.368.441-15); Cinthia
Bispo de Santanna Silva (017.159.311-14); Clara Mariana Sales Fi-
lardi Silva (073.910.224-97); Claudia Lopes Rubacow (169.117.578-
19); Claudia Mara Azevedo (021.248.679-97); Claudio de Jesus Ri-
beiro (417.972.805-20); Cristiano Comin (005.060.260-86); Daiane
Cristina Rosa Faria (025.949.361-97); Daniel Cafe Santos da Silva
(780.063.255-53); Daniela Alves de Sousa Cruz (054.990.356-95);
Danielle Valduga (983.671.611-49); Danilo Borges de Andrade
(009.449.755-93); Danubia de Jesus Matias (339.840.818-47); Dayan-
na Cristina Farias Lins (036.839.284-84); Debora de Souza Silva
(131.375.018-22); Deborah Lima Hirle (397.804.428-55); Decio An-
tonio de Barros Dantas Almeida (088.086.167-38); Denise Claudia
Dias (053.979.639-50); Denise da Paz Gomes (042.796.217-05); Die-
go Andre Winck (013.024.550-01); Diego Fernandes Junger
(130.775.827-40)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9291/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-027.343/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raquel Soccol (810.015.500-30); Raul Lee

Sakanoi (352.110.878-36); Rayana Couto Bicalho de Oliveira Costa
(067.631.946-76); Realda Hildegard Ressler (273.989.270-53); Re-
giane Passarelli Mendes Gontijo (131.421.338-52); Regina Coeli Fer-
nandes Moreira (002.538.487-25); Regislane Alves Coelho

(904.329.081-53); Reinaldo Moreira Cavalcante (016.964.353-07);
Rejane Forell Brochado (238.788.940-15); Renan Augusto Rigonatto
Batista (369.472.278-52); Renan Brugnera Scartazzini (016.980.620-
01); Renan Messias Frazao (385.229.668-42); Renata Barbosa Faria
(075.805.536-60); Renato Cesar Ferreira Fernandes (338.701.548-88);
Ricardo Artur Gomes (528.324.499-72); Ricardo Carvalho da Costa
(002.049.621-45); Ricardo Costa Silva (049.108.136-75); Ricardo Fa-
zoli da Silva (110.522.207-11); Ricardo Henriques Lyra de Sousa
(045.844.094-98); Ricardo Lima Gonçalves (104.487.287-02); Ricar-
do Martins Silva (708.462.511-91); Roberta Marques de Lima San-
tana (295.255.018-25); Rodolfo Jose da Costa Domingos
(082.881.144-07); Rodrigo Ayres Serpa Edington Santos
(339.931.948-70); Rodrigo Berte (026.726.610-30); Rodrigo Luiz da
Mota (056.844.616-03); Rodrigo Raskopf (974.061.200-87); Rodrigo
Teixeira Cavalcanti (056.655.804-14); Rogerio Mariano Rodrigues
(285.721.978-42); Romulo Barbosa Teixeira (056.650.697-10); Ro-
naldo Barreira Barbosa (730.102.606-44); Rosana Nunes Rapolla Re-
zende (063.963.118-52); Rosiney Flores Barbosa (938.577.052-72);
Rosivania Santos de Jesus (013.631.395-76); Rosmeri Mello Vieira
(500.751.790-91); Rubem Alves Costa (380.848.211-72); Sabrina Gri-
gonio da Silva (258.021.728-27); Salviano Soares Nobre Neto
(856.476.402-49); Samyle Pires de Carvalho (022.154.601-48); San-
dra Beraldin (046.976.569-03); Sergio Pereira Lopes (665.351.234-
72); Sergio da Silva Santos (042.029.333-70); Severino Frigeri
(055.268.680-87); Shaula Gonçalves Chuery Fanuchi (327.324.518-
27); Shimiti Jose de Oliveira (887.514.652-72); Sidney Barbosa de
Souza (081.177.274-80); Silmara Cordeiro dos Santos Neiva
(835.405.126-91); Silvia Ines Pedroso Marcon (638.930.291-68); Sil-
via Maria Galazini (167.795.588-00); Silvia Regina Fugihara
(283.226.608-80)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9292/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.409/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Felipe Augusto Rocha Coutinho

( 0 2 6 . 4 11 . 4 8 1 - 7 0 )
1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal - STF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9293/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.653/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abigail Jessica da Silva Araujo

(080.648.644-96); Acacio de Oliveira Lima (088.738.924-42); Adal-
berto Luciano Rodrigues (546.376.001-20); Adauto Neto Lima Sousa
(297.327.193-20); Ademilson Jose da Silva (029.697.919-86); Ade-
nilson Jose de Andrade (010.072.024-24); Adilson Marroque
(443.518.521-00); Adilvo Alexandre Antunes (005.109.379-00);
Adolfo Fujiura (291.493.268-56); Adolpho Henrique Chaves Carva-
lho (608.011.311-20); Adriana Assako Icizuca Hayashi (822.556.529-
00); Adriana Medeiros Mendes Agramunt (004.648.149-44); Adriana
Sixel Guimarães (033.278.817-23); Adriane Regina Feldmann
(046.227.789-55); Adriano Ferreira Braga (027.508.083-83); Adriano
Oliveira Pinto (045.246.543-56); Adriano Vidal de Britto
(032.915.264-57); Adrivania Rodrigues da Silva (017.077.059-17);
Ady Oliveira Junior (029.873.313-71); Aelto Francisco Pereira Junior
(089.423.506-07); Afonso Marcelo Simão (027.189.974-35); Agata
Cristina Lima e Silva (033.219.005-64); Agnaldo Monteiro da Con-
ceicao (102.337.411-00); Alanilde Karina Ferreira Fontes Cabral Reis
(075.302.517-59); Albano Dantas Barreto Junior (600.599.407-78);
Alcemir Soares da Silva (012.136.802-55); Aldefran Pestana Almeida
(021.003.463-77); Aldeneide Baltazar da Silva (079.633.254-14);
Alessandra Fidelis Giancotti (303.721.208-06); Alessandro Aragão
Goulart (773.646.279-87); Alessandro Medeiros da Silva
(657.030.063-68); Alex Bessa Gomes Peixoto (007.633.963-70); Alex
Jan Ribeiro (665.460.521-72); Alex Seixas Viana (012.198.572-54);
Alexandra dos Santos Marques (000.705.360-66); Alexandre Augusto
Ravanhani Romagnoli (036.011.919-03); Alexandre Francisco Costa
(047.649.529-63); Alexandre Henrique Fim (005.265.669-14); Ale-
xandre Ideebles Neves Menezes (908.443.781-00); Alexandre Na-
varro Henriques (849.606.127-20); Alexandre Silva dos Santos
(058.687.064-47); Alexandre Toscano de Oliveira e Souza
(618.540.426-53); Alexandre de Jesus Francisco (069.370.774-75);
Alexsandra Kassiane Silva Pereira (027.054.093-86); Alexsandro Al-
ves Bezerra (645.356.905-10); Alexsandro de Jesus Lopes Ribeiro
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(981.514.873-72); Alexsandro de Sa Maia (788.845.273-68); Alice
Laura Marques Monteiro (009.309.583-06); Aline Capellari Ribeiro
(353.397.248-83); Aline Gabriella Novais Brandao (036.837.895-06);
Aline Joyce de Souza Ferreira (039.835.054-06); Aline Maria de
Oliveira Lopes (712.111.522-00); Aline Souza Lima (947.177.702-
00); Alisson Selinger Machinski (063.942.859-27); Aloysio Duarte
Neto (737.129.651-68); Alvaro Alves da Silva (134.212.803-63);
Amanda Boing Montano Paz (006.847.659-00); Amanda Moraes Cor-
reia (044.943.493-13); Ames Brum Santiago Pimentel (045.048.787-
39); Amilton Jose Piovesan (303.503.790-68); Ana Carolina Simo-
neto (057.748.499-02); Ana Carolyna Sousa Nunes (015.181.081-80);
Ana Clarissa Ferraz Guimarães (910.440.303-72); Ana Claudia Du-
voisin de Oliveira (891.324.919-72); Ana Cristina Martins Pereira
Pontes (010.466.787-79); Ana Fatima Alves dos Santos (010.316.637-
89); Ana Maria Abalada Linhares Ferreira (628.991.397-20); Ana
Paula Schlickmann (066.847.599-48); Ana Walkiria Araujo Carvalho
(814.103.361-15); Anderson Borba Rocha (970.969.460-04); Ander-
son Cabral Huttener (060.938.519-40); Anderson Luz de Lima
(950.796.882-20); Anderson Santana Teixeira Melo (831.545.155-34);
Anderson Thiago Sampaio (012.581.863-73); Andre Alexandre Brasil
(025.459.653-32); Andre Allysson Siqueira (078.212.846-70); Andre
Augusto da Silva Marinho (846.832.792-15); Andre Duarte Gava
(102.062.457-42); Andre Feldmann Colares Borges (095.457.926-71);
Andre Herbert da Silva Leite (003.539.585-06); Andre Lacerda Biur-
rum (784.704.390-49); Andre Lourenço da Silva Rego (049.333.595-
12); Andre Luis Viola Bona (072.096.357-50); Andre Luiz Lopes
Magalhães (033.699.658-60); Andre Popp Rosa (051.148.049-01);
Andre Rafael de Quadros (057.521.449-06); Andre Sobral de Aze-
vedo (064.929.304-52); Andrea Carolina Pinto de Souza
(010.873.724-10); Andrea Janaina Brito Gama Santana (004.897.845-
00); Andreia Mariz de Medeiros (009.447.874-01); Andreia de Souza
e Silva (604.696.252-87); Andressa Andrade (067.180.829-02); An-
gela Biasi Ferlin (846.939.751-68); Angela Clarice Chiarelli Gia-
comozzi (048.950.769-70); Angela Filipaki (882.611.319-04); Angela
Maria Montemezzo (503.310.439-04); Angelica Marinho Lourenco
Matias (069.938.547-40); Anna Patricia Setubal Leal (026.553.933-
17); Anselmo de Oliveira Adão (723.028.957-20); Antoniek de Sousa
Fernandes (038.095.613-63)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9294/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.656/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabiana de Carvalho Oliveira

(006.406.805-69); Fabiana de Lucena Silva (723.031.824-68); Fa-
biano Costa Pereira (791.127.141-00); Fabio Habib Vieira
(716.563.081-34); Fabio Jozino Carvalho de Oliveira (023.341.725-
70); Fabio Vincenzi (006.669.969-03); Fabiola Pozzobon
(029.109.669-76); Fabricia Fabiane Cordeiro (049.802.619-14); Fe-
lipe Enrico Rocha Raposo Silva (375.176.238-85); Felipe Pereira
Alves (015.437.945-05); Felipe Prestes Cunha (065.982.709-36); Fe-
lipe Silva Furtado (690.642.101-87); Felix Oliveira Gois
(032.358.855-79); Fernanda Cristina Gomes (015.200.316-96); Fer-
nanda Franca Ferrao (049.145.046-00); Fernanda Francine Steuer-
nagel (057.036.569-40); Fernanda Gabriela Gabardo (034.452.619-
46); Fernanda Garcia Braga (706.530.701-87); Fernanda Raquel da
Silva Benevides (046.805.486-30); Fernando Deres (042.557.119-09);
Fernando Jose Cordeiro dos Santos (060.750.624-59); Fernando Vag-
ner Torres Bezerra (708.571.482-49); Fernando Verissimo Narciso
(956.745.351-91); Fernando dos Santos Lopes (048.902.599-45); Fi-
lipe Duarte Matos (910.233.002-49); Filipe Henrique Araujo
(071.518.844-51); Filipe Miyasaka (044.530.319-04); Flavia de Frei-
tas Melo (763.431.032-87); Flavio Breno Vasconcelos Dias da Silva
(987.627.022-20); Flavio Emilio Soares (939.460.156-20); Flavio
Henrique Moura de Abreu (065.633.636-60); Flavio Soares da Fon-
seca (003.134.193-45); Franciele Cristiane Engelmann Theobald
(044.669.619-64); Franciele Miranda (068.488.439-97); Francielton
Miranda Rosa (129.752.607-41); Francinei de Sena Duarte da Mata
(002.931.755-00); Francisca Marcia Oliveira de Sousa (066.497.234-
95); Francisco Alan de Franca Pereira (002.180.073-10); Francisco
Antonio Seixas de Castro Junior (004.073.972-48); Francisco Au-
gusto Montenegro Coaracy (641.068.617-04); Francisco Chaves de
Lima (828.174.213-53); Francisco Ednaldo Freitas Gomes
(000.359.263-41); Francisco Emerson Aragão Miranda (830.625.643-
34); Francisco Felipe da Silva Neto (068.844.624-85); Francisco Felix
Torres Junior (049.420.583-09); Francisco Jose da Costa Soares
(013.112.783-70); Francisco Jussineldo Batista (301.520.908-60);
Francisco Marcio Marques (000.547.023-48); Francisco Marcos de
Lima (021.508.613-99); Francisco Rafael Mourão da Silva
(009.374.323-85); Francisco Reginaldo Pereira de Sá (177.170.433-
00); Francisco Wandeson Pinto de Azevedo (057.836.294-56); Fran-
cisco Wilton Freitas Queiroz (244.192.733-72); Francisco das Chagas
Rodrigues da Costa (010.959.804-08); Francisco de Assis Costa Pe-
reira (070.608.583-34); Francisco dos Reis Filho (475.044.396-49);
Francyalisson Lima de Oliveira (021.948.033-86); Franklin Nasci-
mento Leite (056.147.646-23); Freddy Charles Ersi Alves
(530.822.810-87); Frederico Magagnin Felippetti (008.508.954-05);

Gabriel Azevedo Freitas (965.442.101-10); Gabriel Henrique Antonio
Paiva Leocadio (071.115.549-65); Gabriel Ourofino (717.185.751-
49); Gabriel Prata Ramirez (089.240.096-05); Gabriel Silva Correia
Borges (057.763.004-01); Gabriela Valente Paulo de Souza Dias
(373.511.478-41); Gabrielly Padilha Ferreira (078.826.749-31); Gal-
bicelio Nascimento de Freitas (774.672.133-87); Gardene da Costa
Malvino (000.972.322-62); Genicleide Limeira de Sousa
(068.046.954-02); Gercimar de Souza Silva (000.665.355-30); Ger-
mano Ramos Viegas (054.214.357-76); Gesiel Pimenta de Sousa
(816.693.212-15); Gessica Magda Mensor Vingat (088.019.656-48);
Gilberto Alexandre Hansen (627.392.989-00); Gildasio de Castro Vi-
las Boas (628.934.595-87); Gildo Eraldo da Silva (487.545.794-49);
Gilmar Silva Tigre (320.981.705-72); Gilson Antonio Wanch
(393.710.349-04); Giovana Pinto Daleprane (850.253.807-15); Gio-
vania Bridi Provinelli (006.186.429-35); Gisele Hoffmann Xavier da
Silva (021.692.179-16); Gisele Lenoir Mendes (055.615.166-63); Gis-
laine Juk Santos (068.181.009-29); Givaldo Guilherme da Silva Filho
(070.207.554-02); Glauber Silva Rocha (025.953.085-99); Glaucia
Garcia de Araujo (007.580.541-30); Gleiberto Ridagno Soares da
Costa (053.309.494-16); Guilherme Tenorio Cavalcanti (080.775.704-
70); Guilherme de Assis Ribeiro (015.952.756-22); Gustavo Albu-
querque Mota (077.176.934-29); Gustavo Brandão Mendes
(051.923.494-43); Gustavo Coelho Haase (043.527.469-40); Gustavo
Franza Corsi (311.569.008-83); Gustavo Gomes Reis (003.470.076-
51); Gustavo Mantovanelli Neves (221.447.448-07); Hamilton Jose
Zanata (096.193.938-99); Hebert Pinto Pereira (074.572.886-35); Hel-
bert Goulart Souza (013.557.626-18); Helcio Luis Valerio
(755.925.929-49)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9295/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.661/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Romulo Luna de Melo (016.614.603-05);

Ronaib Alves Reis (008.520.173-16); Ronicleide da Silva Pinto
(010.451.444-28); Ronier Silva Oliveira Ferreira (020.217.935-40);
Rosangela Lima da Silva (846.240.781-87); Rosiley Soares da Costa
(191.732.628-97); Ruan Henrique Oliveira Santos (048.929.595-96);
Ruann Dehanfresson Prata da Silva (008.334.582-56); Rubens Bispo
dos Santos (087.709.038-67); Rubens Pereira de Vasconcelos Neto
(370.840.428-90); Rummenigge Rossi Dantas Gonçalves
(012.978.284-02); Sabrina Sinara Oliveira de Souza (009.428.211-
06); Sadoque Martins de Abreu (345.210.463-04); Sandra Alves de
Almeida (026.793.853-57); Sandro Barremaker (058.435.699-42); Sa-
rah Leal Fortini (004.479.291-35); Saulo Dias das Chagas Mota
(032.259.734-08); Saulo Roberto de Souza Silva (072.641.374-73);
Saulo Tristão dos Santos (006.788.395-81); Sergio Campos Sant Ana
(718.670.231-72); Sergio Gonçalves de Aguiar (063.726.419-33);
Sergio Mauricio de Menezes Pina Junior (018.792.285-30); Sergio
Mauro Saraiva Pavão (354.245.243-20); Serlene Rodrigues
(052.732.019-69); Shirley Soares de Andrade (011.651.167-23); Sid-
nei Odair Specht (000.187.139-04); Sidnei de Araujo Cordolino
(009.311.503-29); Silas dos Reis Lima (824.560.972-20); Silvana Sil-
va Sena Ruas (014.048.466-38); Silvestre Rossine Ferreira de Souza
(026.977.401-71); Silvia Regina Belloli Freitas (823.547.159-00); Sil-
vio Mauricio Bouth de Sousa (746.596.852-68); Simone Pereira Ma-
rocolo (727.908.731-00); Simone de Oliveira Ribeiro (006.719.501-
69); Solimar Antunes Xavier (811.456.836-49); Soraya Ariane Felipe
Mengarda (853.902.089-00); Soraya Stupp Rodrigues (042.048.969-
01); Stefania Vieira Galvão (052.069.844-42); Sueli Aparecida Guar-
nieri de Moraes (126.244.618-09); Suely Keiko Takahara Montenegro
(548.440.709-59); Suisilane dos Santos Braito de Oliveira
(026.902.727-09); Tadeu Azevedo Bastos (056.377.226-33); Taina de
Almeida Oliveira (027.572.885-47); Tais da Silva Santana
(077.436.426-23); Taize Mergulhao Franca (027.118.745-08); Talita
Cristina Territo (048.632.739-67); Tamires Barros de Sousa
(036.278.483-30); Tamirtes Eneirla e Silva Duarte (026.860.763-05);
Tancredo Moura de Oliveira Freitas (007.253.363-31); Tarcisio Men-
des Gonçalves (011.444.521-47); Tassiana Afonso de Carvalho
(080.780.296-40); Tathiana Zanardi dos Santos (323.839.558-09); Ta-
tiana Dorneles Silva (933.285.160-34); Tatiane Aparecida de Miranda
Souza (013.930.676-54); Tatiane Cristina Tomasoni (005.405.119-35);
Taynara Cardoso Vasconcelos (002.087.205-45); Teresa Cristina
Araujo Torres (081.125.683-91); Thais Alves Furtado (012.454.721-
43); Thais Aparecida Barbosa Cerdeira (058.860.494-10); Thais Mu-
cuge Nogueira (009.204.295-30); Thaisa Lohmann Gioppo
(892.105.229-15); Thaisy Batista da Silva (969.194.691-20); Thales
Valerio da Silva Arruda (052.051.477-76); Thalita Pereira Neri
(014.716.375-73); Thatiana Moreira Mendes (004.317.721-26); Thay-
na Marcelly da Silva (066.413.729-60); Thays Costa e Silva
(008.614.171-60); Thays Daniely Souza Lages (054.198.884-08);
Thereza Christina Maia Simeone (537.688.507-06); Thiago Altavis
Rezende (306.935.768-71); Thiago Brandão Martins (112.097.137-
30); Thiago Campoleoni Carraro (322.157.018-03); Thiago Coutinho
Macedo Santos (917.953.975-00); Thiago Formigoni Dias
(281.465.748-82); Thiago Gomes Santos (032.265.165-40); Thiago
Gomes dos Santos (074.722.584-23); Thiago Maximo Gomes

(091.880.577-55); Thiago Padrão de Lamonica Freire (712.225.101-
20); Thiago Sousa Lourenço (000.798.603-38); Thulio Coite da Silva
(029.416.675-04); Tiago Rodrigues Costa Reis (000.670.953-21); Tia-
go de Souza Santos (006.913.695-50); Tonihudson Mendes de Barros
(071.723.584-06); Tonne Maciel Rocha Adriano (038.815.333-46);
Tyago do Nascimento Falcão (027.667.065-50); Tyrrel Souza Correa
e Castro (117.951.547-13); Ulysses Brandão e Silva (666.831.654-
91); Ulysses Mendonça (601.646.206-30); Valdenia Fernanda da Cos-
ta (062.605.184-39); Valdete de Oliveira Benedicto (139.968.878-25);
Valdimara Gomes dos Santos (014.120.695-05); Valdir Agostinho de
Oliveira (094.243.958-92); Valeria Leticia Silva Sousa (047.279.773-
54); Valfredo Figueiredo de Vasconcelos (052.443.424-79); Vanderlei
Batista Grupo (397.548.639-20); Vanderlei Rocha Soares
(187.621.988-23); Vanessa Bettiol (040.466.059-28); Vanessa Gomes
de Mendonça (024.788.681-56); Vanessa Gonçalves Pereira
(085.973.126-02); Vanessa Oliveira do Nascimento (006.732.943-
82)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9296/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
nº 155/2002, e art. 3º, §§ 6º e 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, em
considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação do mérito dos atos
constantes deste processo, pela impossibilidade de formulação de
juízo sobre sua legalidade, seja pela existência de inconsistência entre
informações prestadas, seja pela falta de esclarecimentos pelo órgão
gestor de pessoal dessas inconsistências, fazer a determinação e a
orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.488/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Clarissa Vilhena Moraes Saldanha Sega-

dilha (263.813.638-78); Gilberto Yuudi Komorizono (151.061.418-
42); Leandro Silva de Oliveira (086.387.927-60); Rodrigo Debs
(195.235.408-07); Vinicius Henrique da Cunha Mariano
(013.124.871-51)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas aqui
apontadas sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.7. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 9297/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com base no Acórdão nº 2100/2010 -TCU -Plenário
e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir os
seguintes atos de admissão do Sistema Sisac, por haverem sido ca-
dastrados em duplicidade, sendo essa informação registrada no Sis-
tema Radar, arquivar o processo, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-031.095/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Eduardo Martins (007.798.559-14);

Jean Carlos Orsi (031.525.399-16); Leandro da Silva (899.510.429-
53); Mariane dos Santos (043.160.549-10); Marly Salete Garghetti
(426.037.229-72); Rafael Espindola (053.316.359-54); Vanessa Pe-
reira (026.825.719-13); Vanessa Pereira (034.778.209-40)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9298/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com base no Acórdão nº 2100/2010 -TCU -Plenário
e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir o
seguinte ato de admissão do Sistema Sisac, por haver sido cadastrado
em duplicidade, sendo essa informação registrada no Sistema Radar,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-031.097/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Claudia Lira dos Santos (364.025.163-68)
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. -

MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9299/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.647/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina de Oliveira Nepomuceno

(058.074.624-08); Andre Ricardo Serafim Feitosa (776.774.395-00);
Daniel Souza Volpe (286.445.888-85); Daniela Ferreira da Silva
(032.706.074-31); Fabricio Bizerra de Amorim (883.786.324-15);
Frederico Brito Fernandes (030.719.684-42); Izaura Valeria Oliveira
Alves e Almeida (626.761.805-68); Jacineth Oliveira Fernandes
(282.759.183-91); Marcos Paulo Cavalcante Rolim (762.665.593-15);
Mariana Cerqueira Felix (010.711.385-61); Mario Alves de Moraes
Neto (656.974.993-53); Mariosam Alvim de Figueredo (916.049.745-
91); Paulo Sergio de Saboia Feitosa (726.222.883-87); Rafael Fer-
nando Vaz da Costa (910.049.343-00); Renato Teixeira de Araujo
(601.461.256-49); Sergio da Cunha Barros (808.548.855-87)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
MF

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9300/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-031.654/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Odilon Honorio da Silva Neto

(015.613.021-12); Oswaldo Paulo da Cruz (041.562.008-25); Otavio
Lucas Spadari (070.752.709-07); Otavio Rodrigues Cabral
(120.585.147-00); Patricia Magalhães Andrade (052.521.589-16); Pa-
tricia Rebelatto (046.769.999-25); Paulo Henrique Gonçalves Mota
(961.180.591-87); Paulo Henrique Mariano (339.178.528-45); Paulo
Victor Barbosa Vasconcelos (028.885.735-63); Pedro Luis Strabelli
(109.236.118-94); Pedro Voronoff (109.070.647-28); Pericles Silva
Reis (675.032.175-53); Priscila Almeida da Cruz (804.980.782-72);
Priscila Magalhães Moreira Santos (061.269.786-09); Quenia Perin
Bianco (265.162.158-71); Rafael das Dores Motta da Silva
(092.525.167-43); Rafael de Oliveira (053.914.499-10); Rafaela Guidi
(676.698.400-72); Raisa Rio Branco (035.216.774-27); Raissa Cam-
pelo Alves (034.375.351-02); Raphael Alvim Amaral e Mello
(108.580.017-21); Raphael Diniz Rocha (011.975.371-55); Raphael
Pinto Vasconcelos (225.201.828-30); Raphael Sanchez Garcia
(315.909.198-82); Raquel Andrade de Assis (011.082.160-21); Raquel
Bako Ferreira de Souza (120.708.247-30); Raquel Neumann
(919.351.560-04); Raul Costa Barroso (036.313.191-42); Ravena Li-
ma do Vale (988.212.963-34); Regis Marcelo Almeida (928.831.256-
00); Reinaldo Cesar Fernandes Chagas (307.207.468-25); Renan Val-
demar Machado Gewehr (015.252.930-60); Renata Fuscaldi Martins
(034.046.306-61); Renato Augusto Gomes Teixeira (517.752.201-68);
Renato Fiore (270.704.218-85); Renato da Silva Pereira
(715.800.931-91); Renato de Moura Pereira Caetano (213.623.208-
89); Riane Arrais de Souza Catunda Camelo (983.236.793-04); Ri-
cardo Jose Giani de Azevedo (586.258.529-04); Ricardo Rogerio San-
tos (120.905.558-90); Rochele Tiemi Katahira Motta (177.364.088-
74); Rodrigo Costa Pinto (010.233.480-39); Rodrigo Martiniano Luz
Magalhaes (028.927.055-33); Rodrigo Toshiaki Namba (317.710.938-
97); Roselene Sanae Fukuma Mukaibata (116.211.388-01); Rosineli
Conte Ribeiro de Oliveira (939.479.170-15); Ruan Ricardo Rengel
(045.448.229-98); Rubens Antonio Amaral Pedrini (360.868.428-09);
Sabrina Rozembrach Farias (075.628.547-00); Samara Vieira Comi-
notto Preto (220.070.908-05); Samuel Mayer Inglez da Silva
(353.363.038-28); Saullo Abreu da Silva (865.131.502-30); Shauan
Assayd Azevedo (352.420.238-13); Silmara Justina Benicio Coelho
(404.002.392-72); Silvia Juliana Lourenço de Amorim (035.838.974-
71); Silvio Mitsunori Teruya (077.544.488-07); Simone Fatima Schia-
von (000.847.700-07); Simone Maria Simões Doliveira (011.778.207-
65); Simone Martins da Silva (332.376.308-45); Simone Pereira dos
Santos (014.241.501-40); Suelen Cunico (022.131.690-63); Suzi De-
nize Pereira da Silva (125.817.998-97); Synara Bispo Gama
(818.378.365-15); Tahis Peretti (070.728.599-26); Talita Mendes de
Moraes Mutto (042.426.527-39); Tânia Regina Martins Carillo
(132.131.438-80); Tatiana Ribeiro do Nascimento (213.643.738-07);
Tatiana Souza Jordão (109.138.167-44); Tatiana Yukari Kyukawa dos
Santos (170.976.298-51); Thais Bueno Battistini (254.914.108-37);

Thais Helena Lima Campos (807.297.975-20); Thayza Cro Alfaro
Bariani (351.238.128-65); Thiago Derruci (295.077.858-50); Thiago
Formigoni Dias (281.465.748-82); Thiago Gutieres Evraere
(274.126.488-02); Thiago Pinto e Silva (328.063.428-80); Thiago
Thome da Silva (058.804.717-13); Tiago Henrique da Silva Coelho
(817.438.742-00); Tiago Oliveira da Silva (794.070.562-87); Tiago
Rodrigues Dutra (068.598.186-03); Tiago Rodrigues Guerra
(389.233.548-64); Valeria de Lima Porto (015.483.735-08); Vanessa
Maria Borges Silva (001.338.402-39); Vanusa Sampaio Pedroso
(594.463.230-53); Verônica Stefanes Amâncio (632.319.130-04); Vir-
ginia Silveira da Rosa (007.928.050-11); Vitor Carlos de Souza Frei-
tas (047.578.629-70); Vitor Cuzzuol Sales (124.724.637-07); Vitor
Nunes Miranda de Moraes (073.420.876-61); Viviane Paganotto
(823.740.820-91); Vladimir Thomaz Monteiro (109.291.687-39); Wil-
liam Antonio da Silva Biajotto (319.125.828-05); William Moreira de
Souza (805.410.701-34); Willian da Silva Brito (895.905.382-15);
Willyan Torres Souza Azevedo (094.249.126-25); Wilson Marques
Junior (653.823.821-15)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9301/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que em cumprimento à determinação constante
do subitem 9.4.3 do Acórdão nº 4209/2011 - TCU - 1ª Câmara, o
órgão de origem disponibilizou no Sisac, para exame deste Tribunal,
novos atos de pensões civis deixadas pelos ex-servidores Edson Apa-
recido Rodrigues e Jediael Galvão Miranda, livre dos erros apontados,
sob os números de controles 20782403-05-2011-000002-0 e
20782403-05-2011-000003-8, respectivamente;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em arquivar o seguinte processo, fazendo-se a de-
terminação sugerida, de acordo com o parecer do Ministério Público
constante da peça 13:

1. Processo TC-014.489/2010-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adalgisa Aparecida de Carvalho Silva

(042.339.268-99); Ana Maria Queiroz Guimarães Protti
(721.529.158-87); Caio Girolamo Silva de Barros (420.913.428-74);
Celia Santos Morais Rodrigues (009.218.798-65); Helena de Souza
Santos Marcondes (623.995.278-87); Jamile Galvão dos Santos Mi-
randa (388.067.558-97); Letícia Carvalho Alves da Silva
(347.210.338-85); Maria Inês dos Santos Miranda (887.221.638-91);
Pedro Borges do Amaral (373.576.668-40); Seiei Taba (041.050.918-
32); Tânia Cassia Borges do Amaral (126.804.968-92); Thaisi Car-
valho Alves da Silva (408.660.918-58); Társis Galvão dos Santos
Miranda (388.067.568-69); Vitor Borges do Amaral (363.063.708-
62); Viviane Regina Vieira Lucas (409.717.548-37); Wilma Luiza
Viviani Turci (213.013.778-48); Zilda Pereira da Silva (028.197.468-
37)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região
(SP-MS)

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. determinar à Sefip que priorize a análise dos novos atos

disponibilizados no Sisac sob os números de controles 20782403-05-
2011-000002-0 e 20782403-05-2011-000003-8.

ACÓRDÃO Nº 9302/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito dos atos de concessões
dos beneficiários Marcia Novais de Almeida, Irene Cristiane Costa,
Patrícia da Silva Martins, Allan Dymitri Almeida Coelho, Regina
Cláudia do Rego Coelho, Bianca Epifanio da Costa, Claudia de Fá-
tima da Silva Pereira, Lua Felipe Lobato Gonçalves e Humberto
Hideo Morimitsu, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-017.833/2008-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Allan Dymitri de Almeida Coelho

(515.222.762-20); Bianca Epifânio da Costa (738.057.182-68); Clau-
dia de Fatima da Silva Pereira (519.276.082-87); Eni Faciola de
Souza (061.499.102-10); Humberto Hideo Morimitsu (512.221.672-
04); Irene Cristiane Costa (657.948.692-91); Joana Harumi Morimitsu
Mendonça (519.497.332-20); Lua Felipe Lobato Gonçalves
(509.342.602-49); Marcia Novais de Almeida (509.103.532-04); Pa-
trícia da Silva Martins (737.073.682-20); Regina Claudia do Rego
Coelho (658.241.562-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
d e / PA

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9303/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão a
seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-025.362/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nilza Borges Ferreira Ruvenal

(509.741.735-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda na Bahia
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9304/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, determinar o destaque do ato de
pensão civil da beneficiária Irany Padilha da Silva relativo ao ins-
tituidor Belmiro da Silva (peça 5), para cumprimento da medida
proposta pelo Ministério Público em seu parecer constante da peça
7:

1. Processo TC-025.373/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aldineia de Almeida Silva (927.324.967-

15); Alminda Otilia Dauer Duarte (131.283.100-68); Aloysio de Bar-
ros Junior (053.472.727-16); Bernardina da Silva Riscado
(778.955.097-72); Carmen Doralice de Oliveira (017.725.467-04);
Celeste Maria de Oliveira Pereira (949.738.577-34); Celia Guerra
(027.974.707-10); Celia Iorio Ourique (053.956.417-69); Cristine Fi-
gueiredo (920.456.187-49); Darcy Phidias da Silva (054.053.857-43);
Elza Monteiro de Souza (843.512.687-00); Elza Pinto Martins
(786.419.507-53); Esmeralda Carlos da Silva (081.251.327-40); Es-
telita de Oliveira Macedo (002.698.377-01); Francisca Bottino Pi-
nheiro (016.722.277-55); Gladis Brasil de Barros (306.719.817-49);
Irani de Abreu França (037.974.817-72); Irany Padilha da Silva
(018.675.807-30); Jurema de Araujo Queiroz (082.718.367-49); Ju-
rema de Medeiros Aquino (400.716.347-20); Liberalina Lahr
(031.307.547-68); Lincoln Guimarães Santos Leonor (389.819.717-
49); Lourdes Pinto Carreira (255.055.807-34); Maria Carmen Fer-
nandes (200.179.797-49); Maria Lucia Botelho Guimarães
(039.950.117-72); Maria Otilia Martins (439.436.407-87); Maria Va-
nile Martins da Cunha (030.291.157-04); Maria Zenaid Franzao
(626.211.907-82); Maria da Conceição Paes Cabral (030.805.927-19);
Maria da Conceição Machado Castro (068.756.379-87); Maria das
Merces da Conceição de Brito (035.490.337-37); Maria de Lourdes
Guimarães (505.630.507-30); Maria de Lourdes Lopes Barboza
(190.349.977-15); Maria dos Santos Teixeira de Souza (074.037.937-
22); Marilisa de Frontin Werneck Gouvea (007.924.467-04); Marina
Quinteiro Siciliano (591.913.257-49); Nair Lopes (012.838.387-96);
Natacha Gomes de Oliveira (057.385.777-60); Natalina Conceição
Gonçalves (277.418.187-91); Odette Souto Madureira Freire
(122.086.247-93); Olga Vieira Pinto (513.788.507-00); Ronaldo Lu-
povici (008.401.307-91); Ruth Coelho da Motta (825.057.727-20);
Ruth Fonseca Mendonça (952.894.297-00); Sebastião Nogueira
(612.045.107-25); Terezinha de Souza Juliasse (902.218.187-15);
Thereza da Conceição Carrinho Braga (865.675.787-34); Wanda de
Avellar Guimarães (029.592.677-53); Wilma Pereira de Oliveira
(683.098.217-00); Yedda Pimentel Caldeira (018.211.727-87); Yolan-
da Carry Figueiredo (005.897.687-60); Yuri Moreira Barbosa Pinto
(104.969.367-19)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações?Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 9305/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-025.374/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ademir Silva (000.545.263-53); Alessan-

dra Maria Medeiros Conde (078.715.067-30); Anna Azevedo Leal
Silva (052.990.107-29); Armando de Jesus Delphino (008.780.017-
94); Bertha Vicente dos Santos Monteiro (014.202.317-58); Dilma
Couto de Souza (607.501.547-72); Dulce de Oliveira Ponce
(154.962.107-63); Edilia Teodoro dos Santos (018.820.387-70); Elcy
Pinto de Almeida (010.497.987-91); Francelina Almeida Lannes
(006.593.657-40); Francisca Gomes Maciel (227.354.457-04); Genny
Rocha Correa da Costa (024.089.197-03); Geraldina da Cunha Ramos
(361.342.797-49); Harold Edgard Strang (004.951.667-15); Heloisa
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Soares Leitão (406.688.607-82); Hilda Rodrigues Tufani
(025.604.297-72); Hugo Fortes Pinheiro (029.878.997-34); Ilse By-
laardt Nunes da Silva (222.409.347-00); Irene Rodrigues Danne
(023.841.907-09); Irene Serafim de Barros (096.565.437-00); Iris
Carneiro Lins de Miranda (052.103.737-97); Iza Bittencourt de Goes
Monteiro (109.869.287-04); Jacy Ferreira de Azevedo (003.324.377-
87); Leda Fonseca Barillari (027.305.027-34); Levy dos Santos
(092.601.617-20); Luiza Cardoso Guimarães (865.647.817-68); Mag-
dalena Giangiarulo Martins (733.330.007-25); Maria Amelia Boechat
(838.167.987-72); Maria Cecilia Ribas Carneiro (007.902.737-72);
Maria de Lourdes Braga Siqueira (025.740.477-53); Maria do Carmo
Cavalcante Correa (116.688.557-71); Maria do Carmo da Silva Padro
(089.571.087-00); Martha Azevedo Pereira de Mendonça
(056.999.177-30); Nair Teotonio Leite (632.424.437-72); Nazareth de
Oliveira Luz (054.850.297-87); Nilda Leal Lourenço de Faria
(414.610.537-49); Nubia Hellen Pereira Fernandes da Silva Maga-
lhães (054.920.887-93); Osmarina Iracema de Mesquita Aguiar
(030.283.727-20); Ruth Torres Vianna Cavalcanti (023.956.057-43);
Senhorinha Sampaio Monnerat dos Santos (054.861.147-53); Simone
Marques Dias dos Santos (133.021.077-81); Stella Barbosa da Silva
(334.076.227-91); Suzana Gonçalves Coelho (859.233.207-97); Te-
resinha Correa dos Santos (323.527.517-72); Therezinha Castro Lima
(020.337.987-04); Vera Cruz de Oliveira Sant Anna (667.517.057-
00); Wilma Mariense Almeida (015.868.277-74); Yolanda Torres
Brandão (004.135.345-53); Zeny Antunes Aguiar (661.101.307-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9306/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, determinar o destaque do ato de
pensão civil da beneficiária Iracy da Silva Queiroz relativo ao ins-
tituidor Jayme Fernandes de Queiroz (peça 17), para cumprimento da
medida proposta pelo Ministério Público em seu parecer constante da
peça 53:

1. Processo TC-025.375/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adair dos Santos Menezes (694.316.397-

34); Aida Tucci Werneck (670.955.007-97); Alice da Silva Araujo
(624.350.867-68); Ana Barbosa Cavalcanti de Amorim (051.450.457-
94); Angelina Bessa dos Santos (745.944.007-87); Anita da Silva
Queiroz (436.419.547-20); Arlette Nunes Guimarães (055.600.917-
74); Aurea Candal de Almeida (021.794.227-09); Benedita Marcelina
Silveira dos Santos (217.785.827-53); Braunides Fragoso da Silva
(020.349.387-71); Carmen Baptista da Silva Teixeira (058.722.877-
63); Catharina Jorge Couri Neves (033.229.717-91); Celina Moreira
Braga (238.099.657-15); Dina Carvalho Romeiro (344.582.987-04);
Ede Alves Abreu (854.402.567-68); Edna Arentz Peixoto
(083.842.197-02); Ermelinda Paiva da Silva (106.407.597-50); Er-
nestina Neiva de Figueiredo (028.359.087-49); Esther Lapa de Mello
(734.573.887-68); Iracema Barcellos Campos (023.960.227-76); Iracy
Alves de Oliveira (100.823.877-53); Iracy da Silva Queiroz
(436.419.547-20); Isabella Magalhães Vilhena (056.377.867-98); Izai-
da Oliveira de Almeida (033.364.267-82); Jacyra de Moura Maga-
lhães (029.345.367-50); Jose Venutolo (087.023.147-20); Margarida
dos Santos Gressler (020.677.497-49); Maria Candida de Sousa Cam-
pos (618.345.057-04); Maria Elysia de Araujo Luna (022.209.817-
11); Maria Jose Texeira (116.670.877-20); Maria Jose Trezza Schin-
cariol (114.627.286-34); Maria Luiza Macedo Brown (014.942.267-
90); Maria Natalina de Souza Casemiro (512.772.397-20); Maria
Neuda de Oliveira Lourenço (346.403.717-72); Maria Xavier Fontes
(631.404.387-53); Marieta Machado Pereira (039.401.797-87); Ma-
rina de Godoy Bezerra (001.615.607-25); Nair Fernandes Pinto
(546.581.287-72); Nancy Emilia Loes Duque Estrada (008.470.217-
69); Nylsa Brandão Nascimento (551.938.467-34); Odilia Joanna Tor-
res Ribeiro (631.477.347-49); Olga Rack Pereira Brasil (101.633.607-
15); Ottilia Alves Correa (024.175.507-76); Perolina Ventura Brigido
(010.238.257-32); Roberta Macedo Soares de Paiva (009.540.717-
00); Sara Edelman (709.716.177-91); Stella Dodsworth Cordeiro
Guerra (001.182.227-91); Vera de Queiroz Camuyrano (827.453.667-
34); Webe Ferreira de Sa (096.900.567-94); Zenith Peralles Cunha
(009.500.247-24); Zita Monteiro de Carvalho (025.749.557-65)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9307/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão
a seguir relacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-025.544/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adamor Gama do Carmo (037.163.092-

49); Afonso Pureza de Castro (003.185.072-34); Antonio Abdoral
Fernandes de Oliveira (114.136.112-49); Antonio Aragaly Costa
(042.119.526-68); Gabriel Oliveira de Souza (113.488.522-91); Jose
Cassimiro da Silva (084.486.202-91); Jozabete Herminio da Silva
(011.672.352-15); Laura Frazão de Almeida (161.897.872-15); Maria
Jose da Costa Martins (115.137.642-68); Maria Viana Nonato
(700.143.962-20); Olivia Duarte da Silva (018.626.208-65); Raimun-
da Gomes de Oliveira Souza (191.746.242-53); Waldomiro Augusto
Barbosa (043.900.089-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Rondônia

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9308/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.685/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Tereza de Jesus Queiroz Costa

( 2 8 0 . 11 0 . 8 2 1 - 9 1 )
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Maranhão
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9309/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.690/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Iraci Ferreira dos Santos (021.783.764-60);

Terezinha de Jesus Arruda da Silva (833.267.404-25)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9310/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.691/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cleide Queiroz de Medeiros (136.805.954-

68); Idelsuite de Araújo Sousa (175.825.124-72); Lenita Maria Mon-
teiro (182.840.004-15); Zenira Tomaz da Silva (074.218.424-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9311/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-025.696/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Audila Pereira de Souza (296.891.989-04);

Carmem Lucia Girardi (222.531.149-87); Fred Fuhrmann
(006.228.429-00); Noemi Ferreira Weimar (064.029.859-10)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9312/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.805/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nadir Maria de Almeida (791.344.758-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados -

MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9313/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.290/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Sonia Maria Lima de Moraes (096.894.512-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Pará
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9314/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.293/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eliane dos Santos Oliveira (036.427.684-

31); Maria da Conceição Holanda Cavalcante (134.953.054-91); Ma-
ria do Carmo da Silva (792.629.294-04); Rafael Ferreira Cavalcante
(097.638.384-52)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda em Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9315/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e art. 1º, inciso VIII, e
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado
o mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, por inépcia, nos
termos do art. 3º, § 6º, da Resolução TCU nº 206/2007, por não ter
sido indicada a data da invalidez dos beneficiários, filhos maiores, o
que impede a verificação do implemento dos requisitos previstos em
Lei nas datas dos óbitos dos ex-servidores, fazendo-se a determinação
sugerida, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público
constante da peça 5:

1. Processo TC-030.294/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Andrea Abreu Pinto Peixoto (785.365.377-

87); Renato Torres de Souza (059.313.947-02)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. determinar à Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Rio de Janeiro que:
1.6.1.providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados

da ciência desta deliberação, de novo cadastramento no sistema Sisac
dos atos de pensão, adequadamente preenchidos;

1.6.2.observe o correto preenchimento dos formulários de
concessões no sistema Sisac, que devem conter todas as informações
necessárias ao exame dos atos.
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ACÓRDÃO Nº 9316/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.926/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Manoelina da Penha Teixeira Monteiro

(036.818.149-96)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Paraná
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9317/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar as
contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena ao(s)
responsável(eis), arquivar o processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.321/2011-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Alberto de Almeida Pais (023.048.217-
15); Antonio Eduardo Marquez de Figueiredo Trindade (425.467.707-
30); Carlos Augusto Moreira Araújo (279.476.701-10); Eduardo Hi-
tiro Nakao (535.211.108-34); Francisco Aldenor Alencar Andrade
(161.036.457-00); Haydewaldo Roberto Chamberlain da Costa
(756.039.427-20); Jose Farias de Sousa (316.635.087-04); Leonardo
Andre Paixão (125.598.288-80); Luiz Alberto de Almeida Palmeira
(270.699.231-04); Luiz Tavares Pereira Filho (254.794.407-30); Ma-
noel Morais de Araujo (065.181.175-91); Marcio Leão Coelho
(398.773.881-20); Otacilio Caldeira Junior (081.075.726-53); Paulo
Rogério Caffarelli (442.887.279-87); Ronaldo Affonso Nunes Lopes
Baptista (035.269.957-45); Sidney Maury Sentoma (131.571.918-53);
Sérgio Ramos Bezerra (172.989.544-15); Vandro Ferraz da Cruz
(496.070.817-49); Mario di Croce (119.476.748-62).

1.2. Órgão/Entidade: Seguro de Crédito à Exportação -
IRB/MF

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-9).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9318/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II;
18 e 23, inciso II; da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a; 208 e 214, inciso II; do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução nº 155/2002, em levantar o sobrestamento dos autos e
julgar as contas dos responsáveis Srs. Francisco Geraldo Apoliano
Dias (002.941.603-53); Margarida de Oliveira Cantarelli
(002.565.364-49); Ubaldo Ataide Cavalcante (001.551.521-49); Na-
poleão Nunes Maia Filho (016.480.983-04); Carlos Alberto Regueira
de Castro e Silva (197.170.914-04); Otto Benar Ramos de Farias
(053.108.574-00); Manoel da Paz Albuquerque (361.949.644-72) e
Soraria Maria Rodrigues Sotero Caio (326.754.614-15), regulares
com ressalva, dando-lhes quitação, e com fulcro nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso I; 17 e 23, inciso I; da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso I, alínea a; 207 e 214, inciso I; do Regimento Interno/TCU,
aprovado pela Resolução nº 155/2002, em julgar as contas dos demais
responsáveis relacionados no item 1.1, regulares dando-lhes quitação
plena, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.990/2004-2 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2003)

1.1. Apensos: 005.849/2003-2 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA)

1.2. Responsáveis: Abisail Ribeiro de Oliveira Junior
(890.434.994-04); Ana Paula Lopes Guimarães Lima Ferreira
(635.088.931-20); Carlos Alberto Regueira de Castro e Silva
(197.170.914-04); Carlos Alexandre Florentino Arruda (062.625.384-
53); Francisco Geraldo Apoliano Dias (002.941.603-53); Gileno Fer-
reira de Lima (782.550.744-49); Isolda Breuel Gonçalves
(246.918.104-63); Lauro Bezerra de Oliveira Filho (886.340.608-10);
Luiz Albuquerque Melo (341.099.194-87); Manoel da Paz Albuquer-
que (361.949.644-72); Marcelo Silva Nunes (621.806.574-04); Mar-
garida de Oliveira Cantarelli (002.565.364-49); Napoleão Nunes Maia
Filho (016.480.983-04); Otto Benar Ramos de Farias (053.108.574-
00); Ricardo Antonio Trigueiro de Souza (742.900.964-68); Ricardo
Cesar Almeida da Silva (832.459.364-00); Soraria Maria Rodrigues
Sotero Caio (326.754.614-15); Ubaldo Ataide Cavalcante
(001.551.521-49)

1.3. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal 5ª Região
(PE-AL-CE-PB-RN-SE)

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.6. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9319/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso
I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso IV; 143,
inciso III; 237, inciso VI, do Regimento Interno/TCU, em:

1. conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la procedente;

2. acatar parcialmente as razões de justificativa apresentadas
pelo Sr. Realino Paulino de Araújo Filho, Superintendente da Su-
perintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado
do Paraná (Supad-PR);

3. fazer a seguinte determinação e arquivar o processo, de
acordo com a instrução da unidade técnica constante da peça 8:

1. Processo TC-017.306/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
1.2.Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Paraná
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6.determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip), Secretaria Adjunta de Soluções e Sistemas Corporativos (Adsis)
e Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação (STI) que
adotem providências necessárias para que o novo Sisac registre cor-
retamente a data de envio dos atos do Gestor de Pessoal para o
Controle Interno.

ACÓRDÃO Nº 9320/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235, caput, e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la im-
procedente, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta de-
liberação ao representante, acompanhada de cópia da instrução da
unidade técnica constante da peça 5:

1. Processo TC-021.064/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Lucio Raimundo de Faria Cia Ltda.

(04.164.361/0001-24)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9321/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso
IV; 143, inciso III; 237, inciso I, e parágrafo único, c/c o art. 235,
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da pre-
sente representação, para, no mérito, considerá-la procedente, arqui-
var o processo, sem prejuízo das determinações a seguir, devendo ser
dada ciência desta deliberação ao representante, acompanhada de có-
pia da instrução da unidade técnica constante da peça 15

1. Processo TC-022.871/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho - 19ª

Região/AL - MPT/MPU (35.745.629/0001-45)
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. -

MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.5. Advogados constituídos nos autos: Rossana Noll Co-

marú, OAB/AL 6083; Ana Rosa Tenório de Amorim, OAB/AL 6197;
Camila Vasconcelos Brito de Urquiza, OAB/CE 16821; Carlos Geo-
vanni Gonçalves Soares, OAB/CE 17594; Daniel Souza Volpe,
OAB/SP 214.490; Francisco Roberto Brasil de Souza, OAB/CE 6097;
Henrique Silveira Araújo, OAB/CE 14.747; Igor Rego Colares de
Paula, OAB/CE 16.043; Isael Bernardo de Oliveira, OAB/CE 6814;
Jean Marcell de Miranda Vieira, OAB/PI 3490; Karine Rodrigues
Mattos, OAB/CE 18.120; Marcos Vinicius Pires Bastos, OAB/BA
22501 e OAB/AL 9366-A; Maricelma Santos de Oliveira Ramos,
OAB/PB 12.279-B; Nielson Moreira Dias Junior, OAB/PE 21.461;
Sergio da Cunha Barros, OAB/BA 22.024 e OAB/AL 9359-A; Rô-
mulo Gonçalves Bittencourt, OAB/BA 22.347; Carla de Lucena Bina
Xavier, OAB/AL 8406; Fernando Rebouças de Oliveira, OAB/AL
9922; Leonardo Carmo Ribeiro de Lima, OAB/AL 9200.

1.6. Determinações:
1.6.1.à Superintendência da Área de Auditoria do Banco do

Nordeste do Brasil que no prazo de até 60 (sessenta) dias da con-
clusão da apuração da denúncia formulada pelo Ministério Público do
Trabalho envolvendo a agência Maceió Farol daquele Banco, de que
trata o Ofício AUDIT 2011/597-485, de 6/9/2011, encaminhe os re-
sultados a este Tribunal;

1.6.2. à Secex/AL que monitore o cumprimento da deter-
minação supra, representando ao Tribunal, caso necessário.

ACÓRDÃO Nº 9322/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II e 43, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
XXVI; 17, inciso IV; 143, inciso III; 237, inciso VI, do Regimento
Interno, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente e arquivar o processo, sem pre-
juízo das determinações propostas, devendo ser dada ciência desta
deliberação à Ouvidoria.

1. Processo TC-028.234/2009-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ouvidoria do Tribunal de Contas da

União
1.2. Órgão/Entidade: Município de Porto Velho - RO
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.5. Advogado: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. à Caixa Econômica Federal que, com base no art. 43,

inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, no prazo de 60
(sessenta) dias, apure possível dano ao erário decorrente da rescisão
do Contrato nº 096/PGM/2007, celebrado entre a Prefeitura de Porto
Velho e a empresa Elétrica Globo Ltda. e custeado com recursos do
Contrato de Repasse nº 215.117-49 (Siafi 589680) e, se for o caso,
adote as medidas com vistas à identificação dos responsáveis, à quan-
tificação dos eventuais danos e ao seu imediato ressarcimento ao
erário, dando ciência a este Tribunal dos resultados da medida ora
determinada.

ACÓRDÃO Nº 9323/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso
I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso IV; 143,
inciso III; 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em co-
nhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente, arquivar o processo, sem prejuízo das deter-
minações sugeridas, devendo ser dada ciência desta deliberação à
empresa representante e ao Banco do Brasil/CSL São Paulo/SP,
acompanhada de cópia da peça 6 (TC-029.038/2011-1) e da peça 4
( T C - 0 3 1 . 5 9 6 / 2 0 11 - 8 ) :

1. Processo TC-029.038/2011-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apenso: 031.596/2011-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Interessado: Prisma Construções e Saneamento Ltda.

(07.753.834/0001-17)
1.3.Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. /CSL São Paulo -

MF
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogada constituída nos autos: Talita Trigone Breijo,

OAB/SP n. 258.854.
1.7. determinar, com fulcro no art. 45 da Lei n. 8.443, de 16

de julho de 1992, ao Banco do Brasil/CSL São Paulo/SP que, con-
siderando a ocorrências verificadas na execução do Pregão Eletrônico
2011/14198, para o lote 5:

1.7.1.em pregões eletrônicos que vier a patrocinar doravante,
atente para a observância da retirada de propostas até a abertura da
sessão do pregão, conforme dispõe o § 4º, do art. 21 do Decreto n.
5.450/2005;

1.7.2. verifique a exeqüibilidade das propostas apresentadas,
a tempo de evitar a participação, na etapa de lances, de empresas
cujas propostas não atendam aos requisitos estabelecidos no edital (§
2º, do art. 22 do Decreto n. 5.450/2005).

ACÓRDÃO Nº 9324/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso I, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da
Lei nº 8.666/1993, em conhecer da presente representação, uma vez
preenchido os requisitos de admissibilidade pertinentes, para, no mé-
rito, considerá-la improcedente, arquivar o processo, devendo ser da-
da ciência desta deliberação à representante, acompanhada de cópia
da instrução da unidade técnica constante da peça 9 :

1. Processo TC-032.210/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Associação Brasileira do Mobiliário Cor-

porativo (Abramco)
1.2.Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
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1.4. Advogados constituídos nos autos: Antonio Carlos do
Amaral Maia, OAB/SP 96.007; Janice Infanti Ribeiro Espallargas,
OAB/SP 97.385; Itamar Barros Ciochetii, OAB/SP 98.283; Marcelo
Sartori, OAB/SP 130.390; Rodrigo Gonzalez, OAB/SP 158.817; Os-
mar de Oliveira Sampaio Júnior; OAB/SP 204.651; Ricardo Marim,
OAB/SP 222.052; Tatiana P. G. de Oliveira Sampaio, OAB/SP
262.851; Ian Barbosa Santos, OAB/RJ 140.476 e OAB/SP 291.477;
Fabio Antonio Afonso, OAB/SP 275.860; Leonardo Rodney Abad
Ferreira, OAB/RJ 126.645 e OAB/SP 304.285; Ekaterine Souza Ka-
rageorgiadis, OAB/SP 236.028; Carollne Borges Diz, OAB/SP
306.222.

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 39/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária

b) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação nº 34):

ACÓRDÃO Nº 9325/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.698/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria de Lourdes Campos Lima

(395.452.377-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/ES
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9326/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.922/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Inácio Mendonça de Araújo (218.603.604-

59)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

na Paraíba
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9327/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-027.479/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Darci Pereira Dantas (103.543.953-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9328/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-027.482/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Marques de Sousa Chaves

(405.593.437-87)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PB

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9329/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.619/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joaquim Barbosa Neto (149.038.816-87);

José de Jesus Gusmão (146.055.976-20); Luiz Alberto da Silva
(139.848.026-68); Marco Antônio dos Santos (242.645.206-49); Má-
rio dos Santos de Oliveira (202.480.406-34); Sebastião Gomes da
Silva (149.517.466-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9330/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.652/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Regina Luíza Dias (860.098.269-34); Ro-

sinha da Maia (185.728.559-04); Salete Javoschy (200.536.659-53);
Sérgio Araquem Matos Ferreira (033.535.679-68); Sueli Maria From-
holz de Lima (234.040.949-72); Sueli Teresinha Ferreira de Lima
(258.769.299-72); Vânia Aparecida Garcia Mateus (237.504.569-68);
Vera Lúcia Pinto do Nascimento (200.692.279-34); Vera Lúcia Ro-
drigues Teixeira (310.361.987-15); Vicente Basso Ribas
(001.656.209-78); Walter dos Santos (207.814.909-87); Wanderley
Boselli Dantas (011.953.959-49); Zuleica Sulami Carzino
(186.099.109-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PR

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9331/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.871/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Daisy Cristina Gardenal da Silva

(251.691.306-00); Gilberto dos Santos (067.957.655-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9332/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.926/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ângela Maria de Souza (407.552.157-53);

Dalila Conceição Miranda Leal (003.349.524-68); Neyde Marques de
Campos Cabral (192.728.047-87); Paulo Roberto Correa
(790.071.397-20); Rita Freitas de Almeida (408.190.357-34)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -
MS

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9333/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.945/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lúcia Vieira de Sousa (091.446.253-91);

Moema Soares Bezerra (110.423.893-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/CE
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9334/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.949/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Bráulio de Souza (124.563.816-

53); Aparecida Tomázia de Paula Guimarães (299.984.256-20); Eu-
gênio Baumgratz Lopes (194.650.926-49); Fausto Ribeiro da Silva
(011.192.066-34); Léa Izabel da Silva (282.279.996-20); Marli Nunes
Moreira dos Santos (408.301.526-87); Myriam Martins Lopes
(370.206.926-72); Niva dos Santos Pena (294.010.206-63); Valdete
Ferreira Lucchesi (251.071.606-97)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9335/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.951/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arnaldo Moraes Silva (066.385.463-68);

Ivon Vieira (132.472.393-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PI
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9336/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-029.985/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Esmerindo Batalha Maciel (044.652.023-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Maranhão
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9337/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:
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1. Processo TC-030.019/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco das Chagas Dias Monteiro

(032.748.103-04)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária - MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9338/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.044/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ely Ramos do Nascimento (377.262.007-

82); Ilo Miranda Bastos (230.745.667-87)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/ES
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9339/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.045/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Andre Leite da Silva (067.549.451-68);

Terezinha Rocha Abreu (306.858.851-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/GO
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9340/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.047/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sebastião Pereira Filho (183.970.427-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-

de/RJ
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9341/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.049/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anna Palácio Moreno (003.178.698-76);

Antoninha Sidinea Waisenburger (024.345.208-04); Avile Kruschews-
ky Gomes Ribeiro (022.461.808-30); Mauro Orlando de Faria
(005.175.548-36)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/SP

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9342/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.387/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Alves de Souza (140.509.861-91);

Samoel Rodrigues Coimbra (065.006.841-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9343/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.406/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aarão Moreira da Silva (211.924.486-34);

Antônio Alonso Chaves (386.067.717-91); Antônio José Macedo
(094.373.206-91); Carmen Cardoso Paiva (219.586.106-15); Flávio
Tadeu Guida Barbosa (305.156.107-04); Geiza Cardoso Gomes
(763.750.806-49); Henrique Aurélio Costa Zuba (095.245.336-34);
Itamar Wagner Araújo (097.699.606-59); Jane Lúcia Barbosa da Cruz
(356.210.606-87); Lucélia Teixeira Mendes (202.358.446-91); Maria
Aparecida Pereira de Abreu (044.932.288-22); Mozart Lima dos San-
tos (315.548.577-91); Nelci Guilherme Guimarães (665.799.618-72);
Nely Pereira Dias Arana (325.012.266-15); Otorino Bonifácio dos
Santos (161.672.876-00); Sônia Maria de Oliveira Valle
(876.497.806-00); Tâmara Violante (434.919.287-53); Waldomiro do
Nascimento (211.921.386-00); Wilma Francisca dos Santos
(247.924.206-44)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9344/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.408/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ailson Guedes da Silva (027.540.292-49);

Antônio da Cruz Lima (214.461.644-20)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RN
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9345/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.740/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Araújo de Paiva (035.886.882-

34); Francisco Moreira da Costa (040.320.552-20); Sadraque José
Gondin (013.801.252-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Acre

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9346/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.758/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jisuíno Umbelino Barros (040.479.314-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9347/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.784/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Lúcia Fernandes Domingues

(996.460.058-53); Iracema da Silva Favaretto (332.375.907-97)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SP
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9348/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.950/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ermínio Tavares da Cruz (131.190.951-

68); José Ferreira da Paz (130.738.341-68); Salvador Roberto da
Silva (093.812.101-44)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Tocantins

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9349/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.959/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rita de Cássia Moreira Vidal (547.029.507-

97)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -

MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9350/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.960/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jorci Soriano Neves (086.360.871-04); Lu-

zia Aparecida Bastos Andrade Minari (958.041.298-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9351/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em ses-
são da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos atos
de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu processa-
mento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art.
143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº
206, de 24/10/2007, com redação dada pelo art. 1º da Resolução TCU nº
237, de 2010, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos cons-
tantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-027.066/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eliana da Silva Rodrigues (165.013.650-

15); Luciana Fabregas Surigue Hasegawa (899.203.767-87)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-

tar - MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9352/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, com redação dada pelo art. 1º
da Resolução TCU nº 237, de 2010, em considerar prejudicado por
perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.089/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vagner Lima da Paixão (014.004.235-03)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -

DR/BA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9353/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.456/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alberty Souza Prado (036.863.691-76);

Alexandre Alife Dutra Macedo (034.106.711-37); Amanda Silva de
Arantes (755.745.191-00); Ana Carolina Lima Salém (752.116.881-
04); Ana Clara Costa Alves (039.630.741-83); Ana Marina Barroso
de Figueiredo (700.236.141-45); Ana Maura Alves Lima
(033.684.901-09); Ana Paula Costa de Abreu Vieira (700.035.281-
70); Ana Paula Moreira Fonseca Souza Damacena (034.648.931-89);
André Luiz Ribeiro (751.173.121-04); Aniele Maria de Oliveira
(753.063.601-49); Bárbara Cristina Campos Ribeiro (042.221.041-
24); Bruna Lorrany Messias de Oliveira (043.308.251-80); Bruna
Miztella Honorato Carvalho (046.924.871-86); Caroline Bispo dos
Santos (043.676.291-98); Cássio Vinícius Costa dos Reis
(041.376.151-79); Daniel Ferreira Freitas (757.829.281-15); Daniel
Ferreira Santos (032.025.251-58); Daniel Jether Campos Reis
(043.184.921-84); Daniel Pereira de Azevedo Rosa (042.841.151-70);
Dayanne Gomes e Silva (085.001.906-04); Dhanyella Nunes Bispo
(031.059.231-36); Diego Godoy Silva (016.412.501-94); Diego San-
tos da Silva (043.770.641-93); Diego Silva Xavier (040.136.531-09);
Eliilton Bueno da Silva Junior (754.392.551-68); Felipe Coelho Ma-
chado (146.218.907-51); Gabriel de Melo Siebeneichler
(023.868.301-01); Gerson Corrêia da Silva Junior (035.634.711-77);
Heuller Cesar Gomes (042.217.851-95); Iago Henrique Nascimento
de Morais (033.473.561-01); Isabelle Rodrigues Medeiros
(022.300.091-41); Jean Carlos de Aguiar (032.950.231-07); João
Gualberto Ferreira Neto (010.929.131-06); João Paulo Godói Silva
(046.362.271-58); Jordana Ferreira Neves (756.864.141-49); Jorge
Henrique Morais Evangelista (019.337.651-27); Jorge Karim Hanna
Filho (027.052.641-24); José Alves de Barcelos Junior (004.855.411-
14); José Pedro Morais de Araújo (037.513.651-76); José de Oliveira
Pontes Neto (756.286.191-91); Judas Tadeu dos Santos (008.729.451-
62); Karolayne Costa Ferreira (023.783.281-09); Kássia Cristina Da-
maceno de Oliveira (037.300.941-06); Kenede Souza Borges
(010.662.481-41); Lara Fonseca de Oliveira Silva (037.296.351-07);
Larah Thaís Neres Fabrício (033.566.651-54); Larissa Silva Mesquita
(031.438.751-00); Leonardo de Souza Santos (004.109.951-69); Le-
tícia Nunes Borges (038.172.551-01)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Goiás -
DR/GO

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9354/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.636/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Anderson Luís Alves da Silva

(993.687.651-20)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9355/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.815/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcelo Camillo Barbosa (070.160.587-

19)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de

Janeiro - DR/RJ
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9356/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.079/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jurandir Lunardi (353.662.730-72); Luísa

Maria da Silva Rossales (363.931.930-34)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição

S.A. - MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9357/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §
6º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar pre-
judicada a apreciação de mérito do ato de admissão de pessoal re-
lacionado no item 1.1 e determinar à Diretoria Regional da ECT em
Tocantins, nos termos constantes do item 1.6, de acordo com os
pareceres emitidos pela Unidade Técnica e Ministério Público:

1. Processo TC-030.472/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Janete Sousa Leal (376.759.153-72)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Tocan-

tins - DR/TO
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. que determine ao Órgão de Pessoal que cadastre novo

ato no sistema SISAC, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
este Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor
de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas apontadas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal, bem como que oriente o
citado Órgão no sentido de que o encaminhamento de atos SISAC a
este Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas pode en-
sejar a aplicação de multa ao responsável, nos termos do inciso II, art.
58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 9358/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicada por inépcia a apreciação de mérito dos atos de admissão
de pessoal constantes deste processo e adotar as medidas dos itens 1.6
e 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.667/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adauto Borges Mascarenhas Junior

(618.268.205-15); Ana Sally Barreto Lemos (312.946.068-32); An-
tônio Carlos Carvalho de Oliveira (356.734.748-90); Célio Lins Lo-
pes Bandeira (089.831.028-88); Cláudia Rodrigues dos Santos
(344.460.268-52); Claudinei Almeida Sodré (004.086.105-81); Deus-
zodino Gabriel Cupertino (006.603.286-58); Edson Mendes de Aqui-
no (064.756.858-60); Erich Soares dos Santos (373.846.738-60); Fa-
biano José Rodrigues (338.239.668-80); Fábio Santana (696.019.925-
53); Fernando Carvalho de Lima (294.462.008-81); Flávio Silvestre
(219.093.308-09); Genésio Tozi do Nascimento (171.010.838-03);
Gislaine Bueno de Oliveira (393.886.838-46); Jeferson Ricardo Cha-

ves do Prado (314.985.338-92); João Martins Neto (615.413.203-44);
Joelson Oliveira Barbosa (359.739.048-06); Liliane Soares Amorim
(226.935.838-45); Marcelo Gonçalves da Silva (227.968.028-92); Re-
nê Lourenço da Silva (136.865.618-83); Rita de Almeida Costa
(262.768.038-20); Rosângela dos Santos Barbosa (302.941.848-05)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São
Paulo - DR/SP

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal.

1.7. Orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 9359/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §§
6º e 7º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
prejudicada por inépcia a apreciação de mérito dos atos de admissão
de pessoal constantes deste processo e adotar as medidas dos itens 1.6
e 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.674/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abimael Oliveira Barbosa (022.469.347-

61); Antônio Ferreira Nicácio (051.415.054-80); Antônio Januário
Ferreira Junior (055.638.414-80); Armando Algaranhar Gonçalves
( 7 11 . 4 1 9 . 5 2 2 - 2 0 )

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Mara-
nhão - DR/MA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novos atos

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-os via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal.

1.7. Orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 9360/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em excluir do sistema Sisac,
por haver sido cadastrado em duplicidade, um dos atos de admissão
do Sr. Luiz Alexander dos Santos Ribeiro, com posterior arquiva-
mento dos autos, de acordo com os pareceres emitidos:

1. Processo TC-031.096/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luiz Alexander dos Santos Ribeiro

(012.640.353-81)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em São

Paulo/Interior - DR/SPI
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9361/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no Acórdão nº 2100/2010 - Plenário e nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, em excluir do sistema SISAC, por haver sido cadastrado em
duplicidade, o ato de admissão a seguir relacionado, bem como o
posterior arquivamento do presente processo, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.101/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Valnei Cândido de Oliveira (439.296.727-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9362/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em excluir do sistema
SISAC, por haver sido cadastrado em duplicidade, o ato de admissão
a seguir relacionado, bem como o posterior arquivamento do presente
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.133/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: André Adriano Cardoso Rieta

(439.537.270-87)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio

Grande do Sul - DR/RS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9363/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.884/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Dias Pelosi (023.996.807-74);

Andrea Siodario de Garin (831.063.917-15); Cássia do Nascimento
Queiroz (783.540.805-87); Cláudia Santos do Amaral (097.909.207-
84); Daniel Vieira de Queiroz (082.526.117-10); Elisa Carvalho Fer-
reira (042.368.776-00); Fernanda Gomes Soares Marques
(805.577.675-04); Fernando Duarte Giunti (039.167.276-21); Gabriel
Teixeira Grossi de Castro Matias (057.098.716-48); Hélia Paula Brum
Maia (078.369.957-39); Joselice Pereira da Silva (859.045.032-53);
Kátia Maria Santos Rocha (934.311.471-00); Lidiane da Silva Mar-
ques (091.993.217-77); Milena Praxedes Cavalcante Oliveira
(824.369.675-04); Roberta Aguiar Cerri Reis (889.244.831-53); Ro-
silene Aparecida dos Santos (044.373.126-86); Sandro Sobrinho Leal
(022.978.057-13); Tamara Moreira da Silva Silva (621.620.472-68);
Tatiana Raduy Maron (942.084.255-04); Vanessa Cristina da Fonseca
(053.344.057-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9364/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.176/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rodrigo Otávio de Castro Araújo

(071.012.177-61)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9365/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar legais os atos
de concessão relacionados no item 1.1 e prejudicado por perda de
objeto o ato em benefício de Nair Antônio Abrahão (309.056.307-00),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.908/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Evanyr Souza da Silva (323.407.450-04);

Francisco Inocêncio (163.597.398-87); Gisele Góis Alves
(082.824.867-28); Hugo Cunha Duarte (125.009.737-19); Iracema
Viana de Oliveira (161.433.537-00); Leda da Silva Góis Alves
(363.879.757-00); Lenita Teixeira de Carvalho (375.133.116-68);
Marlene de Araújo Estrella (016.378.857-09); Marly de Oliveira Baltz
(032.269.817-06); Nilza Costa Borges (236.583.635-68); Thaís Vânia
Duarte Pacheco (124.629.447-88)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9366/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos de concessão relacionados no item 1.1,
tendo em vista que os efeitos financeiros destes atos se exauriram
antes de seu processamento pela Corte; e em determinar o destaque
dos atos de concessão em benefício dos interessados relacionados no
item 1.2, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.510/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antônio José Alves Regal (042.634.807-

91); Benícia Leoni de Souza (104.334.547-76); Carla Moreira dos
Reis (055.008.767-24); Celi Moreira Barreto (441.834.617-15); Edil-
son Camilo da Silva (239.755.557-34); Emília Silva Jardins
(039.435.707-89); Fernanda de Jesus Peixoto (056.548.617-94); Fran-
cisco de Castro Braga (070.039.947-04); Frederico Marcondes dos
Santos Filho (012.407.657-20); Irene Teixeira Paixão (296.715.747-
34); Izabela Emiliana de Oliveira (013.055.544-42); João Marcello
Moreira e Silva (056.615.667-94); Luiz Carlos de Oliveira
(269.181.107-72); Magda Garcia da Cruz (085.293.417-32); Marcelo
Francisco Pereira (019.726.937-00); Margarida Maria Silva Franco da
Rosa (026.256.227-84); Maria Madalena da Silva (099.773.807-32);
Maria Rosa Gonçalves (319.577.579-49); Maria Augusta Agum dos
Santos (090.837.937-45); Nívea Coelho Garcia (019.603.697-68);
Otávio de Freitas Vaz (026.400.077-34); Vera Lúcia Barbosa
(630.321.477-00)

1.2. Interessados: Idalina Porcina Moreira Bernardes
(522.534.900-59); Leda Silva da Silva (227.127.396-04); Ocires José
Bernardes (082.550.320-53); Priscila Patrícia da Silva (099.552.107-
70)

1.3. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -
MS

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9367/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 3º, §
6º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar pre-
judicada por inépcia a apreciação de mérito dos atos de concessão em
benefício de Cláudia Roberta Fernandes da Silva (028.393.034-93) e
Vanilda Gomes de Oliveira (420.578.844-49), considerar legais os
demais atos de concessão e adotar a medida constante do item 1.6, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.842/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alaíde Bezerra Pinheiro (002.298.514-01);

Eunice de Barros Santos (773.702.794-72); Iracilda Maria de Melo
(265.731.134-20);

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PE

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PE que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir da ciência deste Acórdão, novos atos de pensões civis à Claudia
Roberta Fernandes da Silva e Vanilda Gomes de Oliveira, via Sistema
Sisac, com a correção das falhas e omissões apontadas.

ACÓRDÃO Nº 9368/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.196/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Cláudia Faria da Costa (690.459.921-

91); Anna Rita Miranda (809.454.226-87); Elza Costa Ferreira
(871.975.964-91); Levi Salazar Vasco (001.493.920-79); Maria Silva
Batista (014.115.546-98); Maria de Lourdes Oliveira Silva
(008.160.124-74); Maria dos Prazeres Bezerra (414.730.434-68); Olí-
dia Amorim Novaes (051.491.137-94)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9369/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-

cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.220/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Sebastiana da Silva (304.467.082-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Pará
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9370/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.223/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Neda Osório Pinotti (655.534.209-97)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Paraná
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9371/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.238/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adão Antônio Moreira (102.696.737-68);

Alessandro Guilherme de Oliveira Carlos dos Santos (099.217.957-
24); Antônio Ramos Madeira Neto (273.693.827-53); Daniel de Aze-
vedo Flor (051.505.737-10); Maura Mendes da Silva (022.333.817-
69); Rafaela Reis França Pereira (090.499.897-56); Vanessa Azevedo
Flor (052.865.997-96)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -
MS

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9372/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.256/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Júlia Vellasco Judson (058.986.557-

94)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-

de/RJ
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9373/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.284/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Luiza Dutra Dias Ferreira

(026.763.731-45); Ana Maria Dutra Dias Ferreira (877.316.221-34);
Ana Paula Dutra Dias Ferreira (023.369.881-78); Anderson Sales
Martins (030.171.161-58); Danilo de Sales Martins (050.452.211-67);
Douglas Gonçalves Lima (021.621.231-69); Igor Joaquim da Silva
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(050.312.131-24); Irene Pinheiro de Oliveira Leal (193.511.601-06);
Isabel Tibúrcio Martins (457.064.501-10); Jereceni Correa dos Santos
(270.060.261-72); Leondina Pereira da Silva Oliveira (190.721.471-
20); Luzia Cordeiro da Silva (576.038.201-20); Margarete Aparecida
das Graças Borges (824.445.791-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Goiás

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9374/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.285/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Caroline de Aquino Carvalho

(051.088.141-60); Eliza Souza Penha Pinto (911.258.391-04); Karina
de Aquino Carvalho (054.212.241-39); Maria Lúcia da Silva Santos
(652.782.401-72); Zilda Fraga de Aquino Carvalho (697.046.271-
49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Mato Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9375/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.347/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adalgisa Lemos de Azevedo (033.753.047-

57); Alan Barroso Antunes (055.362.687-67); Almerita Pereira Souza
(567.978.937-04); Amélia Alves Moreira (800.599.537-72); Avany
Barbosa de Mello (554.918.637-34); Célia Regina Soares
(777.155.277-34); Clélia Vilma Martins Barroso (766.259.317-72);
Geraldina Maria da Silva Lima (400.998.307-87); Hélia Regina Alves
Feitosa (078.849.597-63); Jorge Mariano Guilherme (314.603.647-
91); Juracy Rosa Viana (374.682.517-20); Manoel Gomes da Silva
(059.564.977-77); Maria Tereza Barbosa de Souza (962.691.037-20);
Maria de Lourdes Pereira dos Santos (298.581.517-72); Maria de
Miranda Cordeiro (465.782.937-87); Nilza Duarte Saraiva Rodrigues
de Albuquerque (386.548.817-04); Ronaldo Teixeira Penha
(430.831.297-34); Sônia Maria Lopes dos Santos (122.230.537-26);
Tânia Lúcia Soares Antunes (017.571.847-40); Tereza Norma Mon-
teiro de Sá (023.391.937-61); Thaís Barroso Antunes (055.362.597-
76); Wellington Carlos Viana (135.525.437-08)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -
MS

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9376/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.359/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maiana Lima de Castro (054.311.215-29);

Milena Santana de Souza (858.226.435-66); Rizeuda Campelo Gon-
çalves Silva (079.178.995-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/BA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9377/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.360/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ducila Castro da Silva (567.565.933-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/CE
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9378/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.362/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dina Vieira de Paiva Chaves (479.873.671-

68); Divina Moreira Santana (135.207.411-72); Laís Levergger Pic-
cirilli (196.181.661-04); Therezinha de Jesus Silva Pinto
(002.657.817-44)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/GO

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9379/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.365/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Delzuíte Gomes Libério (395.507.963-53)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PI
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9380/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.889/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Álvaro dos Santos (240.081.687-53); Fran-

cisco Ferreira da Silva (187.343.757-91); José Barbosa Filho
(297.511.527-04); João Luiz do Amaral (308.694.477-34); Roque dos
Passos (389.502.517-87)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -
MS

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9381/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.922/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Luzia de Oliveira Moreira (961.826.521-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Goiás
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9382/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.932/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Alda Maria Moreno da Silva (386.580.203-

63)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Piauí
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9383/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.945/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Wanda Soares Neto (028.423.816-37)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9384/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.292/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eliane Cavalcante Costa (089.928.424-81);

Gilmar Rodrigues dos Santos (602.940.354-00); Maciel Cavalcante
Costa (089.928.444-25); Neusa Irineu dos Santos (468.133.224-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PB

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9385/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, e na forma dos arts.
1º, inciso I; 143, inciso I, "a"; 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em julgar as contas a
seguir relacionadas regulares e dar quitação plena aos responsáveis,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.861/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: André Luiz Barreto Paiva Filho
(563.915.520-53); Arno Hugo Augustin Filho (389.327.680-72); Cle-
ber Ubiratam de Oliveira (501.953.366-15); Eduardo Coutinho Guerra
(276.000.681-68); Gilvan da Silva Dantas (516.672.741-04); Líscio
Fábio de Brasil Camargo (117.557.686-72); Marcus Pereira Aucélio
(393.486.601-87); Paulo Fontoura Valle (311.652.571-49)

1.2. Órgão: Secretaria do Tesouro Nacional - MF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9386/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, e na forma dos
arts. 1º, inciso I; 143, inciso I, "a"; 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em julgar as contas a
seguir relacionadas regulares com ressalva e dar quitação aos res-
ponsáveis, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos
autos:

1. Processo TC-026.434/2011-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: José Guilherme Antunes de Vasconcelos
(025.108.158-30); Marcelo Barreto de Araujo (112.965.128-27)
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1.2. Órgão: Superintendência Regional da Receita Federal 8ª
Região Fiscal

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9387/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17, e 23, inciso I, da Lei
8.443/ 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Re-
gimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e
dar quitação plena aos responsáveis, dando-se ciência desta deli-
beração ao Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.078/2010-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Antônio Sérgio Borba Cangiano
(017.908.958-71); Bruno César Grossi de Souza (865.411.376-68);
Francisco Mendes de Barros (053.444.278-16); Gilberto Paganotto
(238.448.500-82); Jorge Luiz Guimarães Barnasque (148.107.270-
68); José Antônio Borba Soares (221.535.600-63); Laerte Dorneles
Meliga (228.568.890-34); Líscio Fábio de Brasil Camargo
(117.557.686-72); Marcos Vinicius Ferreira Mazoni (339.797.660-
04); Marilene Ferrari Lucas Alves Filha (456.308.794-72); Nivaldo
Venancio da Cunha (290.029.580-72); Raimundo José Rodrigues da
Silva (121.562.051-91); Rogério Santanna dos Santos (237.270.630-
68); Vera Lucia de Moraes (251.722.046-87)

1.2. Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados
(Serpro)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9388/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos
I e II, da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso I, "a", do Regimento
Interno, em julgar regulares com ressalva as contas da responsável
arrolada no item 1.1., dando-lhe quitação e regulares as contas dos
demais responsáveis arrolados no subitem 1.1.1., dando-lhes quitação
plena, e adotar as seguintes medidas, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.747/2009-5 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2008)

1.1. Responsável: Helenice da Conceição Souza Guimarães
Silveira (162.671.412-68);

1.1.1. Demais responsáveis: Hermilena Santos de Oliveira
(107.010.602-04); Ieda Maria Henrique Barauna (133.567.041-68);
Nair do Nascimento Pinheiro Arnhold (103.250.182-00); Teresa Cris-
tina Soares de Aguiar (139.376.422-34); Veronilce Ribeiro da Silva
Pereira (085.348.292-68)

1.2. Órgão: Gerência Regional de Administração do Minis-
tério da Fazenda Em Rondônia (GRA/MF/RO)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Medidas: dar ciência à GRA/MF/RO sobre as seguintes

impropriedades:
1.6.1. ausência de padronização e de critério evidente de

escolha no Pregão Eletrônico nº 09/2008, o que ocasionou erros de
interpretação de itens do edital e afronta ao art. 3º da Lei nº
8.666/1993 e art. 4º, X da Lei nº. 10.520/2002;

1.6.2. ausência de planejamento, de realização de estudos
preliminares quanto às adequações que deveriam ser realizadas no
imóvel e os respectivos custos de implementação no âmbito do con-
trato de locação de imóvel em Porto Velho para a instalação da
Procuradoria da Fazenda Nacional em Rondônia, ocasionando atraso
na utilização do imóvel, em afronta aos princípios economicidade e
da eficiência.

ACÓRDÃO Nº 9389/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Primeira Câmara, e tendo em vista estes autos de Tomada
de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS,
em razão de desvio de finalidade na aplicação dos recursos do Con-
vênio 4.350/2001 (SIAFI 434809), firmado com a Associação Baiana
dos Hemofílicos, objetivando a reforma e a aquisição de equipa-
mentos e materiais permanentes para a sede da referida Associação,
com vigência prevista para o período de 31/12/2001 a 30/06/2003;

Considerando que, pelo Acórdão 2569/2011 (fls. 257/258,
vol. 1), as contas do responsável, ora recorrente, foram julgadas
irregulares, condenando-o em débito, além de lhe ser aplicada mul-
ta;

Considerando que a notificação da decisão ocorreu no dia
14/6/2011, consoante demonstra AR-MP acostado à fl. 265, vol. 1;

Considerando que o Sr. Antonio Justino Souza de Sales in-
terpôs Recurso de Reconsideração;

Considerando que o recurso foi protocolizado no dia
5/7/2011 (fl. 2, anexo 2);

Considerando que o prazo para a interposição de Recurso de
Reconsideração é de quinze dias (art. 33 da Lei 8.443/92);

Considerando que o disposto no parágrafo único do art. 32
da Lei 8.443/92 e no § 2º do art. 285 do Regimento Interno não
autoriza o conhecimento de Recurso de Reconsideração intempestivo,
salvo em razão de superveniência de fatos novos;

Considerando que a análise do recurso demonstrou que os
elementos apresentados não suprem a exigência necessária para que
seja relevada a intempestividade;

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Re-
cursos e do Ministério Público, no sentido do não conhecimento do
recurso;

ACORDAM, com fundamento nos arts. 32, parágrafo único,
e 33 da Lei 8.443/92 e no § 2º do art. 285 do Regimento Interno, em
não conhecer do Recurso de Reconsideração, e dar ciência ao re-
corrente do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-000.086/2010-0 (RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Interessado: Antonio Justino Souza de Sales
(195.086.035-34)

1.2. Órgão: Fundo Nacional de Saúde/MS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(SECEX-BA)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9390/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o subitem 1.1 deste
Acórdão, onde se lê: "1.1. Responsáveis: Catarina Eliane Barbosa
Gonçalves Lopes (131.402.644-53); Empresa Lucil - limpeza Urbana
e Construções (04.513.044/0001-76); Prefeitura Municipal de São
José do Peixe (06.554.000/0001-10);", leia-se "1.1. Responsáveis:
Catarina Eliane Barbosa Gonçalves Lopes (131.402.644-53); Em-
presa Lucil -limpeza Urbana e Construções (04.513.044/0001-76);",
bem como fazer determinações à Secex/PB:

1. Processo TC-022.230/2009-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Catarina Eliane Barbosa Gonçalves Lopes
(131.402.644-53); Empresa Lucil -limpeza Urbana e Construções
(04.513.044/0001-76);

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Rio do
Peixe - PB

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB
(SECEX-PB)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinar à Secex/PB que:
1.5.1. promova diligência junto à Prefeitura Municipal de

São João do Rio do Peixe/PB, com vistas a confirmar a origem dos
recursos recolhidos à conta do Fundo Nacional de Saúde, em
2/2/2011(fl. 229-v1), tendo em vista a informação constante do do-
cumento acostado às fls. 220/221-v1, no sentido de que o referido
valor corresponde ao "remanescente do repasse do convênio nº
2227/2001 e que estava aplicado no mercado financeiro, o que su-
pera o valor constante no Acórdão do TCU.";

1.5.2. reinstrua os autos, com vistas ao abatimento do valor
recolhido do débito atribuído aos responsáveis, caso reste devida-
mente comprovado que a respectiva importância seja originária do
convênio tratado neste processo.

ACÓRDÃO Nº 9391/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237,
inciso I, todos do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade,
em conhecer da representação, considerá-la parcialmente procedente,
fazer a seguinte determinação, e arquivar os autos, dando-se co-
nhecimento desta deliberação ao Procurador Marinus Eduardo de
Vries Marsico, do Ministério Público junto ao TCU, ao Dr. Danniel
de Carvalho Rodrigues Pavan, Advogado da União do Estado de
Goiás, e à Anatel.

1. Processo TC-017.594/2011-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Agência Nacional de Telecomunicações -

Anatel - Sede - Mc (02.030.715/0001-12)
1.2. Interessado: Telemar Norte Leste S/A (33.000.118/0011-

40)
1.3. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações

- Anatel - Sede - MC
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Unidade Técnica: Sec. de Fiscal. de Desest. e Regulação

2 (SEFID-2).
1.6. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.7. Determinar à Agência Nacional de Telecomunicações

(Anatel) que informe o TCU sobre a deliberação que vier a adotar no
âmbito do Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obri-
gação (Pado).

ACÓRDÃO Nº 9392/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
e considerando a conexão entre este processo e o TC-030.770/2011-4
e o fato de os objetos serem comuns, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art.
237, inciso I, do Regimento Interno do TCU, em conhecer da re-
presentação e determinar o apensamento do presente feito ao TC-
030.770/2011-4, nos termos dos arts. 33, 34 e 36 da Resolução TCU
nº 191/ 2006 e de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.819/2011-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Ana Lúcia Jacobs - Ect (374.195.799-20);

Areovaldo Alves de Figueiredo (359.004.159-53); Gislane Mari Fran-
ça de Oliveira - MS/PR (496.647.009-91); Ivan Darmo Pereira
(592.890.589-00); Paulo Costa Santana - Anvisa (779.357.139-87);
Romildo Ribeiro Sbrisia - Anvisa (170.665.309-34)

1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo No Paraná
(00.414.697/0013-51)

1.3. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - MS; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Mc;
Fundação Nacional de Saúde - MS; Ministério da Saúde (vincu-
lador)

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(SECEX-PR).
1.6. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9393/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso III, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la improcedente, promoven-
do-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o pa-
recer da Sefip:

1. Processo TC-031.110/2010-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão: Ministério da Saúde (vinculador)
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.4. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 39/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária

c) Ministro Augusto Nardes (Relação nº 13):

ACÓRDÃO Nº 9394/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que
possa levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s)
interessado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que trans-
corrido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação,
sem prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acór-
dão;"

Considerando que, em complementação a esse disciplina-
mento, sobreveio o Acórdão nº 1.747/2011-Primeira Câmara, de re-
latoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, em que restou definido
que "não sendo possível identificar a data em que o ato ingressou no
Tribunal, considera-se que a entrada ocorreu há mais de cinco
anos".

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
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do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer dos pedidos de reexame interpostos por João Airto de Bettio
(anexo 2) e Nicolau Pedro Ventura (anexo 1), declarar nulo de ofício
o acórdão nº 6.240/2009-TCU-1ª Câmara, apenas quanto aos atos de
fls. 2/4 e 9/11, por afronta aos princípios do contraditório e da ampla
defesa e restituir os autos ao relator a quo para que adote as pro-
vidências a seu cargo com vista a assegurar aos interessados o direito
ao exercício do contraditório previamente à reapreciação de seus
respectivos atos, seguindo entendimento alcançado pelo colegiado
pleno deste tribunal por meio dos acórdãos nºs 3.245/2010 e
587/2011, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão
recorrido.

1. Processo TC-000.943/2006-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Airto de Bettio (179.205.829-20);

Maria das Graças Velho Boeira (341.923.449-04) e Nicolau Pedro
Ventura (245.190.659-68).

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Santa Catarina - MEC.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Taís Helena de

Oliveira Galliani (OAB/SC 26425).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9395/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que pos-
sa levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s)
interessado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que trans-
corrido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação,
sem prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acór-
dão;"

Considerando que, em complementação a esse disciplina-
mento, sobreveio o Acórdão nº 1.747/2011-Primeira Câmara, de re-
latoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, em que restou definido
que "não sendo possível identificar a data em que o ato ingressou no
Tribunal, considera-se que a entrada ocorreu há mais de cinco
anos".

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer do pedido de reexame interposto por Iani Viana de Carvalho
Leão (anexo 1), declarar nulo de ofício o acórdão nº 5.381/2009-1ª
Câmara, por afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa
e restituir os autos ao relator a quo para que adote as providências a
seu cargo com vista a assegurar à interessada o direito ao exercício do
contraditório previamente à reapreciação dos atos de aposentadoria,
inicial e de alteração, objeto deste processo, seguindo entendimento
alcançado pelo colegiado pleno deste tribunal por meio dos acórdãos
nºs 3.245/2010 e 587/2011.

1. Processo TC-002.697/2005-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Centro Federal de Educação Tecnológica

do Maranhão - MEC (06.284.533/0001-29) e Iani Viana de Carvalho
Leão (146.267.723-15);

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Maranhão - MEC.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir

Campelo.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Sálvio Dino de

Castro e Costa Junior (OAB/MA 5.227), Carlos Eduardo de Oliveira
Lula (OAB/MA 7.066), Ney Batista Leite Fernandes (OAB/MA
5.983), Carolina Carvalho dos Santos (OAB/MA 6.721) e Fabiane de
Araujo Ribeiro (OAB/MA 9.273).

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9396/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando tratar-se de Acompanhamento das determina-
ções exaradas no Acórdão nº 943/2004-TCU-1ª Câmara, proferido na
Sessão de 27/4/2004 (fls. 65/66, v.p), quando os atos constantes do
processo em questão foram julgados ilegais em razão do pagamento
da vantagem denominada URP. Considerando que, em decorrência de
tal fato, esta Corte de Contas, no decisum que ora se acompanha,
determinou a suspensão dos pagamentos dos interessados até que a
correção da rubrica irregular fosse processada.

Considerando que, em razão da existência de liminares de-
feridas pelo STF, a Fundação Universidade de Brasília está impedida
de dar cumprimento ao Acórdão nº 943/2004-1ª Câmara, uma vez que
os atos do presente processo têm como beneficiários docentes e ser-
vidores da Universidade de Brasília. No caso dos docentes, estes
estão protegidos por liminar deferida no MS nº 26.156/DF, impetrado
pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino
Superior - ANDES-Sindicato Nacional. No caso dos demais ser-
vidores da UNB, estes estão amparados por decisão em caráter li-
minar nos autos do MS nº 28.819/DF, impetrado pelo Sindicato dos
Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília - SINTFUB.

Considerando que, no caso dos atos em tela, o Gestor está
impedido de dar cumprimento ao Acórdão desta Corte de Contas
enquanto não ocorrer o julgamento definitivo dos supracitados Man-
dados de Seguranças nº 26.156/DF e nº 28.819/DF que tramitam no
Supremo Tribunal Federal.

Considerando que o processo em epígrafe cumpriu sua fi-
nalidade.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 169, inciso
IV do Regimento Interno do TCU e ante as razões expendidas pelo
relator em arquivar os presentes autos e determinar à Sefip que, nos
termos da Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em
8/6/2011, encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da
AGU, bem como a Conjur/TCU, as informações necessárias ao acom-
panhamento da seguinte ação judicial:

Processo Tramitação originária Situação atual
MS nº 26.156/DF
MS nº 28.819/DF

Supremo Tribunal Fe-
deral

Pendente de julgamen-
to de mérito no STF

1. Processo TC-002.757/2001-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalgiso dos Santos Ramos (042.295.171-

49); Adalgiso dos Santos Ramos (042.295.171-49); Geraldo Ferreira
do Carmo (033.402.441-20); Jose Walter Marinho Dias (000.192.081-
20); José Walter Marinho Dias (000.192.081-20); Maria das Graças
de Castro (146.776.441-87); Raimundo Marques de Souza
(112.708.531-04); Rosalina Moreira Rego (102.379.841-72); Uilson
Pereira dos Santos (046.792.881-91) e Paulo Laitano Tavora
(000.290.171-49).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília -
MEC.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9397/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que possa
levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de con-
cessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s) in-
teressado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que transcor-
rido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação, sem
prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acórdão;"

Considerando que, em complementação a esse disciplina-
mento, sobreveio o Acórdão nº 1.747/2011-Primeira Câmara, de re-
latoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, em que restou definido
que "não sendo possível identificar a data em que o ato ingressou no
Tribunal, considera-se que a entrada ocorreu há mais de cinco
anos".

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer dos pedidos de reexame interpostos por Lícia Roque da
Cunha (anexo 4), Mariete Robert Barroso Kraus (anexo 3) e Roza de
Fátima Carvalho Batista (anexo 1), declarar nulo de ofício o acórdão
nº 2.121/2008-TCU-1ª Câmara, por afronta aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa e restituir os autos ao relator a quo para
que adote as providências a seu cargo com vista a assegurar às
interessadas o direito ao exercício do contraditório previamente à
reapreciação de seus respectivos atos (fls. 2/19, volume principal),
seguindo entendimento alcançado pelo colegiado pleno deste tribunal
por meio dos acórdãos nºs 3.245/2010 e 587/2011.

1. Processo TC-003.398/2006-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Lícia Roque da Cunha (026.319.032-34);

Mariete Robert Barroso Kraus (063.772.702-91); e Roza de Fátima
Carvalho Batista (076.922.342-72).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 11ª Re-
gião/AM - JT.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.3.1. Relator da deliberação recorrida: Auditor Marcos

Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Jannes Sales Go-

mes (OAB/AM 3.045).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9398/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que pos-
sa levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s)
interessado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que trans-
corrido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação,
sem prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acór-
dão;"

Considerando que, em complementação a esse disciplina-
mento, sobreveio o Acórdão nº 1.747/2011-Primeira Câmara, de re-
latoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, em que restou definido
que "não sendo possível identificar a data em que o ato ingressou no
Tribunal, considera-se que a entrada ocorreu há mais de cinco
anos".

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.
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Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer do pedido de reexame interposto por Francisco Antônio
Cardoso (anexo 1), declarar nulo de ofício o acórdão nº 5.176/2009-
1ª Câmara apenas quanto ao ato de fls. 22/26, por afronta aos prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa e restituir os autos ao
relator a quo para que adote as providências a seu cargo com vista a
assegurar ao interessado o direito ao exercício do contraditório pre-
viamente à reapreciação do ato de seu interesse, seguindo enten-
dimento alcançado pelo colegiado pleno deste tribunal por meio dos
acórdãos nºs 3.245/2010 e 587/2011, mantendo-se inalterados os de-
mais termos do Acórdão recorrido.

1. Processo TC-013.282/2008-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Rodrigues Santiago (130.666.336-

91); Elsom de Almeida Villagran (231.852.870-53); Erico Nallem
Jorgens (164.077.330-49); Francisco Antonio Cardoso (103.075.913-
87); Ilton Nagel Filho (213.726.320-34); Valmir Coraldino Soldati
(225.477.110-87); Waldir da Silva Quadros (136.265.070-68); e Wal-
dir da Silva Quadros (136.265.070-68).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal -
MJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9399/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que pos-
sa levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s)
interessado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que trans-
corrido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação,
sem prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acór-
dão;"

Considerando que, em complementação a esse disciplina-
mento, sobreveio o Acórdão nº 1.747/2011-Primeira Câmara, de re-
latoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, em que restou definido
que "não sendo possível identificar a data em que o ato ingressou no
Tribunal, considera-se que a entrada ocorreu há mais de cinco
anos".

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer do pedido de reexame interposto por Matildes Demétrio dos
Santos, declarar nulo de ofício o acórdão nº 3.052/2008-TCU-1ª Câ-
mara por afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa e
restituir os autos ao relator a quo para que adote as providências a seu

cargo com vista a assegurar à interessada o direito ao exercício do
contraditório previamente à reapreciação do ato de aposentadoria ob-
jeto deste processo, seguindo entendimento alcançado pelo colegiado
pleno deste tribunal por meio dos acórdãos nºs 3.245/2010 e
5 8 7 / 2 0 11 .

1. Processo TC-013.834/2006-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Matildes Demetrio dos Santos

(316.130.127-72).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa - MEC.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9400/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que pos-
sa levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s)
interessado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que trans-
corrido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação,
sem prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acór-
dão;"

Considerando que, em complementação a esse disciplina-
mento, sobreveio o Acórdão nº 1.747/2011-Primeira Câmara, de re-
latoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, em que restou definido
que "não sendo possível identificar a data em que o ato ingressou no
Tribunal, considera-se que a entrada ocorreu há mais de cinco
anos".

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer do pedido de reexame interposto por Heros Verdolin (anexo
2), declarar nulo de ofício o acórdão nº 6.209/2009-TCU-1ª Câmara
apenas quanto ao ato de fls. 15/17, por afronta aos princípios do
contraditório e da ampla defesa e restituir os autos ao relator a quo
para que adote as providências a seu cargo com vista a assegurar ao
interessado o direito ao exercício do contraditório previamente à rea-
preciação do ato de seu interesse, seguindo entendimento alcançado
pelo colegiado pleno deste tribunal por meio dos acórdãos nºs
3.245/2010 e 587/2011, mantendo-se inalterados os demais termos do
Acórdão recorrido.

1. Processo TC-017.594/2008-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Benigno Rotta (004.092.600-10); Carlos

Eduardo Autran de Freitas (043.647.917-68); Carlos Roberto Fos-
chiera (012.700.520-04); Emidio Carlos de Carvalho (092.648.170-
34); Fabiano Sebastiao de Souza (020.167.374-68); e Heros Verdolin
(034.335.526-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (vinculador).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: Izabel Dilohê Piske

Silvério (OAB/DF 939-A).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9401/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que pos-
sa levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s)
interessado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que trans-
corrido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação,
sem prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acór-
dão;"

Considerando que o ato constante do presente processo in-
gressou neste Tribunal em 18/8/2004 (informação extraída do sistema
SisacNet - formulário anexado à contracapa do volume principal).

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer do pedido de reexame interposto por Elídia Vera Martins,
declarar nulo de ofício o acórdão nº 6.312/2010-1ª Câmara, por afron-
ta aos princípios do contraditório e da ampla defesa e restituir os
autos ao relator a quo para que adote as providências a seu cargo com
vista a assegurar à interessada o direito ao exercício do contraditório
previamente à reapreciação do ato de aposentadoria objeto deste pro-
cesso, seguindo entendimento alcançado pelo colegiado pleno deste
tribunal por meio dos acórdãos nºs 3.245/2010 e 587/2011.

1. Processo TC-021.519/2009-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Elidia Vera Martins (415.184.469-49).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS -

Florianopólis/SC - INSS/MPS.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.3.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: José Augusto P.

Alvarenga (OAB/SC nº 17.577-B), Luís Fernando Silva (OAB/SC nº
9.582), Gustavo A. Pereira Goulart (OAB/SC nº 19.171), Márcio
Locks Filho (OAB/SC nº 11.208), Kázia Fernandes Palanowski
(OAB/SC nº 14.271), Rafael dos Santos (OAB/SC nº 21.951), Em-
manuel Martins (OAB/SC nº 23.080) e Taís Helena de Oliveira Gal-
liani (OAB/SC nº 26.425).

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9402/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que possa
levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de con-
cessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s) in-
teressado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que transcor-
rido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação, sem
prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acórdão;"
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Considerando que, em complementação a esse disciplina-
mento, sobreveio o Acórdão nº 1.747/2011-Primeira Câmara, de re-
latoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, em que restou definido
que "não sendo possível identificar a data em que o ato ingressou no
Tribunal, considera-se que a entrada ocorreu há mais de cinco
anos".

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer dos pedidos de reexame interpostos por Nildo Manoel de
Souza e Luiz Spricigo, declarar nulo de ofício o acórdão nº
1.861/2010-1ª Câmara quanto aos atos de fls. 14/17 e 22/25, por
afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa e restituir os
autos ao relator a quo para que adote as providências a seu cargo com
vista a assegurar aos interessados o direito ao exercício do con-
traditório previamente à reapreciação de seus respectivos atos, se-
guindo entendimento alcançado pelo colegiado pleno deste tribunal
por meio dos acórdãos nºs 3.245/2010 e 587/2011, mantendo-se inal-
terados os demais termos do Acórdão recorrido.

1. Processo TC-021.520/2009-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aurea dos Santos Ferreira (178.847.489-

91); Ivone Soares de Souza (416.955.699-20); Luiz Jeremias da Silva
(223.231.809-59); Luiz Spricigo (094.322.809-34); Maria Salete Ro-
tini (525.922.949-53); Nildo Manoel de Souza (224.668.279-72); Val-
dir Manoel Rodrigues (342.640.789-20).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS -
Florianopólis/SC - INSS/MPS.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.3.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Mú-

cio.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: José Augusto P.

Alvarenga (OAB/SC nº 17.577-B), Luís Fernando Silva (OAB/SC nº
9.582), Gustavo A. Pereira Goulart (OAB/SC nº 19.171), Márcio
Locks Filho (OAB/SC nº 11.208), Kázia Fernandes Palanowski
(OAB/SC nº 14.271), Rafael dos Santos (OAB/SC nº 21.951), Em-
manuel Martins (OAB/SC nº 23.080) e Taís Helena de Oliveira Gal-
liani (OAB/SC nº 26.425).

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9403/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando a superveniência do Acórdão nº 3.245/2010-
TCU-Plenário, prolatado quando da apreciação do TC-015.927/2010-
5, da minha relatoria.

Considerando que no aresto em questão este Tribunal passou
a entender da necessidade de oportunização do contraditório e da
ampla defesa aos interessados dos atos de pessoal cuja data de en-
trada no TCU seja superior a 5 (cinco) anos e desde que, para os
referidos atos, exista indício de irregularidade que possa macular o
seus respectivos registros.

Considerando o Acórdão nº 587/2011-TCU-Plenário, profe-
rido nos autos do TC 021.543/2010-0, de relatoria do Ministro Valmir
Campelo, que traz em seu subitem 9.2 entendimento com o seguinte
teor:

"9.2. reconhecer que o TCU, diante de constatação que pos-
sa levar à negativa de registro de ato de admissão de pessoal e de
concessão de aposentadoria, reforma e pensão, deve assegurar ao(s)
interessado(s)/beneficiário(s) a oportunidade do uso das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que trans-
corrido lapso temporal superior a cinco anos quando da apreciação,
sem prejuízo do encaminhamento previsto no item 9.6 deste acór-
dão;"

Considerando que, em complementação a esse disciplina-
mento, sobreveio o Acórdão nº 1.747/2011-Primeira Câmara, de re-
latoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, em que restou definido
que "não sendo possível identificar a data em que o ato ingressou no
Tribunal, considera-se que a entrada ocorreu há mais de cinco
anos".

Considerando que a atual jurisprudência do STF não con-
sidera suprida a ausência do contraditório na fase inicial de processo
submetido ao TCU quando o interessado comparece espontaneamente
aos autos, via interposição de recurso, para se opor ao que foi de-
liberado ao final contra os seus interesses.

Considerando que, uma vez constatada a existência de error
in procedendo na apreciação da matéria, por inobservância do devido
processo legal, a declaração de nulidade do respectivo julgamento em
relação aos atingidos negativamente por ele é providência que se
impõe.

Considerando a questão de ordem de lavra do Ministro Val-
mir Campelo, acolhida por unanimidade na Sessão Plenária de
13/4/2011 (in Ata 12/2011) com o seguinte teor:

"- os recursos interpostos em razão da negativa de registro
de atos de admissão ou de concessão pelo TCU, desde que envolvam
a necessidade de declaração de nulidade das respectivas delibe-
rações pela constatação de vício processual dessa natureza (art. 174
do Regimento Interno), possam ser julgados por meio de relação,
ainda que contenham pareceres que regimentalmente exijam a apre-
ciação da matéria em acórdão unitário."

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48
da Lei nº 8.443/1992 e ante as razões expendidas pelo relator, em
conhecer do pedido de reexame interposto por Kamila Rocha Ve-
ríssimo (anexo 2), declarar nulo de ofício o acórdão nº 6.924/2009-1ª
Câmara quanto ao ato de fls. 13/15, por afronta aos princípios do
contraditório e da ampla defesa e restituir os autos ao relator a quo
para que adote as providências a seu cargo com vista a assegurar à
interessada o direito ao exercício do contraditório previamente à rea-
preciação do mencionado ato, seguindo entendimento alcançado pelo
colegiado pleno deste tribunal por meio dos acórdãos nºs 3.245/2010
e 587/2011, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão
recorrido.

1. Processo TC-008.487/2008-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Cristina Lima do Nascimento

(944.954.163-91); Cinthia Thais de Abreu e Silva (049.212.554-66);
Iris Maria dos Santos Alves (054.576.814-40); Kamilla Rocha Ve-
rissimo (107.613.487-43); Marcos Vinicius Sousa Natividade
(833.860.412-72); Neyla Soriane Fonseca do Nascimento
(956.345.763-34); Romulo Pereira de Souza Neto (051.514.999-39); e
Suely Terezinha de Souza (728.540.579-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - MMA.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Antônio Osvaldo

Gentil Júnior (OAB/RJ 109.77).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 39/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária

d) Ministro José Múcio Monteiro (Relação n° 35):

ACÓRDÃO Nº 9404/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 143,
inciso II, 259, inciso II, e 262, § 2º, do Regimento Interno e art. 15,
§ 1º, da Instrução Normativa TCU nº 55/2007, ACORDAM em con-
siderar cumpridas as determinações contidas no Acórdão nº
2.373/2005-TCU-1ª Câmara, mantido pelo Acórdão nº 1.647/2006-
TCU-1ª Câmara, autorizando-se o arquivamento dos autos, devendo o
Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na Bahia ser cientificado
acerca da necessidade de disponibilização, no sistema Sisac, de novos
atos de concessão escoimados das irregularidades apontadas.

1. Processo TC-001.253/2005-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alcides Sena Souza (095.227.195-87); An-

tônio Carlos Lobato (053.138.805-00); Augusto de Jesus Lima
(454.840.588-72); Eliana de Santana Maia (064.787.435-00); Eremita
Oliveira Alcântara Dias (080.257.545-53); Iradir Leandra Santos An-
drade (039.208.955-68); José Celso Moraes dos Santos (005.547.405-
59); Josineide Maria Alves Barros (037.304.175-68); Lauro dos San-
tos Pichani (001.108.925-34); Luiza Maria Ferreira da Conceição
(586.131.025-49); Maria José Ferreira Queiroz (074.159.235-53); Ma-
ria da Graça Mirante Seixas Pimenta (064.613.445-00); Maria das
Graças de Souza Bispo (097.318.495-72); Marialva Siqueira Melo
Nunes de Souza (109.292.905-34); Maura Rocha (129.463.465-87);
Miguel Orrico Neto (004.360.975-91); Ruy Martins Paim
(218.655.825-49); Sônia Maria Dias Chagas (132.351.255-15); Telma
Regina Rocha dos Anjos (341.151.027-72); Teresinha Carvalho dos
Santos (121.408.645-49); Vitor Rocha dos Santos (081.930.105-15)

1.2. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9405/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.932/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zilmar Jose Moussalle (130.788.600-00)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Rio Grande do Sul - Mapa
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9406/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos da Questão de
Ordem apresentada na Sessão Plenária de 13/4/2011, com vistas à
autorização excepcional para que os recursos interpostos em razão da
negativa de registro de atos de admissão ou de concessão pelo TCU,
desde que envolvam a necessidade de declaração de nulidade das
respectivas deliberações pela constatação de vício processual decor-
rente da ausência do contraditório e da ampla defesa, possam ser
julgados por meio de relação, ainda que contenham pareceres que
regimentalmente exijam a apreciação da matéria em acórdão unitário,
ACORDAM em tornar insubsistentes os itens 9.2 a 9.6 do Acórdão nº
3.739/2010-TCU-1ª Câmara, encaminhando os autos à Sefip para
reinstrução, observadas as diretrizes estabelecidas no Acórdão nº
5 8 7 / 2 0 11 - T C U - P l e n á r i o .

1. Processo TC-013.256/2009-8 (PEDIDO DE REEXAME
EM APOSENTADORIA)

1.1. Recorrente: Fernando Antônio Ferreira (CPF
124.873.096-87)

1.2. Unidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
- MEC

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.3.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto

Nardes
1.4. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal (SEFIP) e Secretaria de Recursos (SERUR).
1.5. Advogado constituído nos autos: Juliana Pedrosa Mon-

teiro (OAB/MG 90.788).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9407/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-025.927/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Maria Clara Diehl Serra Rensi

(329.773.109-59); Pierina Maria D'Amico (228.541.500-15)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Mato Grosso do Sul - MAPA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9408/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU, art. 6º da Instrução Normativa TCU nº 55/2007
e, nos termos do art. 3º, § 6º, da Resolução TCU nº 206/2007, com a
redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, em considerar legal,
para fins de registro, um ato de concessão de aposentadoria, assim
como prejudicada a apreciação de mérito do outro ato, ambos cons-
tantes do processo a seguir relacionado, fazendo-se as determinações
sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.756/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Ribeiro de Gouveia (074.623.871-15);

Milton Costa Metran (041.633.701-53)
1.2. Unidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado

do Mato Grosso - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Considerar legal a concessão de aposentadoria a João

Ribeiro de Gouveia, ordenando o registro;
1.7. Considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de

mérito do ato de aposentadoria do servidor Milton Costa Metran, em
razão de a soma dos tempos de serviço constantes do Anexo I -
"Tempos de Serviço e Averbações" não ser coerente com o tempo de
serviço para aposentadoria informado no campo 28 do formulário;

1.8. Determinar à unidade jurisdicionada que providencie, no
prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de
novo ato de concessão, em substituição ao considerado inepto;
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1.9. Determinar à Sefip que:
1.9.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da de-

terminação referente ao envio de novo ato corrigindo o que teve a
apreciação de mérito considerada prejudicada, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento;

1.9.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 9409/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-027.112/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nelma Lima Diedrichs (092.702.801-87);

Pedrocílio Barbosa Milhomem (048.879.562-15)
1.2. Unidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado

do Tocantins - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9410/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.117/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gregório de Freitas (027.417.171-68)
1.2. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9411/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do ato de concessão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.248/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Henrique Daniel Duarte

(367.251.297-49)
1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9412/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.411/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gília de Freitas Caribe (077.451.765-49);

Plácido Armando Ribeiro (075.764.123-72)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Maranhão - MAPA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9413/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.342/2002-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Carmem Regina Antoniazzi (437.729.000-

20); Carmen Zingler (616.665.560-68); Fabiane Silveira Thans
(907.489.800-91); Larissa Carazzai Weber (459.364.710-04); Lourdes
Fabiana Silva da Silva (713.262.270-68); Marlene Terezinha Silveira
(264.576.520-34); Olinda Glória Tasso (294.335.500-30); Valquíria
Santinoni (444.829.570-20)

1.2. Unidade: Hospital Fêmina S.A. - MS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9414/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de ad-
missão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-029.633/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Márcio Luiz Silva Xavier (564.846.401-

06)
1.2. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres -

MT
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9415/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III e 143, inciso II; 259, inciso II, e 262, § 2º, do Regimento In-
terno/TCU; e nos termos do art. 3º, § 6º, da Resolução TCU nº
206/2007, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de
mérito dos atos de admissão constantes do processo a seguir re-
lacionado, fazendo-se as seguintes determinações:

1. Processo TC-030.595/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cades Elioenai Gomes (118.492.467-85);

Cristina Garcia Ferreira (013.631.357-40); Felipe Correa Rodrigues
(109.304.987-12); Helena Acácio Santini Pereira (114.743.977-00);
Leonardo de Araújo Machado (053.188.377-94); Martha Moreno do
Nascimento (073.273.607-27); Meily Oliveira Monteiro
(054.422.857-06); Rafael Augusto de Atanázio Goes (107.792.117-
90); Samantha Magalhães dos Santos (023.401.297-88); Tatiana de
Souza Parente (091.717.307-45); Wellington Marcelo Silva da Cruz
(013.135.156-71)

1.2. Unidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial -
MDIC

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos

de admissão contidos nos autos, por terem sido lançados, no sistema
Sisac, com inconsistências no preenchimento, uma vez que o campo
"Dispositivo legal que originou a vaga" informa como "Tipo do ato:
Lei", que só admite como "Motivo da vaga" o código 5-Vaga criada
por lei, diferentemente dos motivos especificados nos atos em tela (1-
Exoneração/demissão/rescisão, 2-Aposentadoria, 4-Falecimento em
atividade ou 8-Posse em cargo inacumulável).

1.7. Determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novos atos de ad-
missão, via sistema Sisac, com a correção das falhas e omissões nas
informações prestadas e cadastradas nos formulários de admissão dos
referidos servidores.

1.8. Determinar ao órgão do controle interno que, no exame
dos atos sujeitos a registro, compare acuradamente as informações
previamente cadastradas no sistema Sisac com aquelas constantes dos
respectivos processos e, no caso de inexatidão ou insuficiência dos
dados recebidos, devolva de imediato o processo à unidade de origem
para correção das informações cadastradas na base do referido sis-
tema.

1.9. Determinar à Sefip que:
1.9.1. monitore o cumprimento da determinação para en-

caminhamento de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação
de mérito considerada prejudicada;

1.9.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 9416/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.655/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Cyomara Silva de Almeida Flores

(690.274.711-34); Aline Buhler (674.252.320-49); Amaury Lemes da
Silva (702.691.571-15); André Fellipe Satas Majdalani (007.146.321-
63); André Yuji Pinheiro Uema (619.442.971-20); Bruna Cristina
Souto Moura de Abreu (019.231.551-05); Carlos Allan Reis Alves
(709.904.921-68); Clarissa Coelho de Castro (725.624.391-04); Cris-
tiane Vieira da Silva (782.066.931-49); Cristoffe de Campos Oliveira
(015.322.171-29); Daniel Henrique Roriz Martins (009.848.811-23);
Daniel Shim de Sousa Esashika (025.115.451-36); Eduardo Teixeira
Coimbra (725.812.121-87); Elyesley Silva do Nascimento
(016.375.451-93); Emilson César de Jesus (753.841.246-87); Fábio da
Silva Alexandre (033.799.297-51); Felipe Lucas Gontijo
(017.395.641-62); Flávia Maria Soares Signorelli Carneiro
(508.376.481-49); Gleisson Abílio Mangueira (004.681.441-88); Ivan
Cerqueira Filho (720.676.321-91); Jandira Donato Amaral de Lima
(585.429.731-00); Leano Nobuyuki Toguchi (746.484.462-91); Luana
de Alencar Oliveira (000.529.211-58); Luciano Chemp Rachid
(728.057.571-49); Marcelo Gomes da Costa (000.029.431-40); Már-
cio Marques de Paula (828.362.801-15); Naiça Mel dos Santos
Bowen (009.196.881-01); Rachel Moura Álvares Toledo
(168.609.458-26); Solange Maria Braga de Freitas (523.874.101-49);
Vanessa Kelly Soares Amaral (005.385.971-51); Vilson Pereira de
Sousa (351.922.753-34); Vinícius Vieira Vasconcelos (700.546.651-
91)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9417/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de ad-
missão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-031.665/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafael Bemvindo de Mello (081.191.337-

65)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Goiás - MAPA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9418/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.878/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ângela Silva da Veiga (709.497.781-68);

Bruno César Gonçalves Teixeira (007.399.021-30); Patrícia Rocha
Monteiro de Souza (078.871.847-97)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9419/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.108/2010-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Rosa Passos de Arruda (057.395.768-

14)
1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - São José do Rio

Preto/SP - INSS/MPS
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1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9420/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.447/2009-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Bruna Carolina Mix (005.814.210-00);

Paulo Roberto Mix (001.241.560-02); Valdemar João Mix
(055.574.610-00)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Ijuí/RS -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9421/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.134/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Daniella Mendes Cardoso (890.555.431-

87); Joaquim Pereira do Amaral (010.793.541-40); Rafaella Mendes
Cardoso (890.727.661-72)

1.2. Unidade: Senado Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9422/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito dos atos de concessão a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.273/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Edna de Oliveira (019.453.987-36); Geni

Andrade Teixeira (049.176.528-20); Lourdes Silva Campos
(015.193.808-36); Marina da Silva Melo (275.676.724-72)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9423/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-025.738/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Deusdete Santos da Silva (260.172.104-

91); Maria Francisca da Silva (044.491.374-26); Maria José Silva dos
Santos (411.041.024-04)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento em Alagoas - MAPA

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9424/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-025.860/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elisa Oliveira Alves (019.510.824-86); Eri-

valdo Fernandes de Araújo (089.882.114-21); Josefa Ana do Nas-
cimento (727.423.304-10); Josefa da Silva Marques (000.101.334-
37); Maria Macedo Imperiano da Costa (161.806.314-68); Maria das
Neves Bezerra de Sousa (952.266.724-20); Marluce de Menezes Mar-
ques (886.045.274-00); Zélia Borges Pereira (944.389.514-53)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento na Paraíba - MAPA

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9425/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.266/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana de Oliveira Destro (014.555.807-08);

Noedia Alonso Barenco (733.293.127-34); Orthenila Tereza Signor
Jorge (031.357.080-98); Silésia Silva Nunes (247.414.857-49)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9426/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-030.278/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Ivany Alves de Oliveira

(120.554.331-72); Tertuliana Eunice Muribeca (231.536.281-49)
1.2. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9427/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.374/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria dos Remédios Campos Carvalho

(753.715.373-68)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Maranhão - MAPA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9428/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-031.919/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Eudes Braga de Melo (614.163.713-

20)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Ceará - MAPA

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9429/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal da Petrobras, indicados no item 1.2, regulares,
dando-lhes quitação plena, e em determinar o sobrestamento do pre-
sente feito em relação aos demais responsáveis, indicados no item
1.1, sem prejuízo de autorizar, desde já, a realização das diligências
necessárias ao saneamento do processo, conforme sugerido nos pa-
receres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.371/2010-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Almir Guilherme Barbassa (012.113.586-
15); Guilherme de Oliveira Estrella (012.771.627-00); Jorge Luiz
Zelada (447.164.787-34); José Sérgio Gabrielli de Azevedo
(042.750.395-72); Maria das Graças Silva Foster (694.772.727-87);
Paulo Roberto Costa (302.612.879-15) e Renato de Souza Duque
(510.515.167-49)

1.2. Responsáveis pelos Conselhos de Administração e Fis-
cal: Dilma Vana Rousseff (133.267.246-91); Sérgio Franklin Quin-
tella (003.212.497-04); Fábio Colletti Barbosa (771.733.258-20);
Francisco Roberto de Albuquerque (351.786.808-63); Guido Mantega
(676.840.768-68); Jorge Gerdau Johannpeter (000.924.790-49); Lu-
ciano Galvão Coutinho (636.831.808-20); Silas Rondeau Cavalcante
Silva (044.004.963-68); Marcus Pereira Aucélio (393.486.601-87);
César Acosta Rech (579.471.710-68); Maria Lúcia de Oliveira Falcon
(187.763.105-15); Nelson Rocha Augusto (083.085.058-99); Túlio
Luiz Zamin (232.667.590-87); Celso Barreto Neto (667.332.867-34);
Edison Freitas de Oliveira (003.143.238-72); Eduardo Coutinho Guer-
ra (276.000.681-68); Maria Auxiliadora Alves da Silva (874.013.208-
00) e Ricardo de Paula Monteiro (117.579.576-34)

1.3. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras)
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-9)
1.6. Advogados constituídos nos autos: Alberto Moreira Ro-

drigues (OAB/DF 12.652), Alex Azevedo Messeder (OAB/RJ nº
119.233), Alexandra Lorga Villar (OAB/RJ nº 139.078), Alexandre
Luis Bragança Penteado (OAB/RJ nº 88.979), Alexandre Rosa Bo-
telho (OAB/SP nº 206.529), Alexandre Yukito More (OAB/DF nº
22.742), Alexnaldo Queiroz de Jesus (OAB/RJ 151.829), Alexsandra
Enes de Araújo Lebre (OAB/RJ nº 147.565), Aline Dias de Souza
Mendes (OAB/RJ nº 141.708), Amilton Rodrigues Júnior (OAB/MG
nº 101.743), Ana Paula Mioni Acuy (OAB/RJ nº 107.126), André de
Almeida Barreto Tostes (OAB/DF nº 20.596), André Luis Fares Fran-
cis (OAB/RJ nº 66.211), André Uryn (OAB/RJ 110.580), Andréia
Bambini (OAB/DF nº 18.331), Antônio Carlos Motta Lins (OAB/RJ
nº 55.070), Bernardo Braga Pasqualette (OAB/RJ nº 148.828), Breno
Gonçalves Arman (OAB/RJ nº 127.317), Bruno Gabriel Esteves
(OAB/RJ nº 139.099), Bruno Henrique de Oliveira Ferreira (OAB/DF
nº 15.345), Cândido Ferreira da Cunha Lobo (OAB/RJ nº 49.659),
Carlos Antônio Plácido (OAB/MG nº 75.364), Carlos da Silva Fontes
Filho (OAB/RJ 59.712), Carolina Bastos Lima (OAB/RJ nº 135.073),
Cláudia Padilha de Araújo Gomes (OAB/RJ nº 119.361), Claudismar
Zupiroli (OAB/DF 12.250), Cristiane Carvalho Monte Lage (OAB/RJ
nº 94.802), Cristiane de Carvalho Lopes (OAB/RJ nº 112.376), Cris-
tina Maria Andrade Soares (OAB/RJ nº 148.416), Daniela Couto da
Silva (OAB/RJ nº 115.470), Daniela Farrulla Lara Fernandes
(OAB/RJ 96.130), Daniela Lemos Farrulla (OAB/RJ nº 96.130), Da-
niele Farias Dantas de Andrade (OAB/RJ 117.360), Danieli Ribeiro
Silva (OAB/RJ nº 127.133), Danielle Gama Bessa (OAB/RJ nº
115.408), Diogo Jorge Favacho dos Santos (OAB/RJ nº 114.256),
Eduardo Jorge Leal de Carvalho e Albuquerque (OAB/RJ nº 57.404),
Eduardo Valiante de Rezende (OAB/RJ nº 114.485), Elisaura Fer-
nandes da Silva (OAB/RJ nº 138.329), Ellen Cristiane Jorge
(OAB/DF nº 19.821), Erika Cilena Baumann (OAB/RJ nº 133.791),
Ésio Costa Júnior (OAB/RJ nº 59.121), Fábio Ribeiro Soares da Silva
(OAB/RJ nº 131.412), Fabíola Fernandes de Paulo (OAB/RJ nº
147.428), Fernando Augusto M. Nazaré (OAB/DF 11.485), Fernando
de Sousa (OAB/RJ nº 35.895), Fernando Salles Xavier (OAB/RJ nº
65.895), Frederico Maia Mascarenhas (OAB/RJ 155.437), Frederico
Rodrigues Barcelos de Sousa (OAB/DF 16.845), Guilherme Rodri-
gues Dias (OAB/RJ nº 58.476), Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF
10.969), Gustavo Dimitri de Souza Gonçalves (OAB/MG nº 80.338),
Gustavo Henrique da Silva Marques (OAB/RJ nº 122.044), Gustavo
Herrera Salgueiro (OAB/RJ nº 130.669), Gustavo Ribeiro Ferreira
(OAB/RJ nº 104.339), Hélio Siqueira Júnior (OAB/RJ nº 62.929),
Heloísa de Paula Batista Zorattini (OAB/RJ nº 149.195), Henrique da
Silva Louro (OAB/RJ nº 114.792), Idmar de Paula Lopes (OAB/DF
24.882), Igor Vasconcelos Saldanha (OAB/DF nº 20.191), Ingrid An-
drade Sarmento (OAB/RJ 109.690), Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth
(OAB/RJ 121.685), Joeny Gomide Santos (OAB/DF nº 15.085), Ju-
liana Barroso Monteiro (OAB/RJ nº 118.350), Juliana Carneiro Mar-
tins de Menezes (OAB/DF nº 21.567), Juliana de Souza Reis Vieira
(OAB/RJ 121.235), Jussara Martins Pimentel (OAB/DF nº 27.883),
Karen da Cunha Nassim (OAB/RJ nº 127.591), Leandro Gilbert Reis
(OAB/RJ nº 131.401), Lenoir de Souza Ramos (OAB/DF nº 3.492),
Leonardo da Costa Couceiro (OAB/RJ nº 140.969), Liana Ferreira
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Rocha Costa e Campos (OAB/RJ nº 112.943), Lívia Maria Morais
Vasconcelos Saldanha (OAB/DF nº 21.035), Luana Lobosco Folly
(OAB/RJ nº 152.011), Luciana de Lourdes e Castro Mourão (OAB/RJ
nº 153.242), Luis Carlos Nogueira Alves (OAB/RJ nº 121.230), Luiz
Carlos Sigmaringa Seixas (OAB/DF 814), Marcela Conrado de Farias
Ribeiro (OAB/RJ nº 138.779), Marcelo Barbi Gonçalves (OAB/RJ nº
152.104), Marcelo Certain Toledo (OAB/SP 158.313), Márcio Polito
Fontes (OAB/MG nº 79.903), Marco Antônio Cavalcante da Rocha
(OAB/PE 2.940), Marco Aurélio da Cunha Monteiro Viana (OAB/RJ
nº 141.108), Marcos de Oliveira Araújo (OAB/RJ nº 49.940), Marcos
Pinto Correa Gomes (OAB/RJ 81.078), Maria Cristina Bonelli Wetzel
(OAB/RJ 124.668), Marta de Castro Meireles (OAB/RJ 130.114),
Meg Montana Kebe (OAB/RJ 124.440), Míriam Venancia Ribeiro
Avena (OAB/RJ nº 145.632), Monique Sá Freire Chagas (OAB/RJ nº
148.037), Nelson Barreto Gomyde (OAB/SP nº 147.136), Nelson Sá
Gomes Ramalho (OAB/RJ nº 37.506), Nilton Antônio de Almeida
Maia (OAB/RJ nº 67.460), Paula Novaes Ferreira Mota Guedes
(OAB/RJ 114.649), Paulo Vinícius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ
141.195), Pedro Bastos de Souza (OAB/RJ nº 135.165), Rafael de
Matos Gomes da Silva (OAB/DF nº 21.428), Rafaella Farias Tuffani
de Carvalho (OAB/RJ 139.758), Raphaela Cristina de Magalhães
Nascimento (OAB/RJ nº 129.398), Raphaela Cristina Nascimento Pe-
rini Rodrigues (OAB/RJ 129.398), Renato Amado Barreto (OAB/RJ
nº 136.456), Ricardo Penteado de Freitas Borges (OAB/SP 92.770),
Roberto Cruz Couto (OAB/RJ 19.329), Rodrigo Muguet da Costa
(OAB/RJ 124.666), Sílvia Alegretti (OAB/DF nº 19.920), Tales Da-
vid Macedo (OAB/DF nº 20.227), Tatiany Batista Coutinho da Costa
(OAB/RJ 146.702), Thiago de Oliveira (OAB/RJ 122.683), Tude José
Cavalcante Brum de Oliveira (OAB/RJ nº 119.500), Vera Lúcia San-
tana Araújo (OAB/DF 5.204), Vitor Thomé El Hader (OAB/RJ nº
103.466), Zilto Bernardi Freitas (OAB/RJ 97.299).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 9430/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, considerando a solicitação de parce-
lamento do débito e/ou multa cominadas, feita pela empresa Chão e
Teto Construções Civis e Ltda., ACORDAM, por unanimidade, em:

i) autorizar o pagamento da dívida da empresa Chão e Teto
Construções Civis e Ltda. em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, c/c o
art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tri-
bunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da
parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal atualização monetária, apli-
cando-se ainda juros de mora às parcelas referentes ao débito, na
forma prevista na legislação em vigor;

ii) alertar a responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

iii) determinar à SECEX/PB que, concluído o recolhimento
com a observância das datas aprazadas, promova a reinstrução do
processo com vistas à expedição de quitação;

iv) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n.º 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida remanescente,
caso não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo res-
ponsável.

1. Processo TC-030.698/2008-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Chão e Teto Construções Civis e Ltda.
(03.730.277/0001-68)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi -
PB

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.5. Advogado constituído nos autos: Rodrigo dos Santos

Lima (OAB/PB nº 10.478)
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9431/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I; 10, § 1º; 12, incisos I e II, da Lei nº 8.443/1922 c/c
os arts. 143, inciso V, alínea "c"; e 202, inciso III, do Regimento
Interno do TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
ACORDAM em:

i) desconsiderar a personalidade jurídica da Prestacon - Pres-
tação de Serviços e Construções Ltda. (CNPJ 04.904.242/0001-60),
para que seu sócio de fato, Robério Saraiva Granjeiro, responda pelo
dano atribuído a essa empresa neste processo;

ii) determinar, em substituição aos itens 9.5.1 e 9.5.2 do
Acórdão nº 8.110/2011 - 1ª Câmara, a citação de:

ii.1) Pedro Batista de Carvalho, solidariamente com Robério
Saraiva Granjeiro, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência da comunicação, apresentarem alegações de defesa e/ou re-
colherem aos cofres da Fundação Nacional de Saúde o valor original
de R$ 68.869,70, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de
mora cabíveis, calculados a partir de 17/8/2004 até o dia do efetivo
recolhimento, tendo em vista a contratação de empresa de fachada
Prestacon - Prestação de Serviços e Construções Ltda. e execução das
obras por terceiros, com recursos federais transferidos para o Mu-
nicípio de Jacaraú/PB por conta do Convênio EP nº 1.362/03, ce-
lebrado com aquela Fundação, cujo objeto era o sistema de abas-
tecimento de água no município;

ii.2) Maria Cristina da Silva, solidariamente com Robério
Saraiva Granjeiro, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência da comunicação, apresentarem alegações de defesa e/ou re-
colherem aos cofres da Fundação Nacional de Saúde os valores ori-
ginais abaixo indicados, atualizados monetariamente e acrescidos dos
juros de mora cabíveis, calculados a partir das datas indicadas até o
dia do efetivo recolhimento, tendo em vista a contratação de empresa
de fachada (Prestacon - Prestação de Serviços e Construções Ltda.) e
a execução das obras por terceiros com recursos federais transferidos
para o Município de Jacaraú/PB por conta do Convênio EP nº
1.362/03, celebrado com aquela Fundação, cujo objeto era o sistema
de abastecimento de água no município;

Data de ocorrência Valor Histórico (R$)
15/04/2005 9.613,50
30/05/2005 8.052,91

ii.3) cientificar o Ministro de Estado da Saúde desta de-
cisão.

1. Processo TC-031.986/2011-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: 002.135/2007-8 (Representação)
1.2. Responsáveis: Pedro Batista de Carvalho (035.651.304-

15); Robério Saraiva Granjeiro (040.131.404-97) e Maria Cristina da
Silva (727.681.004-63)

1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de Jacaraú/PB
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 39/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária

e) Ministra Ana Arraes (Relação n° 1):

ACÓRDÃO Nº 9432/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso
I, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.699/2010-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessada: Maria Ruth do Nascimento (CPF

191.785.064-68)
1.3. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba - MI
1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9433/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso
I, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.384/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV
1.2. Interessados: Alexandre Jose de Assumpcao Gomes

(CPF 388.261.606-78); Alexsandro Leal Santos (CPF 628.170.355-
34); Anderson Figueiredo Nunes (CPF 075.483.907-93); Antonio
Carlos Moreira de Oliveira (CPF 922.846.205-15); Antonio Marcos
Rocha Cruz (CPF 716.065.055-72); Aureliano Freires da Silva Filho
(CPF 094.977.177-50); Bruno Nunes Falcao (CPF 054.053.407-23);
Carla Adriana Santos Candido (CPF 106.700.437-88); Carla Adriana
Santos Candido (CPF 106.700.437-88); Carlos Alberto da Silva Mar-
ques (CPF 122.808.795-49); Carolina Braga Mendonca Fernandes
(CPF 046.199.986-21); Clenilson Rodrigues da Costa (CPF
026.776.756-09); Irene da Silva Pena (CPF 125.180.758-52); Isabella
Silva Braganca (CPF 856.900.587-34); Jailson Alves de Souza (CPF
053.365.657-50); Jaqueline Castro Martins de Oliveira (CPF
711.815.551-91); Joao Hermenegildo Xavier (CPF 099.908.046-64);
Jonas Jose Santos (CPF 429.927.969-72); Jose Duarte Nunes (CPF
506.592.866-53); Jose Teles de Araujo Netto (CPF 938.637.131-68);
Leiliane Ometto Ciamaricone (CPF 357.181.658-74); Leonardo dos
Santos Franco Pereira (CPF 099.395.107-48); Lineu Ribeiro Batista Jr
(CPF 713.874.209-68); Lorena Santos de Queiroz (CPF 055.317.885-
76); Lucilei Ferreira (CPF 188.320.759-20); Lude Gomes Cardoso
Nunes (CPF 370.789.328-62); Marcela Cordioli Esteves (CPF
353.962.078-84); Maria Fernanda Levorato (CPF 924.204.438-53);
Maria de Fatima Pereira da Silva (CPF 295.905.822-49); Marta Cris-
tina da Silva (CPF 708.993.041-68); Michel do Rosario Pereira (CPF
073.768.567-06); Michelle Pereira da Rocha (CPF 051.381.397-70);
Nelita de Maria Schimidt Barbosa (CPF 033.287.468-03); Pedro Hen-
rique Chausse da Silva (CPF 347.548.108-13); Renato Matos de Oli-
veira (CPF 607.867.527-34); Samuel Rodrigues dos Santos (CPF

077.473.916-92); Sonia Regina de Campos (CPF 408.997.641-34);
Talita Rodrigues Coraca (CPF 052.739.389-45); Vagne Rodrigues da
Silva (CPF 355.324.835-15)

1.3. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - MP

1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9434/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso
I, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.415/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto:IV
1.2. Interessados: Carlos Alberto Sousa (CPF 111.906.007-

90); Fernando Antonio Coutinho Arnauth (CPF 766.235.997-20);
Marcela Kleinberg (CPF 084.708.457-48)

1.3. Órgão: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9435/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 40 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, e 259, inciso II, do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.508/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Daniela Nascimento Carvalho (CPF

007.841.745-71); Heitor Augusto Carneiro de Almeida (CPF
093.235.964-77); Maria Zenaide de Souza Carvalho (CPF
147.453.565-87); Mário Augusto Borges das Neves (CPF
932.522.502-68); Victor Marreiro Silva Ribeiro (CPF 104.121.534-
75); Wilma Fajardo Lamoglia (CPF 443.085.316-91)

1.3. Entidade: Gerência Regional de Adm. de Pessoal no
Distrito Federal - SRH/MP

1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9436/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro nos
artigos 1º, inciso I, 16, incisos I e II; 17; 18 e 23, todos da Lei nº
8.443/1992, julgar regulares, com ressalva, nos termos do Certificado
de Auditoria (fls. 574-576, e peça 4), as contas dos responsáveis, Srª
Ana Lígia Gomes, com relação às constatações 3.1.2.3 e 4.2.2.2
(SNAS) e 1.1.1.1 e 1.2.2.2 (FNAS); Srª Rosilene Cristina Rocha,
pelas constatações 4.2.2.2 (SNAS) e 1.1.1.1 e 1.2.2.2 (FNAS); Srªs
Valéria Maria de Massarani Gonelli, Maura Luciane Conceição de
Souza e Margarete Cutrim Vieira, pela constatação 3.1.2.3 (SNAS);
Sr. Fernando Antonio Brandão, e Srª Dulcelena Alves Vaz Martins,
pelas constatações 1.1.1.1 e 1.2.2.2 (FNAS), dando-lhes quitação;
julgar regulares as contas dos responsáveis, Srªs Maria José de Frei-
tas, Elyria Bonettti Yoshida Credidio, Aidê Cançado Almeida; Carla
Marcia de Lacerda Alves; Solange Stela Serra Martins; Maura Lu-
ciane Conceição de Souza e do Sr. Jaime Rabelo Adriano, dando-lhes
quitação plena; e arquivar os presentes autos, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.833/2010-5 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsáveis: Aide Cancado Almeida (CPF

255.616.006-30); Ana Ligia Gomes (CPF 152.132.931-15); Dulcelena
Alves Vaz Martins (CPF 296.718.171-49); Fernando Antônio Brandão
(CPF 256.271.396-68); Margarete Cutrim Vieira (CPF 147.775.923-
91); Maria Jose de Freitas (CPF 160.617.646-34); Normandi Vitor
Silva (CPF 209.778.831-91); Pablo Wanzeller Pinheiro (CPF
010.074.300-52); Rosilene Cristina Rocha (CPF 555.117.836-68); Si-
mone Aparecida Albuquerque (CPF 666.680.266-72); Valéria Maria
de Massarani Gonelli (CPF 036.748.098-00); Maria José de Freitas
(CPF 160.617.646-34); Elyria Bonettti Yoshida Credidio (CPF
596.812.418-00); Aidê Cançado Almeida (CPF 255.616.006-30); Car-
la Marcia de Lacerda Alves (CPF 509.328.617-68); Solange Stela
Serra Martins (CPF 251.642.443-49); Maura Luciane Conceição de
Souza (CPF 601.983.031-49); Jaime Rabelo Adriano (CPF
392.612.121-15).

1.3.Entidade: Secretaria Nacional de Assistência Social -
MDS
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1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.5. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-4)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9437/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, com fundamento no art. 143,
inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o Enunciado nº 145 da
Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da
União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 5335/2011-
TCU-1ª Câmara, prolatado na Sessão de 5/7/2011, para que, rela-
tivamente aos itens 3 e 9 e subitens 9.1 e 9.2, onde se lê: "José
Francisco Costa Oliveira", leia-se: "José Francisco Costa de Oli-
veira", mantendo-se os demais termos da deliberação ora retificada:

1. Processo TC-005.373/2010-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsáveis: Anadir Oliare Cardozo (CPF

138.008.922-00); José Francisco Costa de Oliveira (CPF
322.663.912-91); José Serafim Coimbra Gomes (CPF 365.603.911-
91); Lourival Mustafá de Andrade (CPF 359.244.622-34)

1.3. Entidade: Município de Capixaba/AC
1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(SECEX-AC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9438/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em arquivar o presente pro-
cesso, com fundamento no inciso IV, do art. 169 do Regimento
Interno/TCU, uma vez cumprido o objetivo para o qual foi cons-
tituído, e o seu apensamento definitivo ao processo TC-004.061/2008-
0, no qual foi proferido o Acórdão 7278/2010-TCU-2ª Câmara que
deu origem ao monitoramento, consoante previsto no art. 5º, inciso II,
da Portaria Secegex nº 27/2009; e encaminhar cópia desta delibe-
ração, bem como da instrução constante da peça nº 13, ao Ministério
das Cidades, à Caixa Econômica Federal e à Ouvidoria deste Tri-
bunal.

1. Processo TC-019.140/2011-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: VI
1.2. Entidade: Município de Nísia Floresta - RN
1.3. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(SECEX-RN)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9439/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em considerar cumprido o
objetivo de conhecer as ações relativas à área de Recursos Hídricos
no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e evi-
denciar a programação e execução físico-financeira para fins de apre-
ciação das Contas da Presidência da República de 2010, arquivando-
se o processo abaixo relacionado, nos termos do art. 169, inciso IV,
do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-031.441/2010-6 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.1. Classe de Assunto: III
1.2. Órgão: Casa Civil da Presidência da República, Mi-

nistério da Integração Nacional (vinculador)
1.3. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9440/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, e de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em não conhecer da presente
representação, com base no parágrafo único do art. 235 do Regimento
Interno do TCU, uma vez que a matéria noticiada não se insere no
âmbito de atuação desta Corte de Contas, conforme estabelecido no
art. 71 da Constituição Federal, e no art. 1.º, da Lei nº 8.443/1992;
dar ciência desta deliberação, acompanhada de cópia da instrução
constante da peça nº 3, aos três Conselheiros do Conselho Municipal
de Saúde de Valença/RJ, os Srs. José Antônio da Silva, Willian
Suzano de Almeida e Ney Fernandes, subscritores da documentação
que originou o presente processo e ao Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, para as providências de sua competência; e ar-
quivar este processo.

1. Processo TC-010.752/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI
1.2. Entidade: Município de Valença - RJ
1.3. Relatora: Ministra Ana Arraes
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 39/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária

f) Ministro-Substituto Weder de Oliveira (Relação n° 31):

ACÓRDÃO Nº 9441/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito do ato de concessão de Regina Célia de Souza Rangel, considerar
legais e determinar o registro dos demais atos, fazendo-se a de-
terminação sugerida.

1. Processo TC-016.066/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria José Malheiros Gaertner

(845.290.679-04); Maria Marcia Rossingnoli Ferin (015.657.068-89);
Maria Regina Alves (277.019.136-53); Maria Rosa D'oliveira
(505.734.977-53); Maria de Lourdes Perillo (282.071.736-53); Maria
de Oliveira Boaventura (107.237.928-79); Maria do Carmo de Oli-
veira Rosas (113.501.564-34); Mariana de Carvalho Bayeux
(183.438.307-25); Mariano Jose de Souza Leal (018.951.506-63);
Marinete dos Santos Morais (154.030.921-53); Maristela Vieira
(064.989.226-72); Marlene Pereira de Souza (375.634.830-04); Mar-
lene de Oliveira de Melo (051.712.817-93); Marli de Oliveira
(359.969.867-87); Matilde Costa Vieira de Melo (223.237.409-20);
Miguel Antonio Leal (171.715.203-15); Mirley Xavier Catão
(242.692.552-34); Naysa Mara Silveira de Godoy Aquino
(225.898.801-20); Nazaré Barboza de Almeida (106.931.142-15);
Nedson Jose Barreto Peixoto (315.811.027-04); Nilber Kenup Her-
nandes (649.515.297-34); Nilton Camargo Amaral (271.978.917-87);
Nirema Ferreira (117.575.316-53); Ornelia da Silva Pereira
(406.514.107-97); Oscar José Gomes (335.068.849-72); Paulo Ma-
galhães do Nascimento (222.453.917-72); Policarpo Lourenço dos
Santos (258.233.535-53); Raimundo Rodrigues Balduino
(065.160.331-53); Regina Celia de Souza Rangel (428.720.307-00);
Ricardo Luiz de França (102.971.206-97); Rita de Cassia Carneiro
Leite (886.863.617-49); Romário Barbosa da Silva (269.933.417-
00).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que
tomar ciência desta deliberação, providencie a emissão e disponi-
bilização, no sistema Sisac, de novo cadastramento do ato de apo-
sentadoria de Regina Célia de Souza Rangel, considerado prejudi-
cado, livre da inconsistência apontada, qual seja, divergência entre os
dados incluídos no anexo I e o tempo de serviço informado no
formulário, para que seja oportunamente apreciado pelo Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 9442/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-016.119/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nadja Maria Martins Bezerra

(139.994.004-04); Sônia Maria Correia Acioli (164.064.514-49); Vi-
viane de Araújo Gonçalves (112.971.074-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/AL - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9443/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por inépcia o
exame de mérito do ato de concessão de Isa Roriz Pontes, considerar
legais e determinar o registro dos demais atos, fazendo-se a de-
terminação sugerida.

1. Processo TC-016.123/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Isa Roriz Pontes (291.425.981-68); Maria

José de Sousa (222.153.361-53); Marlene Galvão da Silva Barreiros
(099.279.561-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/DF - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE/DF

que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que tomar
ciência desta deliberação, providencie a emissão e disponibilização,
no sistema Sisac, de novo cadastramento de ato de alteração de
aposentadoria referente a Isa Roriz Pontes, considerado prejudicado,
observando que todos os campos do formulário devem ser preen-
chidos, inclusive as parcelas de tempo de serviço discriminados no
anexo I, que devem espelhar o tempo computado para aposenta-
doria.

ACÓRDÃO Nº 9444/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacio-
nado:

1. Processo TC-016.129/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Agamenom Manoel dos Santos

(058.839.624-91).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PB - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9445/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacio-
nado:

1. Processo TC-016.132/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Bento Bandarra (176.120.550-15).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RS - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9446/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-016.133/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Americo Guimaraes de Carvalho

(165.937.906-72); Joao Baptista Moreno Botelho (277.914.837-34);
Marilena Bastos Vargas (405.349.877-53); Paulo Cesar Guimaraes da
Trindade (374.944.907-44); Paulo de Mattos Leal (007.408.537-91);
Solange Goes de Araujo e Oliveira (001.269.167-48); Solange Morete
Mattos (305.649.727-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RJ - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9447/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-025.873/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Josefa Terezinha de Souza Araujo

(097.648.104-97) e Maria Alves Lourenço (255.552.600-59).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9448/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
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RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-027.103/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Ambrozio da Silva (106.826.001-

72); Josue Aquino Ferreira (059.445.621-53); Maria Helena da Silva
(179.681.517-91); Maria de Fatima Guerra Campos (084.972.064-87);
Maria do Socorro Moreira Lima (120.391.011-87); Neusa Medeiros
Feitosa Silva (120.161.951-34); Rosângela Alves Moreira
(178.736.495-04); Zenilda Monteiro dos Santos (221.849.961-49).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9449/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, e na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda de ob-
jeto, motivado pelo falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-030.020/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio dos Santos (628.094.588-04) e

Denise Maria Veronese de Mello Menezes (673.687.947-72).
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9450/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, e na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão a seguir relacionado, por perda de objeto, motivado pelo
falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-031.810/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marcelo Anibal Hasbani (021.888.297-19).
1.2. Órgão: Ministério do Meio Ambiente - MMA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9451/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-017.739/2010-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Roberto Moreira da Paixao (297.683.061-

49).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região/DF -

J T.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9452/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-025.110/2010-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Mota Carvalho Ribeiro

(393.267.211-91); Jean Clay Souza da Silva (623.687.962-15); Kleber
Soares de Araujo (903.334.381-91); Lucas de Souza Silva
(807.780.895-68).

1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - JT.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9453/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-025.631/2009-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anaximandra Kátia Abreu Oliveira

(001.972.046-78); Geolindo Theodoro de Souza Junior (117.190.578-
50); Jorge Paulo Damante Pereira (081.459.808-01); Josué Cecato
(263.424.018-02); Luciano Brisola (285.329.908-27); Ludmilla Lu-
dovico Evangelista da Rocha (891.290.321-72); Marisa Harue Ka-
nayama (102.118.418-70); Mariângela Fonseca (023.011.699-01); Pa-
trícia Maeda (195.867.758-28); Rafael Marques de Setta
(292.234.338-35); Rogério José Perrud (087.169.368-25); Valdemir
Aranjues Sanches (136.648.298-08).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Cam-
pinas/SP - JT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9454/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-027.460/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Brandli de Souza (015.235.290-

24); Alan Jerry Ebling (021.285.290-69); Alan José Bolico
(022.253.620-92); Alan de Menezes Diesel (011.236.130-79); Ale-
xandre Dorneles Preto (013.831.060-29); Alexandre Machado Pinhei-
ro (017.907.040-14); Alisson Andre Franz Beckenkamp
(011.053.470-01); Alisson Lopes Ferreira (025.097.740-00); Allison
Martins Acosta (018.358.800-29); Anderson Alves Molina
(020.450.240-32); Anderson Pinheiro Fraga (021.376.270-60); An-
derson Thiago Ebling da Silva (027.393.060-59); Anderson da Silva
Pena (011.304.700-24); Andreus Cardoso Lambrecht (008.578.850-
30); Andrew Mendes Schmitz (025.183.210-47); Andrio Albiere Por-
to (014.365.500-09); Atila Pivoto Herbichi (019.682.530-09); Au-
gusto Farina Lopes (007.150.360-92); Bruno Freitas Burgardt
(021.640.200-06); Bruno Saldanha Andrade (018.693.570-60); Bruno
da Silva Favarin (020.333.620-86); Carlos Ricciele Costa Pereira
(022.665.830-93); Cristiano Lorenzoni dos Santos (015.912.250-35);
Denis Medeiros Costa (012.183.890-01); Denis Vieira de Oliveira
(020.820.880-14); Diego Borba Gonçalves (835.660.580-68); Diego
Luis Vogt (030.127.370-73); Diego Stangarlin (006.166.850-84); Di-
gian Freitas Vieira (014.326.680-21); Dimitri Aita (015.614.730-06);
Dione Weber de Moura (016.885.480-50); Douglas Araujo de Me-
nezes (016.130.030-80); Douglas Franco Fernandes (021.450.710-67);
Douglas Rodrigues Pires (023.340.570-45); Eduardo Pappen Neitzke
(020.347.650-60); Eduardo da Silva Charão (032.623.730-52); Emer-
son Machado Garcia (021.857.710-94); Eric Cippolat Martins
(028.539.580-78); Everton Emílio Rodrigues da Silva (010.564.390-
41); Fabio Fernandes da Silva (017.725.320-70); Felipe Guasso Guer-
ra (014.935.870-99); Felipe Leal Eggers (028.411.060-47); Fernando
Spolador Alves (017.942.690-70); Fábio Ezequiel da Silva Calgaro
(017.947.570-31); Fábio Saldanha Dias (023.792.270-39); Gabriel
Klein Pereira (029.558.410-64); Geangiscan Frohnhoefer Leal
(023.911.430-28); Giovan Lemos da Silva (025.473.770-63); Gui-
lherme de Barros Milesi (023.569.200-05); Gustavo Carnelosso Al-
buquerque (013.084.990-19).

1.2. Órgão: 6º Regimento de Cavalaria Blindado - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9455/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-029.670/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Roberto de Souza Barroso

(019.233.571-58); Airton Dias Domingues (023.798.080-07); Alex
Gomes do Nascimento (046.377.219-97); Alex Rosado Masteloto
(028.559.870-83); Alex de Campos Ferreira (141.530.527-79); Alis-
son Fernando dos Santos Mokdse (061.527.499-48); Allan Júlio Ca-
margo Correia (136.053.237-40); Aloisio Toledo Martins
(121.485.387-05); Andre Luiz da Silva Santana (124.248.227-00);
Andrei Gonçalves Berger Lima (152.283.687-01); Andrius Lopes Sa-
linas (019.756.670-77); Auber Rodrigues Maroneze (014.951.890-
07); Bruno de Souza Veiga (118.889.237-17); Carlos Eduardo Guerra
da Silva Clemente (117.663.937-48); Celso Andre Santos de Carvalho
(016.746.810-38); Celso do Prado Souza (017.648.150-84); Charles
Santana Artur (122.772.147-10); Cirino Souza Borges Junior
(014.213.420-14); Clairton Pereira Nascimento (025.007.650-08);
Dalton Demétrio Kozak (073.445.569-01); Daniel Alberto Hoffmann

Rasia (021.746.790-35); Daniel Augusto Michels (023.673.840-29);
Danilo Einhardt Borges (027.067.390-37); Deivid Martins Peralba
Machado (058.018.977-55); Diander Severo de Freitas (015.172.910-
70); Dickson Widmann de Jesus Americo (115.359.866-38); Diego
Renan Cortadello da Silveira (052.386.739-57); Douglas Santana An-
gelo (078.209.269-10); Douglas Silva Barbosa (122.266.077-65);
Douglas da Silva Ligeiro (125.619.997-42); Eder Lopes Barbosa
(013.983.220-32); Edilson Marques de Oliveira (024.529.040-07);
Eduardo Alcantara de Oliveira (108.197.066-98); Eduardo Bitencourt
Ribeiro (019.647.240-74); Eduardo Isaias de Assis Carvalho
(009.383.090-48); Eduardo Vogel Scheid (019.258.130-96); Fabiano
Guimarães Dalcanales (016.357.100-73); Fabrini Madruga Santana
Gomes (020.687.940-71); Felipe Alexandre da Silva (010.147.329-
05); Felipe Barros do Carmo (139.976.127-73); Felipe Brugeff
(080.986.069-45); Felipe Rodrigues Pivetta (024.023.260-77); Felipe
da Silva Camelo (124.888.177-08); Felipe da Silva Vaz (017.179.490-
70); Felipe dos Santos Matos (119.854.157-12); Geison Loan Bordin
(053.066.779-75); Guilherme Luiz Teixeira (071.812.579-78); Hen-
rique Ribeiro Dalto (360.837.778-60); Ivan de Moura Cavalcante
(131.118.077-03); Jairo Costa do Nascimento (088.922.326-22); Ja-
nailson Mascarenhas Matos Dias (031.816.625-93); Jean Carlo Car-
doso dos Santos (013.243.780-50); Jean Francklin Ildefonso
(096.797.166-78); Jean Ricardo de Lima Chaves (017.536.420-60);
Jhonata Meurer (051.566.919-94); Jonatas Dornelles Trindade
(016.057.480-30); Jorge Luiz de Araujo Fonseca Junior (136.882.987-
21); Josué Medeiros Morales (012.628.830-59); José de Oliveira Sou-
sa (030.672.523-14); João Fellype de Ávila (108.155.566-16); João
Paulo da Silva Araujo (030.478.620-95); Juan Campos Oliveira
(142.517.497-31); Jônatas Vieira Nunes (121.398.517-06); Kaue Al-
meida da Silva (022.891.570-82); Kaynã Pereira Von Hausen
(027.537.370-37); Kleber Vedovato (067.673.599-12); Leonardo Ma-
ricato Neves (118.982.687-97); Lucas Pinto Martins (829.452.250-
34); Luciano Pereira Lemes (020.957.870-05); Luiz Fernando Gon-
çalves de Paiva Alexandre (129.321.377-27); Maicon Thomaz da
Silva Teixeira (133.768.587-99); Marco Aurélio Pinto dos Santos
(145.692.457-57); Marconi Avila dos Santos (018.719.420-39); Mar-
cos Aurélio Rodrigues de Almeida (046.163.053-23); Mario Rezin
Neto (064.725.959-17); Mateus Rossi Teixeira (031.044.920-00); Ma-
theus de Souza Alves (019.131.190-17); Mauricio Miguel Carneiro
(065.845.079-47); Mauricio da Silva Peronio (020.844.880-28); May-
con Marcelo Machado Guedes (018.344.770-00); Michel da Silva
Gomes (825.246.102-68); Murilo Oliveira da Rosa (007.729.660-52);
Mário Sérgio Araújo Teixeira da Silva (138.717.367-75); Nelson Ri-
beiro Neto (148.267.437-85); Nilo José Konig Moura (023.626.370-
69); Paulo Lamarcher Rosa Junior (080.050.806-89); Peterson Cleiton
Azevedo (055.781.009-45); Rafael Ferreira Ambrósio (089.573.496-
69); Rafael Pires Soares (019.149.890-40); Rafael Rodrigues Sales
(086.534.996-79); Renan Leite da Silva (131.515.957-07); Renan Si-
mões de Souza (835.012.150-53); Renato Silva Simas (125.581.647-
32); Rhuam Carlos Albuquerque Machado (046.485.329-02); Ricardo
Del Sacramento (021.816.450-51); Ricardo Rossi (119.430.837-62);
Ricardo da Silva Marsico (028.284.960-23); Rinaldo de Brito Dio-
nisio (333.412.318-97); Roberto Luis Henn Roesch (016.075.980-35);
Ítalo César Martins (034.113.481-35).

1.2. Órgão: 23º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9456/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-029.765/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Juliana de Oliveira Dias (706.461.981-49).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/GO - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9457/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-031.648/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan de Oliveira da Silva Gomes

(116.819.557-84); Fagner Dornas Xavier (017.554.101-90); Jobis Oli-
veira dos Santos (023.985.791-74); João Paulo Braz de Lima
(116.841.527-63); Peterson Henrique Ramos (110.111.926-83); Ro-
berto Moreira de Souza (116.166.827-60); Wilson Teles Alves Me-
drado (031.391.571-77).

1.2. Órgão: 41º Batalhão de Infantaria Motorizado -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9458/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-031.697/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jones dos Santos Silva Filho (683.923.112-

72).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/AM - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9459/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-031.698/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Danielle da Silva Carneiro (093.135.987-

28) e Leandro Alves Moulin (054.686.957-23).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RJ - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9460/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-031.699/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leandro Prestes (222.619.478-95) e Re-

ginaldo Giovani Vieira (021.967.549-00).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SP - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9461/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito do ato de admissão a seguir relacionado.

1. Processo TC-031.845/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cezar Kawabata (153.388.578-80).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SP - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9462/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito dos atos de admissão a seguir relacionados.

1. Processo TC-031.860/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jonata Carlos Cavalcante de Almeida

(053.184.004-26) e Jorge Thiago Barbosa Ferreira (120.289.447-06).
1.2. Órgão: 20º Regimento de Cavalaria Blindado -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9463/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-032.875/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Willian da Silva Junior (135.333.457-00).
1.2. Órgão: 23º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9464/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-032.885/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rafael Ribeiro Tomaz (092.485.036-16);

Ramon Correia de Albuquerque (126.424.157-75); Vinicius Garcia
Picinini (099.729.406-08).

1.2. Órgão: Escola Preparatória de Cadetes do Exército -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9465/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-016.517/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elazir Gertrudes Moreira Toledo

(031.394.716-37); Elisarina Marques Inácio (096.204.746-51); Eloisa
Helena Dias da Silva (179.153.921-15); Elvira Marques Inácio
(377.982.866-91); Esmeralda Duarte Amaral (033.243.406-08); Eva-
nilde Costa Diniz (948.688.756-04); Geralda dos Santos Andrade
(215.197.226-72); Irene Honorio da Silva (889.786.996-34); Irlanda
Antonia Madeira Carneiro (895.255.156-72); Izabel Mereu Gonçalves
(847.656.316-72); Lidia Souza Roquette Vaz (063.825.976-27); Mar-
cela Flavia Izaias (109.438.636-78); Maria Auxiliadora Flavio Izaias
(413.577.796-15); Maria Benedita da Costa (690.703.261-91); Maria
Francisca de Oliveira (044.844.266-33); Maria Tereza Martins
(025.003.116-78); Maria das Graças Modena de Oliveira
(030.182.716-88); Marlene Dias Brasil (588.012.946-20); Mateus Fla-
vio Izaias (109.438.106-39); Miriam Laboissiere Mata Diz
(530.436.346-91).

1.2. Órgão: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9466/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-016.523/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonia Costa de Sousa (305.753.203-97)

e Maria Rodrigues da Silva (363.969.073-72).
1.2. Órgão: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9467/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, V e 39, II da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º
e § 7º da Resolução TCU nº 206/2007, e na forma dos arts. 143, V,
'c' e 260, §1º do RI/TCU, em considerar prejudicado por inépcia o
exame de mérito do ato de concessão de pensão civil em favor de
Vânia Maracaja Jurema Coutinho, fazendo-se a determinação suge-
rida;

1. Processo TC-020.729/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Vânia Maracaja Jurema Coutinho

(086.337.384-49).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PB - JE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PB

que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data em que tomar
ciência desta deliberação, providencie a emissão e disponibilização,
no sistema Sisac, de novo cadastramento do ato de pensão civil,
considerado prejudicado, livre das inconsistências apontadas, quais
sejam, divergência de informações referentes ao fundamento legal da
aposentadoria do instituidor e o tempo de serviço informado para
aposentadoria e ausência da discriminação das vantagens que com-
põem os proventos da pensionista deixando dúvida quanto à aplicação
do redutor previsto no inciso I, § 7º, do art. 40 da C.F/1988, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, para que seja
oportunamente apreciado pelo Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 9468/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão civil a seguir relacionados, por perda de objeto,
em decorrência do falecimento ou maioridade dos beneficiários.

1. Processo TC-025.492/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Gilmar Simão da Silva (266.331.258-44) e

Jonas Oliveira Rodrigues (059.443.809-85).
1.2. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - MMA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9469/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-030.273/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Valeria Araújo dos Santos

(008.400.802-47); Eufrosina Menezes dos Santos (613.371.532-49);
Josiane Araújo dos Santos (012.712.832-80); Viviane Viana do Vale
(019.549.242-08).

1.2. Órgão: Décima Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9470/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-031.917/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ema do Espirito Santo (052.076.857-40);

Maria Eugenia Rocha Valente (256.814.607-97).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9471/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão militar em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-021.751/2011-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Júlia Silva Leite (495.820.976-04) e

Brener Jose Garrido Silva (376.207.896-34).
1.2. Órgão: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 9472/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-025.236/2011-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adelia Lopes Maciel Nogueira Canela

(185.754.987-20); Adla Franco de Mello (035.929.557-64); Ana Bea-
triz Tavares Lima (132.367.287-79); Ana Cristina Gomes Coutinho
(755.476.352-00); Ana Cristina de Oliveira Santos (012.455.767-80);
Ana Luiza Andrade da Silva (149.633.697-61); Ana Von Der Goltz
Ferreira (690.738.991-68); Angela Damiana da Silva Brum da Cruz
(083.703.667-40); Antonia de Andrade Espindola (503.598.277-72);
Aura de Albuquerque Arruda (021.475.287-90); Carina Gomes de
Jesus Torres (056.173.527-17); Carlos Gomes de Jesus Torres
(056.173.567-04); Catia Antunes da Silva (994.449.337-68); Celia
Maria Cerantola de Mattos (680.999.168-91); Clarissa Gomes de Je-
sus Torres (091.850.057-54); Cleber Gomes de Jesus Torres
(082.810.347-00); Clenildes Costa dos Santos (907.414.477-20); Edi-
th Josefa Pereira Brazil (461.891.817-91); Edna Ester Castorino Pe-
reira (074.075.537-42); Elessandra Gomes Coutinho (594.213.552-
53); Eliane Maria Cavalcanti (834.979.781-91); Eulalia Francisco
Suassuna (851.996.567-91); Fabio Sardella de Carvalho
(149.473.607-12); Fernanda Siqueira de Carvalho (090.679.217-77);
Fernando Sardella de Carvalho (133.381.427-57); Flavia Vieira Matos
Boeta (072.822.347-36); Francisca Gomes Coutinho (520.811.842-
49); Gabrielle Gomes Santos (147.057.797-62); Gilda Bouzan Lopes
(093.076.527-32); Gilda Sodre Fonseca (596.287.317-34); Guaracy
Gomes da Silva (580.465.427-68); Isabely Moreira de Lanes Pereira
(154.716.847-10); Ivone Penha Antunes da Silva (596.140.807-87);
Jaguaciara de Barros Brum Eyer (072.553.557-14); Jaguacy de Barros
Brum (012.847.297-96); Jaguaracy de Barros Brum (002.784.587-77);
Janaina de Barros Brum (010.169.947-61); Jane Elecir da Silva Brum
de Andrade (957.848.297-34); Joana Laudelina Almada Rocha
(103.672.427-10); Karla Valeria da Silva Brum de Brito
(014.572.437-92); Katia Carrascozza Rodrigues Pereira (627.164.337-
04); Lecticia Valle de Albuquerque (018.433.687-22); Ludia Pagung
Pereira (930.279.237-49); Luis Fernando Gomes Coutinho
(014.555.622-03); Lyse Eduarda de Sá Bittencourt (803.406.287-15);
Maria Angelica da Silva Brum de Souza (147.249.437-77); Maria
Edna da Silva Pereira (527.447.287-72); Maria Elena Toledo da Cruz
(007.672.547-24); Maria Helena Alves Pereira Frota (707.566.787-
49); Maria Helena Correa Matos (215.053.817-20); Maria Lima dos
Santos (664.719.587-49); Maria Luiza Moraes Mattozinho
(880.637.987-91); Maria Odette Ribeiro do Nascimento
(093.080.007-98); Maria Rosa da Silva (076.964.607-73); Maria da
Penha Guarconi de Matos (009.583.917-85); Maria das Gracas de
Mello Pinheiro (760.691.507-59); Maria de Fatima Brum Martins
(888.483.887-87); Maria de Lourdes Costa Salgado Lima
(016.705.487-24); Maria de Lourdes Rodrigues França (912.598.357-
15); Marlene Franco de Melo (033.358.827-41); Marli de Mello Ri-
beiro (103.155.477-74); Natercia de Queiroz Queirod de Oliveira
(074.939.217-76); Nayara Carrascozza Teixeira e Silva (701.406.347-
20); Nina Silva Bastos (018.821.857-22); Norma Antunes da Silva
(596.140.567-20); Patricia Andrade de Souza Paz (996.550.047-91);
Patricia Ferreira Soares (410.256.447-00); Patricia Ribeiro Trigo Fer-
nandes (045.529.947-19); Regina Celi de Sousa Paes (483.649.837-
68); Rosane Maria das Graças Brum Gaivoto (088.152.397-66); Ruth
de Paula Ramos (068.768.347-51); Samaritana Cardoso de Vascon-
celos (599.745.837-72); Sandra Maria de Mattos (005.882.117-10);
Sonia de Jesus Dantas (662.639.137-20); Soraya Marcelino Teixeira
(768.683.387-91); Suelena Lima Brazil (717.554.207-06); Suely Cor-
rea Vieira (099.724.987-00); Sueni Lima Brazil (020.893.707-26);
Tatiana Siqueira de Carvalho Marins (089.043.877-36); Valdete Lou-
reiro de Castro (395.212.907-06); Valeria Gomes Coutinho
(887.615.922-34); Vania Solange Gomes Coutinho (408.078.432-53);
Viviane Barros de Aguiar Accioly da Silva (079.144.017-65); Wanda
Apparecida Moreira Teixeira (026.802.447-29); Zely Fatorelli de Si-
queira (034.324.347-40).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9473/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão militar em favor do be-
neficiário a seguir relacionado:

1. Processo TC-025.240/2011-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Nilza Miranda Pereira (071.358.787-36).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9474/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão militar a seguir relacionados, por perda de ob-
jeto, em decorrência do falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-026.032/2011-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Altamiro Rodrigues (059.058.477-46); Al-

tayr Bretanha Galvao (032.697.957-34); Antonia de Andrade Espin-
dola (503.598.277-72); Cacilda Machado Carone (159.980.887-00);
Diva de Castro Oliveira (023.897.667-06); Edith de Moraes Rego
(077.759.177-41); Eliete Viana Fernandes (589.668.037-68); Ilda Ta-
vares Eikievicius (896.796.107-30); Irace Grault Schinoor
(042.836.567-12); Jovinalva Espassandim da Silva (272.184.847-00);
Ligenir de Souza Fonseca (044.611.147-32); Maria Ivete Coelho Reis
(076.069.547-47); Maria Lina da Costa Souza (683.087.957-49); Ma-
ria de Loudes Meninea Pinto (093.911.767-39); Maria de Lourdes
Vieira Villaça (027.934.077-04); Nelsa Moura Azambuja
(409.992.707-53); Odete Bazilio Severo (051.924.417-65); Odette de
Figueiredo Velhote (033.496.917-49); Odila Ferreira da Fonseca
(091.154.937-41); Odilia de Araújo Oliveira (074.305.127-04); Olin-
da Gomes Faria (208.546.337-15); Sara Gomes Ribeiro Gonçalves
(872.833.607-00); Sonia Maria Zamith Ramos (259.250.407-91); Su-
zeth Maria Liborio Medeiros (626.641.317-53); Valdelice Macedo
Santos (247.085.855-00); Vera Lucia Roberto (662.563.057-87).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9475/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão militar a seguir relacionados, por perda de ob-
jeto, em decorrência do falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-026.039/2011-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Afonsina Marques Pinho (526.341.913-

91); Alzira Maia de Freitas (432.952.407-44); Anna Souza do Amaral
(053.925.207-74); Antonietta Luiz de Barros (162.557.468-10); An-
tonietta Miguel Pereira de Souza (163.847.368-45); Aparecida Gomes
Cardozo (070.498.278-19); Arlete de Oliveira Santos (013.621.367-
78); Arthurina Santana Hernandes (946.847.078-49); Dione de Car-
valho Alvarenga (069.921.918-37); Djalmira Amorim Santos
(122.704.745-20); Dora Vieira Aboudib (769.877.101-63); Dora Viei-
ra Aboudib (769.877.101-63); Elvira Alves Martins (053.724.477-88);
Erli Nascimento Portella (135.281.227-49); Erli do Nascimento Por-
tella (135.281.227-49); Esther Fainbaum Montenegro (106.873.677-
19); Esther Fainbaum Montenegro (106.873.677-19); Estrella Mazal
dos Santos (099.036.787-89); Geraldina Lopes França Batista da Sil-
va (201.854.408-00); Heloisa Helena de Carvalho Teixeira
(042.511.947-56); Helyett da Silva Almeida (405.754.977-34); Ilka de
Holanda Lima (201.345.763-49); Irani do Carmo Botelho
(082.920.397-40); Judith Soares da Gama Almeida (023.928.907-22);
Leilde de Santana Nascimento (053.036.718-10); Leonor Maria de
Almada (412.248.767-68); Lucy de Andrada Lacombe (068.630.127-
74); Lusa Chaves de Lima (143.881.464-04); Maria Benedita Tavares
(274.729.737-34); Maria Conceição Borges Fernandes (807.100.260-
72); Maria Dalila C. de Souza (012.270.712-56); Maria Moreira Ma-
tos (053.193.903-00); Maria da Glória Sá de Sousa (054.006.697-43);
Maria do Carmo Coutinho Brito (018.840.767-77); Maria do Carmo
Falcão Toller (213.308.778-88); Marly Cunha Vancelote
(902.104.767-53); Mercedes Vasconcellos da Silva (021.479.327-36);
Nely Godoi Lima (089.330.086-16); Rachel Amoroso Barbugiani
(006.532.558-37); Rachel Costa de Mendonça (003.888.197-74); Ruth
Abrahim Cavalcante (121.007.527-07); Ruth Norma Araújo dos San-
tos (131.826.338-72); Severina Caxias Freire (007.476.714-35); Sueli
Monteiro Casas Ribeiro (920.393.247-04); Tania Regina Lima de
Mello (385.705.057-87); Terezinha de J. C. Sacramento
(830.345.954-68); Therezinha Rocha dos Santos (051.701.857-82);
Vera de Freitas Kluppel (008.588.287-90); Wanda Mariano Thomaz
(075.222.727-00); Welsia Moura e Souza (084.324.027-02).

1.2. Órgão: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9476/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-027.504/2011-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Abigail Jacira de Menezes Moreira

(573.548.471-00); Adriana Ferreira de Souza (035.826.906-79); An-
dréa Ferreira (068.153.426-54); Cacilda de Fatima Rosa
(645.181.329-04); Claudia Pereira Thiers Vieira (036.735.096-32);
Eny das Graças Silveira Herédia (180.605.286-53); Katia Aparecida
Bronholo (496.430.379-91); Kely Garcia Herédia (680.770.096-20);
Lurdes Tolentino de Menezes Lima (662.385.017-15); Maria Au-
xiliadora de Moura Nascimento (025.113.356-70); Olga Gonçalves de
Melo (025.946.896-70); Rita de Cassia Rosa (462.714.069-04); Ro-
milda Pinto Sellani (876.156.651-91); Rosangela Benini Teixeira
(001.509.946-64); Sonia Maciel da Silveira (035.055.446-39); Werzia
Lacerda Souza (905.883.636-34).

1.2. Órgão: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9477/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-027.507/2011-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alexandre Oliveira Fernandes

(007.181.442-60); Catharina Oliveira Fernandes (007.181.452-32);
Eduardo Henrique Oliveira Fernandes (007.181.432-99); Elenir Te-
rezinha Leal Fernandes (210.667.280-20); Josiane Ferreira Pires dos
Santos (854.005.212-15); Joyce Nayara Teran de Oliveira
(524.121.992-72); Jully Nayana Teran de Oliveira (524.121.802-53);
Kevin Victor Reis Carvalho (006.087.512-78); Lúcia Helena da Silva
Mota (666.638.812-72); Maria das Graças Pantoja da Mota
(110.488.912-91); Marineide Gonçalves Farias (304.158.102-72);
Márcia da Silva Mota Mendes (457.828.062-49); Talita Nascimento
de Oliveira (524.169.252-53).

1.2. Órgão: Oitava Região Militar MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9478/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-027.509/2011-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ercilia da Silva Faustino Nunes

(748.612.712-15); Hilda de Souza Silva (583.942.147-20); Marco
Pollo de Souza Nunes (011.363.782-94); Maria Ivanize Pereira Lima
da Silva (044.926.762-87); Noeme Alves da Silva Paiva
(696.313.363-87); Samia Cristina de Souza Nunes (011.363.762-40).

1.2. Órgão: Décima Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9479/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão militar em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-028.168/2011-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Gloria Maria Nunes Caldas (631.433.217-

68); Maria Teresa Gomes Nunes (808.568.537-04); Silea Maria Go-
mes de Castro (387.293.507-00); Sonia Regina Nunes Macedo
(003.556.497-05).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9480/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:
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1. Processo TC-030.173/2011-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aline Cabral Rosa (082.028.566-80); An-

tonia de Carvalho Ambrósio (795.738.196-00); Aryane Passos dos
Santos (138.074.827-50); Celma Gonçalves dos Santos (317.936.577-
34); Cristiane Correa Marques Gonçalves (072.255.906-26); Diego
Passos dos Santos (138.074.837-21); Dinea Mendes Padilha
(441.365.447-15); Edna Cardoso Gomes (024.860.156-39); Elisa Fon-
seca Mendes (390.908.256-49); Elisangela Aparecida Rosa
(972.897.956-87); Ernestina Alves (699.619.807-00); Eunice Alves
Vieira (618.209.467-20); Inacia Fernandes Silva Abreu (051.612.233-
91); Janice Gabriel (403.563.456-53); Jaqueline Correa Marques Gon-
çalves (071.201.426-82); Jucelia Gabriel (371.816.966-53); Julimar
Barroso de Almeida (723.808.537-20); Jussara Gabriel (118.971.046-
34); Larissa Sousa Oliva Brun (087.648.106-31); Laudilina Araujo
Passos (400.337.756-72); Maria Aparecida da Silva (395.629.996-53);
Maria Cristina Gomes dos Santos (363.748.577-04); Maria Janne
Gabriel de Souza (428.116.006-04); Maria das Graças Silva Gon-
çalves (025.691.686-10); Monique Correa Marques Gonçalves
(072.256.076-18); Myriam Bamberg de Araujo Melo (907.529.616-
91); Nylza Martins de Lima (015.924.196-07); Regimere de Araújo
Silva (029.113.806-30); Regina Maria Ferreira Caldas (742.081.018-
49); Rodrigo Correa Marques Gonçalves (072.255.926-70); Rosa Eu-
genia Marchiore (489.899.166-15); Sandra Mara Guarnieri Valadares
(656.926.596-20); Vera Lúcia Oliveira Avelar (271.866.956-04); Vera
Lúcia da Silva (906.167.316-04); Victoria Barbosa de Castro Nagem
Assad (012.908.926-52); Vivian Barbosa de Castro Nagem Assad
(012.908.906-09).

1.2. Órgão: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9481/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-030.174/2011-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adelina Camargo de Almeida

(028.921.399-10); Angela Maria Batista (725.205.829-87); Celia de
Camargo Rodrigues (934.347.749-04); Erminia de Almeida Moura
(304.507.990-34); Ezenilda Furquim de Camargo (772.624.099-72);
Giselda Nora Souza (076.960.199-53); Irene da Maia (902.856.039-
49); Izilda de Camargo Vieira (015.069.429-62); Katia Cristine Fon-
seca Steenbock (110.833.538-10); Maria Aparecida Rodrigues
(643.047.449-68); Maria Edelioni Assad (530.489.629-72); Neusa
Maria Vaccari Moraes (402.581.570-20); Neuza Anselmo da Silva
(071.286.637-03); Neymar de Albuquerque Fernandes (043.679.129-
30); Nylzamira Cunha Bejes (720.819.459-91); Rosa Peixoto Mar-
tinez (402.092.029-04); Telma Assad Mello (096.943.818-43); The-
reza de Jesus de Melo Correa (014.384.739-23).

1.2. Órgão: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9482/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-030.175/2011-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Glauce Nogueira Camões (034.492.047-

00); Maria Etiene Pinto de Oliveira (255.473.485-20); Maria Helena
Bemmuyal dos Santos (612.438.255-53); Maria Ivanete do Amorim
Camões (010.688.597-92); Neuza de Sant'ana Aragão (999.162.825-
87).

1.2. Órgão: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9483/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-030.178/2011-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Cleide Santos de Sá Dias (007.506.841-

94); Cristiane Aparecida de Souza Santos (884.569.001-68); Edna
Moreira da Silva (001.595.791-80); Elenir Alves de Moura Victorio
(115.838.601-00); Janes Leitun de Souza (007.940.459-60); Janete

Leitun de Almeida (583.352.501-20); Ledir Pires da Silva
(111.659.951-15); Leni do Espirito Santo (781.705.751-68); Lenice
Morais Felipe (200.115.168-36); Linei Ibrahim Cabral (813.408.341-
20); Louise Aparecida Avelar Marques da Silva (913.112.921-87);
Maisa Prudencio Paes (490.281.971-68); Maria Dolores Rodrigues
Maciel (853.553.131-91); Maria Rita Santos Durães (985.193.281-
72); Placida Barrios Viana (790.088.951-53); Regina Celia Souza
Santos (403.641.601-44); Rubenita Fernandes de Oliveira
(481.783.652-00); Terezinha Maria Ferreira (127.188.581-68); Val-
direne Boaventura Maciel (405.818.371-34); Zilda Reis Maciel dos
Anjos (345.915.831-04).

1.2. Órgão: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9484/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-030.179/2011-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Margarida Furtado Arruda Rosemberg

(045.009.383-20); Carmen Alice Arruda Magalhães (169.373.923-
20); Cleide Maria Furtado Arruda Pires (101.752.453-04); Edna Ma-
ria Furtado Arruda (016.540.553-87); Isabel Luísa Arruda Nocrato
(317.549.293-20); Lúcia Maria Furtado Arruda (018.365.873-68);
Maria Goretti Arruda Bezerra (042.777.913-87); Maria Teresa Arruda
Gouveia (073.747.553-68); Maria de Fátima Arruda Rosa
(555.389.913-34); Ruth Cantú Bezerra (319.686.433-20); Ângela Ma-
ria Arruda Teles (107.922.443-20).

1.2. Órgão: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9485/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-030.180/2011-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ivone Farias da Rosa (813.347.451-53);

Joicy Marques de Barros (539.361.081-53); Jucira Salazar Pereira de
Sousa (030.321.751-00); Jumelice Pereira de Araujo (844.178.541-
49); Maria Luiza de Sousa Soares (455.257.901-06); Maria Pereira da
Silva Santana (258.151.801-49); Maria Thereza Novais de Brito Ra-
belo (326.775.371-68); Maura Michaud (358.677.361-72); Nadir de
Matos Vilarinho Portela (973.180.511-72); Patricia Costa Bueno
(647.833.591-72); Raimunda Mendonça Soares (635.001.161-91);
Rosemary de Oliveira Fidelis Jaeger (227.568.171-04); Vilma Galvão
Alves (028.152.606-03); Vitoria Regia Jaeger Barauna (113.421.702-
10).

1.2. Órgão: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9486/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão de pensão militar a seguir relacionado, por perda de objeto,
em decorrência do falecimento da beneficiária.

1. Processo TC-030.414/2011-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Terezinha Cerqueira Ferreira (811.972.924-

20).
1.2. Órgão: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9487/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-031.868/2011-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Paula Tavares de Goes (985.392.647-

49); Apparecida Abigail Fraga Theodoro (743.145.808-87); Jacintha
de Souza Benedito (342.530.337-68); Lea Braga Tavares
(528.970.287-34); Lia Braga Valverde (718.429.007-06); Lucia Braga
de Siqueira (075.985.937-01); Marilene Pacheco de Melo
(435.058.487-00); Marlene Pacheco de Melo (311.318.407-04); Te-
resa Souza de Mello (311.318.167-49).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9488/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão militar em favor do be-
neficiário a seguir relacionado:

1. Processo TC-031.869/2011-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Delzuita de Souza Barbosa Rosa

(389.647.758-72).
1.2. Órgão: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9489/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-031.870/2011-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Rosane Iserhardt Pinto (640.502.460-15) e

Sonia Maria da Silva Proenca (894.516.600-97).
1.2. Órgão: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9490/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão militar em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-031.873/2011-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Débora Thele Almeida de Abreu

(840.394.002-59) e Elizia Moreira de Abreu (750.765.602-06).
1.2. Órgão: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9491/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma do art. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de pensão militar a seguir relacionados, por perda de ob-
jeto, em decorrência do falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-031.969/2011-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Emetrita Rangel Chote (505.717.617-04) e

Maria Amalia Anderson (024.035.167-32).
1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9492/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
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tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão militar em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-032.159/2011-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Maria Josephina Porto Gadelha

(800.387.947-72); Michelle de Siqueira Gadelha (847.519.837-68);
Rogerio Siqueira Gadelha (827.736.107-68).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9493/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão militar em favor dos be-
neficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-032.505/2011-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alessandra Natalina da Costa Laurindo

(115.861.657-04); Gabriel dos Ramos Laurindo (134.878.987-56); Il-
daci das Dores Moraes (692.625.007-34); Liana dos Ramos Laurindo
(092.098.427-40); Mariana de Loudes da Costa Laurindo
(115.861.667-86); Roberta Cristina da Costa Laurindo (092.112.947-
54); Vanessa da Costa Laurindo (103.752.207-98).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9494/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito dos atos de concessão de reforma referentes a Araride da Silva
Mendes, Ari Aragão e Ari Aires Araujo considerar legais e de-
terminar o registro dos demais atos, fazendo-se a determinação su-
gerida.

1. Processo TC-016.037/2011-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Abimael Alves Pinto (039.284.389-72);

Adao Moraes (040.217.890-49); Adauto Palmeira da Silva
(474.979.471-68); Adelino Rodrigues França Junior (089.271.701-
72); Ademir das Graças de Almeida (042.304.001-44); Adilson Gon-
zaga do Nascimento (898.504.327-72); Adilson da Costa
(040.118.997-04); Agleilson Torres de Assis (322.577.592-49); Agos-
tinho Guimaraes (010.543.921-53); Alexandre Ventura de Jesus
(020.190.005-04); Alfredo Vieira de Souza (025.301.636-34); Algir
França (086.437.687-15); Altamir Moraes dos Santos (105.672.401-
34); Alverolino da Silva Prado (020.705.960-87); Americo Gonçalves
de Araujo (058.225.051-04); Anatolio dos Santos (054.453.107-87);
Angelo Antonio Borgese (004.629.500-34); Antero de Almeida
(009.012.967-91); Antonio Alves Soares (370.679.663-53); Antonio
Américo de Campos Souza (036.764.988-87); Antonio Cardoso Cri-
sóstomo (035.966.562-49); Antonio Carlos Almeida (047.593.758-
99); Antonio Carlos Bellott (039.925.607-59); Antonio Fernando da
Cunha (036.313.035-72); Antonio Marques de Lucena (169.882.994-
91); Antonio Rogério Chaves (007.438.602-68); Antonio Shirley Cruz
Juca (303.945.708-04); Antônio Kull Júnior (227.983.078-72); Apo-
lonio Pinto de Carvalho (209.259.997-68); Aramis Paretta Duro
(115.188.809-59); Araride da Silva Mendes (059.118.267-04); Ari
Aires Araujo (013.101.276-20); Ari Aragao (074.609.457-49).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do

Comando do Exército que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data em que tomar ciência desta deliberação, providencie a emissão e
disponibilização, no sistema Sisac, de novo cadastramento dos atos de
reforma considerados prejudicados, livres das inconsistências obser-
vadas, quais sejam, ausência dos fundamentos legais da alteração do
ato referente a Araride da Silva Mendes e ausência da data do laudo
médico dos atos referentes a Ari Aragão e Ari Aires Araujo, para que
sejam oportunamente apreciados pelo Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 9495/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de reforma a seguir relacionados:

1. Processo TC-024.735/2011-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Fernando D´austria e Caravellas

(222.447.198-04); Fernando Leal de Faria (052.460.407-04); Fernan-
do Severino de Melo (407.863.747-72); Fernando de Souza Duarte

(307.819.737-91); Filomeno Ramos Lutif (021.134.063-49); Flavio
Cornelio Duarte (242.274.807-44); Floriano da Silva Mira
(003.153.035-49); Francesco Antoniani (339.729.747-87); Francisco
Alves de Oliveira Neto (642.542.837-68); Francisco Emerson Martins
Xavier (656.858.573-49); Francisco Ferreira Chaves (040.448.947-
87); Francisco Ferreira da Silva (015.081.136-53); Francisco Gomes
da Silva (055.309.894-20); Francisco Haroldo dos Santos
(244.423.997-00); Francisco Levi Barbosa da Silva (090.427.097-15);
Francisco Martins (309.422.177-72); Francisco Melo da Silva
(365.587.967-91); Francisco Oton Pereira de Deus (297.099.977-34);
Francisco Paulo de Souza (789.019.528-15); Francisco Wellington
Magalhães (089.392.094-00); Francisco das Chagas Rocha
(101.867.941-34); Franz Salviano Borges (042.630.224-91); Frederico
Augusto Kudlinski (541.720.638-53); Fued Mossri (070.508.107-97);
Genaro Vieira Mattos (052.975.597-15); Genivaldo José de Menezes
(267.021.347-20); Geraldo Fernandes do Carmo (494.254.048-87);
Geraldo Luiz Lapolli (167.802.800-20); Geraldo Luiz da Silva Pereira
(005.270.118-27); Geraldo Magela Serapião (154.543.550-20); Ge-
raldo Ribeiro Júnior (041.062.538-87); Geraldo de Aquino Rosas
Filho (548.536.058-00); Geraldo de Queiroz Almeida (011.875.117-
49); Gerson Antonio Miranda Romão (039.869.341-20); Gerson Car-
valho Maciel (014.221.704-20); Gerson Rodrigues Braz
(205.454.797-20); Gervasio Pereira de Oliveira (715.431.808-25); Ge-
tulio Augusto Nascimento (687.758.737-53); Getulio Garcia Barbosa
(653.396.908-06); Getulio Manoel Inácio (155.193.689-53); Gilberto
Hiller (661.620.098-15); Gilberto Pereira Rangel Gomes
(014.737.115-50); Gilson Rangel Cruz (788.963.638-53); Giovanni
Tarcisio de Souza (546.387.556-15); Glebe Duarte de Mello
(028.994.182-20); Gustavo Zanelli (024.565.837-87); Hamilton Vallis
Boscarino (029.773.465-20); Hamilton de Jesus Sozinho Valente
(031.644.112-00); Haroldo Antunes da Silva (279.101.997-91); Ha-
roldo de Mattos Siqueira (259.094.607-49).

1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9496/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, e na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-025.209/2011-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Breno Meletti Duarte (036.859.690-72);

Carlos Alberto de Morais Rocha (040.463.071-53); Carlos Costa
(037.263.717-53); Carlos Costa (037.263.717-53); Carlos Roberto
Gauto (230.725.121-91); Celso Zeferino Xavier (178.934.297-04);
Celso Zeferino Xavier (178.934.297-04); Celso de Pontes Medeiros
(024.751.897-20); Claudemiro dos Santos (062.417.007-15); Claudio
de Assis Neves (112.718.929-87); Clodomiro Rodrigues Matozo
(036.290.580-00); Cornélio Rodrigues de Carvalho (064.258.877-53);
Cosme Izidoro Baptista (026.583.487-20); Daniel Moreira Maia
(000.811.327-00); Danilo José Freire (005.546.183-20).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9497/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, e na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-027.499/2011-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alcides Sarmento (154.343.708-72); An-

tonio Milton Urpia (005.506.475-20); Aurelio Gavilan Filho
(064.788.087-34); Carlos Antonio Figueiredo (027.516.408-00); Car-
los Aques (153.050.909-20); Cesar Busoli (044.823.877-20); Djalma
Dumas da Silva (128.777.867-49); Djalmiro Raposo da Silva
(000.415.641-20); Doralino Correa (042.028.990-91); Edgard de
Alencar Guimaraes Filho (001.725.889-87); Ernani Paula
(011.576.390-20); Gildo Beria (006.258.760-91); Guy da Silva Bueno
(011.487.450-68); Hamilton Schmidt (043.127.167-49); Hamilton
Schmidt (043.127.167-49); Izilindro Meira (135.344.247-00); Izilin-
dro Meira (135.344.247-00); Jesse Braz Cavalcanti (004.424.454-15);
Jorge Ferreira Barbosa (290.642.017-49); Jorge de Freitas
(077.771.917-72); Jose Alves de Almeida (009.732.384-53); Jose
Barreto Baltar (011.425.937-20); Jose Prado de Lima (009.273.411-
15); José Francisco Fernandes (102.661.007-91); José Nunes Priante
(161.492.628-04); José Nunes Priante (161.492.628-04); João Luiz
Gomes da Silva (130.737.457-34); João Luiz Gomes da Silva
(130.737.457-34); Justino do Espirito Santo (062.820.087-00); Lin-
dolfo Ponciano Gomes dos Santos (050.135.770-04); Lourival Silva
Santos (134.893.807-20); Melchior Munhoz Filho (004.189.861-34);
Miguel Saraiva Marcanth (005.586.210-15); Nivaldo Petermann

(014.317.066-04); Nivaldo Petermann (014.317.066-04); Orlando Jo-
sé Leandro (066.853.237-87); Orlando José Leandro (066.853.237-
87); Pedro Kowalczuk (117.879.299-49); Ramao Alfonso
(007.475.801-20); Rangel de Oliveira (019.497.727-72); Raymundo
Guedes de Araujo (030.294.766-34); Renato Nunes Ribeiro
(071.933.860-34); Rinaldo Batista Demetrio (826.866.889-04); Ro-
berto Silveira (009.711.117-15); Ronaldo Pereira da Silva
(613.559.843-00); Walter Miguel Mendes (134.813.477-15).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9498/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de reforma a seguir relacionados:

1. Processo TC-030.060/2011-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jose Pereira dos Santos (012.030.534-87);

Jose Roberto Carlos de Sousa (356.861.623-87); Jose Roberto de
Azambuja (682.640.466-49); Josenias Rezende (730.101.548-87); Jo-
sé Rampazzo (121.949.568-91); José Rufino Conrado (125.395.620-
00); Juarez Matias Soares (167.835.909-25); Juvenal Pereira da Silva
(474.338.094-49); Laercio Lima Lemos (879.875.113-15); Lamberto
Beekhuizen (080.514.025-53); Leonardo Braga de Carvalho
(014.135.177-22); Leonel Puglia Garcia (168.256.080-53); Levi Do-
mingos da Silva Lima (221.634.259-91); Lino Egydio Bortoli
(069.169.457-53); Lourival Cláudio Campos Lopes (176.317.853-68);
Lucio Ananias dos Passos (227.855.237-68); Luis Dinarte Holsbach
(187.089.609-25); Luiz Ailton Barcelos Godinho (202.815.790-91);
Luiz Antonio Correa (628.889.438-91); Luiz Carlos Batista da Silva
(192.992.570-00); Luiz Carlos de Oliveira (201.988.507-78); Luiz
Flavio Nogueira (013.041.786-68); Luiz Krestzel (285.802.579-72);
Luizmar Machado Porcellis (178.860.070-34); Manoel Andrade de
Góes (013.136.575-49); Manoel Bezerra Dutra (057.451.953-04); Ma-
noel Caetano de Souza (022.819.700-78); Manoel Contrera
(040.676.061-68); Manoel João Veleda (192.865.380-49); Manoel
Pessoa Leite Filho (031.605.642-15); Marco Aurelio Gonçalves
(044.133.286-20); Marcos Antonio Diniz (809.388.508-06); Marcus
Basilio Benony (679.927.816-00); Mario Jose Lacerda (405.897.060-
04); Messias Moreira de Souza (721.092.388-87); Miguel Félix da
Silva (124.863.294-04); Milton Machado Dinizio (058.760.011-04);
Nadir Alves da Rosa (007.297.280-72); Nelício dos Santos Barros
(171.363.699-91); Newton Ferreira da Silva (064.111.427-34); Nilton
de Jesus Costa (081.576.697-15); Nivaldo Januário da Silva
(037.410.287-20); Nivaldo Neves da Cruz (111.640.261-00); Noel
Mateus da Silva (185.802.469-20); Odair Benedito Araújo
(967.592.088-20); Odilon Moreira Falcão Filho (121.643.998-20);
Onofre Alfenas do Patrocinio Filho (647.905.688-49); Orlando Bello
da Cunha (014.867.720-72); Oscar do Nascimento (721.084.528-34);
Osmar Kakuhama Filho (301.142.578-76).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9499/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007, e na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito dos atos de
concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de objeto,
motivado pelo falecimento dos beneficiários.

1. Processo TC-030.168/2011-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Abel Muniz de Farias (121.730.538-68);

Abelardo Hollanda do Amaral (131.496.957-91); Alexandre Tomaz
da Silva (001.594.923-00); Antonio Augusto Schroeder Vinade
(013.617.080-34); Antonio Marques (055.238.937-49); Aparecido Al-
bino de Souza (106.832.919-04); Armindo Fernando Milhazes
(030.413.607-72); Caramurú de Carvalho (028.153.037-87); Carlos
Armando Lowande Coelho (041.088.927-04); Carlos Armando
Lowande Coelho (041.088.927-04); Darcyr de Paula (001.823.629-
49); Dario Dias de Souza (058.497.057-91); Eduardo Americo Cha-
ves (015.044.289-00); Ernani Jose Rodrigues Botelho (010.381.768-
91); Florinal Dutra de Maidano (037.877.027-68); Haroldo de Paiva
Batalha (026.631.637-91); Henrique Rodrigues de Mesquita
(061.587.907-10); Hiroshi Yamada (008.848.391-68); Irapuan Cor-
deiro (097.928.137-72); Jefferson Mario Rodrigues Videira
(030.673.007-34); Joao Ernani da Silva (034.393.217-20); Joao Ro-
berto Ferreira de Mattos (280.854.187-20); Joao Virgilio Camacho
(019.335.589-20); Joao da Cruz Albernaz Filho (048.921.867-91);
Jose Carlos Ferreira de Oliveira (240.140.287-04); Jose Mendonça
(085.461.697-72); José de Souza (158.895.307-63); Lucio Madeira
Guimarães (009.499.060-34); Luís Antonio Pereira (552.269.658-34);
Nacipe Carone (026.645.007-59); Naelson Leite Ferreira
(163.119.227-20); Ney Castro e Silva Fassheber (022.057.426-04);
Ney Teixeira (048.332.870-72); Nildo Nogueira (020.624.107-00);
Oton Oliveira Garcia (034.817.003-34); Paulo Cesar Dias Ferreira
(472.977.357-87); Paulo Roberto Brito de Oliveira (175.170.957-49);
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Rosendo Lopes dos Reis (010.798.323-00); Rubem Ferreira
(082.708.567-20); Rubem Ferreira (082.708.567-20); Ruy Paulo
Arens (045.210.720-20); Ruy Paulo Arens (045.210.720-20); Teco
Ribeiro de Oliveira (071.972.927-00); Waldemar Pedro Ramalho
(155.007.488-15).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9500/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, na forma do art. 143, V, 'e', do RI/TCU,
de acordo com a proposta emitida pela Unidade Técnica, ACOR-
DAM, por unanimidade, em prorrogar, para o espólio de Raimundo
Sálvio, por mais 15 (quinze) dias, o prazo estabelecido no item 9.2.
do Acórdão 6466/2011-TCU-1ª Câmara, Ata nº 29/2011, a contar da
ciência do presente Acórdão.

1. Processo TC-017.899/2009-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Amilton de Oliveira Santos
(017.291.285-72); Maria Gislene de Almeida Sampaio (007.718.755-
50); Raymundo Salvio (005.065.165-04).

1.2. Entidade: Município de Floresta Azul - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.5. Advogada constituída nos autos: Juliana Severo Burgos

Badaro (OAB/BA 13945).
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9501/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, IV, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão ao representante.

1. Processo TC-000.747/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Município de Uiramutã - RR.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima- RR (Secex-RR).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9502/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão ao representante e ao responsável.

1. Processo TC-015.920/2011-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Ivan Gradowski (002.360.479-49)
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PR - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(Secex/PR).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9503/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235,
parágrafo único, e 237, parágrafo único, e na forma do art. 143, V, 'a',
todos do RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da pre-
sente representação e arquivar os autos, dando-se ciência desta de-
cisão ao representante.

1. Processo TC-015.947/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Município de Sairé - PE.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Pernambuco (Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9504/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão ao representante e à Ouvidoria do Tribunal de Contas da
União.

1. Processo TC-021.304/2010-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Re-

gião/AC-RO - JT (00.509.968/0015-43).
1.2. Interessado: Ouvidoria do Tribunal de Contas da

União.
1.3. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC-

RO - JT.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Rondônia (Secex-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9505/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235,
parágrafo único, e 237, parágrafo único, e na forma do art. 143, V, 'a',
todos do RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da pre-
sente representação e arquivar os autos, dando-se ciência desta de-
cisão ao representante.

1. Processo TC-026.212/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Município de Arcoverde - PE.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9506/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que a peça não se enquadra em nenhuma das
hipóteses recursais previstas na Lei 8.443/1992 e no RI/ TCU;

Considerando que a Secretaria de Recursos, ao examinar a
admissibilidade do apelo, opinou, em pareceres uniformes, por seu
recebimento como mera petição;

Considerando que o art. 48, § 4º, da Resolução TCU nº
191/2006 determina a negativa de recebimento do pleito, quando ficar
comprovado que a peça trata de petição a qual não pode ser co-
nhecida como recurso de decisão do TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, V, 'a', do RI/ TCU c/c art. 48, § 4º, da
Resolução TCU nº 191/2006, e de acordo com os pareceres uniformes
emitidos nos autos, em receber a peça recursal como mera petição,
negando-se a ela seguimento e em arquivar os autos, dando-se ciência
desta decisão ao recorrente.

1. Processo TC-026.696/2010-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Domingos Savio de Menezes Araujo

(372.999.563-49).
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria-Geral de Controle Externo

(Segecex).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9507/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, IV, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão ao representante.

1. Processo TC-028.092/2011-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidades: Municípios do Estado de Pernambuco (184

Municípios).
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (SECEX-PE).
1.4. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 9508/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, IV, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão ao representante.

1. Processo TC-028.897/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Município de São João da Baliza/RR.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex-RR).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinação:
1.5.1. enviar cópias dos autos à Superintendência de Ad-

ministração do Ministério da Fazenda no Estado de Roraima
(SAMF/RR), para apreciação e adoção das providências cabíveis em
virtude de possível violação à Lei 8.112/90, art. 117, XII c/c Decreto
1.171/94, praticada pela servidora Ângela Mary Cordeiro de Araújo,
matrícula nº 0710319, CPF nº 206.327.974-87, contadora, a qual,

embora lotada na Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR,
teria recebido honorários daquele município para realizar serviços
contábeis e de assessoria contábil, atividades contempladas dentre as
atribuições do cargo que ocupa.

ACÓRDÃO Nº 9509/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, e
169, IV, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em conhecer da presente representação e arquivar os
autos, dando-se ciência desta decisão ao representante.

1. Processo TC-030.855/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Município de São João da Baliza - RR.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex-RR).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinação:
1.5.1. enviar cópia do presente processo à Secretaria Na-

cional de Defesa Civil (Sedec), para apreciação e adoção das pro-
vidências pertinentes, de imediato ou quando do exame da prestação
de contas do Convênio Siafi 660331, celebrado com o Município de
São João da Baliza/RR, no valor de R$ 1.000.000,00, tendo como
objeto a realização de ações de atendimento emergencial (abertura de
cacimbas; aquisição de caixas d'água, biodiesel, gasolina comum,
lubrificantes e afins; e locação de veículos).

Ata n° 39/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 9510 a 9555, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios, votos
e pareceres em que se fundamentaram.

As deliberações sobre os processos relatados pelo Ministro
Valmir Campelo foram proferidas sob a Presidência do Ministro Wal-
ton Alencar Rodrigues.

ACÓRDÃO Nº 9510/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.142/2011-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: III - Monitoramento.
3. Órgãos: Fundo Nacional do Desenvolvimento Econômico

- FNDE e Controladoria-Geral da União - CGU.
4. Interessado: Tribunal de Contas da União.
5. Ministro-Relator: Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AL.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento das determinações dirigidas ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação e à Controladoria-Geral da União me-
diante o Acórdão nº 6.982/2010-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1a Câmara, em:

9.1. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação e à Controladoria-Geral da União que, no prazo impror-
rogável de 90 (noventa) dias, ultimem as medidas adotadas com
vistas ao efetivo cumprimento da determinação constante do item 1.5
do Acórdão nº 6.982/2010-TCU-1ª Câmara, dando ciência a este
Tribunal dos resultados obtidos;

9.2. com fundamento no art. 18, § 1º, da Lei nº 10.683/2003
c/c o art. 8º da Lei nº 8.443/1992, determinar à Controladoria-Geral
da União que acompanhe as providências implementadas pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação com vistas ao cumpri-
mento da determinação consignada no subitem anterior, adotando, se
for o caso, as medidas previstas no art. 18 da Lei nº 10.683/2003 para
apurar responsabilidades no âmbito daquele Fundo em caso de omis-
são da autoridade competente, incluindo a instauração de tomada de
contas especial;

9.3. alertar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação que o descumprimento de decisão deste Tribunal, sem causa
justificada, autoriza a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso
IV, da Lei nº 8.443/1992.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9510-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9511/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n.º TC-011.331/2007-9.
2. Grupo: II; Classe de Assunto I - Embargos de Decla-

ração.
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3. Recorrentes: Victor Aquino Gomes Correa (CPF
680.603.608-25) e Fundação para Desenvolvimento das Artes e da
Comunicação - Fundac (CNPJ 03.349.489/0001-08).

4. Órgão: Instituto Brasileiro do Turismo (Embratur).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação embargada: Ministro Augusto

Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Es-

tado de São Paulo (Secex/SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Marcelo Palaveri,

OAB/SP nº 114.164, Danilo Alexandre Mayriques, OAB/SP nº
241.336, Matheus Gregorini Costa, OAB/SP nº 232.537.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos pelo Sr. Victor Aquino Gomes
Correa e pela Fundação para Desenvolvimento das Artes e da Co-
municação (Fundac) contra o Acórdão nº 5.718/2011-TCU-1ª Câ-
mara, que conheceu de recurso de reconsideração de um dos em-
bargantes para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34, caput, da
Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento
Interno do TCU, conhecer dos presentes embargos de declaração
para, no mérito, acolhê-los;

9.2. em consequência ao disposto no subitem precedente, dar
ao subitem 9.2 do Acórdão nº 5.718/2011-TCU-1ª Câmara a seguinte
redação:

"9.2. condenar solidariamente o Sr. Victor Aquino Gomes
Correa e a Fundação para Desenvolvimento das Artes e da Co-
municação (Fundac) ao pagamento das importâncias abaixo dis-
criminadas, atualizadas monetariamente, excluída a parcela corres-
pondente aos juros de mora se pagas até a data regulamentar, cal-
culados a partir das datas especificadas até a efetiva quitação do
débito, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida
aos cofres do Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur), na forma da
legislação em vigor:

Valor (R$) Data Débito (D) /Crédito (C)
200.000,00 22/8/2001 D
6.000,00 22/8/2001 C
13.000,00 22/8/2001 C
28.800,00 24/8/2001 C
16.000,00 31/10/2001 C
22.875,14 22/8/2001 C
40.000,00 11/9/2001C
13.000,00 24/9/2001C
13.000,00 25/10/2001C
14.000,00 31/10/2001C".
9.3. manter inalterados os demais termos do acórdão re-

corrido;
9.4. enviar aos embargantes e à Embratur cópia do presente

acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9511-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9512/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.362/2008-8.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do São Francisco e do Parnaíba - MI (00.399.857/0001-26)
3.2. Responsáveis: Carlos Evandro Pereira de Menezes

(663.800.498-00); Luiz Geraldo Ferraz Cornélio (371.202.714-15).
3.3. Embargante: Carlos Evandro Pereira de Menezes.
4. Entidade: Município de Serra Talhada/PE.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Waldemar de Andrada

Ignácio de Oliveira (OAB/PE nº 16.105); André Luiz Pereira de
Azevedo (OAB/PE nº 26.099); Antônio Eduardo de França Ferraz
(OAB/PE nº 16.101).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos ao Acórdão nº 5.914/2011-TCU-1ª Câmara, por
meio do qual esta Corte de Contas negou provimento ao Recurso de
Reconsideração interposto contra a deliberação proferida pela 1ª Câ-
mara - Acórdão nº 6.088/2010-TCU-1ª Câmara, a qual julgou ir-
regulares as contas do Sr. Carlos Evandro Pereira de Menezes, ex-
Prefeito de Serra Talhada/PE, condenando-o em débito e aplicando-
lhe a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287, do Regimento In-
terno/TCU, conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no
mérito, rejeitá-los, por não haver omissão, obscuridade ou contradição
a ser corrigida no Acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9512-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9513/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.022/2008-9 (c/ 1 volume e 4 ane-
xos).

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Recurso de Reconside-
ração.

3. Recorrente: José Ubaldino Alves Pinto Júnior (CPF-
402.171.675-00).

4. Órgão: Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Camila Silva Lugão

(OAB/DF nº 26.377) e Fabiano Almeida Resende (OAB/BA nº
18.942).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração, interposto pelo Sr. José Ubaldino Alves Pinto Júnior
- ex-prefeito do Município de Porto Seguro/BA, contra o Acórdão nº
297/2010-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/1992, conhecer do presente recurso de reconsideração para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.2. em consequência ao disposto no subitem precedente,
conferir nova redação aos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 297/2010 - TCU
- 1ª Câmara, como se segue:

"9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992,
irregulares as contas do Sr. José Ubaldino Alves Pinto Júnior, ex-
Prefeito, e condená-lo, solidariamente com a empresa Terbra Ter-
raplanagem do Brasil Ltda., ao pagamento das quantias abaixo in-
dicadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento das notificações, para que comprovem , perante o Tri-
bunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o
recolhimento das dívidas ao Fundo Nacional de Saúde, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, calculados a
partir das respectivas datas, até o dia do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, o
valor R$ 981,80, referente à diferença entre a quantia devolvida em
30/8/1999 e o resultante de aplicação no mercado financeiro:

D ATA VALOR (R$)
22/09/1998 12.164,30
1 2 / 11 / 1 9 9 8 8.453,00
16/08/1998 24.500,20

9.2. aplicar aos responsáveis mencionados no subitem pre-
cedente, de forma individual, a multa prevista no art. 57 da Lei nº
8.443, de 1992, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data presente Acórdão
até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à Funasa, à
empresa Terbra Terraplanagem do Brasil Ltda. e à Procuradoria da
República no Estado do Bahia.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9513-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9514/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 024.371/2008-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em

Pensão Civil.
3. Interessados: Ana Maria Nunes (444.115.371-68); Minis-

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (vinculador); e Ri-
cardo Jose Nunes Siqueira (003.130.141-08).

4. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (vinculador).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Max Rezende Braga

(OAB/DF 16.790).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria, nos quais foi interposto Pedido de Reexame contra o
Acórdão nº 4.867/2010-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei nº 8.443/1992,
conhecer do presente Pedido de Reexame para, no mérito, dar-lhe
provimento;

9.2. em consequência:
9.2.1. dar ao subitem 9.2. do Acórdão nº 4.867/2010-TCU-1ª

Câmara a seguinte redação:
"9.2. considerar legal a concessão de pensão civil a Ana

Maria Nunes, concedendo-lhe o respectivo registro;"
9.2.2. tornar insubsistentes os subitens 9.3 a 9.6 do Acórdão

nº 4.867/2010-TCU-1ª Câmara;
9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto

que o fundamentam, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e à interessada.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9514-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9515/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.016/2010-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico (CNPq).
3.2. Responsável: Ana Flávia Pereira Medeiros da Fonseca

(385.641.067-87).
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico (CNPq).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(Secex-PB).
8. Advogados constituídos nos autos: Luiz Antônio Muniz

Machado (OAB/DF 750 A) e João Gonçalves de Aguiar (OAB/PB
1600).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico (CNPq) em decorrência do descum-
primento de obrigação de manter dedicação exclusiva durante a per-
cepção de bolsa de doutorado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 169, inciso II, e 212, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. determinar o arquivamento dos presentes autos, sem
julgamento de mérito;

9.2. dar ciência desta deliberação à responsável e ao
CNPq;

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9515-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 9516/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.232/2011-1.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessados: Lucas Vitor Andrade Alves (028.920.985-

48); Terezinha Rodrigues Lima (045.541.675-34).
4. Órgão: Ministério das Comunicações.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos pensão civil
instituídas em favor de Lucas Vitor Andrade Alves (028.920.985-48)
e Terezinha Rodrigues Lima (045.541.675-34);

9.2. dispensar a devolução das importâncias recebidas de boa
fé, pelos beneficiários, nos termos do Enunciado nº 106 da Súmula de
Jurisprudência do TCU;

9.3. com fundamento nos arts. 71., incisos IX, da Cons-
tituição Federal e 262 do Regimento Interno do TCU:

9.3.1. determinar ao Ministério das Comunicações que cesse,
imediatamente, o pagamento decorrente dos atos impugnados, a partir
da ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dar ciência aos interessados, alertando-os de que o
efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não
o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação, em caso de desprovimento.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9516-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9517/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.744/2011-6.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Heloisa Helena Arantes Gallo da Rocha

(553.272.147-53) e Jorge de Oliveira Souza (255.729.117-04).
3.2. Responsáveis: Heloisa Helena Arantes Gallo da Rocha

(553.272.147-53) e Jorge de Oliveira Souza (255.729.117-04).
4. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado do Rio

de Janeiro.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se apre-

ciam os atos de aposentadoria concedidos pelo Hospital dos Ser-
vidores do Estado do Rio de Janeiro, a Heloisa Helena Arantes Gallo
da Rocha e Jorge de Oliveira Souza, em 1997 e 1999, respecti-
vamente, e somente remetidos ao Tribunal em 2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legal e determinar o registro do ato de apo-
sentadoria de Heloisa Helena Arantes Gallo da Rocha (553.272.147-
53);

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria
de Jorge de Oliveira Souza (255.729.117-04);

9.3. determinar ao Hospital dos Servidores do Estado do Rio
de Janeiro que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência
deste Acórdão:

9.3.1. com fundamento nos artigos 71, IX, da Constituição
Federal, 39 da Lei 8.443/1992, e 262 do Regimento Interno do TCU,
faça cessar os pagamentos decorrentes da aposentadoria concedida a
Jorge de Oliveira Souza (255.729.117-04);

9.3.2. promova a reversão do inativo Jorge de Oliveira Souza
(255.729.117-04), para que ele complemente o tempo de serviço ne-
cessário a sua aposentadoria, alertando-o que o novo ato observará as
regras vigentes no momento da nova concessão;

9.3.3. dê ciência do teor deste acórdão a Jorge de Oliveira
Souza (255.729.117-04), informando-o que a eventual interposição de
recurso não o exime de devolver os valores indevidamente perce-
bidos, após a notificação, na hipótese de não provimento do re-
curso;

9.4. determinar, ainda, ao Hospital dos Servidores do Estado
do Rio de Janeiro que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
ciência deste Acórdão:

9.4.1. comprove o atendimento ao disposto nos subitens
9.3.1 e 9.3.2;

9.4.2. encaminhe, ao Tribunal, o comprovante de notificação
de que trata o subitem 9.3.3;

9.5. aplicar a orientação fixada na Súmula 106 no tocante às
parcelas indevidamente percebidas de boa-fé por Jorge de Oliveira
Souza;

9.6. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Rio de Janeiro, para ciência;

9.7. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) que monitore o cumprimento das determinações contidas nos
subitens 9.3 e 9.4.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9517-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9518/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.752/2010-8.
1.1. Apenso: 021.952/2008-3
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ana Julia Silva Oliveira (005.037.611-09).
4. Órgão: Ministério da Fazenda.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: João Marcos de

Werneck Farage - OAB/DF nº 16.034

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato pensão civil
instituída em favor de Ana Julia Silva Oliveira (005.037.611-09);

9.2. com fundamento nos arts. 71., incisos IX, da Cons-
tituição Federal e 262 do Regimento Interno do TCU:

9.2.1. determinar ao Ministério das Comunicações que cesse,
imediatamente, o pagamento decorrente dos atos impugnados, a partir
da ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.2.2. dar ciência à interessada, alertando-a de que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação, em caso de desprovimento.

9.3. determinar a instauração de tomada de contas especial, a
fim de promover apuração das responsabilidades do representante
legal do interessado e dos gestores responsáveis pela concessão do
benefício e, após o devido processo legal e não tendo sido elidida a
irregularidade, encetar o ressarcimento dos valores indevidamente
pagos a título de pensão civil;

9.4. apensar estes autos e, consequentemente, TC-
021.952/2008-3 (anexo) ao processo de Tomada de Contas Especial, a
fim de subsidiar a sua instrução.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9518-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9519/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.285/2007-8.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Prefeitura de Campo Largo do Piauí - PI

(01.612.754/0001-65)
3.2. Responsáveis: Conselho Escolar da Escola Municipal de

Campo Largo (04.604.234/0001-07); Construtora Castanheira Ltda
(04.885.628/0001-72); Domingos Rodrigues de Oliveira
(035.720.563-49); Jose Charles Fortes Castro (185.678.353-72); Lou-
rival Araújo Ramos (535.580.303-20); Maria do Socorro David Oli-
veira (838.853.233-20); Prefeitura Municipal de Campo Largo do
Piauí - PI (01.612.754/0001-65).

4. Órgão: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PI (SECEX-

PI).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Max Nielsen Bor-

ges dos Santos - OAB/PI nº 2.929; Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº
6150; Mattson Resende Dourado - OAB/PI nº 6.594.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada Con-

tas Especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, em decorrência de omissão no dever de prestar
contas do Convênio FNDE nº 840.364/2003, celebrado entre aquela
autarquia federal e o Município de Campo Largo do Piauí/PI, tendo
por objeto a adequação física de prédios escolares, no âmbito do
Programa Fundo de Desenvolvimento da Escola - FUNDESCOLA;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara e ante as razões expostas pelo
Relator, em :

9.1.considerar o Sr. Domingos Rodrigues de Oliveira e a
Construtora Castanheira Ltda. revéis, nos termos do art. 202, § 8º, do
Regimento Interno do TCU;

9.2.rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. José
Charles Fortes Castro, pelo Conselho Escolar da Escola de Campo
Largo do Piauí/PI e pelos respectivos membros, Lourival Araújo
Ramos e Maria do Socorro David Oliveira;

9.3.com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as contas do
Sr. Domingos Rodrigues de Oliveira, do Sr. José Charles Fortes
Castro, do Conselho Escolar da Escola Municipal de Campo Largo do
Piauí e dos Srs, Lourival Araújo Ramos e Maria do Socorro David de
Oliveira;

9.4.condenar solidariamente os responsáveis, Sr. Domingos
Rodrigues de Oliveira, Conselho Escolar da Escola Municipal de
Campo Largo do Piauí, Sr. Lourival Araújo Ramos, Sra. Maria do
Socorro David de Oliveira e a Construtora Castanheira Ltda em
débito pelas importâncias a seguir especificadas, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), atualizadas mo-
netariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das
datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor:

Valor Histórico (R$) Data da ocorrência
21.650,00 26/7/2004
20.350,00 11 / 8 / 2 0 0 4

9.5.condenar solidariamente os responsáveis, Sr. José Charles
Fortes Castro, Conselho Escolar da Escola Municipal de Campo Lar-
go do Piauí, Sr. Lourival Araújo Ramos e Sra. Maria do Socorro
David de Oliveira em débito pela importância a seguir especificadas,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas
quantias ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE), atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas indicadas, até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor Histórico (R$) Data da ocorrência
6.144,90 01/05/2005

9.6.com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, aplicar aos
responsáveis abaixo arrolados multa individual, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente a partir do término do prazo fixado no
acórdão que vier a ser proferido, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

Responsável Sanção Pecuniária (R$)
Domingos Rodrigues de Oliveira 4.000,00
José Charles Fortes Castro 1.000,00
Lourival Araújo Ramos 3.000,00
Maria do Socorro David de Oli-
veira

3.000,00

Construtora Castanheira Ltda 10.000,00

9.7.autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.8.encaminhar cópia do Acórdão, bem como do Relatório e
do Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado do Piauí, para ajuizamento das ações cabíveis,
nos termos do art. 209, § 6º, do Regimento Interno deste Tribunal.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9519-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9520/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.762/2011-9.
2. Grupo II - Classe VI - Assunto: Pensão Civil
3. Interessados: Ada Wicnudel Waisman (037.435.947-49);

Alda Mattoso Camara Alt (076.806.497-07); Alfredo Rosa Camargo
(543.413.707-82); Altinea Ribeiro de Azevedo (617.323.707-53); Ana
Paula Moraes Martins Curi (097.250.977-18); Antonia Monteiro Cor-
rea (027.236.657-98); Bruno Martins Penna (120.211.007-07); Carlos
Eduardo Aragao de Souza Fernandes (131.698.987-95); Carmen Lu-
cia Gomes dos Santos (075.041.157-03); Claudia Gomes dos Santos
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(016.608.607-09); Cleusa Ferreira do Nascimento (036.758.827-72);
Elaine da Conceição Nogueira da Silva (059.570.717-30); Eliane Bar-
reto Tavares Cavalcanti (023.625.387-53); Elizabeth Werneck de Oli-
veira (021.359.987-29); Geraldo Gomes da Silveira (355.852.007-63);
Helio Martins de Oliveira (592.895.207-44); Heloisa Roberto Pereira
de Azevedo Faria (105.685.177-50); Henriqueta Marina Torres
(539.250.927-49); Izabel Rocha Amaral (056.110.447-60); Jandira
Lopes da Silva Gomes (099.108.667-81); Janete da Silva Ambrosio
(003.771.647-63); Janini Carvalho Anesio (011.924.127-70); Jean
Carlos de Araujo Guimaraes (145.552.727-06); Jeanne Martins da
Silva Oliveira (413.354.497-87); Joao Carlos de Araujo Guimaraes
(145.552.657-69); Jose Nascimento dos Santos (356.851.155-04);
Leonardo Cardoso da Cunha (145.434.627-26); Lilian Maria Iunes
Jabour (422.151.107-91); Luiza Liberatori (289.727.167-15); Luzia
Cavalcante Rua (084.889.647-57); Magnolia Nunes da Silva
(069.671.817-00); Marcos Paulo Carvalho Anesio (147.391.307-18);
Maria Joanna Barbosa Anesio (000.523.367-43); Maria Madalena Ro-
drigues de Azevedo (607.901.567-68); Maria das Dores Mileski de
Siqueira (635.307.247-34); Maria das Gracas Bohrer Lara
(358.584.007-87); Maria das Graças Silva (739.769.627-91); Maria de
Fatima Brandao Pinto de Castro (216.733.497-49); Maria de Souza
Lopes Mattos (036.573.607-43); Mariam Nasser Peralta
(838.128.907-63); Mariana Lopes Cunha (052.011.207-50); Marise
Gamelheira de Andrade (015.597.447-58); Mary Jordão Pires
(021.877.147-99); Nadir de Azevedo Oliveira (641.919.667-15); Na-
dyr Romualdo da Motta (099.392.307-02); Nancy Anelli Lima
(070.676.407-25); Nilceia da Silva Gomes (769.252.187-53); Norma
Lemos Fernandes (581.844.067-20); Odalea Elouise Ribeiro de Mello
(085.911.557-77); Paulo Cesar da Silva (514.989.017-00); Rafaela
Pereira Machado (127.549.377-73); Regina Celi Costa Nogueira
(736.188.537-34); Rita Maria da Silva Medina (746.225.877-34);
Sueli Ribeiro Gonçalves (126.245.657-60); Suely Ferreira de Abreu
(011.782.687-13); Terezinha dos Santos Rosa (359.718.517-72); Valci
Bernardino de Senna (627.144.657-49); Valdema da Fonte Neves
(086.063.797-27).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Sáude no Rio de
Janeiro

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil

concedidos pelo Núcleo Estadual do Ministério da Sáude no Rio de
Janeiro, em favor em favor dos interessados identificados no item 3
supra.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e
260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legal e determinar o registro dos atos de
pensão civil instituídos em favor de Ada Wicnudel Waisman
(037.435.947-49), Alda Mattoso Camara Alt (076.806.497-07), Al-
fredo Rosa Camargo (543.413.707-82), Altinea Ribeiro de Azevedo
(617.323.707-53), Ana Paula Moraes Martins Curi (097.250.977-18),
Antonia Monteiro Correa (027.236.657-98), Bruno Martins Penna
(120.211.007-07), Carlos Eduardo Aragao de Souza Fernandes
(131.698.987-95), Carmen Lucia Gomes dos Santos (075.041.157-
03), Claudia Gomes dos Santos (016.608.607-09), Cleusa Ferreira do
Nascimento (036.758.827-72), Elaine da Conceição Nogueira da Sil-
va (059.570.717-30), Eliane Barreto Tavares Cavalcanti
(023.625.387-53), Elizabeth Werneck de Oliveira (021.359.987-29),
Geraldo Gomes da Silveira (355.852.007-63), Helio Martins de Oli-
veira (592.895.207-44), Heloisa Roberto Pereira de Azevedo Faria
(105.685.177-50), Henriqueta Marina Torres (539.250.927-49), Izabel
Rocha Amaral (056.110.447-60), Jandira Lopes da Silva Gomes
(099.108.667-81), Janete da Silva Ambrosio (003.771.647-63), Janini
Carvalho Anesio (011.924.127-70), Jean Carlos de Araujo Guimaraes
(145.552.727-06), Jeanne Martins da Silva Oliveira (413.354.497-87),
Joao Carlos de Araujo Guimaraes (145.552.657-69), Jose Nascimento
dos Santos (356.851.155-04), Leonardo Cardoso da Cunha
(145.434.627-26), Lilian Maria Iunes Jabour (422.151.107-91), Luzia
Cavalcante Rua (084.889.647-57), Magnolia Nunes da Silva
(069.671.817-00), Marcos Paulo Carvalho Anesio (147.391.307-18),
Maria Joanna Barbosa Anesio (000.523.367-43), Maria Madalena Ro-
drigues de Azevedo (607.901.567-68), Maria das Dores Mileski de
Siqueira (635.307.247-34), Maria das Gracas Bohrer Lara
(358.584.007-87), Maria das Graças Silva (739.769.627-91), Maria de
Fatima Brandao Pinto de Castro (216.733.497-49), Maria de Souza
Lopes Mattos (036.573.607-43), Mariam Nasser Peralta
(838.128.907-63), Mariana Lopes Cunha (052.011.207-50), Marise
Gamelheira de Andrade (015.597.447-58), Mary Jordão Pires
(021.877.147-99), Nadir de Azevedo Oliveira (641.919.667-15), Na-
dyr Romualdo da Motta (099.392.307-02), Nancy Anelli Lima
(070.676.407-25), Nilceia da Silva Gomes (769.252.187-53), Norma
Lemos Fernandes (581.844.067-20), Odalea Elouise Ribeiro de Mello
(085.911.557-77), Paulo Cesar da Silva (514.989.017-00), Rafaela
Pereira Machado (127.549.377-73), Regina Celi Costa Nogueira
(736.188.537-34), Rita Maria da Silva Medina (746.225.877-34), Sue-
li Ribeiro Gonçalves (126.245.657-60), Suely Ferreira de Abreu
(011.782.687-13), Terezinha dos Santos Rosa (359.718.517-72), Valci
Bernardino de Senna (627.144.657-49) e Valdema da Fonte Neves
(086.063.797-27);

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil
concedido a Luiza Liberatori, (289.727.167-15);

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Rio de Janeiro que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência deste Acórdão:

9.3.1. com fundamento nos artigos 71, IX, da Constituição
Federal, 39 da Lei 8.443/1992, e 262 do Regimento Interno do TCU,
faça cessar os pagamentos decorrentes da pensão civil instituída em
favor de Luiza Liberatori;

9.3.2. dê ciência do teor deste acórdão a Luiza Liberatori,
informando-a que a eventual interposição de recurso não a exime de
devolver os valores indevidamente percebidos, após a notificação, na
hipótese de não provimento do recurso;

9.4. determinar, ainda, ao Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde no Rio de Janeiro que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
ciência deste Acórdão:

9.4.1. comprove o atendimento do subitem 9.3.1;
9.4.2. encaminhe, ao Tribunal, o comprovante de notificação

de que trata o subitem 9.3.2;
9.5. aplicar a orientação fixada na Súmula 106 no tocante às

parcelas indevidamente percebidas de boa-fé pela interessada;
9.6. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e

voto que o fundamentam, ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Rio de Janeiro, para ciência;

9.7. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip) que monitore o cumprimento das determinações contidas nos
subitens 9.3 e 9.4.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9520-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9521/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.390/2009-4.
1.1. Apenso: 023.792/2009-5
2. Grupo II - Classe de Assunto: Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

( 0 9 . 2 8 3 . 11 0 / 0 0 0 1 - 8 2 ) .
3.2. Responsáveis: Francisco Dutra Sobrinho (488.834.254-

72); Mário Augusto Lopes Moysés (953.055.648-91).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz -

PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PB (SECEX-

PB).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, versando
sobre irregularidades na condução do Convênio 701137/2008, fir-
mado entre o Ministério do Turismo e o Município de Brejo do Cruz-
PB;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno,
em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la procedente;
9.2. acolher as razões de justificativas do Sr. Mário Augusto

Lopes Moysés, relativamente ao descumprimento do subitem 9.5.1 do
Acórdão 96/2008-Plenário

9.3. determinar ao Ministério do Turismo que adote, com a
maior brevidade possível, as medidas necessárias à conclusão e en-
caminhamento a este Tribunal da Tomada de Contas Especial objeto
do processo nº 72031.001447/2011-19, no qual estão sendo apuradas
irregularidades na aplicação dos recursos do Convênio 701137/2008,
firmado entre o Ministério do Turismo e o Município de Brejo do
Cruz-PB;

9.4. determinar à Secex-PB que monitore o cumprimento da
determinação acima e dos prazos previstos na IN-TCU nº 56/2007 ou
na norma que vier a substituí-la pelos órgãos incumbidos da análise e
encaminhamento da tomada de contas especial a este Tribunal;

9.5. dar ciência aos interessados.
9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9521-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), José Múcio Monteiro e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9522/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.939/2008-6.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Pedido de Reexame (em

processo de Aposentadoria).
3. Recorrente: Marden Mattos Braga (029.225.257-91).
4. Entidade: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda em São Paulo.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Ubiratan

A g u i a r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur) e Secretaria de

Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame contra o Acórdão 3.083/2011 - TCU - 1ª Câmara;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 48 c/c os arts. 32 e 33, da Lei nº
8.443/92, c/c os arts. 285 e 286, parágrafo único, do Regimento
Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à entidade
de origem.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9522-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9523/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-002.024/2003-6 (com 1 volume e 5 ane-
xos)

2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração
3. Recorrentes: Francisco Campos de Oliveira (ex-Chefe do

11º DRF, CPF 011.296.276-91), Gilton Andrade Santos (ex-Chefe da
Procuradoria Distrital do 11º DRF, CPF 074.168.816-68), Nossa Se-
nhora Auxiliadora Agropastoril Ltda. (CNPJ 57.399.263/0001-32) e
Hélio Pereira de Morais Filho (CPF 026.364.928-87)

4. Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
(DNER, extinto) - 11º Distrito Rodoviário Federal (DRF), em Mato
Grosso

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
6. Representante do Ministério Público: Procuradora Cristina

Machado da Costa e Silva
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/SC
8. Advogados constituídos nos autos: Igor Nascimento de

Souza (OAB/SP 173.167), Fernanda Donnabella Camano de Souza
(OAB/SP 133.350), Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar (OAB/MT
2.906), Carlos Roberto de Aguiar (OAB/MT 5.668), Luiz Aparício
Fuzaro (OAB/SP 45.250), Maria de Fátima Fuzaro (OAB/SP 66.846),
Maristela Sanchotene Bueno (OAB/SP 174.913), Fabiana Fuzaro
Nasser (OAB/SP 225.433) e Débora Martins Fuzaro (OAB/SP
186.167)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Francisco Campos de Oliveira, Gilton
Andrade Santos e Nossa Senhora Auxiliadora Agropastoril Ltda., essa
última juntamente com Hélio Pereira de Morais Filho, contra o Acór-
dão nº 2.845/2007-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I e parágrafo único, e 33 da Lei nº 8.443/1992 e art. 285, § 2º,
do Regimento Interno, e diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por
Francisco Campos de Oliveira e Gilton Andrade Santos para, no
mérito, negar-lhes provimento;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Nossa Senhora Auxiliadora Agropastoril Ltda. e Hélio Pereira de
Morais Filho, sem efeito suspensivo, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento;

9.3. conferir a seguinte redação aos subitens 9.2 e 9.3 do
Acórdão nº 2.845/2007-TCU-1ª Câmara, de modo a afastar a res-
ponsabilidade de Nossa Senhora Auxiliadora Agropastoril Ltda. e
Hélio Pereira de Morais Filho pelo débito e a multa que lhes foram
cominados:

"9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
'b' e 'd' e § 2º; e 19, caput, da Lei nº 8.443/1992, julgar as presentes
contas irregulares e condenar os responsáveis Gilton Andrade Santos
e Francisco Campos de Oliveira, solidariamente, ao pagamento do
débito de R$ 323.964,28 (trezentos e vinte e três mil, novecentos e
sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos), atualizado mo-
netariamente e acrescido dos juros de mora, calculados a partir de
16/12/1996 até a efetiva quitação, na forma da legislação em vigor,
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
que comprovem perante este Tribunal o recolhimento da quantia aos
cofres do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -

DNIT, nos termos do art. 23, inciso III, alínea 'a', da Lei nº
8.443/1992 e do art. 216 do Regimento Interno do TCU;

9.3. aplicar, individualmente, aos responsáveis Gilton An-
drade Santos e Francisco Campos de Oliveira, a multa prevista no
art. 57 da Lei n° 8.443/1992, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprovem perante este Tribunal, nos termos do art. 23,
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inciso III, alínea 'a', da Lei nº 8.443/1992 e do art. 216 do Regimento
Interno do TCU, o recolhimento das quantias aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao do
término do prazo estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor;"

9.4. manter os demais termos do acórdão recorrido;
9.5. encaminhar cópia do inteiro teor desta deliberação à

Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso;
9.6. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9523-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9524/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-002.047/2005-7 (com 2 volumes e 3 ane-
xos)

2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração
3. Recorrentes: Wagner Pereira Moura (ex-Chefe-Substituto

do 11º DRF, CPF 068.382.351-53), Gilton Andrade Santos (ex-Chefe
da Procuradoria Distrital do 11º DRF, CPF 074.168.816-68) e Be-
nedito Sérgio de Castro Braga (beneficiário, CPF: 125.325.846-53)

4. Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
(DNER, extinto) - 11º Distrito Rodoviário Federal (DRF), em Mato
Grosso

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6. Representante do Ministério Público: Procuradora Cristina

Machado da Costa e Silva
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/SC
8. Advogados constituídos nos autos: Marcelo Múller Lobato

(OAB/DF 16.442), Luiz Antônio Possas de Carvalho (OAB/MT
2.623), Luciana Borges Moura (OAB/MT 6.755), João Celestino Cor-
rêa da Costa Neto (OAB/MT 4.611-B), Luciana Gamballi Corrêa da
Costa (OAB/MT 4.726), Bettânia Maria Gomes Pedroso (OAB/MT
6.522), Luciano Luís Brescovici (OAB/MT 6.814-B), Raphael Fer-
nandes Fabrini (OAB/MT 6.667), Helda Ferreira (OAB/MT 9.138) e
Klebson Leonardo Souza Silva (OAB/MT 9.467)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Wagner Pereira Moura, Gilton An-
drade Santos e Benedito Sérgio de Castro Braga contra o Acórdão nº
2.674/2007-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I e parágrafo único, e 33 da Lei nº 8.443/1992, e diante das
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração de Wagner Pe-
reira Moura e Gilton Andrade Santos e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração de Benedito Sér-
gio de Castro Braga e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar o
débito e a multa que lhe foram imputados, conferindo a seguinte
redação aos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão nº 2.674/2007-TCU-1ª
Câmara:

"9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c', 19, caput, da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as
presentes contas e condenar solidariamente os Srs. Gilton Andrade
Santos e Wagner Pereira Moura ao pagamento da importância de R$
8.000,00 (oito mil reais), atualizada monetariamente e acrescida dos
juros de mora, calculados a partir da data de 12/1/1999 até a efetiva
quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o reco-
lhimento da dívida aos cofres do Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes - Dnit, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea 'a', do Regimento Interno do TCU;

9.2. aplicar, individualmente, ao Srs. Gilton Andrade Santos
e Wagner Pereira Moura a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da
Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea 'a', do Regimento Interno do TCU, o recolhimento da referida
quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir do
dia seguinte ao término do prazo estabelecido, até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;"

9.3. manter os demais termos do acórdão recorrido;
9.4. encaminhar cópia do inteiro teor desta deliberação à

Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso;
9.5. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9524-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9525/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-002.713/2004-9 (com 3 volumes e 4 ane-
xos)

2. Grupo II, Classe I - Embargos de Declaração (em Tomada
de Contas Especial)

3. Embargante: Marly Dias Pereira (viúva do responsável
Lauro Pereira Júnior, ex-Engenheiro da Caixa)

4. Unidade: Caixa Econômica Federal - Caixa
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Irene Farriá (OAB/RJ

53.290) e Jorge Jackson da Cruz (OAB/RJ 41.932)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos ao Acórdão 4184/2011 - TCU - 1ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34, § 1º, da Lei
8.443/1992, em:

9.1. não conhecer dos presentes embargos de declaração, por
serem intempestivos;

9.2. notificar a embargante.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9525-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9526/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.309/2007-2
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame em Aposen-

tadoria
3. Recorrente: Jaime Freire de Queiroz (CPF 039.316.094-

72)
4. Unidade: Departamento de Polícia Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogada constituída nos autos: Danielle Guedes de An-

drade Ricarte (OAB/RN nº 648-A)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por Jaime Freire de Queiroz contra o
Acórdão nº 1.599/2011-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o seu
ato de aposentadoria, em razão de os proventos incluírem o pa-
gamento de abono pecuniário referente ao PCCS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei
nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9526-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9527/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.361/2004-7
2. Grupo I - Classe I - Embargos de Declaração
3. Recorrentes: Marcus Luiz Barroso Barros (ex-presidente

do Ibama, CPF 001.332.802-68) e Leonardo Bezerra de Melo Tinôco
(ex-diretor de Gestão Estratégica do Ibama, CPF 027.788.848-40)

4. Unidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - Ibama

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidades Técnicas: 8ª Secex e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Márcio Dantas de

Araújo (OAB/RN nº 3.718), Carlos Frederico Ferreira Mesquita
(OAB/RN nº 1.459), Lumena Marques Ferreira (OAB/RN nº 4.489),
Rose Mary e Silva Guerra (OAB/MG nº 39.496), Arthur Magno E.
Silva Guerra (OAB/MG nº 79.195), Sebastião Tadeu Ferreira Reis
(OAB/MG nº 73.805), Cláudio Luiz Victor F. Rocha (OAB/MG nº

44.416), Manoel Magno Lisboa (OAB/MG nº 43.043) e Rafael Gon-
çalves Amarante (OAB/DF nº 18.962)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de embargos de declaração opostos em nome de
Marcus Luiz Barroso Barros (ex-presidente do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama) e da
peça denominada "pedido de reexame" apresentada por Leonardo
Bezerra de Melo Tinôco (ex-diretor de Gestão Estratégica do Ibama)
contra o Acórdão nº 1.653/2009-TCU-1ª Câmara (retificado pelo
Acórdão nº 3.995/2009-TCU-1ª Câmara), mantido pelo Acórdão nº
674/2011-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento com nos arts. 32, incisos I e II, 33 e 34
da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer dos embargos de declaração opostos em
nome de Marcus Luiz Barroso Barros, por serem intempestivos;

9.2. não conhecer da peça apresentada por Leonardo Bezerra
de Melo Tinôco como recurso, negando-lhe seguimento;

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e à Pro-
curadoria Federal Especializada do Ibama.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9527-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9528/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-012.829/2005-6 (com 1 volume e 22 ane-
xos)

2. Grupo II, Classe I - Recurso de Reconsideração (em Pres-
tação de Contas Simplificada)

3. Recorrentes: Homero Alves Pereira (CPF nº 726.065.098-
20), Rosângela de Oliveira Alves (CPF nº 531.813.361-49), José
Antônio de Ávila (CPF nº 007.918.571-15), Irene Alves Pereira (CPF
nº 306.941.599-72), Antônio Carlos Carvalho de Sousa (CPF nº
345.997.201-78) e Cícero Rainha de Oliveira (CPF nº 139.523.311-
04)

4. Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural-Ad-
ministração Regional no Estado de Mato Grosso (Senar/MT)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Secex/MT e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Diego Ricardo Mar-

ques (OAB/DF nº 30.782), Maria Letícia Temer Godinho (OAB/DF
nº 15.755) e George Macedo Pereira (OAB/DF nº 14.339)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de re-

cursos de reconsideração contra o Acórdão nº 3.341/2010-1ª Câ-
mara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei n.º
8.443/92, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, para, no mé-
rito, negar-lhes provimento;

9.2. notificar os recorrentes acerca desta deliberação.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9528-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9529/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-013.269/2005-3 (com 1 volume e 4 ane-
xos)

2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração
3. Recorrentes: Francisco Campos de Oliveira (ex-Chefe do

11º DRF, CPF 011.296.276-91), Gilton Andrade Santos (ex-Chefe da
Procuradoria Distrital do 11º DRF, CPF 074.168.816-68), Alter Alves
Ferraz (ex-Chefe-Substituto do 11º DRF, CPF 001.692.501-72) e
Francisco Rodrigues da Silva (procurador do ex-proprietário e do
beneficiário do pagamento, CPF 087.335.381-15)

4. Unidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
(DNER, extinto) - 11º Distrito Rodoviário Federal (DRF), em Mato
Grosso

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da Decisão Recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Maria Alzira Ferreira
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/SC
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8. Advogados constituídos nos autos: Maria Abadia Pereira
de Souza Aguiar (OAB/MT 2.906); Carlos Roberto de Aguiar
(OAB/MT 5.668); Pedro Eloi Soares (OAB/DF 1586-A); Raquel
Martins (OAB/DF 23.660); Adriano Pereira Bueno, OAB/MT 9.181;
e Giovani Bianchi, OAB/MT 6.641

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Francisco Campos de Oliveira, Alter
Alves Ferraz, Gilton Andrade Santos e Francisco Rodrigues da Silva
contra o Acórdão nº 2.099/2007-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração de Francisco
Campos de Oliveira, Alter Alves Ferraz e Gilton Andrade Santos e,
no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. conhecer do recurso de reconsideração de Francisco
Rodrigues da Silva e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar o
débito e a multa que lhe foram imputados, conferindo a seguinte
redação aos 'subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão nº 2.099/2007-TCU-1ª
Câmara:

"9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas 'b' e 'c', 19, caput, da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as
presentes contas e condenar solidariamente os Srs. Gilton Andrade
Santos, Francisco Campos de Oliveira e Alter Alves Ferraz ao pa-
gamento da importância de R$ 54.116,37 (cinqüenta e quatro mil,
cento e dezesseis reais e trinta e sete centavos), atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da
data de 23/1/1997 até a efetiva quitação do débito, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - Dnit, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno do
TCU;

9.2. aplicar, individualmente, ao Srs. Gilton Andrade Santos,
Francisco Campos de Oliveira e Alter Alves Ferraz a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno do TCU, o
recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente a partir do dia seguinte ao término do prazo es-
tabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;"

9.3. manter os demais termos do acórdão recorrido;
9.4. encaminhar cópia do inteiro teor desta deliberação à

Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso;
9.5. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9529-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9530/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-015.494/2006-4 (com 5 volumes e 5 ane-
xos)

2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração em
Prestação de Contas (Exercício de 2005)

3. Recorrente: Francisco Henrique Duarte Filho (ex-diretor-
geral, CPF 907.042.827-04)

4. Unidade: Escola Agrotécnica Federal de Belo Jardim/PE
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Secex/PE e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

cia, nesta fase processual, recurso de reconsideração interposto contra
o Acórdão nº 5.380/2009-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com base no art. 33 da Lei nº
8.443/1992, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Francisco Henrique Duarte Filho para, no mérito, negar-lhe provi-
mento;

9.2 dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9530-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9531/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.639/2011-9
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessadas: Emily Verusse Ribeiro dos Santos (CPF

016.424.605-32), Helena Guimarães de Sena dos Santos (CPF
039.940.312-49) e Nair Santos da Silva (CPF 337.289.255-00)

4. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento na Bahia

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a dependentes de ex-servidor da Supe-
rintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento na
Bahia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992 e art. 3º, § 6º, da Resolução TCU nº 206/2007, em:

9.1. considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de
interesse de Emily Verusse Ribeiro dos Santos, Helena Guimarães de
Sena dos Santos e Nair Santos da Silva, por ter sido lançado, no
sistema Sisac, com inconsistências quanto o estado civil do instituidor
e a partilha de cotas entre beneficiárias qualificadas como viúva
(Helena Guimarães de Sena dos Santos) e companheira (Nair Santos
da Silva);

9.2. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novo ato de pensão
civil, via sistema Sisac, com a correção das falhas e omissões nas
informações prestadas e cadastradas no formulário de concessão de
pensão civil em relação às beneficiárias Helena Guimarães de Sena
dos Santos e Nair Santos da Silva;

9.3. determinar à Sefip que:
9.3.1. monitore o cumprimento da determinação para en-

caminhamento de novo ato corrigindo o que teve a apreciação de
mérito considerada prejudicada;

9.3.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9531-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9532/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-018.684/2009-7 (com 1 anexo)
2. Grupo II, Classe VI - Representação
3. Representante: Construiso Construções e Empreendimen-

tos Ltda.
4. Unidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/AM
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela sociedade empresária Construiso Construções e Em-
preendimentos Ltda. apontando possíveis irregularidades no Pregão
Eletrônico nº 347/2009, realizado pela Amazonas Distribuidora de
Energia S.A.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993,
43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 237, inciso VII, e 250, incisos II
e III, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1 conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;

9.2 determinar à Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
que, em futuras licitações:

9.2.1 para estimar os valores de contratações, realize pes-
quisa, por meio de consulta de preços correntes no mercado ou
fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do sistema
de registro de preços;

9.2.2 em relação à avaliação da capacidade técnico-profis-
sional do licitante, abstenha-se de exigir que a comprovação de vín-
culo entre o profissional e a empresa se dê exclusivamente por meio
de relação empregatícia (Carteira de Trabalho e Previdência Social)
ou societária, e admita que tal comprovação possa ser feita mediante
contrato de prestação de serviços, regido pela legislação civil co-
mum;

9.3 recomendar à Amazonas Distribuidora de Energia S.A.,
em relação ao Pregão Eletrônico nº 347/2009, que:

9.3.1 utilize critérios técnicos e objetivos na estipulação do
prazo exigido para mobilização e início de execução do objeto do
contrato;

9.3.2 esclareça o conteúdo dos itens 1.8 e 1.19 do edital,
detalhando a informação acerca de quais hardwares a futura con-
tratada deverá adquirir e quais softwares serão utilizados para a cor-
reta execução do objeto licitado e outras que considerar necessárias a
sua completa compreensão;

9.3.3 passe a observar o conteúdo do anexo VII da IN/SLTI
nº 02/2008, com a redação dada pela IN/SLTI nº 03/2009, que dispõe
sobre a "conta vinculada para a quitação de obrigações trabalhis-
tas";

9.4 dar ciência do inteiro teor desta deliberação à repre-
sentante.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9532-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9533/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-021.286/2010-8 (com 1 anexo)
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Raimundo de Oliveira Tavares (CPF

106.382.293-91, ex-prefeito) e João Sebastião Silva de Almeida (CPF
315.427.603-30, prefeito)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Santana do Mara-
nhão/MA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: Paulo Humberto Freire

Castelo Branco - OAB/MA nº 7.488-A

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da omissão no dever de
prestar contas dos recursos do Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - Pronaf transferidos ao mencionado mu-
nicípio pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-
me, mediante o Contrato de Repasse nº 125.291-50/2001, com vistas
à realização de obras de infraestrutura, à aquisição de equipamentos e
à execução de serviços referentes à agricultura familiar.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"a"; 19, caput; 23, inciso III, 28, inciso II, e 57 da Lei nº 8.443/1992
e nos arts. 209, § 6º, e 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno, em:

9.1. aceitar as alegações de defesa de João Sebastião Silva de
Almeida, excluindo sua responsabilidade no presente processo;

9.2. julgar irregulares as contas de Raimundo de Oliveira
Tavares e condená-lo ao pagamento das quantias especificadas a se-
guir, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos
cofres do Tesouro Nacional, acrescidas da correção monetária e dos
juros de mora calculados a partir das datas indicadas até a do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Valor (R$) Data
11 3 . 4 0 0 , 0 0 22/03/2002
17.000,00 30/10/2003

9.3. aplicar a Raimundo de Oliveira Tavares multa de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal,
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.5. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9533-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9534/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-027.769/2007-9 (com 2 volumes e 4 ane-
xos)

2. Grupo I, Classe: I - Embargos de Declaração (em Recurso
de Reconsideração)

3. Recorrente: Antônio Carlos Sontag, ex-Presidente do Di-
retório Estadual do PSB em Santa Catarina

4. Unidade: Diretório Estadual do Partido Socialista Bra-
sileiro em Santa Catarina (PSB/SC)
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5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Adilson José Frutuoso

(OAB/SC 19.419) e Rodrigo Luiz Alves (OAB/SC 25.311)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos ao Acórdão 3.359/2011 - TCU - 1ª
Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar o embargante.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9534-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Ar-
raes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9535/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.071/2011-3.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS/MS)

(00.530.493/0001-71)
3.2. Responsável: Maria Iracy Tavares Nascimento

(810.062.763-00).
4. Entidade: Município de Cedro/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Fundo Nacional de Saúde em desfavor da sra. Maria Aracy Tavares
Nascimento, ex-secretária municipal de saúde, em razão de paga-
mentos a médicos não constantes da relação de profissionais do SUS,
contrariando a Portaria GM/MS 1886/97, com recursos repassados à
Secretaria Municipal de Saúde do município de Cedro/PE, no período
de julho/2003 a junho/2004, destinados à execução do Programa
Saúde da Família (PSF);

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, a sra. Maria
Aracy Tavares Nascimento, dando-se prosseguimento ao processo,
com fundamento no art.12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas da sra. Maria Aracy Tavares
Nascimento, com base nos arts. 1º, I, 16, III, 'c' e § 2º, da Lei
8.443/1992, e condená-la ao pagamento das quantias abaixo espe-
cificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora
calculados a partir das respectivas datas até a data do efetivo re-
colhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde, na forma da legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor (R$)
16/7/2003 3.506,08
17/7/2003 3.506,08
26/8/2003 3.528,63
27/8/2003 3.528,63
23/9/2003 3.528,63
29/9/2003 3.528,63
17/10/2003 3.528,63
23/10/2003 3.528,63
2 0 / 11 / 2 0 0 3 7.057,26
2 1 / 11 / 2 0 0 3 3.528,63
9/1/2004 7.057,26
14/1/2004 3.528,63
15/1/2004 3.528,63
12/2/2004 3.336,68
3/3/2004 3.424,13
15/3/2004 3.424,13
16/3/2004 3.424,13
14/4/2004 3.424,13
20/4/2004 3.424,13

9.3. aplicar à sra. Maria Aracy Tavares Nascimento a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do

efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se for solicitado, nos termos
do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando o
vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pernambuco;

9.7. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9535-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9536/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.408/2011-9.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar
3. Interessados: Araci Barbosa das Neves (602.726.867-00);

Odenir Leal dos Santos (629.671.697-49).
4. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão militar da Primeira Região Militar - MD/CE.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar prejudicado o exame de mérito do ato re-
ferente a Alair dos Santos;

9.1.1. determinar à Primeira Região Militar - MD/CE que, no
prazo de 30 (trinta) dias providencie a emissão e disponibilização no
sistema Sisac de novo ato de reversão de pensão militar referente a
Alair dos Santos, consignando o fundamento legal ou jurisprudencial,
válido à época da alteração do ato, utilizado para a concessão da
pensão às sras. Odenir Leal dos Santos e Araci Barbosa das Neves,
simultaneamente, descrevendo-o, detalhadamente;

9.2. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9536-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9537/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.982/2011-4.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Especial de Ex-

Combatente
3. Interessados: Ana Lúcia de Oliveira da Silva

(606.636.935-00); Ana Margarida Gama Magnavita (020.600.355-
20); Azenith de Sá Barreto (267.086.475-91); Dinorá Rocha de Brito
(128.318.755-87); Elisabeth Wenceslau da Silva Souza (778.553.535-
34); Ivany Lima de Sena (108.959.065-20); Lindinalva Cavalcante de
Azevedo (645.501.415-49); Maria Pacheco de Santana Costa
(566.996.895-68); Nilza Bomfim de Souza (052.567.125-00); Rita de
Cassia Duarte Santana (780.099.285-34); Sonia Leandro dos Santos e
Santos (096.824.735-00).

4. Órgão: Sexta Região Militar - MD/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão especial a ex-combatentes da Sexta Região Militar -
MD/CE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legais os atos referentes às pensões instituídas
por Waldy Rocha Freitas, Moacyr de Souza Costa, Miguel Melo dos
Santos, José Miguel de Azevedo, Gileno Barreto Duarte, Francisco
Gomes, Dilermando Pinto Souza, Claudionor da Silveira Barreto,
Alexandre Magnavita Neto, e conceder o respectivo registro;

9.2. considerar prejudicado o exame de mérito do ato re-
ferente a Antônio Joel de Brito, nº 10003452-06-2009-000045-2;

9.2.1. determinar à Sexta Região Militar - MD/CE que, no
prazo de 30 (trinta) dias providencie a emissão e disponibilização no
sistema Sisac de novo ato de reversão de pensão especial a ex-
combatente referente a Antônio Joel de Brito, consignando o fun-
damento legal ou jurisprudencial, válido à época da alteração do ato,
utilizado para a concessão da pensão às sras. Dinorá Rocha de Brito
e Ivany Lima de Sena, simultaneamente, descrevendo-o, detalhada-
mente;

9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9537-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9538/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.983/2011-0.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Especial de Ex-

Combatente
3. Interessados: Alzira Meireles (411.886.084-87); Ana Ma-

ria Oliveira de Vasconcelos (047.024.414-34); Antonia Anita de Quei-
roz Oliveira (021.560.584-58); Antonia Guedes Pereira (759.501.464-
68); Antonia Nunes dos Santos (523.536.484-87); Ary Machado Dan-
tas Cabral (020.571.474-95); Beatriz Bandeira de Sa (538.649.994-
72); Clarice Souza da Silva (385.657.304-68); Edite da Silva Ventura
(021.993.224-75); Edith Costa da Fonte (537.241.004-34); Eloe dos
Santos Novaes (062.027.964-80); Emilia Severina Monteiro
(805.347.754-20); Ester Cunha dos Santos (462.128.684-68); Fran-
cisca Ana Miguel (343.135.594-34); Francisca Calixto Cavalcante de
Aquino (041.242.874-10); Francisca Candida de Lima (123.501.414-
20); Francisco Almeida Santos (008.972.534-42); Francisco da Silva
Pereira de Santana (107.834.244-00); Geni de Lima do Nascimento
(739.068.084-91); Gerimario Santos de Araujo (328.606.504-82);
Gertrudes Soares Xavier (694.332.754-20); Gilmar Alves Prestrello
(267.823.594-72); Gloria dos Santos Carvalho (324.331.314-72); He-
lena de Meneses Lacerda (884.792.934-20); Irene Vicente da Silva
(347.222.624-20); Josefa Clara da Silva (403.143.164-34); Joyce da
Silva Pereira de Santana (107.861.254-46); Jucileide da Silva Pereira
de Santana (271.318.744-34); Luzia Alves Prestrello (165.665.994-
87); Maria Amelia de Holanda (423.361.474-91); Maria Anunciada
Alves da Silva (454.611.474-53); Maria Freitas Camara
(235.452.914-72); Maria Jose da Paixao Silva (173.654.654-68); Ma-
ria Pereira dos Santos Silva (020.547.514-05); Maria da Conceiçao
Cavalcanti Leite (852.855.954-87); Maria da Conceiçao Silva
(362.891.754-91); Maria das Dores Fonseca da Silva (262.464.144-
00); Maria de Jesus Silva (219.379.584-34); Maria de Lourdes Santos
de Araujo (328.606.334-72); Maria de Lourdes Silva Correia
(793.859.314-15); Maria do Carmo Saraiva de Moura (707.544.974-
53); Maria do Socorro Bento de Carvalho (139.411.434-68); Maria do
Socorro Urquisa Nóbrega (190.919.584-72); Maria dos Prazeres Oli-
veira da Silva (033.374.514-03); Maristela Ferreira dos Santos
(050.374.464-65); Mirella Meireles (061.795.814-95); Neuza Maria
do Nascimento (695.591.984-91); Nilma Maria de Almeida
(008.968.354-48); Risete Portela Machado Dias (008.051.504-55); Ri-
ta Levindo de Souza Paiva (929.553.204-04); Rosa Elias dos Santos
(032.533.434-05); Sebastiao Santos de Araujo (328.606.414-91); So-
nia Maria Silva Herculano (690.601.264-91); Vanda Maria Carneiro
da Cruz Andrade (140.809.404-59); Yolanda Gonçalves dos Santos
Pereira (864.079.104-04).

4. Órgão: Sétima Região Militar MD/CE
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip)
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão especial a ex-combatentes da Sétima Região Militar -
MD/CE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legais os atos referentes às pensões instituídas
por Alberto Galvão de Moura, Alvino Sarmento de Sa, Antonio
Andrade de Araujo, Antonio Benedito da Silva, Antonio Caetano da
Silva, Antonio Cirino da Silva, Antonio Felix da Silva, Antonio
Ferraz Novaes, Antonio Gomes de Oliveira, Antonio Gomes dos
Santos, Antonio Jose dos Santos, Antonio Maximiano de Araujo,
Antonio Miguel Sobrinho, Antonio Rene de Araujo Machado Dias,
Antonio Sebastião do Nascimento, Antonio Telino de Lacerda, Ar-
mindo Jose Maranhão da Fonte, Benedito de Almeida Camara, Bo-
livar Leite da Fonseca, Catarino Ramos Pereira, Claudionor Mayo dos
Santos, Clovis dos Santos Pereira, Edgar Araujo Xavier, Edson Ta-
vares Prestrello, Eduardo Rosa da Silva, Edvaldo Jose da Silva,
Edwaldo Herculano dos Santos, Eleno Elias Monteiro, Erasmo Al-
meida Santos, Etelvold Cabral, Eufrásio Nicolau de Lima, Faustino
Jose dos Santos, Francisco Ferreira do Nascimento, Francisco Jose de
Santana, Francisco Moura de Vasconcelos, Francisco Valcacio de
Aquino, Francisco Ventura Filho, Genival de Araujo Paiva e conceder
o respectivo registro;
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9.2. considerar prejudicado o exame de mérito dos atos re-
ferentes a Antônio Tavares de Carvalho nº 10003460-06-2010-
000504-6, Edésio Ernesto Correia nº 10003460-06-2010-001086-4 e
Flávio Meireles Ribeiro de Castro Filho, nº 10003460-06-2010-
000661-1;

9.2.1. determinar à Sétima Região Militar - MD/CE que, no
prazo de 30 (trinta) dias, providencie a emissão e disponibilização no
sistema Sisac de novos atos de reversão de pensão especial a ex-
combatente referentes a Antônio Tavares de Carvalho, Edésio Ernesto
Correia e Flávio Meireles Ribeiro de Castro Filho, consignando o
fundamento legal ou jurisprudencial, válido à época da alteração dos
atos, utilizado para a concessão da pensão às viúvas e às com-
panheiras, simultaneamente, descrevendo-o, detalhadamente;

9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9538-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9539/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.127/2011-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Enilza Maria Martins Ameno

(162.373.666-87); Magda Regina Batista de Castro (256.298.086-72);
Márcia Beatriz Lio de Carvalho (345.287.506-78).

4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral da 3ª Região - MG
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho 3ª Região-MG.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria
relativo a Márcia Beatriz Lio de Carvalho (peça 4) e conceder-lhe o
registro;

9.2. considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria
relativos a Enilza Maria Martins Ameno (peça 2) e Magda Regina
Batista de Castro (peça 3) e negar-lhes o registro;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região-
MG que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados, informando-lhes que o efeito suspensivo proveniente da
eventual interposição de recurso não os eximem da devolução dos
valores percebidos indevidamente após o recebimento da notificação,
em caso de não-provimento do recurso;

9.3.2. suspenda todo e qualquer pagamento referente aos atos
impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado da
irregularidade verificada, submetendo-o à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.4. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas, percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU nº 106;

9.5. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9539-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9540/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.234/2010-4
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
3.2. Responsável: Jorge Carlos Silva Santos (063.462.355-

91)
4. Entidade: Município de Barra do Rocha/BA
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex-BA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
contra o sr. Jorge Carlos Silva Santos, ex-prefeito do município de
Barra do Rocha/BA, em razão da não execução do objeto do con-
vênio 2.186/2001: execução de sistema de abastecimento de água no
município.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Jorge Carlos
Silva Santos, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento
no art.12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Alfredo de Oliveira
Magalhães Júnior, com base no art. 16, III, "a" e "c", da Lei
8.443/1992, e condená-lo ao pagamento da importância de R$
132.440,60 (cento e trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais e
sessenta centavos), atualizada monetariamente e acrescida de juros de
mora calculados a partir de 15/1/2003, até a data do efetivo re-
colhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional
de Saúde (Funasa), na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Jorge Carlos Silva Santos a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9540-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9541/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.983/2010-5
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
3.2. Responsável: Theonas Silva Rebouças (070.917.965-

00)
4. Entidade: Município de Nova Itarana/BA
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex-BA
8. Advogado constituído nos autos: Godofredo de Souza

Dantas Neto (OAB/MG nº 120.126), Marcel Freire Vasques Martins
(OAB/MG nº 120.715)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
contra o sr. Theonas Silva Rebouças, ex-prefeito do município de
Nova Itarana/BA, em razão da omissão no dever de prestar contas da
aplicação dos recursos repassados por meio do convênio 3.657/2001,
que tinha por objeto a execução de sistema de abastecimento de
água.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Theonas
Silva Rebouças, dando-se prosseguimento ao processo, com funda-
mento no art.12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Theonas Silva Re-
bouças, com base no art. 16, III, "a", da Lei 8.443/1992, e condená-
lo ao pagamento da importância de R$ 181.818,00 (cento e oitenta e
um mil e oitocentos e dezoito reais), atualizada monetariamente e
acrescida de juros de mora calculados a partir de 3/7/2002, até a data
do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III,
"a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação
Nacional de Saúde (Funasa), na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. Theonas Silva Rebouças a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9541-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9542/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.432/2009-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - MEC (00.378.257/0001-81)
3.2. Responsáveis: Fundação Humanidade Amiga - Fhumani

(03.919.298/0001-26); Ilsa Melquíades de Oliveira (548.194.745-
53).

4. Entidade: Fundação Humanidade Amiga/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação contra a sra. Ilsa Melquíades de Oliveira, ex-presidente
da Fundação Humanidade Amiga/BA, citada solidariamente, no âm-
bito desta Corte de Contas, com a Fundação Humanidade Amiga/BA,
em razão de irregularidades detectadas pelo concedente na execução
do convênio nº 828.006/2006.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revéis para todos os efeitos, o a sra. Ilsa
Melquíades de Oliveira e a Fundação Humanidade Amiga/BA, dan-
do-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art.12, § 3º,
da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas da sra. Ilsa Melquíades de
Oliveira, com base no art. 16, III, 'b', da Lei 8.443/1992 c/c art. 209,
II, §2º, do RI/TCU, e condená-la solidariamente com a Fundação
Humanidade Amiga/BA ao pagamento da quantia de R$ 509.920,00
(quinhentos e nove mil e novecentos e vinte reais), atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir de
3/4/2007 até a do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, descontando-se o valor de R$
357.334,08 (trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e
quatro reais e oito centavos), restituído em 31/5/2008, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento da quantia aos cofres do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar, individualmente, à sra. Ilsa Melquíades de Oli-
veira e à Fundação Humanidade Amiga/BA a multa prevista no art.
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU),
o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9542-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 9543/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-002.654/2008-9 (com 1 volume e 4 ane-
xos)

2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração
3. Responsáveis/Interessados: Estado do Piauí (CNPJ:

06.553.481/0001-49), Franklin de Paiva Oliveira Neto (CPF:
099.676.133-00) e José de Sampaio Carvalho (CPF: 280.516.533-
00)
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3.1. Recorrentes: José de Sampaio Carvalho (CPF:
280.516.533-00) e Franklin de Paiva Oliveira Neto (CPF:
099.676.133-00)

4. Entidades: Entidades: Estado do Piauí (CNPJ:
06.553.481/0001-49) e Hospital Estadual Dr. Júlio Hartmann (CNPJ:
06.553.564/0003-08)

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogados constituídos nos autos: Vitor Tabatinga do

Rego Lopes (OAB/PI nº 6.989), Eduardo Leopoldino Bezerra
(OAB/PI nº 2.780/1996), Alcimar Pinheiro Carvalho (OAB/PI nº
2.770/1996)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos pelos Srs. José de Sampaio Carvalho e
Franklin de Paiva Oliveira Neto contra o Acórdão nº 4.060/2010-
TCU-Primeira Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fulcro nos arts. 32, I, e 33 da Lei nº 8.443/92
combinado com o art. 285 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer dos presentes recursos de reconsideração in-
terpostos pelos Srs. José de Sampaio Carvalho e Franklin de Paiva
Oliveira Neto contra o Acórdão nº 4.060/2010-TCU-Primeira Câ-
mara, com base no inciso I do art. 32 da Lei nº 8.443/1992, para, no
mérito, negar-lhes provimento e, em consequência, manter inalterados
os termos do referido acórdão; e

9.2. dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, aos recorrentes e aos demais interes-
sados.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9543-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9544/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.843/2001-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto III - Monitoramento (Apo-

sentadoria).
3. Responsáveis: Carlos Augusto Moreira Junior; Ligia Na-

carato Batista; Vilson Kachel; Laryssa Martins Born.
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná- MEC.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to em atos de concessão de aposentadoria a ex-servidores da Uni-
versidade Federal do Paraná.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos res-
ponsáveis Carlos Augusto Moreira Junior, Vilson Kachel, Laryssa
Martins Born e Ligia Nacarato Batista;

9.2. encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais
da Advocacia-Geral da União as informações relativas à Ação Or-
dinária nº 2002.70.00.069385-5/PR, para a adoção das providências
cabíveis, com ciência à Conjur;

9.3. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, aos responsáveis indicados no item 9.1
supra e à Universidade Federal do Paraná; e

9.4. encerrar o presente processo.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9544-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9545/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.679/2009-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame
3. Recorrente: Ministério da Defesa - Exército Brasileiro -

Comando da 2ª Região Militar, representado pelo Coronel Roberto
Guimarães Borges, respondendo pela Subdiretoria de Auditoria.

3.1. Interessados: Fernando Roberto Siqueira Bazuchi (CPF:
137.974.048-75) e Maria Amália Siqueira Bazuchi (CPF:
056.481.308-72), pensionistas de José Victor Bazuchi (CPF:
056.481.498-91); Creusa Morais da Silva (CPF: 257.414.988-25),
pensionista de João Benedito da Silva; José Edison Ferreira (CPF:
001.040.808-84), pensionista de Alfeo Ferreira (CPF: 104.077.588-
87); e Edijania de Oliveira (CPF: 335.637.805-87), pensionista de
Egidio Alves de Oliveira (CPF: 126.344.768-68).

4. Órgão/Entidade: Comando da 2ª Região Militar.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP) e Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pelo Coronel Roberto Guimarães Borges, res-
pondendo pela Subdiretoria de Auditoria, contra os termos do Acór-
dão nº 7.358/2009-TCU-1ª Câmara, que, dentre outros itens, con-
siderou ilegais as pensões instituídas por Alfeo Ferreira, Egídio Alves
de Oliveira, José Victor Bazuchi e João Benedito da Silva.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto, com fun-
damento no art. 48, c/c os arts. 32 e 33 da Lei nº 8.443/1992, para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando insubsistente o item 9.2
e respectivos desdobramentos do Acórdão nº 7.358/2009-TCU-1ª Câ-
mara apenas em relação às pensões instituídas por José Victor Ba-
zuchi (nº de controle 1-000341-0-06-2008-000341-6) e João Benedito
da Silva (nº de controle 1-000341-0-06-2004-000178-1);

9.2. considerar legais, com fundamento no inciso III do art.
71 da Constituição Federal, as pensões especiais de ex-combatente
instituídas por José Victor Bazuchi e João Benedito da Silva, con-
cedendo o registro aos respectivos atos, nºs de controle 1-000341-0-
06-2008-000341-6 e 1-000341-0-06-2004-000178-1;

9.3. determinar ao Comando da 2ª Região Militar que:
9.3.1. acompanhe o desfecho do mandado de segurança nº

2005.61.00.029610-6 - 5ª Vara Cível Federal de São Paulo e, em caso
de desconstituição da decisão que ora garante a continuidade dos
pagamentos decorrentes da pensão instituída em favor de José Edison
Ferreira, adote providências imediatas ao cumprimento do item 9.4.1
do Acórdão nº 7.358/2009-TCU-1ª Câmara, informando a este Tri-
bunal;

9.3.2. no prazo de quinze dias, encaminhe o novo ato de
pensão especial de ex-combatente instituída com fundamento no art.
30 da Lei nº 4.242/1963 em favor de Edijânia de Oliveira; e

9.4. dar conhecimento deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, ao Comando da 2ª Região Militar e, por
intermédio deste, aos interessados.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9545-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9546/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-010.859/2006-4 (com 3 volumes e 9 ane-
xos).

2. Grupo II, Classe de Assunto: I - Recurso de reconsi-
deração.

3. Recorrentes: Francisco das Chagas Silveira Filho (CPF
122.500.313-04), Antônio Alcy Araújo (CPF 103.152.923-34), Teresa
Cristina de Andrade Ribeiro (CPF 219.010.903-53) e José Ferreira
Lopes (CPF 003.132.113-53).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
do Ceará - NE/MS/CE.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE) e Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Luiza Áurea Jatai Cas-

telo Silveira (OAB/CE 6355, procuração às fls. 22, anexo 6).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de

reconsideração interpostos por Francisco das Chagas Silveira Filho,
Antônio Alcy Araújo, Teresa Cristina de Andrade Ribeiro e José
Ferreira Lopes, contra o Acórdão nº 1.741/2010-TCU- Primeira Câ-
mara, mediante o qual o Tribunal, entre outras providências, julgou
irregulares as contas dos recorrentes, aplicando-lhes multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes recursos de reconsideração, para,
no mérito, negar-lhes provimento, mantendo em seus exatos termos o
acórdão recorrido, ressalvada a correção de que trata o item 9.2
seguinte, por inexatidão material;

9.2. retificar, por inexatidão material, mediante apostilamen-
to, com base na Súmula-TCU nº 145 e no art. 463, inciso I, do
Código de Processo Civil, o item 9.1 do Acórdão nº 1.741/2010-
TCU-Primeira Câmara, da seguinte forma: onde se lê: "Teresa Cris-
tina de Andrade", leia-se:"Teresa Cristina de Andrade Ribeiro" ; e

9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, aos recorrentes e ao Núcleo Estadual do Mi-
nistério da Saúde no Estado do Ceará (NE/MS/CE).

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9546-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9547/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-015.568/2006-0 (com 3 volumes e 3 ane-
xos).

2. Grupo II, Classe de Assunto: I - Recurso de reconsi-
deração.

3. Recorrente: Ene Glória da Silveira (ex-Reitor).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia

(UNIR).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex/RO) e Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Janus Pantoja Oliveira

de Azevedo (OAB/RO 1.339), Jeová Rodrigues Júnior (OAB/RO
1.495) e Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado (OAB/RO
2.997).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Ene Glória da Silveira, ex-Reitor da
Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), contra o Acór-
dão nº 4.770/2010-TCU-Primeira Câmara, mediante o qual o Tri-
bunal, entre outras providências, julgou irregulares as contas do re-
corrente, aplicando-lhe a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, no valor de R$ 3.000,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no
mérito, dar-lhe provimento, tornando insubsistentes os itens 9.1, 9.2,
9.5 e 9.6 do Acórdão nº 4.770/2010-TCU-Primeira Câmara, e con-
ferindo ao seu item 9.3 a seguinte redação:

"9.3. julgar regulares com ressalva as contas dos respon-
sáveis Ene Glória da Silveira, Theophilo Alves de Souza Filho, Fran-
cisco Paulo Duarte, Suely da Rocha Brasil, Janilson José Sales de
Oliveira, Herlinda Santos de Oliveira, Osmar Siena e Reginilson
Correa Guimarães, em face das ocorrências apontadas no certificado
de auditoria expedido pela CGU (fls. 568/569 - volume 3), dando-
lhes quitação, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992;"

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao recorrente e à Fundação Universidade Federal
de Rondônia (UNIR).

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9547-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9548/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-016.167/2006-5 (com 2 volumes e 9 ane-
xos).

2. Grupo II, Classe de Assunto: I - Recurso de reconsi-
deração.

3. Recorrentes: Ana Dayse Rezende Dórea (CPF
007.585.404-00) e José Niraldo de Farias (CPF 139.668.714-91).

4. Entidade: Universidade Federal de Alagoas (UFAL).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Alagoas (Secex/AL) e Secretaria de Recursos (Serur).

8. Advogados constituídos nos autos: Gustavo Cortês de Li-
ma (OAB/DF 10.969), Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250), Al-
berto Moreira Rodrigues (OAB/DF 12.652), Fernando Augusto Mi-
randa Nazaré (OAB/DF 11.485), Giancarlo Machado Gomes
(OAB/DF 16.006), Guilherme Élcio Teixeira Mendes de Oliveira
(OAB/DF 22.007), Idmar de Paula Lopes (OAB/DF 24.882), Lucenir
Rodrigues (OAB/DF 12.158), Vera Lúcia Santana Araújo (OAB/DF
5.204), Victor Alves Martins (OAB/DF 21.804), Lícia Juliane de
Almeida Paiva (OAB/DF 30.235) e Marcos Thiago Ávila Silva
(OAB/DF 8.213/E), procuração às fls. 2 e 8, anexo 8.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Ana Dayse Rezende Dórea e José Ni-
raldo de Farias, contra o Acórdão nº 5.837/2010 - TCU - Primeira
Câmara, por meio do qual o Tribunal, entre outras providências,
julgou irregulares as contas dos recorrentes, na qualidade de, res-
pectivamente, Reitora e Pró-Reitor de Pós-graduação e Pesquisa da
Universidade Federal de Alagoas, no exercício de 2005, aplicando
multa no valor de R$ 3.000,00 à primeira e de R$ 2.000,00 ao
segundo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no
mérito, dar-lhe provimento, tornando insubsistentes os itens 9.1, 9.2,
9.6.3 e 9.7 do Acórdão nº 5.837/2010 - TCU - Primeira Câmara, e
conferindo ao seu item 9.3 a seguinte redação:

"9.3. julgar regulares com ressalva as contas de Ana Dayse
Rezende Dórea, José Niraldo de Farias e Fernando José de Lira,
dando-lhes quitação, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992;"

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, aos recorrentes e à Universidade Federal de
Alagoas (UFAL).

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9548-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9549/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.318/2007-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame
3. Recorrentes: Luiz Alberto Costa Bezerra, Luiz Barreto

Bastos, Laércio Robson de Araújo Correa, José Valceli de Vascon-
celos, Luiz Ivan de Morais, José Valter de Oliveira, Jurandir dos
Santos de Carvalho, Luciano Aguiar Vidal, Lourival José Antunes,
Leonísio Novaes, Josias Gomes dos Santos, Lédio de Bettio, Júlio
Antônio Leal Brito e Luiz Fernando Marques da Silva.

3.1. Interessados: José Valter de Oliveira, Joseval Rocha de
Araújo, Josias Gomes dos Santos, Josué Francisco Oliveira, José
Valceli de Vasconcelos, Júlio Antônio Leal de Brito, Jurandir dos
Santos de Carvalho, Lauro Santos Barbosa, Laércio Robson Araújo
Correa, Leonísio Novaes, Liomar Lopes de Lima, Lourival José An-
tunes, Luciano Aguiar Vidal, Luis Antônio de Melo Malafaia, Luiz
Alberto Costa Bezerra, Luiz Barreto Bastos, Luiz Fernando Marques
da Silva, Luiz Ivan de Morais e Lédio de Bettio.

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Fe-
deral - MJ.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP) e Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado(s): Felipe Caetano Ferreira, OAB/ES 11.142;

Thais Campos de Carvalho OAB/BA 14.367.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos contra os termos do Acórdão nº 452/2008-TCU-
1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. levantar o sobrestamento da análise do presente pro-
cesso;

9.2. conhecer dos pedidos de reexame interpostos por Lédio
de Bettio, Luiz Alberto Costa Bezerra, Luiz Barreto Bastos, Laércio
Robson de Araújo Correa, José Valceli de Vasconcelos, Luiz Ivan de
Morais, José Valter de Oliveira, Jurandir dos Santos de Carvalho,
Luciano Aguiar Vidal, Lourival José Antunes, Leonísio Novaes, Jo-
sias Gomes dos Santos, Júlio Antônio Leal Brito e Luiz Fernando
Marques da Silva, com fundamento no art. 48, c/c os arts. 32 e 33 da
Lei nº 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhes provimento, tornando
insubsistentes os itens 9.1 e 9.3.1 do Acórdão nº 452/2008-TCU-1ª
Câmara em relação aos mesmos recorrentes e também a Joseval

Rocha de Araújo, Josué Francisco Oliveira, Lauro Santos Barbosa,
Liomar Lopes de Lima e Luis Antônio de Melo Malafaia;

9.3. considerar legais, com fundamento no inciso III do art.
71 da Constituição Federal, as aposentadorias de Lédio de Bettio,
Luiz Alberto Costa Bezerra, Luiz Barreto Bastos, Laércio Robson de
Araújo Correa, José Valceli de Vasconcelos, Luiz Ivan de Morais,
José Valter de Oliveira, Jurandir dos Santos de Carvalho, Luciano
Aguiar Vidal, Lourival José Antunes, Leonísio Novaes, Josias Gomes
dos Santos, Júlio Antônio Leal de Brito, Luiz Fernando Marques da
Silva, Joseval Rocha de Araújo, Josué Francisco Oliveira, Lauro
Santos Barbosa e Luis Antônio de Melo Malafaia, concedendo o
registro aos respectivos atos, nºs de controle 1032701-0-04-2006-
000065-2, 10327010-04-2005-000374-8, 10327010-04-2005-000039-
0, 10327010-04-2007-000348-4, 10327010-04-2006-000078-4,
10327010-04-2005-000324-1, 10327010-04-2005-000551-1,
10327010-04-2005-900471-2, 10327010-04-2005-900045-8,
10327010-04-2005-000317-9, 10327010-04-2005-000563-5,
10327010-04-2005-000128-1, 10327010-04-2005-000364-0,
10327010-04-2005-000085-4, 1032701-0-04-2006-000003-2,
1032701-0-04-2005-720072-7, 1302701-0-04-2005-000359-4 e
1032701-0-04-2005-000165-6;

9.4. considerar legal, com fundamento no inciso III do art. 71
da Constituição Federal, a aposentadoria de Liomar Lopes de Lima,
concedendo o registro ao ato nº 1032701-0-04-2006-000141-1, e in-
formando, nos termos do art. 6º, §§ 1º e 3º da Resolução-TCU nº
206/2007, que a vantagem de decisão judicial referente ao cômputo
da GDAR (Gratificação de Desempenho de Atividade Rodoviária)
não mais é percebida pelo interessado; e

9.5. dar conhecimento deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, ao Departamento de Polícia Rodoviária
Federal e aos interessados.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9549-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9550/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.066/2010-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Responsáveis: Município de Santa Helena/PR (CNPJ nº

76.206.457/0001-19) e Júlio Morandi, ex-prefeito (CPF nº
242.039.989-72).

4. Entidade: Município de Santa Helena/PR (CNPJ nº
76.206.457/0001-19).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: SECEX-PR.
8. Advogado(s): Marcos Aurélio Mendes, OAB/PR 45.662.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde/FNS, com
a finalidade de apurar irregularidades na cobrança de procedimentos
adstritos ao Sistema Único de Saúde - SUS no Município de Santa
Helena/PR.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, bem
como no art. 12, §§ 2º e 3º, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c
o art. 202, §§ 2º e 3º, do RI/TCU, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalvas as contas do Sr. Júlio
Morandi (CPF nº 242.039.989-72), ex-prefeito municipal de Santa
Helena no Estado do Paraná, dando-lhe quitação;

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que o Município de Santa Helena/PR
(CNPJ nº 76.206.457/0001-19) comprove, perante o Tribunal, o re-
colhimento aos cofres do Fundo Nacional de Saúde/FNS, da im-
portância de R$ 2.580,28 (dois mil, quinhentos e oitenta reais, e vinte
e oito centavos), atualizada monetariamente a partir de 12/8/1994, até
a data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação em vigor;

9.3. informar ao município, na pessoa de seu representante
legal, que a liquidação tempestiva do débito, sobre o qual deverá
incidir apenas a atualização monetária, implicará o saneamento do
processo e permitirá ao Tribunal julgar as contas regulares com res-
salva e dar quitação ao município;

9.4. informar ao município, na pessoa de seu representante
legal, que a não liquidação tempestiva do débito, nessa fase pro-
cessual, possibilitará que o Tribunal julgue as contas irregulares, o
que implicará que sobre o débito, além da atualização monetária,
também incidirá juros de mora, a contar de 12/8/1994; e

9.5. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao Município de Santa Helena/PR e ao ex-
prefeito, Sr. Júlio Morandi.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9550-39/11-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9551/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.872/2008-0.
2. Grupo I, Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde/Funasa - MS

(CNPJ nº 26.989.350/0001-16); Prefeitura Municipal de Rio Bran-
co/AC (CNPJ nº 04.034.583/0001-22).

3.2. Responsáveis: Mauri Sérgio Moura de Oliveira, CPF nº
028.196.332-49 (ex-prefeito, gestão 1997/2000); Flaviano Flávio
Baptista de Melo, CPF nº 332.517.977-00, (ex-prefeito, gestão
jan/2001 a abril/2002); Isnard Bastos Barbosa, CPF nº 000.961.212-
20 (ex-prefeito, gestão maio/2002 a dez/2004); e Adalberto Ferreira
da Silva, CPF nº 021.753.392-20 (ex-Diretor-Presidente do Serviço de
Água e Esgoto de Rio Branco/SAERB, gestão 18/01/1999 a
12/02/2003).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Rio Branco/AC (CNPJ
nº 01.613.731/0001-75).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: 7ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-7).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Cesar Augusto Bap-

tista de Carvalho, OAB/AC nº 86; Marcos Vinícius Jardim Rodrigues,
OAB/AC nº 2.299; Ruy Alberto Duarte, OAB/AC nº 736 e OAB/DF
nº 1492-A.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, de responsabilidade dos Sres Mauri Sérgio Moura de
Oliveira, Flaviano Flávio Baptista de Melo, Isnard Bastos Barbosa e
Adalberto Ferreira da Silva, instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde/FUNASA-MS, em razão da não aprovação parcial da prestação
de contas alusiva ao Convênio nº 773/1999 (SIAFI nº 386886), ce-
lebrado com o Município de Rio Branco/AC, objetivando a ampliação
do sistema de abastecimento de água naquele município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da
Lei nº 8.443/92, julgar regulares com ressalvas as contas do Sr. Mauri
Sérgio Moura de Oliveira, dando-lhe quitação;

9.2. com base nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea
"c", e 19, caput, da Lei 8.443/92, julgar irregulares as contas do Sr.
Adalberto Ferreira da Silva (CPF: 021.753.392-20), ex-Diretor-Pre-
sidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco - SAERB,
condenando-o ao pagamento das quantias abaixo relacionadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a
partir das datas especificadas até a efetiva quitação do débito, na
forma prevista na legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei
8.443/92 c/c art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Inter-
no/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional
de Saúde/FUNASA-MS:

Data Valor (R$)
22/06/2001 21.918,71
28/06/2001 27.902,00
29/06/2001 141.567,60
06/07/2001 32.747,50
13/07/2001 95.581,82
03/08/2001 76.653,47
28/08/2001 133.357,92
03/09/2001 92.091,56
28/09/2001 429.488,64
30/10/2001 214.251,92
0 6 / 11 / 2 0 0 1 11 . 4 7 0 , 4 7
1 2 / 11 / 2 0 0 1 31.894,00
3 0 / 11 / 2 0 0 1 179.925,02
20/12/2001 80.249,04
27/12/2001 179.339,32
18/03/2002 57.794,26
03/05/2002 133.364,70
11 / 0 6 / 2 0 0 2 94.710,97
21/08/2002 93.651,06
20/12/2002 26.591,70
24/01/2003 5.042,22
To t a l 2.159.593,90

9.3. aplicar ao Sr. Adalberto Ferreira da Silva a multa pre-
vista no artigo 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 23, inciso
III, alínea "a", da Lei 8.443/92 c/c art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. excluir da presente relação processual os Srs. Flaviano
Flávio Baptista de Melo, CPF nº 332.517.977-00 (ex-prefeito, gestão
jan/2001 a abril/2002) e Isnard Bastos Barbosa Leite, CPF nº
000.961.212-20 (ex-prefeito, gestão maio/2002 a dez/2004);
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9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443/92 c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, o pagamento das
dívidas em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, se
solicitado pelo responsável, fixando-se o vencimento da primeira par-
cela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações, e
o das demais a cada trinta dias, devendo o responsável ser informado
da incidência sobre cada parcela dos encargos legais devidos, na
forma prevista na legislação em vigor, e de que a falta de com-
provação do recolhimento de qualquer parcela importará o venci-
mento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, §§ 1º e
2º, do citado Regimento Interno;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, a
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a
notificações;

9.7. encaminhar ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
União no Estado do Acre cópia deste Acórdão, acompanhado do
relatório e do voto que o fundamentam, para adoção das medidas que
entender cabíveis, com fulcro no artigo 16, § 3º, da Lei 8.443/92; e

9.8. dar ciência deste Acórdão aos responsáveis e interes-
sados.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9551-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9552/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.668/2004-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício de 2003.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional - MI.
3.2. Responsáveis: Alberto de Almeida Pais (023.048.217-

15); Arno Hugo Augustin Filho (389.327.680-72); Arno Meyer
(116.252.601-72); Deusdedith Freire Brasil (001.300.442-53); Deus-
dedith Leite Simões de Paiva (307.003.884-00); Eduardo Sérgio Ho-
landa Araújo (690.440.238-53); Evandro Airton Arrais Rosa
(001.801.813-00); Evandro Bessa de Lima Filho (021.431.947-49);
Flora Valladares Coelho (012.369.897-91); Francisco Serafim de Bar-
ros (022.401.811-68); Gilton Pacheco de Lacerda (020.449.941-00);
Ivan Ney Passos Lima (011.709.887-68); Joaquim Batista de Araujo
(181.557.406-25); Jorge Nemetala José Filho (005.790.092-20); Jose
Carlos Rodrigues Bezerra (075.235.051-04); José Benevenuto Fer-
reira Virgolino (000.192.242-49); José das Neves Capela
(000.249.372-15); João Batista de Melo Bastos (008.161.242-72);
Leônidas Gonzaga de Alcântara Júnior (012.233.482-53); Letício de
Campos Dantas Filho (042.910.777-34); Luiz Euclides Barros Feio
(089.640.762-49); Luiz Guilherme Pinto Henriques (603.215.471-87);
Mâncio Lima Cordeiro (045.734.472-53); Maria de Belém Silva Cotta
(039.842.812-34); Milton Barbosa Cordeiro (026.480.672-72); Moacir
Fischmann (231.504.830-34); Vera de Figueiredo Malta (119.928.671-
00).

4. Entidade: Fundo Constitucional de Financiamento do Nor-
te - FNO.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S e c e x - PA ) .
8. Advogados constituídos nos autos: Éder Augusto dos San-

tos Picanço (OAB-PA 10.396), Marçal Marcellino da Silva Neto
(OAB-PA 5.865), Maria Rosa Marinho Ferreira (OAB-PA 12.164),
Roberta Fonseca Brasil (OAB/SP 169.845-B), Maria Aparecida Freire
Brasil (OAB/PA 7.386), Wellington Marques da Fonseca (OAB/PA
9.329), Wilson Alcântara de Oliveira Neto (OAB/PA 12.019), Willy
Monteiro de Sousa (OAB/PA 14.409).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Prestação de Contas do Fundo Constitucional de Financiamento do
Norte - FNO relativa ao exercício de 2003.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, alínea "b", 19,
parágrafo único, e 23, III, da Lei 8.443/92, julgar irregulares as contas
dos Srs. Mâncio Lima Cordeiro, Flora Valladares Coelho, Eduardo
Sérgio Holanda Araújo; Evandro Bessa de Lima Filho, Francisco
Serafim de Barros, João Batista de Melo Barros, Jorge Nemetala José
Filho, José Benevuto Ferreira Virgolino, José Carlos Rodrigues Be-
zerra, José das Neves Capela, Letício de Campos Dantas Filho, Mil-
ton Barbosa Cordeiro e Maria de Belém Silva Cotta;

9.2. aplicar aos responsáveis referidos no item 9.1 a multa
referida no art. 58, I, da Lei 8.443/1992, no valor individual de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a partir das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno), seu recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente Acórdão até a do efetivo pagamento, se for quitada após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar aos responsáveis Deusdedith Freire Brasil, Luiz
Euclides Barros Feio e Leônidas Gonzaga de Alcântara Júnior, a
multa referida no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor individual de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)

dias, a partir das notificações, para que comprovem, perante o Tri-
bunal (art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno), seu reco-
lhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a do efetivo pagamento, se for
quitada após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar ao responsável Evandro Airton Arrais Rosa a
multa referida no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, no valor individual de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, III, alínea "a", do Regimento Interno), seu recolhimento aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente Acórdão até a do efetivo pagamento, se for quitada após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas em até
24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do
art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, caso
solicitado pelos responsáveis, fixando-se o vencimento da primeira
em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações, e o das
demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada parcela os
encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.7. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer das parcelas referidas no subitem anterior
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do
§ 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.8. com fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei
8.443/92, julgar regulares com ressalva as contas dos demais res-
ponsáveis relacionados no item 3.2 deste Acórdão, dando-lhes qui-
tação.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9552-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9553/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 013.926/2008-9
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas -

exercício 2007.
3. Responsáveis: Moisés Goldbaum (CPF 025.502.298-00),

Eugênia Belém Calazans Coelho (CPF 512.249.846-68), Reinaldo
Felippe Nery Guimarães (CPF 276.351.637-87).

4. Entidade: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos - Ministério da Saúde.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: 4ª Secex.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos -
SCTIE/Ministério da Saúde, relativa ao exercício de 2007, orga-

nizada de forma simplificada.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 julgar regulares com ressalvas, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8443/92, as
contas de Moisés Goldbaum (CPF 025.502.298-00), Reinaldo Felipe
Nery Guimarães (CPF 276.351.637-87) e Eugênia Belém Calazans
Coelho (CPF 512.249.846-68), dando-lhes quitação;

9.2 julgar regulares, dando a eles quitação plena, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
nº 8.443/92, as contas dos demais responsáveis;

9.3 determinar à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos - SCTIE/MS que:

9.3.1 crie mecanismos, além dos citados na Portaria GM/MS
2.982/2009, para o acompanhamento da execução e do financiamento
da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, incluindo o controle
dos recursos federais transferidos fundo a fundo, bem como o con-
trole dos montantes aplicados pelos gestores estaduais, municipais e
do Distrito Federal, conforme relatado nos itens 34/41 da instrução de
fls.419/444;

9.3.2 exija dos beneficiários dos Pedidos de Concessão de
Diárias - PCD listados no subitem 2.1.2.2 do Anexo I ao Relatório de
Auditoria da SFC nº 208074, referente ao exercício 2007, os do-
cumentos constantes no subitem 8.1.4 do Anexo a Portaria GM/MS nº
2.112, de 2003, consoante tratado nos itens 58/63 da instrução de fls.
419/444;

9.3.3 adote medidas para cumprimento integral do subitem
9.7.1 do Acórdão 3.872/2007-TCU-1ª Câmara e utilize, nesse cum-
primento, as orientações constantes na Nota Técnica encaminhada à
SCTIE por meio do Ofício 3072/2008-TCU/Secex-4, de 3/3/2008,
conforme o subitem 9.8 do Acórdão 3.872/2007 - TCU - 1ª Câmara,
tratado nos itens 119/130 da instrução de fls. 419/444;

9.3.4 adote medidas para o cumprimento integral dos su-
bitens 9.7.3, 9.7.4 e 9.7.5 do Acórdão 3.872/2007 - TCU - 1ª Câmara,
referentes à regularização de repasse da contrapartida estadual e fe-
deral a municípios, bem como a aplicação da contrapartida municipal,
no âmbito do Programa Assistência Farmacêutica na Atenção Básica,
tratado nos itens 133/139 da instrução de fls. 419/444;

9.3.5 adote medidas para cumprimento integral do subitem
9.6 do Acórdão 3871/2007-TCU-1ª Câmara, uma vez que não restou
comprovado documentalmente o interesse público de deslocamentos
autorizados no âmbito da extinta Secretaria de Gestão de Inves-
timentos em Saúde, consoante tratado nos itens 147/154 da instrução
de fls. 419/444;

9.3.6 encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 dias, pro-
vidências e estudos adotados para cumprimento das determinações
precedentes (itens 9.3.1 a 9.3.5);

9.4 determinar à Secretaria Federal de Controle Interno -
SFC/CGU, que, quando do acompanhamento do sistema de geren-
ciamento dos Termos de Cooperação com a OPAS, nas próximas
contas, verifique e informe se esse sistema permite o detalhamento do
Plano de Trabalho, especificamente em relação a especificação e
quantidade dos medicamentos a serem adquiridos no âmbito dos
Termos de Cooperação, bem como o detalhamento dos gastos de
diárias e passagens e os seus beneficiários, conforme tratado nos itens
82/88 e 89/92 da instrução de fls. 419/444;

9.5 determinar ao Fundo Nacional de Saúde/FNS que, nos
termos do artigo 5º, § 1º, inciso III, c/c o § 2º, da Instrução Nor-
mativa TCU nº 56, de 5/12/2007, e conforme solicitação da SCTIE
(Memorando nº 154/2008/SCTIE/MS e Memorando nº
59/2010/GAB/SCTIE/MS), providencie, caso ainda não tenha feito, a
inclusão do nome do responsável José Alberto Hermógenes de Souza,
CPF nº 017.752.675-68, no Cadastro Informativo dos débitos não
quitados de órgãos e entidades federais - Cadin, e informe este Tri-
bunal, no prazo de 30 dias, a respeito das providência tomadas, tendo
em vista o relatado nos itens 127/128 da instrução de fls. 419/444,
itens 34/35 da instrução de fls. 505/510 e memorando de fl. 576;

9.6 dar ciência à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos - SCTIE/MS quanto às seguintes impropriedades cons-
tatadas:

9.6.1 não observação da devida segregação de funções no
processo de concessão de diárias e passagens, em afronta ao princípio
da moralidade, enunciado no artigo 37 da Constituição Federal, e à
jurisprudência pacífica deste Tribunal (Acórdão nº 4.525/2009-TCU-
2ª Câmara e Acórdão nº 434/2003-TCU-1ª Câmara), conforme tratado
nos itens 19/21 da instrução de fls. 505/510;

9.6.2 descumprimento do prazo para prestação de contas dos
deslocamentos dos beneficiários de passagens aéreas e intempesti-
vidade na apresentação de informações e documentos necessários à
perfeita descrição da viagem e de sua necessidade - considerando os
interesses do órgão - e de documentos que comprovem o deslo-
camento, em afronta ao que dispõe a jurisprudência deste Tribunal
(Acórdãos 1.087/2007-1ª Câmara, 1.633/2008-Plenário, 5.226/2008-2ª
Câmara, 5.415/2008-2ª Câmara, 2.383/2008-1ª Câmara e 562/2009-
Plenário), conforme tratado nos itens 5/17 da instrução de fls.
505/510;

9.6.3 delegação indevida da atividade de emissão de Parecer
Técnico referente à Prestação de Contas da OPAS a consultores con-
tratados por esse organismo internacional, sendo essa atividade ex-
clusiva de servidores efetivos da SCTIE, o que afronta o princípio da
segregação de funções, consoante tratado nos itens 73/77 da instrução
de fls. 419/444.

9.7 recomendar à Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - SCTIE/MS que reavalie a inclusão das despesas
com passagens aéreas nos termos de cooperação firmados com a
Organização Pan-Americana de Saúde - Opas, considerando as in-
formações apresentadas (fl. 559) de que os custos com essas despesas
são inferiores quando realizadas diretamente pelo Ministério em com-
paração com os verificados nos termos, em prestígio ao princípio da
economicidade;

9.8 encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser prolatado,
bem como do Relatório e Voto que o fundamentarem, à Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS e à Con-
troladoria Geral da União/CGU.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9553-39/11-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9554/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.674/2008-9.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício 2007.
3. Responsáveis: Adriana Fernandes Petrelli Reis

(068.806.777-89); Adriano Bernardo de Sá Roriz (972.596.597-34);
Akira Homma (047.818.997-49); Aldemir Lima Maquiné
(335.625.392-15); Alejandro Marcel Hasslocher Moreno
(834.110.977-87); Álvaro Jose Romanha (132.507.606-68); Ana Luce
Girão Soares de Lima (921.955.717-72); Ana Paula de Oliveira Ro-
drigues (023.728.707-26); Andréia Oliveira de Menezes
(831.228.697-72); André Luis Gemal (268.669.437-87); André Paulo
da Silva Malhão (719.427.777-87); Antenor Andrade (076.873.707-
91); Antonio Carlos Ferreira de Carvalho (036.833.032-04); Antonio
Cesar Silva Mallet (702.445.377-04); Antonio Ivo de Carvalho
(275.624.097-49); Antonio Jose Costa Cardoso (370.517.685-49); An-
tonio Jose Marinho Ribeiro (797.633.407-72); Arlindo Fabio Gomes
de Sousa (027.378.507-97); Ary Carvalho de Miranda (419.444.377-
20); Carlos Alberto Vieira Duarte (161.460.932-20); Carlos Henrique
da Silva Athayde (983.781.047-53); Célia Virginia Pereira Cardoso
(375.650.527-87); Claudio Damasceno Raposo (744.957.807-78);
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Cláudia Maria Gullo Parente (789.497.777-20); Clóvis Carvalho Gi-
rão (797.633.757-20); Cristiane Teixeira Sendim (014.522.297-75);
Daniela Garces Viana (025.336.804-94); Deise Nel Parada da Silveira
(000.299.917-06); Deolinda Vieira Costa (636.602.617-34); Eduardo
Azeredo Costa (004.745.335-49); Eduardo Grinspun Koatz
(270.406.157-20); Fabíola de Aguiar Nunes (003.817.305-06); Felix
Júlio Rosenberg (425.247.257-15); Fernando José Marques de Car-
valho (353.393.577-91); Geisa Francisco da Silva (773.516.147-68);
Gerson Oliveira Penna (083.733.102-15); Gilvan Ferreira
(662.515.677-91); Helena Maria Maues Guedes Coutinho
(122.737.832-72); Heloisa Maria Lopes Veiga (052.337.122-53); Ilma
Maria Horsth Noronha (372.756.407-59); Isabel Cristina Fortuna de
Santa Rita (635.768.057-53); Janete Romeiro Roza (011.059.557-29);
Janine Miranda Cardoso (730.994.307-49); Jeorgina Gentil Rodrigues
(785.940.307-20); Jorge Luiz Faria Pessanha (708.600.097-34); Jose
Liporage Teixeira (876.513.437-00); Jose Luiz dos Santos Tepedino
(657.046.817-00); Jose Marcos de Oliveira Mendes (688.960.347-87);
Jose Silvio de Moraes Portes (427.292.547-49); Jose da Rocha Car-
valheiro (015.412.188-68); Josinaldo da Silva Dias (922.475.397-34);
José Augusto Alves de Britto (470.497.157-00); Juliana e Costa de
Carvalho (074.784.067-93); Juliano de Carvalho Lima (930.465.960-
49); Kátia Santos do Nascimento (673.037.307-53); Laurinda Rosa
Maciel (710.526.587-68); Leila de Mello Yanez Nogueira
(719.440.527-04); Lenita Nicoletti (001.094.378-10); Lindenberg Lins
dos Santos (035.168.287-22); Lucia Helena Azeredo Cruz
(752.824.297-72); Luciana Pereira Lindenmeyer (070.758.527-95);
Luciana Rezende da Silva Garcez (026.821.047-03); Luciana Vivório
Pimenta (005.626.817-36); Luciene Pereira de Araujo (475.130.472-
00); Luiz Carlos Silva Araujo (354.697.737-87); Luiz Ricardo Ribeiro
Braga (290.804.527-34); Marcelo Cássio Valgas (012.000.567-01);
Marcelo Jacomo Lemos (892.433.157-49); Márcia Guimarães de Sou-
za (838.345.597-68); Márcia Lopes Moraes Franqueira (901.662.807-
04); Márcia Nascimento da Silva (789.052.657-15); Marcos Jose de
Araujo Pinheiro (667.332.517-87); Maria Auxiliadora Gomes Barbosa
(910.876.357-72); Maria Célia Delduque Nogueira Pires de Sá
(183.646.751-68); Maria Jose Correia Bispo Benassuly (551.203.697-
15); Maria Luiza Garnelo Pereira (112.003.242-34); Maria da Con-
ceição Rodrigues de Carvalho (629.056.867-15); Maria do Carmo
Leal (080.099.615-15); Mario Cezar Barroso Mesquita (548.768.695-
53); Mario Sergio Zacharias Homem (666.366.047-00); Marta Maria
Moreira da Silveira (552.702.477-04); Mitermayer Galvão dos Reis
(111.044.905-44); Monica Garcia (909.854.517-34); Nara Margareth
Silva Azevedo (215.441.400-10); Nelson Joaquim de Souza
(434.761.557-49); Nercilene Santos da Silva (011.976.777-55); Odílio
de Souza Lino (700.385.467-87); Osvaldo Luiz de Oliveira Ray-
mundo (003.343.627-41); Paulo Ernani Gadelha Vieira (422.312.997-
04); Paulo Marchiori Buss (103.576.100-91); Reinaldo Felippe Nery
Guimarães (276.351.637-87); Renato da Gama Rosa Costa
(832.504.417-91); Roberto Sena Rocha (198.978.206-04); Rômulo
Maciel Filho (142.718.264-72); Ronaldo Madeira D Aguila
(707.254.037-72); Rubem Coelho Vaz (707.299.807-15); Samoel
Henrique Alves (010.210.707-69); Sergio Munck Machado
(347.130.347-20); Shirley da Conceição Tricarico (899.616.847-53);
Silvia Soares Rio Branco (892.843.057-72); Silvina da Costa Marques
(332.950.347-53); Sonia Aparecida Nogueira (601.145.507-78); Sou-
lianne Pessoa Souza (874.989.877-91); Tânia Cremonini de Araujo
Jorge (403.241.337-15); Telma Henrique de Souza Gontijo
(210.028.861-04); Umberto Trigueiros Lima (724.546.107-44); Val-
dilea Gonçalves Veloso dos Santos (848.575.797-15); Vânia Con-
ceição Dornellas Buchmuller (601.680.727-34); Walcyr da Silva Fer-
reira (361.880.937-91); Wania Regina de Tolentino Santiago
(042.457.057-28); Ycaro Verçosa dos Santos (275.099.582-53); Zilah
de Melo Dias da Silva (708.181.697-53).

4. Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz - MS.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio

de Janeiro (Secex-RJ).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, relativa ao exercício de
2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pela Sra.
Cristiane Teixeira Sendim e pelos Srs. Fernando José Marques de
Carvalho e Paulo Ernani Gadelha Vieira;

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Cristiane Teixeira
Sendim e dos Srs. Fernando José Marques de Carvalho e Paulo
Ernani Gadelha Vieira, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso III, alínea "b"', 19, parágrafo único, e 23, inciso III, todos da
Lei nº 8.443/1992, e aplicar-lhes individualmente a multa prevista no
art. 58, inciso I, da mesma lei, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do art.
214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, na
forma da legislação vigente;

9.3. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dívidas
mencionadas no item anterior em até 24 (vinte e quatro) parcelas men-
sais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443/92, c/c o art.
217 do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovar os recolhimentos das demais parcelas, deven-
do incidir sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais;

9.4. alertar os responsáveis que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei nº
8.443/92 c/c o § 2º do art. 217 do RI/TCU;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações, na forma da legislação em vigor;

9.6. julgar regulares com ressalvas, com fulcro nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, as contas
da Sra. Leila de Mello Yanez Nogueira (719.440.527-04) e do Sr.
Cláudio Damasceno Raposo (744.957.807-78), dando-lhes quitação;

9.7. julgar regulares, com fundamento nos arts 1º, inciso I,
16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, as contas dos
demais responsáveis, dando-lhes quitação plena;

9.8. dar ciência à Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz quanto
às seguintes impropriedades constatadas:

9.8.1. contratação de serviço com dispensa de licitação, por
meio do processo nº 25380006773/2007-88, sem que fosse elaborado
orçamento detalhado, que expressasse a composição de todos os seus
custos unitários, bem como ausência de justificativa do preço, des-
cumprindo o art. 7º, §2º, II, e o art. 26 da Lei 8.666/93;

9.8.2. contratação da Fundação para o Desenvolvimento
Científico e Tecnológico em Saúde - Fiotec por dispensa de licitação,
por meio do processo nº 25380006773/2007-88, para executar serviço
de processamento de dados, tendo em vista que havia possibilidade de
concorrência, por existirem outras empresas em condições de prestar
os serviços demandados, descumprindo o art. 24, XIII da Lei nº
8.666/93 e a jurisprudência do Tribunal de Contas da União;

9.8.3. contratação de serviço por inexigibilidade de licitação,
constante do processo nº 25380005780/2007-62, sem que ficasse de-
monstrada a inviabilidade de competição, descumprindo o art. 25 da
Lei 8.666/93;

9.8.4. contratação do serviço por inexigibilidade de licitação,
constante do processo nº 25380005780/2007-62, sem que fosse ela-
borado orçamento detalhado, que expressasse a composição de todos
os seus custos unitários, bem como ausência de justificativa do preço,
descumprindo o art. 7º, §2º, II, e o art. 26 da Lei 8.666/93;

9.8.5. falhas no controle de reembolso do ônus das cessões
dos servidores pelos órgãos cessionários, que alcançaram em 2007 o
valor de R$ 610.202,94 (seiscentos e dez mil, duzentos e dois reais e
noventa e quatro centavos) em débitos, descumprindo o art. 10 do
Decreto nº 4.050/2001 e o art. 2º, I, §§ 1º e 2º da Lei nº
10.522/2002;

9.9. dar ciência deste acórdão aos responsáveis e à Fundação
Oswaldo Cruz - Fiocruz, bem como do relatório e voto que o fun-
damentam; e

9.10. arquivar o presente processo, com fundamento no art.
169, IV, do RI/TCU.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9554-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 9555/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-006.569/2005-0 (com 2 volumes e 7 ane-
xos)

2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Ildemar Kussler (CPF: 346.317.809-59),

Companhia de Desenvolvimento de Ji-Paraná - CODEJIPA (CNPJ:
04.801.692/0001-28) e Artecon Artefatos e Construtora Ltda. (CNPJ:
3 4 . 7 3 3 . 11 3 / 0 0 0 1 - 1 8 )

4. Entidade: Município de Ji-Paraná/RO
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Ron-

dônia (Secex/RO)
8. Advogados constituídos nos autos: Clayton Conrat Kuss-

ler, OAB/RO 3.861 e Luciana Sales Nascimento, OAB/SP 156.820

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial (TCE) instaurada em virtude de irregularidades na
gestão dos recursos financeiros do Convênio nº 170/97 MMA/SRH
(SIAFI nº 335848), celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente e
a Prefeitura de Ji-Paraná/RO, tendo por objeto a canalização do Iga-
rapé Dois de Abril, naquele município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Ildemar Kussler,
CPF nº 346.317.809-59, ex-prefeito municipal de Ji-Paraná/RO, da
Companhia de Desenvolvimento de Ji-paraná - CODEJIPA,
CNPJ/MF nº 04.801.692/0001-28 e da empresa ARTECON Artefatos
e Construtora Ltda., CNPJ/MF nº 34.733.113/0001-18, tendo em vista
que seus argumentos não foram suficientes para descaracterizar ou
para afastar a responsabilidade em relação à seguinte irregularidade:
execução de serviços previstos em proposta apresentada à Admi-
nistração em material diverso do avençado - alvenaria de pedra ar-
gamassada em lugar de concreto ciclópico - e superfaturamento nos
preços pagos por conta do Convênio nº 170/97 MMA/SRH, em de-
sobediência aos arts. 15 e 22 da IN/STN nº 01/97, bem como aos
princípios da legalidade, economicidade e eficiência;

9.2. rejeitar as razões de justificativa do Senhor Ildemar
Kussler, CPF nº 346.317.809-59, tendo em vista que seus argumentos
não foram suficientes para descaracterizar ou para afastar a respon-
sabilidade em relação aos seguintes fatos, todos referentes ao Con-
vênio nº 170/97 MMA/SRH: contratação indevida, por dispensa de
licitação, da empresa pública municipal CODEJIPA - Companhia de
Desenvolvimento de Ji-Paraná, com violação ao disposto na Lei nº.
8.666/93, art. 24, inciso VIII, haja vista a ausência de finalidade
específica da empresa e a não aplicabilidade do referido dispositivo
para obras públicas; pagamento antecipado à CODEJIPA, no valor de
R$ 72.782,62, procedimento vedado pela Lei nº 4.320/64, art. 62,
combinado com o art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei nº 8.666/93 e;
ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa às
obras, em desconformidade com o art. 1º da Lei nº 6.496/77;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Ildemar Kussler,
(CPF: 346.317.809-59) e em débito, de forma solidária, os respon-
sáveis abaixo relacionados, com base nos arts. 1º, inciso I, e 16,
inciso III, alínea "c", da Lei nº 8.443, de 1992, condenando-o, nos
termos dos arts. 19, caput, e 23, inciso III, alínea "a" da mesma lei,
ao pagamento das quantias especificadas, atualizadas monetariamente
e acrescidas dos juros de mora a partir das respectivas datas até a
efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprovem perante o Tribunal o
recolhimento das referidas dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, na
forma da legislação em vigor:

Responsáveis solidários Valor histórico Data da ocorrên-
cia

Ildemar Kussler
(CPF:346.317.809-59) e Compa-
nhia de Desenvolvimento de Ji-
Paraná - CODEJIPA (CNPJ:
04.801.692/0001-28)

R$ 17.817,62 13/12/1999

Ildemar Kussler
(CPF:346.317.809-59) e Artecon
Artefatos e Construtora Ltda.
(CNPJ: 34.733.113/0001-18)

R$ 26.520,54 26/12/2000

9.4. aplicar ao Sr. Ildemar Kussler, (CPF: 346.317.809-59) a
multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno, o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal o re-
colhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, na
forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, e do art.
219, inciso II, do Regimento Interno, caso não atendidas as no-
tificações;

9.6. autorizar, desde logo, com fundamento no art. 26 da Lei
nº 8.443/1992 e no art. 217 do Regimento Interno, caso seja do
interesse dos responsáveis, o parcelamento da dívida em até 24 (vinte
e quatro) parcelas, incidindo sobre cada uma, corrigida monetaria-
mente, os correspondentes acréscimos legais; sem prejuízo de alertá-
los de que, caso optem por essa forma de pagamento, a falta de
comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o ven-
cimento antecipado do saldo devedor, nos termos do artigo 26, pa-
rágrafo único, da Lei nº 8.443/1992;

9.7. determinar, nos termos da Portaria-SEGECEX nº 13, de
27 de abril de 2011, à Prefeitura Municipal de Ji-Paraná que na
execução de convênios com recursos repassados pela União:

9.7.1. cumpra o disposto no art. 24, inciso VIII, da Lei nº
8.666/93, abstendo-se de contratar empresas públicas municipais, em
especial a Companhia de Desenvolvimento de Ji-Paraná - CODEJIPA,
com dispensa de licitação, para a execução de obras públicas;

9.7.2. atenha-se à IN-STN nº 01/97 e à Portaria Intermi-
nisterial nº 127/2008, em especial no que tange à obtenção de apro-
vação prévia do concedente para alterações no plano de trabalho
eventualmente necessárias;

9.7.3. cumpra o disposto no art. 62 da Lei nº 4.320/64 e art.
40, inciso XIV, alínea "a", da Lei nº 8.666/93, abstendo-se de realizar
pagamentos antecipados;

9.7.4. exija a devida Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) relativa às obras, em obediência ao art. 1º da Lei nº
6.496/77;

9.8. encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado do
relatório e voto que o fundamentam: nos termos do art. 16, § 3º, da
Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 209, § 6º, do Regimento Interno à
Procuradoria da República no Estado de Rondônia/RO, para o ajui-
zamento das ações civis e penais cabíveis; ao Ministério do Meio
Ambiente, órgão instaurador da presente tomada de contas especial,
para ciência do resultado do julgamento, em respeito ao disposto no
art. 18, § 6º, da Resolução-TCU nº 170/2000; e aos responsáveis.

10. Ata n° 39/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 1/11/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9555-39/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-525.052/1996-8, cujo Re-
lator é o Ministro Augusto Nardes, não foi realizada a sustentação
oral solicitada pela Dra. Tathiane Vieira Viggiano Fernandes em nome
da Construtora Norberto Odebrecht S.A., em vista da exclusão do
processo da pauta.
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Na apreciação do processo nº TC-005.016/2010-0, cujo Re-
lator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, o Dr. Luiz Antonio
Muniz Machado apresentou sustentação oral em nome de Ana Flávia
Pereira Medeiros da Fonseca.

Na apreciação do processo nº TC-002.654/2008-9, cujo Re-
lator é o Ministro Valmir Campelo, o Dr. Vicente de Paulo de Moura
Viana apresentou sustentação oral em nome de José de Sampaio
Carvalho.

Na apreciação do processo nº TC-006.569/2005-0, cujo Re-
lator é o Ministro Valmir Campelo, o Dr. Ildemar Kussler não com-
pareceu para realizar a sustentação oral que havia solicitado.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-008.615/2009-6, cujo Relator é o Mi-
nistro Walton Alencar Rodrigues, ante pedido de vista formulado pelo
Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-525.052/1996-8, cujo Relator é o Ministro Augusto
Nardes;

- TC-015.713/2010-5, de relatoria da Ministra Ana Arraes;
e

- TC-000.648/2007-4, TC-003.159/2011-6, TC-
003.827/2010-0, TC-009.394/2006-3, TC-010.569/2005-6, TC-
014.473/2011-9, TC-015.278/2011-5, TC-019.327/2010-2, TC-
021.284/2010-5, TC-021.315/2010-8, TC-022.005/2010-2, TC-
022.215/2010-7, TC-022.552/2010-3, TC-022.695/2010-9, TC-
023.889/2011-0, TC-023.893/2011-7, TC-023.921/2011-0, TC-
023.940/2011-5, TC-024.346/2010-1, TC-024.496/2011-1, TC-
025.335/2011-1, TC-025.386/2011-5, TC-025.428/2011-0, TC-
025.485/2011-3, TC-025.506/2011-0, TC-025.702/2011-4, TC-
025.732/2011-0, TC-025.793/2011-0, TC-026.778/2011-4, TC-
027.164/2011-0, TC-027.488/2009-4, TC-028.866/2010-0, TC-
030.231/2011-6, TC-031.170/2011-0, TC-031.796/2011-7, cujo relator
é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 24 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da 1ª Câmara

Em substituição

Aprovada em 3 de outubro de 2011.

VALMIR CAMPELO
Presidente

EXTRATO DA PAUTA Nº 40 (ORDINÁRIA)
Sessão em 8 de novembro de 2011, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pela 1ª Câ-
mara, na Sessão Ordinária Pública, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos
artigos 17, 134, 135, 137, 141, §§ 1º ao 5º,
e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 155/2002, com alterações
promovidas pela Resolução nº 195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-001.436/2002-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alcione Maria dos Santos Costa Gonçalves
(023.734.278-26) e outros
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Campi-
nas/SP - JT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.440/2002-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jader Rabelo de Souza (574.076.652-49) e outros
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA - JT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.443/2002-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Coussirat de Azevedo (922.248.140-20) e ou-
tros
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS - JT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.781/2007-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adriana Paula Zavatti (290.684.318-03) e outros

Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.973/2005-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fatima Maria do Nascimento Brito (088.786.504-63) e
outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RN
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Cassol, OAB/RN 2209;
Airton Moraes da Costa, OAB/RN 2107

TC-003.838/2008-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Enildo Alves (090.615.094-91) e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal do Natal - RN
Advogados constituídos nos autos: Bruno Macedo Dantas, Procu-
rador-Geral do Município de Natal/RN, OAB/RN 4448; Eider N.
Mendes Neto, Procurador-Geral Substituto do Município de Na-
tal/RN, OAB/DF 20.831; André Augusto de Castro, OAB/RN 3.898

T C - 0 0 5 . 5 2 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Raquel Teixeira dos Santos Rocha (657.976.206-34
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogados constituídos nos autos: Alexandre Wagner Vieira da Ro-
cha, OAB/DF 17.510; Ana Cecília Costa Ponciano, OAB/DF 22.260;
Carla Beatriz Hamu Silva, OAB/DF 17.041; Cintia Mara Dias Cus-
tódio, OAB/DF 18.348; Carlos Henrique Bernardes Castello Chiossi,
OAB/SP 157.199; Estanislau Luciano de Oliveira, OAB/MG 62.564;
Fabiana Calviño Marques Pereira, OAB/DF 16.226; Frederico Ga-
zolla Rodrigues Renno, OAB/MG 81.176; Girlana Granja Peixoto
Moreira, OAB/DF 18.405; Guilherme Lopes Mair, OAB/SP 241.701;
José Linhares Prado Neto, OAB/DF 18.806; José Nicodemos Ro-
drigues Varela, OAB/DF 13.187; Leonardo da Silva Patzlaff,
OAB/DF 16.557; Luiz Eduardo Alves Rodrigues, OAB/DF 18.176;
Marcos Ulhoa Dani, OAB/MG 83.645; Mario Luiz Machado,
OAB/DF 4.848; Osival Dantas Barreto, OAB/DF 15.431; Renata
Costa Silva Brandão, OAB/MG 73.532; Salvador Congentino Neto,
OAB/SP 158.736; Samir Nacim Francisco, OAB/DF 1.640-A, Sérgio
Luiz Guimarães Farias, OAB/DF 8.540; Wesley Cardoso dos Santos,
OAB/DF 16.752; Daniel Aquino Schneider, OAB/DF 20.829; Elga
Lustosa de Moura, OAB/DF 17.788; Leonardo Groba Mendes,
OAB/DF 16.291; Aline Lisboa Naves Guimarães, OAB/DF 22.400;
Adam Luiz Alves Barra, OAB/DF 19.786; Anastácia de Barros Bar-
bosa, OAB/DF 18.539; Anna Maria Marques de Almeida, OAB/DF
4045; Augusto Silveira de Almeida Junior, OAB/DF 13.297; Bruna
Carneiro Tavares Nunes, OAB/RJ 27.680; Carlos Antonio Silva,
OAB/DF 10.293; Ceres de Jesus Silva Araujo, OAB/MA 3.396; Ch-
ristiane Barozi Porto, OAB/DF 17.596; Claudia Lourenço Midosi
May, OAB/DF 7.833; Eder Pessoa da Costa, OAB/SP 186.327; Edson
Pereira da Silva, OAB/DF 5.100; Eduardo Pereira Bromonschenkel,
OAB/DF 28.207; Elisia Sousa Xavier, OAB/DF 6.591; Eugenia Cos-
teski Crosati, OAB/DF 24.512; Fernando Jose Azalim Piantavini,
OAB/DF 18.404; Flavio Adalberto Ramos Giussani, OAB/SP 42.217;
Gilson Costa de Santana, OAB/DF 19.557; Gisela Ladeira Bizarra
Marone, OAB/DF 5.794; Giselle D´Ávila Honorato Furtado.
OAB/MG 81.996; Gustavo Anderson Ferreira de Barros, OAB/PE
15.576; Helena Sirimarco Moreira Guedes, OAB/DF 29.026; Iran
Neves Brito Junior, OAB/DF 15.856; Isabella Gomes Machado,
OAB/DF 10.482; Janiele Queiroz Mendes, OAB/DF 18.871; José
Antonio Martins Lacerda, OAB/MG 80.450; José Oscar Crunivel de
Lemos Couto, OAB/MG 98.128; José Oswaldo Fernandes Caldas
Morone, OAB/SP 64.911 e OAB/DF 32.192; Julio Vitor Greve,
OAB/DF 7.677; Leonardo Pinto Fontes, OAB/RJ 122.499; Leonardo
Tostes dos Santos OAB/DF 19.481; Ligia Carolina Bortoloni Ide,
OAB/MG 96.654; Marcelo Frossard Pincinato, OAB/DF 21.768;
Marco Antonio Silva, OAB/DF 27.933; Maria Angelica Silva de
Souza Maia, OAB/DF 22.439; Maria de Fátima Vieira de Vascon-
celos, OAB/DF 9.253; Maria Isabel da Cruz, OAB/DF 7.216; Maria
Laura Domingues O. Alcoforado, OAB/PE 8.895; Marília Regueira
Dias, OAB/DF 18.461; Mario Luiz Machado, OAB/DF 4.848; Mau-
rício de Oliveira Ramos, OAB/DF 22.441; Mauro José Garcia Pe-
reira, OAB/DF 9.482; Meire Aparecida de Amorim, OAB/DF 19.673;
Natanael Lobão Cruz, OAB/PE 19.050; Neiva de Fátima Pereira,
OAB/MG 56.865; Paulo Alexandre Vieira Moço, OAB/DF 23.859;
Satiro Lazaro da Cunha, OAB/DF 5.286; Wanessa Rosa Oliveira
Mendes, OAB/DF 22.527

TC-012.796/2007-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Jéssica dos Santos Arruda (054.904.127-39) e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáude/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 6 . 0 7 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Fernando Moreira da Rocha (016.371.859-87) e outros
Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 6 . 0 8 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelmo Machado (146.329.939-72) e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 6 . 5 4 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aldaiza da Silva Teixeira (003.715.601-28) e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 8 . 8 7 8 / 2 0 11 - 3
Natureza: Representação
Interessado: Arthur Napoleão Teixeira Filho, Juiz Federal Titular da
17ª Vara/PE - Federal Justiça Federal (19.983.400/0272-58
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 7 7 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Angelina Maria da Costa (008.517.014-34)
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 3 0 5 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Bibian Rosane Borges (054.002.816-99)
Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 3 3 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Dimas Bianchini Bork (075.972.309-58) e outros
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 3 3 9 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flavia Pricila dos Santos Franchini (357.232.068-26) e
outros
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 7 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria de Andrade Silva (328.014.089-72) e ou-
tros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.017/2010-6
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2009
Responsáveis: Admilson Monteiro Garcia (830.674.937-53) e outros
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - Agência Viena/Áustria -
MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 6 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Carlos Machado Santos (067.688.731-72) e ou-
tros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 6 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Magda Milani (171.408.039-00) e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 7 0 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edelzio dos Santos (138.058.275-04) e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Sergipe
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 2 1 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Cristhiane Ida Burgath (531.563.159-15)
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 2 5 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Hilária Lopes (604.338.332-20) e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Rondônia
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 2 8 9 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daisy de Souza Fraga (998.137.936-00) e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.
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1

T C - 0 3 0 . 4 8 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cleberson Abrahão Ferreira Calefi (857.379.171-34) e
outros
Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 4 9 7 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flavia Santana da Silva Carbone (113.910.247-88) e
outros
Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 5 3 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jamille Frizzo Longhi (890.063.640-53) e outros
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 9 2 4 / 2 0 11 - 5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Amelia Lopes da Silva (254.895.183-91) e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 9 2 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alaide Barbosa Silva (407.798.744-04) e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 9 5 4 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Djani Rodrigues Gonçalves (166.319.192-15)
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em Pernambuco
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 0 6 . 2 4 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Interessada: Sueli Maria da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 7 . 9 4 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Representação
Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria
Regional de Pernambuco
Interessada: FJM Construções Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.454/2002-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Saboeiro - CE
Interessado: Perboyre Silva Diógenes
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.359/2008-7
Natureza: Tomada de Contas Exercício 2007
Órgão: Escritório Financeiro em Nova York - MRE
Responsáveis: Gilberto Coutinho Paranhos Velloso e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 2 7 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Interessada: Djanice Messias de Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 2 9 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério das Comunicações
Interessado: João Maria Francischini
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 0 1 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Interessados: Valdinea Gomes Bittencourt e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 5 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no Pará
Interessados: Alvaro Augusto Catete de Amorim e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 6 5 1 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Interessados: Ana Lucia Grossi Neri e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 8 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no Rio de Janeiro
Interessados: Jayme Borges da Silva Junior e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 4 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MS
Interessados: Epaminondas Bento da Silva e Otacilio Bonilha Car-
neiro
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 8 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no MS
Interessado: Eloy Pereira
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 9 5 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa em Pernambuco
Interessados: Francisco Lucilânio Lopes e Severino Barbosa de Arau-
jo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 9 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no Piauí
Interessada: Jacyra Martins da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 3 6 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
Interessados: Andre Ivan Lopes de Oliveira e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 5 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
Interessada: Tatiana Soria Fernandes Pinto
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 5 7 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Diretoria Regional da ECT em Pernambuco - DR/PE
Interessados: Adrielle Karoline de Moraes Silva e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 5 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Diretoria Regional da ECT em Pernambuco - DR/PE
Interessados: Rafael Arcanjo Mello de Oliveira e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 0 5 1 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MT
Interessado: Jurandir Fontaneli
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 0 6 0 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/GO
Interessado: Antonio Ferreira dos Reis
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 0 6 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Nacional do Câncer - MS
Interessados: Cláudia Tereza Pineiro e Nanci da Rocha Lima
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 5 0 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Ministério da Saúde
Interessados: Fabricio Eduardo de Araujo Campos e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 2 0 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
Interessada: Horminda Cardoso Lima
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AUGUSTO NARDES

TC-000.410/2004-1
Natureza: Aposentadoria
Responsáveis: Carlos Augusto Moreira Junior (428.164.169-68); La-
ryssa Martins Born (858.567.629-91); Ligia Nacarato Batista
(470.432.459-15); Vilson Kachel (393.259.209-30).
Interessados: Alvino Dalabona (255.155.609-06); Anamaria Aimoré
Bonin (462.642.729-49); Bernadete Lima da Rosa Martins
(275.158.859-04); Duilton de Paola (000.798.129-53); Edemar Pas-
coal Conrado Pereira (180.124.429-49); Gema Maria Kempka
(231.565.469-68); Gilberto Kachuba (156.052.309-30); Jeremias Fer-
reira (359.505.529-20); José Roberto Cavazzani (171.261.189-53);
Maria Aparecida Campos da Silva (356.501.689-20); Maria Apa-

recida Pinheiro Ocheliski (233.823.179-15); Maria de Lourdes Centa
(033.261.529-49); Nara Mari de Fátima Balthazar (234.319.039-91);
Natália Santos da Silva (354.042.999-91); Nilce Maria Paulin Silax
(552.986.489-91); Rosana Fátima Ribas Guimarães Saboia
(318.071.869-20); Sebastiana Arcanjo Crispim (606.353.809-78); Val-
dir Costa (170.341.089-00); Vanderlina Silva de Almeida
(233.194.029-00); Vera Lúcia Garcia Penna (232.412.689-34); Vera
Maria Santos Lima (184.702.899-34).
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-000.478/2008-0
Natureza: Representação
Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE (00.378.257/0001-81); Vander Oliveira Borges (210.476.341-
04).
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macaúbas - BA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.367/2008-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Gilberto Sidnei Maggioni (207.873.328-87); Prefeitura
Municipal de Ribeirão Preto - SP (56.024.581/0001-56); Welson Gas-
parini (074.342.198-15).
Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate À
Fome (Vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.661/2008-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Ana Ruth dos Santos Monteiro (059.470.098-11); In-
tegração Promoções Artísticas e Culturais Ltda (00.731.114/0001-01);
Maria Inês dos Santos Pereira Cardoso (064.489.758-96); Maria Ruth
dos Santos (466.341.268-87).
Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (Vinculador).
Advogados constituídos nos autos:Gilberto Morelli de Andrade -
OAB 130.427 (Anna Ruth dos Santos Monteiro), Sergio Paulo Li-
vovschi - OAB -155.504 (Maria Ruth dos Santos)

TC-001.797/2010-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adelma Batista Mendes (729.248.377-15); Aurea de
Oliveira Figueiredo (029.132.157-77); Benedito Lourival Farias da
Silva (669.927.107-53); Cacilda Sacramento Rodrigues (072.234.057-
59); Carlinda Ferreira de Albuquerque (013.599.437-30); Carlos Re-
zende de Oliveira (046.175.927-68); Dalva do Nascimento Silva
(669.340.957-15); Djanira de Macedo Silva (028.222.357-67); Edila
da Silva Lopes (536.570.987-04); Hercilia de Moraes Marques
(661.084.627-87); Iara Sampaio da Silva (356.897.227-15); Idalina
Falcão da Silva (108.462.787-66); Irenice Carolino dos Santos
(044.605.977-30); Isabel Cataldi (052.643.757-04); Isaque Beserra
das Neves (108.957.477-07); Iva de Carvalho Bonfim Leitão
(512.044.017-72); José Olienes Madeira de Oliveira (975.747.407-
04); Laura Sampaio de Carvalho (068.538.067-00); Luiz Gervasoni
(061.957.507-78); Maria Imaculada de Lima Louzada (002.096.967-
88); Maria Lucia de Oliveira (340.282.347-00); Marli Sebastiana de
Jesus (825.638.707-63); Paulo de Azevedo Romero (443.865.677-04);
Regina Barbosa de Moraes Dias (392.788.597-53); Rosa Maria da
Silva Oliveira (799.540.307-00); Rosalina Moura da Silva
(259.937.637-87); Thereza da Penha de Souza (801.093.577-87).
Órgão/Entidade: Primeira Região Militar.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.400/2010-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eleonor Fontes Ribeiro de Albuquerque (198.746.424-
91); Emilia Maria Mendonça de Morais (935.209.218-04); Marlene
Martins de Ornellas (237.812.707-34); Martha Maria Falcao de Car-
valho e Morais Santana (267.473.164-87); Maura Lucia Fernandes
Penna (296.415.517-87); Mauro Nunes Pereira (005.760.694-34); Mi-
riam Vieira Nunes (161.137.564-91).
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.929/2010-4
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo - Roraima
(00.414.607/0028-38).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.980/2003-3
Natureza: Pensão Militar
Interessado: Antonia Erculano Bezerra (372.005.691-00).
Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar.
Advogado constituído nos autos: Raimundo de Oliveira Magalhães
(OAB/DF 6.901).

TC-010.086/2007-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ruy Moreira de Barros (328.664.537-00); Ruy Moreira
de Barros (328.664.537-00); Sebastiao Amilton Pinheiro
(088.971.151-87); Sebastiao Isaias da Silva (078.050.716-91); Sueli
Mendonça de Deus Andrade (260.156.841-00); e Weimar Braga Cam-
pos (254.958.877-00).
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/GO.
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 11 . 4 8 7 / 2 0 0 7 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alexandre Ramos Cristino (062.605.001-49); Cleonir
Jose de Carvalho (002.004.411-91); Jose de Ribamar Oliveira Quintas
(036.411.712-53); João Pereira dos Santos (024.455.811-68); Nelson
Antonio de Mello (707.515.448-68); Raimundo Dias Mendes
(015.262.512-72).
Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.519/2005-3
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Amaury de Souza (932.360.938-20); Ana Paula Squi-
nelo (609.480.271-34); Antonio Joao da Silveira Terra (006.331.431-
20); Benedito Rodrigues Brazil (162.527.481-53); Cezar Augusto
Carneiro Benevides (498.962.617-68); Célia Maria da Silva Oliveira
(018.751.938-20); Dercir Pedro de Oliveira (335.099.308-78); Dulce
Maria Tristao (164.380.271-20); Eduardo Velasco de Barros
(030.825.711-15); Elcio Roberto Queiroz Campos (140.301.101-00);
Fadems - Fundação de Apoio Ao Desenvolvimento da Educação Em
MS (04.028.171/0001-60); Fapec (15.513.690/0001-50); Fernando
Massamori Asato (106.592.771-15); Harildo Escolastico da Silva
(108.222.241-00); Ivan Ferreira Domingues (143.610.271-53); Jesus
Eurico Miranda Regina (167.884.270-20); Joao Jair Sartorelo
(332.982.548-00); Joelson Chaves de Brito (106.396.081-91); Jorge
Gonda (051.448.501-97); Julio Cesar Goncalves (062.087.188-13);
Leslie Schueler Martins (776.302.547-68); Lucivaldo Alves dos San-
tos (356.534.261-72); Manoel Catarino Paes Pero (051.554.601-15);
Maria Zenilda Inacio Cintra (068.203.791-53); Maria do Carmo Bra-
zil Gomes da Silva (142.021.231-15); Marlene Durigan (826.576.618-
15); Mauro Polizer (727.242.858-91); Omar Daniel (202.140.141-34);
Pedro Rippel Salgado (253.993.909-06); Roberto Assad Pinheiro Ma-
chado (642.834.707-59); Rosa Maria Fernandes de Barros
(430.736.207-10); Sandra Regina Camargo (321.650.641-04); Sebas-
tião Luiz de Mello (142.501.011-34); Silvia Salles Publio
(138.380.321-87); Sueli Regina Moura Vendas Arakaki (237.703.251-
68); Sylvio de Oliveira Filho (034.122.798-62); Valdemir Vicente da
Silva (286.845.591-34).
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul - MEC.
Advogados constituídos nos autos: Claudismar Zupirolli (OAB/DF
12.250).

TC-013.495/2006-2
Apensos: TC 022.636/2007-0 (REPRESENTAÇÃO); TC
018.643/2006-0 (REPRESENTAÇÃO).
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Antonio Moacir Leite de Menezes Filho (468.413.004-
59); Carlos Antônio Araújo de Oliveira (373.801.094-72); Josefa Va-
nóbia Ferreira Nóbrega de Souza (646.556.104-25); José Cavalcante
de Sousa (016.476.953-68); José Ferreira Sobrinho (342.616.804-91);
Luciana Silva Souza (692.076.404-06).
Interessados: Controladoria Geral da União - CGU (05.914.685/0001-
03); Ministério do Meio Ambiente (vinculador); Ministério do Tu-
rismo (vinculador); Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PB
(08.923.971/0001-15); Secretaria Federal de Controle Interno
(00.394.460/0386-29); Secretaria Federal de Controle Interno -
CGU/PR.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PB.
Advogados constituídos nos autos: não há.

T C - 0 1 5 . 4 3 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Petrobras Distribuidora S.A. - MME.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.789/2005-7
Apensos: TC 024.983/2010-1 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC
018.219/2009-7 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC 024.985/2010-4
(COBRANÇA EXECUTIVA); TC 024.984/2010-8 (COBRANÇA
EXECUTIVA); TC 018.221/2009-5 (COBRANÇA EXECUTIVA);
TC 024.986/2010-0 (COBRANÇA EXECUTIVA).
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Hélio Lemos (336.730.634-72); Francisco Fa-
rias de Moura (090.619.674-49); José Gonçalves Neto (011.812.114-
68); João Bosco da Silva (028.180.864-34); Kayo Temístocles de
Aquino Lira (663.485.104-25); Manoel Júlio dos Santos
(033.643.214-34); Marc Alfons Adelin Ghijs (035.737.884-91); Maria
da Conceição Bezerra (076.743.504-44); Maria da Conceição Sousa
(155.068.514-72); Paulo George Peixoto (067.139.804-06); Paulo
George Peixoto (067.139.804-06); Vivaldo Avelino Braga
(026.012.904-63); Wilson Roberto de Oliveira (365.787.039-34).
Órgão/Entidade: Órgãos e Entidades Estaduais (vinculador); Muni-
cípio de Macau - RN.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.704/2008-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Serra de Oliveira (087.833.898-57); Adriana de
Fátima Silva (949.326.626-53); Albertino Alves da Silva Junior
(248.284.658-71); Albertino Alves da Silva Junior (248.284.658-71);
Alex Poloni Ferreira (085.676.417-56); Alexandre César Dubiela
(037.509.979-42); Alexandre Santos Bravo (010.047.847-67); Ana
Lucia Pereira Peres (271.723.257-53); Ana Patricia Almeida Santana
(478.809.455-04); Antonio Augusto Polonio Medeiros Craveiro
(371.556.441-53); Antonio Carlos Guimaraes da Silva (024.127.696-
99); Betânia Mazzei Pereira (598.461.605-00); Caio César Suares
Araujo (353.100.628-23); Carla Aguiar de Azevedo Czernorucki
(179.593.698-36); Carlos Alberto de Almeida (378.473.504-59); Cris-
tina Mello Rego Lopes (217.369.609-20); Cristina de Freitas Anon-

ciaçao (151.051.938-65); Denailson André Gonçalves (331.465.418-
90); Dina Keller Ferreira Matias (026.394.417-44); Douglas de Alen-
car Gomes (313.351.998-02); Edivaldo João dos Santos
(021.523.628-96); Elano Alan Destro Cruz (149.408.758-81); Fabri-
cio George Christofoletti (123.719.608-61); Fernanda Cristina Rocha
(285.391.008-35); Flavio Rosalém (009.905.027-75); Flavio Rosendo
dos Santos (278.409.438-37); Grace Pinheiro Costa (621.845.399-53);
Gustavo Lode Peixoto (297.041.448-14); Helyane Maria Ponestke
Hummelgen (667.933.609-06); Ideli Dornela Nunes (196.830.208-
52); Jabismar Corsato (299.758.599-68); Janaina de Fatima Nepo-
muceno (505.126.171-04); Jane Fatima Von Der Osten Borba
(514.155.859-20); Janssen Kladno Nascimento Dias Xavier
(032.035.934-40); Joel Blaszcyk (299.527.009-20); Jorge Luiz Lu-
cena Leite (325.880.383-87); Jose Airton de Amorim (828.954.903-
25); Jose Carlos Trigo (436.321.737-53); João Batista Sobrinho
(032.488.374-97); Julio José Pepicelli Junior (029.798.839-56); Le-
diane da Silva Reis (023.141.899-06); Lindo Zanella (359.672.939-
49); Luciene Viana da Silva (923.288.491-72); Magali Aparecida
Florencio Razera (058.521.318-65); Magali Aparecida Florencio Ra-
zera (058.521.318-65); Maria Aparecida Almeida Oliveira
(412.838.489-53); Maria Cecília Braga Carani (058.375.728-64); Ma-
ria Cristina Coelho de Oliveira (402.131.299-49); Maria do Rocio
Kreutzer (316.713.499-20); Mario Lucio Roque (078.852.038-59);
Marise Maia Holanda de Melo (268.149.784-15); Miriam Natsumi
Eto (325.813.708-07); Noemia Damato Dutra (163.271.956-87); Ra-
quel Elias Sanches Ribeiro (150.364.588-69); Renato Alves Morgado
Júnior (223.653.928-22); Renato Cesar Rodrigues (290.428.638-11);
Ricardo Sabchuk (201.086.649-53); Roger Wendel Franco Sgalla
(224.074.328-00); Ronaldo dos Santos Moraes (306.295.968-16); Ro-
sa Maria Bontorin Dipp (428.780.479-15); Rosicler Ceni Gonçalves
da Silva (482.373.889-68); Rômulo Lopes Diniz (024.702.447-30);
Sandra Paes Michelon (074.401.268-66); Sandra Valéria Ribeiro de
Oliveira (720.833.101-44); Sergio Gavassi Bilotta (960.018.018-00);
Sergio Luttgardes Almeida Magalhaes (667.541.517-49); Shimone
Ghioto Miranda (079.113.467-98); Simone Maria de Souza
(943.890.634-72); Simone Maria de Souza (943.890.634-72); Talita
Souza Marrocos (041.706.024-63); Telma Shirlei de Carvalho
(606.724.049-15); Vera Lucia Jungton Hattanda (316.297.179-91);
Walter Otto Knevels (230.619.109-30); Yoshiro Tokuyama
(157.193.169-49); Zenom Frota de Macedo (044.378.466-30); Álen
Kelly Nunes e Silva (010.818.381-59).
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.609/2005-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Marinésio de Souza Ramalho (089.095.984-68).
Órgão/Entidade: Municipio de Pilões - PB.
Advogado constituídos autos: não há.

TC-020.203/2007-8
Natureza: Aposentadoria
Responsáveis: Valdir Gomes Rodrigues (153.368.160-00); Vilmar
Machado Trindade (303.177.200-82).
Interessados: Valdeci Uliam (780.874.068-34); Valdir Gomes Rodri-
gues (153.368.160-00); Valter Jose da Silva (141.545.284-91); Valter
Valente Soares (081.538.252-91); Vilmar Machado Trindade
(303.177.200-82); Walter Alves dos Santos (131.311.761-72); Wan-
derley Jose Abra (786.766.908-63); Wellington Barros (135.109.671-
00); Wilson Marçal Barros (090.687.243-04); Wilson Silvino de Mou-
ra (107.551.443-68); Zenildo Rodrigues Freire (056.418.104-87).
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.715/2007-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Emmanuel Jose Machado Cunha (189.360.242-72).
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cametá - PA.
Advogado constituído nos autos: Mauro César Santos - OAB/PA nº
4288.

TC-026.673/2007-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Arlete Castro Villas Boas (087.086.987-67); Gerência
Executiva do INSS - Niterói/RJ - INSS/MPS (29.979.036/0541-51).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Niterói/RJ -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

T C - 0 1 2 . 9 4 7 / 2 0 11 - 3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Carlos Bonecker (CPF 002.939.037-00)
Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.824/2009-1
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas
Responsáveis: Fundação Rural Mineira - Ruralminas (CNPJ
17.291.105/0001-40); João Reis Santana Filho (CPF 005.832.605-
78)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 9 . 9 3 1 / 2 0 11 - 8
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Nair dos Santos Ribeiro (CPF 103.821.354-15)
Órgão: Tribunal Regional Federal 5ª Região (PE-AL-CE-PB-RN-
SE)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 9 1 6 / 2 0 11 - 6
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Admissão de Pessoal
Interessados: Agnes Lopes Barcelos Miranda (CPF 045.892.906-93);
e outros
Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos:não há

T C - 0 3 2 . 9 1 7 / 2 0 11 - 2
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Admissão de Pessoal
Interessada: Letícia Gonçalves Dutra (CPF 218.660.678-00)
Órgão: Tribunal Regional Federal 2ª Região (RJ-ES)
Advogado constituído nos autos: não

T C - 0 3 2 . 9 1 9 / 2 0 11 - 5
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Admissão de Pessoal
Interessada: Vivian Vicente Berdoldi (CPF 295.285.118-21)
Órgão: Tribunal Regional Fede4ral 3ª Região (SP-MS)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 9 2 0 / 2 0 11 - 3
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Admissão de Pessoal
Interessados: Ana Lya Ferraz da Gama Ferreira (CPF 695.230.291-
34); e outros
Órgão: Justiça Federalde 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não

T C - 0 3 3 . 0 1 6 / 2 0 11 - 9
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alba Maria Cerqueira Pereira (CPF 030.301.804-68)
Jozenilda Silva da Costa (CPF 821.718.404-63)
Órgão: Tribunal Regional Federal 5ª Região (PE-AL-CE-PB-RN-
SE)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

T C - 0 1 5 . 1 9 4 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação
Responsáveis: Camila Herzog Koch (944.290.730-15) e outros
Representante: 3ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul/RS
Unidade: Superintendência do Inmetro no Rio Grande do Sul
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 3 . 9 3 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Denize Quintela Ribeiro (114.696.921-04)
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Roraima - MAPA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 7 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aquila Leite de Freitas (001.580.271-08) e outros.
Unidade: Câmara dos Deputados - CD
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 9 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Margit Bergener Leite Guimarães (339.733.001-78) e
outros
Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - MAPA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 0 6 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Paulo Ferreira de Oliveira Júnior (005.146.151-09); Sa-
mantha Lea Dignart (870.668.901-91)
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Mato Grosso - MAPA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 0 0 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Tiago Rafael Silva (012.455.821-60)
Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -MA-
PA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 7 2 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Daniel Silveira Barreto (086.661.927-55)
Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
MDIC

Advogado constituído nos autos: não há.
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1

T C - 0 3 3 . 1 9 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Francisco Augusto Alves dos Santos (018.154.403-25);
Maria Clara Alves (010.375.063-08)
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Ceará - MAPA
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 2 6 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Célia dos Reis Guimarães (606.317.670-53) e outras.
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Rio Grande do Sul - MAPA
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

TC-000.648/2007-4
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande
do Sul - TRE/RS.
Interessado: Alecsandro Haas Pilalis.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.569/2005-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macapá/AP.
Responsáveis: Annibal Barcellos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 4 7 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2010).
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Economia - 6ª Região - Co-
recon/PR.
Responsáveis: Antônio Eduardo Nogueira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 5 . 2 7 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Monitoramento.
Órgão/Entidade: Funcação Nacional de Artes - Funarte - MinC.
Interessada: Secretaria de Controle Externo em Tocantins (Se-
c e x / TO ) .
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.284/2010-5
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Órgão/Entidade: 8º Batalhão de Engenharia de Construção -
MD/CE.
Responsável: José Alberto Silveira Ribeiro.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.315/2010-8
Natureza: Tomada de Conta
Exercício: 2009
Órgão/Entidade: 10º Batalhão de Engenharia de Construção -
MD/CE.
Responsáveis: Carlos Hassler e Delcio Monteiro Sapper.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.005/2010-2
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Órgão/Entidade: Prefeitura Militar de Brasília - PMB - MD/CE.
Responsáveis: Antonino dos Santos Guerra Neto e Carlos Alberto
Maciel Teixeira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.215/2010-7
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Órgão/Entidade: Comissão Regional de Obras da 1ª Região Militar -
MD/CE.

Responsáveis: Antonio Carlos Alves Correia e Eduardo Ruffo Mon-
teiro Nunes.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.552/2010-3
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Órgão/Entidade: Comando de Fronteira - Rondônia e 6º Batalhão de
Infantaria de Selva - MD/CE.
Responsáveis: Paulo Eduardo Ribeiro Monteiro e Victor Hugo Gomes
Centeno.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.695/2010-9
Natureza: Representação.
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN.
Interessada: Controladoria-Geral da União - CGU.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 8 8 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e
Medicina do Trabalho - MTE.
Interessados: Cezar Gori e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 8 9 3 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Rio Grande do Norte - SRTE/RN.
Interessados: Luiz Maria de Lima e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 9 2 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de São Paulo - SRTE/SP.
Interessados: Roberto Alexandre da Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 9 4 0 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado da Paraíba - SRTE/PB.
Interessados: Ana Sônia Costa Ferreira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.346/2010-1
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2009
Órgão/Entidade: Hospital Militar de Área de Campo Grande -
MD/CE.
Responsáveis: Paulo Sérgio Iglessias e Ronaldo Smolentzov.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 4 . 4 9 6 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Ceará - SRTE/CE.
Interessada: Noelia Ponte Frota.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 3 3 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de Sergipe - SRTE/SE.
Interessada: Elis Regina Santos Guimarães.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 3 8 6 / 2 0 11 - 5
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de Pernambuco- SRTE/PE.
Interessada: Leuza Maria da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 4 2 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Ceará - SRTE/CE.
Interessada: Maria Aldeídes Nóbrega Viégas.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 4 8 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Rio Grande do Norte - SRTE/RN.
Interessadas: Antonia Rodrigues dos Santos e Valéria Regina de Men-
donça.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 5 0 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de Minas Gerais - SRTE/MG.
Interessada: Natalina Rosa da Rocha Barbosa.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 7 0 2 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Rio de Janeiro- SRTE/RJ.
Interessados: Adelaide Silva Miranda e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 7 3 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Rio Grande do Sul - SRTE/RS.
Interessadas: Maria Beatriz Dreyer Pacheco e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 7 9 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de São Paulo- SRTE/SP.
Interessadas: Andrea Aparecida Teodoro Porchat e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 7 7 8 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Rio de Janeiro - SRTE/RJ.
Interessado:Tarcísio Loureiro Maia.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 6 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Amazonas - SRTE/AM.
Interessada: Meires de Matos Carvalho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.488/2009-4
Natureza: Tomada de Contas
Exercício: 2008
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral no Estado Maranhão -
TRE/MA.
Responsáveis: Carlos Henrique Loureiro e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 2 3 1 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pensão Civil.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado do Mato Grosso - SRTE/MT.
Interessado: Sílvio Alves Guerra.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 7 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação.
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
Interessado: Seter Serviços e Terceirização de Mão de Obra Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 7 9 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
no Estado de Sergipe - SRTE/SE.
Interessado: João Francisco de Jesus.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

T C - 0 2 3 . 4 4 0 / 2 0 11 - 2
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Zulmira Ferreira de Abreu (194.882.621-68).
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 8 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Reforma.
Interessados: Abel Moreira da Fonseca (052.456.307-10); Acilon Pe-
reira Borges (045.500.130-87); Adao de Assis Lopes da Silva
(045.018.370-04); Adauto Gomes Leires (135.086.107-30); Adroaldo
Pacheco Moreira (056.144.497-87); Alaor Navarro de Moraes
(224.501.577-00); Alberto Luiz de Jesus (010.494.961-91); Aloysio
Victor Seidel (022.165.667-72); Alvanir Figueiro Garcia
(064.532.520-15); Anazeil Bragança Fernandes (090.953.900-63);
Antenor da Costa Leite Filho (110.261.111-53); Antonino Teles dos
Santos (019.847.722-87); Antonio Carlos Ribeiro (018.572.666-68);
Antonio Jose da Silva (009.139.601-87); Aziz Monteiro da Silva
(030.191.016-20); Benedito Espíndola da Silva (054.751.127-20); Be-
nigno Parreira (022.086.286-91); Carlos Alberto Pacheco Dias
(006.263.762-20); Carlos Almeida de Almeida (199.746.800-00); Cel-
so Pelodan (076.364.667-91); Ceriaco da Silva Gonçalves
(044.234.610-72); Clodoaldo Silva Pereira (002.426.805-42); Day
Neves Bezerra (050.458.948-20); Diego Willian de Brito
(009.458.379-09); Divino Vaz da Silva (043.667.001-15); Djalma Du-
mas da Silva (128.777.867-49); Doralino Correa (042.028.990-91);
Elecio Soares Peixoto (053.281.107-06); Elias de Almeida
(499.016.997-20); Estrovildio Silvio Macedo de Araujo (181.732.257-
53); Ezelino Acles de Godoy (053.098.830-53); Florentino Santos
Vilas Boas (076.895.607-25); Francisco Oliveira (055.007.537-20);
Francisco Pereira Amorim (002.106.413-04); Francisco Siston He-
merly (134.919.547-20); Francisco das Chagas de Jesus
(022.945.402-04); Geovane Santos de Oliveira (003.404.995-91); Ge-
raldo Jose Pereira (082.132.407-15); Gilberto Batista (094.433.807-
06); Ivan Carlos Lima Silva (877.902.031-34); Ivan Ribeiro Couto
(101.680.797-04); Ivanildo Callado Villar (039.041.727-00); Jair Per-
domo Goulart (196.649.407-63); Jesse Braz Cavalcanti (004.424.454-
15); Joao Alves Filho (016.267.444-91); Joao Maria Nogueira de
Melo (036.755.720-72); Joao Ramiro Gomes Seixas (039.481.530-
00); Joao Venancio Figueiredo (474.924.141-53); Jorge Ferreira Bar-
bosa (290.642.017-49); João Lopes Uchôa (022.022.986-49).
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 9 0 / 2 0 11 - 4
Natureza: Reforma.
Interessados: Jorge Jose Manfili Junior (629.784.116-00); Jorge Lau-
redo (072.748.667-53); Jose Almiro Xavier (302.571.580-49); Jose
Bento dos Santos (110.646.509-10); Jose Luiz Goldschmidt
(123.358.000-00); Jose Maria Elias Moita (034.612.033-00); Jose Ma-
ria Pamplona de Paula Pessoa (002.589.899-04); Jose Monteiro Men-
des (004.188.381-00); Jose Raimundo Mendes (009.644.766-49); José
Guimarães Silva (355.698.244-72); José Nunes Priante (161.492.628-
04); Julio Cesar Machado de Oliveira (006.664.650-29); Julismar
Vieira Ribas (898.868.952-68); Juracy Batista (004.603.036-00);
Landgrave Xavier (054.567.707-68); Leandro Jose Lopes
(039.558.134-60); Leonardo Martins de Freitas (981.057.017-15);
Leopoldo Ayres de Vasconcelos (044.736.390-53); Lourival Silva
Santos (134.893.807-20); Lucas Bispo Brito (330.841.218-77); Lu-
ciano Miranda Carvalho (027.243.827-81); Luiz Antonio de Araujo
(115.478.048-15); Luiz Carlos Rodrigues (713.499.526-72); Luiz Fer-
nando Lima (113.725.027-50); Luiz Severino dos Santos
(013.769.424-53); Marcos Nazario de Moraes (716.954.001-00); Mar-
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cos Roberto da Silva (560.234.806-91); Mauricio Firmino Soares
(289.357.058-53); Melchior Munhoz Filho (004.189.861-34); Nata-
niel Francisco de Moura (036.385.537-87); Ney Eno Jacks
(016.736.100-72); Noacir Saraiva de Moraes (062.530.240-00); Paulo
Evoli da Costa (066.375.740-15); Paulo Henrique Lisboa
(020.029.812-72); Paulo Roberto Gomes Fonseca (051.818.647-40);
Ramao Antonio Pedrozo (044.220.230-04); Reginaldo da Costa
(043.511.587-19); Renato Cesar Tibau da Costa (083.675.907-91);
Roberto Barros (535.800.287-15); Rodson Ribeiro dos Santos
(586.663.111-34); Ronaldo Rodrigo Pereira (878.911.586-49); Sebas-
tiao de Oliveira Rodrigues (073.784.917-72); Silvio Fagundes dos
Santos (073.690.187-68); Tasso Salguero Brêtas Carmo (000.070.487-
34); Valmi Jose de Almeida (481.261.956-49); Valmor Falkemberg
Boelhouwer (005.531.070-20); Walter Miguel Mendes (134.813.477-
15); Walter de Araujo Carpenter (163.105.787-15).
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 5 1 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pensão Civil.
Interessados: Elizandra Vieira Dias (013.572.310-83) e Elizandro
Vieira Dias (013.572.290-03).
Órgão: Terceira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 6 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Eliezer Lima da Silva (023.750.843-57); Elton Cardoso
do Nascimento (033.693.163-82); Gabriel Melo (017.461.500-09);
Gustavo Lemos Rolim (052.293.583-43); Jônatas Vinicius Alves Sil-
va (125.745.617-24); Rafael Benevides Cardozo Marvila
(119.833.577-74); Weberth Pereira da Costa (124.447.707-90).
Órgão: 23º Batalhão de Caçadores - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 9 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Camila de Almeida Paiva (071.425.057-02); Jesse Mou-
ra da Siulva (003.889.430-09).
Órgão: Escola de Administração do Exército - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 3 9 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Camila Clelia Alencastro Paes (256.705.140-68); Luci
Terezinha Bolzan Milesi (373.415.370-00); Sebastião Campos de Oli-
veira (247.724.961-49).
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 2 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Helena Maria Castello Branco da Silveira (425.001.507-
63); Luiz Carlos Alberico Gimenes (509.025.127-49); Nilton Dias do
Valle (106.731.807-00).
Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 5 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Reforma.
Interessados: Cristiano dos Santos (953.875.100-06); Daniel Gomes
Dias (837.366.977-91); Dantas Gomes (033.709.847-68); Decio Mau-
rer (074.611.600-44); Delson Bentes Gomes (442.724.807-15); Denis
da Silva (090.653.690-15); Diney José Lago (039.655.110-68); Dir-
ceu Laurentino (180.265.089-04); Edelzito Souza Leal (092.244.596-
68); Edesio Vaz Neto (081.716.531-20); Edilson Vicente dos Santos
(097.469.865-20); Edison Luiz Roos Crispim (257.272.650-53); Edi-
valdo Silvestre de Lima (129.282.597-91); Edivaldo de Morais Bastos
(509.663.757-34); Edmar Paulo Scherer (222.651.049-49); Edson de
Jesus Silveira (066.365.350-91); Eduardo Monte Alegre
(720.792.908-00); Edvaldo Pereira da Silva (107.766.302-10); Elcio
Fortunato dos Reis (579.866.576-34); Elias Gava (167.862.389-04);
Elias Jesus Izolan de Mello (194.358.869-49); Enio Castilhos Ibanez
(014.537.420-34); Enon Aleixo dos Reis (011.109.420-87); Ernani
Jose Rodrigues Botelho (010.381.768-91); Ernesto Werneck da Silva
Filho (610.558.918-20); Fabio Vasconcellos de Andrade
(086.106.037-76); Flavio do Nascimento Fonseca (002.778.002-34);
Flávio Faria Guerra (139.548.140-72); Francisco Antonio Reinaldo
(401.188.277-15); Francisco Carneiro de Lima (028.175.432-20);
Francisco Jose dos Santos (139.722.789-34); Francisco José Neri de
Lima (057.726.993-34); Francisco Lima da Cruz (027.447.323-20);
Francisco Machado da Silva (001.507.623-72); Francisco Pinheiro
das Chagas (037.277.343-53); Francisco Vieira da Costa
(077.610.583-34); Francisco Xavier de Lima Neto (290.189.947-15);
Francisco de Assis Luna da Silva (064.234.774-34); Galeno Salomão
de Araújo (060.477.771-04); Geilson Ferreira (103.438.677-88); Ge-
raldo Pessoa Campos (021.432.914-34); Geriel Deocleciano dos San-
tos (664.282.118-15); Gerson Busatto (346.857.317-00); Getúlio Mar-
tins Padilha (032.339.367-53); Gilberto Duarte Rivaroli (217.663.477-
20); Gilberto Facó Lima (073.641.133-04); Gilberto Von Kossel
(125.102.110-72); Gilberto Zechinski (007.981.850-15); Harry Alber-
to Schnarndorf (007.820.257-49); Henrique Andre Cargnelutti
(200.100.100-25).
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 6 4 / 2 0 11 - 2
Natureza: Reforma.
Interessados: Adolfo Bezerra Taques (003.623.104-59); Antonio Ser-
gio Alves de Oliveira (032.644.678-87); Aureo Garcia (245.016.977-
68); Carlito de Sa (221.264.659-34); Edir Alves de Oliveira
(097.207.827-49); Edno Marcolino Gomes (007.562.880-53); Eliezer
Trindade dos Santos (459.466.808-97); Emanuel Rosa dos Santos
(090.058.207-30); Enio Felzcky (056.101.416-72); Evandro do Nas-
cimento Simão (000.706.882-49); Fernando Mendes Nogueira
(038.569.767-87); Francisco de Assis Falcão Leal (033.790.607-63);
Ivan Apolo da Silveira (142.237.598-68); Jorge Barros de Aguiar
(066.779.407-72); Jose Bernardes da Silva Neto (055.310.044-00);
Jose Carlos de Amorim (042.573.834-53); Jose Domicio Santos
(609.016.408-91); Jose Fernandes Brito Semedo (179.644.407-30);
Jose Francisco Lessa (040.060.117-68); Jose Marcelo Batista
(053.924.204-78); Jose Roberto da Silva (429.717.138-49); Jose Ser-
gio Poubel (031.514.767-91); João Balbino do Nascimento
(090.874.197-91); Juarez Nunes Barroso (053.898.954-87); Luiz Car-
los Rocha (145.767.838-15); Manoel Borges da Silva (252.764.847-
91); Marcelo Ribeiro (132.891.286-87); Marcos Antonio Chaves
(421.962.648-49); Menotti Jose Gilberto Lucchesi (004.924.939-87);
Miguel Rodrigues de Santiago (082.180.565-72); Moacir Noronha
dos Santos (013.109.092-53); Moises Euclydes (005.993.602-91);
Nelson Souza da Silva (204.656.707-25); Nelson de Almeida da Silva
(011.925.584-72); Ney da Silva (057.490.001-25); Paulo Cesar Kodel
(467.433.758-53); Paulo Hermes Rodrigues Nunes (091.935.020-87);
Paulo Santiago Filho (091.142.546-20); Pedro Gastão de Caravellas
(004.139.921-87); Pedro Sampaio de Souza (013.111.402-63); Rai-
mundo Benedito (235.660.437-53); Renato Claudio Costa Pereira
(041.059.908-53); Roberto Luis Caetano da Silva (259.366.707-91);
Ronaldo Elias Calixto (090.874.517-68); Ruy de Freitas Ramos Ju-
nior (022.657.377-04); Sylvio Machado Victorino (290.760.487-20);
Ubirajara Carvalho da Cruz (002.192.825-87); Vinicius Cesar Dias de
Castro (317.566.626-49); Waldir da Silva Almeida (012.364.746-00);
Walter Tosta (099.819.850-15).
Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 9 7 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Edina Araujo Loureiro (076.100.377-02) e Teresa Cris-
tina Gouvea Loureiro (614.311.767-53).
Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 7 2 / 2 0 11 - 5
Natureza: Pensão Militar.
Interessada: Geane Lucia Pereira Fernandes Godoi (024.467.979-
70).
Órgão: Quinta Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 7 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Débora Lopes Motta Garabini (238.930.871-68); Eli-
zabete Martins da Silva (240.235.821-15); Flávia Leite Guedes
(697.728.941-49); Francisca Rita de Jesus Alves (492.153.291-53);
Joara Alves de Castro (688.212.394-20); Liza Helena Bitencourt Mo-
raes Cordeiro (375.919.750-72); Marcia Cristina Lopes Motta
(880.028.371-34); Maria Alice Moreira Bastos (573.696.071-00); Ma-
ria Goreth de Andrade (444.570.732-53); Paula Leite Guedes
(017.176.411-05); Sarah Rodrigues Cordeiro (037.939.261-50); Silvia
Lopes Motta (339.344.521-91); Sonia de Araujo Guedes
(061.980.827-68).
Órgão: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 0 2 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão.
Interessado: Thiago Gomes Carvalho (136.035.447-65).
Órgão: 14º Grupo de Artilharia de Campanha - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 1 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Rafael Coelho Ramalho (003.723.363-70); Soraya Cy-
belle Lustosa de Sousa (791.532.163-34); Taísa Mendes Martins La-
ges (004.993.443-08).
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PI - JE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 0 8 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Reforma.
Interessados: Wolmar Pires de Freitas (057.496.700-15) e Zilair Anjos
de Ameida (130.093.547-20).
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 7 9 / 2 0 11 - 5
Natureza: Reforma.
Interessados: Antonio Luiz Guerreiro (162.236.750-20); Bernardo
Marcelo de Souza (161.049.277-34); Bernardo Marcelo de Souza
(161.049.277-34); Delfino Nonato de Faria (003.185.071-53); Do-
miano Ferreli (074.979.467-49); Fábio Ferreira Guimarães
(867.110.598-91); Heinz Krieck (025.340.297-20); Inacio Dias de
Meira (011.162.405-30); Joel Marques de Souza (020.204.167-00);
Joel Marques de Souza (020.204.167-00); José Antonio Lucio
(103.444.387-91); José Moreira da Silva (045.460.081-04); João Mes-
sias de Freitas (061.738.967-53); Lister de Figueiredo (000.404.101-
10); Luis Gomes da Silva (059.443.414-91); Luiz Batista de Oliveira

(021.928.534-91); Manoel Affonso da Silva (278.851.007-15); Moa-
cyr Solon (040.825.247-20); Paulo Nelson Ehlers (007.622.458-91);
Paulo Nelson Ehlers (007.622.458-91).
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 8 0 / 2 0 11 - 3
Natureza: Reforma.
Interessados: Raymundo Nonato de Queiroz (019.248.696-91); Ray-
mundo Nonato de Queiroz (019.248.696-91); Wagner de Araujo Ca-
pistrano e Souza (046.906.487-00).
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 8 8 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Maria dos Santos Oliveira (517.270.645-34) e Rita Gui-
marães Monteiro (423.158.835-04).
Órgão: Sexta Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 9 0 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pensão Militar.
Interessados: Antônia Flaviane de Queiroz Silva (623.731.453-91);
Leda Maria de Matos Nogueira (042.949.407-60); Lúcia Helena No-
gueira da Costa (029.696.507-38); Maria Dantas Nogueira
(068.560.393-87); Maria de Lourdes Cals Theophilo Gaspar de Oli-
veira (473.359.713-49); Pedro Henrique de Lima Silva (672.393.073-
87).
Órgão: Décima Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

Classe I - Recursos

TC-009.778/2010-1
Natureza: Recurso de Reconsideração
Entidade: Município de Bonito/PE.
Recorrentes: Maria Lúcia Heráclio de Souza Lima (CPF 234.566.204-
20) e José Laércio Viana de Queiroz (CPF 036.311.764-49).
Advogados constituídos nos autos: Elcio Vital de Melo (OAB/PE
20.567); Bernardo de Lima Barbosa Filho (OAB/PE 24.201); Walles
Henrique de Oliveira Couto (OAB/PE 24.224); Felipe Augusto de
Vasconcelos Caraciolo (OAB/PE 29.702); Henrique César Freire de
Oliveira (OAB/PE 22.508); Wanessa Larissa de Oliveira Couto
(OAB/PE 30.600). Sustentação Oral em nome de MARIA LÚCIA
HERÁCLIO DE SOUZA LIMA e de JOSÉ LAÉRCIO VIANA DE
QUEIROZ

Interessado(s) na Sustentação Oral
Walles Henrique de Oliveira Couto - OAB/PE 24.224
Elcio Vital de Melo - OAB/PE 20.567
Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB/PE 29.702

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-012.624/2006-7
(com 6 volumes e 1 anexo)
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2005
Responsáveis: Fausto Pereira dos Santos (CPF 341.674.631-72, Pre-
sidente), Gilson Caleman (CPF 725.932.888-68, Diretor de Gestão),
Jorge Luiz Carrera Jardineiro (CPF 663.543.077-68, Gerente), Inês
Regina Ferreira (CPF 024.927.288-11, Gerente de Administração e
Pessoal), Caroline Saint Aubin (CPF 040.840.498-16, Gerente), Rosa
Maria Lages Dias (CPF 791.971597-00, Gerente-Geral de Integração
com o Sistema Único de Saúde), Wertson Brasil de Souza (CPF
803.136.206-87, Gerente-Geral de Administração e Finanças) e Mu-
rilo César Ramos (CPF 493.905.899-91, Gerente de Contratos e Lo-
gística).
Unidade: Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
Advogado constituído nos autos: não há Sustentação Oral em nome
de MURILO CÉSAR RAMOS

Interessado(s) na Sustentação Oral
Murilo César Ramos

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

Classe I - Recursos

T C - 0 0 6 . 6 11 / 2 0 0 8 - 0
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã/AM
(CNPJ nº 04.628.418/0001-07).
Recorrente: Carlos Alberto Barroso dos Santos, ex-prefeito (CPF nº
068.721.822-53).
Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FN-
DE (CNPJ nº 00.378.257/0001-81); Prefeitura Municipal de São Se-
bastião do Uatumã/AM (CNPJ nº 04.628.418/0001-07).
Advogado constituído nos autos: Ademar Lins Vitório Filho,
OAB/AM nº 5.269.
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TC-012.103/2002-7
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Entidade: Município de Belo Campo - BA.
Recorrentes: Abílio César Dias Nascimento (CPF 278.231.485-87),
Cézar Ferreira dos Santos Silva (CPF 049.365.405-44), José Egídio
Soares Viana (CPF 182.629.615-87), Joice Soares Ferreira Santana
(CPF 207.185.515-91) e Ezequiel Ferreira de Oliveira (CPF
552.991.565-53).
Advogados constituídos nos autos: Diego Ricardo Marques (OAB/DF
30.782), Marcos de Araújo Cavalcanti (OAB-DF 28.560) e Romildo
Olgo Peixoto Júnior (OAB/DF 28.361).

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-018.721/2007-6
Natureza: Prestação de Contas (Exercício de 2006).
Órgãos/Entidades: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/MS
(CNPJ nº 03.112.386/0001-11).
Exercício: 2007
Responsáveis: Abmael Lima Santos (189.956.085-87); Adelmo No-
gueira de Vasconcelos (115.932.451-49); Afonso Infurna Junior
(343.649.357-00); Aludima de Fátima Oliveira Mendes (353.815.409-
06); Amira Canto Ghieh (263.095.991-00); Ana Cristina Rolins de
Freitas Dusi (343.373.931-53); Ana Gomes da Silva (315.422.801-
25); André Vaz Lopes (905.115.221-34); Antônia Riseuda Brasil de
Oliveira (178.678.943-49); Antônio Augusto Freire Santos
(085.432.915-34); Antônio Carlos Martins Cirilo (330.394.536-53);
Antônio Nazareno Gomes Salgado (045.273.132-15); Ary Henriques
Costa (022.166.473-49); Áurea Lino da Silva (414.476.116-91); Bea-
triz Mac Dowell Soares (307.615.067-72); Breno Aurélio de Paulo
(339.025.691-15); Carlos Alberto Carvalho de Azevedo
(087.970.724-00); Carlos Alberto Nascimento Barbosa (156.757.262-
68); Carlos Andrade Morais (655.893.866-91); Carlos Aristides Alves
dos Santos (788.463.407-44); Carlos Dias Lopes (487.969.800-87);
Carlos Henrique da Silva Athayde (983.781.047-53); Carmem Lorena
Soares (136.112.240-49); Cid Valério de Oliveira (250.270.851-68);
Cislene Mendes Marinho (090.988.102-25); Clara Kyiomi Kioshima
(397.579.359-72); Cláudio Hermann Domingos Magalhães
(410.253.001-06); Cláudio Maierovitch Pessanha Henriques
(059.514.278-86); Cristianne da Silva Goncalves (449.676.672-87);
Dario Gama Duarte (038.773.298-53); Davi Rumel (947.481.018-49);
Dionísio Paiva Ximenes (081.752.413-49); Dirceu Raposo de Mello
(006.641.228-50); Edelvino Albuquerque da Silva (209.711.410-53);
Edmo Maia Chaperman (008.190.001-59); Edneusa Belarmino de Li-
ma (432.418.401-15); Eli de Souza (205.747.466-68); Eliana Cristina
de Santana Fiais (538.346.315-15); Eliana Dias Garcia (529.509.139-
20); Eliane Jacques Lippel da Silva (341.710.299-53); Eliseu Robert
Lage Oliveira (874.733.216-68); Elizabeth Regina Dias Brasil
(399.280.129-20); Elizanira Ribeiro Alves (078.601.532-20); Estevão
Claudio dos Santos (167.369.079-34); Euler Magno do Amaral Cer-
zosimo (250.286.341-49); Fabio Yassuo Mikami (906.245.051-20);
Francisco José Mello Ayres do Nascimento (029.846.268-00); Fran-
cisco Madeira de Albuquerque (096.180.903-53); Francisco Wilfon
Viana de Sena (229.465.782-91); Francisco de Assis Gancalves Wan-
zeller (094.539.542-68); Franklin Rubinstein (083.596.877-49); Gal-
dino Guttmann Bicho (433.935.197-00); Genivaldo Francisco de Pau-
la (335.539.804-78); Gilson Carvalho Vaz (473.903.011-04); Gilvan-
do Conceição de Oliveira (411.709.975-20); Gustavo Amarante Ra-
belo de Moraes (806.342.307-00); Helder Soares de Souza
(443.529.804-04); Helena Maria Bopre (376.484.039-00); Helio Au-
gusto de Oliveira (276.669.136-72); Helio Pereira Dias (009.848.337-
49); Idelfonso Braz do Bomfim Neto (365.196.265-20); Ione Maria
Veras (288.357.439-15); Ivar Crescencio Stangherlin (549.561.960-
91); Jaciara Roque de Araujo (655.995.001-87); Jacira da Costa Ca-
xias (142.075.752-00); Janaina Bezerra Mesquita (026.792.794-09);
Janne Rose Rodrigues Soares (510.957.344-15); Joana Miyo Nakui
(234.652.129-91); João de Deus Filho (161.836.222-49); Jorge Al-
berto de Souza (279.764.593-68); Jorge dos Reis (157.931.502-00);
Jose Alberto de Andrade Reis (947.814.517-72); Jose Carlos Ma-
galhães da Silva Moutinho (398.005.047-53); Jose Clóvis de Souza
(263.169.437-68); Jose Luiz Camargo (149.072.241-68); Josefa Jeane
Gomes (333.978.721-20); José Antônio de Almeida Lima
(042.783.302-78); José Reginaldo Siqueira Mendes (055.929.253-87);
Josélia Viana Coutinho (390.168.207-44); Jucicleide Massias de Sou-
za (225.107.102-49); Lair Moreno Leobas (134.934.341-20); Lazaro
da Silva Dutra Junior (288.471.721-87); Leonardo Carvalho Mano
Gonçalves (965.529.481-15); Lidia Tobias Silveira (019.654.762-87);
Ligia Araujo Nunes (047.709.864-91); Ligia Soares Boaventura Leite
(166.201.430-91); Lívia Costa da Silveira (746.547.806-53); Lucia
Maria Moreira de Gisbert (113.494.682-15); Lucia de Fatima Gomes
Moreira (131.883.301-97); Lucia de Fatima Teixeira Masson
(285.003.421-53); Lucila Spadoni Paes de Barros (208.378.281-04);
Lucileide Borges Siqueira (208.927.722-04); Luis Carlos Aguiar Si-
mões (772.725.447-91); Luiz Armando Erthal (496.188.229-15); Luiz
Augusto da Cruz (556.125.201-15); Luiz Carlos Soares da Silva
(183.223.872-53); Luiza de Marillac Bernardo de Lima (164.887.503-
30); Luzimara Lio da Silva (339.696.121-87); Manoel Amaro de
Souza Filho (122.492.382-00); Manoel Bezerra Filho (440.099.927-
00); Manoel Jose de Amorim (298.515.999-72); Márcia Leite de
Oliveira Torres (107.618.374-34); Marcilio Marques Silva
(111.185.551-04); Marco Antonio Alves Correa (206.128.346-20);
Marco Aurélio Rodovalho de Oliveira (965.289.906-20); Maria Ân-
gela Souza de Oliveira (107.909.771-68); Maria Aparecida Moreira
(682.167.697-68); Maria Auxiliadora Viana (290.235.481-91); Maria
Cecília Martins Brito (472.350.471-00); Maria Davina Rarris da Cruz
(112.443.212-49); Maria Elizabeth Queiroz Fernandes (213.161.553-
15); Maria Eudes de Negreiros Martins (942.021.257-20); Maria He-
lena de Medeiros (242.558.314-91); Maria Jose do Nascimento
(177.683.904-82); Maria Lúcia Nogueira Godoy Amed (017.658.228-
23); Maria Lúcia Silva Carregosa (511.194.475-34); Maria Marta

Ferreira (117.698.821-20); Maria Nazaré Alves da Silva
(157.261.694-68); Maria da Conceição Fernandes Soares
(547.006.477-87); Maria de Jesus Paz (048.044.143-04); Maria dos
Santos Sales Cardoso (594.321.877-72); Maria dos Santos Soares
(482.950.434-04); Mariângela Nepomuceno Ramalho (924.806.591-
00); Mario Marcos Belém Pereira (035.011.592-34); Mario da Silva
Lima (024.709.931-72); Maristela Nunes Costa (520.576.906-87);
Marta Josa Pereira da Silva (065.050.662-68); Marta de Paiva Hoff-
man (436.874.071-87); Mauda Valdeci Vess Rocha (180.631.010-49);
Miguel dos Santos (181.855.251-53); Milca Costa Adegas
(936.606.698-49); Miriam Goncalves (063.783.585-91); Mirian Mi-
tiko Hamada (080.849.268-37); Mirian Neves de Aquino
(493.039.967-04); Márcia Maria Avelino Martins (242.025.413-91);
Nadine Bussoletti Pontim (035.839.728-64); Narcilia dos Santos
(196.950.982-15); Neidimar Alves Moreira (214.593.121-04); Nor-
berto Rech (422.532.509-10); Núbia Cristina Pereira Nishioka
(476.044.766-00); Oacy de Melo Allende Toledo (758.154.438-91);
Osvaldo Vieira Cassiano (039.426.388-00); Paulo Adalberto Rodri-
gues de Andrade (055.689.002-72); Paulo Ricardo Santos Nunes
(314.972.920-34); Paulo Rogério da Silva e Silva (400.417.000-15);
Paulo Woyames Pinto Filho (229.071.736-34); Raimundo Brito do
Amaral (033.804.592-91); Raimundo Cunha Filho (294.120.803-87);
Raimundo Tarcisio Macedo (066.903.861-04); Regina Lucia Andrade
dos Santos (018.516.378-50); Rivia Mary de Barros (101.488.922-
72); Roberto Beutner (483.410.027-87); Roberto Cesar de Vascon-
celos (112.776.703-82); Rosa de Fatima Figueiredo do Carmo
(226.339.872-49); Rosário de Fátima Lobato Martins (146.479.663-
72); Rosângela de Queiroz Barreto (436.468.244-68); Sandra Luisa
Rezende (362.409.820-91); Sandra Regina Alves de Oliveira
(322.797.952-72); Shirley Gabia Batista da Silva (022.115.374-80);
Silvia Figueiredo de Gusmão (063.395.144-72); Silvio Almeida San-
tos (150.076.005-63); Sonia Maria Tsukahaara (983.355.298-68); So-
nia Maria dos Santos de Queiroz (113.398.702-82); Sueli Aparecida
Souza Kurihara (936.481.548-34); Tânia Maria Araujo Brandão
(220.413.111-34); Tarcisio Vieira de Lima Silva (203.542.154-34);
Telesmagno Neves Teles (466.089.745-15); Teresa Cristina Reis Bra-
ga (153.066.154-49); Thiago Otavio dos Reis Silva (722.205.381-68);
Vera Regina Paula Baroni (463.900.494-04); Veralucia Maria da Pe-
nha (219.567.151-34); Victor Hugo Costa Travassos da Rosa
(008.165.822-20); Waldemar Dantas Neto (309.900.844-34); Walmir
Gomes de Sousa (334.034.061-72); Walter Ferreira Dantas
(490.560.771-04); Wesley Jose Gadelha Beier (352.027.181-87)
Interessado: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/MS (CNPJ nº
0 3 . 11 2 . 3 8 6 / 0 0 0 1 - 11 ) .
Advogados constituídos nos autos: José Luis Wagner (OAB-DF
17.183), Valmir Floriano Vieira de Andrade (OAB-DF 26.778), Leo-
poldo Rodrigues Portela (OAB-DF 24.927), André Azevedo Marques
(OAB-DF 25.049), Denise Souza Coelho Borges (OAB-DF 28.732),
Watson Pacheco da Silva (OAB-DF 30.517), Sandra Luiza Feltrin
(OAB-RS 35.063 e OAB-DF 2.238-A), Lilia Forte dos Santos Wag-
ner (OAB-RS 25.543), Paulo Cézar Santos de Almeida (OAB-RS
38.535), Luiz Antônio Muller Marques (OAB-RS 39.450 e OAB-DF
2.358-A), Luciana Inês Rambo (OAB-RS 52.887), Felipe Carlos
Schwingel (OAB-DF 24.046), Valmir Floriano Vieira de Andrade
(OAB-DF 26.778), Carlos Alberto Boechat Rangel (OAB-RJ 64.900),
José Roberto Figueiredo Santoro (OAB-DF 5.008), Pedro Raphael
Campos Fonseca (OAB-DF 13.836), Rodrigo de Bittencourt Mu-
drovitsch (OAB-DF 26.966), Raquel Botelho Santoro (OAB-DF
28.868), Emílio Carlos Afonso Botelho (OAB-DF 94.409), Júlio Cé-
sar Soares de Souza (OAB-MG 107.255), Lucivalter Expedito Silva
(OAB-MG 91.079), Silvana Aparecida Alves Borges Batista (OAB-
MG 95.432), George Andrade Alves (OAB-SP 250.016), Nathália
Ferreira dos Santos (OAB-SP 286.688), Felipe Nobrega Rocha
(OAB-SP 286.551), Júlio Cesar Soares (OAB-DF 29.266), Kárida
Coelho Monteiro (OAB-DF 30.484), André Luiz Gerheim (OAB-DF
30.519), Júlia Marques Carneiro (OAB-DF 30.530), Tatiana Almeida
Castro Alves (OAB-DF 31.374), Roberta Stávale Martins (OAB-SP
299.993) e

TC-026.054/2006-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí.
Responsáveis: Antonio Jose Raimundo de Morais (CPF 030.170.103-
25); Estado do Piauí (CNPJ 06.553.481/0001-49).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.464/2010-6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Caixa Econômica Federal (CEF) - MF.
Responsáveis: Florivaldo Azevedo, CPF nº 170.773.204-30 e Marta
Franceschini de Andrade Dancini (CPF nº 011.526.348-95).
Advogado constituído nos autos: Elaine Antônio de Freitas, OAB-SP
nº 126.098.

TC-034.173/2010-2
Natureza: Tomada de Contas - exercício 2009.
Entidade: Superintendência do Patrimônio da União no Estado do
Espírito Santo - SPU/ES.
Responsáveis: Magno Pires da Silva (CPF 249.658.047-91), Luciano
Fávaro Bissi (CPF 017.216.567-90), José Carlos de Oliveira Machado
(CPF 803.432.447-72).
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe III - Auditorias, Inspeções e outras matérias concernentes
a fiscalização.

T C - 0 11 . 0 0 9 / 2 0 1 0 - 1
Natureza: Monitoramento.
Entidade: Hospital Federal de Bonsucesso.
Responsável: Sandra da Silva Azevedo Pinho (CPF 409.733.607-
04).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 0 2 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: Tribunal de Contas da União
Entidade: Município de Pelotas - RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.628/2006-4
Natureza: Monitoramento
Entidade: Fundo Nacional de Saúde - FNS
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Advogado constituído nos autos: não há

Classe V - Concessões de Aposentadorias, Reformas e Pensões

TC-009.518/2008-9
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na Paraíba.
Interessados: Jandirson Rodrigues Fernandes (111.522.734-34); Maria
das Gracas Costa Ferreira Neri (109.307.794-87); Nanci Ferreira da
Silva (001.449.321-72).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

Classe I - Recursos

TC-005.990/2007-7
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Órgão: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
em São Paulo
Interessado: João Kazuiku Takatuka
Advogados constituídos nos autos: Maria Carolina Leonor Masini dos
Santos (OAB/SP 228.903); Fernando Dawczuk Thomaz (OAB/SP
272.873); Maria Karina da Silva Nascimento (OAB/SP 165.314-E)

TC-012.057/2002-2
Natureza: Pedido de Reexame (em Monitoramento)
Entidade: Prefeitura Municipal de Queimadas - PB
Recorrente: Arionaldo Bomfim Rosendo
Interessados: Fundo Nacional de Saúde (FNS); Prefeitura Municipal
de Queimadas - PB.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-012.814/2009-6
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial)
Entidade: Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí/PI.
Responsável: Nestor Coelho Chagas
Interessado: Nestor Coelho Chagas
Advogado constituído nos autos: José Norberto Lopes Campelo
(OAB/PI 2.593)

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-017.203/2000-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Serra Dourada - BA
Responsáveis: Carlos José Mendes de Araújo; Centro Técnico e Pe-
dagógico de Assesssoria S/c Ltda.; Consultoria Educativa Ltda.; Con-
sultoria Pedagógica Ltda.; Cosme Wilson F. de Carvalho; Eldy Fa-
gundes Camelo Mendes; Glicério Ataíde Ramos; Guiomar Duarte
Porto; Jovito Teixeira de Oliveira; Maria Neuza da Silva Oliveira;
Mario Antonio Ferreira; Prefeitura Municipal de Serra Dourada - BA;
Reginaldo Ramos de Abreu; Ronaldo Oséas da Silva; Valdina Lopes
Fagundes Frota
Advogados constituídos nos autos: Érica Rocha (OAB/BA 18.750);
José Souza Pires (OAB/BA 9.755) e Rodrigo Vicente Maia Mendes
(OAB/DF 16.488)

TC-023.059/2009-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB
Responsáveis: Construtora Signus Ltda. e José Carlos Soares
Interessados: Fundação Nacional de Saúde (Funasa); Prefeitura Mu-
nicipal de Santana dos Garrotes - PB
Advogados constituídos nos autos: não há.

Classe V - Concessões de Aposentadorias, Reformas e Pensões

T C - 0 0 3 . 7 3 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Fundação Nacional da Saúde na
Bahia
Interessados: Arlinda Pereira da Cruz, Cleonice Cardoso dos Santos,
Deise Araujo de Santana, Edvar de Souza Filgueira e Eldebrando
Morais Pires
Advogado constituído nos autos: não há
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T C - 0 2 0 . 5 8 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Ministério das Comunicações.
Interessados: Alessandra Cristina Alves; Altenisse Ferreira de Souza;
Antonieta Gomes de Azevedo; Aurelina Cabral Bruno; Berci Alves;
Catarina Moreira Seggioro; Divaldo Brandao; Edna Couto Navarro
Flores; Elenita Gomes de Souza; Eliana Silva Lobo Barboza; Emilia
Aparecida Silva Santos; Gilceia Lopes de Souza; Hercy Celestino
Pereira; Ilza do Carmo Trindade de Mattos; Ines Maria dos Santos;
Isabel de Freitas Amendoeira; Ivone Cabral de Araujo; Jardel Apa-
recido dos Santos; Jorge Guzman Saavedra; Jose Eduardo Rodrigues;
Jose dos Santos Coelho; Josefa Oliveira da Silva; Josenilton Fer-
nandes de Lima; Josimar Fernandes de Lima; Juliano Aparecido dos
Santos; Leonor Leite; Licia Margarida Lima Barreto; Lindinalva Al-
ves da Silva; Magali da Silva Pereira; Magnolia Rodrigues de Aze-
vedo; Maria Aline de Souza Amaral; Maria Altair de Souza Lapa;
Maria Candida Jesus Barros; Maria Celeste Silva de Andrade; Maria
Elisa Plotegher de Siqueira; Maria Ildelalia Colares de Oliveira; Ma-
ria Iracema Marino de Souza; Maria Julieta Carneiro Ulisses; Maria
Leda de Sousa Olinda Macedo; Maria Lucia Alves de Oliveira; Maria
Lucia Nunes Lima; Mariusse Moreira Marcondes; Marlene Costa de
Macedo; Marta Perroni da Rosa; Nahilda Pires Lima; Neuza Moreira
Araujo; Olympia Arlete dos Santos; Perciliana Dias da Silva; Rakel
Olinda Macedo; Roldao Barbosa da Silva Junior; Rubinete Rodrigues
Paulo; Sueli Oliveira Dutra; Suelita Maria Neves Lopes; Tamyres
Fernandes de Lima; Telma Lopes de Souza; Vanda Teixeira de Souza;
Vera de Moura Cordeiro; Wirginia Carturano; Zelita Chaves Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AUGUSTO NARDES

Classe I - Recursos

TC-020.197/2007-9
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria.
Órgão: Departamento de Polícia Federal - MJ.
Interessados: Geraldo Simão Pedrosa (277.693.646-04); Gideon Eu-
frasio de Oliveira (359.621.437-87); Gino Álvaro Helrighel
(203.818.240-04); Grevi Alves Rangel (247.426.947-91); Gustavo
Andrade de Sa (072.580.545-53); Hely Inacio de Sousa (093.059.201-
87); Henrique da Conceição (339.272.607-97); Homero Marcelo Ko-
gut (319.002.919-91); Inaldo Justino Medeiros (151.463.914-91); Ita-
nor Neves Carneiro (480.196.908-91); Jader do Espírito Santo Oli-
veira (097.566.473-53); João Carlos Blankenheim (238.965.740-00);
João Carlos Cardoso de Campos (173.083.560-00); João Evangelista
dos Santos (138.319.094-15); Joaquim Miranda dos Santos
(249.272.876-53); Jorge Germano da Silva (123.148.894-87); João
Affonso Romualdo Carneiro (484.799.187-72); João Batista Paiva
Santana (057.528.843-49); João Luiz Rangel Teixeira (176.239.796-
04); e João Pedro de Andrade Filho (436.843.867-15).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro ANA LÚCIA ARRAES DE ALENCAR

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-007.931/2009-1
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Porto Alegre do Norte/MT
Responsável: José Carlos do Nascimento (CPF 202.477.611-68)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.520/2007-4
(INCLUÍDO EM PAUTA)
Apenso: TC 014..161/2006-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Secretaria de Educação Superior - Ministério da Educação
(SESu/MEC)
Responsáveis: Adriana Andrade de Miranda (CPF 947.856.945-72),
Alayde Avelar Freire de Sant'anna (CPF 152.397.645-49), Carlos Ro-
berto Antunes dos Santos (CPF 005.075.399-15), Godofredo de Oli-
veira Neto (CPF 290.886.239-53), José Luiz da Silva Valente (CPF
207.147.500-34), Manuel Fernando Palácios Cunha e Melo (CPF
504.481.457-15), Marenilde Rodrigues Avelino (CPF 042.441.171-
72), Mário Portugal Pederneiras (CPF 110.706.849-53), Nelson Ma-
culan Filho (CPF 245.720.987-00), Oscar Acselrad (CPF
036.941.197-87), Waldemiro Gremski (CPF 064.925.929-72)
Advogados constituídos nos autos: Alfredo de Assis Gonçalves Neto
(OAB/PR 3.984) e Guilherme Broto Follador (OAB/PR 40.517) :

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Classe I - Recursos

TC-017.020/2009-2
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Recorrentes: Francisca Varela da Silva (CPF 136. 786.124 15), Fran-
cisco de Assis Lustosa (CPF 130.897.814 68), José Martins da Rocha
Sobrinho (CPF 067.401.704 87), Manoel Gonçalo dos Santos (CPF
089.045.534 15), Maria Celi Leite (CPF 130.546. 604 78), Maria das
Graças Medeiros de Morais (CPF 074.858.324 68) e Rejane Araújo
Pereira Pimenta (CPF 055.867.124 15)
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.023/2009-4
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Recorrentes: Carlos Capistrano Gonçalves de Oliveira (CPF
074.968.504 20), Dirceu Ribeiro de Faria (CPF 057.761.634 04),
Franklin Fernandes Ramos (CPF 107.462.934 53), George Tarcisio
Miranda Alves Rocha (CPF 055.839.504 04), Jonas de Paiva Júnior
(CPF 107.100.354 206) e Maria de Lourdes Patrini Charlon (CPF
902.165.808 97)
Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
Advogados constituídos nos autos: Marcos Vinício Santiago de Oli-
veira (OAB/RN nº 1.420) e João Hélder Dantas Cavalcanti (OAB/RN
nº 1.361)

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-005.915/2006-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Sebastião Moreira da Silva (CPF: 065.896.931-53), ex-
Prefeito e Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT
Unidade: Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT
Advogados constituídos nos autos: Pedro Aparecido de Oliveira
(OAB/MT nº 7.549) e Luciano Português (OAB/MT nº 6.365)

TC-009.400/2010-9
(com 2 volumes)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Luiz Gonzaga dos Santos Barros (ex-prefeito, CPF
042.213.621-20)
Unidade: Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú/MA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.332/2010-9
(com 2 volumes e 1 anexo)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Renato Tonelli, ex-prefeito (CPF 200.261.291-91)
Unidade: Prefeitura Municipal de Itaquiraí/MS
Advogada constituída nos autos: Ruthnéia Souza Tonelli (OAB/PA
12.128)

Classe V - Concessões de Aposentadorias, Reformas e Pensões

T C - 0 1 6 . 0 9 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Amazonas - Mapa
Interessada: Arlena Maria Guimarães Gato (CPF 041.123.342-49)
Advogado constituído nos autos: não há

Classe VI - Representação

TC-014.922/2009-2
Natureza: Pedido de Reexame em Representação
Recorrente: Francisco José de Sousa (CPF 321.041.623-00)
Interessada: Procuradoria da República no Estado do Piauí
Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região
Advogado constituído nos autos: Adonias Feitosa de Sousa (OAB/PI
nº 2.840)

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

Classe I - Recursos

TC-003.827/2010-0
Natureza: Embargos de Declaração.
Órgão/Entidade: Município de Iracema/RR.
Embargante: Antônio Marco Brito Nascimento.
Advogado constituído nos autos: Edson Prado Barros, OAB/RR n.
245-B.

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

T C - 0 0 3 . 1 5 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -Ad-
ministração Regional do Paraná - Senac/PR.
Responsáveis: Frederico Nicolau Eduardo Wiltemburg, CPF n.
126.828.539-00, ex-Presidente do Conselho Regional; Érico Mórbis,
CPF n. 008.648.469-91, ex-Diretor Regional; e Lauro Cesar Levan-
doski, CPF n. 089.103.089-15.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.394/2006-3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região -
T RT / P B .
Responsáveis: Antônio Araújo Ramos Júnior, CPF n. 436.372.644-04,
Severino Marcondes Meira, CPF n. 008.269.364-15, Paulo Monte-
negro Pires (falecido, na pessoa de seu inventariante, Plácido Ro-
drigues Montenegro, CPF n. 461.911.354-91), Aluísio Rodrigues,
CPF n. 004.938.054-00, Geraldo Teixeira de Carvalho, CPF n.
004.025.324-49, Gil Brandão Libânio (falecido, na pessoa de seus
sucessores, Flora Maria Resende Libânio, CPF n. 027.325.057-49,
Fernando Gil Resende Libânio, CPF n. 536.471.147-15, e Ana Maria
Resende Libânio, CPF n. 636.469.787-91), Ruy Bezerra Cavalcanti
Júnior, CPF n. 176.577.334-20, e José Dionísio de Oliveira, CPF n.
008.372.024-34.

Advogados constituídos nos autos: João Geraldo Bargetzi Teixeira de
Carvalho, OAB/PB n. 9.919, Dorgival Terceiro Neto, OAB/PB n.
555, Getúlio Bustorff Fedrippe Quintão, OAB/PB 3.397, Marcos Fre-
derico Muniz Castelo Branco, OAB/PB n. 12.157, Renata Uchoa de
Melo, OAB/PB n. 13.235, e Paulo Américo Maia de Vasconcelos,
OAB/PB n. 395.

TC-019.327/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Município de Serra do Mel/RN.
Responsável: Silvio Romero de Lucena, CPF n. 143.981.174-15 (fa-
lecido).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.866/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Município de Caiçara do Norte/RN.
Responsáveis: J. Batista Construções Ltda., CNPJ n.
04.340.387/0001-86 e José Edilson Alves de Meneses, CPF n.
358.460.624-15.
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe VI - Representação

TC-010.510/2010-9
Natureza: Representação.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará -
TRE/CE.
Advogado constiuído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

Classe I - Recursos

T C - 0 3 0 . 6 9 1 / 2 0 11 - 7
Natureza: Agravo em Representação.
Órgão: Tribunal Superior Eleitoral - JE.
Advogados constituídos nos autos: não há.

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-023.340/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de São Félix do Coribe/BA.
Responsável: Cláudio Silva Nery (083.671.085-15).
Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa) (26.989.350/0001-
16).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.970/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Maragogipe/BA.
Responsáveis: Carlos Hermano Albuquerque Baumert (059.701.805-
72); Raimundo Gabriel de Oliveira (020.278.285-91).
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE) (00.378.257/0001-81).
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe V - Concessões de Aposentadorias, Reformas e Pensões

T C - 0 2 4 . 6 7 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Reforma.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Josicleiton de Souza Oliveira (022.181.801-46); Juarez
Alves de Souza (410.232.000-82); Julio Cezar Pereira Lima
(105.889.537-09); Keliton José da Matta Calheiros (007.455.307-02);
Ladislau Moraes (986.534.827-68); Lauro Magalhães (030.990.597-
49); Leandro Oliveira Pires (006.114.409-62); Leandro Oliveira de
Sousa (021.679.943-03); Leandro Rosner Alves (936.880.160-68);
Leonardo Rangel Silva (068.348.427-30); Leonardo Scheffer
(026.322.946-73); Leonardo Tonkiel (023.354.687-15); Leonardo da
Silva Pimenta (884.702.962-72); Levy Fortunato Lopes (503.389.271-
15); Lidio Machado da Silva (425.971.100-87); Lidio Rodrigo Rabelo
Fernandes (061.711.366-11); Lindolfo Almeida Batista (224.170.017-
72); Lino Manoel dos Santos (097.887.948-15); Lucas Alves da Silva
(071.031.064-10); Luciana Rodrigues Macena Barbosa Prado
(044.624.517-83); Luciano Alcides dos Santos Filho (055.986.807-
34).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.682/2010-1
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT.
Interessado: Maria dos Anjos de Pinho Tavares (428.016.726-53).
Advogado constituído nos autos: Ricardo Drummond da Rocha
OAB/MG 38581.

Secretaria das Sessões, 3 de novembro de 2011.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da Câmara
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2ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 40 (EXTRAORDINÁRIA PÚBLICA)
Sessão em 8 de novembro de 2011, às 16h

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pela 2ª Câ-
mara, na Sessão Extraordinária Pública, em
relação ou de forma unitária, nos termos
dos artigos 17, 134, 135, 137, 141, §§ 1º ao
5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 155/2002, com altera-
ções promovidas pela Resolução nº
195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro AUGUSTO NARDES

T C - 0 0 1 . 7 3 3 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Vanda Maria Lacerda (741.665.226-04).
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.873/2009-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Perfil Construtora Ltda. (02.001.499/0001-87); Vicente
José dos Santos Ribeiro (139.188.343-87).
Órgão/Entidade: Prefeituras Municipais do Estado do Piauí (222 Mu-
nicípios).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 5 . 7 11 / 2 0 0 5 - 6
Natureza: Representação
Responsáveis: Domingos Carlos de Campos Curado (023.355.738-
53); Francisco Jose da Silva Fernandes (041.760.577-34); Sergio Pau-
lo Muniz da Costa (387.567.067-15).
Interessado: 3ª Secretaria de Controle Externo - TCU.
Órgão/Entidade: Comando Logístico; Ministério da Defesa/Comando
do Exército (Vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.962/2005-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: A.A. da Silva Silveira & Cia. Ltda. (85.066.082/0001-
20); Florival Peres de Marcos (099.849.419-49).
Órgão/Entidade: Prefeituras Municipais do Estado do Paraná (399
Municípios).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.969/2009-3
Apensos: 019.610/2008-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)´
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Eliézer Alves de Sousa (273.457.423-34); Eva Leal de
Moraes (200.868.653-15); Luiz de Sousa Santos Júnior (065.945.653-
20); Paula Danielle Pereira Chaves (619.492.213-34); Publiclegal Pu-
blicações e Publicidade Ltda. (07.723.009/0001-70)
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.476/2003-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Jose Pereira de Moura (044.080.394-20); Maria Goreti
da Silveira Pinto (201.340.884-68); Romulo de Macedo Vieira
(057.630.451-49).
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Rio
Grande do Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.516/2010-9
Natureza: Representação
Interessado: Ministério das Relações Exteriores (Vinculador).
Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores (Vinculador).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.774/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Prefeitura Municipal de Lins - SP (44.531.788/0001-
38); Valderez Vegiato Moya (401.392.638-53).
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lins - SP.
Advogado constituído nos autos: Rildo Henrique Pereira Marinho
(OAB/SP nº 163.151).

TC-018.949/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Maria Elita Tavares de Alencar Santos (115.897.521-
04).
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
MEC; Município de Redenção do Gurguéia - PI.

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 7 5 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação
Responsável: Washington Luis Nogueira (944.371.068-49).

Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE (00.378.257/0001-81); Vander Oliveira Borges (210.476.341-
04).
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Governador Eugênio Barros
- MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 7 5 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Representação
Responsável: Joaquim Umbelino Ribeiro (080.923.113-15).
Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE (00.378.257/0001-81); Vander Oliveira Borges (210.476.341-
04).
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Turiaçu - MA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.438/2007-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Albano do Prado Pimentel Franco (002.533.915-04);
Arivaldo Ferreira de Andrade Filho (149.108.535-53); Construtora do
Nordeste Ltda (13.005.178/0001-77); Gilmar de Melo Mendes
(236.452.105-04); Heca Comercio e Construcoes Ltda
(13.173.885/0001-72).
Órgão/Entidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado de Ser-
gipe.
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-021.067/2010-4
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Cláudia Maria do Socorro Cruz Fernandes Chelala
(184.433.202-06); Dalva Marília Sales de Lima Farias (080.365.512-
68); Jose Carlos Tavares Carvalho (208.760.252-20); Nair Mota Dias
(209.006.602-44).
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.288/2009-0
Natureza: Tomada de Contas
Responsável: Francisco das Chagas Silva (077.759.383-15).
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Isaías Coelho - PI.
Advogadas constituídas nos autos: Armando Ferraz Nunes, OAB/PI
14/77, e Débora Nunes Martins, OAB/PI 5.383.

T C - 0 2 3 . 7 5 4 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiana de Lima Vieira Utsunomiya (936.879.404-97);
Fabio Massoni Filho (074.156.528-51); Fernanda Santos Silva Araujo
(246.352.698-09); Fernando de Castro Paiva (252.304.908-29); Flavia
Garcia (148.483.308-23).
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 7 6 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Ludmila Burban Vogel (072.590.808-41).
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 7 6 4 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luiz Jose Tegami (164.020.428-89); Luiza Caroline Fer-
rari (295.211.328-92); Luiza Helena Uliano Marotta (070.863.418-
43); Luri Boku (136.509.518-51); Manuel Augusto dos Santos Silva
(389.170.338-49); Marcelo Luiz Mesashi (311.106.828-59); Marcelo
Morgante (066.529.128-05); Marcia Maria de Cristofano Gaya Ter-
ranova (012.452.638-11).
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.418/2009-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Bartulde Ataliba de Lima (261.325.914-00).
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.492/2007-1
Natureza: Representação
Responsável: Jonas Pereira de Souza Filho (058.733.712-53).
Interessado: Secretaria de Controle Externo/ac (00.414.607/0027-
57).
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 7 11 / 2 0 11 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Maria Betânia Simões Ribeiro (464.745.956-04); Maria
Madalena de Araújo Silva (667.714.126-87); Rosa Rossano Ribeiro
(033.373.306-14).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Divinópolis/MG -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 7 1 4 / 2 0 11 - 2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alzemira de Souza Jardim (035.111.037-20); Clyrene
Costa Mendonça (015.734.897-00); Dalva da Silvade Oliveira
(547.344.017-72); Dilene Graça da Silva Dias (027.886.047-85); Di-
vanir Neres de Souza (001.531.127-94); Iraci Maria da Conceição
Silva Ribeiro (105.106.507-08); Lea Silva Guedes (026.713.807-55);

Oneide Tenorio Dias (820.175.737-87); Tereza Maria Silva Guedes
(056.477.497-98); Zilah Pinheiro Sarmento (070.262.837-90).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Volta Redonda/RJ -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 7 1 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Charlotte Voigt Bissegger (468.335.607-49); Delia Pe-
luffo de Amorim (084.410.807-39); Hugo de Moraes Filho
(030.078.127-04); Lea Passalacqua Laviola (038.606.477-68); Maria
Paula Barros Henriques (024.091.027-35); Maria da Graça de Lima
Novaes Trabullo (465.175.537-20); Marianna Travassos de Barros
Carneiro (196.953.903-82); Rosina Maria Pia de Bellis (491.951.317-
87); Waldo Nunes de Souza (053.047.687-87).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro-sul/RJ
- INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 8 5 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ivonilda da Costa Marinho (671.249.414-15); Joaquim
Fernandes Filho (010.936.814-20); Maria Emilia de Andrade Barreto
(878.650.684-68); Vanilde Dantas Arouca (002.863.974-04).
Órgão/Entidade: Gerencia Executiva do INSS Em Natal/RN -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 9 0 5 / 2 0 11 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Carlos Barbosa (821.968.858-00).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Piracicaba/SP -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 9 0 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Marisa Alvarez Costa (905.207.188-87).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - São Paulo Centro/SP
- INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 9 1 0 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Angelo Braga (155.692.926-91); Clara Efigenia
de Souza Cruz (155.917.946-53); Elias Jose Rage (144.200.666-87);
Geraldo Tiago da Silva (250.799.996-91); Guilherme Torres Renhe
(117.140.346-15); Jose Roberto Filho (219.927.116-15); Margarida
Maria Alves de Lima Amaral (090.612.823-49); Maria Aparecida
Gargano Eterovick (306.688.406-68); Marlene Gomes Paula de Al-
meida (432.538.146-53); Osmar de Resende Lara (174.793.206-04);
Pedro Kikuo Nonaka (156.581.636-68); Rosália Urbano de Souza
(596.304.426-04); Vicente de Paula Souza (359.374.166-00).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Belo Horizonte/MG -
INSS/MPS.

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 9 1 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Cassio Rothier do Amaral Junior (157.859.717-04);
Edesio Alves Leite (303.951.867-49); Ediane Cosata Soares de Souza
Abreu (379.037.057-68); Elecir Alves de Andrade (597.086.977-53);
Genelson Jesué Ribeiro (304.877.657-53); Ivlair Brito Cabral
(515.107.747-34); José Carlos Nascimento da Silva (458.276.487-87);
Marcia Angelica Lemos de Carvalho (366.100.547-20); Maria Anezia
Souza Neves Gonçalves (517.537.077-49); Maria Neide da Silva
(637.980.187-15); Maria da Conceição Santos de Oliveira Silva
(423.714.307-49); Maria das Graças Costa Araujo (020.412.217-12);
Maria das Graças Gomes Ferreira (994.603.607-00); Maria das Gra-
ças Vieira Ribeiro (514.186.067-15); Maria de Fátima Couto Amaral
Espinoza (421.884.237-04); Nadir da Silva Souza (323.788.747-15);
Ramon Benito de Souza (277.737.017-68); Sérgio Roberto Azeredo
de Andrade (247.462.407-44); Vanda Maria da Cunha Santos
(503.809.317-53).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Niterói/RJ -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 9 1 5 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edmundo Prado (762.151.138-91).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Petrópolis/RJ -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 9 2 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Celso Serio Alves (363.515.047-91); Clelia Moutinho
Bernardes Almeida (258.725.836-72); Jamil José Saliba
(108.859.356-91); Jose Maximiano Pereira (165.527.846-00); Neusa
Aparecida Pereira (047.771.038-70).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Contagem/MG -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 2 6 . 0 2 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Coelho de Resende (065.603.773-34).
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS - Teresina/PI -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 7 5 2 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Vanderlei Goncalves de Abreu (377.583.147-91).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS Em São Paulo/Leste.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 7 6 7 / 2 0 11 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ciro Jose Mombach (121.929.530-20).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Pelotas/RS -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 2 0 / 2 0 11 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Elisa Panitz Gerling (192.753.820-34); Wanerley de
Azambuja Casani (005.838.120-15).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Novo Hamburgo/RS -
INSS/MPS.

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 2 2 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edison Cavalli (110.901.709-04); Iraci Lara Arruda
(487.942.609-15); Izaira Mendes de Oliveira (126.701.389-34); Joao
Fernandes da Costa (037.707.889-15); Soledade Moura Jorge Pavuk
(149.785.559-49).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Ponta Grossa/PR -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 2 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Batista de Moura (032.377.881-04).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Goiânia/GO -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 3 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Amadeu Gomes Ferraz (024.367.874-68).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Garanhuns/PE -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 4 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Zilda Zanqueta (472.532.588-00).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Santo André/SP -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 4 3 / 2 0 11 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Lidia Mariana de Sales Cervellini (724.654.768-15).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Presidente Pruden-
te/SP - INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 4 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Sueli Alvarenga Carneiro Teles (122.309.361-15).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Taubaté/SP -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 4 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Douglas Fourniol (045.706.508-72); Eunice Alcantara
de Souza (770.038.108-91); Roberto Nascimento (757.136.248-20).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - São Paulo Centro/SP
- INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 4 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto Ramos dos Santos (215.149.847-68);
Edmea Aparecida Machado de Mattos (675.993.207-25); Jair Calixto
(220.569.207-00); Jane Marcelino Tavares (266.721.897-34); Jorgina
Alvarez Garcia (091.047.987-91); Jose Adão de Oliveira
(265.613.287-87); João Baptista de Moura Varotto (203.511.357-15);
Maria Luiza Guimarães de Lima (334.509.607-25); Paulo Sergio da
Silva Cardoso (221.254.187-20); Sonia Maria Nery Pacheco
(109.042.397-72); Vilma Freitas Nepomuceno (591.248.657-53).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro-cen-
tro/RJ - INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 5 2 4 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Aparecida de Araújo Andrade (097.435.088-56).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Presidente Pruden-
te/SP - INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.620/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: A J S Construcões Ltda. (03.376.229/0001-13); José
Martins Silva (146.551.013-34).
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro -
PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 6 2 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Odair Ribeiro (843.427.068-49).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS São Bernardo do Cam-
po/SP - INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 6 2 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Lucia de Siqueira (739.322.488-72).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - S. J. dos Campos/SP
- MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 6 2 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Carlos Alves (604.677.118-87); Dalva Gon-
çalves Gimbo (787.637.898-68); Vera Lucia dos Santos (976.138.788-
72).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Taubaté/SP -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.639/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José de Andrade Maia Filho (702.586.353-04); Paulo
Lopes Construções e Serviços Ltda. (03.337.426/0001-23); Raimundo
Nonato de Andrade Maia (077.681.683-72).
Órgão/Entidade: Município de Itainópolis - PI.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 6 5 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Roosevelt Furtado de Vasconcelos (011.580.583-49).
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS - Teresina/PI -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 8 . 11 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS- São Bernardo do Cam-
po/SP - INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.414/2009-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Geronimo Sobrinho (109.504.276-91).
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 3 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Sirlei Jandaia Antonieli (010.582.898-02).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS Em São Paulo/Leste.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 5 8 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco de Assis de Figueiredo (023.213.604-10).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - João Pessoa/PB -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 8 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Terezinha dos Santos Safariz (102.067.968-97).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - S.j da Boa Vista/SP -
INSS/MPS.

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 8 1 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Fatima de Jesus Done Vela (438.228.949-15).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Joinville/SC -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 0 4 6 / 2 0 11 - 1
Natureza: Representação
Interessado: Hugo Machado Franco (05.959.992/0001-00).
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 0 8 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Duarte Morona (580.895.942-04); Alexandre
dos Santos Saraiva (023.115.899-89); Anderson Oliveira da Silva
(004.338.510-90); Carla Maria Britz (066.195.709-84); Daniela Mu-
niz D' Antona Guimaraes (672.532.612-91); Diego Ferreira de Morais
(035.988.469-59); Dilvania Kummer (039.718.929-06); Everton Luiz
Caum de Campos (325.227.540-68); Franciele Maria Strapazzon
(020.131.059-75); Graciete Rodrigues Paiva (284.691.352-87); Ha-
lisson de Lima Souza (800.204.452-53); Idiamara Cristina Seben Pitt-
ner (035.795.159-00); Josiane Fatima dos Santos Gervazoni
(006.364.659-50); Marcelo de Carvalho Taveira (176.585.908-51);
Maria Cristina Cruz de Mendonça (519.764.552-00); Nayanne Gui-
maraes Prade (045.162.039-95); Paulo Adriany Soares Correia
(030.810.274-62); Renata Balbi Laurentino (102.686.337-62); Rita de
Cássia Farias (739.668.519-20); Silvana Hoffmann Velasques Moreira
(049.944.799-92).
Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 6 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Fladimir Badio (073.305.428-57).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS Em São Paulo/Leste.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 6 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Ayda Tereza Sonnesen Losso (561.027.558-04).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss Em São Paulo/Norte.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 2 0 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Reanto Francisco Gysi (008.860.687-20).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Rio de Janeiro-cen-
tro/RJ - INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 3 0 7 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Marilene de Jesus (885.766.208-04).
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Santos/SP -
INSS/MPS.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-003.435/2003-6
Natureza: Pensão civil
Interessados: Glória Terezinha Barge Cardoso e outros
Entidade: Universidade Federal do Pará
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.316/2006-3
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Sidney Chaves, ex-Prefeito(CPF 044.135.716-49), Jo-
sete Valentim Pereira, membro da comissão de licitação (CPF
290.139.686-00), Luiz Fernandes Andrade, membro da comissão de
licitação (CPF 395.404.807-87), Raul Nogueira Lacerda, membro da
comissão de licitação (CPF 412.898.548-15), Antônio Carlos de Car-
valho, representante da Geber Construção e Incorporação Ltda. (CPF
665.193.496-15), Vanda dos Anjos sócia responsável pela Construtora
e Conservadora Vera Cruz Ltda. (CPF 057.508.126-00), Ernani Apa-
recido de Farias, sócio e representante da Millenium Construtora
Ltda. (CPF 669.941.796-72), Construtora e Conservadora Vera Cruz
Ltda. (CNPJ 03.643.879/0001-88)
Entidade: Prefeitura de Conselheiro Pena - MG
Advogados constituídos nos autos: Fernanda Barros da Rocha Soares
(OAB/MG 102.356), João Francisco da Silva (OAB/MG 49.364),
Mayram Azevedo Batista da Rocha (OAB/MG 79.941), Mauro Jorge
de Paula Bomfim (OAB/MG 43.712) e Graziella Silveira Coutinho
(OAB/MG 91.000)

TC-010.898/2007-0
Natureza: Recurso de reconsideração (TCE)
Recorrente: Cleide Barroso Coutinho
Entidade: Prefeitura de Caxias - MA
Advogados constituídos nos autos: Carlos Seabra de Carvalho Coêlho
(OAB/MA 4.773) e Eriko José Domingues da Silva Ribeiro
(OAB/MA 4.835)

TC-013.825/2003-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Silas Pereira Caixeta
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Machado - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.921/2007-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Arima Cunha de Vasconcelos e outros
Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-014.659/2009-6
Natureza: Representação
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado de Mato Gros-
so
Entidade: Prefeitura de Várzea Grande - MT
Advogado constituído nos autos: não há
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TC-015.560/2010-4
Natureza: Representação
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará
Entidade: Superintendência Regionadl do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado do Pará
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.768/2007-9
Natureza: Pensão civil
Interessados: Maria do Socorro Nogueira Dantas Goés e outros
Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-015.873/2005-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edson Marques Fonseca e outros
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na Bahia
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.082/2007-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelia Boscariol Hennies e outros
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Cascavel - PR
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.446/1999-2
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Bernadete Ten Caten (332.576.040-68); Darwin Boer-
ner Júnior (016.190.368-19); José Elias Jabour (110.084.902-53); Vi-
tor Hugo da Paixão Melo (018.693.292-87); Zarria Yusf Altolp Jabour
(583.049.162-15)
Entidade: Prefeitura de Nova Ipixuna/PA.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.703/2010-7
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Celma de Almeida Machado Marinari e outros
Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há

TC-017.965/2010-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria de Lourdes Saminez Catelo Branco e outros
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Espírito San-
to
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.625/2010-0
Natureza: Tomada de contas especial
Responsável: Selmo José Queiroz Norte (CPF 034.911.958-96)
Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico - CNPq
Advogado constituído nos autos: não há

TC-018.987/2003-6
Natureza: Pensão civil
Interessado: Almedina de Souza Pereira
Entidade: Universidade Federal de Santa Maria - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-020.493/2009-2
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Santa Maria Comércio e Representação Ltda. (CNPJ
03.737.267/0001-54), Enir Rodrigues de Jesus EPP - Comercial Ro-
drigues (CNPJ 02.391.145/0001-96), Enir Rodrigues de Jesus (CPF
154.695.258-64), José Antenor Nogueira (CPF 312.650.812-04), Luiz
Antônio Trevisan Vedoin (CPF 594.563.531-68) e Maria Loedir de
Jesus Lara (CPF 890.050.741-91).
Advogados constituídos nos autos: Válber da Silva Melo (OAB/MT
8.927), Augusto Assumpção (OAB/MT 13.279), Isabella Karen Araú-
jo Simões (defensora pública federal) e Tatiana Melo Aragão Bian-
chini (defensora pública federal)

TC-021.369/2010-0
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Christian Ribeiro Guimarães e outros
Órgão: Departamento de Polícia Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.419/2009-0
Natureza: Tomada de contas especial
Responsáveis: Rubiê Queiroz de Oliveira (CPF 092.322.145-04), Li-
namir Cardoso Domanski (CPF 724.350.469-87), Domanski Comé-
rico, Instalação & Assistência Técnica de Equipamentos Médicos
Odontológicos Ltda. (CNPJ 68.659.747/0001-90)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.588/2010-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Izanoel dos Santos Sodré e outros
Entidade: Fundação Nacional do Índio - Funai
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.803/2010-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Enio Sonego e outros
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Santa Ca-
tarina
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.805/2010-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hamilton Homero Leimann (CPF 003.822.649-91)
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Santa Ca-
tarina
Advogado constituído nos autos: não há

TC-024.822/2010-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Sônia Maria da Silva Maestri (CPF 179.207.609-68) e
outros
Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde em Santa Ca-
tarina
Advogado constituído nos autos: não há

TC-025.060/2010-4
Natureza: Atos de admissão
Interessado: João Roberto da Silva Souza
Entidade: Hospital Cristo Redentor S/A
Advogado constituído nos autos: não há

TC-027.295/2009-8
Natureza: Representação
Responsável: Aristóteles de Oliveira Loureiro (CPF 012.193.325-
34)
Entidade: Prefeitura de Curaçá - BA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.834/2008-6
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Flavio Couto Bernades e outros
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há

TC-852.433/1997-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Lodia Anna Morastoni e outros
Entidade: Superintendência Estadual do Instituto Nacional do Seguro
Social em Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-021.589/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Cedro Sul Construções Ltda. (41.855.412/0001-90); e
outros
Unidade: Município de Itanhandu - MG
Advogados constituídos nos autos: José Roberto de Castro, OAB/MG
31.000; Francisco Xavier Amaral, OAB/MG 28.819; Simone Maria
Nader Campos, OAB/MG 65.948; João Cláudio Franzoni Barbosa,
OAB/MG 73.427;Leonardo De Souza Floriano, OAB/MG 82.167;
Raphael De Oliveira Rodrigues, OAB/MG 96.533; Rodrigo Fonseca
Gonçalves, OAB/MG 97.065, Silvia Da Costa Pinto Ribeiro,
OAB/MG 100.228; Maria Tereza Calil Nader, OAB/MG 52.235; Ro-
drigo Freire De Moraes, OAB/MG 79.247; Thiago Rocha Nardel-
li,OAB/MG 103.311; Gustavo Pinto Coelho Vimieiro, OAB/MG
99.550; Demir Dias Ferreira,OAB/MG 94.922; Bruno Monteiro De
Castro Amaral, OAB/MG 114.692; Brenda Landau Braile, OAB/MG
103.313; Marcella Martins Signorelli, OAB/MG 110.814; Lucas La-
grotta De Souza, OAB/MG 103.314; Samarone Nogueira Martins,
OAB/MG 116.998; Guilherme Linhares Rodrigues, OAB/MG
124.141; Nunes e Amaral Advogados, Sociedade De Advogados
OAB/MG 404.

TC-022.700/2007-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Joao Ribeiro Barroso (119.655.413-72); Sanebrás Pro-
jetos Construções e Consultoria Ltda. (02.372.636/7001-92)
Unidade: Município de Itapipoca - CE
Advogados constituídos nos autos: Wilson da Silva Vicentino
(OAB/CE nº 12.844), Murilo Gadelha Vieira Braga (OAB/CE nº
14.744), Petrus Henrique Cavalcanti (OAB/CE nº 17.107) e Renato
Esmeraldo Paes (OAB/CE nº 16.827).

T C - 0 2 7 . 4 9 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Reforma
Interessados: Jose Maria Pereira Borges (061.018.522-53); e outros
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 9 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Reforma
Interessados: Luizvaldo Andre dos Santos (371.835.327-04); e ou-
tros
Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.333/2010-1
Natureza: Recurso de Reconsideração (TCE)
Recorrente: Raimundo Ferreira da Silva Júnior (329.719.903-20)
Unidades: Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional
(Sefor) e Secretaria de Trabalho do Distrito Federal (SET/DF)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 9 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Martins Ribeiro (928.827.657-20); e outros
Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 8 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jose Ademar Leal Tavares (352.626.722-72)
Unidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 11 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Emanoel Rodrigues Pinto (037.301.539-94)
Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 4 1 0 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Unidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado de São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 5 3 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Representação
Interessado: Carlos Alberto Leite, presidente da Câmara Municipal de
Areiópolis/SP
Unidade: Município de Areiópolis - SP
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 0 2 . 7 2 9 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valdomiro Ferreira Neves (153.988.466-04)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Januária -
MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 6 . 5 1 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristiane Dinis Ano Bom (035.302.967-08) e outros
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 6 . 5 2 1 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Flávia Ferreira dos Santos (025.200.997-55) e outros
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 7 . 4 8 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Del Pilar Áurea Manuela Rodriguez Carneiro
Gomes (203.835.927-04) e outros
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 2 5 1 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria Procópio de Souza (471.343.137-00)
Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.453/2010-9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Daniela Richter Teixeira (223.530.541-53)
Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.818/2009-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Centro Miguel Magone - CEMIM (33.583.592/0058-
06); Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães (022.411.238-46); Janete da
Rocha Cardoso (584.172.221-20); Marilene Ferrari Lucas Alves Filha
(456.308.794-72); Pedro Celso (150.275.621-87)
Entidades: Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional
(Sefor) e Secretaria de Trabalho do Distrito Federal (SET/DF)
Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (Secex-5).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 5 . 9 7 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Jucelia Baggio (354.678.009-49)
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 0 5 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Roberto Ribeiro (029.952.471-04)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -
MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 0 6 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Saulo Henrique Souza Silva (001.930.985-63); e Ya-
micela Torres Santana (849.468.495-72).
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Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 0 7 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Amélia de Moura Cavalcante de Melo
(037.236.887-56) e outros
Entidade: Universidade Federal do Ceará - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 0 7 9 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Renato Girão de Andrade (054.923.977-45)
Entidade: Universidade Federal Fluminense - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 0 8 2 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Rubens Augusto de Miranda (000.655.420-29); e Tales
Bedeschi Faria (066.826.546-93).
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 1 6 6 / 2 0 11 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Mario Candido da Silva (125.186.111-34)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Urutaí -
MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 2 7 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Albano de Menezes Prado (000.844.505-25) e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 3 7 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Accyolli Rodrigues Pinto de Sousa (920.100.753-15) e
outros
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 3 7 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla Beatriz Benassi (771.085.157-68) e outros
Entidade: Instituto Federal do Rio de Janeiro/Unid. RJ - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 3 8 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arildo Rabis Diniz (734.793.307-20); e Rosane Apa-
recida de Sousa Martins (828.339.826-15).
Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 3 8 6 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antônio José da Silva (839.142.853-20) e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 3 8 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Biancca Nardelli Schenatz (004.035.929-84)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 3 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: David Greco Varela (505.997.475-87); e Jeronimo Ro-
sario Tanan Pereira (937.015.435-34).
Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 3 9 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Ribeiro (965.949.421-15) e outros
Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 4 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Pancotto (140.445.998-74) e outros
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 4 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andrea Valeria Steil (728.359.409-44) e outros
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 6 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Antônio da Silva (562.362.476-68)
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Natureza: Aposentadoria
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 4 7 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Pedro Navio Sobrinho (261.095.494-87)
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 3 8 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Valadão (547.911.976-15) e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 4 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Tatiane Regina Neto (855.604.991-53)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goia-
no
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 4 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Aparecida Valente (033.128.766-80) e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 5 0 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: David Figueiredo Almeida (788.243.542-20) e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amapá
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 5 2 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fábio Monteiro Cruz (745.452.642-04) e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Minas Gerais
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 6 7 7 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Júnia Nunes de Paula Stief (371.835.166-87) e outros
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais -
MEC

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 7 0 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Mirela Cavalcante Colares (801.012.083-91)
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Iguatu - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 7 9 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adenilcia Fernanda Groberio Calenzani (027.553.717-
06) e outros
Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 7 9 8 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Stangherlin Martins (044.381.586-05) e outros
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 4 1 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Dominária Pereira da Silva (393.373.326-04)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 4 4 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria da Penha Lopes Soares de Oliveira (002.731.804-
44)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia -
MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 4 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Geralda Magela da Purificação Longhi (396.691.497-
20)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 9 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Maria Cleusa de Almeida Guerra (004.920.190-53); e
Tereza Jorge Lasmar (191.003.296-49).
Órgão: Ministério da Educação (vinculador)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 8 9 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Geraldo Reis da Costa (056.401.056-15)
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de S. J. Evangelista N. de
Senna - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 0 0 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Carmem Helena Machado Guerreiro Sales (170.253.893-
15)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Ceará -
MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 0 8 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Anita Maria Carneiro Távora (224.512.694-72) e ou-
tros
Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 1 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Elisabete Pitman Berniz (787.240.073-15) e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 11 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Auremacio José Tenório de Carvalho (084.662.201-78)
e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 1 5 / 2 0 11 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Maria Santana (189.435.005-72) e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 1 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Alves da Silva (239.685.086-53) e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 3 4 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Milton Calasans Simões (003.231.604-68)
Entidade: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 3 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Anete Burmann (756.739.837-00)
Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 3 7 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dalvio Dias (209.182.916-15) e outros
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 2 9 . 9 4 0 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alcebiades Lourenço Costa (186.128.579-53) e outros
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 4 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adão Santana Lopes (147.688.950-34); e Maria An-
gélica Carlini Mosca (253.357.740-53).
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 7 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Francisco Uchôa Amorim (086.366.484-91)
Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 9 7 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Claudio Lopes Teixeira (337.308.067-34)
Entidade: Colégio Pedro II - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 0 0 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Claudio de Alencar (076.449.146-68); e Túlio Azi Cam-
pos (102.573.656-72).
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Barbacena - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 0 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Roberto Rezende Siniscalchi (183.993.476-04)
Entidade: Universidade Federal de Itajubá - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 0 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: América Fernandes Rosado Maia (107.091.694-34); e
Maria da Conceição Rodrigues (243.029.294-72).
Entidade: Universidade Federal Rural do Semi-Árido/RN - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 0 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Mauricio Bezerra Paiva (003.778.803-53); e Mar-
cilio Mendes Ferreira (001.792.641-68).
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 0 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Walter Pereira da Cunha (077.747.703-30)
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 1 4 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antônio dos Santos (057.514.706-72)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 1 5 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Moacyr Maestri (004.280.946-00).
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 2 9 / 2 0 11 - 2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Lourival Bento dos Santos (186.282.226-34)
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 3 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Maria das Graças de Lima (356.119.286-68)
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 3 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José de Almendra Freitas Neto (000.392.179-49) e ou-
tros
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 3 9 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ari Nunes Figueiro (286.010.920-04)
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 7 4 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Sanita (894.963.379-53) e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 8 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Joner Oliveira Alves (057.776.136-67) e outros
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais -
MEC

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 9 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Clodualdo Venicio de Sousa (938.913.936-87)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Bambuí -
MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 0 9 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Heraldo dos Santos (463.442.257-34); e Michele Fon-
seca de Arruda (069.485.597-94).
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Flu-
minense
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 0 1 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Barbara Regina Gonçalves Vaz Duarte (911.463.720-00)
e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
Rio-Grandense
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 0 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Castorina Figueiredo do Amaral (352.799.315-00)
e outros
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Sergipe -
MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 11 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Daniela Neves Fernandes do Vale (579.478.212-91)
Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 11 5 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: João Fortunato Soares de Quadros Junior (055.709.276-
03)
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 2 2 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Mariangela da Silva Nunes (704.130.887-15)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 4 2 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Jeanine Torres Geammal (013.755.947-02)
Entidade: Universidade Federal do Ceará - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 4 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Paschoalino Machado dos Santos
(039.942.386-92) e outros
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 4 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rodrigo Almeida Bastos (508.784.921-00)
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 4 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Claudio Eduardo Hartmann Santo (019.910.719-06)
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 5 0 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fabio Oliveira Nunes (267.598.668-27)
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 1 5 3 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Clarissa Carneiro Mussi (952.194.049-20); e Cristhiane
Cunha Flor (905.101.359-00).
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 2 3 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Lennon Alexandre Bendelak de Andrade Serra
(005.601.722-73)
Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 1 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Terezinha Maria de Faria (048.158.986-42)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 1 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Maria Zacaroni Mendonça (192.562.306-82)
Entidade: Universidade Federal de Lavras - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 2 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antônia Alves de Lima Sousa (096.379.583-

04) e outros
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí

- MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 3 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Honorato Lisboa Filho (104.941.701-15)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

do Sul - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 3 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Maria Lopes Coelho (235.880.046-53) e

outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 5 3 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Carlos Frederico Ribeiro dos Santos

(002.342.026-02) e outros
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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1

T C - 0 3 0 . 3 5 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Gloria Duarte de Carvalho (014.527.697-02)
Entidade: MEC - Representação no Rio de Janeiro
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 8 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João dos Reis (274.796.769-72)
Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 9 5 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Déscio de Sant'Anna Ferreira (491.992.428-34)
Entidade: Universidade Federal de Itajubá - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 3 9 6 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Francisca Lucimar da Silva Granjeiro

(075.667.272-49)
Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 4 0 4 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: João Batista Cavalcante Garcia (124.190.604-

15)
Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 4 7 7 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Lucio Flavio de Sousa Costa (009.327.466-16)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Triângulo Mineiro
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 4 8 5 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Juliana Cristina da Silva (096.109.597-09)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Espírito Santo
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 4 9 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Cristiane de Souza Gras (819.605.220-00); e

Naiara Miotto (012.942.340-80).
Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 2 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aildo da Silva Gama (404.450.702-34); e Sa-

lim Saraiva Said (463.863.002-20).
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Manaus - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 2 8 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cleciana Alves de Oliveira (073.402.166-69) e

outros
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Muzambinho -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 3 6 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Thiago Assunção de Almeida (769.218.320-15)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de São

Vicente do Sul - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 4 1 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Gilson de Jesus Mota Rodrigues (003.417.163-

08)
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de São Luís - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 4 2 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Maria do Socorro Araújo Vale (541.449.143-

72)
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Iguatu - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 5 0 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Márcia Apolinário da Costa (045.751.048-09);

e Solange Aparecida Nappo (633.003.388-91).
Entidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 5 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Diego Pereira Martins da Costa (043.575.324-

00)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Ala-

goas - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 5 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eder Sousa de Almeida (735.095.071-34); e

Geovanna Esther Passarini (722.221.311-20).
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Mato

Grosso - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 6 3 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Gouveia de Souza (045.599.204-51) e

outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia de Pernambuco
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 6 7 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Rogério Ferreira da Fonseca (194.808.548-80)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia de São Paulo
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 7 3 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Aline Winter Sudbrack (292.623.800-20) e ou-

tros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da

Saúde de Porto Alegre - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 7 9 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Amélia Dreyer Machado (008.516.438-09) e

outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 8 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Airton Júnior Vieira Santos (004.163.013-04) e

outros
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 8 7 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Gonçalves Martins (031.718.606-00) e

outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 5 9 2 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Milton Oliveira (164.133.000-78)
Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 6 4 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Walber Araújo Carneiro (732.278.545-20) e ou-

tros
Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 6 4 6 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Percy Boris Wolf Klein (119.595.501-44) e ou-

tros
Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 6 4 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Vieira de Souza (893.604.271-87) e

outros
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 6 5 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adalzisa Teixeira de Souza (028.712.198-42) e

outros
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 6 5 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana de Carvalho Kuerten Dellagnelo

(742.000.389-00) e outros
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 6 8 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adailton Tomaz da Silva (853.755.004-34) e

outros
Entidade: Fundação Universidade do Tocantins - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 0 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Eder Junior Cruz de Souza (986.646.385-00)
Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Santa Inês - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 0 7 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Mônica Machado Neves Ramos (015.738.637-

69)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia Fluminense
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 0 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Cinthya Oliveira Souza (944.390.441-15)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás

- MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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1

T C - 0 3 1 . 11 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cristina Rivalta Fleites (696.521.801-06) e ou-

tros
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 11 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Ana Maria Gouveia Calvalcante (910.756.297-

72)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 2 0 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Mario Lucio de Oliveira Novaes (410.811.536-

87) e outros
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 2 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Adriana Gonçalves Daccache (147.377.228-12)
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 2 3 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Jorge Lopes Machado Ramos

(013.486.407-74) e outros
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 2 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Lucia Vianna Pecly (791.272.237-87) e

outros
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 3 1 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Graciela Bonassa Garcia (370.175.357-15)
Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.565/2010-7
Natureza: Relatório de Levantamento
Interessada: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex/RJ)
Entidades: Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ) e

outros
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (Se-

cex/RJ)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 3 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Luciano da Silva Martins (456.465.464-00)
Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 4 1 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ademir da Guia Oliveira (597.009.716-00) e

outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Triângulo Mineiro
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 4 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Cidinalva Silva Câmara (772.697.643-87); e

Myrna Furtado Hilal Moraes (831.054.093-00).
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Maranhão
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 5 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alberto Noboru Miyadaira (040.591.619-18) e

outros
Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 6 0 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Marcia da Anunciação Barbosa Moreira da Silva

(008.403.297-92)
Entidade: Colégio Pedro II - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 7 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Pin (031.910.727-21); e Indiana Reis

da Silva Becevelli (055.031.987-51).
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Es-

pírito Santo - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 7 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Fabiana da Silva Pessoa (012.605.113-59) e

outros
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí

- MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 7 8 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Angelina Baia de Carvalho Almeida Ca-

margo (566.183.872-72); e Olavo Cosme da Silva (044.940.956-21).
Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e

Mucuri - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 7 9 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Jander Ferreira (034.237.466-45) e ou-

tros
Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 8 4 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Rogéria Gadelha dos Santos da Silva

(652.889.802-25)
Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 8 7 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Lídia Bezerra Matias (003.505.223-67) e

outros
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 8 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Lara Ferreira dos Santos (218.174.088-79)
Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 9 0 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aline Mesquita Amaral (069.678.386-01) e ou-

tros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 6 9 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Sharbel Mahfuz Boustany (558.191.500-82)
Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 7 1 9 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jacqueline Praxedes de Almeida (679.476.974-

34)
Entidade: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 7 2 1 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Vasconcelos Gallon (492.503.533-

91) e outros
Entidade: Universidade Federal do Ceará - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 7 2 4 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allan Jefferson Cruz Calsavara (043.925.776-

00) e outros
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 7 2 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Lucia Galvão Leal Chaves (849.051.664-

20) e outros
Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 7 2 9 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Albert Savino Khattar (304.702.848-62)
Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 7 6 8 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Benício Inácio Dias (094.033.884-04) e ou-

tros
Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 7 7 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Eduardo Tarcisio Vieira Guimarães

(157.913.516-15); e Martinho Brigida (301.251.976-91).
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 0 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Townley Accetti Resende (002.718.454-49)
Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 1 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Osmar Manoel Coelho (008.384.209-82)
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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1

T C - 0 3 1 . 8 2 3 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mauricio dos Santos (361.598.910-49)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia Goiano
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 2 9 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Eraldo Coelho Dias Júnior (008.729.454-05); e

Miguel Cabral de Macêdo Neto (011.037.134-85).
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia de Pernambuco
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 3 0 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Roberta Dias Sisson Santos (629.457.002-63)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Ro-

raima - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 3 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Mariana de Lima Isaac Leandro Campos

(295.533.148-13)
Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 3 9 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Elcio José do Nascimento (559.122.737-68)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 4 9 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Esther de Mendonça (027.444.366-

07) e outros
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 5 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vinicius de Azevedo Couto Firme (071.721.486-

90)
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 5 1 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Giovana Rossi Figueiroa (278.726.965-68); e

José Maurício Carvalho Lemos (137.144.656-34).
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 5 2 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alvino Broska da Cruz (017.150.749-55) e ou-

tros
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 5 4 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Carolina Chaves Gomes (012.044.434-83)
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 5 7 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ricardo Alexandre Cavalcanti de Lima

(020.214.954-42)
Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 8 5 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Felipe Gustavo Pilau (978.613.830-91); e Gus-

tavo Fontinelli Rossés (807.602.950-34).
Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 9 4 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Eulina Mezencio Elias (105.834.827-24); e Ju-

randyr de Campos (185.470.799-04).
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 9 5 8 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Manoel Caetano (136.020.556-04)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 6 2 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adelita Maria Linzmeier (005.877.909-46) e

outros
Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dou-

rados
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 6 5 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Augiza Karla Boso (051.663.559-03) e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia de Santa Catarina
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 6 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jane Célia Fernandes de Lima (055.150.716-

03) e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Triângulo Mineiro
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 6 8 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Bartoli Monteiro (688.492.226-53) e

outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Sudeste de Minas Gerais
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 6 9 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Marcos Alexandre Costa de Souza

(949.844.502-82); e Marileuza Souza de Carvalho (891.117.372-04).
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Amapá
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 7 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Álvaro de Oliveira Borges Filho (429.040.640-

87) e outros
Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 8 7 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Andreia Maria Silva (029.880.906-02) e ou-

tros
Entidade: Universidade Federal de Alfenas - Unifal/MG

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-
FIP).

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 8 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ângela Grasiele de Oliveira (013.998.076-84) e

outros
Entidade: Universidade Federal de Itajubá - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 8 9 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Luiz Zangiacomo (175.650.438-50) e

outros
Entidade: Universidade Federal de Lavras - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 9 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alvaro Luis Pianalto de Freitas (417.489.210-

53) e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia Sul-Rio-Grandense
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 9 4 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Everaldo Nunes de Farias Filho (031.022.254-

03) e outros
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia de Pernambuco
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 9 5 / 2 0 11 - 9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Darlys Ferreira Neris de Aguiar (013.273.473-

77) e outros
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí

- MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 9 7 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alessandra Salgado de Araujo Machado

(638.196.602-59) e outros
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Ro-

raima - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 8 9 8 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Karine Taís Aguiar Tavano (280.950.588-82)
Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e

Mucuri - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 0 0 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Paula Souto Melo (620.660.726-72) e ou-

tros
Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del

Rei - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 0 4 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Antônio Silva (047.705.659-84); e

Maria Jonilda Alves de Souza (055.517.477-86).
Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 0 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ademilton Bernardes dos Santos (452.754.246-

04) e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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1

T C - 0 3 2 . 9 0 7 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carla de Oliveira Barbosa Rosa (916.031.616-

00) e outros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 3 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: André Luiz Lopes Magela (701.076.376-34) e

outros
Entidade: Universidade Federal do Ceará - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 4 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Maria Nagem Frade (418.336.786-72) e

outros
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 4 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ana Lúcia Figueiredo Sarquis (851.636.949-

87) e outros
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 4 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Leite Ferreira (046.616.914-07) e ou-

tros
Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 4 5 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Eckert Miranda (397.553.120-72) e

outros
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 4 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Cássia Cristine Caliari (199.816.862-04) e ou-

tros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Roraima -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 4 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Luana de Barros Campos do Amaral

(032.504.974-28)
Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 7 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Lizete Luiza Nardi (313.245.929-15)
Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 0 0 1 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Risonaldo de Lima (179.463.604-87)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia de Pernambuco
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 0 5 4 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Hermandina Florência da Cruz Pontes

(040.376.345-20) e outros
Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 4 2 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Paulo Serra Baruki (506.558.921-68)
Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dou-

rados
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 4 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Mário Cupertino da Silva Júnior (048.363.696-

73)
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia de Minas Gerais
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 4 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessadas: Alice Atsuko Matsuda (501.119.229-68) e ou-

tros
Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 5 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Maria Aparecida Santana da Silva (483.576.341-

68)
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Cuia-

bá - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 5 4 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Fernanda Helena Martins Chizzotti

(043.364.556-35)
Entidade: Universidade Federal de Lavras - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 5 9 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Tatiana Wittee Neetzow Nunes (670.789.740-

34)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da

Saúde de Porto Alegre - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 6 0 / 2 0 11 - 2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Camila Gondim Mutti (952.073.335-34) e ou-

tros
Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 7 0 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina Rosa Gioda (954.755.590-15); e João

Prates Romero (071.230.106-20).
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 7 1 / 2 0 11 - 4
Natureza: Atos de Admissão
Interessada: Elisângela Lopes Galvão (032.470.324-44)
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -

MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 1 7 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Márcio Neres dos Santos (754.749.720-91) e

outros
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -

MEC

Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-
FIP).

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 2 8 0 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Guilherme Moreira Vitral (124.717.456-52); e

Rômulo Souza Vitral (082.354.196-70).
Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 3 . 2 8 3 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Brasilicia de Freitas (830.139.899-04) e ou-

tros
Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SE-

FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

T C - 0 0 0 . 7 8 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Monitoramento
Responsável: Adenésio Nunes (070.691.031-15)
Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 5 . 5 8 3 / 2 0 11 - 2
Natureza: Representação
Responsável: Jose Valdomiro Tavora de Castro

(006.124.053-20)
Interessado: Prefeitura Municipal de Mombaça - CE

(07.736.390/0001-01)
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mombaça - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 4 . 0 4 9 / 2 0 11 - 8
Natureza: Representação
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE (00.378.257/0001-81)
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Coari - AM
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

TC-017.996/2008-1
Apenso: TC-027.959/2007-3
Natureza: Prestação de Contas Simplificada
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Refor-

ma Agrária - Superintendência Regional no Estado do Amapá - In-
cra/AP - MDA

Responsáveis: Abigail Bastos Barbosa de Oliveira (CPF
089.823.412-34); Agenor Pires Barbosa (CPF 661.160.072-87); Ales-
sandro Tavares Cardoso (CPF 611.906.592-04); Américo Távora da
Silva (CPF 096.824.062-34); Edna de Castro Canuto (CPF
067.447.702-25); Erasmo Isse Polaro (CPF 081.210.012-34); Heloina
Amoras da Silveira Tavora (CPF 032.636.062-04); Miguel Almeida
Gomes (CPF 209.902.862-15); Oscar Cardoso de Vilhena (CPF
051.202.252-68); Raimundo Alan Kardec Borges de Souza (CPF
020.064.228-63); Roberto Sebastião Cardoso Braz (CPF 411.609.242-
87); Rubens Cristino de Lima (CPF 154.914.472-34); e Vilcon Ca-
valcante Cardoso (CPF 208.600.302-10)

Exercício: 2007
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 8 . 7 4 2 / 2 0 11 - 4
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re-

gião - TRT/MS
Responsáveis: Márcio Vasques Thibau de Almeida (CPF

136.405.856-15); Francisco das Chagas Lima Filho (CPF
067.715.641-34); Renato da Fonseca Lima (CPF 685.138.958-49);
Eloi Mário Rubert Gardin (CPF 257.610.051-15); e Gerson Martins
de Oliveira (CPF 600.496.421-20)

Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 3 . 4 2 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Refor-

ma Agrária - Superintendência Regional no Estado do Pará - In-
cra/PA/Belém - MDA

Interessada: Sebastiana Silva Souza (CPF 253.698.222-04)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 9 2 5 / 2 0 11 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Re-

gião - TRT/Campinas/SP
Interessados: Agnello da Silva Alcantara Junior (CPF

267.722.298-19); Alexandra Risk e Prosperi (CPF 224.634.748-31);
Angela Demian Prates (CPF 280.206.658-70); Angelica Cristina Cor-
bacho do Vale (CPF 122.227.678-06); Camila Wagner Raposo Rizato
(CPF 216.146.068-46); Delly Botelho de Souza (CPF 054.807.076-
80); Ednaldo Ailton da Mota (CPF 890.688.156-87); Eduardo Ale-
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xandre da Silva (CPF 218.727.118-80); Erica Yamabayashi (CPF
284.245.408-16); Fernanda Ramos Gigliolli (CPF 294.257.328-76);
Geisa Cabral Portela de Souza (CPF 810.582.845-68); Guilherme
Brito do Canto (CPF 223.602.728-10); Joao Walter Ribeiro Correa
Junior (CPF 064.355.536-61); Katia Rosangela de Oliveira Guimaraes
Moreira (CPF 479.710.883-53); Marcelo de Almeida Sobral (CPF
052.667.897-60); Maria Gracileia Capponi Moraes (CPF
212.869.858-89); Marina Fazoline Registro (CPF 326.750.538-05);
Mauricio Muciacito de Vasconcellos (CPF 356.795.748-10); Patricia
Caretta Pastore (CPF 301.368.748-78); Renata Monteiro Barboza
(CPF 704.297.741-68); Roberta Bizarria Souza e Santos (CPF
978.516.636-87); Simone Regina Fantin (CPF 136.196.468-56); e
Ubirajara Mutti Ferreira (CPF 774.821.078-00)

Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 9 3 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-

gião - TRT/SC
Interessado: Eduardo Bonnassis Burg (CPF 046.969.989-

24)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 9 3 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Re-

gião - TRT/ES
Interessados: Carla Elenise Bernardes da Silva (CPF

550.050.041-49); Marcus Vinicius Ramos de Lima (CPF
056.901.307-02); e Ronilson Soares Batistoni (CPF 882.187.166-53)

Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Classe I - Recursos

TC-032.879/2008-0
REABERTURA DE DISCUSSÃO (pedido de Vista - art.112

do R.I.)
Natureza: Pedidos de Reexame em Aposentadoria
REVISOR: Ministro JOSÉ JORGE (ATA 34/2011)
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília -

FUB/UnB MEC.
Recorrentes: Avatar da Silva Moraes, CPF: 004.854.541-49;

Dinorah de Oliveira Mendes, CPF: 042.844.291-91; Nelson Martin,
CPF: 012.258.551-87; José Wagner Borges Machado, CPF:
075.349.651-87; Maria da Conceição Senna, CPF: 024.704.973-53.

Advogados constituídos nos autos: Miguel Joaquim Bezerra
(OAB/DF 5.394) e Micael de Alencar Bezerra (OAB/DF 24.738).

- Relator, Ministro AUGUSTO NARDES

Classe I - Recursos

TC-001.570/2005-8
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Unidade: Município de São José do Jacuípe/BA.
Recorrente: Daniel Alves de Souza, CPF 204.240.605-82,

ex-Prefeito.
Advogados constituídos nos autos: José Souza Pires,

OAB/BA 9.755.

TC-013.159/2006-0
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão: Supremo Tribunal Federal - STF.
Interessados: Bento Alves de Melo (118.543.591-34); Eu-

clides Braz (057.462.641-72); e Jose Carlos Silvestre (009.653.321-
87).

Advogados constituídos nos autos: Patrícia Braz Guimarães
(OAB/DF 27.378), Renato Borges Barros (OAB/DF 19.275) e André
Cavalcante Barros (OAB/DF 22.948).

TC-029.590/2010-8
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC.
Interessado: Luis Carlos Aidar Neves (089.616.328-84).
Advogado constituído nos autos: Augusto Betti (OAB/SP

35.159).

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-014.378/2006-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Pantaleão Estevam de Medeiros (098.100.644-

20), ex-prefeito e G. G Construções e Serviço Ltda.
(04.183.355/0001-14).

Entidade: Município de Carnaúba do Dantas/RN.
Advogados constituídos nos autos: Ruben Antônio Machado

Vieira Mariz, OAB/RN nº 5.642 e OAB/DF nº 29.389.

Classe V - Concessões de Aposentadorias, Reformas e
Pensões

TC-024.733/2007-2
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Gerência Executiva do INSS - GOIÂNIA/GO -

INSS/MPS.

Interessados: Cleusa Batista (002.695.571-72); Darzelina
Magalhães Moreira (083.028.631-49); Laureana Venancia da Silva
(058.290.541-91); Leoclides Santana da Silva (770.548.301-72); Luiz
Carlos Tobias (032.313.721-00); e Maria Angelica Ribeiro Morais
(056.692.861-20).

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.396/2010-2
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC.
Interessados: Maria Salete Vieira Neves (145.515.009-68);

Maria Santina de Jesus Silva (298.569.309-87); Maria Stella Duarte
(029.927.529-91); Maria Tereza Santos Cunha (077.739.009-49); Ma-
ria Zita Koerich D'avila (179.021.349-53); Maria Marta Laus Pereira
Oliveira (245.303.609-20); Marilda Palma Valente (195.097.239-91);
Marilia Medeiros (018.259.849-72); Marina Francisca da Conceihfo
(289.263.829-15); Mario Cesar Bittencourt (096.377.299-68); Matias
Inacio Battisti (178.648.959-72); Mauro Francisco Vieira
(006.154.719-00); Mauro dos Santos Fiuza (029.958.169-15); e Mário
Pacheco (224.411.079-68).

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.351/2009-4
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Universidade Federal do Paraná (UFPR)
Interessados: Carolina Fehlauer (059.010.249-40), Ella Ur-

sula Doetzer (045.163.149-83), Flaviane Makely de Souza
(005.987.269-18), Francieli Souza dos Santos (005.987.289-61), Jo-
vita Damiani Pereira (770.286.439-72), Marcus Vinicius Souza dos
Santos (005.987.239-00) e Maria de Lourdes Rocha Artigas
(897.725.479-53).

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

Classe I - Recursos

TC-004.878/2010-8
(com 1 volumes e 2 anexos).
Natureza: Embargos de Declaração.
Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico (CNPq).
Responsável: Antonio Cesar Pinho Brasil Junior (CPF

11 8 . 4 0 7 . 1 4 2 - 0 4 ) .
Interessadas: União e Fundação Universidade de Brasília

(UNB).
Advogados constituídos nos autos: Rafaelo Abritta (Diretor

do Departamento de Assuntos Extrajudiciais) e Miguel Gomes de
Queiroz (Advogado da União).

TC-006.134/2010-6
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas

Especial.
Unidade: Prefeitura Municipal de Capistrano - CE
Responsáveis: Henrique Antonio Fonseca da Mota

(374.144.887-72); Maria de Fátima Ferreira de Oliveira (104.639.683-
87)

Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
(00.530.493/0001-71)

Advogados constituídos nos autos: Paulo Napoleão Gonçal-
ves Quezado (OAB/CE 3.183); Paulo Ricardo Pedrosa Carlos
(OAB/CE 11.015).

TC-009.040/2002-3
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária

e Abastecimento no Espírito Santo - MAPA.
Recorrente: Walase Pinto Sant'Ana (016.975.917-28).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.324/2009-0
(com 4 vols. e 3 anexos).
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria).
Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to.
Recorrentes: Cândida Garcia de Freitas (CPF 461.330.461-

04) e José Olimpio Pinheiro (CPF 107.925.543-53).
Advogados constituídos nos autos: Luciane Borges Martins

Bueno (OAB/DF 28.261), Nilton Lafuente (OAB/DF 16.858), Vi-
nícios de Assis (OAB/RO 1.470).

TC-015.514/2006-9
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Con-

tas)
Exercício: 2005.
Unidade: Companhia de Eletricidade do Acre - Eletroacre.
Responsáveis: Ademir Barboza da Rocha (019.686.022-91);

Aldinéia Ximendes da Costa (656.327.022-00); Ana Maria Vidal de
Lima (164.825.302-49); André Luiz Nasserala Pires (621.715.262-
20); Antônio Carlos Ribeiro Santos (005.675.742-53); Antônio José
Ferraz de Araújo (183.162.202-53); Celso Costa Miranda
(758.337.867-20); Celso Santos Matheus (005.781.218-75); Cezar
Augusto de Andrade Matias (217.749.862-72); Dorianne Regina Brito
de Souza (196.906.812-49); Edilson Simões Cadaxo Sobrinho
(188.301.020-91); Francisco Ferreira de Souza (197.463.182-68);
Francisco Rodrigues Dantas (216.076.132-04); Francisco da Silva
Amorim (183.015.682-91); Gilberto do Carmo Lopes Siqueira
(176.749.801-20); Guascor do Brasil Ltda. (01.676.897/0004-83);
Horlenízia Almeida de Oliveira (180.955.002-59); Humberto Vas-
concelos de Oliveira (011.298.722-20); James Antunes Ribeiro

Aguiar (595.460.932-20); Jandira Formiga Candido (078.569.202-97);
José Almir Viana de Oliveira (307.853.402-20); José Batista de Alen-
car Filho (322.093.632-68); José Fernando da Silva Neto
(066.662.132-20); José da Conceição Rodrigues (193.153.686-49);
José de Arimatéia Almeida da Conceição (024.966.822-04); Júlio
Cesar Fragoso (065.767.292-00); Luiz Antonio Cardoso
(042.141.188-04); Luiz de Freitas Matos (035.874.872-00); Marcelo
Moreira Mota (607.209.212-87); Marcelo Sili Reis (827.738.907-87);
Marco Augusto Salles Teles (339.700.767-49); Maria Aparecida dos
Santos (028.152.302-91); Maria Jane Ribeiro Damasceno
(713.702.507-20); Maria Marildes Dantas de Souza (079.734.622-87);
Maria Rosimere Freire Negreiros (233.169.502-49); Maria de Lourdes
Soares Ferreira (196.238.522-15); Maria do Socorro Tavares Barbosa
(183.137.282-72); Mauro Ferreira de Albuquerque (500.703.207-72);
Mauro Ramos Massa (299.795.607-20); Miguel Alves de Castro
(005.799.392-00); Olavo Torres Filho (126.833.102-34); Pedro No-
gueira Brilhante (079.129.782-91); Peregrino da Conceição Ferreira
(129.515.872-87); Raimundo Nonato da Silva (494.178.197-04); Rai-
mundo Silva de Andrade (620.110.302-34); Renato Pereira Mahler
(928.552.967-49); Ricardo Oliveira Lopes Serrano (282.022.607-87);
Roberto Monteiro da Rocha Filho (215.787.612-04); Sebastião Rosa
da Silveira (032.771.511-15); Solange Camelo Corrêa (317.056.932-
53); Sílvio Charles de Mesquita Gomes (412.469.772-49); Telton
Elber Correa (299.274.390-91); Thania Cristina Silva da Cruz
(484.535.602-34); Wellington Cruz das Neves (045.614.302-53)

Interessada: Companhia de Eletricidade do Acre - Eletrobras
- Mme (04.065.033/0001-70)

Advogado constituído nos autos: Marco Antonio Palácio
Dantas (OAB/AC 821), José Henrique Alexandre de Oliveira
(OAB/AC 1.940), Mariana Araujo Becker (OAB/DF 14.675), Gerson
Alves de Oliveira Jr. (OAB/DF 9.339).

TC-018.330/2005-7
(com 3 volumes e 2 anexos).
Apenso: TC 029.442/2006-0.
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas

Especial.
Unidade: Município de Goiás/GO.
Responsável: Boadyr Veloso (CPF 074.391.641-72), ex-Pre-

feito Municipal de Goiás/GO, falecido.
Recorrente: Boadyr Pires Veloso (CPF 435.279.571-20), in-

ventariante do espólio de Boadyr Veloso.
Interessado: Ministério da Integração Nacional (CNPJ

03.353.358/0001-96).
Advogados constituídos nos autos: Boadyr Veloso Júnior

(OAB/GO 18.289), Dyogo Crosora (OAB/GO 23.523), Felicíssimo
Sena (OAB/GO 2.652) e Wener Michael Vidal da Silva (OAB/GO
20.744-E).

TC-024.481/2008-1
Apenso: TC 012.459/2004-5.
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Unidade: Prefeitura Municipal de Barra do Guarita - RS.
Recorrente: Construtora Dalla Nora Ltda (94.304.631/0001-

48).
Advogados constituídos nos autos: Elido Girardi (OAB/RS

11534); Rudinei Paulo Bassnello (OAB/RS 59.602); Nara Almeida
Gules (OAB/RS 48935).

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

T C - 0 0 4 . 6 6 6 / 2 0 11 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura de Poço Branco - RN.
Responsável: João Maria de Góis (154.594.624-87).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.001/2010-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: João Bosco de Oliveira Borba (042.398.788-

70).
Unidade: Fundação Cultural Palmares - Minc

(32.901.688/0001-77).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.349/2009-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura de Água Azul do Norte - PA

(34.671.057/0001-34).
Responsáveis: Enir Rodrigues de Jesus (318.357.161-72); Jo-

sé Francisco da Silva (095.385.341-15); Luiz Antônio Trevisan Ve-
doin (594.563.531-68);

Interessado: Fundo Nacional de Saúde - FNS/MS
(00.530.493/0001-71)

Advogados constituídos nos autos: Valber Melo - OAB-MT
8.927 e Augusto Assumpção - OAB-MT 13.279, Alexandre Mattão
da Silva OAB/DF 13.9074, Cezar Augusto Francisco Borges -
OAB/PA 12.543.

T C - 0 1 3 . 0 1 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura de Brasiléia/AC.
Responsáveis: Aldemir Lopes da Silva (CPF 005.712.022-

68) e WA Construções Ltda. (CNPJ 01.269.108/0001-47).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.790/2009-1
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -

Embrapa.
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Responsáveis: Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Agro-
negócio Brasileiro - Fagro (CNPJ 04.246.755/0001-21) e Ana Maria
Matias de Paula Lima, diretora executiva da Fagro (CPF
296.788.031-00).

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.364/2009-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Prefeitura Municipal de Sorriso - MT
Responsáveis: José Domingos Fraga Filho (110.210.551-15);

Luiz Antônio Trevisan Vedoin (594.563.531-68); Maria Loedir de
Jesus Lara (890.050.741-91); Santa Maria Comércio e Representações
Ltda. (03.737.267/0001-54)

Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
(00.530.493/0001-71)

Advogados constituídos nos autos: Valber da Silva Melo
(OAB/MT 8927); Augusto Assumpção (OAB/MT 13279); Darlã Mar-
tins Vargas (OAB/MT 5300-B); Murillo Barros da Silva Freire
(OAB/MT 8942).

TC-020.488/2009-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Associação Beneficente Cristã - ABC/SP.
Responsáveis: Santa Maria Comércio e Representações Ltda.

(03.737.267/0001-54); Luiz Antônio Trevisan Vedoin (594.563.531-
68); Maria Loedir de Jesus Lara (890.050.741-91); Randel Ferreira de
Brito (196.434.467-00).

Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
(00.530.493/0001-71)

Advogados constituídos nos autos: Valber Melo, OAB-MT
8927 e Augusto Assumpção, OAB-MT 13279.

TC-020.537/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Prefeitura de Pedra Preta - MT (03.773.942/0001-

09)
Responsáveis: Enir Rodrigues de Jesus (318.357.161-72);

Luiz Antônio Trevisan Vedoin (594.563.531-68); Maria Loedir de
Jesus Lara (890.050.741-91); Nelson Dias de Morais (101.150.561-
49); Santa Maria Comércio e Representações Ltda. (03.737.267/0001-
54)

Advogados constituídos nos autos: Valber Melo (OAB/MT
8927); Augusto Assumpção (OAB/MT 13279); José Pereira da Silva
Neto (OAB/MT 3273).

TC-020.584/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Prefeitura de Porto Real - RJ (01.612.355/0001-

02).
Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin (207.425.761-

91); Paulo César Baltazar da Nóbrega (249.109.707-97); Planam In-
dústria, Comércio e Representação Ltda. (35.517.158/0001-43); Sér-
gio Bernardelli (081.608.567-68).

Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS
(00.530.493/0001-71);

Advogado constituído nos autos: não há.

Classe III - Auditorias, Inspeções e outras matérias con-
cernentes a fiscalização.

TC-025.014/2009-0
Natureza: Relatório de Auditoria.
Unidade: Secretaria de Agricultura Familiar do Ministério do

Desenvolvimento Agrário - SAF/MDA.
Responsáveis: Adoniram Sanches Peraci (587.395.729-00);

Argileu Martins da Silva (473.494.256-00); João Marcelo Intini
(141.479.028-71).

Advogado constituído nos autos: não há.
- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Classe I - Recursos

TC-004.309/2006-0
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas

Especial.
Entidade: Município de Macapá e Estado do Amapá.
Responsáveis: Acimor Coutinho (042.158.342-87); Alberto

Bezerra Pacheco (064.256.232-68); Jardel Adailton Souza Nunes
(289.545.643-72); João Henrique Rodrigues Pimentel (066.963.252-
04)

Interessados: Alberto Bezerra Pacheco (064.256.232-68) e
João Henrique Rodrigues Pimentel (066.963.252-04).

Advogado constituído nos autos: Eduardo dos Santos Ta-
vares (OAB/DF 27.421).

TC-009.135/2007-0
Natureza: Pedido de Reexame em Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal do Pará (UFPA)
Recorrente: Universidade Federal do Pará (UFPA), repre-

sentada pela Pró-Reitora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal,
Sibele Maria Bitar de Lima Caetano

Interessada: Lourdes Márcia Nogueira Leite (CPF
132.765.062-20)

Advogado constituído nos autos: Não há

TC-015.426/2006-4
Apenso: TC 004.204/2005-0
Natureza: Recurso de Embargos de Declaração em Prestação

de Contas -
Exercício: 2005

Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul - MEC

Responsáveis: Aderson de Almeida (073.749.171-04); Alex-
sandrer Rodrigues Queiroz (475.858.111-87); Alfredo Vicente Pereira
(108.906.881-68); Amancio Rodrigues da Silva Júnior (827.614.268-
00); Amaury de Souza (932.360.938-20); Ana Paula Squinelo
(609.480.271-34); Antonio Carlos Ribeiro (298.035.191-15); Antonio
Dias Robaina (236.971.130-20); Antonio Firmino de Oliveira Neto
(298.134.761-68); Antonio Joao da Silveira Terra (006.331.431-20);
Arnaldo Tonani de Oliveira (338.479.911-91); Artemisia Mesouita de
Almeida (102.437.633-87); Ceila Maria Puia Ferreira (164.575.871-
00); Cezar Augusto Carneiro Benevides (498.962.617-68); Cicero La-
cerda Faria (039.452.601-59); Célia Maria da Silva Oliveira
(018.751.938-20); Denilson Zanon (390.743.741-15); Dercir Pedro de
Oliveira (335.099.308-78); Dulce Maria Tristao (164.380.271-20);
Eduardo Velasco de Barros (030.825.711-15); Elcio Roberto Queiroz
Campos (140.301.101-00); Erivan da Silva (337.838.531-68); Flavio
Dantas dos Santos (073.582.291-34); Gilberto Begena (174.789.369-
20); Harildo Escolastico da Silva (108.222.241-00); Ivan Ferreira
Domingues (143.610.271-53); Ivonete Bitencourt Antunes Bittelbrunn
(572.359.021-91); Jesus Eurico Miranda Regina (167.884.270-20);
Joelson Chaves de Brito (106.396.081-91); Jorge Gonda
(051.448.501-97); Julio Cesar Goncalves (062.087.188-13); Luci Ga-
lharte Pinto (102.681.111-20); Luiz Carlos de Mesquita (776.688.398-
87); Manoel Catarino Paes Pero (051.554.601-15); Maria Aparecida
Bolzan (285.332.751-53); Marlene Durigan (826.576.618-15); Nandra
Paula Fernandes de Oliveira (013.152.371-64); Omar Daniel
(202.140.141-34); Pedro Rippel Salgado (253.993.909-06); Roberto
Assad Pinheiro Machado (642.834.707-59); Robson José Sanches
(051.560.171-34); Ronaldo São Romão Sanches (705.979.608-87);
Rosa Maria Fernandes de Barros (430.736.207-10); Rosana Mara
Giordano de Barros (073.790.211-68); Sandra Regina Camargo
(321.650.641-04); Sebastião Luiz de Mello (142.501.011-34); Silvia
Salles Publio (138.380.321-87); Sueli Regina Moura Vendas Arakaki
(237.703.251-68); Sylvio de Oliveira Filho (034.122.798-62); Vilma
Eliza Trindade (162.479.491-20); Wedson Desiderio Fernandes
(015.850.848-32)

Interessado: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul - Mec (15.461.510/0001-33)

Advogados constituídos nos autos: Gustavo Cortês Lima
(OAB/DF nº 10.969), Claudismar Zupiroli (OAB/DF nº 12.250), Luiz
Carlos Sigmaringa Seixas (OAB/DF nº 814), Roberto Cruz Couto
(OAB/RJ nº 19.329), Ricardo Penteado de Freitas Borges (OAB/SP nº
92.770), Marcelo Certain Toledo (OAB/SP nº 158.313), Idmar de
Paula Lopes (OAB/DF nº 24.882), Rodrigo Muguet da Costa
(OAB/RJ nº 124.666), Paulo Vinicius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ nº
141.195), Juliana de Souza Reis Vieira (OAB/RJ nº 121.335), Daniele
Farias Dantas de Andrade (OAB/RJ nº 117.360), Ingrid Andrade
Sarmento (OAB/RJ nº 109.690), Marta de Castro Meireles (OAB/RJ
nº 130.114), André Uryn (OAB/RJ nº 110.580), Ivan Ribeiro dos
Santos Nazareth (OAB/RJ nº 121.685), Maria Cristina Bonelli Wetzel
(OAB/RJ nº 124.668), Rafaella Farias Tuffani de Carvalho (OAB/RJ
nº 139.758), Thiago de Oliveira (OAB/RJ nº 122.683) e Marcos Pinto
Corra Gomes (OAB/RJ nº 81.078).

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-012.642/2006-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Município de Caucaia/CE
Responsáveis: José Gerardo Oliveira de Arruda Filho (CPF

121.975.723-34), Angela Maria Rocha Praça (CPF: 060.573.063-68)
e Município de Caucaia/CE (CNPJ 07.616.162/0001-06).

Advogados constituídos nos autos: Francisco Irapuan Pinho
Camurça (OAB/CE nº 9.694), Adriano Ferreira Gomes Silva
(OAB/CE nº 6.476), Paulo Quezado (OAB/CE nº 3.183), João Mar-
celo Pedroza (OAB/CE nº 12.511) e Romildo Olgo Peixoto Junior
(OAB/DF nº 28.361).

T C - 0 2 7 . 11 6 / 2 0 0 9 - 9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior - MEC
Responsável: Marilda Barra de Oliveira (405.854.846-00)
Interessado: Ministério da Educação (vinculador)
Advogado constituído nos autos: João Pedro Vitorio Neto

(OAB/SP 209.120).

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS
LIMA

Classe I - Recursos

TC-003.399/2009-7
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Entidade: Prefeitura Municipal de Barbalha - CE
Recorrente: Imobiliaria Rocha Ltda (08.162.448/0001-13)
Advogados constituídos nos autos: Leonardo da Luz Parente

(OAB/PE 17844); Glaubemário Peixoto Lemos (OAB/PE 23.074);
Caio Ciro Azevedo Callou (OAB/PE 27.485).

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-000.599/2005-1
Apenso: TC 015.861/2002-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidades: Prefeitura Municipal de Trindade - PE;
Responsáveis: Albertina Aleny Moraes de Oliveira

(613.590.413-20); Albertina Figueiredo Lins (562.500.374-20);
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.626/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - CNPq
Responsável: Monique Moema Polzin Navarro (911.708.507-

15)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.898/2010-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Regional do

Estado do Pará - Sedurb/PA (03.137.985/0001-90)
Responsáveis: Paulo Elcídio Chaves Nogueira (017.503.212-

20); Atlantis Engenharia Ltda. (00.824.287/0001-47); Eccir - Empresa
de Construções Civis e Rodoviárias S/A (04.896.890/0001-12); Geo-
serv - Serviços de Geotecnia e Construção Ltda. (02.904.092/0001-
60); Laje Construções Ltda. (07.887.094/0001-01); Luiz Maia Cons-
truções Ltda. (15.755.986/0001-87)

Interessada: Superintendência Estadual da Funasa no Pará
(26.989.350/0005-40)

Advogados constituídos nos autos: Almerindo Augusto de
Vasconcellos Trindade - OAB/PA 1.069, Caio de Azevedo Trindade -

OAB/PA 9.780, Chedid Georges Abdulmassih - OAB/PA 9.678,
Diogo de Azevedo Trindade - OAB/PA 11.270, Flávio Gabriel da
Silva Pereira - CPF 912.892.462-20, Georges Chedid Abdulmassih
Júnior - OAB/PA 8.008 Gustavo Azevedo Rôla - OAB/PA 11.271,
Juliette Nayana Sá de Abreu - OAB/PA 15.705, Marilia Gabriela de
Fátima do Amaral Machado - OAB/PA 13.117, Michele da Silva
Magalhães - OAB/PA 15.043, Moreno Távora - OAB/PA 14.417,
Paulo Rôla Júnior - OAB/PA 5338-E Priscila da Paz Nascimento -
OAB/PA 14.644, Taís Rodrigues Becker - OAB/PA 13.758, Thiago
Azevedo Rôla - OAB/PA 13.367, Vanessa da Silva Martins - OAB/PA
13.747, Vanessa Neris Brasil Monteiro - OAB/PA 13.300.

TC-019.483/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Conselho Indígena de Roraima - CIR.
Responsável: Jacir José de Souza (199.734.702-49)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.796/2008-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Manhuaçu/MG
Responsáveis: Geraldo Perígolo (094.243.696-20), Maria

Aparecida Magalhães Bifano (427.556.206-25), ex-Prefeitos, e o Mu-
nicípio de Manhuaçu/MG

Advogado constituído nos autos: Maurício de Oliveira Júnior
(OAB/MG 104231)

TC-033.866/2010-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

MC
Responsável: Danilo Guimarães Souza Azevedo

(927.887.775-15)
Advogado constituído nos autos: não há.

Classe V - Concessões de Aposentadorias, Reformas e
Pensões

T C - 0 0 2 . 7 3 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão -

MEC
Interessado: Alberto Jose Tavares Vieira da Silva

(001.420.773-72)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 4 5 0 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -

MEC
Interessados: Evaldina de Moraes Rondon (442.153.981-34);

Herbert Erick Rodrigues Figueiredo Paz (022.999.851-82); Idalmo
Jose Santana Trindade (468.400.011-72); Joelma Santana de Trindade
(885.100.771-34); Karina Kassia de Miranda (692.016.331-49); Li-
liane Furquim da Silva (430.408.101-20); Luzenil Pereira da Silva
(205.815.301-44); Marco Antonio Figueiredo Paz (468.960.311-15);
Marco Antonio Figueiredo Paz Junior (022.999.851-82); Marcus Va-
lerius Pontes da Costa (828.367.101-44); Maria Francisca de Oliveira
Silva (314.041.621-00); Maria de Fatima Pontes da Costa
(207.418.391-72); Maria do Carmo Souza da Costa (551.518.761-04);
Matheus Rosa Rondon (019.230.821-16); Pedro Rosa Rondon
(019.230.781-94); Raphael Rodrigues da Silva Figueiredo Paz
(710.043.511-00); Terezinha Maria Soares (209.140.401-20); Yago
Junior Pereira da Silva (024.445.991-60)

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 8 7 9 / 2 0 0 8 - 8
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacional

de Saúde na Paraíba - Suest/PB
Interessados: Agapito Vieira de Souza (035.670.794-68);

Francisco de Sales Pinto (003.900.114-87); Genario Camilo Pereira
(092.094.764-68); Joao Bosco Cavalcanti de Melo (110.316.384-15)

Advogado constituído nos autos: não há
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T C - 0 1 3 . 5 8 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Interessada: Francisca Pereira de Souza (268.794.411-49)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 3 . 5 9 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Interessados: Luciano Cristiano de Oliveira Amaral

(024.652.831-11) e Rosinete de Oliveira Amaral (016.641.321-63)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 3 . 6 1 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Interessado: João Bosco Araújo Teixeira (043.991.534-15)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 3 . 6 3 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Interessada: Nora Magnólia Bezerra (091.708.551-53)
Advogado constituído nos autos: nao há.

T C - 0 1 3 . 6 4 1 / 2 0 11 - 5
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Interessado: Damião Alves da Silva (032.568.201-15)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 3 . 6 5 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia -

MEC.
Interessado: Ernani Silva (025.069.041-15)
Advogado constituído nos autos: Juliana Pedrosa Monteiro

(OAB/MG 90.788).

T C - 0 1 3 . 6 5 9 / 2 0 11 - 1
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Interessado: Sergio Tadeu Fernandes Bandeira (371.506.267-

34)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 3 5 3 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Interessado: Luiz Pedone (008.115.991-91)
Advogados constituídos nos autos: Rodrigo da Silva Castro

(OAB/DF 22829) e Cláudia Severo Corrêa (OAB/DF 29841)

T C - 0 1 4 . 5 2 5 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC
Interessada: Lenir Pierri Machado (552.123.369-53)
Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Querne

(OAB/SC nº 12.605).

T C - 0 1 5 . 4 0 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Interessado: Jose Ortencio Ferreira Lima (184.161.011-91)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 5 . 4 0 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Fundação Universidade de Brasília
Interessado: Manoel de Araujo Lima (CPF 127.562.531-20)
Advogados constituídos nos autos: Miguel Joaquim Bezerra

(OAB/DF 5.394), Dorismar de Sousa Nogueira (OAB/DF 7.381),
Micael de Alencar Bezerra (OAB/DF 24.738) e Cristina Kede Flor
(OAB/DF 24.137)

T C - 0 1 5 . 7 3 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina - MEC.
Interessada: Eleonor Minho Conill (183.963.050-72).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 3 . 2 0 4 / 2 0 11 - 7
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Universidade Federal de São Paulo
Interessados: Albertina Vieira dos Santos (011.413.308-57);

Antonio Cechelli de Mattos Paiva (002.089.498-87); Aparecida Oli-
veira de Andrade (093.081.918-79); Conceicao Ferreira (687.984.158-
91); Dirce de Assis Walquer (003.171.898-16); Ednolia Batista Lopes
de Jesus (144.228.808-61); Eliziario de Jesus Santos (091.414.178-
36); Ester Maria Alves (003.163.598-90); Giselia Santiago Santos
(138.830.385-04); Jose Vieira Pessoa (010.453.838-48); Josefa Maria
da Silva Soares (106.405.608-30); Judith Gomes Santos
(006.463.678-03); Judith Jandyra de Brito (323.474.218-91); Lau-
renita Rodrigues de Freitas (892.980.208-72); Leonel Novais Miranda
(108.007.785-53); Lourivel Alexandre Alves (084.430.028-40); Luiz
Carlos Piranha (064.999.218-07); Luiz Hermelindo de Oliveira
(907.184.458-72); Maria Antonia Moreira (690.591.018-04); Maria
Francisca Teixeira Abissi (028.507.438-52); Maria Lenice da Silva
(626.342.168-15); Maria Rosa de Oliveira (063.529.418-42); Maria
Salete da Silva (125.030.248-07); Marlene Aparecida Ferraz da Silva

(901.539.448-20); Marta Hoffgen (052.225.378-46); Nilza Caravana
Bonfim (059.566.398-22); Norma Maria da Silva (014.582.718-62);
Rosa Maria Felix Antunes (118.639.178-29); Terezinha Barreto da
Silva de Miranda (932.819.438-53); Vera Lucia Lopes de Araujo
Dantas (030.893.348-60); Vicentina Dias (952.025.018-20)

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN
C AVA L C A N T I

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-009.968/2010-5
Natureza: Tomada de contas especial
Unidade: Município de Araguaína/TO
Responsáveis: Joaquim de Lima Quinta (CPF 004.258.181-

87), Carlos Walfredo Reis (CPF 737.336.608-20), Túlio Neves da
Costa (CPF 003.664.801,97), Raimundo Wilson Ulisses Sampaio
(CPF 093.643.314,00), Max Saldanha Athaíde (CPF 149.361.780-04),
Máximo da Costa Soares (CPF 069.903.717-49) e Município de Ara-
guaína/TO (CNPJ 01.830.793/0001-39)

Advogados constituídos nos autos: Alessandra Viana de Mo-
rais (OAB/TO 2580); Alfredo Farah (OAB/TO 943-A); Ana Paula
Cavalcante (OAB/TO 2688); Antonio Newton Soares de Matos
(OAB/DF 22.998); Antonio Pimentel Neto (OAB/TO 1130); Arthur
Lima Guedes (OAB/DF 18.073); Clever Honório Correia dos Santos
(OAB/TO 3675); Elaine Ricas Rezende (OAB/TO 2.731); Fabio Phi-
lipe Costa Martins (OAB/TO 2.631); Heber Renato de Paula Pires
(OAB/SP 137.944); João Geraldo Piquet Carneiro (OAB/DF 800-A);
Jorge Mendes Ferreira Neto (OAB/TO 4217); José Januário Alves
Matos Junior (OAB/TO 1725); José Pinto Quezado (OAB/TO 2263);
Marcela Silva Gonçalves (OAB/TO 3689); Raimundo José Marinho
Neto (OAB/TO 3723); Roberto Pereira Urbano (OAB/TO 1440-A);
Ronan Pinho Nunes Garcia (OAB/TO 1956) e Sóya Lélia Lins de
Vasconcelos (OAB/TO 3411-A).

TC-013.857/2003-9
Natureza: Tomada de Contas Anual - Exercício de 2002
Unidade: Departamento de Emprego e Salário - DES-SP-

PE/MTE
Responsáveis: Águida Gonçalves da Silva, CPF

258.798.631-15; Fátima Bayma de Oliveira, CPF 528.602.807-15;
Girlene Alves de Oliveira, CPF 480.382.451-72; Hamilton Ubiratan
da Silva, CPF 114.355.261-04; Irineu Gomes Moraes, CPF
757.257.468-87; Manoel Pereira Barros Neto, CPF 432.078.207-00;
Maria de Jesus da Silva, CPF 270.700.771-49; Mariane Alves Nas-
cimento de Souza, CPF 226.255.421-87; Paulo César Teodoro da
Silva, CPF 538.616.041-97; Rodolfo Peres Torelly, CPF 152.584.671-
04; Rogério Nagamine Costanzi, CPF 147.972.178-63; Vilma de Sou-
za, CPF 365.527.046-15.

Advogado constituído nos autos: não há.

Classe III - Auditorias, Inspeções e outras matérias con-
cernentes a fiscalização.

T C - 0 0 5 . 9 5 5 / 2 0 11 - 4
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Município de Aratuba/CE
Responsáveis: Júlio César Lima Batista (CPF 051.679.063-

34), Francisca Vânia Rocha Victor (CPF 209.308.443-00), Emanuela
Cordeiro Batista (CPF 683.726.393-53), Maria Adiléa Farias Lima
(CPF 193.153.843-34), Raquel Ferreira de Paiva (CPF 846.034.963-
20), Olímpia Maria Freire de Azevedo (CPF 299.707.173-91) e Quei-
roz Arruda Construções e Locações Ltda. (CNPJ 10.298.325/0001-
56)

Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CAR-
VA L H O

Classe II - Tomadas e Prestações de Contas

TC-005.855/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Ministério da Cultura (MinC)
Responsáveis: BrasilConnets Cultura (CNPJ

02.887.213/0001-02) e Edemar Cid Ferreira (CPF 287.413.408-25)
Advogados constituídos nos autos: Tatiana Alves Raymundo

Löwenthal (OAB/SP 235.229); Renata Nunes Gouveia (OAB/SP
166.925); Denise Lenk Catelani (OAB/SP 176.941-E); e Gleice Jo-
liane Costa (OAB/SP 285.659)

TC-009.866/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Terra das Artes Editora Ltda. (01.523.272/0001-

39)
Responsáveis: Sônia da Silva Fonseca (104.782.028-57);

Terra das Artes Editora Ltda. (01.523.272/0001-39)
Advogada constituída nos autos: Adriana Alves dos Santos

Babeck (OAB/SP 267.038)

Secretaria das Sessões, 3 de novembro de 2011.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da Câmara

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATA DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Presidente da Turma: Senhor Ministro JOÃO OTÁVIO DE NO-
RONHA
Secretário(a): VIVIANE DA COSTA LEITE
Às 12:37 horas, no Gabinete do Presidente da Turma, foram dis-
tribuídos, pelo sistema de processamento de dados, os seguintes fei-
tos:

DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO: 0500050-29.2008.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA GRACIENE SIMÃO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LÚCIA DE FÁTIMA LOPES ALVES ROCHA
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0501248-94.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FERNANDA SILVA MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0501390-55.2010.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCILENE SANTOS DA LUZ
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
S I LVA
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o

PROCESSO: 0501566-51.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDILZA DA SILVA ARAUJO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0501743-38.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SOLANGE PEREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0501890-41.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: REGINA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0502184-59.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA MARIA DUARTE FREITAS
PROC./ADV.: REJANIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0502378-93.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EDINETE ANJOS DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0502457-72.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

Poder Judiciário
.
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REQUERENTE: ELENIRA ALVES TEIXEIRA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0502469-18.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SUELY MOREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: REJÂNIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0502501-17.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CÍCERA GIRFIANA DOS SANTOS
PROC./ADV.: REJÂNIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0502513-62.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FIDELES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0502969-18.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0503004-98.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DIANA SOARES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0503085-87.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO: 0503100-90.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LIDUINA MARIA NEVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0503123-96.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOAQUIM GENEROSO NETO
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
S I LVA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO: 0503134-05.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CONCEBIDA FERREIRA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0503493-18.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE JESUS INACIO DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0503801-83.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA FREIRE RODRIGUES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO: 0503932-20.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO CARMO MATIAS SAMPAIO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0504045-12.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZA SILVA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARIA LUIZETH DANTAS GOMES
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 0504195-52.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ELENA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
S I LVA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0504489-84.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALDENE PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0504906-28.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ SIMÃO FARIAS
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
REQUERENTE: LUANA PRISCILA FARIAS
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO: 0505614-13.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SALOMÉ FERNANDES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Cumulação - Pedidos Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO: 0506030-84.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA PAULA ODORICO DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0506434-67.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA REJANE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0507103-53.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MÁRCIA TABOSA PINTO
PROC./ADV.: REJÂNIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0507575-29.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA SOCORRO LOPES DA SILVA

PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0507591-12.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FRANCALNO DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0507599-86.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GEANE DE SOUSA CASTRO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0507614-55.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA PAULA ALVES FÉLIX
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0508910-09.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: COSMA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0512512-48.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ALDENIZA DE SOUSA TOMAZ
PROC./ADV.: REJÂNIA GOMES DE SOUSA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
S I LVA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0512516-22.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROCHELLE ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0513471-53.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VALDELICE ARAUJO DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 0514383-50.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO VIANA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Benefícios em Espécie - Direito
Previdenciário

PROCESSO: 0527495-68.2007.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ MENDES PEREIRA
PROC./ADV.: LAERTE CHAVES VASCONCELOS FILHO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.63.02.012610-0
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA
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RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2006.63.04.005481-7
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ELZA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LUCIANA ROSA CHIAVEGATO
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
S I LVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.70.50.015310-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO FRITZEN
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.54.003627-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FRANÇA ALVES PEREIRA
PROC./ADV.: HENRIQUE OLTRAMARI
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.58.006815-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: POSSIDÔNIO CORREA DUARTE
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.58.007275-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: LOURDES ALBERTI ROVERSI
PROC./ADV.: MAGALI DE CONTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.58.009419-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: NERY SEBASTIÃO DA SILVA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.60.004228-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: MÁRIO WILKE MULLER
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.60.004291-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: CELESTINO RODRIGUES DA COSTA
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2007.71.63.005289-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ELZA LAZZAROTTO RIBEIRO
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.50.026782-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO CARDOSO
PROC./ADV.: CLEBER GIOVANI PIACENTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.70.53.005348-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANDRÉIA CAIXETA REIS MACHADO

PROC./ADV.: ANDRÉIA MALDONADO PERTILE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o

PROCESSO: 2008.71.58.012988-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: IRNA KAMPORT FERNANDES
PROC./ADV.: MAGALI DE CONTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.58.014657-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ANA SILDA GRAMM
PROC./ADV.: ANA PATRÍCIA ORSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2008.71.60.000362-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: ADOLFO DE PAULA FONSECA
PROC./ADV.: IMELDA MARTINI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.70.50.001230-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERIDO(A): EVA DO CARMO GOGOLA DO VALLE
PROC./ADV.: UIVERSON HORNING MENDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
S I LVA
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previdenciárias - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o

PROCESSO: 2009.70.51.003060-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FABIANA LUZ DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
PROC./ADV.: DELAINE DE SOUZA ORTEGA
PROC./ADV.: GRAZIELA DE MELO MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE MACEDO COSTA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO: 2009.70.53.002060-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.71.58.010167-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDELCI MARIA DA COSTA PEDRO
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES
RELATOR(A): JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime de
economia familiar) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.71.63.001726-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANIRIA DAL POZZO
PROC./ADV.: LAURINDO JOSÉ DAGNESE
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2009.72.50.004471-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MAGDA LUCIA DA CRUZ
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios em Espécie - Direito Previ-
denciário

PROCESSO: 2009.72.51.006790-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LOURIVAL BATISTA
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2010.72.51.001037-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SILLY OESTREICH KRUEGER
PROC./ADV.: JOSÉ GERALDO RAMOS VIRMOND
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO: 2010.72.52.002339-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INES MARIA TOCHETTO
PROC./ADV.: EDENILSON TAMBOSI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
S I LVA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empregado/empregador) - Tem-
po de Serviço - Direito Previdenciário

Nada mais havendo, foi encerrada a Audiência de Distribuição do que
eu, VIVIANE DA COSTA LEITE, Secretário(a) da Turma, subscrevo
a presente Ata de Distribuição.

Brasília, 3 DE NOVEMBRO DE 2011.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Presidente da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais

DECISÕES DO PRESIDENTE DA TURMA

AUTOS VIRTUAIS

DECISÃO

Distribua-se o presente feito, para melhor exame.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 3 de novembro de 2011.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

As partes interessadas, nos processos abaixo relacionados,
encontram-se intimadas da decisão acima proferida.

PROCESSO: 2010.72.56.003708-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JUÇÁ ARRUDA FAVERSANI
PROC./ADV.: JAIR FRANCISCO VERDI OAB: SC-11053
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2010.72.59.002136-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ALBERTINA TENFEN NEVES
PROC./ADV.: LUZIA IZABEL ROSA OAB: SC 13.866
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500553-40.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA VITORINO
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500630-03.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIANA CAITANO VILANI
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501324-24.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DARLIANE RIBEIRO DE FREITAS
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501325-72.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IRAMILDA CORREIA PAZ
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503207-66.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE VALDECI FERREIRA DA COSTA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503347-94.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: AURILENE ANDRADE
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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PROCESSO: 0503402-92.2008.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: RAIMUNDA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: MARGNOS KELI NOÉ LIRA SANTOS OAB: RN-4666
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503818-47.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503820-80.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA PORTELA DE AGUIAR
PROC./ADV.: JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO OAB: CE-20392
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504607-17.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZA FELIX DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0520237-20.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: NAZARÉ OLIVEIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0520771-95.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE JESUS LEANDRO DE SOUSA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2007.71.54.004817-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENITO UMBERTO BALBINOT
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON OAB: RS-55817

PROCESSO: 2007.71.58.001645-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: JOANA CONTERATTO GHENO
PROC./ADV.: MARIA ADIR MESSA TORRES OAB: RS-43371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2009.70.51.008128-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIRCE DOS SANTOS ALVES
PROC./ADV.: HÉLDER MASQUETE CALIXTI OAB: PR-36289
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0001673-08.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LÁZARO SOUZA
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB OAB: SP-229113
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500687-32.2007.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501371-28.2005.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501555-81.2005.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BENEDITA DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501556-66.2005.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INACIO PINTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501580-94.2005.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA ROCHA GONÇALVES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504357-84.2007.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: NORIVAL S. R. DE FRANÇA OAB: CE- 2774

PROCESSO: 0505891-92.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TEREZA DE LIMA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0508825-29.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235

PROCESSO: 0509472-92.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO GALVÃO DA SILVA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS OAB: CE-7387
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0511024-87.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SELMA LANDIM MEDEIROS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0512656-85.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA BARBOSA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALCIDES PORTO BENEVIDES OAB: CE-7384
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0518212-68.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA RIBEIRO DE LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0016490-62.2005.4.01.3200
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA PAULINO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PROCESSO: 0500113-18.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CARMELIA MARIA DE LIMA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500224-68.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS OAB: CE-7387
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500249-80.2005.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA SANTANA CABRAL
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501395-57.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAFAEL FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500393-80.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ LINHARES PEREIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500550-53.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DE PAIVA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500678-79.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA AMÉRICO DE MENEZES
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501154-54.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA CORREIA LIMA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501164-98.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO XAVIER LOPES
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501176-15.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES BARROS DE FREITAS
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501196-06.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LINDALVA LEITE DE CARVALHO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501212-60.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS MERCÊS DE SOUSA COSTA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501240-25.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501326-96.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA GALDINO SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501395-57.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAFAEL FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO SALDANHA FREIRE OAB: CE-4072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501486-50.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA MIRTES PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: HAROLDO LIMA DE MATOS OAB: CE-8442

PROCESSO: 0501510-46.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSE DE SOUZA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501522-60.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501553-80.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA AGRIPINO SOUZA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501579-78.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZA DE JESUS SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501673-26.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO DIAS DE ALENCAR
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501675-93.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ILENE RICARDO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501931-03.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TERESA XAVIER DA SILVA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA OAB: CE-6584
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REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501941-18.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IONE DE SOUZA VILLELA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS OAB: CE-7387
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502016-57.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZILÁ QUEIROZ
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502086-42.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARTÍLIA LOPES DE SOUSA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502167-91.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DULCE MARTINS PINTO
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA OAB: CE-3836

PROCESSO: 0502328-92.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ MAURICIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502338-40.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO DO CARMO RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502350-56.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: PEDRO FELISMINO DE LIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502423-34.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA BARBOSA DE SOUSA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502482-16.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502483-98.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ADELICE DE SOUZA CAETANO
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502487-38.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA SANTOS SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502538-75.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DORALINA FRANCISCA PEDROSA LACERDA
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502619-95.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES FELIPE
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502629-48.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIS TEIXEIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503685-48.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: LUIZA HELENA PEREIRA DA SILVA OAB: CE-11031
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504652-64.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZA FÉLIX DE ALMEIDA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL

PROCESSO: 0509940-22.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ GOMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: REJÂNIA GOMES DE SOUSA OAB: CE-13290
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0513365-57.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: ALCIDES PORTO BENEVIDES OAB: CE-7384
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0517209-15.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LUIZA HELENA PEREIRA DA SILVA OAB: CE-11031

PROCESSO: 2008.70.50.014018-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LIA REGINA HEIDEGGER ALGAUER
PROC./ADV.: ALINE CALIXTO MARQUES OAB: PR-44683
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.70.51.001176-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CLEMÊNCIA ALVES DE SOUSA
PROC./ADV.: RENATA SILVA BRANDÃO OAB: PR-30452
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.70.54.000243-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARCELIANE DE CASSIA DE OLANDA
PROC./ADV.: ROSEMAR CRISTINA L. MARQUES VALONE OAB: PR-30511
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.70.55.002349-6
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARMELINA REGO ALVES
PROC./ADV.: JOSELICE BAUTITZ OAB: PR-24854
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.70.63.001777-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA PIEDADE BATISTA
PROC./ADV.: MARIZE SENES RIBEIRO OAB: PR 26.515
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.72.56.003237-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VERA LUZ DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: LEONARDO MAIA DE OLIVEIRA OAB: SC-26225
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2009.70.55.001812-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ISAURA ABREU DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSELICE BAUTITZ OAB: PR-24854
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2009.72.56.001113-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA FLORINDA NUNES BERNARDO
PROC./ADV.: LEONARDO DE OLIVEIRA OAB: SC-26225
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500762-15.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501093-88.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FERREIRA DANTAS
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501329-43.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUSA COSTA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
PROC./ADV.: CLAUDIO MILITÃO SABINO OAB: CE-19570
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501473-45.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA OAB: CE-13547
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501495-06.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE PINHO DOS REIS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502138-36.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DOMINGOS ANASTÁCIO SOARES
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502609-49.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE MELO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503317-05.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSA MARIA MAGALHAES MIRANDA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503697-28.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA COSTA SALES
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
PROC./ADV.: CLAUDIO MILITÃO SABINO OAB: CE-19570
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503804-03.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SANTANA GOMES ALVES
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503951-98.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES LOUREIRO
PROC./ADV.: RITA DIÓGENES OAB: CE-10721
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504454-22.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA OAB: CE-3956
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504582-70.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA MARIA DA SILVA CASTRO
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504842-22.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504870-21.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DEUS OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504922-14.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CARLOS PEREIRA
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504928-21.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES OAB: CE-14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505126-61.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
PROC./ADV.: CLAUDIO MILITÃO SABINO OAB: CE-19570
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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PROCESSO: 0505347-10.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IRACI VIEIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505646-21.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA RISOLENE NOGUEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO OAB: CE-8393
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505760-54.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506204-90.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSA FERREIRA SILVA
PROC./ADV.: MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO OAB: CE-3293
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506742-68.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JACINTA MARIA GONÇALVES
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0507351-23.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA MOURA DE SOUSA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0508039-82.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ALVES RIBEIRO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0508815-82.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA BANDEIRA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0508816-67.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE EDMILSON DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0510724-96.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO GABRIEL DE SOUSA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0511597-96.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE JESUS CAMPOS ALVES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0515994-04.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZA SAMPAIO CARDOSO
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0517571-17.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NEUDA DOS SANTOS MEDEIROS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500565-62.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARISTELA JOSINA LUZ
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2007.70.53.003904-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: GUILHERME DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARILENA MUNIZ TEIXEIRA OAB: PR-17538
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2007.71.50.024511-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO ELEUTÉCIO CARDOSO
PROC./ADV.: MARLENE DE OLIVEIRA ERNEST OAB: RS-37795

PROCESSO: 2008.70.51.001365-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MERELO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.71.54.000025-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: MARIA LORI NECKEL LARA
PROC./ADV.: ALDO BATISTA SOARES NOGUEIRA OAB: RS 41.750
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.71.54.003162-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: LAURENA GLORIA GALLO BETTANIN
PROC./ADV.: MAURÍCIO FERRON OAB: RS-55817
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2008.71.55.001102-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE: CARMEN DIUNISIA BEKMANN
PROC./ADV.: LUÍS GUSTAVO FRANTS OAB: RS-59029
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2009.70.57.000892-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRIDE MARIA DA COSTA
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO OAB: PR-37294
PROC./ADV.: MARCELO PEREIRA DA SILVA OAB: PR-43214
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2009.72.55.008009-9
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: IRACI STEIL
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2009.72.63.000630-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EDENIR ANA ROSA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2009.72.64.000782-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DERLI DOMBROSVSKI FURST
PROC./ADV.: EMIAN RUTHES GALVÃO OAB: SC-25 354
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2010.72.52.000323-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VILMA ALVES
PROC./ADV.: LUIZ HERMES BRESCOVICI OAB: SC 3.683
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2010.72.59.001444-4
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: CESARINA DERETTI
PROC./ADV.: VANDERLEI DERETTI OAB: SC-19638
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 2010.72.63.000175-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANA ROSSA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0016233-37.2005.4.01.3200
ORIGEM: RO - SEÇAO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDA AMORIM DE FREITAS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PROCESSO: 0500139-16.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALVANIR DA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500174-59.2010.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ALMIR VIEIRA
PROC./ADV.: MAGIDIEL PEDROSA MACHADO OAB: CE-15487

PROCESSO: 0500326-61.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOAO MENDES GOMES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500343-97.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA APARECEIDA DE SOUSA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500353-44.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA COSTA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500454-72.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDES DE SOUZA
PROC./ADV.: VANDECLEIA FERNANDES DE LIMA OAB: CE-8677
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500523-02.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IZABEL MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500525-29.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MAISA CRUZ LIMA
PROC./ADV.: MANUEL BEZERRA DA SILVA OAB: CE-8731
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500554-27.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA EVANGELISTA LIMA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500559-49.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FERREIRA LISBOA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500602-89.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA VANILDA COSTA FREITAS
PROC./ADV.: JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO OAB: CE-13500

PROCESSO: 0500616-73.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA HELENA DA SILVA
PROC./ADV.: JAIRO C. CIDADE OAB: CE-11274

PROCESSO: 0500666-05.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500709-30.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA ALVES MACEDO MARTINS
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500723-17.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO JUSTINO DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500732-76.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO CORDEIRO DA CRUZ
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500769-66.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SABINO MACHADO DE SOUSA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500782-11.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DALGIZA GOMES DA SILVA
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PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500914-59.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA GOMES SOARES DA CRUZ
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500948-43.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ODETE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500987-95.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARLEIDE BARRETO
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB: CE 7.576
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500989-10.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ERIVANDA GOMES CHAGAS
PROC./ADV.: REJÂNIA GOMES DE SOUSA OAB: CE-13290
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0500989-70.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA LOURDES SOUSA CAMPOS
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501029-55.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AIRTON EVARISTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235

PROCESSO: 0501064-98.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA TAÍS ROSA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: CLÁUDIO LOPES MELO OAB: CE-20 782
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO ROSA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: CLÁUDIO LOPES MELO OAB: CE-20 782
REQUERENTE: LUIZ FELIPE DO NASCIMENTO DA SILVA
PROC./ADV.: CLÁUDIO LOPES MELO OAB: CE-20 782
REQUERENTE: MARIA TAMIRES ROSA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: CLÁUDIO LOPES MELO OAB: CE-20 782
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501082-64.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO NASCIMENTO ALVES
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501091-26.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE SOUSA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501095-63.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZULMIRA MARCELINO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501146-74.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE XENOFONTE BRITO
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501417-32.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DANIELA VIANA DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501427-76.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ANTÔNIA DA SILVA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501657-44.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO SÉRGIO GONDIM SAMPAIO
PROC./ADV.: STENIO GONÇALVES SILVA OAB: CE-10727
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501677-66.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TEREZINHA MOTA PINHO
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501686-25.2006.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GONÇALVES VIEIRA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501704-49.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA MARIANO PAZ
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501715-47.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VIEIRA MARTINS FILHA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501747-52.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JÚLIA GOMES LIMA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS OAB: CE-7387
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501761-67.2006.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA DAUSA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501772-02.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO PINTO DE SOUSA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0501951-24.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA VIEIRA EVANGELISTA LIMA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502178-83.2007.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS AURÉLIO PINHEIRO OAB: CE-9798

PROCESSO: 0502277-50.2007.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LACERDA LOIOLA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502335-59.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANETE EXPEDITA DE OLIVEIRA COSTA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502486-17.2010.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502490-48.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VANDERLANE DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502538-15.2007.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO GREGÓRIO NETO OAB: CE-11442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502607-48.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EUGENIA BARBOSA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503066-49.2007.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SOCORRO DIAS FREITAS
PROC./ADV.: VANDIR MENEZES LIMA OAB: CE-13326

PROCESSO: 0503207-02.2006.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INÁCIA DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503484-16.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS PEREIRA TORQUATO OAB: CE-18288

PROCESSO: 0503609-23.2010.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: JOSÉ MARTINS DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0503689-51.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIA PEREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: CÍCERO EDUARDO SILVA FERREIRA OAB: CE-16672

PROCESSO: 0504918-74.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0504957-71.2008.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA OAB: CE-9527

PROCESSO: 0504961-76.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO PINTO DE CASTRO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505060-46.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LOURDES VASCONCELOS
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505075-15.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL ROSA FERREIRA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505076-97.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA FELIX DE SOUSA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505096-88.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANUEL RAMUALDO CORDEIRO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505191-21.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA PEREIRA MAGALHÃES
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505345-39.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA VICENTE FERREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505391-28.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RITA ELEUZA ROCHA SILVEIRA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505619-03.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSEFA SOUZA ANDRADE
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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PROCESSO: 0505672-79.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUZANIRA LUCAS DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505781-95.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE SOUSA MAXIMIANO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505786-20.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZA PORFIRIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA OAB: CE-9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505817-40.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCIMAR FERREIRA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505852-76.2006.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: MARIA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE OAB: RN-4741
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505889-27.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DA COSTA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505955-07.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505957-74.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ODETE MARIANO DE SOUSA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0505958-59.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO INÁCIO BARBOSA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506026-09.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS DORES RIBEIRO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506406-32.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TOBIAS LOPES PINTO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506507-78.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: OSMARINA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506508-89.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ MACIEL DE LIMA
PROC./ADV.: JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO OAB: CE-8393
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506632-46.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA NILCE DE ABREU BRAGA
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA OAB: CE-3836
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506722-54.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0506853-20.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA TEIXEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0507079-25.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM ARAÚJO DE SOUSA
PROC./ADV.: NATHANIEL SILVEIRA OAB: CE-9813

PROCESSO: 0507228-21.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DOS REIS
PROC./ADV.: NATHANIEL SILVEIRA OAB: CE-9813

PROCESSO: 0507616-21.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GESSY VENANCIO ALVES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0507860-56.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0509129-22.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOANA PEREIRA DA SILVA LEITE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA .... OAB: CE-20417
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0509222-82.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA BATISTA DE LIMA
PROC./ADV.: CÍCERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA OAB: CE-22078
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0509717-06.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS GOMES DE SOUSA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS OAB: CE-7387
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0510228-69.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0512494-61.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALICE VIANA
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA OAB: CE-3836
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0512779-54.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZELIA DE PAULA LIMA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0514791-41.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA HELENA DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA OAB: CE-3836
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0515348-28.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FERNANDES BARBOSA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0515494-69.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARISTELA BEZERRA DA COSTA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 5 9 / 2 0 11 - ( 1 3 4 8 ) ,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2011

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,
na 10.ª Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 25 de outubro de
2011, às 14h00, sob a Presidência do Desembargador RICARDO
ALENCAR MACHADO, presentes os Desembargadores HELOÍSA
PINTO MARQUES, JOÃO AMÍLCAR SILVA E SOUZA PAVAN,
FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA DA
VEIGA DAMASCENO, MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA,
PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN, MARIA REGINA MACHA-
DO GUIMARÃES, MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO, DOU-
GLAS ALENCAR RODRIGUES, BRASILINO SANTOS RAMOS,
e da representante da d. Procuradoria Regional do Trabalho, Pro-
curadora-Chefe ANA CLÁUDIA RODRIGUES BANDEIRA MON-
TEIRO, ausentes os Desembargadores MÁRIO MACEDO FERNAN-
DES CARON, ELAINE MACHADO VASCONCELOS, ALEXAN-
DRE NERY DE OLIVEIRA - todos em período de férias, RIBAMAR
LIMA JÚNIOR - em licença médica e JOSÉ LEONE CORDEIRO
LEITE - em período de férias,

DECIDIU, apreciando o contido no PA-4909/2011 - MA-
138/2011, por unanimidade, aprovar a matéria apresentada na forma
proposta pela Administração a fls. 25, baixando a Resolução Ad-
ministrativa n.º 59/2011-(1348):

"Art. 1.º Alterar a denominação de (01) uma função co-
missionada de Técnico Especializado, nível FC-3, da Diretoria de
Gestão Estratégica, para (01) uma função comissionada de Chefe do
Escritório de Projetos Estratégicos, nível FC-3, permanecendo com a
mesma vinculação.

Art. 2.º Os requisitos para investidura de servidor na função
comissionada ora instituída são aqueles ordinariamente previstos no
Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.

Art. 3.º Ao Chefe do Escritório de Projetos Estratégicos
compete:

a) propor e adotar padrões em parceria com os gerentes, para
processos, métricas e ferramentas de gerenciamento de projetos;

b) fornecer informações e histórico de conhecimento em
gerenciamentos de projetos para a alta direção e para toda a or-
ganização;

c) atuar de forma proativa no fornecimento de recursos e
serviços em gerenciamento de projetos, por meio da prestação de
assessoria técnica e metodológica no auxílio à aplicação dos padrões,
processos, métricas e ferramentas de gerenciamento de projetos ado-
tados;

d) criar condições a assegurar o aumento da maturidade em
gestão de projetos na organização;

e) criar condições e assegurar a redução de riscos em pro-
jetos, por meio da melhoria do planejamento;

f) executar, em geral, os demais atos e medidas relacionados
com as suas finalidades.

Art. 4.º A presente resolução não implica aumento de des-
pesas.

Art. 5.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação."

Des. RICARDO ALENCAR MACHADO
Presidente do Tribunal

24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 28 de outubro de 2011

Ratificação de Despesas - Processo nº 4420/2011
OBJETO: Ratifico a inexigibilidade de licitação para a con-

tratação da empresa A & S Cursos, Treinamentos e Consultoria em
Segurança Ltda., CNPJ nº 09.449.367/0001-61, mediante inexigibi-
lidade de licitação, com fulcro no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº
8.666/93, no valor total de R$ 16.800,00, para a realização de trei-
namento in company no período de 8 a 11.11.2011, destinado à
reciclagem anual de servidores ocupantes do cargo Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança.

FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO
Em exercício
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CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
5ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 57, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre os valores das multas devidas ao Conselho Regional de Educação Física da 5ª Região - CREF5/CE-MA-PI.

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 5ª Região -CREF5/CE-MA-PI, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso IX do artigo 40 e; CONSIDERANDO que o inciso

VI do Art. 61 do Estatuto do CONFEF; CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Educação Física delegou aos CREFs, através da Resolução CONFEF nº 214/2011, a definição do valor das multas devidas ao

Conselho; CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do artigo 1º da Resolução CONFEF n.º214, prevê que "§ 1º - Cada CREF estabelecerá, mediante promulgação de Resolução própria, e respeitando o limite estabelecido,

o valor das multas a que se refere o caput deste artigo, inclusive, as multas de irregularidades referentes ao exercício profissional." CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Regional de Educação

Física da 5ª Região CREF5/CE-MA-PI em reunião do Plenário, ocorrida em 22 de outubro de 2011. resolve:

Art. 1° - As multas a serem aplicadas às Pessoas Físicas e Jurídicas, em reais, por inobservância das normas pertinentes ao exercício Profissional da Educação Física serão aplicadas de acordo com a

normatização vigente.

Art. 2° - As multas constantes no Quadro Anexo I desta Resolução serão aplicadas aos infratores das disposições normativas relativas ao exercício profissional e será disponibilizada na íntegra na página

eletrônica do CREF5/CE-MA-Pi, qual seja, www.cref5.org.br.

Parágrafo Único - Para o recebimento do credenciamento 2012 a pessoa jurídica deverá apresentar quadro de profissionais regularizados e em dia com as anuidades deste Conselho.

Art. 3º - As multas serão recolhidas em boleto específico emitido pelo CREF5/CE-MA-PI.

Parágrafo Único - As multas serão nominadas pela natureza da gravidade, Leve, Média, Grave e Gravíssima;

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2012, revogando-se as disposições em contrário.

ANTONIO DE PÁDUA MUNIZ SOARES

Presidente do Conselho

ANEXO

ANEXO I - QUADRO DE AUTUAÇÕES E MULTAS - CREF5/CE-MA-PI - ANO BASE 2012
PESSOA FÍSICA (PF)
Nº DESCRIÇÃO DA AUTUAÇÃO NATUREZA DA GRAVI-

DADE
CÓDIGO
INFRAÇÃO

CONCEITUAÇÃO DA INFRAÇÃO VALOR MULTA
EM R$

01 Responsável técnico ausente do estabelecimento no horário estipulado no quadro afixado em local
visível.

G R AV E 003 Profissional de Educação Física que assina a responsabilidade técnica do estabelecimento e que
no momento da visita do fiscal do CREF5/CE-MA-PI não se encontra no local, no horário
previsto.

2 anuidades

02 Profissional de Educação Física em exercício portando a Cédula de Identificação Profissional de
outra jurisdição.

LEVE 004 Profissional no exercício da função com a Cédula de Identidade Profissional de Educação
Física de outra jurisdição.

notificação

03 Profissional de Educação Física em exercício, sem porte da Cédula de Identificação Profissional. LEVE 005 Profissional de Ed. Física no exercício da função sem portar a cédula de identidade profis-
sional.

notificação

04 Profissional de Educação Física em situação de inadimplência para com a anuidade do
CREF5/CE-MA-PI.

MÉDIA 006 Profissional de Educação Física que se encontra em débito com anuidade do CREF5/CE-MA-
PI.

1 anuidade

05 Profissional de Educação Física não habilitado ao exercício da função. G R AV E 007 Profissional não graduado exercendo função que não a especificada em seu registro no
CREF5/CE-MA-PI.

2 anuidades

06 Desrespeito com palavras, ou por qualquer outro meio, ao Agente de Fiscalização ou qualquer
representante do CREF5/CE-MA-PI, no exercício de suas funções, ou em razão destas, bem como
resistir, embaraçar ou furtar-se à fiscalização.

G R AV E 008 Profissional de Educação Física que assume uma atitude desrespeitosa com os fiscais ou qual-
quer representante do CREF5/CE-MA-PI que esteja no exercício de suas funções, bem como
resistindo, impedindo ou furtando-se à fiscalização.

2 anuidades

07 Transgressão a preceitos do Código de Ética, especialmente aos artigos 1º ao 5º, com conse-
qüências danosas a clientes e/ou categoria profissional.

G R AV E 009 Profissional de Educação Física que transgride os preceitos do Código de Ética com con-
seqüência danosa a clientes e/ou à categoria.

2 anuidades

08 Condenação judicial por prática de crime no exercício da profissão ou em razão desta. G R AV Í S S I M A 010 Profissional de Educação Física condenado judicialmente por prática de crime no exercício da
profissão ou em razão desta.

3 anuidades c/
abertura proc.ético

09 Condenação judicial por prática de crime considerado hediondo ou de grande repercussão social
no exercício da profissão ou fora dele.

G R AV Í S S I M A 0 11 Profissional de Educação Física condenado judicialmente por prática de crime hediondo ou de
grande repercussão social no exercício da profissão ou fora dele.

3 anuidades, c/
abertura proc.ético

10 Reincidência de qualquer infração de natureza LEVE. MÉDIA 012 Profissional de Educação Física que comete novamente uma infração considerada LEVE. 1 anuidade
11 Reincidência de qualquer infração de natureza MÉDIA. G R AV E 013 Profissional de Educação Física que comete novamente uma infração considerada MÉDIA. 2 anuidades
12 Reincidência de qualquer infração de natureza GRAVE. G R AV Í S S I M A 014 Profissional de Educação Física que comete novamente uma infração considerada GRAVE. 3 anuidades
PESSOA JURÍDICA (PJ)
Nº DESCRIÇÃO DA AUTUAÇÃO NATUREZA DA GRAVI-

DADE
CÓDIGO
INFRAÇÃO

CONCEITUAÇÃO DA INFRAÇÃO VALOR MULTA
EM R$

01 Pessoa jurídica sem responsável técnico. G R AV Í S S I M A 016 Pessoa Jurídica sem Profissional Graduado assinando pela responsabilidade técnica do esta-
belecimento.

3 anuidades

02 Profissional de Educação Física sem registro no exercício ilegal da Profissão Art.47 da Lei das
Contravenções Penais.

G R AV I S S I M A 017 Pessoa Jurídica permitindo que um profissional sem registro no CREF5/CE-MA-PI exerça fun-
ção própria dos profissionais de Educação Física em seu estabelecimento.

3 anuidades

03 Responsável técnico não se encontra no estabelecimento no horário indicado no quadro de avisos. G R AV E 018 Pessoa jurídica permitindo que o profissional que assina a responsabilidade técnica fique au-
sente do estabelecimento.

2 anuidades

04 Não manter afixado em local visível ao público o Credenciamento do CREF5/CE-MA-PI. LEVE 019 PJ sem o credenciamento do CREF5/CE-MA-PI afixado em local visível ao público. notificação
05 Não comunicar ao CREF5/CE-MA-PI, no prazo de 30 (trinta) dias, a substituição do responsável

técnico ou qualquer alteração no seu quadro de docentes e estagiários.
G R AV E 020 PJ que não atualiza junto ao CREF5/CE-MA-PI, no prazo de 30 (trinta) dias, as alterações

efetuadas no quadro técnico do seu estabelecimento.
2 anuidades

06 PJ em situação de inadimplência com a anuidade do CREF5/CE-MA-PI. G R AV E 021 Pessoa Jurídica que se encontra em débito com anuidade do CREF5/CE-MA-PI. 2 anuidades
07 Estagiário sem acompanhamento de professor supervisor. G R AV E 022 Acadêmico de graduação exercendo a atividade própria do profissional de Educação Física,

sem a supervisão de um profissional registrado no CREF5/CE-MA-PI.
2 anuidades

08 PJ com estagiário em situação irregular. G R AV E 023 Acadêmico de Educação Física atuando sem vínculo oficial com a Instituição de Ensino Su-
perior, sem identificação do CREF5/CE-MA-PI ou sem atender as exigências legais do Sistema
C O N F E F / C R E F.

2 anuidades

09 Transgressão a preceitos do Código de Ética, no que couber a pessoas jurídicas, ou conivência
com transgressão praticada por profissional em suas dependências.

G R AV E 024 PJ que transgride ou permite a transgressão, em suas dependências, dos preceitos do Código
de Ética com conseqüência danosa a clientes e/ou à categoria.

2 anuidades

10 Reincidência de qualquer infração de natureza LEVE. MÉDIA 025 PJ que comete novamente uma infração considerada LEVE. 1 anuidade
11 Reincidência de qualquer infração de natureza MÉDIA. G R AV E 026 PJ que comete novamente uma infração considerada MÉDIA. 2 anuidades
12 Reincidência de qualquer infração de natureza GRAVE. G R AV Í S S I M A 027 PJ que comete novamente uma infração considerada GRAVE. 3 anuidades

Além das multas, de acordo com a gravidade e circunstâncias da infração disciplinar serão aplicadas as seguintes penalidades:

LEVE - advertência verbal e/ou escrita reservada;

MÉDIA - Censura pública;

GRAVE - Processo ético; suspensão do registro por até 29 (vinte e nove) dias;

GRAVÍSSIMA - Processo ético e cancelamento de registro com divulgação do fato.

O anexo I, assim como, esta resolução, estão disponíveis no endereço eletrônico do CREF5/CE-MA-PI. www.cref5.org.br

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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RESOLUÇÃO Nº 56, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre os valores das anuidades pes-
soas físicas e jurídicas, taxas, emolumentos
para o ano de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 5ª REGIÃO, com abrangência nos Estados do
Ceará, Piauí e Maranhão, no uso de suas atribuições estatutárias,
conforme inciso VII do art. 40, do Estatuto do CREF5/CE-MA-PI;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do artigo 33 e inciso VI
do artigo 61, ambos do Estatuto do Conselho Federal de Educação
Física - CONFEF, que estabelece ser atribuição do CONFEF a fi-
xação do valor das contribuições, anuidades, preços dos serviços,
inscrições, taxas, emolumentos e multas; CONSIDERANDO a Lei
Federal n.º12.197/2010; CONSIDERANDO a Resolução do CONFEF
n.º 212/2011; CONSIDERANDO, finalmente, a deliberação do Ple-
nário do CREF5/CE-MA-PI na Reunião do dia 22 de outubro de
2011; resolve:

Art. 1º - O valor da anuidade do CREF5/CE-MA-PI para
PESSOA FÍSICA no ano de 2012, será distribuída de acordo com
cada entidade federativa, a serem cobradas da seguinte forma: I -
CEARÁ - R$219,00 (duzentos e dezenove reais), observada a se-

guinte forma de pagamento: a) até 15/01/2012 - R$164,25 (cento e
sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos); b) pagamento até
15/02/2012 - R$186,15 (cento e oitenta e seis reais e quinze centavos)
c) pagamento até 15/03/2011 - R$219,00 (duzentos e dezenove reais);
II - PIAUI e MARANHÃO R$ 153,00 (cento e cinqüenta e três
reais), observada a seguinte forma de pagamento: a) pagamento até
15/01/2012 - R$114,75 (cento e quatorze reais e setenta e cinco
centavos); b) pagamento até 15/02/2012 - R$130,00 (cento e trinta
reais); c) pagamento até 15/03/2012 - R$153,00 (cento e cinqüenta e
três reais). § 1º- A cobrança diferenciada aplicada aos distintos Es-
tados sob a nossa área de abrangência, se faz com base nas diferenças
das rendas per capta entre as unidades federativas. § 2º ; - No caso do
pagamento após o vencimento, aplicar-se-á multa de 2% e juros de
1% ao mês, para todos os Estados de abrangência.

Art. 2º - O valor máximo da anuidade para PESSOA JU-
RÍDICA de direito público ou privado, cuja finalidade básica seja
prestação de serviço na área da atividade física, desportiva e/ou si-
milar na área de abrangência do CREF5/CE-MA-PI, será de
R$421,00 (quatrocentos e vinte e um reais). P.Único: Caso as Pessoas
Jurídicas no ato do registro do estabelecimento ou renovação, com-
provarem que os Profissionais de Educação Física contratados estão
quites com a tesouraria do CREF5/CE-MA-PI, a Pessoa Jurídica

pagará: a) CEARÁ R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais); b) PIAUI

E MARANHÃO R$153,00 (cento e cinqüenta e três reais).

Art. 3º Os valores cobrados ás pessoas físicas e jurídicas,

para o exercício de 2012, ficam fixados assim: I - Inscrição de

pessoas físicas e jurídicas ao CONFEF, valor de R$100,00 (cem

reais); II - Expedição de 2ª via de CIP de pessoa física R$ 40,00

(quarenta reais).

Art.4º - Os Profissionais e as Pessoas Jurídicas, com ina-

dimplências relativas às anuidades de 2006, 2007, 2008, 2009, 2010

e 2011, deverão entrar em contato com o CREF5/CE-MA-PI, para a

quitação dos débitos. Art.5º - Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação, com efeito, a partir de 01 de janeiro de 2012.

Art.6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO DE PADUA MUNIZ SOARES

Presidente do Conselho
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